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^roseguindo o plano, que nos traçámos no primeiro volume do « Meio

Circulante Nacional », damos agora á publicidade o segundo volume, cm

o qual reunimos as informações, actos e factos, que nos pareceram mais

convenientes, para bem illustrar o assumpto.

O presente volume abrange dous períodos: o segundo, de 1836 a 1853,

eo terceiro, de 1853 a 1866 inclusive, — espaço de tempo, em que se

deram factos da maior relevância — sobre a matéria do nosso meio cir-

culante. Merecem a attençfío especial do leitor —
No II Período : .

•

a) Os factos relativos á execução da, lei de 6 de outubro do 1835 ;
—

a missão especial do Marquez de Barbacena â Europa, para o fim de

ouvir os competentes acerca de algum plano, pelo qual fosso valorizado

o meio circulante do paiz ; diversos planos de reforma, já elaborados no

paiz, já elaborados no estrangeiro, cora o intuito sobredito ;

h) O fundo especial de resgate, creado pela lei de 1 1 de outubro de

1837, — aliás, logo depois, burlada em seus eíFeitos pela de 23 de outubro

de 1839 e outras que autorizaram novas emissões de papel-moeda;

c) O novo padrão monetário, (ainda em vigor até ao presente) estabe-

lecido pela lei de 11 de setembro de 1846, e regulado pelo decreto de 28 de

novembro desse anno ; discussão parlamentar, havida a respeito ;

d) A lei de 20 de setembro de 1847 e o decreto de 28 de julho de 1849,

dispondo sobre a cunhagem das moedas de ouro e prata, conforme o padrão

de 1846;



IV

c) A lei de 31 de maio de 1850, autorizando a substituição de

todas as classes de valores do papel-nioeda cii'culanto por notas de giro

limitado

;

f) A lei de 15 de julho do 1853, autorizando e regulando os emprés-

timos, ou aujcilios ieviporarios, feitos pelo Governo aos bancos desta

cidade do Rio do Janeiro, sobro a caução de apólices da divida publica, ou

de outros titulos de credito com boas garantias
;

g) Noticia detalhada sobre as novas instituições bancarias, estabelecidas"

no paiz, de 1836 a 1853, com a faculdade de emittir— vales, que na pra-

tica circularam como moeda. Movimento estatístico das suas operações

principaes

;

h) Projecto de lei para a creação de bancos provinciaes em todo o Im-

pério, apresentado no Senado em 1850;

i) k lei n. 683 de 5 de julho de 1853, creando o Banco do Brazil

(terceiro organisado nesta cidade sob esta denominação) com o monopólio

exclusivo de emittir hilhetes ao portador e à vista, e incumbido do resgate

do papel-moeda do Thesouro
;

j) Dados estatisticos sobre os metaes cunhados e o moio circulante, de

1836 a 1853 ;
— valor ejfectim destes, averiguado no preço dos géneros e

das moedas metallicas, o na taxa do cambio.

No III Periodo:

li) A organização effecliva do 3° Banco do Brazil, — a sua fusão com

os ^bancos, o Cornmercial c o do Braz/i, então existentes ; — artigos

principaes dos estatutos do novo estabelecimento ; factos incidentaes á

sub.cripção das acções eraittidas, e a, intervenção directa do Governo nesta

matéria
; condições geraes e especiaes, em que o referido banco funccionou,

na sua qualidade de emissor único ou de stock monetário do paiz, até ao

anno de 1858

;

l) O regimen da plvralidade bancaria, a datar de 1858 ; — razões e

motivos que levaram o Poder Executivo a approvar a instituição do mais

seis bancos emissores
; os lastres de garantia destes novos bancos, e o mo-

vimeato das respectivas emissões era cada anno. Guerra levantada contrn



a liberdade do credito bancário, afim do restaurar o systema do monopólio

era favor do Banco do Brazil

;

m) Parecer do Conselho de Estado sobre a crise monetária de 1857-

1858 ; factos que a explicavam, e os meios e modos de melhorar o cambio

externo, suggeridos no mesnao parecer
;

n) A reforma financeira de 1860; o seu projecto inicial, apresentado

em 1859 ; a sua má impressão no espirito publico ; pareceres da Camara

dos Deputados sobre o mesmo ; a situação do meio circulante no paiz,

exposta pelo ministro Silva Ferraz ; o projecto substitutivo deste no Senado ;

a sua acceitação definitiva : texto da nova lei de 22 de agosto de 18G0;

o) Execução dessa reforma financeira
;

indicação dos vários decretos

e outros actos ofiiciaes, relativos á alludida execução ; a situação conse-

quente do meio circulante em geral e dos bancos emissores em particular
;

2J) Reorganização do Banco do Brazil em 1862, pela qual tornara-se

emissor único nesta praça do Rio de Janeiro ;
— novas difficuldades, pro-

venientes de pressão monetária

;

q) A crise de 1864 ; a situação económica nessa época; medidas extra-

ordinárias tomadas pelo Governo ; effeitos da crise ; o seu caracter, e a

causa efftciente. da mesma
;

r) Nova reorganização do Banco do Brazil
; proposta do Governo, apre-

sentada na Camara dos Deputados, com esse intuito
;
parecer daquella Ca-

mara sobro a proposta do Governo ;
— projecto do Sr. Silveira da Motta

no Senado cora idêntico fira
;
parecer da coramissão de fazenda desta Camara

a respaito ;
— approvação e promulgação da lei n. 1349 de 12 do setembro

de 1866;

s) Execução desta lei
; extincção da faculdade emissora do Banco do

Brazil ; outros actos e factos, consequentes da nova reorganização deste

estabelecimento ; o serviço do resgate do papel-moeda, prestado pelo mesmo

ao Estado, e os resultados, verdadeiramente, obtidos
;

t) Relatório sobre a cunhagem da nova moeda de cobre ;

u) Transcripção integral dos actos do Governo, concernentes á crise

de 1864;



VI

zi) Demonstração estatística da cunhagem meíallica, do papel-cir-

culante e do cam^^o, desde 1853 atò 1892 inclusive; notas explicativas

a esse respeito

;

úd) Indicações Addicionaes, contendo uma breve noticia sobre : — a le-

gislação o outros actos officiaos, relativos á moeda de ouro, de prata, de

bronze e de niclíel ; a legislação e actos do Governo, concernentes á emissão

e ao resgate do papel-raoeda do Tliesouro
;
idem, idem acerca das insti-

tuições bancarias emissoras, até o recente decretou. 183 C de 23 de se-

tembro de 1893 inclusive; — resumo total dos metaes cunhados no paiz, e

do movimento do papel-moeda do Tliesouro, até ao anno de 1889.

Tal é o summario das principaea matérias comprehendidas neste

volume.

Ainda que não seja um livro de sciencia, nem por isso, a sua leitura

deixará de ser profícua, porque o seu conteúdo é formado de actos e factos,

resenhados cora inteira verdade e, sem duvida alguma, d'entre os mais

importantes da nossa historia.

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 1893.



;iO CIRCULANTE NACIONAL

II — período de 1836 a 1853

CAPITULO PRIMEIRO

Informações sobre a circulação monetária, a datar de 1835 até ao fim da Regência.— Fundo especial

de resgate, creado pela lei de 11 de outubro de 1837.— Nova emissão de papal-raoeda em 1839

Durante a segunda metade do Governo da Regência, a saber, no espaço de tempo

decorrido de 1836 a 1840, quando, pela declaração da maioridade do Sr. D. Pedro II,

findara aquelle governo, — não foi promulgada reforma alguma importante sobre

o melhoramento do meio circulante, ainda que se verifique dos documentos officiaes

da época, que governo e parlamento não deixassem de reconhecer e confessar a

necessidade inadiável de modificar umas, e de completar outras, das disposições das

leis ou reformas, que haviam sido votadas nos annos anteriores sobre o assumpto.

Além de outras difiSculdades, inherentes ás condições e á natureza da própria

questão, importa não esquecer, que as circumstancias, em que se achou a Regência

nos seus últimos tempos, seriam, por si sós, obstáculos bastante sérios, para impedir

a passagem de boas reformas legislativas.

O espirito das facções exaltadas tornai"a-se, de mais a mais, intransigente,

caprichoso ; e o ohstruccionismo, adoptado como systema paios partidos políticos, no

seio do parlamento, não dava ensejo para levar ao cabo qualquer medida, que

demandasse a calma e a reflexão da imparcialidade, muito embora fosse ella pa-

trocinada pelo bem geral da Nação !

Tudo e todos''s6'moviam debaixo de um ambiente, inteiramente revolucio-

nário . .

.

Todavia, do muito ou pouco que, então, se projectou, se discutiu, ou realizou-se

acerca do assumpto, encontrará o leitor uma breve noticia no que adeante se segue.

Pelo que diz respeito á Administração, propriamente dita, sobretudo nos doua

annos de 1836 e 1837, viu-se esta por demais atarefada com a expedição de instruc-

ções, ordens e portarias, relativas ao resgate do cobre e á emissão do novo papel-

moeda do Thesouro, — serviços, que começaram, ou continuaram a ser feitos, não

sem grandes difflculdades, umas, filhas da imprevidência, e outras, próprias das

3ondiçõtís dominantes.



— 2 —

Do relatório apresentado ás Camaras pelo Ministro da Fazenda em 1836

(o Sr. Castro e Silva) se colligem, além do mais, estas informações sobre o meio

circulante

:

« A lei de 6 de outubro ainda não foi promulgada no intuito de curar

radicalmente o mal que nos afflige, vós o sabeis, e mister ó não perder de vista a

origem da moléstia, quando apenas se lhe tem applicado palUativos, ou meios de a

tornar mais supportavel. E' certo, que uma medida em grande escala não será de

fácil execução nas actuaes circumstanciãs em que ainda nos achamos ; as difficuldades

surgem de todos os lados, e a Administração tem de lutar com ellas, sem meios de

as destruir: o exemplo da creação de um Banco Nacional, que não tem podido

realizar-se,prova que operações desta natureza demandam circumstancias favoráveis

e estas dependem do estado social. A Provideneia que vela sobre nossos destinos

não deixará de guiar-nos ao ponto de ordem e estabilidade de que carecemos, e de

que depende sem duvida a prosperidade do nosso Paiz. Entretanto. . . não podemos

desconhecer que a lei de 6 de outubro de 1835 não preenche completamente o hm a que

se propõe, isto é, uniformizar e generalizar o meio circulante em todo o império, e,

ao mesmo tempo, acreditar o seu valor representado. Os meios, que a lei oITerece

para amortização do papel fiduciário, que mais propriamente se pôde chamar pupel-

moeda, e que vai occupar a circulação geral, parecem mesquinhos, além de incertos
;

— as épocas dessa mesma amortização não são definidas ; e ainda mais, — nenhuma

providencia se deu para sua substituição, qnando se chegue a dilacerar com o uso,

sem a qual a sua estima soffrerà muito e pode concorrer para o seu descrédito ; a

lei não preveniu este futuro, e já, a de 23 de setembro de 1829, deixando de attender

à espécie, deu azo a que fossem admittidas na circulação, com preferencia, as notas

antigas, emquanto correram , »

— Passando a tratar do cobre, diz o Ministro : « Si lixarmos a nossa particular

attenção sobre a moeda de cobre, que ainda ficará na circulação, e a sua qualidade.

Teremos que a sua inconveniência continua, bem que em menor gráo : o seu gyro

até a quantia de 1$ continua a fazel-a prestavel em uma circulação extensa.

« Estou convencido de que a emissão de pequenas moedas de prata, sendo

obrigado o seu curso nos pequenos pagamentos de 100 rs. até l$,deixandoo cobre para

o saldo das fracções abaixo de 100 rs., faria desapparecer de uma vez os inconve-

nientes desta ultima moeda ;
— e cora regular amortização do papel, acreditado elle,

e por isso mesmo attrahidos os metaes nobres á circulação, melhoraria, quanto pôde

desejar-se, o nosso meio circulante,»

Nestas ultimas palavras do trecho transcripto, que contém o modo de ver do

Ministro da Fazenda em 1836, — temos nós, igualmente, o pensamento e os intuitos

das reformas posteriores, feitas no Brazil, sobre o meio circulante até ao presente;—
os nossos estadistas e financeiros posteriores, collocando-se no mesmo ponto de vista

daquella época, nada teem podido alvitrar ou realizar de melhor ; e também, por isso

mesmo, eis-nos, ainda hoje, sob o regimen do papal -moeda, aliás inaugurado, como

simples remédio temporário em circumstancias difflceis, ha mais de sessenta annos ! . .

.

Ao relatar o estado, em que se achava o troco do cobre, na fórma ordenada pefa^

lei de 3 de outubro de 1833, o Ministro informara, que as difficuldados da operação

continuavam; e mais : — 1) que o presidente de Matto Grosso havia emittijo na

circulação, sem ser por meio de troco do cobre, a quantia de 30:000$ em cédulas ;—

2) que nada se havia conseguido com as diligencias praticadas acerca do extravio de



26:743.5 de moeda de cobre, jà recolhida na cidade da Bahia,— de 1:000;| na villa da

Barra de S. Fraucisco, — e de 9:557$760 na cidade do Rio Grande do Sul, em
idênticas condições ;

— 3) que, segundo dizia-se, todo o deposito dossa moeda, em
consequência do estado politico da capital desta provincia (Rio Grande do Sul) tinha

sido outra voz lançido na circulação, como aliás houvera acontecido na provincia do

Pará

« Vós sabeis (continua o relatório citado) que o troco da moeda de cobre por

cédulas ncão se verificou na provincia das Alagôas, e, sendo elle voluntário segundo

a lei, íicou esta provincia, a respeito da sua administração, nos maiores embaraços,

emquanto à fórma da sua receita e despeza legal.

« Na provincia do Piauhy a repugnância do povo foi quasi a mesma, principal-

mente nas povoações fóra da capital ; em consequência, apenas nesta são recebidas

as cédulas, sá em díterminados pagamentoí, e com grande deprec"amento, o que

obrigou o presidente em consjllio a ordenar que a receita d"S contractos e d is

alfíindegas fo£se feita, du s partes em moeda de prata e uaia em cédulas, entrando

nestes pigameutos mil ré:s em cobre; e que ass-m se effectuasse o pagamento das

despezas publicas. Sendo desapprovada esta medido, o Presidente insta por ella

representando a penúria e desesperação a que ficaria exposti a provincia, em con-

sequência dos apuros a que daria logar a sua revogação, pois que não é |o;sivel

conseguir dcs habitantes do campo a troca de seus productos por ceJula?, e além

disto, a carestia obrigaria aos empregados públicos a abandonarem os seus logare?,

sendo pagos em tal espécie. »

Ainda no relatório, a que nos temos soccorrido, vem consignadas outras me-

didas e dados estatísticos sobre a moeda de cobre,— assim como, uma informação

circumstanciada do serviço— relativo á assigiiatura, numeração e distribuição

das novas notas do Governo, que haviam começado a ser e.nittilas em virtude da

lei de 6 de outubro de 1835. Tamb3m cumpre-nos nqui mencionar o roubo de

notas (a emittir) que então (em julho de 183-3) se dau no Thesouro Nacional, facto

de consequências graves, ainda que passageiras, para os interesses da ordem eco-

nómica ;— desde que, não se poJendo distinguir entre as notas, legalmente

emittidas, e aquellas, por ventura lançidas á circulação pela mão criminosa do

roubador,— o publico começara a repudiar todas ellas,— e dahi uma grande per-

turbação e obstáculo para os negócios e transacções. .

.

Uma commissão especial da Praça do Cornmercio desta cidade representou, com

urgência, ao Governo sobre a necessidade de um remédio eflicaz ; e do mesmo objecto

também se occupou incidentemente a Camara dos Deputados. (') Como medida ade-

quada, foi ordenado pelo Governo o prompto recolhimento das notas de maiores

valores, idênticos aos das roubadas (de SOáOOO a 500$000 ) para serem substituídas

por outras com differente còrte nos talões,— e deste modo, a perda da Fazenda Pu-

blica, si não foi evitada no todo, ficou, sem duvida, reduzida em grande parte. Q)

— No correr dos trabalhos legislativos o Governo continuou a mostrar-se solicito

por medidas, que concorressem para melhor acreditar o meio circulante nacional.

(') Tifle os Annaes ilesta Camara, sessão de 2 de setembro de lS3ò,

(^) O Edital do Thesouro de_áò de julho de 1533, e as orJens e portarias do meS'iio, dô 27 desto
liiez, trataía da espécie.



intuito enviou igualmente á ambas as casas da assemblea geral, na

sessão de 22 de agosto, varias memorias e pareceres, continentes de alvitres diversos

sobre a matéria. C)

A respeito dessas memorias e pareceres sobreleva accrescentar: é sabido que

em outubro de 1835, o Marquez de Barbacena teve do Governo a commissão especial

de ir á Em opa para ouvir as pessoas da maior competência, afim de assentar em

algum plano que fosse o mais adequado e proflcuo, no empenho de valorisar o meio

circulante do Brazil.

Em junho de 1836 o Marquez de Barbacena apresentou ao Governo os resul-

tados da sua commissão, os quaes, consistindo, muito embora, em planos elaborados

por banqueiros e outros íiaanceiros illustres da época, pode-se comtudo, dizer,

foram, praticamente, nuUos em relação ao melhoramento monetário do paiz.

Os trabalhos trazidos do estrangeiro pelo Sr. de Barbacena foram aqui sub-

mettidos pelo Governo ao juizo de uma commissão especial da Praça do Commercio

e de individues competentes, e reunidas as opiniões e alvitres diversos, foi tudo

oflerecido á consideração e exame das camarás legislativas, como acima se disse.

Damos aqui os officios do Ministro da Fazenda e do Marquez de Barbacena, relativa-

mente ao assumpto, e bem assim, o parecer da commi.ssão da Praça do Commercio,

com um voto separado, e, no appendice a este capitulo, se verão as demais peças,

a que nos mesmos se allude.

Illm. e Exm. Sr.— Persuadido o Governo de que o estado do nosso meio circulante,

preenchido em parte cora papel-moeda e em parte por moeda deprecia-la de cobre, jiao so

influe na vacillação de nossas relações commerciaes, como no eu mk]) -ci iubmiu de tndu^. u»

ramos de industria interna, e alem disto antolh mdu coiiseqiiuiuM -. m ' .i- i i^ i^ i|ui' |M..|i m
seguir-se a não evital-as opportunamente. emquanto o uossu cr ^dn-' p t him , i.'-!]!.. i|uij

é mister manter, e quanto possível lornyr inan ilavel,—lein curíMl.i \ us lui-jns d

seu alcance colher todos os esclai-fc nr.-cisos a de^iCubnr luil > hí ju piupiiu e

exequível mais prompto e menos oii"r -o pn:' r, , ase.a-uir-íe a re^^í d. r i

-
.p

.
il i nm-^n meio

circulante, p"r maneira que, alhaiuM lo .10 um fuliuro Ii^oiil:'

m

-i
.

!
1 1 /,i^nuu CB3,^y,r

os motivos da anciedade. concorra, |iori:iniu. elevara nossa puuui .m - i lo d'' |ii-n.-,peri-

dade de q'i6 é susceptível. Parr qualquer operacno desta naiure/.a o pr 1 im i r -
i n 1 u que

se tem em vista é o crediti . e Ci'm elle as s:araiitias que <> alli:i iiueLii : udi/.ni 'n ' uma e

outra cousa esião á noss:i disposição: de toda a parte e=i-p. r c inliecimu u k . unisn o, e

apenas se exige, saber qual a forma e condições do contra^iu. ;,ni uui pai/, novo,

um sólo fertilissimo, em progresso n:i sua população e aiu'!: •
- íi ui.uiIki, nao pode

deixar de proifredir em suas produccoes e consumos, un ii'.- 1 l i 1^ i< n pieiros mais
fortes e emprehendedores de Inglaterra, olierecerani sua c.m |u\ ,-r:i , : . > . iv run Ii]i|:ierial.

Si a Assemblea Gn-al adontar qualquer das pr^p .^in, n.ni í lu i

i
i i u< ;m>, ,e=; í .i. idas

pelas círcurastancias peculiares do Brazil, pensa o M i v-ru i q i
' ii un 1 :i -im ro i r.i ^ se is

represem antes por salval-a di- uma crise laivez mais |n'o.vjMia d-j ij e sr :uIl;;i . :ls,.>-uru ndo
a fortuna dns cidadãos, exposta hoje a ioda a sort/ d'' ataques, ijii ilqU(;r 'las propnsicoes
ou meio que seja adoptavel nao pode deixar d- truzer com motam mte sacrihcios pecuniá-
rios, mais ou m-nos onerosos a sociedade, e portam > fora da esphera do uoverno. Nao so
este motivo essencial, como a esperança da nacao em seus repres-ntante*. induzem o
Qfverno a apresentar a Camara dos Srs. Senadores as propostas e mais esclarecimentos
obtidos sobre esta importante matéria, certo como deve est ir de que ella apreciara uma
occasião de cumpri:' o seu dever para com a paina.que lhes ou'orgou tamanha conhanca.
Ao Governo cabe coadjuvar a Camara em quanto ella julgur conducente ao desempenho de
tão honrosa tarefa, e est'^ serviço lhe c oflerecido tranca e cordialmente, ror minha
parte, pôde contar acamara com o meiuor ues^jo, com touas as minnas lorças amua que
débeis, e achar-me-ha sempre prompto a coadjuval-a e a presfcar-lhe todas as informações
a meu alcance. O que V. Ex. se servirá de fazer presente á Camara dos Srs: Senadoi'es.

Deus Guarde a V. Ex.—Paço, em 20 de agosto de Í83Q.— Manoel do Nascimento Castre
e Silva.—Sc. Conde de Valença.

(3) Constam do impresso BE do Senado, de 1836, e nós os reproduziremos, parte neste capitu:
6 parte no respectivo appendice. «



lUm. e Exm. Sr. — Tendo participado a V. Ex., em diífereiítes offlcios, as diligen-
cias que fizera em Londres, e quaes os capitalistas e financeiros a que me dirigira para
eutabolar os ajustes in.us v.ni i ,-i josus S'>bre o resgate do papel-moeda, como me fòra orde-
nado expressamente ri:ií r-i - «'-^ : de outúbro do anno passado, vou agora apresen-
tar a V. Ex. o res II i: I I- '! 1

1
iL-iici.is, que segundo entendo serão de alguma

iililidade á nos=!a P.iUii. \1iiíí,' - iimi longas foram as minhas conferencias com cada
um dos capiíalistas s.iiir^' " e-i i lo ;al de nossas finanças, e sobre os meios e modos dô
retirar o papel-moeda da circulação. Havia diíTerença de opinião, como é de esperar,
sobre o prazo do tempo em que .devia o papel-moeda ser retirado da circulação; sobre a
Repartição encarregada desta operação; e sobre o quilate da moeda metallica que se
deveria primeiramente emittir ; mas todos concordavam que o papel-moeda se devia retirar
em cerio prazo não excedendo a dez annos

;
que era indispensável haver metal que subffci-

tuisse o papel
;
que este melai não se poderia haver sem algum sacrifício nacional ; e que

este saorilicio seria o menor possível contrahindo successivos empréstimos, segundo a
quantia que- se precisasse em cada,anno, quantia que seria cada vez menor, em consequência
do progressivo augmento das rendas do Império. Deste raciocínio concluiam que o meu
iprincipal objecto era fazer um empréstimo. Fácil me foi provar-lhes que não havia tal
intenção, pois que nos Governos Constitucionaes os empréstimos senão faziam sem auto-
risação do Poder Legislativo, e que elles bem sabiam que tal autorisação nem fôra pedida,
nem expedida. Que era indispensável obter nesta sessão alguma medida legislativa e

definitiva sobre um mal df que a Nação se queixa com tanta razão depois de quat 'o annos,
medida que, a não ser proposta pelo Governo, nunca se conseguiria, porque a experiência
tem assaz mostrado que as assembléas numerosas são menos próprias de acertar em finan-
ças, do que a reunião de poucos indivíduos versados theorica e praticamente na matéria.
Que o meu Governo pois querendo propor aquella medida, e cabendo em tempo consultar aa
pessoas de maiof notabilidade em finanças, me encarregara desta importante commissão,
esperando eu que uns por efleito de antigas relações de commercio com o Brazil, e outros
pelo muito que haviam feito em matéria idêntica a favor de outras Nações, se prestariam
beniguaraenie a dar uma opinião fi-anca a este respeito. O melhoramento do meiocircul-
ante é tão util ao Brazil como á Ino;laterra, pois que metade de todo o nosso commercio
é feito com os Inglezes. Convencidos da realidade de minhas intenções diminuiram as
conferencias que em realidade causavam perda de tempo sem proveito immediato, primeira
consideração de qualquer negociante, mas eu tirei inaior proveito, porque consegui respostas
positivas e por escripto, como desejava. Rothschilds disse-me com franqueza admirável, que
elle nunca dera attenção ás operjçôes empregadas pelos Americanos, Francezes e Russos
para retirar o papel moeda da circulação, e que nada a tal respeito podia aconselhar

;
que o

seu olijecto é meramente emprestar dinheiro ás pessoas, e Governos em que tenha
confiança

;
que o Governo do Brazil tinha sido injusfo com elle, talvez pelas circumstancias

do momento, mas que não duvidaria emprestar agora com a mesma boa vontade e libera-

lidade que fizera em outro tempo, si o Governo adoptasse os bons princípios, isto é, cum-
prisse com exactidão os contractos feitos, único modo de ter credito. Instei que isto mesmo
me dissesse por escripto, e elle assim o fez nas vésperas da minha partida, como V. Ex.
verá da sua carta junta por copia n. 1. Samuel Phillips entendeu com bastante razão
que para transmittir ao Governo suas idéas e planos, não precisava do meu intermédio,
tendo no Rio seu irmão, e estando já em contacto com o Thesouro, e por isso calou-se.

Como p.irém nas anteriores conferencias havia emittido varias opiniõés mui positivas, e

que eu entendi dever transmittir a V. Ex., tomei o expediente de escrever-lhe a carta
n. 2 a que deu a resposta n. 3. Pede tempo para considerar, mas como não impugna as
proposições que emitti ouvidas a elle, é claro que as confirma, e é quanto basta. A casa
de Baring Brothers e C.a- discutio amplamente a matéria e nas copias ns. 46 5 achará
V. Es. a minh:i exposição, e a sua resposta. O elogio. que tão colossal capitalista faz ao
Governo Brazileiro nestes tiltimos tempos será sem duvida agradável a V. Ex., porque é

fundado em verdade, e porque mostra a confiança que o Brazil merece. A casa de Thomaz
AVilson e entrou melhor nas vistas do Governo, porque propõem os meios e modos de
verificar uma grande operação financeira, e compromette-se até certo ponto a desempe-
nhar a execução. A sua proposta consta da copia n. 6. O Plano é sem duvida copiado da
Louisiana, e eu o não julgara possível si nao tivesse os factos deante dos olhos

;
quero

dizer, si eu não vira a casa de Hope emprestar nesre momento a 5 por cento alguns
milhões de dollars ao Banco da Louisiana. Uma semelhante operação de credito é da
maior utilidade ao império, porquanto, dando immediato e extraordinário impulso á nossa
lavoura, habilita ao Governo ao mesmo tempo para retirar o papel sem a imposição de
um só tributo para esse fim. Não é uma theoria que se propõem ao Governo do Brazil,

mas uma medida praticada p^la Louisiana desde 1821; até hoje, e cada vez com mais téliz

resultado. Os proprietários da Louisiana trabalham com escravos, cidtivam tabaco, canna, e

algodã'-' como nós, e toda a diftVrença está em que a, operação deve ser feita em maior
escala, e.que o lucro que elles applioaram p ira educação, e estradas, nós applicaremos para
retirar o papel da circilação. Também apresentarei a V. Ex. sob ns. 7 e 8 duas memorias
que o Visconde de Itabayana mandou-me sobre o resgate do papel-moeda, embora eu não possa
concordar no plano proposto. Suspender o Governo por muitos annos lodo pagamento a seus

credores, convertendo entretanto os capitães disponíveis para especulações do Banco, é

na niinha opinião procedimento immoral', e demais amais susceptível de abusos extraor-
dinários. Confesso a V. Ex. que si eu tivesse noticia do systema empregado pela Legisla-
tura da Louisiana, a favor de seus lavradores, de certo teria aproveitado o exemplo na



cUscutsão de 1833, ainda que então não seria de tão fácil e util execução como presente-

m at A alia dè nossos fundos, tanto no Brazil como na Europa, bem mostra qual c o

e.t.do'actual de nosso credito, e por isso devemos esperar conseguir o
fffio

que oiU^^^

Nacòes teem conseguido, uma vez que empreguemos os mesmos meios e a tranquil idade do

Império se conserve, como é de esperar do bom senso nacional, e das medidas do actual

Governo.

Deus Guarde a V, Ex., por muitos annos.-Rio de janeiro, 25 de Junho de iSoG.-IUm.

e Exra. Sr. Antonio Paulino Limpo de Abreu. — Marquez de Bavbaoena.

PARECER DA PRAÇA DO COMMERCIO

lUra e Exni Sr.— Temos a honra de accusar o recebimento dos officios de 30 de

a-osto ede lõ' do passado, que V. Ex. nos fe^^ a graça de dirigir, como membros da com-

missão nomeada (a pedido de V. Ex.) para emittir voto solire varias propostas de liau-

queiros de Inglaterra, e outros projectos relativamente ao m?lhoramento do nosr-o meio

circulante. Estes officios acompanharam cópias da correspondência de V. Ex. com a

Camara dos Srs. Dep ilados sobre o mesmo assumpto, de um plano do Sr. \ iscondo de

Itabavana, de outro do Sr; J. Miers, e Iraducções das cartas de vários capitalistas inglezes

dirigidas ao Sr. Marque/, de Barbacena, e das obs.-rvações de Perkins C», sobre a laetura

das notas, com modelos, etc. L-mos todos estes papeis com a maior attençao, e pasnmos a

emiltir a nossa opinião a seu respeito. O Sr. N. M. Rothsohilds, pela sua correspondência,

mostra a melhor vontade de fazer empréstimos ao Brazil, toda a vez que se lhe de s g^irança

e interesse. Os Srs. Samuel e Philipps, propõem um plano, ta vez luminoso, porem

inteiramente inadmissível, porque seria prejudicial em logar de vantajoso. Os Srs. Baring,

Irmãos C», também fazem offerecimentos a respeito de empréstimos, sobre boas garantias

e condições a alies vanlajo?as, porém sem plano: as suas idéas em matéria de finanças

a respeito deste Império, são ex.i ctas e merecedoras de toda a attenção. Os Srs. S. u ilson

C». estão no mesmo caso que os Srs. Baring, Irmãos C». a respeito de empréstimos,

porém propõem mais um plano di baiici, á imitação daquelle do Estado da Luisiana da

União Americana, fundado sobre hypothecas de propriedades e fazendas de cultura.

Estamos na necessidade de também não concordar com este plano, tanto porque certa-

mente elle não medraria nes e paiz por falta de bis protectoras, como porque, mesmo
suppondo que elle se pudesse organizar, seria um remédio complicado e muito mororo,

emquanto que necessitamos de medidas de fácil comprehensão e execução, cujos resultados

heneficos sejam a todos palpáveis. O Sr. Visconde de Itabayana apresenta um plano

muito engenhoso na verdade, porém que na nossa opinião é uma perfeita utopia, q'ie

falharia inteirjmente na execução. O Sr. J. Miers tratou a matéria de que ss occupou

com todos os conhecimentos, e concordamos inteiramente com as suas idéas e planos.

A respeito dus modelos das notas, e obs:rvaeõ?,s sobre esias por Perkins C»., temos so-

mente a dizer, que fazem honra aos talentos e reconbecido merecimento de seus autores.

Deste modo temos passado em revista os diversos projecos que V. Ex. nos confiou, e

á excepção daquelle do Sr. J. Miers em tudo que é relativo ao padrão do valor, e do

cunho das moadas, é nossa opinião que nenh ira se deve pjr om pratica no Brazil ;

os seus autores, ainda que clieios das melhores intenções, e iJjss iindo grandes co-

nhecimentos geraes financeiros, ignoram inteiramente a situação peculiar destí pniz,

o que um delles muito judiciosamente confessa ser de absoluta necessidade : por isso

os seus planos de resgate, sem substituição metillica, de empréstimos, e de Btmcos, que
tomados em these geral^ podem produzir vantagens, não sao os mais a|ipr.:'priados para a
regeneração do nosso meio circulante. Procuraremos mostral-o do modo seguinte. O ^e^-

gate do papel-moeda sem substituição metallica não é conveniente, porque a massa actual-

mente em gyro não é excessiva, como meio circulante ; a prova existe no cambio para Ingla-
terra, que tem geralmente estado a 40 dinheiros sterlinos por 1§ papel, e sendo 43 um quinto
dinheiros o par do nosso pad'-ão actual de ouro de 2j500 a oitava, é tão insignificante a
diffarença, que pode ser causada por muitos motivos sem jamais dever-se attribuir á super-
abundância do papel, como meio circulante. Não se deve tomar o preço das moedas de
ouro ou prata, como termo de comparação, porque ellas teem curso geral por todo o mundo,
e tem assim outras applicações e destinos que se não podem dar ao papel, q'ie é moeda
local. O testemunho de justiça, e de moralidade que o Governo e as Camaras deram agora,
quando nas precisões do Estado não hesitaram em sujeiíar-se ao ónus de um empréstimo,
em logar de se f izer novas emissões de notas, tira todo o receio que se aiigmente a massa do
papel; e como já vimos que ejie muito se approxima ao par da moeda estrangeira, que serve de
bas2 a todas as operações commerci les, claro está que a porção actualmente em gyro repre-
senta mui approximadamente a quantia que é precisa para a circulação. Diminuir esta
quantia seria pôr estorvos aos progressos immensos, que diariamente fazem a lavoura, o
commercio, e a iniustria, seria a causa de se conservar em gyro a moeda de cobre, e conti-
nuar a sua falsificação, não obstante quaesquer medidas em contrario, porque a necessidade
não reconhece lei, e ella existiria de preenclier o vácuo, que deixaria na circulação o re -

gate sem substituição metallica. Julgamos que em caso nenhum haverá precisão de recoi. . ,

a empréstimos feitos fóra do Império para a regeneração do nosso meio circulante, e teni -

a maior esperança que também não será necassario fazel-os no paiz, em consequência de
outros recursos que logo apontaremos. Não concordamos nos empréstimos, porque são



meios de que se deve lançai- mão, somente em grande apuro ; suo remédios enérgicos que se
devem applicar unicamente quando lodosos outros fallecem, quando é urgente que os effeitcs
appareç im logo depois d'applicação. Deve liaver grande circumspecção e parcimonia no
S3U empr.'go, para pod?r recorrer a elle nos casus de maior força e que não admitiam
demora. Elles iisim o creclito, custam muitos sacrilicios, desfalcam os rendimentos, e sobre-
carregam os vindouros de uma divida d^ que não se utilizaram, toUiendo-se-lhes assim
talvez os meios de acudirem a precisões urgentíssimas. Os nossos empréstimos nos fazem
ver por experiência quanto é de lamentar o uso de taes recursos sem a maior necessidade,
e quanto se torna oneroso e diíTicil o cumprimento da laes contractos. O estado do nosso
meio circuianle nao necessita a apphcaçao de remédio tão violento. Elle está desacreditado
nau tanto por ser composto de papd e cobre, como porque as notas teem uma circulação
geral, e nen: suo realizáveis a vontade do portador, nem tem uma substituição por ht eda
lorte, cert i, ainda qui' lenta e írradiial. e jjorque a moeda de cobre representiando mais de
triplicado valor d'- q-ie o intrínseco, tendo um canho imparfeilissimo, ê um gyro illimitado,
aniiiia a t ilsilioacao. Um banco, tomado como agente para effecluar as operações necessárias

I >i 1 iv iii raccio do lueio circulante, nao nos parece conveniente. Seria um estabeleci-
il" "11 1 'Ml. p,pr nao poder oraanizar-se e prosperar sem a concessão de grandes privile-
u \ .l,Mta^ens, em quanto que os resultados de s ia agencia nem ao menos compensariam

o ^raadu sacrilicio que a iSiacao tiv -sse de lazer, em largar de si o manejo do meio cir-
cala,nte, sacriíicio este tanto mais considera vel. quanto se ponderar que seenlregaria amedida
seral dos valores ao arbítrio do xnteress» pnriicular, que sem duvida o pôde alterar de um
modo bem prepidicial, como ja tivemos exemplo.

Demais estamos convenculos que nao e possível, por ora, organizar um Banco Geral no
Biazil. hsles estab:-lecimentos necessitam de confiança reciproca para se crearem e pro-
sperarem, eella ainda nao existe, por vários motivos, sendo alguns delles as nossas circum-
stancias politicas, e as leis act laes. tao pouco protectoras da Industria Commercial.
Parece que temos sutiicientemente mostrado que não couvem que se proceda ao melhora-
meato do meio circulante por via d? resgate, sem substituição metallica, do empréstimos ou
de Buicos. Talvez devêssemos parar aqui, puis que V. Ex. unicamente p.^diu o nosso voto
a re-ip-ito dos papeis qup nos coníiou. porem a mat?ria é de tanta importância, e de tão
vital interesse, que confiamos na bondade de V. Es. para desculpar a nossa ousadia em
ta-mbem emittir a nossa opinião. A lei para a regeneração do meio circulante deverá fun-
dai--SB na jiislica, na equidade e na utilidade geral, o deverá ler em vista a sua execução
iiel e intellií^eiite. Fe. ta nestes princípios ella encontrará opinião publica, e com este pode-
roso apoio, todos os obstáculos desapparecerao. Todas as leis devem ter estes requisitos,
porem em nenhuma devem elles ser tao salientes como na que for relativa ao
meio circulante. Esta lei pela sua natureza entende com os interesses de todos,
e, no conhecimento destes ninguém é ignorante ; si na execução ou pratica ella lesar
esses interesses, Ioro deixará de ser susientada pela opinião publica, e então ou se tornará
lettra morta e inutii, ou ruinosa. Ambos os casos teem acuntecido com as diversas medidas
até agora adoptadas, e por isso no nosso parecer procuráramos sempre ter em vista os
requisiios que temos apontado, justiça, equidade, utilidade, e pi'aticabiiidade, como indis-
pensáveis.^ O meio circulante de papel e cobre no seu estado actual, de irremivel por valo-
res reaes á vontade do portador, e de curso forçado e illimitado, produz os maiores pre-
juízos tanto ao Publico como ao Governo,- moralmente porque habitua á fra ide, e anima a fal-

sificação; politicamentj porque produz descontento, e desconfiança no espirito publico;
financialmenie porque diminue as rendas do Estado, e muitas vezes o põe era grandes
emiiaraços; e £;'eralmente porque tolhe a marcha de todas as transacções, impedindo assim
os progressos da Lavoura, Gommercio e Industria, as tres f mtes da riqueza das nações.
Torna-se poi'lanto evidente a necessidade de reg-'nerar o meio circulante ; — os palliativos

até agora api^licados para is50, teem successiva mente augineutado o mal a ponto de
chegar ao estado de crise em que o vemos, — qualquer demora na applicação de remédios
ou quaesipier falsas ou meias medidas, podem trazer um futuro medonho, para o qual
nos nao animamos a olliar.

O r 'médio deve ser efficaz, e applicado emquanto ainda é tempo, embora motive
alguns sacrificios immediatos', porque depois serão bem compensados.

Não ha duvida alguma, que o meio circulante actual, tanto de papel como de cobre, é
um empréstimo que a Nação obrigou os indivíduos a fazer-lhe. Não entraremos na analyse
das razões que para isso teve, nem si o devia fazer, nem si obrou bem ou mal : o certo é,

que o publico está possuiaor de títulos de divida nacional, e que pela força das círcum-
slancias é chegada a época de se tomarem medidas para o seu pagamento ; — a justiça e
a equidade pedem que a cada ura se restitua (em tempo opportuno) o valor real que
representar o seu titulo, de modo que tenha o menor prejuízo possível.

Eis-nos naturalmente chegados a um meio circulante metallico, e hoje todos estão
convencidos pda experiência, que S(3menle com esta adopção é que se poderá conveniente-
uieate regonerar a actual moeda do papel e cobre.

Coube ida a necessidade, e conveniência de voltar-se a um meio circulante metallico,
apreseutam-so á consideração as questões seguintes:

1^ Qual ha de ser o padrão do valor, ou que valor se ha de fixar á uma oitava de
metaes preciosos ?

2.-'^ (ju il dos metaes preciosos, ouro ou prata, se ha de adoptar para o padrão do valor?
llesiiMlo á, primeira quesião, conformanio-nos com a opinião da m.aíoria emittida na

Asscmbléa Legislativa, eo preço de 2s500 poderá ser o da oitava de ouro de 22 quilates.



Deyemos comtudo dizer que nSo somos partidários do systeraa de depreciar as moedas, e

fue lhe conCemos todos os inconvenientes ;
porém quando se adoptou o padrão de valor

de2S500. talvez que já houvesse em vista a maior economia, e facilidade na operação do

reseate do papef. com a tenção de. para o futuro, em occasiao mais opporluna, voltar

definitivamente ao padrão antigo de 1§600, único conveniente e que igualara o meio

circulante áquelle de todas as nações mais illustradas, e conhecedoras de seus verdadeiros

'"'^cfuarfto á segunda questão, nada nos resta a accrescentar ao memorial feito pelo Sr. J.

Mierl sobre este assumpto, onde eile muito judiciosamente desenvolve as questões se-

^''si^o ouro e a prata devem simultaneamente ser padrões de valor; si deverá ser o ouro

somente, ou si a prata deverá ter a preferencia. Somos de opinião igualmente com o

Sr Miers que o ouro somente deve ser o padrão de valor, e que a prata se torne moeda

de' convenção, cunhando-a na proporção com o ouro de 1 a 14 1/2, aíim de a conservar no

paiz, e que somente até 201 possa ser forçada nos pagamentos. O cobre apenas devera

servir para trocos miúdos como mais adiante diremos. ^

A moeda de prata devendo servir principalmente para as pequenas transacções, devera

ser cunhada em peças de $500, $200 e $100. Torna-se de maior urgência que se ponham

em estado de servir as bellas machinas que possue a Casa da Moeda, afim de se trabalhar

cora a maior actividade no cunho destas moedas de prata, e da moeda de cobre.

Julgamos que temos convenientemente mostrado que ha justiça, equidade e utilidade

em retirar da circulação as moedas fiduciárias agora em gyro, e em substituil-as por

outras de valores reaes ; resta-nos apontar quaes os meios práticos, que se nos apre-

sentam. Estes deverão proceder de recursos certos e reunir quanto possível as qualidades

de económicos na arrecadação, menos onerosos no pagamento, promptos nos effeitos, e

fáceis de execução.
. , i .

Em outra parte já dissemos que o descrédito do actual meio circulante provém de ter

a moeda de cobre uma representação muito superior ao valor intrínseco, com um cunlio

imperfeitíssimo, e um gyro illimitado, do que tem resultado uma falsificação espantosa ;

e da moeda papel ter uma circulação geral por todo o Império, e nem ser realizável, nem
ter uma substituição metallica, ainda que lenta e gradual.

Os males que a moeda de cobre está causando são muito grandes, e augmentam
continuadamente pela introducção da moeda falsa

;
por isso é urgente cural-os com a

menor demora possível. Os meios que se nos apresentam são : a reducção do seu uso, e do

valor que representa um cunho perfeito, e a rejeição em juizo de quaesquer tratos feitos

nesta moeda.
Daremos agora alguns desenvolvimentos a estas idéas, sem comtudo entrar em

detalhes; sendo a primeira necessidade, pôr cobro desde ja á falsificação da moeda de

cobre, não se pôde esperar que se promptilique a de cunho novo para se tomarem algumas
medidas á este respeito.

A factura desta moeda e o seu transporte ás províncias haviam de levar lonpo tempo
que seria bem aproveitado pelos falsificadores, com gravíssimo prejuízo da Nação. Por-
tanto decretem-se desde já grandes castigos contra os falsificadores das moedas nacionaes,

os introductores e conniventes. Ponha-se em vigor por ora o art. 10 da lei de 6 de
outubro de 1835, que limita as funcções da moeda de cobre a 1$ em cada pagamento.
Obrigue-se a que levem esta moêda ao troco por classes, em pequeno espaço de tempo
(por exemplo 40 dias), sob pena de perda da dinerença pela reducção de valor. Dininua-se
este á metade do que representar cada moeda; entregue-se-o em tempo próprio assim
reduzido aos portadores, pague-se-lhes a differença em notas, e desprese-se em juizo todo
o trato que depois da lei for feito nesta moeda.

Estas medidas deverão ter vigor somente depois que nas provindas existirem promptas
as notas que se julgarem precisas, que alli se tenha publicado a lei, e que tenha decorrido
o prazo, fixado para o troco (os 40 dias por exemplo). No Thesouro Publico existem notas
em quantia sulficiente para todas as oparações, como se vè da tabeliã que V. Ex. nos
communicou.

A assignatura, aqui e nas províncias, pôde fazer-se muito rapidamente, de modo que no
fim de oito, ou dez mezes inclusive o tempo do troco, podem todas as províncias marítimas
e as principaes outras, ficar livres do flagello da moeda de cobre no seu estado actual.
Oito ou dez mezes é espaço de tempo muito pequeno para terem logar especulações
avultadas desta moeda. O seu cunho mesmo com trabalho excessivo, pouco produz em
valor. Haverá mais o receio que a empreza se não realize antes da época da reducção do
gyro e valor, o medo das penas novas e os estorvos que naturalmente o publico porá pela
escolha que ha de fazer ^as moedas, estando o seu troco tão próximo. No entanto o
Governo mandará cunhar com toda a perfeição moedas novas de cobre, para o que tem as
machinas necessárias. O cobre já recolhido, e aquelle que for recebendo nas estações
publicas, e por estas mesmas Repartições, irao emittindo a nova moeda na proporção que
marcar a lei, até completar a quantia que se julgar precisa para os trocos.

Logo que se principiar o resgate do papel, que primeiro terá logar pela emissão de
moedas de prata de $500, $200 e $100, cessará a faculdade de pagar-se em cobre até 1$, c
se porá ein vigor alei antiga de ... que limita a $100 somente o uso desta moeda em
cada pagamento. Para que cada um se possa d'antemão acautelar, a lei deverá desde já
fixar esta opoca, calculando um prazo razoável (por exemplo dous annos). A moeda-pspel
comtanto que seja um mal, não se tornou sensivelmente perniciosa sinão depois que a



fizeram meio circulante geral; até ahi estava limitada principalmente ao g:yro do Rio de
Janeiro, e, em pequenas quantias, ás da Bahia eS. Paulo, por isso a sua fiscalização era
fácil, e a necessiclade a fazia tolerável, havendo demais a certeza moral que delia se não
abusava por meio de novas emissões. Porém a sua circulação geral tem já produzido
graves inconvenientes, e julgando por analogia deve haver o mais bem fundado receio do
futuro si ella continuar á ter illimitado gyro.

E' portanto de absoluta necessidade que as notas voltem ao seu estado antigo de
curso limitado á cada provinda, e esta medida, da maior urgência, não admitte a mais leve

demora. Não nos demoraremos em demonstrar os inconvenientes da circulação geral,

porque pensamos que presentemente todos delles estão convencidos, porém sempre diremos
que tornar o papei provincial, -é o unico meio de difficultar a sua falsificação.

Gyrando então em um circulo limitado e conhecido, as notas dilaceradas podem
facilmente ser substituídas por outras, as que incutirem desconfiança serão logo exami-
nadas, porque alli estarão todos os talões: o troco por metaes se fará promptamente e com
mais facilidade, porque se ha de saber com exactidão o importe da circulação e suas
subdivisões em cada provincia ; de tudo isto e de terem as notas firmas de pessoas residentes

no circulo do gyro, deverá resultar maior confiança e por isso mais actividade na Lavoura,
Comraercio e Industria. As not;is usadas e dilaceradas deverão ser trocadas por outras
novas logo que forem apresentadas, e de annos a annos deverá haver uma mudança geral

na chapa, aíim de recolher todo o papel, e assim inutilisar algum falso que se tiver intro-

duzido na circulação, difficultar e baldar as emprezas dos falsificadores, averiguar exacta-
mente o importe da circulação, e conhecer o beneficio que ha de ter resultado do que se

tiver de qualquer modo extraviado.

Como não temos dados certos para calcular o estado actual do meio circulante, deve-
remos guiar- nos pelo que temos ouvido, e por alguma cousa que se tem escripto ; a demon-
stração seguinte julgamos que se approxima á verdade, sem comtudo querermos dal-a como
exacta.

Suppomos que existe de moeda legal em cobre cunhado pelas casas de
moeda 16.600:000$000

Tirou-se do gyro por via de cédulas em virtude da lei de 3 de outubro
de 1833 10.125:000$000

Resto legal 6.47õ:000$000

Admittindo que a introducção da moeda falsa subiu á metade da legal

(o que é excessivo), temos ' 8 . 300 : 000^000

14.775:000.?000

Na occasião do troco grande porção de moeda ha de deixar de ser apre-
sentada, tanto por ser curto o prazo, como pelo indiflerentismo
natural, e porque se não deverá admittir ao troco quantia menor de

20$, suppomos 5 % que não é muito 738:000$000

14.037:000$000

Muito ha de ser reconhecido falso, não obstante a rapidez da operação
;

digamos outros 5 %. o que não é demais 70i:000$000

13.336:000$000

Ha mais os 5 % de abatimento por encontro das despezas 666:000|000

Total 12.670:000$000

que segundo o nosso plano deverão voltar-se ao publico (em tempo próprio por meio das
moedas de 80, 40, e 20 réis, gradualmente apresentadas) reduzidos á metade do valor

;
por

tanto : cobre 6.335:0005000, e notas 6.335 ditos ; e ficará assim realmente em gyro
6.335:OOOSO0O moeda de cobre, ainda que representando pelo cunho de 12.670:000$000 acima.

Passando ás notas, — temos as que se darão aos portadores da moeda de
cobre em pagamento da differença no seu valor, são 6.335:000|000

Mais a emissão de cédulas que se fez para se recolherem os i0.125:000í$000

cobre, dos quaes abatendo os 5 % restam 9.619:000$000
Mais a emissão de notas em substituição ás do Banco 18.345:000f000

Total das notas em circulação 34.299:000|000
Na occasião do troco por outras ha de haver diminuição pelo usual

extravio, suppomos 299:000|000

Restam notas, 34.000:000}000
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Ha 10 12Õ-O0O.ÍO30 de cobre recolhido, dos qiiaes o Governo ha de man-

dar cuníiar a moeda nova. (Julgamos que tendo limitado maito o seu

ffvro 2 000:000á000 sercão sufflciente). Não se poderá portanto logo

disnôr dos 10.125:000,^000, porém como pouco a pouco a moeda nova ira

substituindo a velha até completar a emissão dos 2.000:000$ WO, deve-sô

calcular que os i0.125:000S"ii i. i.:,.v, .l , algum t.mpo, luio de ficar

inteirados, e desprazand.. ' ; '
' para desp.^zas ni Império,

extravios, etc., etc, haverá- i
" --lOO em cobre, que, veadidos

aonde melhor convier, e seminu 1 - plano do Sr. J. iMiers. deverão
aaa.aooo

produzir em moeda de prata approximadamente i.»ju:u(JU,5UUUU

Total a r6?gatar por moeda forte 32.200:OOO.SOOa

Estes 32.200:0005000 repartidos por todas as províncias, conforme o demandar a

importância das suas transacções, formarão o verdadeiro importe da circulação

geral, porque a moeda de cobi-e, achando-se reduzida a servir somente para preencher

fracções, não se deve calcular. Os G. 335:0001000 que por este plano licariain em eyro,

não seriam todos precisos, e não tendo assim applicaeão util, haviam de sahir da ciru-

culação para procurar outros meios de emprego vaniajoso. Talvez que o Govoi-no não

necessite cunhar mesmo os 2.000:0003000 de moeda nova de cobre para saúsíazor as

precisões dos trocos miúdos. Alguma medida se deverá tomar a respeito da moeda de cobre

iá recolhida que os revoltosos do' Pará e Rio Grande tornaram a pôr em gyro ; nao nos

demoraremos em apontar alg ima, porque de pouca importância é para o nosso plano,

porém si se julgar que se deve p-gar a quem agora a possuir, em ai tenção ao misn'o estado

dessas províncias, seguindo-se os mesmos cálculos, e dispondo que toda a moeda
recolhida foi novameute emiltida, deverão accrescenlar-se pouco mais ou meuos

800:000$ aos 32.200:000$ que acima tem.s, o que fazia um total de 33.000:000$ em
notas a resgatar. O meio circulante neste valor de 33 0L'0;000§. não só não é exces-

sivo para todo o Império, mas é necessário. O Rio de .Janeiro somente dá movimento
com a maior facilidade a mais de 20.000:0i)0'< i- mio \iiiios. e certamente que os restantes

13.00j:0005 serão apenas sulíicientes para > -wo d" t ' las as outras províncias, que, to-

madas todas juntas, fazem pelo menos transa. s tanto importe, como o Rio de

Janeiro. Sobre' este calculo é qae ncs baseánn s. quando dissemos que se não devia dimi-

nuir o meio circulante pelo resgate sem subsiiluiçào ; si este se efléctuasse, havia de pro-

duzir um vácuo que a necessidade encheria de todos os modos, e o que mais naturalmente
se apresentaria fora da província do Rio de Janeiro, seria o cobre como mais barato, e

porque os povos a elle estão costumados, a maior parte dando-lhe a preferencia sobre o

papel ; do que resultaria apparecer de novo a falsificação com maior actividade, e a

nossa posição t jrnar-se c^da vez mais critica. A i'egeneração do papel deve-se lazer, sub-
stituindo em seu logar mneda de ouro e praia gradualmente, porém de modo que esteja

conciuida, nem mais cedo que dez, nem mais tarde que quinze ann s, e na nossa opinião

este ultimo prazo é preferível, porque necessita-se de quanlia menor pora a substituição

metallica annual, em quanto que para o publico é isso indifferente . Logo que ho iver

uma lei que applique em épocas certas os fnndos precisos para o resgate gradual, no
sentido que expendemos, e si ella for religiosamente guardada e a sua oxeciição entregue
a pessoas intelligentes, e de conceito publico, as notas alcançarão o maior credito.
Nenhuma pressa haverá então em trocal-as, e tempo virá em qn,' ningui ia as (pieira

reduzira metal, porque havendo a certeza tle o poder fazer a cada momento, a sua con-
veniência e fácil manejo nas transacções as fará preferíveis aos niot les, cmhv) meio cir-

culante, e si o troo for obrigatório, o comniereio para não soHVer inconimnd"S e demoras
nas suas operações, ha de necessariamente organizir, pelo tein]iõ -olianlo. limoos de cir-

culação. O Citado de credito, a que teem cíieg ulo as apólices da iln i la piíldica, bem
prova o que acabamos de dizer, no entanto o que são ellas. sinão um jiaiiel promis-
sório do Governo, assim como as notas; porém ellas tom uma a . -o 'rlização certa, e a
lei a seu respeito seexeouta religiosamente : maior credit i . i i

' i
. ; si a Caixa fosse

sufficientemente dotada; a prestação mensal para os juros ' i ii n é muito inferior
á precisa no estado actual da divida publica, e o sup)iririi( .

i
<

. i , n..j>r'i semestral repousa
inteiramente na maior boa fé, e na supposta possibilidade do Tliosouro Publioo'para
sempre o preencher. O empréstimo ultimamente decretado mais ha de aggravar a posição
do Thesouro Publico, parque não se Ihi marcou f.mdo especial para os juros e amorti-
zação. Segundo as nossas idéas a posição das notas ha de ser prelérivel. Reconhecida a
conveniência de se regenerar a moeda papel pelo seu troco em moedas de ouro e prata,
de um modo cert), ainda que gradual, necessário será applicar fundos para esta ope-
ração. Na nossa o)iinião os direitos sobre a importação oflerecem para isso o melhor
recurso sem algum inconveniente. Podem sír elevados a 20 "„ em lo-iar dos 15 % actua,es.
rim tal direito de en rada não é excessivo, e nenhuma- sensação produzirá no consumo,
por tanto nem fará diminuirá importação, nem animará o con trabando. K' um inijiosto
indii'ecto de económica arrecadação, fácil em calcular-se, e que tem graniles proliabili-
dades de augmento ; nenhum outro apresenta estas vant^gen^. E' verdade que ha tra-
tados que a isto S3 oppoem, porém elles facultam a adopeão'j do qualquer nieilida que se
julgue de urgente necessidade, ainda que seja em contravenção ao que se convencionou,
ficando salvo o direito de reclamação á outra parte : não ha duvida na urgência da me-
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dida, e quanto ás reclamações, é bem de suppor que as não haverá, porque os eslran-
geiros são tão interessados, como 03 nacioaaes, em que se regenerj o meio-circulaiite,
além delles bem saberem que esse augmenio de dirjitos vai pesar sobre os consumidores,
e não sobre elles-

A representação^ que sfi aeaba de fazer á Camara dos Srs. Deputados, rogando-lhes
por medidas sobre o melhoramento do meia circulante, sendo na muor parte assiiaada
por estrangeiros, deve íazer suppor que elles mesmos hão de requerer a seus Governos
respectivos para que annuam ã uma medida, de que lhes devem resultar tão grandes
benefícios.

Em todo o caso, julgamos que se não deverá hesitar em adoptar semelhante medida,
e a pol-a em execução logo que Liver decorrido o tempo indispensável para o fazer
constar : si alguma nação levada de -um zelo mal entendido para os interesses (que então
desconhecerá) do commercio dos seus súbditos com o Brazil, fizer reclamações deverá ser

attendida, e logo depois que lindar o resgate, se lhe continuará, nesta parle sóment?, o
privilegio de que estava de posse pelo numero de annos de que não gozou. As immensas
vantagens que hão de resultar da regeneração do meio-circulante são tão salientes e tão

directas para o commercio estrangeiro, ciue não podemos suppor qua sejam impugnada'?
quaesquer medidas, que para isso se appliquera, sobretudo si forem devidamente apresen-
tadas debaixo do s-'u ex.icto e verdadeiro ponto de vista.

Como o bom resultado da lei dependerá do modo apropriado e intelligente, cora qne
for executada,' somos de opinião que se deverá crear uma repartição especial para a di-

recção do todos os trabalhos. Deverá tomar o titulo de junta do resgate das moedas fidu-

ciárias, SM- inteiramente destacada do Tliesouro Publico, e composi.a de cinco membros,
além do presidente, quede direito será sempre o IMinistro da Fazenda.

O Governo fará as nomeações, tendo em vista a idoneidade, o conceito publico, e a
probidade. Os membros, depois de encolhidos, não poderão ser demittidos sem que preceda
sentença condemnatoria. Poderão ser acuusados por falta de intelligencia ou capacidade,
porém terão responsabilidade, somente quando se lhes provar prevaricação, dolo, malícia,
ou deleixo. No primeiro caso serão juizes os membi-os do Tribunal do Commercio, e em-
q ianto se não crear, serão os da Caixa da Amortização ; e nos casos de responsabilidade
os juiz?s serão os m^^smos, e mais dons deputados e dous senadores tirados á sorte : o Mi-
nis. ro d l Justiça será sempre presidente, e terá somente voto de qualidade para desempate.

Em cada provinda haverá uma junta inteiramente dependente da junta central do Rio de
Janeiro e somente esta lhes transmittiráordens e instrucções. Cada junta provincial terá tres

membros além do presidente da província: a nom;ação será feita p?lo Governo, sobre
proposta da Junta Central, e a demissão terá.logar somente á requisição desta. Nos
cisosde responsabilidade serão juizes cinco meriibros da Assemblóa Provincial. Estas
juntas todos os mezes farão o seu relatório e prestarão as suas contas á Junta Central, e

de tudo remetterão cópias á Assembleia Provincial respectiva.

Os membros de todas as juntas serão generosamente gratificados, e severamente punidos,

quando o merecerem. Todas as repartições da administração tanto central como provincial

fornecerão directamente ás juntai as informações e esclarecimentos que pedirem. A
Junta Central todos os semestres fará relatório circumstanciado dos trabalhos do resgate,

prestará contas á Camara dos Srs. Deputados, e remetterá cópias ao Thesouro Publico,

que sobre ellas fará observações, si para isso achar motivo.
Todos os actos das juntas serão por ellas publicados em tempo opportuno, de modo que

o publico fique bem informado da marcha e progressos da substituição e resgate, ao

mesmo tempo que pela publicação se não estorvem, ou prejudiquem, as operações em
andamento, ou que houver de fazer, A Junta Central deverá t^v a maior latitude para
as suas operações, porque vários são os modos de as fazer, e difficil, ou impossível seria,

que as instrucções podassem preverás oocasiões em que uns. ououtrcs fossem mais van-
tajosos. .\ única restricção a se lhe oppor é, que todos os annos deverá trocar por metaes

preciosos a quantia que lhes corresponder em notas, produzida pelo liquido das prestações.

Logo que a Junta tiver emittido alguma porção de ouro, ou prata em troco de notas, deverá
participar ao Governo a quantos por cento corresponde essa emissão em relação á cir-

culação geral, e então o Governo ordenará que a moeda de ouro, ou de prata fique na mesma
proporção em todos os movimentos de dinheiro.

E' o único meio de evitar o desapparecimento destes metaes preciosos. A moeda de cobre

recolhida, e a que se for recolhendo, deverá ser entregue á Jimta Central, assim com.o

lodo o producto do augmento de cinco por cento nos direitos de entrada ; o Thesouro
Publico, no principio do anno financeiro, fará um orçamento approxiraado do rendimento
deste imposto em cada província do Império, e delle passará letras sobre as respectivas

Thesourarias, a vencimentos mensaes, e as entregai-á á Junta do re,?gate ; no fim do anno
a conta se saldará com exactidão. Deste modo a Junta lerá, logo no principio do anno,
todo o seu rendimento á sua disposição, e poderá dirigir melhor, e mais desembaraçada-
mente, as suas operações, evitando-se assim, que lhe façam a lei, o que bem poderia acon-
tecer, si houvesse cert=za que ella só cada mez receberia uma quantia conhecida, e que
havia então necessariamente de empregal-a.

Tornando-se provincial o gyro das^io:as, restringindo-s« o uso do cobre, e sendo lenta

; gradual a substituição metallica do papei, faz-se necessário que haja outro meio, que,
pelo seu curso geral por todo o Império, facilite as transacções das províncias, umas com
PS outras, e este agente deve ser concebido de modo que dé muito pouca presa á falsificação.

Para este fim, leml.u'amo-noá de aqui se adoptar o que se usa em muitos outros pai/.es,



que vem a ser saques de uma repartição publica sobre si mesmo, a pagar a vista, e que se

Ettêmcomo moeda em todos os pagam^atos ao Estado, «'^ q^^li:^^^- P^"''^'^»
^;

Esta faculdade, e a obrigição de serem pagos á vista, torna illimitado o gyro destas

letras e as faz muito apreciáveis, como agentes nas irau^acçoes de pi-ovincia a província.

o'seu valor é geralmente de quantia de alguma importância, nao servindo portanto

para as precisões diárias da vida privada, e pela sua natureza, estando principalmente em

poder do alto commercio, a sua falsificação torna-se summaraeate precária, e diHicil de

utih|ai-se^.
^^^^^ ^ ^^.^^ 0-ntral do Rio de Janeiro deverá ter a faculdade de

emittir em troco de notas ou da moeda que for con-ente, letras de igual natureza, que cha-

maremos—letras geraes — até uma quantia limiiada. por exemplo, dous ou tres mil

contos. Estas IHras deverão ser de lOOS, 200$, 500 i e 1:000$, a vontade do tomador
;

a

Caixa Central as saccará sobre si mesmo, pagáveis á vista no Rio de Janeiro, somente na

moeda que for corrente ; serão firmadas na frente por tres membros da Caixa, passadas

á ordem do tomador, que deverá também assignal-as no vn-so ; e somente assim prepa-

radas é que poierão ter curso geral. As repartições publicas de todo o Império serão

obrigadas a recebel-as como moeda corrente.
. . .

A vantagem ;e taes letras é evidente, para as transacções de província a província,

e pela sua natureza a falsificação será quasi impossível. Somente a Caixa Central do

Rio de Janeiro deverá ter a faculdade de emittir taes letras, para evitar abusos e con-

fusão, e ter-se sobre ellas melhor fiscalização. O commercio pelas snas^transacçoes

depressa as levará a todas as províncias, qu'^ então por meio da negociação, como de

qualquer outro papel de confiança, gozarão da sua uiilidade.

O movimento continuo do commercio ha de, necessariamente, algum dia, trazel-as de

volta ao Rio de Janeiro, aonde se pagarão em moeda corrente, logo que forem apresen-

tadas. As chapas para estas letras (cada classe necessita da sua) deverão ser abertas

por artistas abalisados, e ter distinctivos differentes para cada classe, de modo que se)a

bem saliente a differença de uma p ira as outras, e delias com as notas, afim de que mpsmo
as pessoas ignorantes as não possam misturar. O papel será da mais sup:=>rior qualidade,

com as marcas d'agua das classes respectivas O texto nestas letras deverá claramente

explicar a sua natureza, as funccões a que forem próprias, e os privilégios de que gozarem.

A Junta Central receberá 1/2 °/o na occasião do saque, e 1/2 o/o no acto do pagimento,

para encontro nas suas despezas. As notas estão no mesmo caso dis letras geraes,

quanto ás chapas, papel e distinctivos de classes. Julgamos que de 1§, 2-5, 5$, h$, 20|,

50|, 100$, 2001 e 500$, são mais convenientes em geral
;
porém, as de 200$ e 500S poderão

ser applicadas em maior porção ao gyro das provindas mais commerciantes. As notas

serão feitas de modo, que em logar bem evidente se lhes possa pôr, por meio de machina,

o numero respectivo e o rotulo que indique a província a que cada uma é_ destinada,;

em ambas as operações se empregará tinta que se nao p 'ssa apagar. Será necessário

encomraendar já a quantia em notas que se julgar precisa para retirar as actuaes

em gyro, e para que sempre exista um deposito, ao menos igual á quinta parte da
quantia que houver em circulação; a Junta Central repartirá este deposito pelas

provindas, como julgar conveniente, para satisfazer as precisões do troco de notas

velhas por novas. Todas as notas terão uma firma da Junta central, ou de quem ella

para isso escolher d'entre as pessoas de maio noioriedade mercantil, ou industrial em
cada província, inclusive a do Rio de Janeiro e Município Neutro e receberão mais outra

firma da Junta alli existente, ou de quem ella escolher nas pessoas com os predicados
acima apontados. As notas que, por qualquer moiivo se recolherem, serão logo carim-
badas, como inúteis, e as Ju ntas Provinciaes farão delias remessas todos os mezes á
Junta Central, com todas as cautelas possíveis, aoompanhando-as com cópias das actas

diárias e balancetes também diários, tudo authenticado com as assignaturas de todos os

membros e do presidente. A Junta Central tudo archivará, de modc que a todo o tempo se

possa fazer exame. Reflectindo que talvez nao se julgue conveniente recorrer ao augmento
nos direitos de entrada para se obterem os fundos precisos, diremos qual é o outro meio
que se nos apresenta, como mais certo e menos oneroso, e que vem a ser o de empréstimos
parciaes, feitos todos os annoj no Império pela quantia que a Junta Central julgar pre-
cisa, e isto pelo espaço de tempo que os tratados ainda teem a decorrer; porque lindos

elles, então sem inconveniente se poderiam elevar os direitos de importação, tanto quanto
fosse preciso para a continuação das operações do resgate e para pagamento de j iros e
amortização dos empréstimos, que até ahi se tivessem feito. Si esta idéa se ad^jptar
deverá autorisar-se desde já a Junta Central a contrahir todos os empres imos annuaes,
que forem precisos, porque haverá enião a concuirencia dos fundos estrangeiros, que
certamente hão de vir a este mercado, si lhes offerecer interesse. Para juros e amorti-
zaçáo destes empréstimos se applicaria expressamente o direito de um e meio por cento de
expediente que agora se receba nas Alfandegas, cujo producto seria todos os mezes entregue
á disposição da Janta Central por via de letras, e do mesmo modo que dissemos a respeito
do augmento dos direitos de entradi. Os impostos decretados pela lei de 6 de outubro
de 1835 para a amortização, poderiam reverter a favor do Thesouro, por serem incertos
no seu producto. e assim o Thesouro soífreria pequeno desfalque nas suas rendas, a j algar
pela lei do orçamento. Julgamos dever declarar novamenie, que não concordamos com a
idéa de empréstimos pari o fim em questão, e que nada achamos tão conveniente como
qualquer accrescimo nos direitos de importação; este só offerece vantagens, o que n5o
acontece com os empréstimos, e muito menos com os impostos directos.
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Não entraremos em mais detalhes sobre as diversas operações de troco, substituição, e

resgate, para nos não tornarmos fastidiosos, e porqiio pertencem ás Instrucções e Regula-
mentos.— Resumimos por lanto as idéas aqui expendidas aos pontos seguintes, que poderão
servir de base a algum projecto mais bem meditado:

1 " Revogara Lei que generalisou por todo o Império a circulação das notas.— N. B. As
que existirem em gyro, poderão provisoriamente tornar-se provinciaes, ordenando-se a sua
apresentação nas Thesourarias, onde receberão uma assignatura, e se lhes porão nome da
província: havendo o cuidado de tomar lembrança do numero, seris», e quantia, afim de
avisar á Junta Central. Todas -se apresentarão, porque logo que apparecer a Lei, ninguém
quererá receber notas, que não forem da respectiva provinda.

2.0 Organizar a Gasa da Moeda, de modo que possa trabalhar com a necessária activi-

dade no cunho das m oedas novas : da de prata de 500, 200, e 100 réis, á razão de 1$400 por
onça: e de cobre de 80, 40, 20, e 10 réis, á razão de 640 réis por libra.

3." Reduzir, em prazo determinado, o valor do cobre em circulação á metade do que
actualmente representa, e o seu uso por ora a 1$, e depois da primeira emissão de
moeda miúda de prata a 100 réis em cada pagamento. Pagar em notas a differença da
reducção.— Em tempo opportuno por via das repartições publicas, e na proporção que
marcar a Lei, por era circulação moeda de cobre de cunho novo perfeito. Recolher a de
cunho velho, que pelas mesmas repartições se receber, e nao admittir em Juízo trato algum
feito em moeda de cobre depois da publicação da Lei.

4.0 Crear letras geraes, que serão os saques da Junta Central do Rio de Janeiro, sobi-e

si mesmo, pagáveis á vista em moeda corrente, com curso illimitado por todo o Império, e
admissíveis como dinheiro em todos os pagamentos do Estado. Limitara sua emissão á
uma quantia determinada.

5. ° Decretar a amortização das notas, ou moeda-papel, por meio do resgate contra moeda
de ouro e de prata

;
cuja amortização será graduada de modo que esteja ultimada no fim

de (10 ou 15) annos.

6. " Applícar fundos certos, e especiaes para a amortização annual (em outra parte dis-
semos o que nos occorria a este respeito).

7.0 Determinar que as notas, e as letras geraes, sejam divididas em classes : as primeiras
de 1$, 2-5, 5-5, lO.S, 20.^, 50$, 100|, 200$, e 500| ; e as segundas de 100|, 200$, 500$, e 1 :000$ ;

que ambas tenham todos os requisitos possíveis para que a falsificação se torne mais difficil,

e a fim de que se possam bem dífferençar umas das outras. Ordenar que o resgate das notas
pequenas tenha logar primeiro, tanto porque havendo emissões de prata para trocos ellas
se fazem menos precisas, como porque são as que oíferecem mais presa á falsificação, pela
menor attenção qae se lhes presta p ir motivo do seu pequeno valor, e por estarem geralmente
em poder de pessoas menos entendedoras. Quando a quantia metallíca á emitiir não corres-
poQd>^r ao total da classe de notas que se quizer resgatar, poderão estas ser tiradas á sorte,

pelos seus números e províncias.

8." Adoptar o ouro, como o único padrão de valor, á razão de 2$500 por oitava: e a
prata somente como meio de troco, tendo curso forçado unicamente até 20$. Estabelecer a
relação de um e outro metal, na proporção de 1 a 14 %,

9.0 Entregar todo o manejo das operações do troco, substituição e resgate, á uma Junta
Central no Rio de Janeiro, independente do The=iouro Publico, e que prés ará as suas contas
directamente á Camara dos Srs. Deputados. Marcar a . esta J inta as suas attríbiiíções, e

dar-lhe garantias, que tornem os seus membros independentes do Governo
;
reei)mpensal-os

generosamente, e punil-os com severidade quando merecrem. Conceder á Junta a maior
latitude, para o manejo de s ias operações, porque poderá resultar grande prejuízo de querer
marcar-lne algum methodo a seguir. Por-lhe a obrigação de retirar, no decurso do anno,
o valor das notas que corresponder, em ouro ou prata, á quantia que tiver recebido em
prestações. Autorisal-a a crear Junt is fllíaes nas províncias, que serão inteiramente depen-
dentes delia, e determinar-lhe a publicação de todos os seus actos e operações, em tempo
conveniente.

10. Autorisar todas as despezas que forem precisas para montar as machinas da Casa
da Moeda, para apromptar as letras geraes, e as notas provinciaes, e ter sempre um deposito
de ambas, e para o serviço e expediente da Junta Central, e de suas filiaes nas províncias,

11. Reformar os artigos do Código, na parte que diz respeito aos falsos moedeiros ;

augmentar-lhe muito as penas, e ampliar estas aos inlroductores da moeda falsa, e aos que
forem convencidos de connivenoía.

Parece que aqui devemos concluir;, julgamos que temos dito quanto basta para tornar
comprehensiveis as nossas idéas ; porém, si mais explicações forem precisas, estamos muito
promptos a da-las a quem V. Ex. nos determinar.

Reoonhecmos a nossa ínsuffioiencia pessoal para trabalho de tanta importância; e

demais a nossa residência no Império, tendo sido limitada i esta província, temos somente
conhecimentos geraes das outras, em quanto que na organização de q lalquer plano seria de
necessidade ter em vista a situação peculiar de cada província. Também nos faltaram
informações exactas a respeito da moeda de cobre, e d^ papel em gyro ; suas subdivisões,
e classes

; quanto existe de umas e de outras em cada província
;
quanto deva ser a circulação

destas, regulada pelas suas transacções , e muitas outras igualmente importantes ; e sem
todas ellas qualquer trabalho será sempre imperfeito.
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Resfca-íiospois pedir desculpa a V Ex. de lhe ter tomado tanto do seu precioso tempo.

D'us Giiarile a V. Es. por muitos ânuos. Rio de Janeiro, 10 de outubro de 1836.—

Illm e Esm. Sr. Manoel do Nascimento Castro e Silva, ministro e secretario de estado dos

neo'ocios da fazenda, e presidente do Thesouro Publico Nacional.— 7). Ke.mp — Ignacio

Ratton, Diogo Briokhcixd, assigno com rastricçõss, reservando-me a ofierecer plano .sspa-

rado.

VOTO SEPARADO

Tendo sido nomeado pela comraissão da Praça do Commercio, membro da comraissãõ

especial que, a pedido de S. Ex. o Sr. Ministro da Fazenda, tinha de tom ar eni consideração

os projectos e papeis relativos ao meio circulante do Brazil, que o mesmo Exm . Ministro

tivesse de oiferecer, e ncão podendo concordar com as opiniões de meus colbgas, peço vénia

para dizer em voto separado:
Que, havendo o Sr. Ministro fransmittido á commissão cópias dos diíTerentes papeia,

que foram enviados ás camarás legislativas, sobre o assumpto do meio circulante deste

Império, que constam da correspondência do Exm. Marquez de Barliacena. com algumas

casas de banqueiros em Londres, — de um plano ou projecto do Visconde de Itabayaiin,

—

de um papel de Mr. Miers,— dí modelos de notis de Messers. Peridns & Comp., acom-
panhados de observações sobre os mesmos,— a de iim officio do Sr. Ministro da Fazenda
ás Camaras, convidando-as a apresentar um plano á consideração do Governo, acerca

desta importante questão; tenho, depois de madura reflexão, de fazer as observações

seguintes

:

1. a A casa de Mr. N. M. Rothschilds não merece observaçcão alguma, porque elhi si

limitou a mostrar a disposição em que se achava de fazer um empréstimo ao Governo do
Brazil, sempi'o que se lhe oflereçam garantias sulhcientes e vantagens reaes, s>m entrar por

maneira alguma na matéria.
2. * Samuel e Philips propõem um projecto, que parece de todo inadmissível, por isso

que s?ria de mais detrimento do que utilidade para o Império.
3. a Baring, Irmãos & Comp., mostram-se promptos a emprestar dinheiro ao Governo,

no caso de se lhes conceder condições vantajosas, com plena caução e segurança, som
todavia, offerecerem plano algum^ ainda que sua carta expenda opiniões sobre matérias
financeiras, h;m dignas da attençao do Governo.

4. =^ J. Wilson & Comp.: são-lhes applicaveis era geral as mesmas observações que
acabam de fazer-;e aos Srs. Baring Irmãos, quanto á sua cirrespondencia com o
Exm. Marquez, na qial ha demais um projecto de Banco, debaixo dos princípios daquelle
que se fundou no Estado da Louisiana sobre hypothecas de fazendas, engenhos, ele, e que
se acha garantido por acto legislativo daquelle Estado.

Tendo eu, porém, em vista as diíTerentes circumstancias dos dous paizes, no q'ie diz
respeito á segurança de hypothecas, valor das terras no Brazil e administração judiciaria,
vejo-me forçado, com bas ante pezar meu, a desapprovar todas e quaesquer propostas de
semelhante natureza, por inapplicaveis no estado actual de cousas ás circumstancias do
Império, e mormente ás do meio circiilanie, pois que muito tempo seria preciso para levar
a elíeito taes propostas, no caso mesmo de serem praticáveis, o que muito se duvida e
porque a crise iinanceira em qu« nos achamos não nos permitte entrar no vasto campo das
theorias, que em tempo mais opportuuo poderá com vantagem e segurança explorar-se. O
conhecimento exacto dos soíTrimentos do publico e do Governo nas actuaes difficuldades
aconselha que nao nos afastemos dos limites marcados pela pratica, e dos meios simples,
claros e palpáveis para remover um mal urgente e crescente ; mal de tamanha magnitude,
que exige o curativo que mais prompto e praticável for, e qn3 S3 augmenta com demasiada
rapidez e eífeitos funestos, para admittir remédios especulativos.

5. ^ Visconde dj Itabayana, quanto a seu plano, julgo desnecessário fallar nelle, pilo
julgar inteiramente destituído de meios applicaveis ás circumstancias actuaes do Brazil.

6. ^ M. Miers, o seu papel encontra a rainha plena approvação.
Havendo assim descartado da minha attenção os principaes' documentos oíTerecidos

por S. Ex. o Sr. Ministro da Fazenda, passo a ofierecer algumas observações, antes de
entrar na consideração do projecto para remediar o actual vicioso meio circulante.

E' incontestável, que para se conseguir um fim, é de mister applicar-lhe os meios
adequados.

1." Toda a moeda metnllica para circulação deve possuir duas qualidades essenciaes :

pfimo, typo perfeito: secundo, valor intrínseco sufficiente para lhe dar amplo direito á
confiança publica, sem comtudo apresentar incentivo algum para a falsificação.

2.0 Toda a medida, cujo efteito e bom resultado dependera da opinião publica, deve
trazer direitos incontestáveis á confiança geral, e para isso preciso é que seja fundada na
razão e na justiça, e que leve aos espíritos a convicção da sua praticaliilidade e utilidade
porque inutil seria esperar qné o publico apoiasse e confiasse em uma medida, embora
apparecesse revestida com o pretexto de bem geral, si nessa medida o seu bom senso e
experiência em mat-rias praticas, unidos á penetração aguda do interesse próprio, lhe
deixasse ver, atravez das formalidades legaes, algum mal encoberto, al"-um defeito evidente"
palpável impraticabilidade, ou falta de segurança ; o como todas °as leis carecem dò
consenso publico, mormente as que dizem respeito ao systema monetário de um Governo,
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ás quaes na Sua acção inimpdiata fntendem direclameiite com o interesse parlicnlar do
todos os individiios. muito importa que estas se or/anizeni de maneira til, que possam
grangear a puldica cjnliaiica: e si assim Sí não fizer, pode ter-so a cort'za. pelo muito
que taes leis acham expostas ã critica, severa do interesse iii(lividii;il ciii t xlas as classes
da socie lafle, que os seus defeitos e ineilicacia serão logo descoliorlo-, r ,i loi se tornará
lettra juorta S)b um Governo benéfico, e, sob um Governo tyrii n n ir-, d-lriirã o olijecto

legitimo e moral de todas as lei-;. p.->i- ser opiM-císi ].a,'a os povos; não correspondendo
também á politica errada qn.^ lho il''n ori.jcni. ^ .r n i-i

1

1 iri>sentar o resultado que o

Governo espera de uma le,:j ií':.it:.ni iDinfi;! •. .v' t I i
'

i
i i iiicipio de justiça em todas as

leis até hoje in-omulgada-. ã< crc:i d.
>

m,,- in . ir.Mii i i, i , d- \ . > ou a ttribuir a origem e pro-
gresso do act\nl e^iUidn calamitoso do Império a tal i-.-sp:itii, e por isso, nas medidas que
tiver de propor, toiei sempre em vista o principio importanio de assegurar a confiança
publica, bem o. nvencido de que sem ella todas as medidas que se tomarem, por mais bem
intencionadas que sejam, lon-e de produzirem bens, só rednndarão em males, como até
aqui infelizmente (em acontecido.

3.» Respeito como inconiestavel, que nenluim paiz pôde ter um nieio circulante seguro
e real. si este não for baseado nos motaes preciosos, e nelles convertível á vontade de seu
possuidor, donde resaltam naturalmente dous quesitos :

1.0 O padrão legal de valores, ou valor que se deverá dar em moeda cunhada a um peso
de metaes preciosos.

2." Em que met il convirá estabelecer o padrão legal de valores.
Quanto ao primeiro quesito, oii padrão de valores, ainda que não possa convir na

sabedoria politica, ou justiça tio depreciamento do circulante, ou moeda de cunho de um
paiz qualquer, é todavia opinião geralineato recebida que a maioria dos representantes da
nação não concorda na idéa de voltar ao antigo padrão de valores do Lra, il, isto é, Í^CM
por oitava de 22 quilates, e por isso, comq-iauto esteja convenciilo da nec^-;sidade que^um
dia s:' ha de reconhecer, de adoptar de novo aquelle antigo padrão, tomarei por base o
que agora se aclia estabelecido por loi, e que é de 2|õ00.

Quanto ao segundo quesito, isto é, em que metal se deverá fixar o padrão legal de
valores, nada tenho a oflerecer além da ex|iressão do meu pleno assentimento e a appro-
vação de todos os raciocínios e proposições que se a-iham no papel do Sr. João Miers, entre
os documentos impressos e que foram remettidos pelo Sr. Ministro da Fazenda á commissão

;

sendo a questão si o padrão deverá ser :

1.0 Commum tanto para o ouro como para a praia?
2.0 Si de ouro unicamente?
3.0 Si de prata sómenfe?
Sendo estes, pois, os únicos pontos debaixo dos quaes se pôde tomar o assumpto em

consideração, sou de opinião decidida que — o ouro somente se estabíL'ça por lei, como
padrão legal ou regulador de valores, e que— a prata se admita como moeda convencional
e como regulador legal, até o valor somente de 20$, e que — o cobre cunhado seja regulador
legal somente alé o valor de IgOOO.

E, passando agora a tratir das moedas miúdas para trocos, julgo dever observar, em
termos não equívocos, que a justiça e a conveniência publicas exigem q ;e, antes de se
intentar qualquer resgate, se aprompte a moeda que tem de substituir o cobre actaal

;

porque o povo não pôde desl'a/.er-se da sua moeda miúda, posto que viciosa, sem ter cousa
que a substitua, aliás ficaria privado dos meios de prover as precisões diárias de suas
famílias; precisões que supprem, e que pela forçados babilos da sociedade continuarão
assim a supprir pela maior parte com transacções de 10, 20 e 40 réis.

Como base de todas as operações praticas, e como objecio indispensável á todas as
medidas que tiver de suggerir, muito recoramendo que o eslabelecimento da Casa da Moeda
seja completamente montado no maior auge e pé de que for susceptível, sem a menor demora,
alim de poder apresentar os meios de preparar, com a maior brevidade e com a mais stricta

economia, o maior numero possível de moeda cunhada diariamente, com o mais perfeito

typo e qualidade.
Passarei agora á preparação das notas do Banco, ou papel-moeda. Presumindo que a

importância total do papel necessário para substituir o actual meio circulante, será, pouco
mais ou menos, de quarenta mil contos de réis, sou de parecer que quanto anies se conclua
um ajuste com a casa Perkins & Comp. para a immediata promptificação de notas de

dillerentes valores, segundo indicar o Sr. Ministro da Fazenda, até á quantia de oitenta

mil coutos de réis, ou o duplo de todo o meio circulante, sendo estas notas de diíTerentes

valores, feitas pela maneira que Perkins & Comp. julgarem mais diUicil de serem falsifi-

cadas, e sujeito o seu modelo á approvação do ministro brazileiro em Londres.

Como estas notas são destinadas- para nioeda provincial, o Sr. Ministro da Fazenda
determinará e ordenará as sommas que deverão caber a cada provinda, como julgar ne-

cessário para o resgate do actual meio circulante, reservando em deposito igual somma
para troca daquellis que primeiramente foram emittidas, quando se houver de effectuar

tal suljstituição.

Estas noias provinciaes serão visivelmente differentes umas das outras, para cada
província, ou seja na còr e chapa, ou por outro qualquer modo evidente e claro, e além
destas preparar-se-hão, na mesma esjecie de papel e chapa, mais dous mil contos de réis

dè notas itinerárias, ou geraas, á imitação de letras de cambio, pagáveis á vistia no R.'o

de Janeiro e que terão um espaço em branco para se encher com o nome de uma firma

em lettra, de mão, como se pratica com as letras de cambio, e estas notas itinerárias, ou
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geraes, serão divididas em series de 200S, 500$, 800$ e 1:000$, e terão a declaração de que

são « acceitaveis em todos e quaesquer pagamentos ao Governo do Brazil, em qualquer

parte do Império».
Todas estas notas serão fornecidas ao Ministro do Brazil em Londres, já numeradas

e devidamente preparadas para receber as assignaturas na sua chegada ao Rio de Janeiro,

e serão numeradas por processo mecânico, e com tinta que nao possa ser apagada,
estampando-se nas notas provinciaes, em caracteres claros, o nome da província onde
tem de gyrar, e nas notas itinerárias ou geraes, o titulo de «notas itinerárias, ou geraes»
de sorte que não possam confundir-se umas com outras.

Havendo preparado assim as matérias, ou firmado o fundamento da operação, passo

a offerecer algumas considerações, antes de proceder ao desenvolvimento do meu plano.

A experiência tem mostrado incontestavelmente a necessidade absoluta de um meio
circulante diíferente daquelle que ora existe, e que reclama imperiosamente uma mudança
radical, um remédio efficaz. Os palliativos até hoje applicados i)or lei, só serviram de
augmentar o mal, e os interesses reaes do governo e do povo unem-se na necessidade de
lançar mão desse remédio efficaz, seja aliás qual for o sacrifício temporário que ella exija.

Quanto ao estabelecimento de um Banco, como agente no desempenho deste trabalho,

já a experiência tem mostrado bambem quantos e quão graves são os obstáculos que se

oppoem a um tal estabelecimento.

Os embaraços existentes e que procedera do actual viciado meio circulante, são de
uma natureza tão activa e fatal aos mais importantes interesses do paiz, que exijem alta-

mente uma prompta e vigorosa cura; delongas e temporisações só servirão para augmentar
um mal, que já é de espantosa e medonha magnitude, e cuja amplidão é por ventura o
único motivo que pôde apontar-se para não se lhe ter applicado ha muito tempo um
correctivo; pois que ha annos que esse mal fixa a attenção do Governo; e comtudo tem
elle progredido gradualmente, e chegado ao seu actual terrível estado, sem lhe ter

dado remédio.
Discorrendo agora por analogia, quem poderá duvidar que o mal continuará a lavrar

e a progredir, e que levará e paiz a uma crise de apuro, de desordem e de confusão, que
não me atreverei a descrever ?

Intimamente penetrado das desgraças ameaçadoras que acompanham sempre um tal

estado de cousas, e que, qual despenhadeiro moral, devem submergir o Paiz em calami-
dades tão fataes para a prosperidade nacional, como para a segurança e prosperidade
iadividital.

Proponho:

1.0 A reforma ou modificação da lei do systema monetário, que ainda se acha affecta
ao Corpo Legislativo, sobre as bases seguintes: — Dê-se um caracter de convenção á moeda
de prata, de modo que restrinja a sua circulação aos limites do Império. Dè-se só ao ouro
a attribuição e qualificação de padrão de valores, ou por outras palavras, estabeleça-se a
razão do valor corrente, entre iguaes pesos de prata e ouro cunhado, na proporção de
14 'Á para 1.

2.0 Para se pôr um termo prompt iá continuação da introducção de cobre falso, preciso
é destruir o incentivo que a isso induz — lucro que resulta aos introductores — pois que em
presença de taes considerações, de nada aproveitam as leis penaes e moraes, e como a
justiça reclama imperiosamente que todo o cobre existente como moeda, seja remido pelo
governo, sem attenção ao seu peso, quer maior, quer menor, por isso que o povo forçado
pela necessidade a tudo tem admittido na circulação: cumpre quo se promulgue uma lei
para remir successivamente todo o dinheiro de cobre que existe, principiando pelas moedas
de 80 réis, e marcando um prazo curto para a sua substituição: por exemplo de 40 a 60 dias,
para que seja apresentado nas Estações convenientes em todas as províncias, de modo que em
todo o Império termine a substituição no mesmo dia, passado o qual, só será considerado
como pagamento legal ou corrente, na razão de 40 réis, ou metade de seu valor nominal

;

que essas moedas sejam restituídas aos portadores no valor de 40 réis cada uma, pagando-
se-lhes a difterença era papel, e que depois se recolham successivamente as de 40 e 20 réis,
procedendo-Sd com ellas de igual maneira, afim de tornal-as correntes pela metade somente
do seu valor nominal.

3.0 Autorisar um ou mais empréstimos internos na importância de cinco mil contos,
que se deverá effectuar, para o fim de alterar o caracter e o resgate do actual Meio Cir-
culante.

4.0 Que se recunhe do actual cobre, na razão de 640 réis por libra, quatro mil contos
dò um cunho perfeito.

j .^Ar
^® cunhem moedas pequenas de prata para as necessidades presentes, na razão

de IPUO por onça de prata, dividida em moedas de 100, 200 e 500 réis cada uma.
6.0 Que todo o ouro e toda a prata estrangeira amoedados, do valor de um pezo hes-

panboi, e d ahi para cima, sejam considerados no Brazil como moeda legal, segundo o
padrão do valor estabelecido por lei, relativamente ao seu inti-inseco valor metallico.

i.,o„ o % indispensável necessidade a existência de um agente fiscal do Governo para
levar a effeito as referidas disposições. Os Bancos seriam sem duvida os agentes preferíveis
neste caso, ma.=' como estes são filhos das circumstancias, fôra inútil contar com o seu
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e-tabelecimento, visto a falta de conliança que ha no Meio Circulante, e nas medidas e

intenções do Governo a tal resjicito . e oiiiãa forçoso é buscar quem esta falta substitua
;
por

isso proponho:
7." Que se estabeleça unn C;i ix i .mi Junta no R.io de Janeiro, composta de seis membros

nom^^art IS ]v|(i :"'ríiv i-n i 1
1

.

l:i \)'lt Mi ui^
i ro da Fazenda, a qual procederá, inde-

penliMit '

1
11 , . 1' i I da circulação a actual moeda íidu-

ciarui. 1.1 !:i i ii a. E^ta Junta, supposto tenha de
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.1.. tciii 1 11-.; dante, e todos os meios que a esse fim se dirigirem,

deverài.i ser pjsi.j.s .mu oxeciiçuo pila Junta, e licar debaixo de sua immediata admi-
nistração.

Marcarei agora as diversas attribuições que deverá ter a referida

CAix.v ou junta:

1. -"^ Será da sua atfcriljuição o nomear Agencias nas províncias, para tratarem dos
negócios da Junta, e levar aeíleito suas determinações, debaixo sempre da direcção e auto-
ridad ' da mesma Juuta, não tendo nunca estas Agencias nem mais de seis, nem menos de
dous niembr.'S.

2. ' D"i,.LMiiiaar o novo cunho da moeda, a qual lhe será entregue depois de prompta,
á pro]i.u'i;ãii ipio lui' exigida.

3. '' DiMenuin IV de tempos a tempos os valores, e a somma total da moeda que se deve
cunhar de ouro, prata ou cobre, segundo exijam as necessidades dopaiz.

4. a Receber o cobra velho, coucluido que seja o resgate, e effectuar a sua venda, addi-
cionando o seu producfco ás sommas qu3 tiverem sido applicadas para melhoramento do
Meio Circulante.

5. '^ Eftectuar as compras da prata necessária e remettel-a para a Casa da Moeda, onde
será cunhada debaixo da sua direcção.

6. ^ Receber e arrecadar o novo papel-moeda ê notas geraes ou itinerárias que se
mandarem lazer por Perivins e Comp.. e que o Mmistro da Fazenda entregará a Caixa
logo que ch'guem ao Kio de Janeiro.

7. =^ Distribuir pelas províncias às respectivas Agencias aquella porção de notas e de
moeda, nova metallica, que julgar adequada ás respectivas circurastancias das mesmas
províncias.

S.í^ Exigir do Ministro da Fazenda a emissão das apólices necessárias para fazer face
ao emprestiãio autorisado de 5.000:000>000, nas épocas e pela maneira que o julgarem
conveniente, afim de recolherem as notas, ou comprarem a prata necessária que tem de
remetter á Casa da Moeda para ser cunhada, vendendo depois essas apólices pelo m.odo
que mais vantajoso for ao paiz, e em differentes praças do Império, sendo taes vendas
annunciadas sempre seis mezes antes, ahm de dar tempo a que áellas possam concorrer
os especuladores estrangeiros.

DEVERES E OBRIGAÇÕES COMMUNS Á CAIXA E ÁS AGENCIAS

1." Logo que a Junta ou Caixa esteja organisada, procederá a emittir notas geraes
ou itinerárias, pagáveis na caixa do Rio de Janeiro, a todas as pessoas que as solici-
tarem, recebendo em pagamento uma somma igual de dinheiro da província do Rio ds
Janeiro, ou oui ro . qualq ler dinheiro legal, e carregando % % na somma substituída em
benelicio das operações da caixa. Estas notas geraes ou itinerárias correrão e serão admis-
síveis em todos os pagamentos que se tiverem de fazer ao Governo, em qualquer parte do
Império, sendo o nome da pessoa escripto no corpo das ditas notas geraes, as quaes
serão pagáveis á ordem e á vista na caixa do Rio de Janeiro, em moeda corrente da
província, ou outra qualquer moeda legal.

2.0 Qualquer nota paga á caixa ou agencias, deverá ser endossada por pessoa muito
conhecida, antes de ser novamente posta em circulação, ou será carimbada, como os
membros da caixa melhor julgarem.

.3.0 A caixa e suas agencias, logo que para isso estiverem habilitadas, trocarão
qualquer nota que lhes for apresentada pur outra de differente natureza, ou por moeda
do novo cunho de prata ou cobre.

4.0 Todas as notas recolhidas serão logo inutilisadas e carimbadas, e se publicará
regular e officialmente todos os mezes a quantia de notas geraes em circulação, a somma
de dinheiro em caixa e o estado das operações em geral.

Não posso entender como haja legislação util sobre o grande assumpto do meio cir-
culante, uma vez que não seia baseada na resolução firme de alterar completamente o
caracier actual da circulação, e de a ir recolhendo gradualmente, segundo os dictames
da prudência e da experiência.

Estas operações ainda mais se facilitam admittindo-se na circulação, como dinheiro
legal, todas as moedas das outras nações, como acima se disse, e como a opinião publica

A. 2
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reclama, agourando eu também o melhoi- estado da emisscão das notas geraes ou itine-

rárias, pois que estou convencido que muito se aiigmenturão as transacções commerciaes

pela cònfianç i q-ie se depositar no meio circulante, e pela facilidade que ministrarão as

noias geraes para cora segurança se fazerem pagamentos de província a província
; o que

tudo dará um incremento tal á renda publica em todos os seus ramos, que esta recompen-

sará exuberantemente qualquer sacrifício que se fiça.
^ , ,

O aciual meio circulanie é no seu caracter essencial um empréstimo fofcado do povo

ao Governo, e t ra a siugular qualidade ds ser para ambos não somente improliciio. sinão

também prejudicial : muralments, porque familiarisa a fraude e a falsilicaçao
; p .liti-

camente, porque causa descontentamento, e traz os espíritos em sobresalto; linanceira-

mente, porque causa embaraços á Fazenda P iblica, e em geral, porque paralysa as trans-

acções e deliaha a industria, fontes principaes da renda nacional e da prosperidade geral.

Ao mesmo tempo que a sua única recomraendação só pode ser fundada em uma politica

a que os homens de Estado recorrem algumas vezes injustamente, e que merece eterna

reprovação peio muito que se desvia das regras da justiça, e por ser só fundada no uso;

ostentando lucros para ocoultar prejuízos reaes, e pretextando poupar á Nação o paga-
mento annual dos juros de uma quantia, que não podendo ou não se achando ella em
disposição de pagar, deve ser considerada como um empréstimo que não paga juros

e como uma supposta economia.
Passarei agora a apresentar alguns dados para provar que a Nação se acha muito

mais sobrecarregada do que aliás se acharia si pagasse juros por a divida ter sido fun-

dada; e isto sem referencia a considerações moraes, que nunca devem perder-se de vista,

e só sim ás de uma natureza pecuniária ou economia nacional.

A introducção annual da moeda falsa de cobre pôde importar em 500 ou 1.000:000|000.

A posta ení circulação depois de ter sido resgatada, mais ou menos 1.000:000|000.
Despeza de notas motivada pela falsificação 180:000.?000.

Com a necessidade de alterar as emissões por anno 150:000$000.

Cuja quantia, em grande parte terá a Nação, nas circumstancias actuaes, de pagar
todos os ânuos.

Tendo oíferecido um plano que julgo adequado aos fins propostos, praticável e adap-
tado ás circumstancias, destinado, porém, para as operações de um só anno, e deixando
á caixa ou junta administrativa o arbítrio de ultimal-o, segundo os ditames da expe-
riência, accrescentarei que tenho a mais segura confiança no seu bom resultado, si este

plano for posto em execução com decidida boa fé. Tendo em vista, mais que tudo, o

assegurar-ltie aquillo que deve co)isiderar-se como principio estabelecido em todas as leis,

a confiança do publico, pela certeza de que os resultados corresponderão ás precisões do
paiz, intimampnte convencido dos justos titules que tem a essa confiança : e não duvi-
dando da boa fé da junta que se nomear para dar-lhe execução, passarei a apresentar
mais alguns eITeitos vantajosos que delle resultarão:

1.0 Adquirida a confiança publica, ver-se-ha logo depois dessa confiança ter-se

tornido geral, apparecer no mercado grande quantidade de ouro e prata, que ora se

acha aferrolhada nos cofres dos timidos e dos expertos, porque aquelles terão a certeza
de poderem converter* o seu papel em ouro oti pi-ata, sempre que lhes aprouver, e estes

nenhum motivo terão para conservarem paradas, e por especulação, soinmas não sujeitas

a fiuctuações consideráveis, ao mjsmo tempo que todos serão estimulados pelo interesse

próprio, a empregar em transacções lucrativas um capital aliás improductivo. Teremos,
pois, que os metaes preciosos— ob?decendo ás leis da sua natureza — descerão do seu preço
como mercadoria, ao nivel do padrão dos valores, e mudando de qualidade apparecerão
outra vez no mercado como dinheiço. Estas considerações recommendam o regresso ao
antigo padrão de valores de 1|600 por oitava.

2. " Retirando-se da circulação annualmente uma somma dada, de sorte que se

possa remir todo o actual meio circulante no decurso de oito ou dez annos, só pôde
resultar dahi um elFeito benéfico, porque o que ficar depois de cada successivo resgate se
accommodará pelo seu valor crescente (visto que a somma se diminue periódica e gra-
dualmente ) ás necessidades do cnmmercio.

3. " Isto nos levará pouco a pouco ao estabelecimento de bancos, jíois que o interesse
e a coramodidade apontarão e recoramendarão esse expediente, logo que haja uma cir-
culação solida em que possam basear-se, e os bancos, e a confiança ptdjlica fornecerão
ao espirito publico os meios necessários para outras emprezas; taes como aberturas de
estradas, etc.

Proponho, pois, como resultados das precedentes observações, e plano :

1.» Que se aprompte a machina de cunhar na Casa da Moeda, afim de poder tra-
balhar com a maior brevidade possível.

2.0 Que se recolha successivamente toda a moeda de cobre ora em circulação, de
§080, $010 e $020, sem attenção ao seu peso, principiando-se pelas moedas de §080, e
emittindo-as de novo pela metade do seu valor nominal.

3.0 Que se altere inteiramente o caracter da actual circulação, para poder i-eclarnar
e conservar a confiança publica.

4.0 Que se recunlie da actual moeda de cobre a quantia de 4.000:000.-^000 na razão
de $610 por libra de cobre de typo perfeito.

5.0 Que se cunhem pequenas moedas de prata, ou signaes de valor, na razão de
1?400 por onça de prata, em moedas de $100, $200 e $.500.
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6.0 Que a mosda estrangeira se torno moeda corrente no Brazil.
7." Que se emitta papel provincial.
8.0 Que se emitta um suíRciente numero de notas freraes ou itinerárias, para cir-

cular em todo o Império, alini de acudir ás precisões do commercio e do Governo, na
reinessa de dinheiro de umas para onívas províncias,

9.0 Que se promulgue uma lei para refoUier iodos os annos uma soninia determinada
do meio circ!il:infce, substituído de mod) tal, que se recolha todo em oito ou dez annos,
trocando-se pela moeda nova de cobra e prata, até onde esta cheg-:i,r e se tiver npromptado
e por outros meios, como empréstimo domesticj ou apropriação de dinheiros, da maneira
que melhor se julgar, o que tudo considero necessário para assen-urar a confiança publica
no meio circulante, circumstància absolutamente necessária e indispensável aos fins da sua
existência.

Seria sjgiiramsnte bom, para maior segurança, qiie as notas novas, e dinheiro rece-
bido pela caixa do resgate, fossem depositados na Caixa da Amortização, e entregues
áquella, -á maneira que fossem precisos, debaixo de certas formalidades ; trocando as
notas velhas carimbadas por notas novas, pagando o dinheiro que se receber pelas notas
geraes, e balançando as contas das caixas todas as. semanas.

Tratarei agora da operação da venda do cobre.
Apenas se acabar o resgate, proponho que todo o cibre que estiver á pequena distancia,

e cuja conducção não seja mui dispendiosa, se transporte para as cidaiesdo littoral, como
Rio, Bahia e Pernambuco, e que nas províncias do interior, onde os transportes para os
portos de mar se tornem dispendiosos, ss vend.i lá mesmo, recebsndo as oílertas por es-
cripto. A quantidade que estiver reunida no Rio, Bahia, e Pernambuco, será vendida
por igual fórma, annunciando-se que se receberão propos.ias por escripto no Rio, ou nas
outras duas praças do Brazil, em Londres, Pariz, Hamburgo, e New-York, e marcando o

dia para decisão íinal; devendo-se sempre proporcionar o tampo suítioiente para se rece-
berem as propostas, e comparar as recebidas no Rio, etc. com as que S3 tiverem offerecido

nas províncias por aquelle cobre que lá tiver íicado : e tendo-se calculado previamente
a despeza da conducção, poderá ultimar-se a operação toda de uma vez, livre de uma
despeza onerosa para o Governo, como frete.s, conimisBões, etc, etc, a que estava sujeito si

embarcasse para a Europa, e assegurando também todas as vantagens da concurroncia
entre os compradores e capitalistas.

Julgo lambem de meu dever o dizer alguma cousa acerca da divida externa do Brazil.

Contra todos os empréstimos estrangeiros, cujos juros tenham de pagar-se em paizes lon-
gínquos, sou forçado a dec!arar-me pela maneira a mais positiva, e a insiar com todas as

minhas forças pela applicação de todos os meios possíveis e pproveitaveis, para o resgate

da actual divida externa. Entre outros rectirsos, lembrarei o de suspender a amortização
do empréstimo interno, e a venda dos fundos já amortizados, applicando-se sem demora o

seu producto, 9 a quantix apropi-iada annualmente, para a amortização da divida externa.

Neste caso diminuir-se-hia nm mal ; ao passo que, continuando no systema até agora
seguido, só S3 obtém um beneficio parcial, pois que o empréstimo domestico ó de conve-
niência e proveito para o publico, qualquer que seja aliás a opinião que delle se forme debaixo
de um ponto de vista nacional, e vem a ser o 'mesmo para o Governo em todos os mais
respeitos, uma vez que a divida se diminua pela applicação das quantias apropriadas para
a sua amortização. Como um remédio eflficaz para o meio circulante do Império só pôde
Ser applicado por meios pecuniários, procurei com instancia o modo de s ippril-os ade-
quadamente, e por maneira tal, que traga comsigo a recommendaeão de ser o mais
vantajoso, ou menos oneroso ao paiz. A experiência do Governo nos empréstimos estiran-

geiros, e as opiniões dos banqueiros eraittidas nos documentos apresentados por S. Ex.
o Sr. Ministro da Fazenda, e que se podem tomar como a expressxo de seus sentimentos
conirauns a este respeito, apoiam muito a opinião por mim emitlida de que taes emprés-
timos são desvantajosos e impoliticos, e justilicam a.minhaidéa quando recommendo que
se eíFectue um empréstimo no Brazil, por modo tal que olTereça aos capi;alistas estran-

geiros uma concuri-enoia livre nas suas especulações, e que os juros sejam sempre pagos
no Rio de Janeiro. Um modo preferível de adquirir dinheiro para o lim proposto seria

talvez o de um augraento dòs direitos de importação de 5 ou 10 mas parece-me que isto

não admiíte questão, por o tratado com a Gran-Bretanha llie oppor um obstáculo inven-
cível, mas quando isso assim não fosse, teríamos uma oatra questão que ao Governo
cumpre decidir, e era si em logar de dar a essas quantias excedentes uma outra appli-

cação, não seria mais conveniente, afim de animar a agricultura, ou reduzires direitos

de' exportação no todo, ou até onde aquelle excedente chegasse, e applical-o a cobrir o

desfalque, que essa reducção deixasse ? Ou então, a poder-se augmentar os direitos,

applicar o producto dessa renda excedente ao pagamento do empréstimo estrangeiro, e pro-

curar as sommas necessárias para o resgate do actual meio circulante em empréstimos
annuaes ?

Seja-me permittido fazer também uma observação ácerca dos direitos de importação e

exportação, a qual é, que em todos os artigos, que offereçam grande induccão ao contra-
bando pelo seu valor considerável, e pelo seu pequeno volume, sejam diminutos os direitos

para acabar com tal incentivu, e que os direitos de exportação só se imponham sobre

artigos de um valor tal, q!:e tornem a sua renda de importância, livrando de direitos

todos aquelles que ao Estado pouco deixarem.
Ao terminar este meu trabalho não posso deixar de exprimir a satisfação que expe-

rimento, pelo estado de prosperidade que promette este bello paiz, logo que removidos
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sejam os obstáculos que o actual meio circulante lhe oppõí, e que o grande esiímnlo
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Rio de Janeiro, 8 de outubro de lS3iò.— Diogo Birckhcad.
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Bilhete de Circulação Geral

(5 N°. -Rs. ? g>

<s& S ^
§ O Thesoureiro da caixa"de resgate do Rio de Janeiro pagará á vista em

(2 H dinheiro legal á ordem de

^ a quantia de valor recebido por este bilhete:

. 3 cujo bilhete será recebido como dinheiro legal pela dita quantia em todas as ^
^ <» Estações Publicas do Império.

i g

„ -3 Rio de Janeiro de de 183

— O conteúdo dos documentos históricos, que acima ficam transcriptos, dis-

pensa-nos de coramentario ;
— e também não será mister addusir que, como lição

melhor para as nossas nctuaes condições, muito poiv a ou diminuta seria a utilidade,

d'abi resultante: o valor principtil dos mpsuios vem de serem ellos parte comple-

mentar da nossa historia monetária, e por isso não devêramos omittil-os.

Agora, quanto aos actos ptirlamentares de 1836.

— Ainda que sem a possil>iiidade dn êxito desejado, pela discórdia partidária, que

então lavrava no Corpo Legislativo, á que já nos referimos, — é, todavia, certo

que este não deixou de occupar-se, por diversas vezes, da questão importantissima
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do meio circulaato, — principalmente, na Camara dos Deputados, em cuja sessão

de 15 de outubro (além de outras) depara-se coma seguinte discussão:

O Sr. Paira (
'•i:,„-j

,
„. ;> /? (.-,•.( ,>:h . /••<> 1 H-; : m l- .l.-'?.-«ja sabei- si as iUustres com-

miss,>-í. In-.UM .l.:- ri'.-ili. '1 i .1 I
jr- •

,
I ,ii I ;n'PS3iit:ir alg^uaia medida a

respeit ) ilus |.i i|i -IS ,[ ,0 111 js r.-ra.n envi.i l-.-- j.-l i .lo-.i-e laiiusir.i da fazenda., relativos ao
meíhoraraeiílo do meio cii-c ilant-. i-JatcMiile 't- o '.ioveriio iiãoqiiiz propor nada, nem sabe
o que ha de propor

;
porq le, si soube^s . liavia dí promover algum meio para occorrer aos

males que se teem manifestado ; mas apezar disio, quer que sejam re-eaviados ao Uoverao 03
papeis que se acham nas commissõiS, alim de que elle proponha o que julgar conveniente
ao paiz. .

.

O Sr. Duarte e Silvi (meoibro das c^inoiiMÕiJsj ; julí^-a-se desobrigado de expôr a
hisioria deste negocio, porque todos o.s Srs. deputados sabem os embaraços com que as
commissôís teem lutad >, p.da fa ta de concordância de opiniões entre s?us membros, e
ultimamentu pelo abandono era que al-uns teem deixado os trabalhos; todavia aquelles
que se teem reunido não se teem esquecido de entrar em obs;rvações dignas de todo o
p 'so, como sejam — a fal a de tempo para se tratar de matéria de tanta magnitude, e o
estado em que ora se acha a Camara; em vista dessas razões, as commissões entenilem
que nad 1 convêm decidir-se sobre lal questão, ainda que conheçam que é mui conveniente
recorrer as medidas i|Ue forem necessárias para a boa execução da lei de 6 de outubro
de 1S35, da qual se receiam gu-andes inales.

O Sr. Souza e Olivsira (pda orcUm) declara: que pediu a palavra para pedir
urgência, alim i.le apresjaiar uma rísoluçã > relativa á lei de 6 de outubro de Í8J5, mas não
£t apreseiit ira (lon co isaqaencia do que aoàb i de di/,er o nobre deputalo que o precedeu),
emquaato não app u-e.jer o iraballio das coinmissões, e ouvir a opinião do nobre ministro
da fazenda a tal respeito.

Nota que o nobre deputado que tomou parte nesta quentão acaba de dizer que grandes
males se receiam da execução de lal lei; mas, si o nobre deputado reconheça taes males,
se devia ter opposto á exec ição delia....

Concorda em que é evidente o estado em que se acha a casa, e ha uma quasi certeza de
que nada absolutamente se fará este aano; mas, entretanto, a lei de que o Sr. deputado
receia grandes males Uca em vigor; si o Governo fosse previdente, devia procurar o melho-
ramento da execução delia, tratando de pòr termo a que se g^neralisasse o papel do novo
padrã.i que S' mandou reemitfcir na circulação, muito principalmente depois do desgraçado
roubo do Thesouro.

Demonstra os grandes embaraços que se hão de encontrar em o papel — ser o meio cir-

culante geral em todo o império, lísta dilficuldade o Governo não a reconhece, por isso que
se propõe a lavar a efteito a substituijã > geral, liin su i opinião ella se não devia realizar

;

oGov ^rno devia ter feito cessar a opjra;ão da substituição geral, substibuindo-a por um
outro papel p/ovincial ; mas o Go-.-erno, que recebe i propostas de banqueiros, não formou
sobre ellas o seu juiz), nomeou u.n i commis-ã > para dar o seu parecer sobre taes

propostas, á qual I mu o Gn'erio coaáalo o remedi ) geral para o melhoramento do meio
circulante. O resultado desta, commissao, q le ó la maioria da (Jamara, nada nos tem apre-
sentado, achando-nos em um bíin triste estado de confusão.

Consta que a n imeração das notas vai continuar, e que em seis ou oito mezes se pôde
emittir o r sto do papel ; mas não se vê que dessa medida resulte benelicio ao paiz, mas
sim maiores embaraços, espera, dahi resultem, para apparec^r a occasião. em que se

remedie o mal ; fundado uesias razões, deseja pedir a urgência para apresentar uma
resolução, na qual se diga: iica suspensa a disp )SÍção da lei de 6 de outubro de 1835, que
man iou fazer geral a circulação do novo papaí-moeda, eto. ; caso nisto convenha o
Sr. Ministro da Fazenda.

O Sr. Castro e Silva.' (Ministro da Fazenda,), respondendo ás observações do ante-

cedente orador, declara :— que já tem manifestado a alg ins dos membros dacommissãj de
fazenda a necessidade de uma medida a respeito do melhuraraento do meio circulante; está

persuadido que o Governo será feliz si ao menos as Camaras decidirem que o papel seja

provincial
,
porq le assim o Governo, d?bai>;o desse systema. tratará da operação quanto

antes, porqu- presentemente uma tal medida será fácil de levar-se a efteito ; mas depois do
papel entrarem circulação geral, s.-rá tiillicilima a substituição provincial, e acompanhada
de grandes despezasque ao presente se não dão

;
julgi que a oommissão de fazenda tenciona

apresentar um parecer neste sentido com o qual o Governo ficará satisfeito...

Com effeito, dous dias depois desta discussão, foi pelas commissões reunidas

— 3" "de fazenda e do orçamento, apresentado o parecer e projecto que aqui se vêem :

As commissões reunid is, do orçamento e ' 3^ de fazenda, a quem foi comraettido o

exame de todos os documentos enviados pelo Governo, relativos ao meio .circulante em
geral e particularmente á operação da substituiç lo orden ada pela lei de 6 de outubro de

183.5, reconheceram desde logo toda a importância da matéria, e quão dif&cil seria com-
binar medidas promptas e efficazes, não só para prevenir as funestas consequências que



nos augura o estado actual da circulação, como para fixar o nosso meio circulante, de

maneira tal que possa garantir-nos de futuros embaraços. Si por um lado considei-aram a

lei de G de outubro como um palliativo que diffioilmente pôde embargar o progresso do

mal que nos consome, ainda mais prejudicial antolham a sua completa execução, a visla

dos resultados de que já t»mos a mais dolorosa experienci.i . P..r ou Ira parle, conside-

rando nas diversas propostas e meios que pelo Governo foiMm transmiitidos á Camara,
como medidas radicaes, observaram que nenhumas p ulem ser adoptadas taes q-iaes se

apresentam, por isso que exig=ím alterações adequadas, ao paiz e ás nossas circumstancias.

Todavia, a no^sa posição reclama medidas salvadoras : cumpre escolher os meios adoptá-

veis para subitituir gradualmente o actual papel fiduciário por moeda forte ou por notas

pagáveis ao portador: mas, para bem determinar essa escolha, esige-se o mais reflectido

exame e transcendentes conhecimentos, poi'que estas questões são, por sua nalure/.a, com-
plicadas e produzem objecções especiaes e diíficeis de resolver.

Apezar do conheci me iito_ de sua fraqueza era objecto de tanta magnitude, a maioria
das commissões reunidas nao desanimou, porque confiava no auxilio de alguns de seus

illustres coUegas, cjjos talentos e luzes poderiam guial-a na matéria para chegara um
resultado satisfactorio : mas, fallecendo-lhe esse auxilio, como a Camara sabe, porque já
forarn perante ella declarados os motivos que determinaram seus illustres coUegas a re-
cusar-Ihe sua coadjuvação, e achando-se desta sorte incompleta e sem o necessário vigor
para emprehender um trabalho tão serio ; ella viu com prazer nomeado para a commissão
de orçamento um nobre deputado, o qual, concordando nas medidas que á mesma parecem
actualmente necessárias, discordou, todavia, quanto á apresentação do projecto, por suppor
que na sessão actual não poderá tratar-se deste objecto, já pela estreiteza do tempo, já pela
falta de muitos deputados, e jíara S3 não expor a Camara a tomar um.a deliberação arris-

cada em matéria de tão grave transcendência. Não obstante motivos tão ponderosos e que
os abaixo assignados, membros das duas commissões, não se atr.evem a contestar ao todo,

julgaram elles de seu rigoroso dever expor á consideração da Camara que, embDra não se
possa tomar desde já uma deliberação acerca do meio circulante em geral, c:iinpre evitar
que se prosiga na execução da lei de 6 de outubro, para se não complicar nem diflieultar

mais qualquer operação financeira que haja de pòr-se em pratica ; e sendo esta opinião
geralmente recebida e de fácil e obvia concepção, entendem q ie poderá discutir-se e ad-
optar-se ainda no resto da presente sessão o projecto que teem a honra de oíFerecer á consi-
deração da Camara, si porventura fòr julg i,do digno de sua deliberação e de urgência. Os
abaixo assignados julgam de seu dever declarar perante a Camara que lhes não foi pjossivel
examinar o parecer da commissão da Praça do Comniercio, enviado ao Governo em uma
das ultimas sessões, porque !h'o não permittiu a estreiteza do tempo e a necessidade de
satisfazer ao seu dever e ás continuas exigências da Camara; mas, pela rápida leitura que
delle fizeram, não duvidam asseverar que muitas de suas opiniões lhes parecem dignas de
consideração :

A Assembléa Geral Legislativa resolve :

Art. 1." A circulação das notas do novo padrão, de que trata a lei do 6 de outubro do
1335, será circumscripta ás provindas em que tiveram sido emittidas. Exceptuam-se as
notas de valores acima da 10J$, qu>^ circularão em todo o império.

Art. 2." As notas destinadas á circulação provincial terão estampado o nome da re-
spectiva província, e nella se depositarão os seus talões,

Art. 3.» Fiei suspensa a suijslituição das notas do extincto banco que não forem do
valor de 3)01000.

Art. 4." Ficam derogados os arts. 7o, 8". 9", 10 e 11 da lei de 6 de outubro de íS3õ,
relativos ao resgate da moeda ds cobre, a qual continuará a gyrar, como até agora, sendo
recebida até i-íOOO somente em cada pagamento, e n ?gando-3e acção era juizò a todas as
convenções em contrario.

Art. 5.0 O Governo fará, dentro de uni prazo improrogavel, na província das Alagoas,
um novo recolhimento da moeda Ifgal de cobre, na conformidade da lei de 3 de outubro
de 1833.

Art. G.o Ficam revogadas todas as leis e mais disposições em contrario.

Paço da Camara dos Deputados em 17 de outubro de 1830. — J". ãa Souza Martins —/.
P. da Carvalho—Duarte c Silca, {'*)

Qual fosse o resultado obtido do parecer e projecto, acima transcriptos, — diz-nos

o Correio Official, n. 9-1 de ?2 de outubro do anno referido, na breve noticia qua
também aqui se transcreve:

« Ha muitos dias, não trabalha a Camara dos Deputados, porque muitos de seus
membros se teem retirado para as suas províncias, e pode-se quasi dizer, que a
segunda prorogação, com tanto acerto decretada, para se tratar de objectos muito
Interessantes e, lia muito, reclamados, não foi aproveitada, como convinha aoá

CO Sabiu publicauo no Jornal ão Commercio de g ), o, no Corre ioOfílml , de gã de outubro de 1833.
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Representantes da Nação, até para evitarem a censura de terem feito bem pouco nos

cinco mozes decorridos. Sentia-so a necessidade de medida legislativa sobre o meio

circídante, que ameaça o Estado com ícrriceis mules ; o Governo não cessou de recom-

mendar es3e objecto, e do fornecer à Camara muitos trabalbos, donde algumas úteis

idêas se poderiam colher ; tres membros das commissOes reunidas do orçamento o

3" da fazenda apresentaram um parecer, que não foi discutido por falta de mem-
bros para fazer casa, e assim ficaram muitos negócios urgeutissiraos,— ou rejeitados

ou, de propósito adiados, ou intactos, como este do meio circulante. . . »

— E ahi temos tudo quanto foi feito pelo Corpo Legislativo de 1836, sobre tão

debatido assumpto !

Em 1837, o Ministro da Fazenda, tratando do meio circulante, no seu re-

latório apresentado ás Camaras, disse: « Na sessão passada vos apresentei di-

versas memorias sobre o mesmo assumpto
;

e, posto que os nomes de seus autores

me façam impressão, e as suas idéas hajam attrahido toda a minha consideração,

todavia, entendo também que a discussão sobre ellas ô necessária, pois que do em-

bate das diversas opiniões, pôde surgir o real conhecimento da mais acertada, e

mais em harmonia com os principies, geralmente acceitos, e por melhores conhe-

cidos

« Por minha parte aventurarei algumas idéas e, depois de tanto que se tem

dito, vós as acolhereis como mais uma prova de quanto desejo cooperar ao acerto

das medidas que podereis adoptar. Não pôde a meu ver entrar em duvida o in-

teresse que resulta da fixação legal de um perfeito systema monetário, sem o

qual a circulação do representativo de valores, qualquer que seja, carecerá de base

e estabilidade — já o disse em meu relatório de 1835. Toda a essencial condi-

ção desse systema deve consistir na equivalência dos pagamentos feitos em qualquer

das moedas de que constar o mesmo systema ; não me parecendo do peso algum

a observação geralmente repetida deque si algum dos metaes, de que se compuzer

o systema monetário, — a prata por exemplo, for nesse systema appprovada no

seu justo valor em relação ao ouro conforme a opinião coramumdos povos civilisa-

dos, — pôde, por circumstancias eventuaes do commercio, passar ao estrangeiro,

deixando um vácuo na circulação ; porque, retorquindo esta objecção fortuita e

excepcional, direi, que em regra geral si qualquer daquelles metaes, a mesma prata

por exemplo, for cunhada com um valor exagerado em relação ao ouro, seme-

lhantes moedas não terão outra garantia do seu valor addicionado fictício, sinão a

difficuldade do feitio ou cunho. Ora, esta dilRculdade sendo nuUa para os artistas

da Europa e da America, segue-se, que tal medida abrirá uma entrada franca á

moeda falsa de prata, que levando-nos o ouro, deixará um muito maior vácuo

do que aquelle que pretendíamos evitar.

« As terríveis consequências, com que lutamos da exageração no valor dos nossos

cunhos de cobre, já nos devem ter desenganado que não se podem chamar as cousas

sinão pelo seu nome, e que, em sentido algum, se falta impunemente á verdade :

como pois afflrmar que vale 5 aquillo que todo o mundo sabe valer 4?

« Alèm de que as moedas de trocos, ou metaes subalternos, constituindo regu-

larmente a propriedade dos pobres, é de rigorosi justiça que elles não sejam

defraudados em seu mesquinho património, como o serão necessariamente si os seus

poucos haveres constarem de valores fictícios. . . E' um facto, uma verdade reco-

nhecida por todos que em toda parte onde circula papel-raoeda, isto é, papel do
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credito não realizável á vista em espécies de metaes preciosos, todos os pagamentos

se fazem nesta moeia-papal ; e seja qu\l for a abundância ou escassez de metaes

preciosos, não ó possível estabelecar o curso espontâneo das moedas desses metaes.

« Este facto que a experiência de todos os povos tem recouliecido, é uma conse-

quência necessária da natureza e verdade das cousas. Com effaito, qualquer que seja o

credito de uma moeda-papel, não realizável á vista, em todo o caso essa moeda, nas

melhores condições possíveis, não oíferece mais do que uma promessa futura, de

cujo cumprimento se não duvida: comtudo quem no mundo haverá que, ficando ao

seu arbitrio, não prefira a realidade physica à probabilidade .? Ninguém. Logo,

emquanto existir papel-raoeda na circulação, seja qual for a abundância dos metaes

preciosos (mesmo cunhados na nossa Casa da Moeda) nunca estes metaes entrarão

espontaneamente na circulação. E' porém preciso que entrem na circnlação os

metaes preciosos cunhados conforme um perfeito systema monetário e que, á

proporção da sua massa em gyro, se va recolhendo e extinguindo o actual papel

moeda. Esta marcha, este resultado não se pode evidentemente obter, sinão

fazendo obrigada a circulação dos metaes preciosos. Para isto, forçoso é, que a

Pnblica Administração dê o exemplo, sendo a primeira que se imponlia por lei geral

a obrigação de fazer os seus pagamentos, tanto em notas do papel-moeda e tanto em

moeda de ouro ou prata, segundo o systema monetário que for decretado, e receber

na mesma proporção os pagamentos que se lhe fizerem nas Estações Publicas: esta

medida, e a emissão de pequenas moedas de prata, sendo obrigado o seu curso nos

pequenos pagamentos de 100 rs. até 1$000, estou que muito melhorariam as nossas

actuaes circumstancias. Para habilitar o Thesouro Publico a fazer deste modo os

seus pagamentos, é indispensável que haja em seus cofres um saldo de notas em
papel-moeda actual, do qual disponha, metade para compra de metaes preciosos, e

metade para anniquilar, queimando-o com toda a publicidade, etc. Suppondo, por

exemplo, que aquelle saldo seja de 2.000:000$ por anno, e que os mil empregados na

compra dos metaes produza, ao cambio actual de 31 dinheiros por 1|000, 717 contos

de réis do padrão de 2$500 por oitava de ouro, entrando estes na circulação, a

massa geral do papel-moeda ficará diminuída dos mil contos queimados (porque os

outros mil empregados na compra dos metaes na circulação ficam) e os 717 coutos

em moeda preciosa supprirão o vácuo daquelles extinctos mi! contos, revertendo ao

Thesouro Publico nos subsequentes pagamentos ás Estações Fiscaes. Estabelecida

esta marcha, que evidentemente diminuo a massa dc papel-moeda, augmentando a
da circulação metallica, chegará necessariamente em pouco iem^o (quanta illusão!...)

a massa geral do meio circulante ao ponto do seu necessário equilíbrio com os

valores reaes que elle deve representar ; então já não urgirá a necessidade da total

extincção do papel-moeda, pois nesta hypothese o seu valor será necessariamente ao

par da moeda metallica
; e, emquanto o não for, é porque ha mais do que convení

á representação dos valores reaes. Neste intuito faz-se sentir a necessidade da
somma que por exemplo apontei. .

.

«Geralmente fallando sou desaflfecto ao systema de empréstimos.. .;comtudo, por

excepção de regra, occasiões ha, e circumstancias, que os fazem necessários e

mesmo vantajosos. O melhoramento do nosso meio circulante influe tanto na
prosperidade do paiz, que chego a acreditar que, neste caso a nova divida concorra
mui eflBcazmente para o aliivio dos encargos que sobre nós pesam. Depois de redu-
zido a um sò papel de circulação provincial, afim de poder verificar-se a sua
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legitimidcade e p^eveuir quanto possível a introducção de notas falsas, nenhum

obstáculo ou inconveniente offerece a realiz;\ção deste plano...»

— Passando a relatar sobre o resgate do cobre, accrescentou o ministro: « Tenho

a mortiíicação de não poder ainda offerecer com exactidão um quadro geral da

operação do troco da moeda de cobre em virtude da lei de 3 de outubro de 1833. .

.

«Esta complicada operação, por sua natureza, pelas entradas e sabidas das duas

espécies (cobre o papel) que simultaneameute permittiu a lei, e a sua execução

espalhada pela vastidão do Império, teem difíicultado a sua liquidação e balanço

geral. A substituição actual ordenada pela lei de 6 de outubro de 1835 servirá de

prova cá somma de papel emittida em virtude da primeira e, a muitos respeitos, a

execução de ambas auxiliará o conhecimento exacto dos resultados.»

— No relatório do ministro, a que nos temos referido, também se encontra a

noticia de outros factos e circumstancias, ocoorridas no resgate do cobre e, bem

assim, acerca de cédulas falsas apparecidas na circulação, e do estado adiantado

em que ia o serviço da emissão das notas do Thesouro para substituir o papel

fiduciário, até então circulante.

Revistando, agora, o que so praticou na sessão legislativa de 1837, ácerca

da matéria, achámos que na sessão de 16 de junho fôra, a requerimento do

Sr. Rodrigues Torres, nomeada uma commissão especial para tratar do meio cir-

culante, composta dos Srs. Castro e Silva (que acabava de ser ministro da fazenda),

Duarte e Silva, e Vasconcellos. Esta commissão, depois de ter colhi lo as informa-

çõfis necessárias, para o que ouvira pessoas competentes, de fóra do Parlamento,

sobre as causas da crise monetária e commercial, que então se dava no paiz,—

apresentou o seu parecer e projecto na sessão de 3 de agosto do teor que seguem

:

PAKECER

A commissão especial, incumbida de propor medidas para melhoramento do meio
civcnlant'% vem apresentar as que considera mais urgentes. Ella reconhece que o seu projecto

nfio conipi-ehende quanto é mister para o restabelecimento da circulação metallica; mas
não cabia no curto espaço de tempo, que lhe foi marcado, e destitiuda de esclarecimentos

officiaes necessários (que nem mesmo o Governo os podia já pre-^tar) occupar-se de profiindas

investigações, indispensáveis para um trabalho completo em matéria de tanta magnitude e

melindre. Como porém as disposições prupostas, longe de contrariarem, coadjuvarão o

retorno da verdadeira moeda, e pelo menos porão termo ao incremento de males qne nos

affligem, e prevenirão muitos outros, de q le é susceptível nossa legislação actual ; no con-
ceito da commissão, a providencia que ella offerece, aperfeiçoada pela sabedoria da Camara,
bastará, para recommendar ao Paiz a legislatura de 18-34.

Não confiando nas próprias forças, a commissão procurou o auxilio de quantas pessoas

hábeis na theoria e pratica de negócios cambiaes e mercantis poude consultar. Cabe aqui
mencionar que previamente áutoriaada por esta Augusta Camara, ouviu os Srs. Ignacio

Ratton, João Ventura Rodrigues. Pesneau, Henrique Reidy, Birckhead, e tem o prazer de

attestar, que es:es senhores se prestaram com satisfação ao trabalho, que lhes foi reeommen-
dado. Nos* documentos juntos existem as informações escriptas, que á requisição da com-
missão, deram os ditos senhores e ella requer que com este parecer sejam impressas.

Uma circulação metallica é o voto unanime: depois do escarmento de tão dura ex-

periência, não ha ahi quem, porobseqiio a theorias inexactas, veja a verdadeira moeda fóra

do ouro e prata. E oomquanto esse beneficio seja com anciedade pedido, todavia emendem
que deve ser elle o fructo de mui calculada circumspecção : receiam que a nimia celeri-

dade, em ponto tão delicado, produza inconvenientes e males gravíssimos, que possam
arriscai^ a fortuna publica e particular. Sendo pois forçoso abandonar, inda por annos, o

campo da circulação ao império do papel-moeda, prevalece a opinião de que o seu gyro deve

circumscrever-se em pequenos círculos, ou, permitta-se a expressão, provincialisar-se, como
antes da lei de 6 de ouiubro de 1835.

A divergência apparece só nos meios de attingir_ tão desejado fim. Uns recorrem á

Companhias de Banco, á cujo cargo fique a substituição do papel-moeda por suas notas,

modificando-se, para ter plena execução a lei de 8 de outubro de 1833; a outros occorre o

estabelecimento de um Bamco do Governo, cujos fundos constem do producto dos impostos e



26

rendas especialmente designadas iDara a amorlização do papel-moeda; estes contentam-i3e

com impostos; aqiielles pedem auxilio á operações de credito.

Bem que a commissão sinta a obscuridade, en que esta envolvida a sciencia em matéria

monetária, não hesita em asseverar que nenhum sacrilicio é pisado nara a restaurarão da

mneda de ouro e prata: é já tempo de banir da circulação uma m -ed i, que, nao tendo

valo.' intrínseco, nem penhor algum, está á diM^osicão e cortezia da maior, ou menor

abundância de produosões, de qualquer crise politica, íinanceira e eomra-reiíil, ainda de

paizes estrangeiros. Sim, nenhum sacrifício pôde ser pe?ado para o restalieleoimento da

circularão metallica si attentamente reflectirmos no ciisto das substituições do papel-

moeda, na., malversações, de que são susceptíveis taes operações, nos desastres, que soem

transtornar os mais bem combinados planos, e no detrimmto, que causam ,-i fortuna

publica e particular as oscillacões do papel-moeda. qualquer que seja sua quantidade

circulante, oscilhições, de que já temos por vezes experimentado os t.-rriveis elTeitos.

E', pois, o empenho da commissão fazer substituir o papel moeda pela moeda metallica,

mas com lenteza e circiirnspeccão tal, que, minorando-se nossos actuaes sollrimentos, nao

sobrevenham novos, como ordinariamente acontece, si a taes operações preside incon.siderada

precipitação.
Na escolha de meios apropriados á matéria, a commissão prefere os mais simples, os

de mais prompta execução, e os que menos podem coraprumetter a. riqueza pul)lica.

Complicado se lhe antolha o mechanismo de um Banco do Governo : nem ella esta habiliiada

para decidir, si para as operações desta machina, lia no Paiz sullicientes conhecimentos

theoricos e práticos.
Tão longe está a oommissão de rejeitar a idéa de um Banco Nacional, como o da lei

de 8 de outubro de 1S33, que intenta, em projecto á parte. olVerecer-lhe emendas que a

tornem exequível; mas os benelicios de um Banco Nacional serão tardios, e nao podem,
siquer, pôr ttrmo ao progresso dos maios que vão delinhando nosso commercioe industria.

Os empréstimos podem ser, no futuro, de i;rande auxilio para se verificar o nosso intuito;

mas na deficiência dos necessários esclarecimentos, que deploramos, è temeridade recorrer

á elles : como fixar sua importância, si ignoramos a somma de papel-moeda em elíectiva

circulação ? ! Como decretal-os sob a influencia da lei de 6 de outubro de 1835. e da crise

funesta do mundo commercial, sem que possuamos os precisos dados para determinar a

parte que cada uma destas causas tem em nosso deplorável estado ? !

Ninguém taxará de injusta a cessação de troco do cobre, uma vez que medite, que a

esta tpm y.i sido sub.stit udo quanto íoi cunhado em nossas casas de moeda., e que ainda,

muito decorrera da r, presentação deste |]ro|ecto a sua plena execução, bi a estas consnleracoe.^

se juntar a dos abu.sos. a que esta sujeito o troco, e aas malversações que iielle peidem ser

commetfidas. abusos e malversações que tem de sobrecarree-ar a Nacao. sobre quem recahe
O ónus de pan-ar :i divida publica, talvez seja a commissão acc isada de niuna timiddz em
sua proposta. Finalmente, importa ter sempre por diante esta verda-le — de que nao e dado
a um povo saiiir de lao triste posicao, sem que faca dolorosos sacrilicios.

Fiel ao principio de simplificar a macluna administrativa, a comiaissao propõe a
extinccao de todas as Estacões de substituição, troco e assignalura. creadas e.m vii-tude da
citada lei de6 de outubro de 183.o. .«Vcoresce. que. diminum io consideravelmente o ti-abalho

da substituição, pode ser estr. perfeitamente desempenhado pela Cai.xa da Amortização,
como ja o prescrevera a lei de 2> de betembrode 1829.

R,eduzir a somma de papel moeda circulante e o passo mais accertado e seauiro para a
restauração da verdadeira moeda : cumpre, pois. ministrar ao governo os mei ik' s euuos
para retirar o papel-moeda da circulação, sem q le se|am desfalcarias as len i .

>. in ias.

A commissão espera a approvacao desta .Vugusta Camara na parte do ju i
i

i
i orea

rendas extraordinárias, para o menci-mado íun. assim como coulia na n^sii naiMO do
Paiz, que deseja ver o termo de seus sollrimentos. .Vs pessoas que a commissão consultou,
por autorid ule da Camara, confirmam sua esperança.

A elevação do direito de armazenanem a 2 ",!,. influinao pouco no preço dos ffeneros e
mercadorias, promette um producto de mais de 400 : OOO.íi : laiial resultado e de atriiardar
do imposto de 1 ";, addicional ao de expediente das AUandegas. A commissão recorre
também as loterias. e si nao respeitasse os direitos dos que ja as teem obtido. nao duvidaria
propor mais impo"lan*es. Alaiins bens nacionaes que a lei de 23 de setembro de Í8i9
hypothecou a amortização do papel-moeda. sao de iji; ]ida commissão para que
sejam alienados, e o reu producto applicado a esta ae; >

A Praça do Commercio, anciosa de nosso meln. .1:1 m n i i m.metano, lembi-a. bem que
pai-a outro fim, ainda mesmo asuspensao de ioda a amortização da divida interna. A com-
missão. aproveitando parte desta indicação, propõe que os juros (tas apólices da divida
publica ja amortizadas, sejam empregados em retirar o p ipel-moada d i cin^iilacao. Para
a discussão reserva ella mostrar a conveniência desta medida

-

Segundo os cálculos da commissão. montarão em 1.200:(;00sa 1 . .sOO
' 000 S os impostos

c rendas destinados para amortizar o papel-moeila. e talvez que esta somma. desarpare-
ccndo a actual crise cnmmercial. e reammad 1 a conlianca 11 ililica pela eerteza da pontual
e enérgica exeiriirao tw.-.x elhcazes medidas : lalv.v .1,., ir,, 'e ,\„\>=. ou 1 .-mno' o jiapel-
moeda ss appm I ra . moneinn-. ii. i.v..!

.

'
• euibm de 1S33. Fm

menoi espie 1 eliza s
,

i foi \ei 1 deiia

=i
opnii hsj

1 1 ilt u I ji II I 1 1 joito 01 nali
deve i 1 1 le ( d ^ il I 1 1^33 mis mis Im U 1 iiiiciii s, que cu
verdadeiros, naapode esposar esta idéa em toda a sua coniprehensão.
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A commissão, fitando sempre a conveniência de nmci, transição lenta e qnasi impor-
ceptivel do estado actual ao da circulação monetária, indica que trimestralmente seja
consumido o papel moeda, que produzirem os impostos o rendiis especiaos.

Reconhece a commissão os gravíssimos abusos, a que está sujeita a cirmlarã.i das
notas em todo o Império, e quanto releva estreitar o seu gyro. Não entra linje cm diiviíla,

a possibilidade de se faljricarem notas falsas, como se pretendeu demoiis: r;ir' na diíc u.ssão

da lei de 6 de outubro de 1835; ha pouco foi denunciada em Londres uma cliapa do notas
de lOOS, e segundo dizem, tão perfeita que as notas delia nenhuma dillerença apresen-
tavam das de Perkins. Introduzidas na circulação notas falsas, estas só na cajntil do
Império, onde estão os meios de veriílcav a falsidade, podem ser reconhecidas : e durante
o espaço da tsmpo que se despenderá neste trabalho, o no da substituição, quantos mi-
lhões de moeda falsa não podem inundar o nosso mercado?! Que desconfiança não
resultirá aos possuidores de pap;l-moeda, isto é, a todo o Brazil?! Estreitado o circulo
do papel-moeda em cada província, ahi se deparam os meios de o contrastar, e com
brevidade pôde ser ultimada a substituição : estas razões não animarão tanto os falsifi-

cadores, como no caso da circulação geral. Apezar destas e outras ponderações, todavia a
commissão se abstém de contrariar o voto da Camara em 1S3.Õ, bem que no seu conceito
a circulação geral, ao menos de todas as classes de valores, possa causar-nos innumcrog
desastres.

Eis succintamente expendidas as razões do seguinte

PROJECTO PE LEI

A Asse.mbléa Geral Legislativa decreta :

Art. 1.» Será arrecadado, do 1*^ de julho de 1838 em diante, 1 % addicional ao im-
posto do expediente das alfandegas, e 1 3/4 % ao de armazenagem, que será devido do dia
seguinte ao da entrada dos géneros e mercadorias ncs armazéns. Destes impostos addi-
cionaes não se deduzirão por centos alguns para os empregados das alfandegas.

Paragrapho único. Continuarão a jDagar a mesma armazenagem e expediente, a que
estão actualmente sujeitos, os seguintes géneros e mercadorias:

Cambraias de linho e rendas de filó de seda e de linho.

A moeda e obras de ouro e prata e pedras preciosas, galões e canotillios de ouro e do
prata iina de todas as denominações.

Art. 2.0 O Governo fará extrahir 12 loterias annuaes de 120:000>? cada uma, com
preferencia a quaesquer outras já concedidas, ou que o forem no futuro.

Art. 3.0 O Governo fará alienar, da maneira que julgar mais vantajoso á Fazenda,
com publicidade e concurrencia, os bens nacionaes seguintes :

A mina da Galena no Abaj^thé e 3 léguas em quadro no Districto Diamantino da
Villa Diamantina, província de Minas Geraes, as fazendas de gado da província do
Piauhy e quaesquer edificios que não forem precisos ao serviço, cujos reparos excederem
á metade do seu valor. Na seguinte sessão e nas subsequentes, o Governo apresentará
uma relação dos próprios nacionaes, que não forem necessários ao serviço.

Art. 4.0 O producto dos impostos e rendas dos dous artigos aniecedentes e dos de-

clarados na lei de 8 de outubro de 1833 — e do C de outubro de 1833, bem como a im-
portância dos juros das apólices já amortizadas, ou que o forem, terão a applicação se-

guinte :

§ i.o No fim de cada trimestre, apurada a importância dos ditos impostos e rendas
arrecadada pelo Thesouro e remettida por elle á Junta da Caixa da Amortização, esta

procederá á sua queima em dia e hora determinada com a maior publicidade.

§ 2.'^ Nas Thesourarias Provinciaes será o pap?l-moeda, producto dos ditos impostos e

rendas, golpeado, e depois remettido por intermédio do Thesouro á Caixa da Amortização
em cada um trimestre, onde, depois de balanceado, será queimado pala maneira prescripta.

Art. 5." Igual destino terá o papel-moeda, em que importarem as apólices da divida
publica, compradas em observância da lei de 6 de outubro de 1835, que o Governo fará

vender e quantos impostos e rendas espeoiaes existirem sem emprego, logo que for esta lei

publicada.
Art. G.o Serão publicadas repetidas vezes nos pariodicos as classes dos valores do papel-

moeda e os números das notas, sendo possível, que for queimado, em conformidade do art. 4°.

Art. 7.0 Logo que o valor do papel-moeda seja igual ao do padrão monetário, será o

producto dos impostos e rendas dos artigos antecedentes eiiípregado em fundos públicos até

que a Assembléa Geral Legislativa lhes assigne o conveniente destino.

Art. 8." Não poderá continuar a substituição da moeda de cobre, decretada na carta

de lei de 6 de ouiubro de 1835, um mez depois que esta lei for publicada nos togares desi-

^mados para a dita substituição. A moeda legal do coltre, cuja substituição a citada lei

autorisou e que não tiver sido substituída até o fim do prazo nuircado, poderá correr por

melade ou i''- parta de seu valor, independentemeníe de carimbo, nas circumstancias da
referid.i lei.

Art. 9.0 Picam abolidas quantas Estações a dita lei de 6 de outubro de 1835 autorisou

a crear para a assignatura e substituição das notas e troco da moeda de cobre : ficando á

cargo da Caixa da Amortização a promptiflcação das notas, que se fizerem precisas,
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Art iO A' Caixa da Amorbização incumbe trooar as notas dilaceradas. Nas pro-

víncias às respectivas Thesourarias substituirão as notas dilaceradas pelas que produzirem

os impostos e rendas dos ar igos aniecedenies, remettendo aquellas para a Caixa da Amorti-

zação, o.ide se procederá c^nno fica detei iniiiado no art. 4».
i / i

'

Art 11. Na substituição das iiotas ialsas de que trata o art. lo da Lei de 6 de ou-

tubro de 1835, proc^d-r-se-'ha como lica determinado a respeit i dns dilacer:tdas ; e nao sendo

suffioiente em alguma Tliesuararia o product > dos impostos desta lei, será substituído por

letras p-agaveis em im prazo razoável, sacadas conti-.i as respectivas Thesourarias, ou contra

a Caixa da Amortização.
A-H. 12. Ficam derogadas as leis em contrario.

Paço da Camara dos Deputados, 31 de julho de 1837.—B. P. da Vasconccllos,—M . N.
Castro e Silva, —Duarte e Silva.

—Na discussão foram apresentadas varias emendas a este projecto,—e dos prin-

cipaes discursos, proferidos a respeito, transcrevemos o seguinte :

O Sr. HoUanda Cavalcanti: declara oppor-s e ao art. 1°. Tratando-se de fazer o

resgate do papel em circulação, quiz?ra que S. Es. o Sr. ministro informasse si não ha

alguns impostos adjudica los a este resgate.

O Sr. Alves Branco (ministro da fazenda) — Ha.

O Sr. HoUanda — Tem-se resgatado ?

O Sr. Alves Branco (miaistro da fazenda)— Não.

O Sr. HoUanda— Então o que mais se quer? Tem-se applicado impostos para o res-

gate do papel :e tem-se feito istn? Não. E.pur que? Naturalmente porque as rendas não
chegam ; e eu creio que toda a reada q le for ap|jlicada não chegará.

O orador declara que não se opporá a que se augmente a renda ; talvez que nossas

rendas não possam fazer face áí, de?pezas ordiaariis : tclos os dias se coatrahein novos
empréstimos, e posto que a administração diga m.s relatórios que ha saldos, todavia na
Camara diz que ha deficit, e pede ereiUtos supplemontares . Yè que todos ns dias vão-se

augmentando novos empréstimos, e assim auginen ta nd^j-se as despi-zas : entri^tanlo que a
receita é a mesma, quando não seja menor pelo desleixo e desordem da administração, e

assim é natural que haja deficit, e que as rendas nã i clieguem para a d-speza. Si porém as

rendas não chegarem para as despezas, a Camara deve pr ic .ra.r um p^rfeiti.) balanço entre

a receita e despeza, procurar rendas que possam fazu- face ás despezas que julgar mais
necessárias, e não procurar, a titulo de resgaiar o pipel, com o prete.-ito de uma operação
para um fim importantissimo, augmeutar as rendas publicas, onerando a população.

Respjitando muito os coaliecimentos da illustre commissão, respeiíando muito as pes-
soas que elia consultou, e seus pareceres, comtudo, o orador declara tjue, ainda que taes

meios lembrados fossem appUcados para o fim a que a commissão se propõe, elles seriam
inteiramente prejuJiciaes.

Está convencido de que, emquanto a moeda-papel, que é hoje meio circulante do Brazil,
estiver baseada nos principio: que a determinaram, o meio proposto pela commissão não
poderá tirar da circulação este papel.

Não acredita em honra de p ssoa alguma neste negocio; a sui'Stituição do papel-
moeda dsve estar montada de maneira tal, que seus agentes apresentam uma hypotheca
real, uma fiança de seu comportam ento.

A lei, qne desgraçadamente passou na legislatura de 1835, é uma das leis mais anar-
chioas que tem passado, e o resultado mais feliz que ella pôde ter, é o de onerar a Nação,
ao menos, com uma divida de 20 mil con.os. Todos esses agentes, todas essas commissões,
nao sendo responsáveis, não dando uma liança dos dinheiros que lhes f irem commettidos,
hão de abusar: nem é preciso que s- vá á Inglaterra mandar fazer notas falsas : nas
mesmas agencias, os mesmos empregados as emittirão. Expriraindo-se assim, o orador
declara que não fala em hypothjse do que ha de acontecer, fala du que já tem acontecido.
Já na capital do Império foi o Thesouro roubado; "bserve-se que nas províncias ha muito
mais facilidade de se abusar nesta parle; cada agencia, cada commissão de iroco está na
contingência de fazer o q le quiier. límbora chamem-se os homens mais honrados, que
maiores provas tenham dado de si, não se deve confiar nelles, excepto quando derem fiança
dos dinheiros da operação que está a seu car^o.

No estado em que tudo está, não é possível ao orador onerar o povo, votando por
impostos para o resgate papel. Está persuadido que o resgate não será sinão um vasio
mais para os falsificadores, não vai sinão proteger mais a industria desses homens.

Declara ter votado contra a lei em primeira discussão, no entanto reconliece que nella
ba disposições que se podem adoptar. Todavia não qiuz>ra que a G imara tomasse a ini-
ciativa deste negocio, que é mais privativo ao poder executivo O poder executivo é que
devia encaminhar, dirigir, propor o que juK^asse mais conveniente a este respeito, e não.
uma commissão, aliás composta de homens mui respeitáveis; mas ao Sr. ministro compelia
com pref-rencia apivsentar algum trabalho a res íeito desie objecto ; sobre elle é q le recahe
toda a responsabilidade da lei, assim como elle, orador, attribir- lo los os males dessa lei
execranda que nos r-ge, ao ministro di fazenda de então. Os Srs. ministros são respon-
sáveis pelo comportamento da maioria da Camara ; si elles não se identificam com a maioria,
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não estão competentemente em seu logar ; e si elles se conservam sem maiõria, os males
provenientes das leis são exclnsivomeníe dos próprios ministros.

O orador diz que toi nunisiro de Es ado em tempo de D. Pedro I, e no tempo da
regeiíem tnia. Fdi chn nn do ])eli • |ii-iiiieiro. u. i|iiímii ii-ilnil.i ;i ninioi- l' rii ti 'l:i.o. (|M''r como

naivha. qu.-ina > llií li qu.» •• .|ii-ri.i •><u-:>n' - i- l.i |. i •'.•« ... i.i «-I--
.

> -v.x •
: ...i-se

emli;ir:o';ido : I 'i'!" iri i •iiii;ir;i I -.1 . ' '•• •'< > iiiiii i..sir..N. .-ii.! s.;si.»n-

t-'do cert' s priiiei
|
n :

1
1 ^ h : levor acctíil;u' o minisl 'ri M ; e, quii Hil i u;io lo-s^ :- ca|"jaz. qu i udo

seus acins como i i i . rorreí^poadessem aos s;eus pi'incipios como deputado, |u-to era
que merecess a ''\ . . sons. constituintes. O imperador p.'rguntou-liie com q ^e eon-
di(,'ões aceit:iva o nu n i stvrio (o o me^mo acoatceu com a reaencia), ao que elle orador
respondeu: querem ii.>nliumas, poi-i|Ue ;i, cuidieao que juina anuesa e mherente ao minis-
tério e ser deraitlido, quando servir mal. Serviu ao Sr. D. Pedro I com muita satislação, e

se alguém attnbuir ao espirito oe cava lieiro o dizer que de todos os actos, por elle orador
praLic.idos, era exclusivamente re.sponsavel, declara que e engano ; não o diz por espirito

de cavalheiro, mas p ^r espirito de verdide : porquanto não honve acto algum de sua repar-
tição que não tosse hlho d'- su.i vontade. O Sr. D. Pedro I nunca o forçou, mesmo em despa-
chos mais triviaes : verdade e, que a alaumas de suas proposições o imperador duvidara an-
nnir. mas por lim sempre i nnuui a toi_las. .-V uma dess s pronosir.ocs resi=!tiii bastante; o orador
mostroii-lhe. com todo o resptro. que tmh i a s la disposii-a o tazer o que q-ieria sem com-
promet-er a dig-nidad do rannareha, sem mesmo precis.ir da conourreucia de sua assigna-
tur I : então Su i Maaestarie di-se perante todo o ministério : — Sr 'javalcami, pôde t-azer
os decretos amanhã, qu • eu os hei de assi^nar ; mas saiba que ainda nenhum ministro tez

a minha voiítad- s 'm ser em t -oco de alijaima cousa para si.—No dia secante ,issia'no'i os
despachos. O orador, pois, declara que sempre foi o .arbitro de sua repartição. E si isto

acont 'ceu com e le. que se nao tem por sioico, ipie também tem affeicao a seus amigos,
qne tamViem e'Osi.a de os altender.si isioeri pr.i tic.n lo ; como se po le criminar o monarcha ?

Como ministros prevaricadores, minislros vis e mdiLiaios, se desculpa.in com o monarcha?
Forçava-os elle por ventara a aceitar a administração?. . . O orador não pode, pois, attnbuir
os males do paiz sinao aos ministros. O Sr. D. Pedro toi enxovalhado e atassalhado; a
imprensa attribuia-lhe q lantos crimes houvess -ni. nao

]
duava os ministros culpados : maa

elle orador foi conhecer realmente que o Sr. U. Pedro era o homem de que o Brazil preci-
sav.i, toi praticamente conhecer q le da lucapacidaile dos ministros era que provinham os
males do Brazil; foi pr iticamente conhecer que um monarcha. que um regente, um eleitor

em geral do po ler executivo, não pode resistir as virtudes de um ministro de Estado.
O orador julga que o que acaba de dizer nãoe fóra da ordem. Isto prova a attenção

que a Camara deve ter sobre o comportamento dos ministros de Kstado
; prova a responsa-

bilidade que pesa sobre o Sr. ministro da fazenda, sobre qualquer deliberação tomada na
Camara acerca de um objecto tão importante, de um objecto que pôde decidir da vida e

morte do paiz.

Conclue votando contra o artigo primeiro.

O Sr. Alves Branco (miyiistro da fazenda): declara que sobre a lei dirá muito
pouco. Já dissera que não suppunha esta medida capital, mas uma medida prepa-
ratória, auxiliar ; a capital certamenie depende de esclarecimentos que mesmo o governo
actualmente não tem. Tendo preparado um projecto a resp^to do meio circulante, S. Ex.
entendeu que não o devia propor, visto que não estava cabalmente informado de alguns
dados que necessitava. Considerando o pr jecto como medida preparatória, assenta que ella

não pôde fazer mal. Ella se resume era tres pontos: augraenta os meios do resgate do
papel ;

separa o Thesouro da substituição das notas, entregando-a á outra repartição ; e vai
acabar com a substituição do cobre q le progride.

Quanio á primeira medida, S. Ex diz que não pôde deixar de consideral-a alguma
cousa vantajosa, por isso mesmo que necessitamos de augmentar os meios de resa-atar o
papel. As imposições que se propõem parece-Ihe que mais facilmente se poderão arrecadar

;

depois, ellas não serão gravosas,, são pagas na occasião da entrada das mercadorias estran-
geiras. Lembra-se q le em 1833, quando diversos negociantes foram consultados a respeito

de impostos que se deviam applioar á amortização do cobre, quasi todos se lembraram do
augmento do direito de 15% ;

porque viam que não era gravoso ao commercio ; por esta
maneira ha um pequ mo augmento. Q lanto á mina de Galena, S. Ex. diz que não tem idéa
nenhuma delia, não sabe qual será o producto de sua venda. Sobre a venda das tres l°guas
em quadro de terrenos diamantinos, sua opinião seria que ge não vendessem esses terrenos,

que se conservassem como actualmente estão, regula ndo-se por lei os aforamentos dos
mesmos terrenos, ou talvez, conviesse continuar este negocio como exclusivo da coroa. ..

So!u-e a separação do Thesouro da substituição do papel, S. Ex. nãodeixi de a consi-
derar vantajosa. Lembra o que na Inglaterra se pratica c.im certos bilhetes que são emit-
tid os com certos avanços, que se tomam na praça; são feitos por uma commissão particular

de homens Mo commercio. Quanto á cessação ilo troco do cobre, também a j
dga vantajosa, para

(•prevenir muitos abusos não só da emissão cl i ndestina e criminosa das m»sm is cediilas, como
também da continuação da entrada de cobre faKo. Si não fosse attender que oGover o não pode-
ria resistir aos gritos dos portadores da mo - da de cobre, si acaso tomasse uma medida prompta
a respeito, ha muito teria S. Ex. parado com esta substituição ; mas como existe uma lei,

é necessirio que se ella cumpra; no emtanto tem recomraendado para as províncias que
marquem um prazo quanto antes. Assentava que era melhor que, naquellas provinciaB em
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'o' c/iie a operação tem durado seis mezes, não pudesse ella progredir mais de um mez ou

qne, para o principio de janeiro, não se continuasse a receljer mais cobre, bena melhor

íaze'r-se uma resolução separada, para que um mez depois cessasse o troco...

O Sr. VascoHcellos: nota que o nobre ministro não quiz desenvolver a sua

opinião sobre o melhoramento do meio circulante. Aprecia o nobre ministro em pouco o

pn>'ecto da coinmissão. Nesta parte, o orador dá razão ao nobre ministro. mi>s desejara

fiue''s. Es. dissesse qual era o meio capital, o meio único que julga, em sua opinião, para

este fim. Sente que S. Ex. só se occupasse em dizer que melhor seria que passasse uma
resolução autorisando o Governo para suspender a substituição do cobre, e não desse ne-

nhum apreço ás doutrinas do projecto. O orador declara que, si o Governo nao quer o pro-

jecto, não insistirá para que elle acc?ite ;
mas, porque o nobre ministro não convence a

commissão que ella está em erro, que não comprehendeu as necessidades do Brazil, que

não tem conhecimentos necessários para remediar os males existentes ? Proponha S. Ex.

um remédio mais efficaz. A um deputado da opposição é permittido rejeitar simplesmente :

não lhe agradando a medida, negar-lhe o seu voto, e demonstrar, quanto baste, a razão

por que rejeita a medida ; mas, quando o governo se apresenta no corpo legislativo, reco-

nhecendo a necessidade de uma providencia, e regeita a que lembrou um membro do corpo

legislativo, o ministro não está dispensado de desenvolver a sua opinião.

Sr. presidente, estou convencido de qu3 o projecto é indispensável para o melhora-

mento do meio circulante, e que por si só poderá trazer ao paiz uma circulação metnllica
;

mas como este beneflcio se deve realizar quanto antes, o projeclo por este motivo precisa de

uma medida auxiliar ; e para esta medida auxiliar, a commissão tem proj -ctadoo Ijanco

creado pela lei de 1833, mas, de ta) sorte alterada a lei, que venha a ser exequível, e

exequível em proveito do meio circulante...

Queira V. Ex. permittir que eu ainda diga algumas palavras, sentado.

O Sr. Presidente — Pôde sentar-se.

O Sr. FaseonccKos (sentado ) — Todos conhecem qii 3 o nosso meio circulante c de-

feituoso ;
que o nosso meio circulante, segundo diz o Governo na falia da abertura, ameaça

todas as fortunas ; e que é da maior urgência acudir-lhe com um remédio prompto e efficaz.

Parece que a este respeito não haduas opiniões no paiz. Outra opinião, também constante

e geral, é que o melhoramento do meio circulante, ou o bom meio circulante, não pôde con-
sistir sinão em metaes preciosos.

Não fallarei agora nos papeis representativos dos metaes preciosos, porque em
ultima analyse são metaes preciosos, pois que são nelles realizáveis. Ora, que meio podia
occorrer á commissão p ira melhorar o meio circulante ? Contrahir um empréstimo em moeda
de prata, e substituir com esta moeda de prata todo o meio circulante. Eis o que era mais
vantajoso, e mais expedito ; mas escusado é ponderar que as nossas circumstancias não
permittiam um expediente tão dispendioso : nem me parece que haveria capitalistas, que,
olhando p.ira o nosso orçamento, nos fizessem tão importantes empréstimos.

A commissão pjdia tauibem lembrar-se de um banco ; mas em 1833 foi creado um
banco. A lei que o creou tem defeitos capitães ; tem cousas que não chamarei absurdas,
pjlo respeito qus consagro aos seus autores. Em um dos seus artigos manda emprestar gra-
tuitamente ao Governo 20 mil contos, quando os fundos provenientes de accionistas parti-
culares não passam de 16 mil contos. Ora. como se podia esperar que se estabelecesse um banco
sem que houvesse algum melhoramento no meio circulante, sem que, em consequência de
medidas do corpo legislativo, ou do desenvolvimento da nossa industria, tivesse o papel-
moeda igualado o valor da moeda metallica? A commissão, pois, attendendoa est3s inconve-
nientes para o estabelecimento de um lianco, lembrou o que está no projecto, augmentar a
renda para amortizar o papel-moeda. e fazer esta amortização, ou consumo do papel-moeda,
com a maior publicidade, afim de restabelecer-se a confiança nesse meio circulante, e pro-
curar por todos os meios elevar o valor do papel ao da moeda metallica.

Quando o valor do papel estiver igual ao da moeda metallica, é que a commissão entende
que se pode estabelecer um banco : isto é, quando o meio circulaute estiver mais fixo. Ora.
a commissão propõe as medidas que julga apropriadas para conseguir este fim. A com-
missão pretende apresenlar, segundo o successo que tiver o projecto nesta discussão, emendas
á lei do banco. Por essas emendas a commissão espera, além de outros grandes resultados,
ode chamar o pagameuto d.i divida externa, ou parte do pagamento dessa divida, para o
Brazil, autorisando a entrada das acções em fundos da divida externa. Entende a com-
missão que uma boa parte dessa divida pôde transferir-se para o Brazil, Só esta providencia
me parece muito importante para acreditar o meio circulante

Entendia eu, portanto, que o projecto da commissão não podia deixar de merecer o
assenso do Governo. A commissão partiu de princi[)io?, que considera inconiestaveis : 1»,
circulação matallica, ou necessidade desta circulação metallica

; 2", transição lenta, porém, a
mais rápida possível, para es, a circulação metallica

;
3», dispor as cousas parase aproveitar,

o auxilio de um banco, e para evitar os abusos, que não digo que estejam gravando, porque
não sei da facto algum para o citar, mas que podiam muito bem gravar o Thesouro Pu-
blico °

Até o presente, a unici objecção de mais peso contra o projecto foi a que lembrou o nobre
ministro, isto é, a interpretação dos tratados (com relação aos direitos aduaneiros).
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Talvez .o systema financeiro do nobve ministro sobre esta maioria seja preferível ao da
commissão : mas eu não estou habilitado para a escolha, porquanto ainda não sei qual seja

este systema.
Não direi cousa a''guma sobre a venda dos liens nacionaes. Si se entende que esta

venda não deve ter logar, rpjeiíe-se o artigo ; mas ;i;ir;i querer-.se consiilerar como oIj-

jecto da mais alia importância o decretar-se qn ^-i' \i'nil;iia laes, ou laes bens nacionaes,
si muitos desses bMis se estão arruinando ? O n hniii-li-o disse que era inellior que con-
tinuasse o exclusi Mi. riu iniiiKqiolin dn Giiveriio ii.i . \

i
r;i cc m i ilos diamantes.

Eu íiiIl'11 i|ii l'<'r i cMivi'!! i<>i[i.> o ii.>!u'o ni i n i

I
'
o

> 1 lò^ossf â casa se cilá convenien-
temente iiil' riiiiido lio q lio - .lur :i in i n c , i i '|cis

1 1 n i n ,i ii t'^S ; si O terreno diamantino
está, ou n;lo :i linmlona lo ; m" qiui 1i|ii:t ;i v- u I u i-^ i l'o |ioii,\ o;i não, ir trabalhar nesses ter-
renos; si esses trabalhos estão, nãr>, iirpjuilicando au fnturo dessa mineração : e si é ou
não provável que dentro de pouco tempo esses lerr nos não lenham valor algum, — por isso
que o remonte necessário para o trabalho se considera maior do que o producto das minas?
Km uma palavra, a este respei ' o eu considero o governo criminoso, porque abandonou, e
abandonou inieiramenfce um ramo de renda publica. E quando se pretende aproveitar essas
minas, o noliro ministro diz — não, é melhor que fiquem para monopólio do Governo ? Mas
onde está este monopólio ? Quem nos informará q auto i^ende. e quanto se dispende com
este monopólio ; o estado, em que está esse districto ('iamantino ; e que providencias tem
o Governo dado sobre outros terrenos diamantinos de Minas, como são Abaeté, rio do Somno,
Gequitinhonha e Grão-Mogol ? Si o Governo nenhum proveito tira dessas minas de dia-
mantes : si os trabalhos destas niinas e^tão em alrazo ; se nesta sessão, e nase.5são antece-
dente, se não tem tratado de rciii- lio ; e-i.' respeito, como quer o Governo sustentar o mo-
nopólio ? Monopólios não se pod< i

- -
. o roin desleixo....

A mina de Abaeté é muito i ui 1 1< i i a lo. . ; g undo as informações que tenho ; mas está
abandonada, e as suas mattas qiiasi todas arruinadas....

E como pa.ra essa mineração as mattas sejam necessárias, talvez importasse quanto
antes dar uma providencia a esse respeito. .A commissão lembrou a venda, porque já nesta
casa liouve requerimento, pedindo autorisação para se estabelecer alli uma companhia.

Quanto ás reflexões, que fez o Sr. ministro sobre o prazo fixo para a substituição do
cobre, devo declarar que a commissão meditou sobre a matéria ; talvez adoptasse o peior,

ínas todas essas reflexões lhe foram presentes. A commissão preferiu o artigo, como está
redigido, para que a substiiuição do cobre não possa continuar um mez depois de publicada
a lei nos logares, onde se estiver fazendo a substituição : por lhe parecer mais razoável,
de maior equidade, e por isso preferível á idéa do Sr. ministro. Estou convencido, eu o
repito, que a medida é efficaz, e que nenhuma das qye temos da"io até o presente trará
melhoramentos tão seguros e consideráveis ao meio circulante, como a que a commissão
offerece

.

Uma cousa eu peço aos senhores que teem até o presente combatido o parecer da com-
missão. isto é, que declarem — se elles concordam, ou não, em que o papel-moeda, tal

qual existe em circulação no Império do Brazil, não pôde continuar sem grave transtorno
cias fortunas publicas, e particulares, — si é possível contrahir um empréstimo em metal
para substi uir logo o papel-moeda,— e si esse empresúmo não desertaria do Império, ao
menos em grande parte, mesmo depois de retirado o papel; porquanto, parece que a massa
monetária, actualmente em circulação, não excede as necessidades do mercado. Qiiizera quo
demonstrassem que a providencia da commissão não terá êxito algnm favorável ; que pro-
duzissem os seus argumentos, para que a commissão pudesse então defender-s? ; aliás não
pôde fixar-se o estado da. questão, e não .se sabe quaes são os argumentos, pelus quaes se

rejeita o projecto. Ainda não vi um só.

Na discussão, cujos extracto? acabamos do dar, tornaram também parte diversos

outros oradores, pró e contra o projecto da commissão. Neila foi, mais uma vez,

ventilada e debatida a questão de tornar o papel-moeda, d"- circulação provincial,

tendo o Sr. Maciel Monteiro apresentado e sustentado um additivo a esse respeito.

Encerrada, porém, a mesma discussão, foi o projecto da commissão approvado

por grande maioria em suas idéas principaes ; e tendo sido igualmente adoptado

pelo Senado, fòra, depois, promulgado na lei n. 109, de 11 de outubro de 1837, do

teor seguinte :

Art. 1." Será arrecadado, de_ 1 de julho de 1S38 em diante, um por cento addicional

ao imposto do expediente das alfandegas, e um e tres quartos por cento ao de armazenagem
que será devido do dia seguinte ao da entrada dos géneros e mercadorias nos armazéns
das alfindegas e casas alfandegadas. Destes porcento addicionaes nada se deduzirá
]iara os empregados da alfandega.

!• Paragrapho unico. Continuarão a pagar a mesma armazenagem e expediente, a que
estão ac'ualiiiente sujeitos, os seguintes géneros e mercadorias :

Cambraia de linho, renda de filó de seda e de linho.
A moeda e obras de ouro, e de prata, e pedras preciosas

;
galões e canotilhos de ouro

e de prata íina, de todas as denominações.
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Art 2.0 Todas as loterias concedidas, ou que forem para o futuro, serão de cento eviate

contos de réis, e delias se deduzirão oito por cento para a amortisação do papel, além dos

doze por cento para aquelles a quem foram ou forem concedidas.

Quando o numei-o das loierias concedidas, ou que se concederem, tor menor de doze

cada anno, completar-se-ha sempre esie numero, ex(rahindo-se as que forem para isso

necessai-ias, e dessas deduziado-se todo o benelicio dos vinte por ceuto a lavor da

amortização.
, -, -, x- ^ i ^ i

Art producto dos impostos e rendas dos dous artigos antecedentes, e dos

declarados 'nas leis de 8 de ouiubro de 1833 e 6 de outubro de 1835, terão a applicação

seguinte:
Depois de golpeado, no fim de cada trimestre, o papel-moeda em que importarem os

ditos impostos e rendas, o Thesouro, e, por intermédio deste, as Thesourarias Provinciaes

o remetterão á Caixa da Amortização.

A .Juntada Caixa da Amoriização procederá á queimado papel-moeda que for assim

remettido, com toda a publicidade, em dia e hora anteriormente marcados.

Art. 4.» Logo que esta \el for putilicada, terá o destino do artigo antecedente o

papel-moeda em que importarem as apólices da divida publica compradas em olisn-vancia

da lei de 6 de outubro de 1835, as quaes o Governo fará vender ; e terá o mesmo destino o

que for comprado com o producto dos impostos e rendas que ainda se não tiverem

empregado, ná fórma da mesma lei.

Art. 5.° Serão publicadas repetidas vezes nos periódicos as classes de valores, e sendo

possível, os números do papel-moeda que for queimado em conformidade do art. 3°.

Art. 6.° Logo que o valor do papel-moeda sejri igual ao do padrão monetário, será o

producto dos impostos e rendas, dos artiíos antecedentes, empregado em fundos públicos

até que a Assembléa Geral Legislativa lhes assigne o conveniente destino.

Art. 7. Não poderá continuar a substituição da moeda de cobr , decretada na lei

de 6 de outubro de 1835, um mez depois que esta lei for publicada nos togares designados

para esta substituição.

PoHerá correr, independente de carimbo, em Goyaz e Matto Grosso, pela quarta parte

do valer com qne foi alli emiHida, a moeda legal de cobre ; e por metade de sen valor nas

outras províncias, a que foi emittida pela Casa da iMoeda do Púo de Janeiro, segundo o

disposto na lei de 6 do outubro de 1835.

Art. 8.» Ficam abolidas quantas estações a mesma lei de 6 de outubro autorisou a
crear para a assignatura e substituição das notas, e para o troco da moeda de cobre

;

ficando a cargo da Caixa da Amortização o aproniptar as notas que se fizerem precisas.

Art. 9.° A' Caixa da Amortização incumlie trocar as noias dilaceradas. Nas províncias

as respeciivas Thesourarias substituirão as notas díl icerailas pelas que 1'orom producto
dos impostos e rendas dos artigos antecedentes, reuv^iteail') psíítí mesmas dilaceradas

pa-ra a Caixa da Amortização, onde se procederá como lic.a detiTmma-lo no art. 3°.

Art. 10. Quando se houver de fazer a substituição de alguma classe de valores, por
terem appareoido nella notas falsas, como prescreve o art. 15 da lei de G de outubro
de 1835, proceder-se-ha como fica determinado a respeito das dilaceradas : ssrvindo-se o

Governo, para esta operação, das notas de reserva de que trata o mesmo artigo da preci-

tada lei.

Art. 11. Não sendo ruflHcíente em alguma Thesouraria o producto dos impostos e

rendas desta lei, para as operações dos arts. 9" e 10, será a substituição feita, ou auxiliada
por meio de lettras pagáveis em um prazo razoável, so ceadas contra as respectivas
Thesourarias, ou contra a Caixa da Amortização, á opção dos portadores.

Art. 12. Na seguinte sessão, e nas 'subsequentes, o Governo apresentará uma
circumstanciada relação dos próprios nacionaes que forem desnecessários ao serviço,
e que convenha serem vendidos, para ser applicado o producto delles á amortização do
papel-moeda.

Art. 13. Ficam revogadas quaesquer leis e disposição em contrario, (")

Esta lei, como se vê do seu contexto, creou impostos especiaes e applicou o seu

producto á amortização do papel-moeda
; regulou o modo dessa operação, e aboliu

as estações, que a lei de 6 de outubro de 1835 havia creado, para o respectivo

serviço do papel-moeda, centralizando turJo na Caixa da Amortização'; — marcou

prazo definitivo para troco ou substituição da moeda de cobre, autorisando ao mesmo
tempo o curso legal do restante dessa moeda em circulação, pela quarta parte do

seu valor, a emittida em Goyaz e Matto Grosso, epela metade do mesmo a que havia

sido emittida nas outras províncias pela Casa da Moeda do Rio de Janeiro.

As disposições da lei referida foram, sem duvida, da maior conveniência e

opportunidade, considerada como um meio de, então, acreditar o papel do Thesouro

_
(8) Foi regulada pelo decreto de 28 de novembro do mesmo anno, e sobre a sua execução

vejam-se também as provisões de 85 egâ deste mszj
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na phase inicial da sua emissão,— e podemos aiuda, desde logo, accrescentar, que foi

ella a ultima medida legislativa, de certa importância, passada nos últimos annos do

governo da Regência, uo intuito de melhorar o meio circulante.

Em 1838 voltara o Sr. Calmon a occupar a pasta da Fazenda, o qual, era seu

relatório ás Camaras, disse, sob o titulo de Meio Circulante : « Este gravíssimo

assumpto, que tem occupado por seis annos a attenção do Governo, das Camaras e

do publico em geral, foi considerado pela administração, como sendo a primeira das

mais urgentes questões que os representantes da Nação teem a resolver. .

.

« A Nação inteira, amestrada pela experiência de 12 annos, requer instantanea-

mente a adopção de uma medida ellicaz, que faça cessar a perniciosa fluctuação dos

valores, a desconfiança dos signaes que os representam, e a perda incalculável que

o Estado e os particulares soífrera diariamente era suas fortunas.

« Está fóra de duvida, que a circulação actual jámais será melhoi^ada, emquanto

o credito nacional, fortalecido por adequadas providencias, não habilitar o Governo

para realizar com vantagem as operações que devem facilitar, ou o prompto resgate,

ou a mudança das condições do nosso papsl-moeda, e emquanto a receita nacional,

augmentada por effeito de uma tirrecadação mais exacta, não offerecer mais solida

garantia á satisfação dos empenlios, que havemos contrahido, e possamos ainda

contrahir. Donde se infere que serão medidas apropriadas e efficazes para o desejado

melhoramento todos os actos legislativos que tiverem por lira: T, diminuir a remessa

annual de fundos para o estrangeiro
;

2°, augmentar o credito de nossas apólices da

divida interna; 3°, difficultar, desde já, a falsificação das noias circulantes ; 4°, pro-

mover, pela esperança de lucros razoados, a alliança do interesse privado cora o

publico, para o indispensável fim de resgatar as mesmas notas dentro de um dado

prazo; e õ°, conseguir a efifectiva cobrança das rendas.»

-•'Entendia o ministro que o bom êxito desse grande plano seria obtido pelo

modo seguinte : em relação à primeira medida, fazendo-se a conversão da divida

externa em interna ; em relação à segunda, sendo feitos os pagamentos das apólices

internas nas thesourarias de algumas províncias; com relação à terceira, tornando a

circulação das notas provincial; era relação á quarta, sendo creado ura banco nacional

para auxiliar o resgate das notas, etc. ; e com relação á quinta, além da creação de

um juizo especial para os Feitos da Fazenda, a adopção de outras medidas condu-

centes á boa arrecadação das i^endas publicas.

Na conformidade das medidas indicadas pelo ministro da Fazenda erh seu rela-

tório, foram, com effeito, apresentadas á Camara dos Deputados, na sua sessão de 19

de maio, diversas propostas, das quaes as concernentes ao meio circulante rezavam

assim :

Augustos 6 Digníssimos Senhores Representantes da Nação.

A experiência tem demonstrado, que a circulação geral do papel-moeda em todo o
Império é nociva ao credito de nossa mo^da corrente. A diíficuldade de verifioar-se com
promptidao as notas, sobre cuja legalidade oooorra duvida, mesmo infundada, é bastante

para entorpecer a marcha das transacções ordinárias da vida social, e produzir nos ânimos
certa desconfiança sobre a validade dos títulos do haver de cada um. A providencia de

subslitulr'-se a classe de valores em que appareçam notas falsas, é, além de morosa, muito
,

ifiefficaz para remediar o damno que, em toda a exieasão do Império, deve causar o des;-o PO
conceito da mesma classe: ficando, demais, aberta a poria á fraude e immuralida
paiz exposto a ser exhaurido de seus valores reaes pela iatroducção de papel, cor'

nos seus vários o distantes mercados. Nenhum dos arbítrios lembrados para atte

grave damno p>areceu mais conveniente que o de tornar provincial o curso do pa ^
actualmente geral. E sendo certo que dos males inseparáveis da circulação actualf Si
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da todos, ou o menos prejudicial á Nação, é o que pôde resultar do mesmo arbítrio, tive

ordem do regente interino, em nome do Imperador, para offerecer á vossa consideração

a seguinte proposta :

Art. 1.0 O Thesouro Publico Nacional i-emetterá á cada uma das tliesourarias das

províncias a porção de notas da nova estampa que julgar sufficiente para a substituição das

que actualmente circulam ncllas, levando as mesmas notas impresso no reverso o nome da

província, á cuja circulação forjm destinadas.
Arfc. 2.0 As notas da nova estampa só terão curso obrigado nas estações publicas

das províncias cujo nome tiverem.
Art. 3.0 Ficam em vigor as disposições da lei de 6 de outubro de 1835, numero 53,

que forem applicaveis á presente substituição.

Augustos e Digníssimos Senhores Representantes da Nação,

O governo mal cumpriria seus deveres si fòra indillerente á uma das necessidades

mais imperiosas do paiz, a do melhoramento da nossa circulação monetária.
Elie não considera impopular, medida ou sacrilicio algum, qu'' p' ssa remediar os

males provenientes do calamitoso estado da mesma circilação; e conlia que, neste outros

empenhos de reconhecida utilidade p iblíc:i, achará nos representantes do Brazíl não só a
mais franca cooperação, como a mais sincera dedicação.

Sendo a estimação do papel-moeda sempre :ibaiXL) da dos valores reaes que representa
e a fluctuação do seu preço no merca. lo, :> r.,:i--i -) ,5 referidos male?, evidente é que, para
removel-os, deveremos empregar aquell i m 1

I
1 1

- com mais suavidade, ou menor alialo

das fortunas publica e privada, faça ce.- .u .i
1

i-
. laoão, c fixar o valor do mesmo papel.

A medida, senliores, que na opinião mais .-e_;:irj:i uKilhor preenche as condições indií adas,
é sem duvida a do lento resgate do referido" papel ou a do seu pagamento gradual, porém
certo e deíinido, como esige a boa fé e a rigorosa justiça ; e para leval-a a elfeilo sem mór
gravame do Estado, cumpre que nos sirvamos dos meios actuaes do Thesouro Publico e de
outros, que dispensando o reeiírso a novos impostos, aliancem e facilitem a operação do
mesmo resgate.

O estabelecimento do Banco Nacional, já autorisado pela leí de 8 de outubro de 1833,

além de ser de incontestável utilidade para o commercio e industria do paiz, não deixará
de proporcionar-nos alguns desses meios, que, não pesando soljre os contribuintes, con-
correrão para facilitar aquella operação.

Convindo, porém, emendar algumas disposições da citada lei, para que não continue
a raallograr-se a sua execução, e possa o Estado colher algum frueto da instituição do lianco,

sem todavia comprometter o credito nem diminuir os interesses da companhia que o esta-
belecer, tive ordem do Regente Inteiúno em nome do imperador para ollérecer á vossa
deliberação a seguinte proposta : ,

Art. 1.0 A leí de 8 de outubro de 1833 será executada com as seguintes alterações;

Art. 2.0 O Governo fica autorisado para contractar o estabelecimento do banco com
qualquer companhia que lhe offerecer condições mais vantajosas para o melhoramento do
meio circulante.

Art. 3.0 Ocapitil do banco será de 16.000:0)05000. O governo entrará, como accionista,
com a quarta paríe do mesmo capital em apólices de G % p>lo preço que for conven-
cionado.

O capital poderá ser elevado a maior somma, si assim o resolver a asserabléa do
banco, com approvação do Governo.

Art. 4.0 O banco realizará as suas notas na moeda em que se fizerem os pagamentos
legaes.

Art. 5.0 Os dinheiros do Governo serão gratuitamente passados pelo banco de um
para outro logar do Império, em que tiver caixa filial.

Art. 0.0 O prodiicto dos dividendos do banco que pertencerem ao Governo, depois de
deduzida a importância dos juros das apólices da sua entrada, fica exclusivamente applioado
ao resgate do papel-moeda, bem como o total dos impostos que ora teem a mesma
applicaeão.

Art. 7.0 Fica sem efiéito o art. 36 da referida lei de 8 de outubro, e todas as dis-
posições em contrario.

— Como se vê das propostas, supra transcriptas, ellas contém as duas medidas,

que o Governo reputei va, então, da maior efflcacia : — a provincialização do papel-

moeda
;
— e a creação de um Banco Nacional, nos termos, ora modiflcados, da lei

de 8 de outubro de 1833.

As alludidas propostas não tiveram, porém, o andamento desejado por parte
do Governo, e conseguintemente, as cousas continuaram nas mesmas condições, em
que se adiavam.

— Neste ponto occorre-nos agora também informar :

Quando em 1835 se tratou, na Camara dos Deputados, do projecto (depois
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convertido era lei) sobre a substituição dos diversos papeis fiduciários circulantes, por

notas do Governo,— fjra-n, simultaueaaieate, apresentados e discutidos, como já

tivemos de dizer, varioà oat;'os projectos sobre a matéria do meio circulante, uns

de caracter substitutivo ou modiricativo daquelle, e outros, propositalmente elabo-

rados para terem discusslo separada. Entre os iiltimos, chegou a ser definitiva-

mente adoptado naquella Camara o de n . 9, que se propunha a completar a legis-

lação vigente sobre o padrão- da moela. O seu teor fôra esto :

A Assembléa Geral Legislativa decreta :

Art. i.o O peso, titulo e valor das moedas de ouro, de prata e de cobre naoionaes serão
regulados da maneira lixada na seguinte tabeliã :

Ouro Peso das moedas Titulo do metal Valor legal cor-
respondente

'Vn.
4 oitavas .... » lOSOOO
2 » » 5$000
6 lí » » IfOOO
3 >á » » $500
1 « » ».,.-... $200

ÇlOO
Cobre 4 oitavas .... Metal no estado de

pureza. . . . $020
» 2 y> $010

Art. 2.0 A relação, o diâmetro, a espessura destas moedas será a que mais conveniente
for, para dar cunho e maior belleza possível, tendo-se attenção que os diâmetros guardem,
também relações determinadas com o palmo, ou a va"a.

Art. 3.0 As moedas de ouro e de prata terão, estampados, seu peso e titulo, e não o
valor nominal correspondente; o seu contorno será guarnecido de uma serrilha ; nas de
cobre, porém, se gravará o seu respectivo valor.

Art. 4." As moedas de ouro e de prata terão na' face a EfSgie Imperial, com a hera por
baixo, e circumdada jsela seguinte legenda — Pedro 11, Impei-ador do Brazil — e no verso as
armas do Império : com a diíFerença, porém, que a Efligiedas moedas de prata será voltada
em sej*kio contrario ao que se houver de adoptar a respeito das moedas de ouro. As moe-
das d^Tobre terão na face o valor nominal, estampado dentro de uma coroa de louro, e no
Terso a hera, circumdada da legenda — Império do Brazil.

Art. 5.0 A tolerância nas moedas de ouro será na liga, no peso; nas moedas

de prata na liga e ~ no peso, em um e outro caso, para mais, e para menos.

Art. 6.0 Das moedas de ouro e prata, fabricadas por conta de particulares, se deduz no
acto da entrega um por cento do respectivo valor, ou, o que é o mesmo, pagarão os parti-
culares de fabrico na Casa da Moeda o valor de um por cento de qualquer destes metaes,
depois de amoedados, além da despeza de afinação.

Art. 7.0 A moeda de cobre não poderá ser fabricada por conta de particulares, eo
Governo só o poderá fazer, tendo autorização, expressa do Corpo Legislativo para quantias
determinadas.

Art. 8.° Nos pagamentos legaes, que houverem de ser feitos em moeda de ouro, ou da
prata, a moeda de cobre só poderá ser recebida até á quantia de cem réis em cada paga-
mento.

Art. 9.0 Ficam revogadas todas as leis em contrario.

Remettidoao Senado, teve este projecto parecer favorável. Dado para a discus-

são em 1838, fallaram sobre elle diversos oradores, uns notando-lhe o mesmo vicio

que se notara na lei de 1833, isto é, dar ao ouro um valor arbitrário que não existe»,

e outros, ao contrario, julgando-o vantajoso, sobretudo, para o flm de corrigir os

defeitos daquella lei.

Ao entrar, porém, em 2^ discussão, foi, á requerimento do Sr. Saturnino,

adiada esta, para ^MflwcZo se írafasse cio melhoramento do meio circulante.

, Segundo se deprehende do debate, na deliberação do Senado se tivera em vista

aguardar as propostas, que, a respeito, o Governo acabava de offerecer á outra

Camara, notadamente, a que referia-se à creação de ura Banco Nacional, idéa, que

parecia então geralmente preconisada. .

.
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— Entretanto em nada mais se proseguiu durante a sessão legislativa ; e, apenas,

com relação ao meio circulante, foram promulgadas, em 1838, as disposições con-

stantes dos arts. 16 e 17 di lei orçamentaria de 20 d.- outubro, como s-gueai :

« Art. IG. Os impostos addicionaes de 1 »/" ''e e.xp:' liênt-' 1 íIi> arn.azeiíagem,

creados pela lei n. 109 de i 1 de outubro de 1837, iiLatn balHiiíuidus, publicação

da presente lei em deante, pelo novo imposto de 3 'j %, debaixo da denominação de

armazenagem addicional, observando-se :

1.0 O novo imposto compreliende todos os despachos de géneros para consumo e

os de re-exportação e baldeação para a Costa d' Africa.

2.0 Ficam isentos do novo imposto, e sujeitos somente ao imposto creado pela

sobredita lei de 11 de outubro de 1837 :

1) os géneros de que trata o paragrapho único da mesma lei
;

2) os quo sahiremde algum porto do Império, acompanhados da competente carta

de guia

;

3) os que se despacharem por baldeação ou para re-exportação.

3.» Serão isentos do imposto de 1/4 "/o de armiizenagem os géneros denominados

da estiva, que na mesmx senão demorarem por inais de um mez, e os que se depo-

sitam nos armazéns, que nelles se não demorarem por mais de quatro mezes.

«Art. 17. Oproductoda receita do sobredito novo imposto será dividido em duas

partes, a saber :

2 'i % applicados para a amortização do meio circulante
;

1 % destinado para o semestre adeant .do de juros e amortização da divida

externa, que, na conformidade dos conti-actos, deve existir eífectivamente era

Londres. »

— Do anno de 1839, pouco ha para ser resenhado, quer dos actos do G^erno,

quer por parte das Camaras Legislativas.

— O Sr. C. Baptista de Oliveira, na qualidade de ministro interino da Fazenda,

informara, em seu relatoi'io à Assembléa Geral, que o troco do cobre se achava

concluído em todo o Império, excepção feita da provinda do Rio Grande do Sul,

onde, pelas circumstancias da guerra civil, aquelle serviço não poderá ser conve-

nientemente continuado.

Passando a tratar de outros factos relativos ao meio circulante, o mesmo
ministro accrescentou :

A amortização decretaria na lei de 11 de outuln-o de 1837 progride tão rapidamente
que, a nao providenciar-se quanto antes sobre a maneira de enche;' o vazio deixado
annualmente pela progressiva contracção da circiilação monetária, exporimentar-se-hão
«m breve tempo graves inconvenientes, procedidos da escassez da moeda no mercado,
ou, o que é ainda peior , da presença de novos agentes de circulação de credito suspsito,
os quaes frustrem o fim, que naquella lei se teve em vista.

Pelo respectivo mappa vereis o progresso que tem tido esta operação, que se acha
confiada á Caixa da Amortização.

A prompta instituição de um banco, convenientemente organizado, poderá obstar ao
mal que venho de apoatar-vos, e que considero immiuente ; e assim parece, que a
bom ^do completo melhoramento do aosso meio circulante, nada mais dever i eu reclamar
de vós, do q'ie o dar-se o d-^vido andamcito á proposta apresentada na sessão pa-sada,
modificando a iei da creação do Banco Nacional àlas, depois de haver muito reflectido
sobre a matéria, estou hoje persuadido de que nenhum banco se realizará em grande
escala (nas circumstancias actiiaes), como seria de miste.-, s;m que primeiro façamos
transformação da nossa circulação fiduciária em outra real, tendo por agentes os metaes
preciosos, e guar_dando-se inalterável o actual padrão monetário.

_Uma operação de credito intentada para este fim não demandaria para sua alimen-
tação annual maior somma, do que a que se despende actualmente com a amortização
gradual, isto é, de dous a tres mil contos, comprehendida nesta computação a parte,
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que temporariamente se acha applicacla a pi-eencher o semestre da caução em Londres.
Nao se arpurnfiite com a nltpr:!!-:"!" nas i'oi-t mas, e as oscillações nas transacções :

umas e outi-as est i" .•"nti-m i in,',ii.' . xin .-^^i n a maiores al)aloi?, provenientes das causas
que ordiuanam n. :

.i t
.1. i ci - Inn do papel-moeda, do que as desiLiualdades, que

porveiituiva, occ '' n 1
, ,

: 1 - o emprego de semelliante medida.
E' fundado in . l,n ra/o>'?, ij ie > u m.' iifonuiicio em favor de uma autorização dada

ao Governo para obrar n st.e sentido coinn mais convenienie lhe pareça, embora esta
medida seja acompanhada da faculdade para a ci-eação de um banco privilegiado, o
qual tem flns próprios a preencher a bem do melh-Tamonto da circulação monetária...

Pelo que respeita ás meilidns apropriadas para melhorar a actual circulação monetária,
a reflectida medii loãi sobre oste imporl intissimo as-umpto, cada dia mais demonstra a
conveniência, ou antes, a urgent - necessidade da provi)tcialisaçã.o do papel-moeda como
o primeiro passo a dar nessa matéria..

Não insistirei em que esta idéa seja adoptada, tal qual vos foi já apresentada em
proposta do poder executivo, pelo contrario, estou hoje convencido de que a generalisação
do papel, uma vez levada a efFeito, tem sem duvida creado hábitos, e em certas
províncias tão imraediatos interesses, que convém resguardal-os cautelosamente na
adopção da medida inversa, o que se conseguirá subordinando a medida em questão ao
principio, de que as províncias que teem uni mercado commum participem também da
mesma circulação monetária, o que na minha opinião ficará satisfeito associando-se a
circulação de Minas á ilo Rio de Janeiro, a de Sergipe á da Baliia, e a das Alagoas e

Rio Grande do Morte á de L^ernambiico

.

A não adoptar-se esta medida, forçoso será fazer geral a circulação de duas, ou
tres classes dos mais altos valores, com o fim de satisfaznr as necessidades do movi-
mento de fundos entre os differentes pontos do Império, e principalmenie para alimentar
a circulação dos valores, que diariamente se permutam entre as provindas que teem um
mercado commum.

— Passando a tratar dos actos occorridos no Parlamento, pertencentes ao anno

de 1839, sobreleva mencionar o seguinte : Na sessão da Camara dos Deputados de 9 de

setembro, o ministro da Fazenda, depois de haver exposto o deficit enorme existente,

e os apuros em que se achava o Thesouro, concluio apresentando uma proposta em
nome do Governo, na qual, além do pedido de autorização para contrahir um em-

prestiqio de 5.000:000$ e outras medidas de credito, reclamava elle a necessidade

de suspensão temporária da amortização do papel-moeda, applicando-se o producto

das suas rendas especiaes ao serviço das despezas publicas em geral.

A exposição franca, com que o ministro justificara sua proposta aos olhos dos re-

presentantes da Nação, produziu grande impressão no espirito publico, sobretudo pelo

estado critico do Thesouro, que elle, sem a menor dissimulação, fizera patente. Deste

facto motivou-se logo na imprensa e no parlamento a mais viva discussão, como se

pôde deprehender do trecho, que, a respeito, se lê no Despertador (jornal da época ):

« O objecto do maior interesse que, no decurso do mez, tenha occupado a atten-

ção do corpo do commercio, é sem duvida a communicação, que o Exm. Sr. ministro

da Fazenda fez á Camara dos Srs. Deputados, do apuro, em que se achava o Thesouro

da urgência de lhe fornecer meios de encher o deficit, que elle orçava em nada

menos que 9.000 contos de réis, e de varias propostas, que julgava as mais acertadas

para supprir as exigências da fazenda. Tudo isto foi reraettido ás commissões

reunidas da Fazenda da mesma casa, que deram os pareceres que já publicámos.

« Estes pareceres já teem sido vivamente discutidos, e continuam a sel-o em
longos discursos: cada orador apresenta o seu competente plano, para supprir

aquelle quantitativo em que orça o deficit, e flxa o maximum de cred?to que se

deve concéder ao Governo... (^)»

Entre os alvitres lembrados na Camara dos Deputados, appareeeu o de uma
emissão' temporária áe papel-moeda, para debellar o deficit; e dahi ura novo

(«) Despertador, n. 447 de
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ensejo, para que fosse largamente debatida e apreciada em ambas as Camaras a

questão do meio circulante nas suas differentes faces.

Apezar, porém, da forte impugnação de vários legisladores, o alvitre foi adoptado,

tendo tido mesmo em seu favor uma representação feita pelo corpo do commercio ao

Senado, na qual se considerara a emissão dita de papel-moeda, como sendo a

medida preferível nas circumstancias. .

Essa representação do commercio faz-se notar por alguns de seus conside-

randos e allegações invocadas, entre as quaes a da subida do cambio, que os repre-

sentantes, como brazileiros, reputavam um mal. . .

.

— Eis aqui os trêclios principaes da mesma

:

Neste estado de susto e desconfiança, o Governo pediu um credito de 9.000 contos,

manifestando que o deficit se elevava a 10,000 :000.$000.

Novas apprehensões veem augmentar a crise: o espanto de tão avultado deficit

devia necessariamente fazer levar as vistas sobre o futuro e lei- nelle um pi'ogresso, cujo

termo está fóra de todo calculo, a nao ser o peior dos males.

No meio de tão poderosos receios, era natural que duas opiniões diversas dividissem

os negociantes nacionaes e os estrangeiros : aquelles, tsndo suas fortunas perpetuamente
ligadas ao paiz, correm seus riscos, tanto no presente como no futuro; pelo contrario, os

estrangeiros, tendo o recurso de retirarem seus capitães, anlielam o meio de fazel-o com
mais vantagem. Daqui resulta que o pensamento, fortemente manifestado entre estes, é

fazer subir o cambio; pelo contrario, a repentina subida do cambio, de que já se manifes-
tou indicio, com razão assusta os nacionaes, pois que ella vai alterar todas as fortunas, e

arruinaria muitas casas de commercio e lavoura, que, tiniJo coniraliido suas dividas a
cambio baixo, faltariam de meios para satisfazel-a; a camljio alto e extraordinário.

Alguns dos signatários, que gozam de alguma fortuna pecuniária e estão acima de um tal

risco, não desconhecem que a alta do cambio augmentaria o valor dos seus capitães ; mas
elles são brazileiros, e recuam deante da idéa de se locupletarem com a ruina dos seus
compatriotas ; nem crêem poder lucrar diminuindo-se em seus devedores os meios de
solvabilidade.

Na Camara dos Srs. Deputados foi tratada profundamente a questão do supprimento
do enorme deficit ; mas as opiniões se dividiram, como era natural em negocio tao difficil

;

e, a final, umas proposições foram empatadas, outras decididas por um ou dous votos, o que
bem mostra a vacillação sobre o objecto, que talvez, revist a fo-.se decidido de outro modo. O
Senado vai renovar o importante exame e decidir : os abaixo assignados, reconhecendo no
Senado muita sabedoria e muito patriotismo, para uma decisão justa e satisfactoria, julgam,
comtudo, do seu dever manifestar na sua presença os resultados práticos das medidas
adoptadas na camará temporária, resultados, que melhor são entendidos por quem está
debaixo do martello da experiência, do que calculados era profundas combinações de
gabinete.

Sendo certo que um deficit repentino só pôde ser promptamente supprido por em-
préstimo, debaixo de qualquer fórma, na Camara temporária, desprezada a lembrança
de bilhetes do Tkesouro, em razão dos gravissimos inconvenientes que lhe são inherentes,
recorreu-se á emissão de papzl-nxoeda e venda das apólices a 83, no Império ou fóra delle.'

Si só se attender á necessidade de haver dinheiro, ella ficará plenamente supprida, qualquer
que seja o meio que se empregue

;
porém si attendermos á obrigação, em que a Nação se

constitue — de pagar a nova divida, e a influencia que cada um destes meios ha de neces-
sariamente exercer no mercado, vê-se que são de natureza opposta.

Vendendo-s9 apólices a 80, a divida crescerá um quarto sobre o recebido e consumirá
annualmente 7 °/o da sua totalidade. Em 12 annos teríamos desembolsado uma maior
somma que a quantia recebida : e a divida ainda importará um pouco mais que a quantia
recebida. Pelo contrario, emittindo-se papsl-moeda, a divida ficará paga em menos de 12
annos, com uma consignação igual áquella; e mais cedo pôde ser amortizada, reforçando-se
a consigaação.

Alguém receia que esta emissão desaprecie o papel-moeda, mas sem fundamento.
Nãoé facil desapreciar um papel de credito, quando está garantida a sua amortização com
uma forte consignação, nem a somma é tal que possa dar abalo, si consultarmos a expe-
riência e a marcha progressiva do nosso mercado, que de dia a dia pede maior somma de
meio circulante, apezar de que o papel resgatado não"augmente o valor restante.

Como, pois, se receia que a emissão o diminua? Sem duvidar dos princípios da sciencia
em contrario, é necessário reconhecer que na pratica uma variedade incalculável de circum'".
stanoias obsta os seus resultados.

Mas, si algum receio ainda resta, ficaria desvanecido, com a faculdade de obter a
metade do credito por venda de apólices, a outra metade, correspondendo a pouco mais da
somma amortizada; e tendo-se de se amortizar com brevidade, a nenhum inconveniente
pede dar suspeita,

E", pois, manifesto que a emissão de papel-moeda é preferível como meio mais económico,
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podendo rèparar-se o máo.efTeito que eventualmente possa produzir, com o resgate parcial
por meio da venda de apólices, além da amoi'tização ordinária.

A emissão das apólices no paiz t?m o inevitável incoiveniente de crescida despeza
para a sua amortização, e desvia capitães do Kyro mercantil e industrial; por isso, deve
ser parcamente ejni.renada. I'oi-iim a emissão lóra do paiz seria nas actuaes circnmstancias
uma verdadeira calamidade ; os grandes saques a fazer, para ocoon-er proinptamente ás
necessidades publicas, e a occurfencia dos qne exige a safra act lal do café, assucar e outros
géneros, que é considerável, fariam necessariamente elevar o cambio, talvez ao par, o que
produziria a sabida de muitos capitães para fóra, do Império, e tornaria mais caro ao
Governo o recebimento par meio do empréstimo, e arruinaria os devedores, tanto commer-
ciantes como fazendeiros.

Si ao menos a repentina alta do cambio ficasse permanente, poderia figurar-se a
esperança de entrarmos em uma melhor ordem de cousas

;
porém é claro que, cessando

a causa, ha de cessar o efteito, assim como os saques para a entrada dos capitães teriam
elevado o cambio, os saques para o pagamento dos juros e annuidade o rebaixariam : daqui
resultaria novo desfavor ao Thesouro e transtorno ás fortunas particulares, concluindo daqui
que o expediente, do empréstimo estrangeiro é o mais ruinoso ao paiz, pelos seus eííeitos

repentinos e a sua reacção constante. Nem cause illusão a maior barateza : essa difTerença
será absorvida em commissões e ágios, e mesmo desvios, até se ultimar a amortização, e o
barato ficará caro.

Nenhum inconveniente haveria em diligenciar fóra do Império a venda das apólices,
comtanto que o pagamento delias seja em moeda do paiz e feito aqui ; porém augmentar a
divida externa é ir contra o principio geralmente approvado de convertel-a em interna.

Si os abaixo assignados preferem até certo ponto a emissão do papel-moeda, como
meio mais económico, é por tirar partido de um mal existente, emquanto existe, e não
porque deixem de desejar ardentemente vel-o extincto, para que o commercio não seja ura
jogo de_ azar, como é actualmente. Não é, porém, esba a occasião de tratar de tão importante
operação, para a qual muito poderia concorrer a provincialisação das notas, que, difR-
culiando no emtanto a falsificação, habilitaria os esforços especiaes de cada província, não
sendo difficil a muitas delias resgatar o seu papel approximadamente ao preço do mercado,
pelo poderoso instrumento da trocos, que poderiam ficar independentes entre si, ou reunirem-
sc cm um só

.

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 1839.

— As considerações da representação, que. deixamos transcrlptas, tiveram sem

duvida bom acolliimento da parte da Assembléa Legislativa
;
pois o resultado

final da discussão parlamentar é o que se encontra na lei n. 91 de 23 de outubro

de 1839, cujas disposições, referentes ao nosso assumpto, são estas :

« Art. 4.» Pára supprir o deficit de 6.112:730§173 no corrente annp financeiro

fica o Governo autorizado a emittir notas á proporção que as necessidades do Tliesouro

o exigirem, e bem assim a contraliir um empréstimo com o cofre dos orpliãos do

municipio da Côrte, e com quaesquer corporações de mão-morta, não excedendo o

juro de 6%
« Art. 5.0 Si durante essa emissão as apólices subirem a 80, o Governo venderá

quantas bastem para completar o restante do deficit, e mais as que forem precisas

para resgataruma somma de notas igual á que já houver sido emittidaem virtude do

artigo antecedente.

. « Art. 6." (Autoriza o empréstimo, no estrangeii'o, si for mais vantajoso do que

a venda das apólices internas a 80.)

« Art. 7.0 O producto da4iíferença entre o antigo e o novo direito de vinhos

fica applicado ao resgate das notas em circulação.

« Art. 8.0 O Governo nomeará uma comraissão de negociantes para assignar as

notas, que, de conformidade com o art. 4°, teem de ser postas na circulação e fará

publicar pela imprensa a emissão circumstanciada, dando de tudo parte ao Corpo

Legislativo ema próxima sessão.

« Art. 9.0 As novas notas, antes de entrarem na circulação, ssrão marcadas na
Caixa da Amortização com um carimbo que designe a data da presente lei, abrin-

do-se na mesma caixa a competente escripturação, relativamente á emissão, como á
queima das mesmas notas. »
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Segundo se vê, o Corpo Legislativo preferiu augmentar a emissão do papel ; mas

sem suspender as disposições vigentes que ordenavam o seu resgate parcial,

mediante o producto de rendas determinadas.

Entretanto, cora relação á espécie, é certamente escusado observar — que essa

obrigação de resgate parcial, quando mesmo rigorosamente cumprida, seria, como

se verificou na pratica, perfeita burla, uma vez autorisadas noms emissões,

como se fez pela lei de 23 de outubro, acima referida.

— O primeiro acto do Governo, que se encontra, no anno de 1840, acerca da

matéria do meio circulante, ó o decreto n. 201 de 24 de fevereiro, pelo qual foi

nomeada uma comraissão, incumbida de examinar e resolver as questões, e preparar,

para serem presentes ao Corpo Legislativo, os trabalhos indicados nas respectivas

instrucções. Foram nomeados para esta commissão o conselheiro Joaquim Fran-

cisco Vianna, o advogado Francisco de Salles Torres Homem, — e os negociantes

Ignacio Ratton, Diogo Birckhead, Diogo Kemp, João Henrique Freese, os quaes re-

ceberam as seguintes

INSTRUCÇÕES

Art. 1.0 A commissão nomeada pelo decreto da data de hoje será encarregada de
examinar e discutir :

1.0 Si para o melhoramento do nosso meio circulante convém que elle continue a
circular em todo o Império, ou deve restringir-se a su.i, circulação á cada uma das pro-
vincias, ou a diversos grupoa delias, como já f' i propo-to no Corpo Ly^gisLi ti vo : nuaes sejam
os inconvenientes da piunieira medida, e qua. s ;is riizni-s qne alio la.ni a s<'í,'un(|;i, e de que
modo se poderá evitar o cambio que coma sua ailnp;!,, lui de na i iiralmeu li-^ isla bidícer-se
entre província e pruvincia, e se facilitar o inuvijnenlo dos fundos

;

2. " Si a medida de resgatar o papel por meio da queima é a melhor, que se poderia
adoptar para o melhoramento do mesmo meio circulanfe actual, e si essa medida é, ou não,
bastante para produzir esse resultado por si só, e independente de qualquer outro auxilio;
si o é, como evitaremos o mal da oscillação continua dos valores, p o va/.io que deve appa-
recer de meio circulante, ao passo que elía for sendo levada a effeito ; si não o é, qual seja
a outra medida capaz de produzir o que desejamos, como e quando cumpre adoplal-a

;

3. " Si no estado actual do nosso meio circulante é, ou não, possível fundar no Império
um estabelecimento bancai bem constituído ; no primeiro caso, qual foi a razão por que não
teve resultado a lei de 8 df> outubro de i 33 : si essa lei ainda poderia ter logar com
emendas, e quaes spriam essas emendas, ou si seria preciso novo projecto sobre outras
bases; no segundo caso, que medidas deveriam precedera sua realização: si seria bastante
dar ao papel uma melhor garanlia do q-iefem, ou retiral-o inteiramente da circulação, por
uma grande operação de credit-.

; si li.n-eria nisso p rieo p ira as fortunas particulares, e
como se evitariam

; e si seria jirecisn fazer maiur desjieza com isso. do que a que hoje se
pôde fazer com a queima do papel

;

4.0 Si um tal systema bancai poderia ser de tal modo constituído, que ao mesmo tempo
que prestasse todas as vantagens conhecidas dessas instituições, fosse capaz de por si só,
ou com outra qualquer medida, concorrer para um efficaz auxilio das operações necessárias
ao melhoi-amento do meio circulante, e de fundar um systema de credito territorial,
que prestasse á agricultura os mesmos serviços que actualmente prestam ao com-
mercio.

5.» Si, qualquer que seja a medida que se adoptar, convirá fazer alteração para mais
ou para menos no padrão monetário estabelecido pela lei de 8 de outubro do 1833 ou si
devemos deixal-o tal qual existe, e as razões que fundamentam a medida que se deve
adoptar.

Art. 2.0 A commissão encarregará a um de seus membros de redigir uma memoria
analytica e critica dos prmcipaes projectos e opiniões que nestes últimos tempos teem appa-
recido sobre questões da natureza daquellas, que é incumbida de resolver.

Art. 3.0 Para melhor desempenho destas incumbências lica a commissão autorizada
a exigir todas as informações e esclarecimentos, que julgar necessários, de qualquer
Repartição de Fazenda, ou vocalmente, ou por escripto'.

mm
Palacio do Rio de Janeira, 24 de fevereiro de 1840.

Manoel Alves Branco.

— Da simples leitura destas instrucções se deprehende que o Governo tinha era
mente a realização de um plano completo sobre a moeda nacional, e que, conse-
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guintemente, não era fácil o cabal desempenho da tarefa, que a commissão nomeada

tinha deante de si para executar. Mas, talvez por isso mesmo, uãò encontrámos

documento oflicial algum de data posterior, que nos desse noticia dos resultados

obtidos, si é que taes houve, conformes ás vistas do mesmo governo. .

.

Comtudo, si nada podemos offerecer ao leitor dos trabalhos de tão illustre

commissão,— podemos, todavia, informar, que o plano traçado pelo Governo não

passou despercebido aos olhos dos contemporâneos
;

pois, na imprensa da época,

foi publicado o importante estudo analytico, que abaixo se transcreve, sob o titulo de

Resposta aos quesitos contidos no prograrama que acompanha o decreto de 24
de fevereiro, e relativos ao raelltorainento do meio circulante

Si a medida de resgatar o papel por meio da queima é a melhor que se poderia
adoptar para o melhoramento do meio circulante actual, e si essa medida é ou não
bastante para produzir esse resultado por si só, e independentemente de qualquer outra
auxiliar

;

Si seria bastante dar ao papel uma melhor garantia do que tem, ou retiral-o

inteiramente da circulação por uma grande operação de credito;

Si haveria nisso perigo para as fortunas particulares e como se evitaria :

Si seria preciso fazer maior despeza com isso do que aquella que hoje se faz com a
queima do papel.

—Que o nosso meio circulante não ê mais do que uma miserável decepção publica, que
é mister mudar-lhe esse caracter, igualando-o com um padrão monetário metallico effectivo,

e substituindo-o por valores reaes, são verdades tão geralmente reconhecidas pelos legis-

ladorps e pela nação inteira do Brazil, que fôra psior que iniitil tratar de demo:istral-as.

Sufflcientemente provadas são ellas, pelo sem numero de planos, projectos, kns,

regulamentos e impostos, a que teem dado logar, e pelos sacrifícios pecuniários e

políticos, a que nos teem sujeitado, e cujo peso os nossos vindouros por longos annos haode
sentir.

Desde a fraudulenta emissão de notas pelo extincto banco, quantos actos legislativos,

quantas operações substitutivas, quantos expedientes mal acenados, temos presenciado,
decretado, emprehendido ou lembrado, para pôr termo ás funestas consequências desse
attenlado !

Vimos notas trocadas por outras notas, immunda e falsificada a moeda de cobre, essa
rebatida em troco de cédulas, reduzida á metade do seu imaginado valor, e, bem como
as cédulas, substituídas por notas imperiaes, essas falsilic idas, roubadas, resgatadas e

outra vez emíttidas ; e tudo isso a cústo de enormes despezas, para nos acharmos, depois
de um quarto de século, em idênticas, sinão em peiores circumstancias, como dantes.

Estamos no caso do valetudinário, que, recorrendo ás panaceas que o cbarlatanismo
prescreve a credulidade, perde ao mesmo tempo seu dinlieiro e irremediavelmente a
saúde.

E continuaremos a seguir essa vereda vergonhosa ?

Deixaremos o nosso meio circulante oscillar no mercado a ludibrio de qualquer even-
tualidade politica e industrial a mais insjgnilioante ?

Repetiremos ps absurdos monetários que desliguram a nossa legislação ?

Tentaremos mais alguma dessas experiências excogitadas com precipitação e executa-
das pela ignorância e a malversação ?

Applicaremos emílm um desses palliativos que mais teem servido para aggravar que
remediar nossos males, opporemos termo á nossa miséria, por uma cura radical e scien-

tiíica, por meio de uma copiosa infusão decapitai, conhecimentos e virtudes estrangeiras
que, entre nós, ou não existem, ou até agora não se teem desenvolvido ?

Abandonaremos para sempre a deplorável carreira em que, ha tantos annos, mar-
chamos ?

Desprezaremos esses escandalosos recursos qne, longe de desviarem, precipifcam a
nossa ruina, e cujos constantes companheiros são a delapidação, a venalidade, a fraude c

a corrupção dos costumes do povo ?

'

A lei de li de outubro de 1837 é evidentemente incapaz de melhorar o nosso meio
circulante, e, além disso, o fatal decreto de 1839 annullou a única provisão proflcua
que contém.

Ràsgou-se a venda.
O enorme augmento da depreciada moeda que os nossos legisladores atreveram-sè a

decretar, equivaleu á uma formal declaração de bancarrota.
E'_mais um annel ajuntado á cadêa de erros linanceiros que desde a iniqua conducta

do extincto banco se está forjando.
Faltou-se á solemnidade de uma promessa, com cujo cumprimento todos contavam, e

aviltou-se o nosso caracter nacional na face do mundo civilisado.
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Illudio-se a confiança que inspirava a garantia do gradual resgate, è dabi em deante

contemplar-se-lia essa provisão da lei como válida, sómeafe quando a sua execução não

for opposta ao supprimento das exigências do serviço publico.

Como essas exigências são de annual recorrência, segue-se que esse artiijo da lei de

1337 é virtualmente abrogado, e que á proporção que se queime uma quantidade de notas,

fabrioar-se-ba outra que preencha a sua falta.

Concedemos, porém (e o patriotismo e bom senso dos nossos legisladores é para isso

penhor sufficiente), que não haja repetição de tão injustificável como flagrante quebra da fé

nacional.
Que seja essa medida o remate da serie de enganos que teem desacreditado a nossa

reputação mercantil e deseccado as fontes da nossa prosperidade.
Subsiste ainda a imperiosa necessidade de dar ao papel melhor e mais solida garantia

do que lhe consigna a lei supra-mencionada.
E' preciso, não somente conservar o papel-moeda restrictamente, exactamente e inva-

riavelmente ao nivel de um padrão monetário effectivo, para' evitar « o mal da oscillação

continua de valores», mas é preciso que não haja em tempo algum, em parte alguma do
Império, uma falta de numerário que retarde,' difficulte ou impeça as multifarias trans-

acções do commercio.
Deve-se cuidadosamente evitar de causar um «vazio » considerável de meio circulante.

Ora, a queima ão papal, ao passo que em nada contribue para effecluar o grande
requisito da fixação de valores, produz todos os inconvenientes da escassei de numerário.

De todos os modos de melhorar o meio circulante que se teem apresentado, parece, na
verdade, o_mais inadequado.

A sufficienoia do meio circulante não é menos importante que a inimutabilidade da
medida de valor : e si o ouro e a prata nos asseguram esta, é quasi impos Hvel {por mais
que digam os inimigos de «trapos») obter aquella sem auxilio di pap'1-moeda.

Não é a quantidade dessa moeda, gyrando no Império, mas a pouca esperança de vel-a

resgatada por valores reaes, dentro de um prazo razoável, que é a causa do seu des-
crédito.

Tanto é isso verdade, que nada deprecia o papel-moeda como qualquer acto legislativo
ou administrativo que tende a mallograr essa esperança.

O cambio, posto não seja « o único >>, um dos melhores thermometros da confiança
publica, avançou em setembro próximo passado a 36, e progredia, si o malfadado decreto
de não viesse demonstrar quão pouco valia a garantia offerecida da lei

de 1837.
^

^
Não era a quantia emittida (porque antes de pôr em execução o tal decreto — os seus

effeitos se faziam sentir), mas o receio da repetição do golpe, que produziu a consternação
geral

Não temos dado nem motivo algum, para suppsr que o nosso mêio circulante, si fosse
trocavel^em metaes preciosos, ou si delles consistisse, esteja era excesso.

E não havendo excesso, para que dirainuil-o ?

Para dar, tem-se dito, maior valor ao que resta.
Si por dar valor apreciado se entende que, não havêndo outras circumstancias que a

isso concorram, um mil réis das notas restantes venha a ter permanmtamente o mesmo
valor que presentemente tem ,— 1^20) ou 1§500, isto é. que, á proporção que uma quantia em
notas se queime, tudo o mais adquira por esse facto maior valor, é um manifesto e vulgar
engano. "

Um principiante, na praça do Rio de Janeiro, sabe que ainda que, amanhã se queimasse
a metade, ou mesmo a totalidade das notas que alli circulam, e não existissem ao
mesmo tempo nem café, nem assacar, nem ouro, njm outros productos do paiz no mercado,
ou, o que vem a ser o mesmo, não houvesse quem sacasse sobre a Europa, o cambio,
não obstante o desapparecimento das notas, baixaria, e isso consideravelmente.

E' evidente, pelo contrario, que, si a legislatura tomasse alguma medida eflloaz, e que
geralmente fosse considerada pr jpria e fativel para o resgate certo e gradual do papel-
moeda, o cambio subiria immediíitammte, ainda que não se queimasse uma só nota.

Tudo_ emlim demonstra que a lei de 1837 é um aborto.
O único resultado que nos pi-omette é um que não é desejado : extinguir o nosso

presente meio circulante, sem fornecer outro. Mas, o que não se estabelece, e o que por
meio das suas provisões nunca se ha de conseguir, é uma garantia irrevogável de remir
o papel-moeda dentro de uma época determinada e não mui remota—sem abalar as
fortunas, sem embaraçar o commercio, e sem produzir na circulação aquelle « vazio »
que em todo o caso se deve « evitar». Para alcançar esíe fim é necessário augmentar
os lundos destinados ao resgate do papel, e applical-os ou á compra de metaes preciosos,
ou a amortização da divida externa.

Da adopção dessas medidas e da sua religiosa execução pódo-se calcular que o
credito da nação andaria em diário progresso, e sendo o papel-moeda filho do credito,
o presente meio circulante (comtanto que o Governo nunca mais se lembre de augmen-
tal-o para acudir ás precisões do Thesouro) gozaria da inalterável confiança publica.

Havenrlo certeza da existência de continuo augmento de um fundo de valores reaes,
aestinaclo, depois de um certo tempo, a resgatar as notas em circulação, os capitães estran-
geiros nao se retirariam como presentemente acontece, os contractos' a tempo tomariam um
aspee o mais solido, e não haveria tantas e tão súbitas alterações de valores, como
actualmente se nota nos nossos mercados.
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Amortizar-se parta da divida externa com o fimdo destinado para o rèagate, operaria
os mesmos efteitos.

Os fundos brazileiros seriam tão procin-ados nas praças da Europa, que um em-
préstimo se tornaria fácil e vantajoso, e do credito tão dignamente adquirido, a nação
se aproveitaria para aperfeiçoar seu systema monetário, e pagar as suas notas em
metal

.

Dè-se, pois, ao papel-moeda « mellior garantia do que tem »; mas ninguém, que conliece
o nosso estado politico e financeiro, aconselliarfi que se deve « retiral-o inteiramente da
circulação» e sobretudo por, meio de « uma grande operação de credito ».

Quanto maior é a necessidade de uma reforma do nosso systema monetário, quanto
mais profícuo é o cuidarmos zelosamente em obtêl-a, tanto mais anoiedade e prudência
deve caracterisar os legisladores que se empregarem nessa tarefa.

Ainda que possivel fosse, não seria conveniente reorganizar subitamente o chãos em
que nos achamos.

A precipitação, neste negocio, seria vitalmente damnosa.
A maior circumspoeção, em matéria tão ligada com o futuro bem estar do Império, ó

exigida daquelles que emprehenderem o confeccionar leis para emendar tantos erros, e

prevenir que se torne a commettel-os.
Cumpre-lhes afastar os elementos de confusão e desgraça que ate hoje se fazem

sentir, e que resultaram da adopção, em 1819, do denominado Poel bill, na Inglaterra :

e quff não imitem 0=1 desvarios dos estadistas austríacos.
Ao mesmo tempo devemos guardar-nos contra as commoções bancaes, e mania especula-

dora que na Gran-Bretanlia e nos Estados Unidos teem, nos últimos annos, embaraçado e

desacreditado tão gi-ande numei*o de negociantes, e arrefecido ou anniquilado o seu
espirito emprehendedor.

Si de uma parte deverão tratar de fixar, sobre bases solidas, uma inalterável medida
de valores, e extinguir a nessa enorme divida fluctuante, da outra, não lhes é permittido
perder de vista os interesses dos agricultores, mineiros, negociantes e fabricantes, cujos
cálculos são fundados no systema, agora vigente, e que nao deixariam de soffrer graves
prejuízos, si esses cálculos fossem inutilisados e destruidos por uma precipitada e

violenta alteração do meio circulante.
Ora o devedor, ora o ct-edor ficaria lesado, e talvez os menos interessados na honra

e prosperidade nacional seriam os \micos que lucrassem na consequente desordem.
Grandes classes da nossa população industrial achar-se-hiam irremediavelmente pre-

judicadas, caso se transformasse o presente equilíbrio de preços, que se tem ajustado
conforme a depreciação da moeda.

As rendas publicas diminuiriam consideravelmente ; e dahi as infalliveis consequên-
cias, cZe/ícif, gravosos impostos, convulsões politicas, descontentamentos e revoltas.

E qual será essa grande operação que se pretende effectuar
;
qual será a milagrosa

invenção capaz de converter inteiramente, e de uma vez, o papel-moeda em valores
reaes ?

E' de suppôr que essa pedra philosophal seja um formidável empréstimo, e, atteu-

dendo á penúria dos nossos mercados, um empréstimo estrangeiro, um empréstimo de
cerca de nove milhões de libras aterlinas !

O nosso meio circulante, segundo os cálculos mais recentes, monta a 40 mil contos,
que, ao cambio de 30, dá cinco milhões de libras sterlinas.

Para obtermos tão forte capital havíamos de sujeitar-nos a enorme sacrificio,de
maneira que apenas a 60 o alcançaríamos.

Commissões e outras despezas deixar-nos-hiam com uma divida externa de 9 milhões,
para encaixar 5 milhões de effectivo, e, sem fallar nessa enorme discrepância, com uma
obrigação, quasi eterna, de 3.600 contos de juros annuaes.

Podia-se prophetisar que, no presente humor dos capitalistas europeus, encontrar-se-
hiam insuperáveis obstáculos ao contracto de semelhante empréstimo a um preço razoável.

Concedemos, porém, que se vença essa difficuldade, e que o empréstimo se effectue a
60. Julga-se fácil reduzir a ouro essa quantia avultada, e transpor tal-a, assim reduzida,
da Europa para aqui?

Pretende-se removel-a por meio de saques sobre Londres e Pariz ?

Calculam-se as dilficuldades a superar, e o prejuízo que necessariamente se havia de
soffrer em qualquer dessas operações ?

Admitta-se ainda, que tudo isto se arranje satisfactoriamente, 3 que o ouro entre para
os cofres nacionaes.

Quem seria o encarregado da guarda desse thesouro ?

Quem será incumbido da substituição ou troca das notas ?

Na côrte é tudo fácil, porque a immaculada Caixa da Amortização ainda existe.
Mas quem fará as suas vezes nas províncias ?

Commissaríos que gratuitamente sirvam ao Estado ?

Os thesoureiros, presidentes e escrivães das casas de troco, creados pela lei de...?
Ter-se-ha o pulDlico esquecido das suspeitas que sobre esses empregados pesavam e

ainda pesam ?

Ou lançar-se-ha mais esse trabalho sobre as thesourarias provinciaes, já incapazea
de guardar em dia a sua ordinária contabilidade ?

Removido, porém, esse impedimento, porque, emflm, não faltam no Brazil probidade,
talento e pratica conjmercial, ou porque se invente algum meio que faça desvanecer
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prati-

que

qualquer idéa de diííiculdade, eis-nos com um meio circulante metallico
;
inas compvadu

tão caro e estabelecido com tanta pressa, que a maior parti^ dos nuns utvis membros da

sociedade se acharão arrninodos.
Estaríamos na ridícula posição do barão feudal, que tauío instou cni ioitilic a o seu

Castello, que nada lhe ficou para nelle gunrdar, e vni-se forçado ii .undel-u \>,<r.i P-',-.ii .i;,

dividas contrahldas na execução do seu insano pro|ecti>.

Si a grande operação que se acaba de considerar fosse capaz de bamr « jab i.a-

mente » o nosso presente papel-moeda. e de nos asseL-wr.a- a iir. cius.i, vnul.i -mi d.- ii.a

circulação metalllca, muitos não hesitariam a desi-i' /:ir •> • -í.^n. .1,1

claro que urp empréstimo não assegurava as vantaiieii , ib -f|.id.is, .iiud

cavei, nem é essa a idéa favorita dos nossos financen-us.

Todos parecem convencidos da impossibilidade de siiljsulau it-peii

sente circulação pelos me fcaes preciosos.

Advoga-se a causa de uma circulação mista í de uma :Tab-,iil'ii':,io

Quer-se que os pagamentos legaes consislaui, pnvh^ de iiuti-,. pon-
a proporção desles, que entrar na composiç-io de diiib<'irn Icl.iL, au-

mente, por tempo que o papel se exclua compleLaraen i r

.

A' confusão de semelhante systenia deve-se preleiur :> « , r;uii.b' np^T

03 seus inconvenientes.
Em vez de uma qualidade de moeda tm-iamos. segundo aquelle pUu

tres : ouro, notas e o dinheiro composto desses dons.

As combinações estariam em eterna mudança, e os valores em conti

Ninguém mais se entendia.
Quem quizesse comprar ou vender com lai b.ilnlonia de pi-eros,

vulgarmente se chama muito esperto, para nao s r viciiinada liaude e d

Por qualquer lado que se contemple, ou o phuin (bi r si; 1

1

composto, ou a «grande operação » permeio de eniiii-i» lini". a
|
u-i^san i a ui-^' iii mcuii n.jus

tão aterrantes, e absurdos tão palpáveis, que pode-se il''-|)''iir mu nm.i u, vmnn iiuiJ.at.-

cave)

.

Qualquer delles, como seria muit"(li = ri a 1 . |i 'c ;<-..•. i i
- - -1 lui-smo

tempo, sobremaneira impolitico, ruinoso : i--. - ,

j .i
h

i
im im t,,

merecem assenso, de pouco serve mstilm- uaia r.í,i
;

. -a.-
i

> .aiM-a ..-|: a in,- laj... a

queima do papel e a que se devera laz^^r ci>iii (jii:iLi|u r i

i

I
a -

.
.n, la,.

Tão pouco importa indicar os meios de evitai' o <- ]' a a la-tiuias paviaculaies

si a grande operação se emprehendesse ; visto que se ma n a anaciai- a,,.-„i opt^iaçao,

principalmente, porque seria impossível proteger contra a^ si,aib lai.ntos, nem as lurtunaa

particulares, nem a prosperidade publica.

menos de

ser o que

dinheiro

Qual é então a outra medida capaz de produzir o que desejamos ? Indicam-na as

instrucções nos §§ 3 e 4 do 1° artigo, e vem a ser :

Um estabelecimento bancai bem construído, e de (al modo que ao mesmo tempo
que « mostrasse todas as vantagers conhecidas dessas instituições. i'oncoi-resse para um
effieaz auxilio das operações necessárias ao melhoramento do mrio ciiculaot^. Si e p is-

sivel fundar no Império esse estabelecimenio. como e quando, que meJidas devem preceder
a sua realização, é o que cumpre considfrar.

— Não milita contra a possibilidn de do estabelecimento de um banco bem construído o

não ter tido resultado a lei de 8 de outubro de 1833:
1.0 Porque essa lei não olferece vautagens, garantias e privilégios adequados aos

capitalistas.

2. » P. Não se cuidou naquellas medidas que deveiúani )ireceder a sua realização, taes

como a abolição do direito de senhoriagem. dos iaipjstas sobre o ouro, do resgate
do cobre, etc. , etc.

3. " P. Prohibe ao banco negociar a.,. i| ii l i divi la puldica.
4. ° P. Fixa arbitrariamente a razãa -1

i

i; a .| a a hanca p idery receber.
5. " P. Ninguém volnntariaui^-nie cainiMai i ) a< >- -es ih< b - aco s 'giindo o pa.drão mone-

tário por essa lei estabelecido, isto é, não ven leria o seu ouro a 2?5Ò0 por oitava, quando
ha toda a probabilidade qiie o cambio não se sustenta por muito tempo ao par, e conse-
guintemente, o ouro valerá mais.

6. " P. A obrigação, imposta no art. 30, de pagar as notas em ouro, era então, e
mesmo agora, é inexequível.

7. ° P. A lei nem protege nem promette proteger o línnco contra devedores morosos
ou fraudulentos, por meio de reformas no direito mercantil.

8.0 P. O Governo reserva para si um direito de interferência incompatível com a
existência de banco qualquer.

9. ° P. Essa lei tem em vista um banco que seja mera creatura do Governo, o que é
desviar essas instituições da sua tarefa natural.

'

10. P. Emfim não existe entre nós nem capital disponível sufRciente, nem a habi-
lidade e pratica necessárias para organizar e continuar com vantagem aos accionistas
e ao paiz um banco bem construído.

Para obtermos tal estabelecimento em grande escala, forçoso é convidarmos riqueza
e talento de fóra : e para que acceitem o nosso convite, cumpre seja acompanhado da pro-



— 45 —

messa de ani|i|n= ].iiviI^l>io^. iU' (umiil i:! mimMade cívica, e dos mais distiQctos favores
que uma u ii ; -

i' '

. n lo se|amos ingratos para com aquclles que
promovem ;i, 'i

:
i

c > > i i |m i iíjo so lu-ncni-eni o aui;'meiUo das suas pró-
prias toplai i::-',

.
i-r .-i-!.!.» k .• •• ••••i •neius ."!ir:i-iv:.--ir:n. procuivmos, pois, não
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nosso solo a scena dc; grandes emprezas. cujos resultados em breve se farão perceber no
incremento da população, da opulência e de todos os elementos de grandeza nacional.

bios nossos legisladores se occuparem no desenvolvimento e realização de seme-
lhantes princípios, ((liem duvida da possibilidade de vermos tundado no Império um banco
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preste, por um

sv^tema de credita territorial, os mesmos serviços > agrieultiu-a que instituições dessa
natureza actualmente prestam ao commereio ? Presidindo as deliberações dos nossos repre-
seniantes um espirito liberal e verdadeiramente patriótico, nao tardarão a adoptar medidas
taes que CO iperem para realização desse estabelecimento, e antes de tudo occupar-se-hão
na PROVINGIALISACAO DAS KOTAS.

Quer se melhore ou nao o meio circulante, quer essa medida tão altamente reclamada
se adopse desd^ já, ou se adie por um numero indelinido de annos, não convém que dure
por mais tempo a circulação geral do )iapel-moeda . Já que estamos reduzidos a esse

miserável instrumento de permutação, não aggravemos os perigos e inconvenientes que
delles são inherentes. Dè-se~lhe ao menos aquelle gráo de tal segurança, de que é

sasceptivel e livre-se o seu gyro de tropeços que nao lhe são próprios. Uma
quantia enorme de papel-moeda do mesmo padrão, espalhado por um vasto território e

circulando em povoações mui remotas da sede dó Governo, entre gente semi-barbara, ainda
que representasse valores reaes, não seria isenta de vicios, quanto mais, quando esse papel
não é outra cousa que a triste evidencia de miséria pecuniária.

1.° Emquanto circularem as notas geraes, a protecção contra a falsificação é mera-
mente nominal. O Governo tem experiência da difficiildade, que se encontra e do tempo
que leva a substituição de uma classe de notas por outra, quando appare.ce alguma falsi-

ficada. Antes que cheg^ue ao conhecimento das autoridades, o crime está perpetrado em
grande escala, e os criminosos ao abrigo de perseguiçãi'. O prejuízo recahe, as mais das
vezes, sobre os menos intelligentes e abastados, ou sobre esses que mais carecem da pro-
tecção contra a fraude. Só na capital se pôde averiguar a validade das notas — decla-
radas falsas — e as míseras victimas acham-se, sem recurso, rouliadas do fructo de annos
de industria, porque não poderão trazer na memoria os complicados e innumeraveis signaes
pelos quaes se distingue um de outro pedaço de papel impresso.

Si mais circumscripto fosse o gyro das notas, não seriam tão fáceis esses attentados.
Um desconhecido na provinda ou.districto nao encontraria tamanha facilidade em passar
grande somma de papel falso. O logar próprio para averiguação e exame, estando compa-
rativamente perto, havia de ictimidal-o. Apenas sabida a existência de papel falso na
circulação, a província toda ficaria sciente, o mal não progrediria ; mas, actualmente,
ainda que se saiba no Rio, depois de um mez, que em Maranhão circulam notas falsas,

já ellas tiveram tempo para se espalharem em todas as provindas circumvizinhas.
Convém por isso não somente restringir a circulação ás provindas e abolir o papel-moeda
geral, mas, si possível fosse, estabelecer nas provindas maiores, circulações de districtos.

A restricção parcial proposta « a diversos grupos » de provindas, em nada melhora o

presente sysiema quanto á protecção contra os falsificadores. A communicação ordinária
entre as províncias, por mais vizinhas que sejam, não é tão rápida, nem as suas relações
tão estreitas que impedissem a circulação de uma grande quantidade de notas falsas por
muito tempo antes de se descobrir o mal. Si calculamos distancias pelo tempo, mais perto
do Rio de Janeiro se acha o Maranhão que Goyaz, ou mesmo que Paracatuem Minas, e a
fronteira noroeste dessa provinda mais s^ approxima da Bahia que de Ouro Preto.

.-Vttenta porém a divisão territorial e administrativa do Império e a diminuta popu-
lação das extremidades da maior parte das provinci is. seria, nas presentes circuuistan-
cias, impraticável unir partes de umas e partes de outras, para dar a cada um dos
districtos assim formados uma circulação espacial. Não resta, portanto, nenhum outro
meio que o de restringir a cada uma província a circulação das notas que da respectiva
tliesouraría se emitiír.

2.0 Protecção contra a falsificação. Não é comtudo nem a única, nem a mais im-
portante razão que abona a mudança que se advoga, seja o Goverao, seja um banco geral,
sejam bancos de districtos os incumbidos de fornecer o Império com o seu meio cir-



culante. Consista esse de ouro, de notas e ouro, ou de moeda-papel deve haver o maior

cuidado em supprir essa commodidade em abundância proporcionada as necessidades do

commercio. Os inconvenientes da escassez de numerário nao sao menos graves, que os

que acompanham seu excesso, e isso é applicavel tanto a um meio circulante metallico

como a um como o nosso. Já se mostrou que a nossa circulação nao e superabundante,

mas os effeitos da desigualdade da sua repartição se fazem sentir nas províncias cen-

traes pela deficiência
;' nas cidades marítimas e principalmente na corte pela super-

fluidade. O meio circulante que existe no Império, em vez de estar geralmente espalhado

e distribuido para o uso commum aa industria e do commercio, é desviado desse curso

natural e amontôa-se nas grandes praças marítima". Ahi. ou jaz fechado nas burras dos

capitalistas, ou é empregado em especulações, fundos públicos, ou emprestado (para esses

fins) a negociantes de firmas seguras a curtos prazos. Como nesses grandes mercados acon-

tece ás vezes não haver emprego lucrativo, e poucos desses negociantes pedem emprestado,

resulta uma considerável baixa de juros, acompanhada de emprezas illicitas e arriscadas.

Uma espécie de apoplexia é produzida no corpo da circuLição. A cabeça se acha sobre-

carregada, mas os membros, especialmente as extremidades, ficam amortecidos. Sobejam-nos

grandes mercados de dinheiro, mas uma deficiência sensível de numerário no interior
;

e a industria não acha o soccorro necessário para animal-a e sustental-a. Dahi esses

Erojectos absurdos, mal concebidos e inconstitucionaes, que temos visto em algu.mas assem-

léas provinciaes, para o estabelecimento de bancos, e que felizmente nao passaram, para

augmentar a actual confusão. Si cada uma província tivesse por lei geral a sua circulação

especial, os males acima notados seriam em grande parte remediados. Quem tivesse

dinheiro a remetter ás cidades marítimas ou centraes de outras províncias, ver-

se-hia obrigado a empregal-o nos productos do districio onde reside, ou onde recebeu

esse dinheiro, ou a comprar letras sobre o logar para onde o deseja remeiter. Em um ou

outro caso ficava essa porção do meio circulante no districto ou província respectiva,

sem destruir o equilíbrio da circulação. Quer os remettedores tomassem letras, quer

comprassem géneros, utilisava a transacção ao paiz, já creando mercado para os productos

da industria do districto, já em não prival-o da sua necessária circulação, e isso sem
causar ao remettedor o mínimo transtorno. Que acontece, porém, presentemente! Um
mascate, por exemplo, compra a credito fazendas no Rio de Janeiro, que vai vender no

sertão de S. Francisco. O producto dessas fazendas, não quer ter o trabalho de empregar
em couros ou gado, nem tem confiança bastante nos negociantes do districto para tomar
as suas letras sobre a praça onde esses géneros se vendem

;
leva, por consequência, o

dinheiro comsigo e volta á oôrte. Nada é mais provável, que esse dinheiro tarde ou

nunca voltará á circulação no logar onde foi ajuntado. O tal mascate paga-o, v. g.
a um negociante inglez no Rio, este remette-o para Pernambuco, para comprar
letras a um cambio mais favorável que o que regula na sua praça. Fica desse modo uma
porção de meio circulante, necessário a Minas, transferida a Pernambuco, onde não é

exigida
;
produz um effeito artificial no cambio e confunde os mais prudentes cálculos.

Durante os dous ou Ires raezes que occupa essa viagem do sertão de !S. Francisco a Per-
nambuco por via do Rio de Janeiro, é essa parte do meio circulante, para assim dizer,

anniquilada ou inutilisada, e isso sem render lucro a alguém. A sua retirada de Minas
causa ahi um vácuo na circulação talvez permanente, e sem duvida pernicioso ; o lançal-o
no mercado de Pernambuco aiigmenta indevidamente o numerário dessa praça, o que não
pódtí deixar de causar oscillação de valores, e esses embaraços todos são devidos a não
restringir-se a circulação das notas pelo menos ás províncias. Argumenta-se contra a
restricção ou provincialisação que, apenas se decretasse, estabelecer-se-hia um cambio
« de província a província ». Si este é o mal que se receia, não nos aguarda da sua
influencia o presente systema. Sempre que se transportam fundos de um para outro logar
distante, ha um agio ou cambio, ora a favor dò logar que reme tfce, ora a favor do que
recebe. Quando se remettem notas do Rio de Janeiro ao Pará, ou outro porto, não se paga
frete, seguro, etc. ? O que é isto sinão agio com diflerente nome ? Não se segue, porém,
que esse agio é perda para quem o paga. Verdade é que si os habitantes do interior conti-
nuadamente fizerem as suas remessas para as praças marítimas de outras províncias em
notas que ahi não circulam, e essas notas estranhas apparecei'em em grande quantidade,
terão que soíFrer um considerável desconto. Será todavia temporário, porque o mal traz
em si mesmo o remédio. Quando se perceber que esse primitivo methodo de transmíttir
fundos é prejudicial, aquelles que o praticam procurarão letras de cambio: as notas. então
deixarão de affluir aonde soffrem desconto, e esse deixará de existir. Dahi resultará outro
beneficio. Como o saque de uma letra de cambio é a prova que existe commercio entre o
logar onde é comprada e aquelle onde deve ser paga, quanto maior for a demanda dessas
letras, mais augmentará o mutuo commercio, e muitos districtos, que presentemente pouco
exportam, animar-se-hão a produzir, uma vez que haja facilidade nas transacções
mercantis.

Si queremos exemplos, temos o da Gran-Bretanha. Cada districto do paiz tem sua
circulação peculiar, e a esse systema deve em grande parte a sua peculiar prosperidade.
Certamente, si affluíssem em Londres as notas dos bancos de Yorkshire, da Irlanda ou da
Escossia, sofEVeriam grande desconto; mas ninguém que tem alguma experiência do mundo
se lembraria de transmittir os seus fundos dessas províncias para a capital nas notas pro-
vinciaes. Essas transmissões se fazem quasi sempre em letras commerciaes. Dir-se-ha,
que, na falta de bancos no Brazil, os sacadores de taes letras exigiriam prémios tão exor-
bitantes que equivaleriam ao desconto que primeiramente teve logar. Mas, em um negocio
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liso e sein monopólio legal, a concurrencia em breve lixa um lucro razoável, e o curso
natural das transacções não tarilaria a reduzir esse lucro a seu justo mínimo. E' de pre-
sumir, além disso, que o agio seja de outro lado, isto é, que os reraettedores, vendo que lia

empenho para sacar letras, esij^ irão dos sacad'n-es um premio sobre o dinheiro contra 03

que trocani as letras. Tudo isso é uatiral, e, por maior que seja o desconto que soffram as
notas de qualquer província, o prejuízo'é nieraniente nominal, e, por certo, será temporário.
A ídéa, que alguns favoreceu, de' dar circulação gorai ás notas de lOOí? para cima, não
produziria outro eíleito que assegurar para essas notas ura premio sobro as outras, em nada
removia os inconvenientes da cii-culação geral, ao mesmo tempo que os perigos da falsifi-

cação continuariam a existir... A províncialisaçao deve sôr completa, porque fica por esse
systema cada província fornecida com a quantidade de meio circulante que necessita, e

guarda-a em si, porque favorece e augmentao commercio interior, acostumando os povos a
trocarem os seus géneros, em vez de transportar dinheiro de uma a outra provinda, porque
é uma forte protecção contra os falsificadores, e porque evita a grande allluencia de capi-
tães nos grandes mercados, com detrimento do commercio e industria do interior. Militam
unicamente contra os beneficios que da provincialisação das notas se devem esperar, as
operações financeiras do Governo e a precisão, em que ás vezes s& acha, de mover fundos
de uma' para outra provincia. Mas lia um meio facitlimo de vencer essa apparente dif-

ficuldade. Em geral, quando o governo quizer renietter dinheiro de qualquer parte do
Império para outra, deve servir-se do methodo usual de letras de cambio, aproveitando-se
do agio, quando for a seu favor, e pagando o premio corrente, quando existir. Si, porém,
esse premio for exorbitante, póde-se imitar o systema de Bankpost-bills do banco de In-
glaterra. Querendo, v. g., o Governo transportar fundos do Rio de Janeiro aoRioGrande,
o Tribunal do Thesouro que mande inutilisar, por golpe. ou carimbo, a quantia desejada,
e autorise o presidente do Rio Grande a emittir uma igual em nota.s da sua provincia; e

vice-versa, si for necessário mandar fundos de S. Paulo para a côrte, o Governo que
inutilise a quantia recebida, emittindo outra na circulação da capital. Segtiindo-se esse
plano, nem o Governo será obrigado a fazer sacrificios, quando as suas operações excitam a
exorbitância do commercio, nem haverá a receiar depreciação das notas de qualquer pro-
vincia, quando entrarem na circulação de outra.

Essa medida de provincialisação das notas prestaria poderoso auxilio á execução de
outras, cujo fim é o melhoramento do meio circulante, cujos princípios adiante se deta-
lham, para que uma lei ou leis os consagre e desenvolva.

A,

A qualquer companhia nacional ou estrangeira que se formar com um capital de dous
milhões de £, que se intitular Banco do Brazil, que tenha em vista somente asse-

gurar a este paiz todas as vantagens e beneficios que de taes installaçôes se esperam, e

que se sujeitar ás condições adiante especificadas, concedem-se os seguintes

PRIVILÉGIOS

I. 0 Poderá emittir notas suas recèbiveis em todas as estações publicas

;

2.° Poderá comprar e vender apólices da divida publica, negociar em prata, ouro e

diamantes brutos, importal-os e exportal-os livremente, sem imposto algum, descontar

letras de cambio, e emprestar dinheiro sobre hypothecas
;

3.0 Ser-lhe-ha licito receber os juros que com a parlie convetcionar
;

4.° Na Gasa de Moeda nacional cunliar-se-ha gratuitamente por sua couta, e segundo
o padrão monetário que por lei se estabelecer, todo o ouro e prata que para esse fim
apresentar

:

5. " Terá o deposito das caixas de orphãos, bens de ausentes, e dinheiros públicos
;

6. " Poderá dividir semestralmente, até quatro por cento sobre o seu fuudo capital, e

ão excesso dos lucros formará um fundo de reserva que augmentará o dito capital;

7. " A nenhuma outra companhia, quer imperial quer provincial, será licito emittir

notas recèbiveis nas estações publicas
;

8. " Os escrivães e certo numero de empregados permanentes e Indispensáveis do banco
serão isentos do jury, guarda nacional e recrutamento

;

9. " O ter sido empregado pela companhia no Brazil, durante tres annos consecuti-

vos, será, com certidão do chefe da companhia, suííicienfie titulo para constituir um
estrangeiro cidadão brazileiro ;

10. Emquanto não se verificarem, as leis de hypotheca, ô não existir um completo e

experimentado código commercial, terá o banco preferencia sobre os bens de fallidos

;

II. Todos os estabelecimentos ou escriptorios da companhia ficarão debaixo da im-
mediata protecção do Governo, e a força armada ser-lhes-ha prestada sempre, quando
ajuntamentos ameaçadores a façam necessária para a sua segurança;

12. Não se lhe hão de impor arbitrariamente obrigações, ou exigir delia contribuições,

além das mencionadas na presente lei;

13. A companhia gozará destes privilégios pelo espaço de trinta annos, contados da
data do contracto que com elia o Governo é autorizado a celebrar, e que encerra as seguin-

tes



CONDIÇÕES

i.o O banco será obrigado a ter uma agencia respinsavel, residente na capital do

império, e o chefe oa presidente dessa agencia rripresentará a companhia, e assignará em
nome da companhia. Elie demandará e será demandado em nome da companhia, que não

será permittido de eximir-se de qualquer responsabilidade pelo mesmo incorrido.

2." Si um numero de accionistas representando dous terços do capital forem residentes

no Brazi^ as assembléas semestraes ou extraordinárias tsrão logar no Rio de Janeiro ; no

caso contraiio, aonde a companhia arbitrar.

3.0 No primeiro caso, a eleição de presidentes, thesoureiros e directores far-se-ha

também no Rio de Janeiro, e somente serão elegiveis pessoas que nella habitam : no ou-

tro caso terá legara eleição no paiz ou cidade arbitrado pela companhia para reuniões

das assembléas dos accionistas. Os directores, etc. assim escolhidos delegarão seus pode-

res a quem lhes convier, residente no Brazil, si não quizerem exercer pessoalmente os

ditos encargos.
4.° Na primeira assembléx dos accionistas trat:n--se-ha da redacção dos estatutos da

companhia, que devem harmonisar com o contracto celebrado com o Governo, e que serão

submettidos á sua approvaeão.
5.0 Nesses estatutos estabelecer-se-hão as regras para o manejo dos negócios da copipa-

nhia, detei-minar-se-hão quaes os empregados que delles serão encarregados, marcar-se-hão
as suas attribuições, etc, e regular-se-ha tudo quanto respeita ao regimento interno da
companhia.

6.0 A companhia será obrigada a encarregar-se das operações financeiras que teem
por lim o melhoramento do meio circulante, na lorraa da lei que acompanha a presente.

7.0 Quer a directoria esteja fóra ou dentro do império, será a companhia obrigada a
api'esentar ao Governo, de três em tres mezes, uma conta especilicada do seu estado, das
suas notas em circulação, e do valor dos sjus depósitos ; além disso, o Governo nenhuma
ingerência directa ou indirecta terí' nos negócios do banco ou na sua administração.

8.0 Nem á companhia será licito, sob pena de confisco do seu privilegio, emprestar
dinheiro ao Governo, seja pela directa compra de apólices, seja por empréstimo, sem auto-
rização do Corpo Legislativo.

9.0 A companhia não poderá adquirir bens de raiz, excepto os necessários para as suas
transacções, ou que venham a ser-lhe adjudicados em pagamento pelos tribunaes.

10. Para effectuar o disposto no art. 6" destas condições, terá a companhia, nos pontos
determinados pelo Governo, caixas filiaes, com inspectores ou chefes responsáveis.

1. Suspende-se a queima das notas decretada na lei, e todos os fundos destinados ao
resgate do papel-moeda serão empregados em apólices da divida externa, emquanto não
se estabelecer o banco que a lei.... convida..

-

2. Fica abolido o imposto de cinco por cento sobre o ouro, a senhoriagem de 6 2/3 "L
no cunho da moeda, e revogadas quaesquer disposições que prohibem o livre trafico de
diamantes e a sua exploração, em terras legalmente adquiridas.

3. O ouro em pó ou barras será sujeito ao imposto de 4- p. c, na exportação, e ao
de ^ p. c. quando for apresentado para se cunhar na Casa da Moeda; a prata ao im-
posto dejl p. c. nos mesmos casos. Os diamantes brutos serão sujeitos a 1/10 p. c. na
exportação.

4. Àssim que o banco estiver estabelecido, o Governo lhe entregará os fundos prove-
nientes da lei... e os que produzir o artigo antecedente. Essa entrega terá logar no
fim de cada mez.

5. O Governo, no contracto que lavrar com o banco, estipulará:
§ 1. Todas as. notas presentemente em circulação ou que se vier a emittir em

virtude de lei, serão substituídas por notas do banco.
§ 2. Essa substituição far-se-ha simultaneamente no Rio de Janeiro, Bahia, Pernam-

buco, Maranhão,_Pará, Porto Alegre, Ouro Preto e S. Paulo.
§ 3. Caso não se tiver já em cada província uma circulação especial, o banco sub-

stituirá as notas geraes por outras restrictas ás províncias, de maneira que cada uma
tenha notas dislinctas das que circulam em outra.

§ 4. Ainda que o banco não tenha caixa fili il em alguma província, dará as provi-
deiiciiis para a execução do paragrapho aniecedente.

§5. 0 banco será obrigado a trocar nas suas 'filiaes as notas de qualquar provín-
cia por letras sobre qualquer outra. A commissão por essa troca nunca excederá
fie 1 -1- n c.
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8. O padrão monetário é fixado a SSõOO pola oitava de ouro de 22 quilates, de sorte

que as moedas de ouro que so toia cunhado \'alerão ISjí, e as moedas de prata em pro-
porção.

9. Segundo osso padrão, sn-ã o b:\nco niirig^do sempro ;i coniin':!»' ouro, quando lli'o

oíterecerem por suas notas.
10. Como naturalmente devo decorrer algum tomim ,iiii<', i|Uo possa ter e Hei lo a

imporlanta obrigação do artigo 7. e (jue é de suuiraa neressidade õ\iiar as variações de
valores que no intervallo possam siiocoder, o banco será ubrigado a sustentar o cambio
sempre a 30 d. por l^ilHO; ser-llie-ha, porém, licito aproveitar-sc da subida no cambio
além dessa razão, ou pai'a sacar ou para remetter. Tão pnico lhe será vedado vender os
metaes que possuir a i)reço maior que o do jpadrão monetário, eiaquaato não estiver su-
jeito á provisão do art. 7.

11. Emquanto não tiver vigor o citado art. 7, ao banco ê permittido empregar o
seu fundo capital como lhe convier, uma vez que demonstrar ao Governo que não é em-
pregado em especulações arriscadas,, e que é realizável em qualquer occasião.

12. Os lucros que o banco tirar desse emprego formarão parte dos dividendos que é
autorigado a declarar.

13 .Manando estiver em operação a provisão do art. 7, a obrigação de pagar notas
á vista será peremptória unicamente em dous ou tres pontos do Império que o Governo
designará, mas não em todos os bancos filiaes.

— Si a publicação destas reflexões e bases dejprojectos contribuem, potico que seja, á con-
fecção das leis necessárias para melhorar e íisar sobre bases solidas o nosso meio cir-

culante ; si servirem somente a provocar discussão sobre as doutrinas, que alguns intitula-

rão paradoxos ; o lim proposto será completamente preenchido. (')

Ignoramos quem fosse o autor do importante trabalho acima transcripto ; affir-

mamos porém que sua leitura não póiie deixar de interessar aos que, como nós

outros, estudarem os factos históricos da nossa moeda.

No Relatório da Fazenda do anno supradito (1840), apresentado ás Camaras, fez

o ministro, além de outras informações, os considerandos que seguem:

« O maior inconveniente da circulação do papel-moeda vem de não ter elle um
valor intrínseco, e por isso o principal empenho do Governo devia consistir em
dar-lhe esse valor. A amortização pela queima não pode chegar a isso, e si conti-

nuar até ser o papel reduzido á metade, seguir-se-ha daqui uma crise igual à uma
bancarota. Também não se poderá conseguir o fim acima, comprando metaes com

o papel destinado á queima, e pondo-o na circulação, porque o ouro e a prata,

reduzidos hoje a mercadorias, seriam reexportados logo que emittidos. Os únicos

meios que me parecem capazes de dar ao papel um valor intrínseco, seriam os

seguintes: 1.° Applicar V3 do papel até aqui queimado á compra de barras que

fossem depositadas na Caixa da Amortização ; 2.° Queimar o terço restante até que

sahisse da circulação o papel emittido este anno (pela lei de 23 c'e outubro de 1839),

menos o que está já queimado.

« Indico o deposito das barras na Caixa da Amortização, porque é o único meio

de provar ao publico, que o papel adquire de dia era dia um valor representativo,

pois que este deposito figuraria todos os annos nas contas publicadas da Caixa

.

« Quero que a somma do papel queimado até hoje seja deduzida, porque a expe-

riência demonstrou que a quantidade em circulação, antes de proceder-se a esta

espécie de amortização, não excedia as necessidades do mercado, visto que, antes da

ultima emissão, a taxa do desconto crescia, á medida que se ia effectuando a queima.

.« E' por esta maneira que, dentro de pouco tempo, chegaríamos a poder realizar

o papel, fixando para sempre o cambio, cuja contínua oscillação de tantos males é

causadora. A Rússia acaba de adoptar, com applauso geral dos nacíonaes e estran-

*geíros, uma caixa de realização do seu papel, á razão de tres rublos delle por um

de metal, o que afinal poderemos também realizar com a medida acima.

{') Despertador de 1840, ns. 659 , 666, 667.

A. 4
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« Parecendo-me (continua o ministro) que o fundo applicado para a amortização

do papel-moeda, creado pela lei de 11 de outubro de 1837, sob n. 109, e sufpcieníe

para o melhoramento do meio circulante, em grande escala, pela continuação da

queima do papel, ou por outro qualquer meio que se venha, para o futuro, a adoptar,

e sendo insufpciente a renda exi?tente, para fazer face na actualidade ás despezas

publicas; parece-me conveniente que seja revogado o art. 7" da lei de 23 de outubro

de 1839, passando a fazer parte da receita publica, a que, por esse artigo, tem appli-

cação especial. . .»

—Ao titulo «Casada Moeda >, ainda se lê no sobredito relatório : «Sabeis que a

lei de 6 de outubro de 1827 permittiu o gyro do ouro, como mercadoria em todo o

Império ; sabeis que, além do imposto de 5 "/o, que deve pagar esse produeto do paiz,

para ser reduzido a moeda, deve carregar com uma braçagem de C Va % superior á

que está actualmente em pratica entre todas as nações. Ora, sendo tão difficil,

como se sabe que é, vedar o extravio a este respeito, e achando o ouro em pó no

mercado o preço de 3|420 por oitava ; é evidente que ninguém o levará á Casa da

Moeda (') para reduzi l-o á barra ou moeda, que apenas elevaria o valor á 3$500

oú 3|575, porque isto lhe daria uma perda infallivel de 6 "/o, pelo menos

« Segundo as informações a que procedi, asduas seguintes providenciasbastariam

:

1) a redacção do custo da moedagem de ouro puro a 1 % ; do misturado com outros

corpos heterogéneos a 5 % ; da prata, no primeiro caso, a 5 °/o, no segundo, a 10 "/o ;

2) a isenção dos direitos de 5 "/o para todo o ouro em pó ou em barras, que fosse

reduzido a moeda, recebendo-o outra vez o portador, si já o tivesse pago.»

— Pelo art. 15 da lei n. 164 de 26 de setembro de 1840 foram, com effeito, atten-

didas estas medidas, lembradas pelo ministro, determinando ella, que a senhoreagem

ficasse reduzida a 1 7o «a moeda de ouro, e a 5 % na de prata, desde já. O disposto

nesta lei fôra, sem duvida, acertado ; mas, como fosse simples medida isolada,

nenhuma influencia teve para animar ou augmentar a cunhagem da moeda raetallica

no paiz, como parece ter sido o fim de taes disposições.

Do anno de 1840 nada mais occorre, digno de resenha, acerca do meio cir-

culante nacional.

Ninguém ignora que no referido annó findou o Governo da Regência, e tomando
éste facto, para, com elle, fecharmos o presente capitulo, não será inopportuuo
assignalar: que no espaço de tempo, encerrado no mesmo capitulo, houve muito
parecer, muita eommissão, muito empenho ofjicial dos poderes públicos, para o

melhoramento do meio circulante ; mas o resultado de tudo isso não passou além
do que, em linguagem vulgar, se costuma dizer — trabalho perdido

R ,^^\
estabelecimento, tendo sido reformado (ou antes modifloadas algumas disposições do Ke"-.

fie 16Sb) pelo decreto de 13 de março d6 1834, recebera agora, novas alterações pelo decreto n, íS de li



CAPITULO SEGUNDO

Legislação e fados sobre a circulação iiionotaria, a datar ile ISiO até 1833.— A lei de lS-i6, estaljelôceiído

^novo padrão monetário.-- Outras l_'is sobre — a cunhageui da uioeda metallica, — a provincialisavão
do papel-aioeda, — e de auxilio temporário leito aos bancos.

Ein 23 de julho de 1840, sendo o Sr. D. Pedro II declarado e recouliecido

maior pelo voto da Representação Nacional, começou, em consequência, o governo

pessoal do segundo reinado: dizemos pessoal, porque, embora o referido reinado

tivesse tido o seu principio em 7 do de abril 1831, comtudo o Governo havia sido, alé

ádata supradita, exercido em nomo do Imperadur, e não por elle próprio, como d'ora

em dcante o fôra.

— Revolução do caracter exclusivamente politico, ou talvez, melhor qu.ilifi-

cando-a, — simples expediente de andada pai-HJaria, a maiorilade do príncipe

D. Pedro foi pronaovida e declarada, na linguagem dos seus adeptos, como meio

indispensável de «salvará, nação e ao throno »,

Está fora dos intuitos deste trabalho verificar a verdade desta these. .

.

— Com relação, porém, ao objecto, que nos é peculiar, o simples facto da maiori-

dade do Sr. D. Pedro II não trouxe, nem podia trazer, consequências de grande valor.

Não se nega que, melhoradas, porventura, as condições politicas do paiz, restabe-

lecendo-se um governo, capaz de inspirar conflauça a todos, e de manter a ordem e

a paz publica,— estas novas circumstancias não fossem elementos valiosos, e até

indispensáveis, para o melhoramento geral da situação económica. Mas esse melho-

ramento sò -poderia, ser realizado, mxis tirde, enão como uma sequencia directa

de reacções politicai, porque as leis económicas teem a sua esphera própria de acção

independente.

As condições flnanceiras, em que o Sr. D. Pedro 11 tomara a si as rédeas do go,

verno, eram pouco satisfactorias: deficits successivos dos annos anteriores haviam

motivado a passagem de leis, autorisando credites especiaes para, com elles, serem

cobertas grandes despezas, além, das fixadas nos orçamentos, e,'na carência- de me-

lhores meios para usar dos créditos autorisados, se havia recorrido a novas emissões

de papel-moeda

— Mesmo no próprio anno de 1840, ejà no governo de Sua Mageslade o Imperador

foi promulgado o decreto de 18 de setembro, o qual aulorisaraa haver, por emprés-

timo, a quantia de 9.804:4S7|117 para supprimento do deficit resultante dos crédi-

tos votados para as despezas dos annos finxncsiros de 1839—1810 e de 1840—1841, e

occorrer á deficiência das receitas consignadas ; e mais : u;n credito especial do

5.787:662|7I3 para o pagamento da divida pertencente ao anno financeiro de 1839

a 1840 e anteriores, liquidada até junho de 1840; — e um augmento de credito de

L655:33()$589, além do já autorisvdo para o exercício corrente, pela ultima lei de

26 de maio do mesmo anno.
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Ora, é fácil de ver, que, em tão desfavoráveis condições financeiras, e dispondo

o Estado então de uma receita, que era orçada, apenas, era 15.600:000$, não

se podia pretender, com segurança de successo, medida alguma radical pai'a o fim

de melhorar o meio circulante. Todos convinham em que esse melhoramento só

poderia ser efficaz,—substituindo, embora gradualmente, o papel-moeda circulante

pela moeda metallica ; mas também todos viam igualmente, que essa operação

demandava í^teíos e opportunidade, que, nas circumstancias, seria inútil procurar.

Além disso, o estado das cousas politicas do paiz continuara (e por alguns an-

nos) a difflcultar a marcha regular da administração :— a revolução do Rio Grande

do Sul prolongou-se mesmo até ao anno de 1845, diffieultada, ainda mais, a acção

dos poderes públicos com a revolução, sobrevinda em 1842 nas províncias de Minas

e S. Paulo.

Sabidas estas condições, não é, certamente, para admirar que, no primeiro

quinquennio do Governo do Sr. D. Pedro 11, nenhum acto da administração, ou

reforma legislativa, fosse effectuada acerca do meio circulante ; e que, conse-

guintemente, seja muito pouco o que a esse respeito tenhamos para resenhar.

No relatório, apresentado pelo Sr. Galmon, como Ministro da Fazenda, às

Camaras, em 8 de maio de 1841, se encontram, além de outras informações, os

tópicos ora transcriptos :

Cabe aqui, senhores, dar-vos algumas informações a respeito do nosso papel-moeda em
circulação. O seu resgate, ordenado pelo art. 3" da lei n. 109 de 11 de outubro de 1837,

ha sido feito com pontualidade pela Caixa da Amortização, sempre i[ne tem recebido do Tlie-

souro Publico o papel destinado á queima. O mappa n. 6 mostra que até 10 de fevereiro

deste anno lem-se queimado o valor de 4.704:029,-? em notas resgatadas ; e pela tabeliã C
reconhecereis, que do cofre das rendas applicadas á essa queima ou resgate tem sido

desviada para a Despeza Geral do Estado a somma de 2.076:000$000.

Havendo-se ordenado, em virtude das leis em vigor, a substituição das notas de 10|

do padrão circulante, que appareceram talsilicadas, e remettido para esse fim a diversas

proviucias notas de igual valor do padrão em reserva : succedeu que por motivo de

urgente necessidade a Thesouraria do Maranhão emiltisse 50:000j, a de Sergipe 10, e a da
Parahyba4, das referidas notas, para acudirem ás suas despezas. O Tbesouro Publico tem
ordenado a indemnisação da Caixa da substituição, pelas rendas das duas primeiras provin-
das, e exigido informações sobre a emissão havida na terceira.

A substituição das notas de 100§ a 500$ do padrão circulante, ordenada em julho de

1836, por occasião do roubo feito no Tbesouro, ainda não foi concluida, por não se ter

marcado um prazo, dentro do qual os possuidores deviam apresental-as.

.

Como providencia, que muito contribuirá para esse credito (do pajjel circulante), in-
sisto em recommendar á vossa deliberação a proposta, que tive a honra de oíferecer-vos,

para tornar-se provincial ou pelo menos restringir-se a circules, que contenham mais de
uma província, a circulação das notas ou da nossa moeda-papel. No relatório do anno
passado, um dos meus antecessores não só lembrou como efíicaz esta medida, mas também
outras, que para o desejado melhoramento do nosso meio circulante podeis tomar em con-
sideração. A massa das rendas destinadas a esse melhoramento já excedem, como vereis do
orçamento que vos apresento, á somma ds 2.600:000$, que applicados com sabedoria de-
vem por certo contribuir poderosamente para que tenhamos em alguns annos uma cir-

culação menos sujeita aos inconvenientes da actual. Entretanto a experiência de quasi
tres annos, como que vai demonstrando o pouco fructo que da simples operação da queima
tem resultado á circulação do paiz : ha mesmo quem pretenda que tal operação seria
mais proveitosa, si a maior j,arte da renda applicada lòra convertida em metaes pre-
ciosos, que estivessem em deposito, ou fjssein postos em circulação. Suhmetto. como
outros teem feito, esta grave obsercarão á sabedoria dos representantes da Nação, na es-
perança de que tomarão, e quanto antes, a resolução que mais conveniente fòr.

— Dos trabalhos da sessão legislativa do anno de 1841 sobreleva mencionar :

a) O decreto de 22 de julho, que mandou : — 1) marcar o prazo improrogâvel de

quatro mezes para o troco definitivo das notas do extincto banco, podendo para

esse fim despender a somma precisa tirada das rendas ordinárias do exercício ; — 2)
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abrir, novamente, o troco das notas de 50|, marcaudo-se, para isso, prazo

razoável. (')

b) O decreto de 13 de novembro, que concedeu vários créditos ao Governo, e

a respeito dos fundos necessários determinou : 1) que se tomasse por empréstimo

á caixa das rendas aPplicadas d queima do papel-moeda iodas as sommas, que se

arrecadassem durante o .exercido corrente (além de 2. 720:555$630, que jà haviam

sido desviados da mesma caixa para idêntico fim)
; 2) que, si não bastassem ou não

fossem iiossiveis os outros recursos untovisados, se emUtissetn notas. . ., comtanto

que a sua importância não excedesse a somma das notas queimadas até á data

da presente lei.

— Conforme vimos do Relatório do Ministro, esta ultima somma já havia

subido a 4.704:529$000.

c) O art. 19 da lei orçamentaria de 30 de novembro, que mandou reduzir a 1/2 %
o imposto de 2 % que pagava a exportação do ouro e prata amoedados.

Não comprehondemos o alcance desta diminuição.

— Em 1842 não funccionou a Assemblóa Geral Legislativa.

Do anno seguinte de 1843 ha dous relatórios da Fazenda, um datado de 7 de

janeiro, apresentado pelo Sr. Visconde de Abrantes, e o outro, datado de 8 de maio,

apresentado pelo Sr. J. Francisco Vianna. No primeiro destes disse o ministro:

« A emissão de notas, meio permittido pelo § 5° do art. ô^da Resolução n. 231

de 13 de novemijro de 1841, começou a ter logar no dia 11 de julho do anno pas-

sado. Foi na ultima extremidade, ou quando por nenhum outro recurso pôde satis-

fazer as urgências do Thesouro, que o Governo lançou mão daquelle meio. As

apprehensões de que a rebellião de Sorocaba, reproduzida em Barbacena, lavrasse

por algumas províncias mais, e durasse longo tempo, perturbaram todas as trans-

acções do commercio desta capital e produziram uma crise, que ainda foi aggra-

vada, embora por curto espaço, com a catastrophe da cidade de Hamburgo.

« O rendimento mensal da Alfandega desta Corte baixou de 600 a 400:000$

mais ou menos, e o desconto na praça elevou-se de 8 a 12 para as melhores flrmas.

« Ainda assim tentou o Governo haver os fundos precisos pelo modo, que menos

prejudicial lhe parecia
;
mas, representando a direcção do Bomco Commercial, em

officio de 5 do referido mez de julho, que não se achava habilitada para continuar

com o desconto, que, ha tres mezes, fazia de bilhetes e letras do Thesouro, e decla-

rando os corretores que representavam a mór parte dos capitalistas desta praça no

dia 6 do mesmo mez, qiie não se podiam comprometter pela quantia dos suppri-

mentos de que o Thesouro carecia durante o mez, força foi ceder à tão imperiosa

necessidade. . . »

E ahi tem o leitor o resultado pratico do primeiro resgate, que se fez do nosso

papel-moeda. .

.

— No segundo dos sobreditos relatórios se lê :

« Não posso deixar de chamar a vossa attenção para o nosso meio circulante.

« Não me parece, senhores, que seja possível na actualidade cuidar-se, como

tanto convém, de um melhoramento radical delle
;

mas, sendo minha profunda

(1) No c.omêço ria gemraUsação do jiapel-moeda por todo o Império, appareceram notas falsas

em differentes pontos, o d'ahi a substituição frequente, que se deu, das respectivas notas.

O art. 21 da lei supracitada de 30 de novembro de i841 contém disposição relativa á espécie.
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convicção, que a circulação geral do papel-moeda pôde trazer ao Impario graves

consequências,— que tem jà produzido D<ão pequenos inconvenientes
;
que a principal

garantia que se pôde dar a um meio circulante, tal qual o temos, e a circulação

local, e finalmente, que essa garantia será tanto mais eílicaz, qu:into mais cir-

curascripta for aquella ; — não hesito em dizer-vos, que me parece da maior

importância que seja adoptada uma proposta apresentada pelo Governo cá esta casa

no anno de 1838, limitando a circulação das notas a cada' uma das províncias, em que

tiverem curso, a qual jà passou em primeira e segunda discussão ; S3ndo porém

necessário fazer-lhe algum additamento no sentido de facilitar o movimento de

fundos de umas para outras provindas. Esti medida muito pôde concorrer, em minha

opinião, para o credito do actual meio circulante, principalmente estando eu per-

suadido de que ainda por muito tempo tom elle de sír o do paiz »

Assim dissertara o ministro
;
qual fosse, porém, a medida legislativa, tomada a

respeito, achamos, apenas, que no anno supradito foi. votada mais uma lei de credito,

supplemeniar e extraordinário, (decreto de 7 de junho), superior a 5.000:000$, e no

seu art. 4" se dispôz deste modo : « — Para haver a somma necessária para as

despezas autorisadas. . . o o mais que for mister para a deficiência da receita orçada,

fica o governo autorisado a effectuar qualquer operação de credito, e até emittir

papel-moeda, si for iS30 indispensável aos interesses do Estado. »

Com relação aos aunos de 1844 e 1845, tcda nossa re;enha limita-se a reproduzir

alguns trechos do respectivo relatório da Fazenda (lo anno da 1845) referentes ao

nosso assumpto ; — eil-os :

« Senhores, por divei'sas vezes se toem tomado medidas legislativas com o fim

de melhorar o nosso meio circulante; mas, tendo sido todas ellas afinal aban.lonadas,

t;em as cousas coatinualo no mesmo estado e empeiorado.

« Ent.nli que não cumpria o meu dever sem chamar toda a vossa attenção a

este imporíantissimo objecto, porque si do 1836 para cá, isto é, noperiolode oito

annos. tem o camb"o baixado desde 40 até quasi 25, póJo com razão teraer-se que,

seguinlo-se o mesmo systema, elle chegue em 1853 a 5 pencepor mil réis, com grave

detrimento nosso. Sem entrar pois em maiores desenvolvimentos dos males que nos

c.\usa o papel circulante, que pela sua constante oscillação nem é, nem pôde ser

moeda, cujo principal objecto é medir, trocar e conservar valores reaes, direi em
poucas palavras o que seria capaz de preparar-nos um melhor futuro, do que aquello

que temos ante os olhos.

«Minha opinião é, que o systema de nossa moeda metallica actual, com excepção

do cobre, deve mudar pela maneira seguinte:

« A moeda de ouro deve continuar a ser de 22 quilates, porém de duas espécies,

uma de cinco oitavas, e valor de 20$ ; outra de duas oitavas e meia, com o valor de

10$ ; tanto a primeira como a segunda terão de um lado a Effigie de S, M. o Impe-

rador, e de outro lado a de S. M. a Imperatriz.

« A moeda de prata deve continuar a ser de onze dinheiros, mas também de duas

espécies, uma de quatro oitavas, com o valor de 1$ e outra de duas, com o valor de

500 réis ; tanto a primeira como a segunda terão os cunhos da .moela de prata

actual

.

« A esta lei serão annexadas as disposiçõe,?, que vão abaixo declaradas', que ei\

reputo da maior importância,
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« Do anno íinauceiro de 1845 a 1846 em deante o pagamento dos coutribuiçSes

publicas será feito da maneira seguinte, a saber: no primeiro anno não poderá entrar

em cada pagamento menos de 1/50 em moeda metallica de ouro, ou prata; no so-

gundo 2/50, e assim por deante, accresceutaado-so em cada anno 1/50 á quota do

anno anterior até o vigésimo quinto anno, em o quulos pagamentos serão feitos

metade em papel e metade em moeda de ouro ou prata, que flcará sendo a lei para

o futuro.

« O Governo deve ficar autorisado :

1,0 A mandar pagar nos primeiros annos a quota metallica no seu equivalente

em papel, emquauto não houver sufficiento moeda de ouro e prata na cir-

culação
;

2. " A provincialisar o papel, dividindo-o por todas as províncias na razão da

importância da renda geral e provincial ahi arrecadada, e ficando o resto de cir-

culação geral

;

3. " A fazer extrahir ua Corte todos os annos duas loterias de 1 .200:000$ cada

uma, cujos bilhetes serão vendidos em todo o Império, com preferencia sobre quaes-

quer outras, e a empregar o producto delias, parte em comprar ouro e prata, que

seja cunhado na Casa da Moeda, e pa.rte no resgate gradual do papel pela queima na

Caixa da Amortização
;

4.0 A tratar com o « Banco Mercantil » o estabelecimento, nesta Corte, de uma
caixa de realização gradual do papel circulante, em que o Governo entre com a

moeda, que annualmente cunhar proveniente do imposto do paragrapho anterior, e

o banco com outra quantia na mesma espécie, para sustentar-se constantemente o

papel ao par do metal em todo o Império, e o cambio a 27 pence por 1$000. » f

)

No anno de 1846, a questão do meio circulante voltara, de novo, a ser objecto

principal das deliberações dos poderes públicos.

As informações que o ministro da fazenda prestou no seu relatório, apresentado

ás Camaras em 8 de maio, com relação ao meio circulante, limitaram-se ao movi-

mento da substituição das notas circulantes (cujo resgate se achava suspenso) pela

Caixa da Amortização—, já no intuito de melhor regularisar o serviço, e já para o fim

de recolher as series, nas quaes haviam apparecido notas falsas.

Encetados, porám os trabalhos legislativos, fòra pelo Sr. Bernardo de Vasconcellos

offerecido em 17 de junho, no Senado, o seguinte projecto:

« Art. 1." De 1° de janeiro de 1817 em deante os pagamentos nas estações pu-

blicas serão feitos em papôl-moeda, na razão de 4$ por oitava de ouro, ou na

moeda de ouro e prata que o Governo deiíiguar, epelo mesmo valor. Esta disposição

terá logar nos pagamentos entre particulares.

« Art. 2." O Governo é autorisado a retirar da circulação a somma de papel que

for necessária para eleval-o ao valor do artigo antecedente, e para este fim poderá

fazer as operações de credito que forem indispensáveis.

« Art. 3.0 O Governo retirará annualmente da circulação a quantia de mil

contos de réis de papel-moeda pelo valor do art. 1".

(^) Uelatorio do S de jinoií-o de 1S4'), pelo -iiinisti^o Alves Hranen. Consiant') com estas id.-as foi

a firesL-ntada uma pi-oposta do (io\'erao á Caiiio i-a dos Deputados ; mas e?:sa pi-oposta não chegou a ser
cnnvei'tida cm lei, _ '

"
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« Art. 4." As convenções anteriores ou posteriores á esta lei sobre pagamentos

serão observadas.

« Art. 5.0 O padrão [monetário fixado na lei de 8 de outubro de 1833 continua

em seu pleno vigor .

»

— A commissão de fazenda dando o seu parecer sobre « o projecto de lei apre-

sentado pelo Sr. Yasconcellos, e de accordo com o mesmo senhor », offereceu as se-

guintes emendas

:

« L^» Supprimam-se no art. 4" as palavras — ou posteriores:

« 2.^» Supprima-se o art. 5"

;

« 3.=^ Artigo additivo. O Governo ó autorisado a dividir o Império em circules, a

fixar, e a distribuir a somma de papel-moeda, que em cada um delles deve exclusi-

Tamente gyrar, e a declarar si nesta somma estão comprehendidas todas as notas de

qualquer classe, ou somente as de algumas delias.»

— Na discussão havida no Senado foram ainda oíTerecldas algumas emendas ;

sendo o projecto ahi combatido, sobretudo, pelos Srs. Visconde de Olinda e Saturnino,

e sustentado pelo seu autor, e também pelos Srs. Paula e Souza e Hollanda Caval-

canti (ministro da fazenda) e outros.

Damos em seguida os trechos de alguns discursos.

O Sr. Visconde de Olinda disse : O nobre autor do projecto receia que o cambio suba,

e até annunciou a apresenlação de um artigo additivo para prevenir este caso, e entretanto

que o nobre senador pela Bahia (o Sr. Alves Branco) receia que elle desça em vii-liide do
uso forçado que se quer dar ao metal; mas como se pretende remediar essa fluctuaçcão? No
caso de descer, manda-se retirar da circulação a somma de )ia|ir>l que se considera como
excesso ao que realmente é necessário : no caso de subii-, manda-se que os pagamentos
se façam em moeda metallica. Esaminem^-se os dous casos.
— Si o papel se deprecia e o governo tira da circulação o excf'-;?o, rjuer isto dizer, que

o mal está na superabundância do papel: mas, porventura, qamdu lia aUeração desta
moeda para mais ou para menos, é consequência que haja exccs-o ou rsi assez delia no
mercado ? Ninsuem o dirá; por conseguinte, o proposto não é verdadr^tro reuiedio. A moeda
não só está sujeita ás leis geraes de todas as mercadorias, como depende das circumstancias
particulares de cada mercado. Além de que a experiência lern demonstrado que as novas
emissões de papel nem sempre alteram o cambio, cumpre advertir q\ie si^ não está legislando
para o Rio de Janeiro. Pois, ha de se, em cons^^quencía de qualijuer alta ou baixa do papel
nesta praça, tomar medida quj abranja todo o Brazil? Não pkle a retirada do papel da
praça do Rio de Janeiro prejudicar as transacções das outras praças do Império ?

Si attender-se á esta consideração, ver-se-ha q'ie é muito perigoso revestir o Governo
de uma autoridade tão discricionária, como a do retirar papel da circulação, quando elle se
deprecie...

No caso de que o jiipel suba de valor, o r^^medio dado no projecto é a liberdade, que
temo devedor, defaz;r os pagamentos em moeda metallica ; mas si o devedor tem de fazer
Í)agamentos ao Estado, este ó lesado; — si tem de os lazer a parciculares, dã-se a mesma
esão ;

— e não convém que a lei o autorise. Os pensionistas e os assalariados do Estado
ganharão, mas o Estado perde induliitavelmente.

Por estas e outras considerações, parecendo ao orador que o projecto iria produzir

muitos males, votara contra o mesmo, dispensando-se de desenvolver a sua opinião

em especial acerca do valor da oitava de ouro, que se pretendia fixar. .

.

— Os sustentadores do projecto, allegando que « na actualidade não se podiam

adoptar medidas radicaes », afíirmavam a sua convicção, que aquellas, que se con-

tinham no projecto, seriam efficazes, ao menos, para pôr termo a um dos males — a

fiuctuação do meio circulante, e por isso insistiam na necessidade da sua approvação.

Para o Sr. Yasconcellos, a'questão que podia embaraçar, era a da justiça da

medida, isto é, íixar em 4í? o valor do papel, quando se suppunha que elle fora

emittidoã razão de 2$500... «Mas, (dizia este orador), todo o embaraço se desvanece

tendo-se presente a historia do meio circulante no Brazil desde 1826, e a marcha

do papel-moeda na circulação até ao estado de depreciação em que se acha . »
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E depois dô outros considerandos, accrescentara : « E si ó possivel a liquidação

de tal prejuízo, como e a quem se ha de resarcir ?

« Ao publico ? Mas neste caso o publico ó o Estado, confimde-se o devedor com o

credor, e desapparece a divida.

« O mesmo Thesouro uão pôde liquidar os prejuízos, que também llie trouxe a

mesma depreciação ...»

O Sr. Hollanda Cavalcanti ('íiiínísíco (Ja fazenda) disse:— O projecto é muito vano-
tajoso em si, e mesmo vantajoso pela origem que teve. Por esta origem se vè que não são
chimericas as esperanças de muitos Brazileiros, de que as pessoas que podem concorrer
para a boa direcção dos negócios públicos se hão de unir para esse fim arrefecendo um tanto
as paixões ds que porventura se achem possuídas, A apresentação de uma medida desta
ordem, por um nobre senador tão versado em semelhantes matérias, isto isoladamente, sem
o concurso de muitos que poderia ter por coUegas, sem nenhuma iatelligencia com o Governo,
faz por certo nutrir esperanças muito lisongeiras sobre o futuro do paiz. Como ministro,
presentemente, não ousaria elle orador fazer semelhante proposta, seria pretender uma
confiança, cuja denegação não offenderia ninguém ; mas não pôde deixar de acceital-a,
attenta, como disse, a origem que teve, e as suas vantagens. ... o

Na outra Camara, disse elle orador, ha poucos dias, a propósito do melhoramento do
meio circulante, que tinha em mente um grande projecto, a saber: gastar o menos possivel,

e arrecadar o mais que pudesse ; e o ministro que der provas de pôr em pratica semelhante
projecto deve sem duvida merecer muita confiança. Quantas difficuldades não encontra
porém a sua execução, si se attender a que é preciso pôr de parte muitas contemplações,
descontentar a muitos, e mesmo punir?... O ministro que, como disse o nobre autor do
projecto, está sujeito a intrigas subterrâneas e de reposteiro, que tem de affrontar as sus-
ceptibilidades e desconfianças de todos, terá muita facilidade de punir? Cumpre portanto
que se pese bem a posição do Governo, e que se fique convencido de que sem cooperação
não é possivel que os negócios públicos tomem uma direcção conveniente.

Sem se gastar pouco, sem arrecadar muito, sem se preterirem as attenções que peam a
acção do Governo, sem arriscar alguma cousa, inclusive a própria reputação, sem sacrifícios

individuaes, nada se poderá fazer ; sem essas, circumstancias não se poderá merecer
confiança.

O fim do projecto (observa o orador entrando na sua analyse) é dar estabilidade ao
meio circulante; é este um objecto digno da maior attenção ; todos os esforços se devem
fazer para conseguil-o : a sua realização é um grande golpe na immoralidade que grassa
no paiz. E' sobre a fluctuação da moeda que se fazem muitas especulações immoraes. O
nobre senador, convencido' disto, indica meios de remediar; e si é que elle orador o

comprehendeii bem, o nobre senador reconhece que a creação de um banco, ou puramente
nacional, ou de particulares ou misto, conseguiria esse resultado. A preferencia devia caber
ao primeiro.

Em verdade o ministro da fazenda actualmente já é um banqueiro, a legislação assim
o reconhece. O Governo tem na circulação uma quantidade de letras que pôde ampliar ou
restringir como achar conveniente ; pôde substituir as notas circulantes, segundo certas

circumstancias definidas na lei da sua emissão; pôde- com muita vantagem fazer esta

substituição u'um logar de preferencia a outro : ainda mais, tem que fazer sahir do paiz

annualmente um grande capital para pagamento da divida externa ; estas remessas podem
ter grande influencia na circulação; tem finalmente autoridade de alterar as tarifas,

attribuição para cujo exercício é essencial muita discrição : não será tudo isto exercer as

funcçòes de um grande banqueiro ? E si o Corpo Legislativo confia tanto de um ministro,

por que não poderá confiar-lhe o resto ? Mas a estabilidade da circulação não depende só da
vontade do ministro da fazenda, posto que elle possa fazer muitos serviços a este respeito,

o realmente se tenham feito.

Pondo-se de parte as paixões, não se pôde negar o serviço prestado pelo Ministério

de 2 de fevereiro, equiparando a receita com a despeza ; falia muito alto esse serviço. .

.

Não se pôde negar que a producção vai em augmento, que o espirito de paz vai todos_ os

dias crescendo, a despeito de erros da própria administração; e este progresso não pôde
deixar de alterar a circulação, o papsl ha de necessariamente vir a valei muito mais ;

por

conseguinte, cumpre tomar medidas, para que o equilíbrio se mantenha ; o único agente

apropriado para este fim é um banco, e todas as medidas conducentes a ohter-se a existência

deste agente devem abraçar-se, embora muitos esforços e trabalho s_e tornem necessários

para esse fim. Neste caso, considera elle orador o projecto em discussão, acolhe-o, e ha de

concorrer quanto puder para que elle se torne exequível. Com este projecto ganha-se, ao

menos, "a certeza que não é só por palavras que seu autor se propõe a apoiar a administra-
' ção, e este apoio acceita-o cordialmente, e em outros objectos sobre que o paiz reclama muito

séria attenção.

O Sr. Vasconcellos disss: A importância da matéria é bem revelada pela marcha
que a discussão tem seguido. Senadores que de ordinário concordam em opiniões teem-se

neste objecto separado uiis dos outros, e pelo contrario teem-se unido aquelles entre quem ha
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rjuasi sempre discordância. Ao mesmo tempo que este procedimento revela a importância da

matéria, offerece uma prova de que os membros do Senado brazileiro só sao inspirados pelo

sentimento do seu dever e pelo zelo de bem servir ao seu paiz.

Em seguida a esia consideração, cumpre, no entender do orador, advertir que o

projecto t?in contra si muitas pi-ovon'-ri - pr^ini-.s, (
l ;i m i ..ni .iIjiiii^ i m i i'r's-ps parli-

culiires. Os que melhor conhecem o ••• d ••:••! u n\->:,\ -v ! i

;
• irc:ilanie quo

o vexa, que o vai delinhaiido, não p'"l'':ii - 'III I
. ;.id > -•

í d -..'i
;• i • mi -mo, ou pelo

menos a cessação de uma das suas ]'rinci|iaes e-|)eciilai;'j''o, d';' que c illiein nao pequenas
vantagens ; mas no eniender do orador a maior parte dos adversários do projecto são
dominauos apenas por prevenções...

Talvez se entenda que com estes reparos sr pôde prejudicar o projecto, mas em
matéria tão grave não se deve omittir o conhecimento de tudo que com ella possa ter

relação.

O projecto tem em vista, como já se fez ver, livrar o papel-moeda, único meio
circulante do paiz, da constante fluctuàção em que anda, não consentindo que baixe nem
suba acima do seu actual valor. Os meios para isto se conseguir estão apontados no
mesmo projecto, e tem-se procurado demonstrar a sua eflicacia.

Veja-se como esta é negada:

O nobi-e senador o Sr. Visconde de Olinda julpn i-|n.' nfm r. .n v,-.^, ,\í o Um proposto
porque, sendo o ouro e a prata moeda Ibrie, não ii.i!- i^ -i-ln < iolon.-ia do papel-
moeda, bem que moeda fraca. iMas lia, de corto, ne.!,! ^_.,vi'- .i-ini,! i >.

|
m \ oe:i rão do nolire

senador.
A moeda de ouro e de prata não r considerada fm-t in.nj i-do ^eu vaLu'; todas as

vezes que houver uma moeda que tenlia um valor íl'ii;i1. c-ia s> i-:i trrn f(.rie como a de
ouro e praia, embora de diversa substancia. Para coinene r dcsia \.'rdade basta recordar
a noção de valor,

Considera-se valor nos objectos, em virtude do serviçn que ellos prestam ao homem
;

o meio circulante tem valor, não porque elle sirva a fal.isfazer as nossas necessidades
immediatas, mas porque pelo seu intermédio se obtém ns |)roduclos de que se precisa;
não tem outro fim sinão passar os oljjectos das mãos dos produclores para as dos consu-
midores. Ora, si o papel-moeda preenche estas funcções, si por meio delle se podem
obter os objectos necessários, este uso assegura-lbe valor, e valor igual ao que teem o ouro
e a prata que prestam o mesmo s?rviço.

Pôde pois o papel-moeda ter um valor igual ao dos raelaes preciosos, toda vez que não
houver abuso na sua emisíão. Sempre que o numero de unidades monetárias não for
superior á necessidade do mercado, ha de existir esse equilíbrio entre o papel e o metal.
Isto é confirmado todos os dias pela experiência.

_^A decadência do papel só começa quando a sua somma excede aquella? necessidades
;

então depreciam-se ambas as moedas, e como aquella só circula no paiz onde é emiUida,
a moeda forte desapparece, vai procurar outro mercado. Mesmo nas praças onde nao ha
papel, si se dobrasse a unidade monetária, havia de haver a mesma depreciação. Em uma
palavra, a moeda de ouro e prata, como a de papel, estão todas sujeitas á lei geral, segundo
a qual os productos quanto mais offerecidos sao, menos valor t 'em, e vice-versa.

Ora, o projecto manda que os pagamentos se façam nas c^taçucs publicas em moe la ile

ouro e prata jia razão de 4íi por oitava de ouro : póde-se daqui concluir que se torçam os
metaes a entrar na circulação? O projecto chama indirectamente o ouro e a prata ao
mercado, porque o desassombra da sn|)erabundancia do papel ; esses metaes vão lentaniente
occiipando seu posto offerecendo-se ao papel como um amigo, como um alliado para o coad-
juvar nas permutações.

O Governo deve actualmente aos particulares na razão de ií} por oitava de ouro, e

S i~i
^os vou pagar nesta razão. — Que direito ha para .4 fazer opposição a esta

aeiíoeração do Governo? Já se demonstrou que os únicos que poderiam fazer esta opposi-
ção seriam os empregados públicos cujos vencimentos não foram alterados em attencão á
aepreciação da moeda

.

O nobre ministro da fazenda não pôde deixar de retirar da circulação esse papel que
o seu antecessor emittio fazendo antecipações que a lei condemna, e logo que esses 2. 003
contos ou mais forem retirados, não alteará o valor do papel-moeda? Si a producção for
tao tehz como o nobre ministro espera, não augmentará essa alta ? K qual será o resultado?U que se tem testemunhado: a ruina de muitas fortunas, e o clamor de que não ha dinheiro
na praça, clamor a que nem todos os ministros viodem resistir, como succedeu ao nobre
ex-nnnistro da fazenda...

Ora pela disposição do projecto, não se corre risco algnm, porque, si o papel-moeda
quizer fluctuar augmentando de valor ha de ser reprimido,— hão de vir para a circulação
o ouro e a prata.

Mas o nobre ministro da fazenda entende que esta medida importa muita confiança,
e tanto elle, como alguns senadores como que se assustam com ella... Mas onde está aqui
essa, demasiada confiança? Confiança immensa, injustificável é essa, que permitte a
qualquer governo depreciar o papel-moeda com emissõ;s. cuja necessidade se não
demonstra... j

Entende-se que será muito diíÚcil fixar o papel no valor de 4> por oitava de ouro;
mas que sacnfieios são necessn-ios pnra isto ? Talvez qae a simples adopção da medida
asie para osla lixaeao. E' im:iginaido, como j;'. se fez ver, esse perigo do, que a moeda
iraca rcjiill;, n |,,ri,., cm virtude da adopção do projecto: elle existia sim no quo o nobro
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os-ministro propòz o anno passado, porque o cambio estava a 25 e o Governo Axava-o a 27.

Objectou-se também que o Governo retirando papjl da praça do Kio de Janeiro poderia
jirejudicar muito as outras praças do Império ; mas em que consiste o prejui/.o A Primeiro
não lia no projecto proliihição do retirar papel ao mesmo tempo de todas as 18 províncias
do Império

;
pelo contrario, pôde fazel-o o sani ilispendio nenhum : mas. ainda que o

retirasse só no tlio de Janeiro, nenlium mal resultaria. .

.

Também a medida não importa es<a lesão que o nobre senador o Sr. Visconde de
Olinda notou que se fazia aos credores do Estado ;

porque assim como o Estado paga, assim
recebe ; a razão de 4$ por oitava de ouro c conservada de ambos os lados. Injustiça e

.i^Tavissima haveria si o Estado recebesse papel-moeda por mais do valor lixado e pagasse
por menos •.

Encerrado o debate no Senado, foi o projecto adoptado com as emendas da

commissão, menos aquella que constituía o artigo additivo, — e mais, a do Sr, Ver-

gueiro, suppressiva das palavras « anteriores ou posteriores » , relativas às convcn-^

çõcs, de que tratava o art. 4° do projecto primitivo.

Na Camara dos Deputados, fòpa o projecto do Senado assaz debatido e analysado

em todas as suas disposições e effeitos. Combateram-o com vantagem os Srs. Souza

França, Souza e Oliveira, Rebouças e outros, tendo sido defendido especialmente

pelos Srs. Souza Martins, Souza Franco e HoUanda Cavalcanti, que, na qualidade

de ministro da fazenda, fòi^a convidado para assistirá discussão. Pelo Sr. Rebouças

foi também offerecido um projecto substitutivo, cujos fundamentos expuzera em
lor.g-o discurso C). Mas, encerrada por lim a discuss<ão, foi o projecto do Senado

approvado em todos os seus artigos, tal qual viera daquella Camara (sessão de 2 de

setembro) e logo depois promulgado na lei n. 401 de 11 de setembro de 1846, cuja

integra é a seguinte :

Art. 1." Do 1» de julho de 1817 em deante, ou antes si for possível, serão recebidas
nas estações publicas as moedas de ouro de 22 quiiates na razão de 4$ por oitava, e as de
prata na razão quo o Governo determinar. Esta disposição terá logar nos pagamentos entre
os particulares.

Art. 2." O Governo é autorisado a retirar da circulação a somma de papel-moeda
que for necessária para eleval-o ao valor do artigo antecedente e nelle conserval-o

;
para

este fim poderá fazer as operações de credito que 1'orem indispensáveis.
Art. 3." Serão observadas as convenções sobre pagamentos.
Art. 4.0 Ficam revogadas etc.

— Para regular o disposto nesta lei foi expedido o decreto de 2S de novembro,

deste teor: C")

Artigo único. No tempo prescriplo no art. 1° da lei n. 401 de 11 de setembro deste
anno, serão recebidas as moedas de ouro e de praia nacionaes e estrangeiras abaixo decla-
radas, na razão de 4| por oitava de ouro de 22 quilates, observada entrj ambos os motaes a
relação de 1:15 /á na íórma seguinte :

MOEDAS DE OUaO TESO TITULO VALOR NOMINAL

Pecas de Portugal e Brazil 4 «/s 0,917 16$000
» de 4§ — Brazil 2 »' 18 grãos » 9.S000

Soberano — Inglaterra 2 » 10 » » 8^890

(V21 2,5 em proporção)

MOEDAS DE PRATA

Paticão — Brazil 7 » 36 grãos 0,917 1$920
Pe~os duros — Hespanha » » » >> »

Duas patacas —Brazil . 5» » i?2S0

(i, !á, '£ em proporção)

(3) Daremos no appendiei ii este capitulo os trechos Jos priiicipi»s discursos, proferidos na Ca-
mara dos Deputados.

CM K' também de 12 do outubro de 1S46 um decreto regulando o pyro do niu'o em p:'., cujo artigo i'

(|un^nt1dr'de,' como o'penriítem o docreti de áí^i; noveinlifo de lS:!l'e o art. !)i da lei de '1
< do i ulnbro

de 1^32. Nas outras provinci;is só poderá Kyrar e correr, dep .isdo reduzido a moedas "U barras iui

Casa. dq, i\ro0da, »
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Conforme se evidencia do histórico parlamentar da lei da 11 de setembro de 1846,

esta não é a expressão flel do pensamento do seu autor, qual fora traduzido no seu

projecto primitivo. Deste se vê que o Sr. Vasconcellos não teve em mente estabe-

lecer um novo padrão legalda moeda metallica; ao contrario, preceituara expressa-

mente, que o padrão de 1833 subsistisse em inteiro vigor.

O que elle pretendia era que, aproveitando as boas condições do mercado e do

cambio, que então faziam affluir o ouro para nosso paiz, ao preço corrente de cerca

de 4$ por uma oitava (e pouco menos), se mandasse receber nas estações publicas

aquelle metal pelo sobredito valor, atim de, por esse meio, attraliil-o e conserval-o

com razão maior, nas transacções, e, obtido este resultado, tomal-o para ensejo de

converter todo o papel-moeda circulante em espécie metallica.

O seu intento fôra, pois, a conversão metallica, e não o estabelecimento de um

novo padrão.

Entretanto, o próprio autor do projecto não tardou a convencer-se da inoppor-

tunidade de plano tão radical, e como membro da Commissão de Fazenda, conveio»

igualmente, nas emendas do parecer, que acima ficou transcripto, segundo as quaes,

o projecto offerecido passara agora a ter por fim principal a revogação do padrão

monetário de 1833, ficando o resgate do papel-moeda, como medida accessoria, que

seria realizada segundo as ci^cumstancias.

Este nosso modo de ver acerca da lei de 11 de setembro, parece-nos, que o leitor

julgará perfeitamente acceitavel,— si examinar o teor de uma hoa parte da discussão,

então havida, e cujos trechos se encontram no Appendice deste capitulo.

— A reforma monetária de 1846, considerada como necessidade de fundar um
novo padrão legal do ouro-moeda em accordo com o valor efifectivo ou preço corrente

deste metal, foi, aos nossos olhos, inteiramente justificada; mas, embora tivesse sido

uma medida assaz opportuna, não foi completa nas suas disposições, nem mesmo

bastante previdente para os resultados, a que se propuzora.

As condições de prosperidade económica, que pareciam augmentar no paiz

naquella época, causaram muita illusão no espirito optimista dos autores da alludida

reforma... (=)

E depois de quasi meio século, em que ella tem vigorado, como a lei fundamental

de nosso systema monetário, não precisamos, de certo, adduzir razões nem juizo,

comprobatórios da sua improficuidade para o fim de valorizar a moeda fiduciária, da

qual nos temos servido durante todo esse tempo.

— Dando conta da execução de lei de 11 da setembro de 1846, o Sr. Hollanda

Cavalcanti, ministro da fazenda, assim se exprimira em seu relatório ás Camaras,

na sessão legislativa de 1847:

« Afim de evitar as frequentes oscillações do valor do papel-moeda, que

alteram as relações entre os credores e devedoi^es, causam perdas imprevistas e

lucros indevidos, e tornam esta moeda imprópria para servir de unidade ou padrão

de valores, dotastes o paiz, senhores, em o anno próximo passado com a lei de 11

de setembro de 1846.

« Por ella fixastes o valor da oitava de ouro de 22 quilates em 4$ e autorisastes

o Governo não só a determinar, ou antes a declarar, a razão do valor do ouro para

(«) Vide 3 nosso livro «4. Reforma Monetária», já citado.
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ó da prata, como também, á fazer as operações de credito pi^ecisas para couservar

aquelle valor.

« Em virtude desta autorisação, peio decreto de 28 de novembro do anno

findo, se ordenou o giro forçado ás seguintes moedas de ouro : Peças brazileiras e

portuguezas por 1G$,—moedas de 4Ç por 9|,—e soberanos inglezes por 8$890 ; e fixada

a relação de 1 . 15 5/8 do valor do ouro para o da prata, às moedas deste metal; —
« Pataccio brazileiro ou hespanliol por 1?920,— duas patacas brazileiras por 1|280,

e em proporção a antiga pataca, meia pataca, e quatro vinténs.

« Limitar somente ás moedas brazileiras a faculdade de entrarem nos paga-

mentos legaes, seria de certo contrario á sabedoria da lei citada, que em apoio do

papel chamou à circulação os metaes nobres.

« Estender aquella faculdade á todas, ou ainda a um numero considerável de

moedas estrangeiras, seria abrir a porta á muitas fraudes, e deixar o campo franco á

lucta entre moedas diversamente apreciadas ; combate,—em que a mais fraca venceria

— expellindo ou depreciando as nossas mesmas moedas, e deprimindo o cambio.

« O Governo, fugindo destes dous extremos, adoptou aqueilas moedas estran-

geiras, que mais conliecidas são, cujo titulo em nada differem — do das brazileiras, e

que julgou sufflcientes para os usos do mercado. Tal arbítrio vai produzindo o

desejado effeito, os metaes nobres começam a gyrar nas principaes provindas;

entram nos pagamentos dos impostos, e concorrem nas despezas publicas.

« Apenas na provinda de S. Pedro, onde um longo habito e abuso das

Estações Fiscaes tinha feito considerar os patacões brazileiros e pezos de todos os

Estados da lingua hespanhola, valendo 2$, e as onças da mesma origem 32$, resentio-

se o mercado monetário da lei e decreto citado.

« Os inconvenientes, porém, que o presidente da provinda e inspector da

Thesouraria fizeram chegar ao conhecimento do Governo, não pareceram de tal

magnitude que destruir podessem as razões, que tiveram a Assemblóa Geral, fixando

em 4$ o valor da oitava do ouro, e o Governo, declarando a relação entre este metal

e a prata, e quaes as moedas que de ambos poderiam ser recebidas nas Estações

Publicas. Mandei por isso proseguir na execução da lei e decreto, e conto que os

obstáculos, que appareceram, e outros que previram aqueilas autoridades, serão

ephemeros e não se realizarão.

«A permissão da moeda estrangeira em pagamentos legaes, exigida pela neces-

sidade do momento, deve cessar, logo que na circulação existir somma sufHciente

em moedas nacionaes.

« O cunho das moedas de ouro, em virtude da lei de 11 de setembro de 1846,

de nenhuma alteração carece ; e por isso se teem fabricado de janeiro a março deste

anno 111:872$ em peças de 16$, sendo 33:920$ por conta de particulares

.

« A inscripção das moedas de prata tem de ser alterada, de modo que delia

conste o valor em réis, que lhe foi attribuido pelo decreto de 28 de novembro do

anno ultimo, afim de evitar a desharmonia, em que os patacões, que teem a inscri-

pção de 960 rs. e 1$200, estão com o que hoje valem pelo novo padrão monetário.

, « O Governo, autorisado pela lei de 11 de setembro de 1846, para alterar o

cunho das moedas de prata, se tem abstido de c fazer, esperando que a experiência

venha sanccionar a relação determinada entre os valores da prata e ouro ; evitando

assim nova alteração na fórma e valor das moedas, que não pequenos inconve-

nientes importara.
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« E' lioje verdade reconhecida, que os doas raetaes nobres não podem em um
mesmo Estado sercir promiscuamente de fadrão de valores ; escolhido um para

satisfazef esta funcção, o outro deve ter o preço, que o mercado lhe der.

« A nossa moderna legislação monetária parece ter adoptado o ouro para uni-

dade de valor ; e razões muito valiosas a isto aconselham
;
preciso, poróm, é, para

conpletar esta medida, decretar, que as moedas de prata só possam ter curso forçado

em pagamentos de quantia limitada, até 100| por exemplo.

« Logo que definitivamente se tenha deliberado sobre a nossa moeda, o Governo

fará cunhar de prata quantia sufficiente para as necessidades da circulação, tornando

assim dispensáveis os bilhetes de 1$ e 2? e parte do cobre que tão mal satisfaz aos

trocos quando deixam de ser muito ténues.

« A relação, fixada entre o valor da pi'ata e o iro, approxima-S3 muito <á média

resultante das estabelecidas nas leis monetárias dos pr:ncipaes Estados do Globo, e

tema grande vantagem, quanto às moedas de prata, rfe dobrar seu valor em róis,

passando assim opatacão a valer seis patacas, e suas fracções a representar quatro,

duas, uma, e meia—patacas. As mo3das de ouro pasiarão a ter valores redondos

era mil réis, e prestara-se assim com facilidade á contagem, e aos cálculos.

« As circumstancias do paiz teem sido stifpcientemente prosperas para que o

cambio, que ao tempo da discussão da lei se achava de 26 —y— a 27, tenha subido a

28,5 e a 30 pences por 1? nas principaes praças do Império, elevando assim o valor

do papel em relação ao dos metaes nobres ; o que tem até agora tornado dispensável a

autorisação, que concedestes ao Governo, de retirar, por meio de operações de credito,

qualquer somma do papel circulante.

« Esta moeda, tirando seu valor principalmente da necessidade que delia ha

nas transacções com o Thesouro, e entre os particulares, ne;es=íidade tão variável,

quantas as causas infinitas, que podem produzir alteração em taes transacções,

—

forçosamente terá de oscillar, e tornar-se imprópria para unidade de valor, si não

houver uma estação, que regule a circjlação, amplian lo-a ou restringindo, segundo

as circumstancias da occasião.

« Bancos bem construídos podem regular com grande vantagem o meio cir-

culante, e, demais, auxiliar poderosamente a industria, reunindo tantos capitães,

que pela sua dispersão sa acham mortos, e que reunidos poiem ser emprestados por

juro razoável à industria, que os faça fructificar, e augmentar era beneficio parti-

cular e publico.

« O Governo sobre objecto de tanta importância tem consultado ao Conselho

d'Estado, e auxiliado com as luzes de pessoas entendidas na matéria, espera

adoptar aquellas medidas, que dêem o possível melhoramento ao nosso meio cir-

culante.

« Tudo quanto concorrer para tornar mais firme a estima e valor das notas do

Governo, que constituem a parte principal da nossa circulação, deve ser posto em
pratica.

« Si o curso forçado da moeda-papel por todas as provindas pôde concorrer

para aintroducção e gyro das notas falsas, e augmenta a probabilidade dos males
provenientes da falsificação, de extrema conveniência seguramente será remediar
este defeito.

« Em quanto se não realizam as medidas de um estabelecimento regularmente
constituido para o fim da uniformidade da circulação, a promncialisação das classes
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de menores valores, e que são empregadas no maior numero das transacções da,

vida, sem prejnizo do.commercio entro as províncias, poderá ser levada a eíleito,

ficando as classes de maiores valores para o movimento do fundos.

« As notas falsas da 1-^ espécie são por muitas razões mais susceptíveis da

introduzir-se na circulação, e provideuciando-se sobre ellas, muito se terá feito para

o credito do papel, tornando também por este meio mais fácil o estabelecimento e

jogo dos bancos provinciaes.

« A provincialisação do papel tem sido por varias vezes lembrada ; um dos

meus antecessores mandou vir em 1835 de Inglaterra chapas, torculos, tudo em fim,

quanto preciso era, para imprimir no verso das notas circulantes o nome da pro-

víncia em que deviam gyrar: parte destes objectos depositados nos armazéns da

Alfandega se tem deteriorado, e sido arrematada ; mas do que existe muito se póJe

aproveitar para a operação que tom sido tão altamente reclamada. »

Na sessão legislativa do sobredito anno do 1847 foi offerecido e adoptado na

Camara dos Deputados nm projecto de lei determinando os valores das moedas do

ouro e de prata, que deviam ser cunhadas, em acordo com as suggestões feitas pelo

ministro da fazenda em seu relatório,—• quaes acabamos de deixar transcriptas.

A esse projecto, que constava de um arti[/o único,- pelo qual ficava o Governo

autorisado a mandar cunhar moedas de ouro de 22 quilates, dos valores de 20$ e

10$, e moedas de prata de 11 dinheiros, dos valores de 2$, 1$ e 500 rs., foram ofie-

recidas diversas emendas pela commissão de fazenda do Senado (") ; mas, afinal,

tendo sido o mesmo approvado, tal qual viera da outra Camara, foi promulgado na

lei n. 475 de 20 de setembro do referido anuo.

(ti) Parecer — A. commissão do fazenda a (juo foi pi'eseiite a inclusa resolução vinda da Caaiara
dos Deputados, pela qual se autorisa o (ioverno a uian lar cunhar moedas de ouro e prata; comquanto
esteja de accordo em reconhecer a convenien na e utilidade da disposição <jne decreta o, cunho de novas
moedas nacionaes de ouro e prata, acconunodadas ao uso e expedição do commercio, e de todas as
transacções de qualquer natureza, em 'lue necessária seja a intervenção da moeda; sento, comtudo,
como dever seu, de que não pôde dispensar-se, o declarar que alguns incinvenientes encontra no Acto
Legislativo,' que da Camara dos Deputados foi enviado ao Senado, a obstar que seja elle approvado sem
algumas emendas que a mesma commissão julga essenciaes.

Apresenton-se A commissão em primeiro logar, e se lhe fez reparavel, ter sido tratado por meio de
simples resolução, e votado, depois de uma única discussão, um objecto de tanta importância, quanta
tem sempre a creação de nova moeda, a que muitas e sérias considerações devem preceder, para quo
essa moeda creada bem satisfaça aos S3us úteis ãns, a prol dos interesses públicos e particulares ; não
toma, por(;m, a commissão este facto para motivo de rejeição da resolução; pois que no Senado se
poderá devidamente considerar e esclarecer a matéria nas tres discussões por que deve passar, na
conformidade do seu regimento .

Depois disto , tem notado a commissão
,
que a disposição que se contém na resolução ê manifesta-

mente incompleta e imperfeita, pelo muito que se desvia da Constituição do Império, quando, determi-
nando sómente o valor das moedas, cujo cunho se autorisa, omittiua determinação do peso, inscripção,
typo e denominação delias.

Porquanto, a Constituição no art. 15 § 17, incluindo entre as actribuições da Assembléa Geral
Legislativa o determinar o peso, valor, inscripção, typo e denominação das moedas, não deix x duvidar
de que no acto legislativo por que se crea uma nova moeda, determinados deve.n ser todos os requisitos
mencionados, que sao os característicos da legal e verdadeira moeda, e de que depende a fixação e
manutenção do credito, que precisa ter no mais sublime grão entre os nacionaes e estrangeiros, para
que desempenhado seja o seu otficio, e aproveitado seja todo o seu préstimo; e a resolução com isto

não se conformou, occupada sómeate da determinação do valor das novas moedas, seai nada mais
conter explicita ou implicitamente a respeito dos outros requisitos.

Queo naofez explicitamente, está evidente ; e que nem implicitamente o comprehendeu, também
fica manifesto , si se attender que, autorisando o Governo para man-cJar cunhar as novas moedas, apenas
lhe designa o valor

; e que nesta designação única do valor ninguém jamais poderá descobrir e achar
implícita a dos outros requisitos ; pois que, ainda querendo-se suppor que a autorisaeão dada ao Governo
para fazer cunhar novas moed_as, se deva tomar cora a obrigação de cont'ormar-se, emquanto ao peso,
inscripção, typo e denominação, com as disposições de leis existentes, isso mesmo não é possível, á

t vista dos termos em que a resolução está concebida, sem a menor referencia directa ou indirecta á
alo;uma anterior legislação ; sendo aliás inadmissível submetter tão importantes objectos ao mero
aiM5Ítrio do Governo para ser determinado por instrucções ou regulamentos seus, o que' só por lei deve
determinar-se.

Nestes termos, é a commissão de parecer, que a dita resolução entre em discussão, com as
seguintes emendas que offerece :

Artigo único. Díga-se art. 1° e comece assim : — Ficam creadas, e o Gorerno autorisado,.,
Supprima-se a ultima -parte — revogadas para esse fun,,.
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No relatório da Fazenda de 1848 o Sr. Limpo de Abreu (ministro da fiizenda),

depois de ter feito menção das medidas ordenadas acerca da lei, ultima citada,

voltou á questão da relação dos dous metaes preciosos, como moedas, do que jà se

havia occupado o seu antecessor, fazendo, a esse respeito, não somente considera-

ções de ordem geral, mas também especiaes, em presença dos factos que então se

veriflcavam no mercado do próprio paiz. Dissera aquelle ministro :

« O gyro simultâneo das moedas de ouro e prata admittido na pratica das nações

mais cultas, e exigido até certo ponto pelas i^elações commerciaes do globo, foi sus-

tentado na lei de 1 1 de setembro de 1846. E âxando-se na razão de 1:15,625 a

relação entre as moedos de ouro e de prata, entraram estas em tanta abundância

na circulação, que diíBcultaram os recebimentos e deram occasião a queixumes e re-

presentações.

« No mercado da Côrte foi onde mais se sentiu esta abundância da moeda de

prata, que embaraçou as estações publicas e grandes casas de negocio, dando logar

a que a commissão da Praga do Commercio em uma representação pedisse provi-

dencias, e lembrasse o deposito da moeda de prata na Caixa de Amortização em

garantia de igual somraa em vales recebiveis nas transacções publicas e parti-

culares.

«Por outro lado, tem-se spntido nestes últimos mezes grande falta de moedas

de trocos, pelo desapparecimento das pequenas moedas de prata, e escassez das de

cobre, pelas quaes se continua apagar premio de 2 a 8 por cento no mercado.

« Estes factos podem indicar a necessidade de melhor regular o cunho e emis-

são das iiioedas^ e de reduzir as de prata ao empi^ego nos pacjamentos de pequenas

sommas, entre o ouro ou papel, destinados ás grandes transacções, e o cobre, que só tem

próprio logar nas pequenas compras diárias e trocos menores.

« Neste intuito não são suíBcientes as disposições do decreto de 20 de setembro,

que limita o minimo das moedas de prata á de 500 réis, e não declarou a quantia

até á qual seria ella legal e obrigatória nos pagamentos.

« E comtudo são talvez indispensáveis estas duas medidas, porque a moeda de

200 réis em prata é exigida pelas necessidades de troco nesta espécie, e porque da

limitação do máximo pagável e recebivel nella depende principalmente o desap-

parecimento dos embaraços occasionados pelos grandes pagamentos, em que é so-

bremodo incommoda, e dos manejos da agiotagem.

« E' preciso não perder-se também de vista a conveniência de chamar ao

mercado, com preferencia, o ouro, que é producto do paiz, á prata que é toda de lavra

estrangeira, e de occorrer ao recunhoda moeda de prata, actualmente em circula-

Artigo additivo. As moedas de que trata o artigo antecedente, se denominarão — Imperiaes, de
ourp ou de prata— ; as de ouro terão o peso de cinco, e de duas e uíeia oitavas, e as de prata o
terão de oito, quatro e duas oitavas.

Artigo. O typo das moedas de ouro será : de uma parte o retrato do Imperador, com a inscri-
pçao — Pelrus II. D. O. Const. Imp. et Perp. Braz. Defensor — ; e no reverso as Armas do
Império, com a inscripção — In piMica firmaía fide iijis per orbem.

_ Artigo. As moedas de prata terão por typo : de uma parte, as Armas do Império cora a inscri-
pção — Petnis II. D. O. Constit. e Perp. Braz. Defensor — ;~ e no reverso, dentro de ura pequeno
circulo, o seu respectivo valor, com a inscripção — PMftiica; «íiíifafi.

Artigo. Nas moedas de ouro se inscreverá o seu valor por baixo do retrato do Imperador ;
e, n

tanto nestas como nas de prata, se inscreverá o anno em que forem cunhadas, por baixo das Armas
do Império.

Artigo. Sao extensivas ás moedas que se hão de cunhar, na fórma dos artigos antecedentes, a
disposição da ultima parte do art. lo e a do art. 3» da lei de 11 de setembro de 18i6.

Artigo, Ficam revogadas as disposições em contrario.
Paço do Senado, 30 de agosto de 1847.— ilíai».— Vasconcellos,
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ção, sem gravame dos cofres públicos por um lado, e sem que da mineração do valor

intrínseco das moedas de prata, emittidas em substituição, resulte a introJucção da

moeda contrafeita e illegal.

« A relação legal, actualmente fixada, entre o valor do ouro e da prata, com-

qnanto seja media onfre as. dos principaes Estndos do Orbe, pôde se alternda para

outra de mais con-^-eniencia. Porque, si a relação 1:15,625 teve por fim com-

binar o mais ajustr::lamente possível o valor dos dous metaes em moeda, o não

s.itisfez.

« Si, porém, a differença entre a relação legal 1:15,625 e a media do mercado

teve por fim compensar as mais avultadas despezos do cunho das moedas de prata

sobre as do ouro, também não satisfaz, por iusufflciente.

« R na hypotliese do recunho de toda, ou de grande parte, da moeda de prata

brazileira, actualmente circulante, acarretaria aos cofres públicos despezas avul-

tadas.

« A relação, portanto, que deve regular o cunho das novas moedas de prata

e servir de base a pi evidencias ulteriores sobre o recunho de toda a moeda na-

cional desta espécie, cutnpre que seja lai, que deixe ao Thesouro senhoriagem mais

elevada do que agora se tira, tomada a differença entre a relação fixada de 1 : 15,625,

e a media do mercado

.

« E como para esta providencia está o Governo autorizad >, são minhas vistas

adoptar a relação de 1:15,15 que dá a oitava de prata amoedada do valor de du-

zentos e sessenta e quatro réis e a differençi de cerca de cinco por cento p:ira a

relação media do marcado, premio sufflciente para cobrir as despezas do cambio e

recunho.»

— O ministro indicara igualmente quaes a? moedas de prata que deviam ser

cunhadas, e que são as mesma? que foram, mais tarde, adoptadas no decreto de 28 de

julho de 1849, e adoante serão mencionadas.

Proseguindo na exposição de suas idéas e dos factos, ainda accrescentou :

« Com estas providencias devem cessar os receios do que, mesmo a continuarem

as causas momentâneas do baixo cambio, sejam os mercados do Império esgotados

de toda sua moeda de prata. E nem mesmo é de suppor que a sabida do ouro seja

superior á precisa para arruinar a exportação dèste producto do paiz.

« Quanto à moeda de cobre, tenho por evidente, que a simples introducção, nos

mercados do Império, do algumas sommas em moeda de prata de quinhentos réis,

que se vão cunhar, e a certeza de subsequentes providencias, serão sufficientes para

desfazer os motivos desta fictícia escassez.

« E sendo provável a approximação do valor do ouro e câmbios ao fixado na

lei de 11 de setembro, não tenho por indispensável qualquer alteração no cambio,

e valores da moeda, de cobre, nem em sua quantidade, que nada tem de insuf-

ficieute para as transacções.

« E nesta esp jranga de que seja apenas occaaioual a descida do cambio e subida

« do valor do ouro, não tem o Governo recorrido às operações de credito facultadas

na lei de 11 de setembro para os trazer ao nivel fixado. E visto que não tem ope-

rado do mesmo ino lo S')i)re as divers is praças ommerciaes do Lnperio, espero que

alguns movimentoò do fundos satisfaçam na actualidade, e se reserva para uovas

providencias ulteriores, si o mal se puder aggruvar.

A, 5
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« Também não foi aiada atteurlida a representação da Assembléa Legislativa da

província de S. Pedro, para que tenham curso legal naquella provincia por 32$ as

onças de ouro e por 2$ os patacões ou pesos de prata das Republicas do Continente

Americano.

« Como anteriormente vos foi communicado, foi negada ao presidente daquella

província autorização para o ordenar, como requeriam elle e a Thesouraria respe-

ctiva ; ecomtudo taes embaraços se lhe apresentaram, por serem estas duas espécies

de moeda as ordinárias do mercado, que por medida posterior autorizou o seu rece-

bimento nas estações publicas das rendas geral e provincial, pelos valores de 30$ as

onças e de 1$920 os pesos.. .»

« Os direitos, que a Casa da Moeda arrecada pela cunhagem do ouro e prata,

são ainda os marcados no art. 15 da lei de 26 de setembro de 1840 : — 1 % pela

cunhagem do ouro, e 5 o/o pela da prata.

« Mas havia também a portaria de 17 de novembro do mesmo a,nno, que man-

dava cobrar mais 4 % de todo o ouro, que exigisse afinação por meio de processos

metallurgicos dispendiosos.

< Havendo, porém, reclamação contra esta taxa, foi resolvido em consulta da

Secção de Fazenda do Conselho de Estado, que, não obstante a justiça com que se fa-

ziam recahir as despezas sobre os proprietários dos raetaes, que os precisavam,

—

ficasse ella suspensa, por não ser autorizada em lei.

« Resultou dahi que, não se procedendo mais á afinação na Casa da Moeda, e

não havendo laboratório particular, soffre o publico esta grave falta, de que tam-

bém provêem perdas aos cofres nacionaes.

« Julgo, portanto, de grande urgencw. autorizar o Governo para marcar uma

taxa razoável para as despezas da afinação do ouro, e que esteja mais em proporção

cora ellas do que a de 4 °/o que foi mandada suspender ; e para igualmente a mo-
dificar, quando o aperfeiçoamento dos processos de afinação for diminuindo as

despezas.»

Dos trabalhos legislativos de 1848, pouco lia, que deva ser mencionado.

— Nas disposições da lei orçamentaria de 28 de outubro deste anno se encontram,

com referencia, mais ou menos, directa á circulação monetária, as seguintes :

« Art. 32. O ouro em pó fica isento do imposto de 5 % que actualmente paga,

e pôde correr livremente, como mercadoria em todas as provincias do Império (até

que afinal teve o ouro liberdade de circulação. ..). Esta isenção do imposto não é

extensiva ao ouro extrahido pelas companhias de mineração, que se acharem incor-

poradas em virtude de concessões especiaes ou contractos, cujas condições continuarão

a ser observadas, f)

« Art. 47. As rendas com appUcação especial serão arrecadadas e escripturadas

conjunctamente com as rendas geraes do Império, abolida a distincção feita pela lei

n. 109 de 11 de outubro de 1837. »

Esta disposição extinguira, como se vê, o fundo especial do resgate anuual
do papel-moeda.

(7) Vide também a respeito os arts. 16 e 17 da lei orçamentaria de 28 de setembro do 1853.
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— O único acto do Poder Executivo do anno de 1848, concernente ao nosso

assumpto, e digno do ser indicado, é o decreto n. 558 de 25 de outubro, mandando:

« que as moedas de pi-ata de 000,300, 150 e 75 réis,de cunho nacional, quer se achem

carimbadas, quer não, devem correr e ser acceitas pelo mesmo valor que foi

marcado para as de duas paiacas, uma, meia e quarto, na parto flnal da tabeliã do

decreto n. 487 de 28 de novembro de 1846. »

Em 1849 não funceionou o Poder Legislativo ; mas em compensação o Poder

Executivo se arrogou o direito de fazer as leis, que entendeu necessárias, e entre

estas acha-se o decreto n. 625 de 28 de julho, cujo teor é o seguinte:

Art. 1." As moedas de ouro e prata, que se cunliarem de ora em diante, terão o peso,

toque e valores a saber:

Moedas dc ouro de 5 oitavas de 22 quilates 20^000
» » » >> 2'/, >, « » » lO.ÇOOO

Moedas da prata de 7 oitavas e. 8 grãos de H dinheiros 2.'5000

» » » » 3 >> » 40 » » » » ISOOO
» » » » 1 » » 56 » » >> » §500

Art. 2." .\s moedas de prata, de que trata o art. 1°, não s?rão admittidas, nem na receita

e despeza das estações publicas, nem nos pagamentos entre particulares (salvo o caso de
mutuo consentimento destes) além da quantia de 20§000.

Art. 3.0 A disposição do artigo antecedente não é extensiva ás moedas de prata
nacionaes cunhadas até agora, as quaes serão recebidas nas estações publicas pelos
valores que lhes deu o decreto de 28 de novembro de 1846; ficando revogadas todas as outras
disposições do mesmo decreto. C*)

No relatório da Fazenda de janeiro de 1850, apresentado às Camaras Legislativas,

o respectivo ministro (Rodrigues Torres), demonstrando a necessidade de tomar

medidas que assegurassem, de modo estável, o valor do meio circulante, — exter-

nou, a esse respeito, os seguintes conceitos:

«Não ha ahi quem desconheça os inconvenientes de fluctuação do valor do papel,

que entre nós faz as funcções de moeda: a paralysação do credito publico, e da

industria e commercio, são consequências necessárias e inevitáveis da instabilidade

e incerteza, que essa fluctuação produz em todas as transacções. E' pois da mais ri-

gorosa obrigação do Poder, a quem incumbe olhar pelos interesses da sociedade,

empregar todos os meios que estiver ao seu alcance para dar estabilidade ao meio

circulante ; e é isto tanto mais urgente poi-que, promulgando a lei de 11 de setembro

de 1846, o Corpo Legislativo contrahiu solemnemente com o paiz este imperioso

dever. Essa lei, que tantos detractores teve, e tem ainda, é no meu entender — um
dos actos mais judiciosos da legislatura brazileira.

(8) E' também de 1S49 o decreto n. 62S de 5 de agosto, o qual, em virtude do art. 31 da lei de

28 de outubro de ISiS, ordenou que as taxas de cunhageu], fuadição, etc, da Casa da Moeda fossem
cobradas assim :

Ouro: afiuar, 2 o, o ;
fundir, 2 1/2 % ;

amoedar, 1 % ;
ensaio, cada um, 2.$ ; tique, dito, gSOO.

Prata : ensaio, cáda um 1.?, toque, dito, $500.
— Esta decreto foi revogado pelo decreto. n. 770 de 27 de março de ISjI, que ordenou:

Ouro: alinar, 2 % ;
fundir, 12%; amoedar, 1 "/o ;

ensaio, cada um, 2.^ ;
toque, dito, §300.

Prata: ensaio, cada um, Ig
;
toque, dito, §500.

Advertências : 1», nas tàxas de arinar a amoedar está inoluida a de fundir, e nas de fundir, afinar

e amoedai- as de ensaio ou toque
;

2», a taxa de 12 % á devida pela reducção do ouro em pó ou em
«artefactos á barras, quer estas fiquem malleaveis quer agras e quebradiças

;
3», si o ouro que houver

de aflnar-se estiver liiiado só com cobre ou prata e cobre, descontar-se-ha da taxa de 2 % o valor da
prata que se apurar; 4a, o ouro de toque superior a 22quilates, ligado súmente com cobre ou cora cobre
e prata, comtanto que a prata não exceda a 14 millesimos, não pagará afinação; 5a, si alguém levar

á Casa da Moeda para cunliar porção de ouro de dilferentes toques, que não contenham sioão cobre
e prata, mas que fundidos produzam barras, que toquem 917 millesimos e nao contenham mais de
14 millesimos de prata, nada pagará de afinação; 6a, quando as partes exigiram que o ouro que se

tiver de afinar na Casa da Moeda, toqus mais de 994 millesimos, pagarão 4 o/q afinação.
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« Quando o signal representativo da moeda de um Estado chega gradual e lenta-

mente ao ponto de depreciação, que teve logar entre nós, o que cumpre é âxar-llie o

curso, mas não eleval-o por meios artificiaes, que onerando a nação, e causando o

transtorno de todas as fortunas, não podem deixar de produzir consequências mais

desastrosas do que o mal, que se pretende evitar por semelliantes meios.

« Releva porém observar que para conseguir-se o íim, que se teveem vista nessa

lei, era indispensável: 1°, conservar sempre a relação que então existia entre a

somma de papel circulante e a massa das transacções, em que tinlia de representar

como agente
;
2°, que a fraude não podesse introduzir na circulação papel falso, que

communicando seu descrédito ao verdadeiro, Itie fizesse perder a qualidade de agente

de circulação, reconhecido e acceito por todos. A primeira condição era fácil de pre-

encher emquanto fossem prosperas as circumstaucias do paiz. Si a massL' das trans-

acções augmentasse, e maior somma de meio circulante se tornasse por isso neces-

sária, affluiria espontaneamente a moeda metal lica para restabelecer o equilibrio da

circuíação. E' o phenomeno de que fomos testemunhas em 1847 e principio de 1S48.

« Si porém um desses transtornos a que se Já o nome de crises commerciaes,

viesse entorpecer ou diminuir as transacções, alii estava o art. 1" da mesma lei, que

autorizava o Governo a fazer as operações de credito indispensáveis, para inuti-

lisar-lhe o eífeito, que podesse ter sobre o valor do meio circulante,

« Força é todavia confessar que esse remédio apropriado à uma crise pouco intensa

e passageira, seria inefficaz quando o nosso commercio, ou o dos Estados com quem
temos mais relações, soffresse uma commoção tão violenta como a que teve logar

em 1848. Os empréstimos a que se quizesse então recorrer, ainda quando não

fosse impossível realizal-os, aggravtiriam demasiadamente os encargos do

Thesouro.

« E' porém fòra de duvida que, si desde 1846 se tivesse começado a resgatar

algum papel, como o aconselhava a prudência, e era intenção da lei, muito menor
teria sido a baixa do cambio, e menos sensíveis os effeitos da crise, no que toca ao

meio circulante.

« Quanto á segunda condição, conservaram-se as disposições da legislação an-
terior, e os factos attestam que ella não é sufflciente para reprimir a audácia dos

falsificadores.

« Do que levo dito sobre este assumpto manifesta-se qual é o meio que entendo
mais apropriado para fixar o curso do nosso meio circulante.

« Tenho fé em queconsolidar-se-ha cada voz mais no Brazil a paz e ordem publica,

que se vão gradualmente restabelecendo nos Estados do velho mundo: aflançam-m'o
o bom senso do nosso povo ; a aflfeição que com tanta razão consagram ás insti-

tuições pátrias; a fiicilidade de obter meios de subsistência nesta terra abençoada;
e por fim a lição dos dolorosos resultados que o génio das revoluções tem produzido

em outros paizes
;
e neste presupposto tenho para mim que ajudados de melhor fis-

calização no arrecadar de nossas rendas e da economia compatível com as mais
urgentes necessidades do serviço publico, podemos começar desde já, bem que lenta-

mente, a resgatar o papel-moeda, dando, ao par e passo que o fizermos, maior esta-"

bilidade ao que ficar na circulação.

« Entendo pois que devemos fazer operações de credito com que resgatemos em
breve prazo todos os bilhetes de 1$ e 2|, os quaes serão substituídos por cunhos de
prata do mesmo valur, e que continuemos a praticar do mesmo modo Com os outros
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bilhetes, dando sempre preíeroncia ás classes de menor valor. Para esse flm convôm
estabelecer em lei que se tire annualmente da circulação a quantia de quinhentos a

mil contos de réis de papel ; deixando todavia ao Governo a faculdade de resgatar

ainda maior somma, si as circumstaucias do Tliesouro o permittirem. Esta medida

deve ser acompanhada da provincialisação do papel e da promulgação de uma lei,

que estabeleça processo mais prompto e efflcaz, e talvez penas mais severas, contra

os falsificadores da moeda. Satisfar-se-hia desse modo a seguuda condição que atraz

mencionei. Sei que estas medidas, como quaesquer outras que tendam ao mesmo flm,

demandam sacrifícios pecuniários ; mas não só as exigem os interesses do paiz, a

moral publica, e os deveres de todo o Governo regular, mas estou ainda convencido

de que esses sacrifícios serão completamente compensados pelo oxcitamento favorá-

vel, que produzirão na industria e commercio, e pelo augmeuto da riqueza publica,

que d'ahi ha de provir

« 0ppõ3-se á provincialisação das notas o inco iveniente (grave eu o confesso)

de difflcultar o movimento de fundos de umas para outras províncias; mas convém

reflectir que esse inconveniente parece transitório e de pouca duração, porque

estando o cambio sobre Ijondres acima do par
;

e, continuando o melhoramento do

estado commercial, como devemos esperar, augmentará cada vez mais a moeda

metallica, que já existe em circulação; o nella encontra r-se-ha o recurso necessário

para o movimento de fundos. Demais, nenhuma moléstia grave pôde curar-se sem

applicação de remédios, que são sempre mais ou menos amargos.

« Para desvanecer todavia os receios, que ainda assim possa excitar a provin-

cialisação das notas, não duvidaria eu conservaras de 200| e 500| como moeda geral»

— Nesse anno (1850) fôra, aflnal, convertida em lei de n. 552 de 31 de maio a

tão preconisada provincialisação do papel-moeda, pela maneira seguinte :

Art. 1." O Governo é autorisado para substituir algumas ou tortas as classes da

valoras do papel que actualmente serve, de meio circulante, por notas de gyro limitado,

as quaes terão curso força-lo sóraen(e deniro dos districtos que forem marcados pelo

mesmo Governo. As notas de um não serão recebidas nas estações publicas de outro

districto.

Art. 2." Os prazos para eflectuar-se a substituição, de que trata o artigo antece-

dente, serão determinados pelo Governo, o qual é também autorizado para pôr em
execução as disposições da lei de 6 de outubro de 1835 e quaesquer outras providencias que

parecerem convenientís para realizar a referida substituição.

Art. o. o Em nenhum caso e sob nenlium pretexto poderá ser augmentada a somma
de papel circulante no Império, ainda mesmo temporariamente.

Art. 4.0 Ficam revogados, etc, etc.

— A lei, que acabamos de transcrever, não passou de lettra morta, e, feliz-

mente, pensamos nós
;
porque, da sua execução, era vez do bem, teriam pro-

vindo innumeros embaraços ao commercio e á industria, servindo-se de uma moeda

que era e não era valor legal, segundo as circumscripções do mesmo paiz. .

.

— Dos actos oííiciaes do anno de 1850, sobreleva também não omittir os dous

avisos do Ministério da Fazenda, ura de 25 de novembro e outro do 21 de dezembro,

declarando ambos: « que se deve entender por moeda nacional não só a que se tem

cunhado no Império depois da sua independência, sinão também toda a moeda de

ouro é de prata, que era anteriormente privativa do Brazil, e as peças de ouro de

4 oitavas do valor de 6$40!), commun í ao império e á Portugal : as quaes moedas

continuariam todas a ser recebidas nas estações publicas pelo padrão da lei de 11 de

setembro de 184G e pelos valores decUtfados nos decretos de 28 de novembro de

1846 e 28 de julho de^l849.»
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— Em 1851, continuarca occupando a pasta da Fazenda o mesmo Sp. R. Torres
;

e do seu relatório ás Camaras transcrevemos estes tópicos:

« Qaanto a mim, o exclusivo direito, que tem o Governo de cunhar moeda, lhe

impõe o dever de não consentir que gyrem as que tiverem perdido o seu valor in-

trínseco, afim de evitar os inconvenientes que dahi resultariam para o commercio

nacional. E porque me parece que esta medida está fóra da alçada do Governo,

peço-vos que a adopteis por uma disposição legislativa.

« O recunho das moedas de 4 e 2 'í oitavas de ouro, parece-me consequência da

lei, que mandou cunhar as de 20$ e lOfOOO. E', porém, necessário, para levar-se

a effeito esta medida, ser o Governo autorizado para fazer as despezas que ella

exige.

« Além de nimiamente imperfeita quanto ao cunho, a nossa moeda de cobre tem

valor intrinseco superior ao que exigem a grande variação do preço deste metal no

mercado e as funcções a que é destinada. Cumpre portanto recunhal-a também,

reduzindo-a á sua verdadeira categoria de moeda fiduciária ; e parece-me conve-

niente que seja o Governo autorizado para fabrical-a de cobre puro, como se pratica

quasi geralmente, ou de uma liga de cobre e palladio, entrando este ultinao em pro-

porção talvez não superior de Vio-

« Até o dia 15 de abril proximamente passado (1851) haviam sido cunhadas na

Casa da Moeda, em conformidade com o decreto de 28 de juli:o de 1849, a sal^er: em

moedas de ouro de 20$ e 10$ = 1 .502:660$ ; em ditas de prata de 2Ç, 1$ e $500 =
388:513$500.»

Como veremos em seguida, as medidas lembradas pelo ministro sobre a neces-

sidade da recunhagem do ouro e da prata foram tomadas em consideração pelo

Corpo Legislativo ; nada, porém, se fez a respeito da moeda de cobre, que continuou

apesar incommodamente na circulação. .

.

— Passando a outro ponto do assumpto, informara ainda o ministro da

fazenda

:

« A lei n. 552 de 31 de maio do anno passado autorizou o Governo para substi-

tuir algumas ou todas as classes de valores do papel, que actualmente serve de meio

circulante, por notas de gyro limitado.

« Solicitando do Corpo Legislativo esta providencia, declarei que entendia não

dever executal-a sinão acompanhando-a do resgate, bem que lento e gradual, do

referido papel. Para este resgate contava com o augmento progressivo da renda

publica, e comas sobras da receita sobre a despeza ordinária, porque julgava então,

como ainda julgo, que não devemos, nem necessitamos fazer para o indicado

fim operações de ci^edito que augmentem em demasia os ónus do Thesouro Na-

cional.

« Não foram frustradas rainhas esperanças no que toca ao crescimento da

renda. Dos mappas, que juntei a este relatório, vê-se qhe, apezar dos violentos

abalos que soffreu a ordr-m publica na província de Pernambuco, e dos sustos cau-

sados pela epidemia, que se desenvolveu em quasi todo o littoral do Império, a qual

não poderia deixar de produzir o esmorecimento e estagnação nas operações da

nossa industria e commercio, a receita do exercício de 1849-50 excede em 7 % á de

1848-49, e em 12,5 á de 1847-48 ; e si computarmos a renda do exercício corrente

pelo que produziram os nove primeiros mezes, dará o augmento de 11 % sobre a de

1849-50, ou de quasi 26 % sobre a de 1847-48.
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« Não bastava porém que a renda augmentasse para que me fosse licito começar

o resgate do papel, e dar principio à provincialisação do que ficasse em circulação;

cumpria ainda podermos coutar com um saldo de receita, que ao menos fizesse face

ao pagamento dos juros dos empréstimos, que contrahissemos para levar a efCeito o

indicado resgate.

« As despezas extraordinárias e avultadissimas, que somos infelizmente obriga-

dos a continuar, podem produzir em nossas rendas um deficit em logar do saldo, cora

que devêramos contar. Em tal situação entendi não dever por ora fazer uso da

autorização, que pela referida lei tora ao Governo concedida.

« Poderá parecer que, apezar do que acabo de ponderar, fora possivel provia-

cialisar a nossa moeda-papel, porquanto, teudo-se mantido o cambio, por muitos

mezes acima do par, e dando esta circumstancia logar á importação de grande quan-

tidade de ouro para ser convertido em moeda nacional, infundado seria o receio de

que nos falleçam meios do eflectuar movimentos de fundos, de umas para outras

províncias do Império, embora a medida indicada seja desacompanhada do gradual

resgate do mesmo papel.

« Importa porém reflectir: 1°, que nem sempre a subida do cambio indica insuf-

ficiencia da quantidade do numerário
;
2», que não avalio em mais de7 a 8 mil contos

a porção de moeda meialUca nacional^ que actualmente gyra no Império
;

3°, que a

taxa do juro na praça do Rio de Janeiro não indica que liaja muitos empregos para

os capit.ies disponíveis
;
4o, finalmente, que, á vista destas ciscumstancias, não posso

considerar tão estável o valor da moeda-papel, comparativamente com a do ouro, que

acredite impossível a depreciação delia, dada qualquer das muitas causas, que para

isso podem influir.

« O que levo dito não deve, todavia, obstar a que se vá pondo em execução»

embora mais lentamente, a medida lembrada no relatório do anno passado, de

substituir as notas de 1$ e 2$ por moedas de prata cunhadas na fórma do decreto

de 28 de julho de 1849. Para esse fim realizei a compra de 29.389 marcos de prata

em barra, de toque de 11 dinheiros, que custaram 491:039$, a qual, reduzida a moeda

nacional, deixa a senhoriagem de cerca de 5 por cento, descontadas as despezas de

cunhagem.

« A elevação do cambio tem-nos auxiliado nesta operação, fazendo entrar até ao

presente nos cofres públicos em pagamentos de direitos cêrca de 500:000 de prata

do antigo cunho, a qual, depois de afinada, vae sendo reduzida á moeda de troco.

« Irei, por tanto, substituindo por esta moeda os bilhetes de 1$ e 2|, para

resgatal-os definitivamente, ou convertel-os em notas de maior valor, conforme as

circumstancias o aconselharem.

« Poder-se-hia suscitar aqui uma questão, que já tem atírahido a attenção de

alguns Governos da Europa, cujas circumstancias todavia não são idênticas às

nossas, isto é, si a influencia que as minas da Rússia Boreal, e a riqueza dos terrenos

auríferos da Califórnia podem exercer na depreciação do metal, de que é feita

nossa moeda real de pagamentos, deve induzir-nos a alterar, desde já, a relação

marcada pelo citado decreto de 28 de julho entre o ouro e a prata. E' minha

opinião, que seria por ora precipitada qualquer deliberação tomada a este respeito:

porque nem se pode ainda bem prever qual será a baixa do ouro e da prata, e a

variação que deve soffrer a relação entre estes dous metaes ; nem mesmo, quando

venha a ser grande esta variação em favor da prata, a exigua quantidade deste



metal, que poderemos cunhar dentro de alguns annos, justiflcaria desde já uma

maior depreciação legal no valor do ouro. »

- Revendo as disposições legislativas desse anno (18Õ1), importa mencionar as

constantes do art. 11, §§ 15 e 16, e a do art. 33 da lei orçamentaria de 17 de se-

tembro, que aqui seguem:

« Art. 11

§ 15. Fazer (o Gocerno fica autorisaão a) a.sdespezas que forem necessárias para

recunharas moedas de 4 e2 'i oitavas de ouro.

§ 16. Reduzir a dialieiro os objectos de ouro e prata ejoia?, que se acharem

em deposito nos cofres públicos, quando não sejam levantados dentro do prazo de

cinco annos, e a Í5So se não opponham as partes interessadas

« Art. 33. As mo3das de ouro, que não tiverem o peso legal, não serão

recebidas nas estações publicas ; e no Thesouro e Thesourarias serão cortadas e

restituídas às partes as que forem apresentadas sem o dito peso, ou trocadas por

moeda corrente na razão de 4$000 por oitava de ouro, si as mesmas partes o exigirem.

« O Governo conservará na Casa da ISIoeda a somma que parecer sufflciente para o

troco da moeda desfalcada que os particulares quizerem trocar.»

Do anno de 1852 temos, apenas, para informar, segundo as respectivas peças

officiaes :

De 25 de agosto de 1849 a 30 de março de 1851 se havia amoedado, na íòrma

das leis de 11 de setembro de 1846 e 20 de setembro de 1817, e decreto de 28 de

julho de 1849 :

Em ouro 1 .470: 140s000

Em prata H52:378ÃO0O

Total 1.822:518$000

Do 1° de abril de 1851 ao ultimo de março de 1852 ;

Em ouro 8.156:350|000

Em prata G25:872S000

Total 8.782:2221000

— Referindo-se ao meio circulante, diz o ministro da ílizenda em seu relatório

de maio desse ultimo anno :

« Expuz no relatório do anno passado as razões que, ao meu parecer, encon-

travam a execução da lei, que autorizou o Governo a substituir algumas ou todas

as classes de valores da moeda-papel, ora circulante, por outras de gyro limitado.

« Tendo porém cessado agora esses motivos, convém entrar na execução

da dita lei, para cujo bom resultado é necessário destinar a quantia acima de 500

a 1.000:000$ para ser empregada no resgate da referida moeda.

« Felizmente o excesso da receita sobre as despezas ordinárias torna desneces-

sário recorrer aos empréstimos para obter essa consignoção, que poderá ser no

futuro augmentada, si for preciso, e continuar o progressivo crescimento da receita

do Estado.
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« Doauno passado para cá teem-se retirado da circulação 368:397$ era notas dila-

ceradas de Ifi o 2,s, as quaes foram substitnidas por outras de maior valor; porque

nem o estado do meio circulante exigia que fossem delÍDitivamente resgatadas, nem
a prudência aconselhava que o fizéssemos nas circumstancias extraordinárias em que

nos achamos.

« Em maior escala se houvera feito a substituição das ditas notas, por moedas de

prata de valor equivalente, si cão tivesse aflluido á Casada Moeda tamanha abun-

dância de ouro para ser cunliado, ou si o acanhamento deste estabelecimento

nacional houvesse permittido que, sem prejudicar os interesses dos portadores do

ouro, se cunhasse mais avultada porção de prata,

« Essas mesmas circumstancias foram causa de não se ter encetado o recunho

das moeJas de ouro de 4 e 2 'i oitavas, como tanto convém para regularidade e pei-

feição de nosso systema monetário.

<:< Cabe aqui communicar-vos que, por decretos de 10 de julho e 22 de dezembro

do anno [as>ado, o Governo autorizou a incorporação e approvou os eotatutos do

dous novos bancos de depósitos e descontos : um na capital do Rio de Janeiro, e

outro na do Recife. O fundo capitil do primeiro ó de 10.000:000| ; o do segundo

de 1 .CO0;O0O.S ; e a cada um delles foi permittida a emissão de vales ou letras,

comtanto que o prazo delles não seja menor de cinco dias, nem a quantia menor

de 200|, e que a somma em circulação nunca exceda a um terço do fundo eíFectivo

do banco.»

Passando ao anno de 1853, e continuando, como temos feito, a buscar informa-

ções no relatório da Fazenda, achamos que as principaes ponderações do ministro,

ahi feitas sobre o meio circulante, referem-se especialmente ã creação de bancos

no paiz, matéria, de que trataremos mais apropriadamente no capitulo seguinte,

Cumpre-nos, porém, agora informar, que nos primeiros mezes de 1853

começou a sentir-se nesta praça do Rio de Janeiro a carestia de moeda, cujo pre-

mio ordinário, sendo antes de 4 a 5 "/o ao anno, — subira, quasi repentinamentô,

a 10 e até 12 "/„, ainda para as melhores firmas !. .

.

A crise accentuou-se, sobretudo, de abril a junho daquelle anno.

Afflrmou-se então, e talvez com fundamento, qué essa pressão ou crise mone-

tária proviera exclusivamente do abuso do credito, e da expansão inconsiderada das

transacções, que os dous bancos, então aqui existentes (o Commercial e odo Brazil),

haviam facilitado, empenhaudo-se mais em especulações, do que em descontos

reaes era favor do commercio e da industria. .

.

O Governo interveio, porém, em auxilio da praça, offerecendo aos mesmos

bancos um empréstimo de bilhetes do Thesouro até á somma de 4.000:000$, dos

quaes apenas utilisou-se, e em pequena parte, o Banco do Brazil.

E tomadas, como foram, as precisas medidas pelo Corpo Legislativo, — quo

então funccionava, a pressão começou a diminuir do dia 23 de junho em diante, e,

ao fim deste mez, havia totalmente desapparecido.

O empréstimo feito pelo Governo foi sujeito à approvação das Camaras, me-

xliante proposta especial do mesmo, que procurou justificar o emprego da medida

pela maneira seguinte

:

Augustos e Digníssimos Srs. Representantes da Nação :

O apei-toe contracção das transacções commerciaes e a subida repentina da taxa dos

jiifos na praça do Rio cie--Janeiro, é um facto de que ninguém pode hoje duvidar. Cumpre,
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porém reconhecer, cjue não tendo occorrido nenhum dos acontecimentos que precede ni sem-

pre as verdadeiras crises commerciaes. e reinando entre os ca litalistas inteira conliança,

não só em relação ao estado politico do paiz, que gosa de paz e tranquillidade, como a

solidez e regularidade das operações do commercio, não podeui as difficuldades acluaes ser

attribuidas sinão a rleficieiioia do meio circulante.

Tanto as representações que s ibmetto a voss i illustrada consideração, que me forani

quasi simultaneamente diri,a:idas pela commissão da praça do commercio, e directorias dos

dous bancos estabelecidos nesta Côrte, como as indagações, a que procedi, ^ conlirmam a

existência de embaraços no mercado monetário, cujas causas principaes judiciosamente

apontadas no primeiro dos referidos documentos, longe de apresentarem caracter assus-

tador, sãc concludentes testemunhos da maior actividade e desenvolvimento do nosso com-

mercio.
Não fôra pois impossível, que, independente^ de alheio auxilio, a própria prnca pu-

desse livrar-se sem grandes soffrimentos, em ura prazo mais ou míiios curto, das di lliculdades

a que me refiro.

A incerteza, porém, de semelhante resultado impunha ao Governo a obrigação de

tomar providencias adequadas para proteger inter'^ss.'S de tanta magnitude, removendo as

causas que concorrem para p^rturbal-os.

B si estas providencias se faziam necessárias, forçoso era executal-as promptamente
para não deixar aggravar-se o mal, qae se pr.»teiidia remediar. Accresce que, di-rivando

a mor parte da nossa renda dos direitos de iuiiiorta -ão ou exportação, t\ido que paralysar o

movimento das alfande.as e consulados, prod izirá também seiísivel diminuição nos recursos

do Estado. Assim, acudindo o Governo ás urgências do commercio, olhava também para

seus próprios int Moesses.

A' vista do que deixo exposto, resolveu o Governo Imperial, annuindo ás propostas

dos dous referidos bancos, fazer-lhes, sob caução de apólices da divida p iblica interna fun-

dada, um empréstimo em bilhetes do Thesouro a prazo de 2, 4 e 6 mezes, recebiveis nas es-

tações publicas em certas proporções, e com o mesmo desconto com que forem emittidos

pelo Thesouro

.

Esta operação, que nada tem de aleatória, nenhum ónus ou prejuízo causará ao Tlic-

souro Nacional, e como na opinião dos hoiuens mais competentes pôde ter benéficos resul-

tados nas circumstancias acluaes, entendeu o Governo que não devia recusal-a.

E pois, de ordem de S. M. o Imperador, venho submetler á vossa deliberação a
seguinte proposta :

Artigo único. Fica approvada a deliberação tomada pelo Governo, de emprestar aos

dous bancos desta Côrte, em liilhetes do Thesouro, sob caução de apólices da divida publica,

a quantia que for indispensável para supprir adelicieucia de dinheiro que a praça do Rio
de Janeiro está solTrenclo actualmente, comtanto que a somma empr -slada não se eleve a

mais de quatro mil contos de réis, podendo taes billieies ser recebidos, com o respectivo

desconto, nas estações publicas da Côrte, na razão que for fixada pelo ministro da
fazenda.

Rio de Janeiro, 28 de maio de 18.53. — Joaquim José Rodrigues Torres.

— Na discussão da Camara dos Deputados, soffreu a proposta do Governo varias

emendas, que foram approvadas, como seguem :

Accrescente-se — A Assembléa Geral Legislativa resolve :

Em vez de artigo único, diga-se art. 1".

Art. 2" ( additivo ). O Governo fica autorizado para permittir que os mencionados
bancos, em substituição de sua emissão actual, emittam em letras á vista, e ao portador até

a importância de 6.0O'3:O00:?, que será dividida entre elles na razão dos seus fundos
effectivamente realizados, incluída a quantia que lhes tiver sido emprestada em virtude
do artigo antecedente, observando-se o seguinte :

§ l.° As letras serão recebidas nas estações publicas, e em pagamentos particulares
no município do Rio de Janeiro.

§ 2.0 A emissão será caucionada por igual valor em metaes preciosos, apólices da
divida publica, sendo tomadas ao par as de seis por cento, letras do Thesouro, bilhetes da
Alfandega com o desconto correspondente ao prazo do vencimento, e titulos de credito par-
ticulares com boas garantias, computados por metade do seu valor. Esta caução sèrá depo-
sitada nas casas dos próprios bancos, em cofres, d j cada qual será claviculario um fiscal ou
commissario nomeado pelo ministro da fazenda.

§ 3.0 A emissão não poderá ser applicada sinão ao desconto de letras commerciaes
pagáveis nesta praça, com duas firmas delia pelo menos e cujos prazos não excedam a 90
dias, ao de letras do Thesouro, e ao de bilhetes da Alfandega.

§ 4.0 Os bancos serão obrigados a realizar suas letras em moeda corrente, conservando
sempre para este fim em cofre um fundo disponível, nu-aca inferior a um terço da respe-
ctiva emissão.

§ 5.0 Entre os limites de quatro mezes e um anno o Governo marcará o prazo, findo Oi

qual ficarão de nenhum eíTeito as disposições desta lei.

§ 6.0 Os flscaes ou commissarios de que trata o § 2" serão imcumbidos de inspec-
cionar as operações dos bancos, e de suspender qualquer delib;ração contraria ás disposi-
ções desta lei, dando immediatamente conta ao Governo que deliberará definitivamente.

Art. 3o
( additivo). Picam revogadas as disposições em contrario.



No Senado foi a proposição, vinda da Camara dos Deputados, combatida

especialnionte pelo Sr. Hollanda Cavalcanti, o qual, neí:;-ando a crise supposta, e a

existência ds factos, que podessem comprovai- a; considerou o acto do Governo,

indigno de approvação, já por ter sido um arbítrio perigoso dispondo dos dinheiros

publico?, sem autorização do Corpo Legislativo, e já por ter sido praticado, não para

soccorrer a praça, como dizia o ministro da fazenda, mas, simplesmente, em pro-

veito dos bancos, que, a serem verdadeiras as suas condições, estavam, antes que

tudo, fallidos. .

.

Concluindo seu discurso, disse:— que o Senado não devia consentir na adopção

dessa medida funestíssima ;« pois, do contrario, seria premiar a fraude e punir a

boa fé. »

— Seja, porém, como fosse, a proposição da Camara foi adoptada, e é a lei

n. 688 de 15 de julho de 1853, deste teor :

Art. 1.° Fica approvada a deliberação tomada pelo Governo de emprestar aos dous
bancos desta Còrte, em bilhetes do Thesouro, sob caução de apólices da divida publica, a
uantia que for indispensável para supprir a deliciencia de dinheiro, que a praça do Rio de
aneiro está soffrendo actuaimpnte, comtantoque a somraa emprest ida não se eleve a mais

de 4. 000:000|, podendo taes bilhetes ser recebidos com o respectivo desconto nas estações
pulilicas da Còrte. na razão que for lixada p?lo ministro da fazenda.

Art. 2." O Go\erno fica autorizado para permittir que os mencionados bancos, em
substituição de sua emissão actual, emitiam ktraa n vi-ta c ao portador, até á importância
de 6.000:000;?. que será dividida entre elles na razão de seus fundes efectivamente reali-

zados, incluída a quantia que lhe tiver sido emprestada em virtude do artigo antecedente,
observando-se o seguinte :

§ 1.0 xVs letras serão recebidas nas estações publicas, e em pagamentos particulares do
municipio do Rio de Janeiro.

§ 2.'^ A emissão será caucionada por igual valor em metaes preciosos, apólices dadivida
publica, sendo tomadas ao par as de 6 %,— letras' do Thesouro, bilhetes da Alfandega com
o desconio correspondente ao prazo do vencimento, e títulos de credito particular cora boas
garantias, computados por metade do seu valor. Esta caução será depositada nas casas dos
próprios bancos em cofres, de cada qual ser i claviculario um fiscal ou commíssario nomeado
pelo ministro da fazenda.

§ S." A emissão não poderá ser applicada sínão ao desconto de letras commerciaes
pagáveis nesta praça, com duas íirm is delia ao menos, e cujos prazos não excedam a 90 dias,

ao de letras do Tliesouro e ao de bilhetes da Alfandega.
§ 4." Os bancos serão obrig.idos a realizar as suas letras em moeda corrente, conser-

vando sempre para este fim em cofro ura fundo disponível, nunca inferior a ura terço da
respectiva emissão.

§ .^.0 Entre os limites de quatro mezes e um anno o Governo marcará prazo, findo o

qual, ficarão de nenhum etfeito as disposições desta lei.

§ Q.° Os fiscaes ou oomraissarios, de que (rata o § 2o, serão incumbidos de inspeccionar

as operações dos bancos, e de suspender qualquer deliberação, c ntraria ás disposições

desta lei, dando immediatamente conta ao Governo, que deliberará definitivamente.

Art. 3.0 Ficam revogadas todas as disposições em contrario.

— Conforme se verifica do texto desta lei, o Corpo Legislativo foi além do que

lhe solicitara o G-overno; e abrio, com ella, um precedente, que tornou-se, sem

duvida, a fonte das leis, que posteriormente foram promulgadas no paiz, autori-

zando a e/wissão extraordinária ou temporária de pnpel-moeda, para occorrer às

necessidades urgentes do commercio.

Quando, mais adiante, tivermos de mencionar as leis de n. 2565 de 29 de maio

de 1875, e de n, 3262 de 18 de julho de 1885, teremos melhor opportunidade de

fallar da espécie, mais detidamente.

Por ora terminamos aqui o presente capitulo.
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A03

capítulos precedentes

Diversas opiniões e escriptos sobre o melhoramento do meio circulante. Discursos sobre a reforma

monetária de 1S46. O systema monetário do Brazil segundo o Sr. Rodrigues Torres.

No presente appendice o leitor encontrará as peças e documentos, acima indicados

no summario, cujo cõnliecimeuto nos pareceu de não pequena vantagem

para maior illustração dos factos, a que os mesmos se referem, e dos quaes já

nos occupámos anteriormente.

Eil-os :

(1)

DOCUMENTOS E PL.VNOS DE REFORMA MONETÁRIA

Londres, 4 de maio de 1836. — Senhor — Cansou-me grande prazer renovar o meu conhe-
cimento pessoal com V. Es. na sua visita a este paiz ; e como V. Ex. está para
partir para o Brazil, tomei a liberdade de me dirigir a V. Ex. na present> occasião,

na esperança de que, peio seu intermédio, as minhas observações sejam verdadeiramente
represen tidas ao seu Gnverno.

Não julgo necessário expor a V. Ex. a extrema tristeza e ])ozar que experimentei,

quando o seu Governo jiilg-ou acertado retirar de mim a sua conliança. cessando
uma correspondência directa, sem que, da minha parte, desse causa alguma para
semelhante passo, puis que, oo contrario, testemunhei sempre o meu sincero desejo de

promover os interesses do Império do Brazil, procurando adiantar a sua prosperidade
financeira. Esta é porém uma observação que unicamentí me interessa pessoalmente,

e que circumstancias temporária, teriam obrigado o Governo a adoptar. Sinto ainda mais
que os termos dos contractos feitos por mim com V. Ex., não só fossem desprezados

da parte do seu Governo, mas até esquecidos, segundo receio, visto que alias teria

sido fornecido de fundos, para pagar os dividendos, seis mezes, ao menos, antes de

se vencerem; ma? isto não aconteceu, e nunca estive certo de receber o dinheiro,

sinão mui perto do prazo do pagamento. O fundo de amortização é também outro

objecto de muita importância, e explicitamente mencionado no contracto, e nao obstante

passaram-se seis annos, sem que uma só apólice se comprasse para aquella operação,

circumstancia esta, que faz os nossos capitalistas extremamente cautelosos e receiosos

das suas apólices. Declarou-se mais no contracto que eu havia de receber todos

os diamantes, ou productos enviados para este paiz, para satis.fazer os dividendos

e amortização ; mas ha muito tempo que taes consignações não me eram dirigidas ;
ainda

que bem se sabe que ellas são enviadas a outra casa nesta praça. Estou certo que não
preciso lembrar a V. Ex de quanta importância é para uma nação su^^tentar a sua
reputação fi:ianceira: e is o só se pôde conseguir c^mi uma stricta execução dcs seus

.-ijustes, e com uma cons ante pontualidade. Por tanto, lisonjeio-me que, á sua chegada,

V. sOx. segurará ao Governo do meu con tiniado desej ) de procurar, quinto estiver

ao meu alc.-nce, promover os seus interesses, e terei muito prazer era renovar

a minha correspoudericia directa com o Governo e com o ministro aqui acreditado
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como fiz durante muitos aniios depois da conclusão do contracto. Tendo em vista

estes objectos, isto é, a prosperidade e credito nacional do Impn-io do Brazil, e

acreditando ao mesmo tempo que o estado local e perturbado do Brazil obrigou o (Joverno

a desviar-se dos termos do contracto, não posso deixar de me persuadir, que V. l!^x.

não me considerará presurapçoso em me dirigir a elle, e que será o órgão da

communicação de todo este negocio. Desejando a V. líx. saúde e felicidade e prospera

viagem, e que encontreis em pM-feita saucL' tudo que vos é caro.

Tenho a honra de ser, meu caro Marquez, d-^ V. Es. muito humilde e obediente

criado, N. M. Rothschild.— A S. Es. o Marquez de Barbacena.

N" 2

Londres. 27 de março de 1836.— Sr. Samuel Phillips. — O papel-moeda circulante

no Império é igual a pouco menos de £ 5.000.000, fazendo-se a conta ao cambio

de 40 que tem sido constante nestes últimos dous annos. O meu Governo desejando

retiral-o da circulação, não de um jacto como fez Portugal, mas em um certo prazo

que não exceda a dez annos, tem comtudo alguma duvida sobre o melhor modo
pratico de verificar aquella grande operação, e por isso me encarregou de consultar as

pessoas mais intelligentes na matéria, para submetter-lhe um plano que apresentado

ao Poder Legislativo seja convertido em lei, sem o que nada deste género pode ser

feito nas monarchias constitucionaes . Deserapenhand^j as ordens do meu Governo
nenhuma pessoa me pareceu mais própria para ser consultada d:> que o mesmo agente

financeiro do Governo, e por isso desde o primeiro dia que tive a honra de faílar á

V. S. expuz logo o estado da questão, pedindo seu conselho e cooperação para o bom
desempenho do plano que fosse proposto, tomando por base que a sobra annual e

applicavel para esta amortização não poderia exceder a £ 2(0.000. — Na mesma
occasião expuz á V. S. que tres planos haviam lembrado : 1", um banco que substituísse as

notas do Governo pelas suas; 2", empréstimos parciaes : 3", empregar repartições

fiscaes, na extensão das sobras annu''es. ale completar o pagnnieito. Ao 1° se

oppunha a falta de subscriptores, e, si esta fosse vencida, a grande despeza superveniente
com os prémios que o banco exigiria, quando o papel circulante não vence juro algum.
Ao 2", se encontra uma parte dos inconvenientes do primeiro : e qiuinto ao 3°, que
é o mais económico, e cabe inteiramente nas faculdades do Governo, tem o máximo
inconveniente de expor o paiz a uma inundação de papel falso; porquanto, sabendo
os contrabandistas que o papel ha de estar longo tempo na circul ição, acharão muitos
meios e modos de introduzir em difterentes pontos, de um jacto, uma tal quantidade
que a fortuna particular e publica sejam comprouiettidas sem remédio. Finda esta

exposição assentámos que as conferencias começariam uni mez depois, deixando este

tempo para meditação. E com eíleito, muitas vezes temos fallado nesia matéria, e dando
eu a maior attenção possível a se is discursos, estou intimanienie convencido que a
opinião decidida de V. S. é a seguinte: 1», que não se deve estabelecer banco para. se

occupar do resgate do papel-moeda : 2*, que o resgate deve ser feito pelas repartições
fiscaes do Thesouro com as sobras que tiver; 3^, que, para accelerar o resgate
annual, alguma medida subsidiaria se devia empri^gar, que " conciliasse os interesses
do Estado com o de seus credores

;
4^^, que esta medida seria proposta pela sua casa

no Rio directamente ao Governo. Achando tudo isto mui judicioso, e querendo
transniittir estas opiniões ao Governo com outras que por escripto me foram dadas, entendi
que primeiro as devia submetter á V. S. para corrigir qualquer engano nesta exposição,
si por ventura algum houve, e então espero eu que V. S, me fará a justiça de attriíjuir

esse engano á falta involuntária de memoria, ou de curta capacidade.
Por esta occasião renovo á V. S. etc.

N° 3

1 Austin friars, 30 March 1836.— Illm. e Exm. Sr. — Tivemos a honra dé receber
a carta de V. Ex. de 27,

_
só hontem, ao que desejava dar a resposta ampla,

porém, como a sua natureza é de summa imjjortancia queremos pensar maduramente,
e por isso queira V. Ex. relevar a demora, proniettendo á V. Ex. de a transmittir
com a brevidade po.ssivel. Aproveitamos a occasião, para segurar á V. Ex. da nossa
retribuição da particular estima e consideração, com que temos a honra de ser de
Y. Ex. muito attentos veneradores e servos.— Sanmd e Phillips.— lUm. e Exm. Sr.
Marquez de Barbacena.

Tomando em consideração o estado financeiro do Brazil, apresentam-se-nos tres ,

obrigações importantes que o Governo tem de satisfazer:
i." O atrazo em que se acha a amortização dos empréstimos brazilelros em

Inglaterra, objecto este de grande ponderação nao só porque 'a honra nacional se acha
empenhada na fiel observância do que tratou, mas igualmente porque o interesse
nacional ostá compromettido, pois que, quanto mais demorada for a época da amortização,
maior será t. quantia para amortizar e mais subirá na occasião, em que se
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verilicar, existindo camo existe um artigo no contracto, que obriga o Governo a
remir ao p;ir todas as apólices no fim de 30 anniis

2.0 O pagrament.. a laz.T a i'oidiiL'al na lii|iiid i.-fio lias c.Mit'«s ora pendentes.
3." A estabili: lad-' An in.d , cir ai !a nl^' s' SI d-. (MiiiI)m. depois da

extraordinária eraissã'i df u.ita-. |Kira u imim. v ílhI -la im...v1;i lie roar.', olij.Mao de grande
cuidado, e c^ue só s/ p.i lo a.^^aiiurar roLirandu da cuxaiiaràL, uina p.a\;ào i;onsideravel

de billietes de valores pequenos, einiLlindo em seu iogar moeda de prata de
valores miúdos.

Para levar a oíleito o acima expendido, claro está, que o Brazil necessita de
dinheiro, e qual o meio dé o obterá O único que se nos apresenta é de um
empréstimo, e neste accordo passamos a propar a nosso ver ura plano proveitoso e

conveniente, lembrando aqui que, reconliecida a necessidade, ha mais vantagem em
conxractar um empréstimo com antecipação, do que em um momento de manifesta
precisão.

Plano

Fazer-S3 um empréstimo nacional e estrangeiro de circulação a 5 % por £ 2.000.000
ou a 40 d. por 12.000:00a$000.

600.S000 100

Que a menor apólice seja de , ou £ e em progressivos valores.
Juros 30§000 5

Os dividendos serão pagáveis no Rio de Janeiro, ou em Londres por semestres em 1

de fevereiro e 1 de agosto.
A amortização annual será de £ 60.000, ou 360:000,§, de maneira que o empréstimo

se amortizará em 30 annos.
Negociar-se-ha este empréstimo por commissão, a sua contabilidade fica debaixo da

inspecção particular do ministro residente neste, que rubricará as apólices.

O Governo fixará o preço minimo pelo qual se deve vender, ficando os commissarios
agentes encarregados de agenciar a melhora do mercado, entregando-se para isso a elles

as operações da amortização; assim farão progressivamente subir ojnercado em proveito

das vendas novas, que de tempos a tempos farão, de maneira que nao é improvável fazer

subir o preço a 90.
Caso se provar a perda no mar de qualquer apólice ou coupon, o Governo concederá

outro, dando o reclamante a necessária garantia ou fiança.

As garantias deste empréstimo serão as mesmas que as dos anteriores emprés-
timos .

Propomos mais que na Asíembléa Geral passe uma lei, que palas províncias contri-
buintes se passem letras a favor do Thesauro Nacional de 20 % de suas rendas geraes
annuaes, e estas com antecipação de cinco annos por semestres ou annos, como se julgar
conveniente ; isto montará a uma somma de que o Governo pôde fazer uso, ou servirá de
maior garantia ao publico, sendo depositado em Inglaterra, e fará muito em favor do
preço, que se deve obter.

O producto deste empréstimo, suppondo-o todo eftectuado em Inglaterra, e ao preço
liquido de 80 %, será de £ 1.600.000, cuja applicação pôde ser como segue :

Para os primeiros dous annos de juros £ 200.000
Dito dito de amortização 12U.U00
Para remetter em prata para retirar notas de 1§ e 2$

pouco mais ou menos 3.000:000;J000 .... 500.000
Para amortização dos empréstimos, o de 1829 por ser o

mais barato 180.000

Ainda uma grande vantagem se pôde esperar desta operação, pois que bem manejada
ella dá logar a introduzir no Brazil estas novas apólices de juro de 5%, e assim em pouco
tempo habilitará o Governo a converter as actuaes apólices (unicamente locaes) de juro de

6 % a utras da natureza aqui proposta.
Tem esta operação a vantagem sobre qualquer banco, porquanto hoje tendo o Governo

posto por seu credito moral o cambio a 40, pouco mais ou menos, o preço pouco inferior ao
intrínseco valor metaJlico, e com isto obtido a nosso ver uma segurança geral e integral

do Brazil cm consequência da sua circulação; parece-nos que largar esta rédea para a
metter na mao de qualquer companhia, que nada mais pôde fazer do que pôr o cambio ao
par de 43 »/o, e isto com visivel prejuízo á circulação e credito da nação, não pôde ser do
interesse do Governo, nem as suas vistas,

N. 4

Londres em 25 de abril del836. — Srs. Baring Brothers & C.^ — O papel-moeda
circulante no Brazil é pouco menos de £ 5.000.000 ao cambio de 40 por 1$ como está ha
mais de dous aanos. O Governo desejando retirar este papel da circulação, não de um
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jacto como fez Portugal, mas gradualmente, e em um período que nao exceda a lOannos,

duvida com tudo qual ssrá o modo pratico mais vantaioso. tanto a respeito d.i llie-souro

Publico, como dos credores da Naca i, e e.itao me ordeunu de consultar em Londres as

pessoas mais entendidas na matéria. par;i n|l.T.-&.r um plaoo. que seja CunverUdo em
projecto de lei. pois que operações desta n :i i a i-. / :i n ;i . m n rrl; L onbtu k loiuies nao

podem ser feitas sem auioi-izicao do lol-.- L • ^ i
-

1
i i i > \ il >\A c.isj. d., que \os

siis dignos successires. cooperou em si^aad.- p ift.-/ im-i o li-r i ni-nto das linanras dos

Estados Unidos, que na época dos pnra-iros o .utr ;.-í .* .• .m .-. vos- i c isa nao tinha tantos

r-'c ir=is '-• credito como ora tem o Bi'a7.il. ]> ' i- i cr :í . q le u:i. > posso fazer nu.dijor

em bsnefi.;io do meu Paiz, do que recorrer ,i v-^. i (vv.s iu-, e lir a vossa coop_M-a.;:i

o

no desemp^.nlio das medidas que forem t I i= p 'iv.- .1 li-.r.i de i?os ollerecer a

traduceão da lei que pretenrleu eitabelec-r 1 1
'i í: ^ i.slauos Unidos, mas

est'. banco não achou sufficienle numero l- , . .. -
1

,• -i ' lusa de antigos pre-

juízos contra a adminntracao do estincLo liau 1, - >m > p -p •l) a ciei. pela cii-

cumstancii de ser o Governo inter 'ssndo . M um liaii' • 11.. ni di..!
.
-tabele-

cimento pira se eneirregar da extmccao do pApel-mu 1
. m . > -

,
1. m,is

sem sociedad-» com o Groveruo. e com al?nm:\s outi-as pr • .
1- í, , 1

I

1

ni .' .utem,

vós podeis afoitamente annuir a viissa opnipni, qui' .-u ,1 -
i mi;, ml., ,1 (.inna^. No

papel junt-1 achareis a copia de um i
-i .. -pi > m •

1 •ll -v •vi 1.1 is u . .jual encontro

du s grandes objecções: 1*, estar :i .1 .
•• 1, .a if" > mw no Kio : -i^. nioilas

vantagens e privil^uaos para o Iju ic s-ai a menir ciaip i>iíM . pu-1 (. &)Vl-U10, Lu
suppoaho que mediante alguns mesli T-inK-nlMí na, :u-rc.-:i I

• -i.. .l-i- '•.•nd.is diminuirão

nas despezas. nos t^remiis pelo m-nos ánO.OitO por naa
1

; .
ras, e appli-

caveis para a amortizaca ) do papel-moela. o qii= c n-r.-a a
!

ano o valor vlo

papel ha de necessariamente subir a propfu-çao que d 1 ni 1 a n
;
r na nr.- I, a.,, e evi.lente

que com aquella quantia £ 20U.OOO por anno, sendn appli -ada il uma maa ira U-au-a

e leal. algumas operacõ^^s de credito se poderão teat.r, nn- linaiem o 1 t >
dn l.stndo

com o de seus credores. Q laes sejam estas np^-hda ;. ms o ^jra ada pi-aM an 1
.su Imi l lalo <i

vossa considerarão. Abj-umas me lembram, mas ^"kitc-' a -m mi

i

, 1 a b i
< 1 m ,1- inconvenientes

mais ou ruerio-5 consideráveis: 1-, aíi[ilie.jv o 1
m, (|ue ti\, ,. paia

extiuceao annual do papel sem int^rv-n.-ai ih< >>' !,-ie m 1,' e o menos
dispendioso, mas estendendo a opera,.-ao da exti mrao poi' mau,- aimoí. expo o Paiz

a ser inundado de pap^l falso. Convém saber que o jiapel-mo d , .1 <m 1 o, lo o Império,

e havendo províncias mui distantes da Canital, sem conhecim- I m nero de meio
circulante, os contrabandistas acharão muita facilidade na inr,,li,,- a . tendo muito
tempo, e muitos logares onde possam iiitrod izir papel lalso. Na proviaeia ile Mm.as foram
introduzidas £ 6.5.000. sem que ninguém suspeitasse, emquanto algun; bilhetes nao firam
remettidos em pagamento para o Rio de Janeiro: 2», applicar a mesma quantia para
pagamento da companhia, que se encarregar de substituir o papel do boverno pelo seu.

Este methodo livra o Governo do risco do contrabando, mas expõe a uiria desp,<za igual

ao premio que a companhia pedir. Sendo modn'ado, convém sem duvida, mas a ser

excessivo, não quererão as Camaras accaitar, e com razão, porque o papel actual não
vence juros: 3^. um banco interessado por metade com o Governo, sem que este tivesse

parte na administração, mas só direito de liscal ização, poderia b un desemiienhar o pl 1 no
com máxima vantagem da nação e da companhia. Neste caso o Governo entraria annual-
mente com £ 200. OÒO até encher a sua metade, ou faria nm empréstimo para entrar logo

com o dinheiro, como a com|jDnliia enlendes-e ser mais conveniente. Este methodo seria

melhor si no Paiz houv,>sse sul)seri;itor 'S safllcientes, ou si os inpl zes o quizessem s^r,

contentando-se com a direção c unposta de nacionaes e eslrangeir.)S residente* no Rio.
A idéa da direcção ein Loadres é repugnante. Eu b^n conheço q le uma vez enunciado o

problema nada mais será preciso para obter uina resolução completa, si porventura eu
for tão feliz que mereça da vossa parte o sacrifício de algumas lioras do vosso precioso
tempo, em beneficio do meu Paiz, mas entendi qu" expondo francamente as minhas idéas,

mostrava melhor a necessidade do soccorro. .'Vproveito esta occasião para vos oííerece;"

os protestos da mais distincta consideração, com que sou, eto,

N. 5

Bishopgate Street, Abril 12, 183G.— Senhor.— Nós tivemos- a honra de receber a carta,

que vós nos dirigistes no dia 25 do passado, iutorinando-nos q le o vosso Governo deseja tirar

da circulação o seu pap°l-moeda, e jie Jindo-nos a nossa opinião acerca da melhor fórma
de conseguir este objecto com a devida attenção aos interesses do Estado, e sem prejuízo
do credito publico. Nós já tomámos a liberdade de explicir as circumstancias que nos
embaraçaram de responder mais cedo á vossa

. carta-, e pedimos vénia para repetir, que
nos fez profunda impressão o lisonjeiro cumprimento que fizeste á nossa carta, quando a
nós vos dirigif-tes por este motivo, e nos seria summamento agradável o podermos provan
o apreço que fazemos desta distincção, si neste ou em qualquer outro negocio, tivermos
a o iijartuaidade de pr,^st;u' nossos serviços a um Griv 'ruo, que • on.o o no.-,s tem attra-
liido a admiração do m indo coinmercial, pela escrupulosa exactidão, com que tem g iar-
dado o seu credito publico inierna e externameir.e, em circumsta icias de dillic laa les

pouco ordinárias. A' vista da franqueza coin qu? vós tratastes o assumpto nas vossas
communicações comnosco, julgamos dever afBrmar distinctamente que não vemos meios
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alií-uns. p 'los o o''i''i'i'' i-l" vfií;-;'-. (i-nornr, [,.ni om visía possa oljt,ei"Sí. Sem qne sô
diãpHil. '

l i i: r .
I ,1 r-iii • iiil:ilUvi>lniente não tera escapado a

umu p ^, 'I ! I

,

—
, I. 1 r III

i I ( , i|ui. notas eiiuttidas aclualniente sao
outnií^ laiui'^ .

. ''iii'i ii:. a 1 1 ,11 11 1
-

:
: I - cinqiirinto para. o lim de

recolhf.r esias nutas iioces-iiai-a n ,,| n-u- nn i'iii|'r<^sluno. ou padil-o ao banco,
e em qualcpier dos ca^os o Paiz ioim í

- n- o l íla nn por aquella lorma para
carregar um onns mm peando, em . mi-'

!
mv!. i;i |'.u'o annual e da amortização do

capital. Suppuiido c-iiii Iti.l.quo isto l"i liem cMi-^iderailo jjel-j Lioverno. e qno esteja deter-
mmaila moilida : ncs ]ia s-:i remos a dar a nossa opmiao. quanto ao melhor meio de a
p ir iMii r'Xi'i"-ur;i I, :iiiii|:i i|u? .s.Midmos ali^amia hesitação em o lazer, sem possuirmos
inais .'v irl.m nil.ii iúa. i> 1 it.os. o primeiro p,iiii,i se .leve decidir e. si cm qiiaesquer
cireu.n I !o'

I
m , O) .

ii:ir> J, i i'ii- ;|i>,i -> ,1 rj '

' 'II' 1 -S'-» .1 \ alor iln s nolas. ora em
circiil.i '','.- i o . _ ' r I

I
I

, 1,1 .
:: I

I ,,1 \
.

- ^ I r;iri:i, i|U'- a. i-oiiclusão em
que Si' |..m) , .„•• T.l I '.' ,

;.• •« .-v i- i- I ... .innii.is uoi ici:is do 1; lo. seria um
padra." .ulci|uailo [nira. alux .r o \al'.ir do mil rais. aiim ile emiiaracar o menus possível as
transacções que p:'ssaiii estar peivlantos de (|'aaesquer indivíduos, bi se pretende que êste
se]a o intrínseco valor do nul reis. pai-a o luturo. sera neci^s^aric antes de recolher as
notas, que se esteia preparado dm uma nova moeda, correspondente a quantidade
reduzida de prata, a qual pelo preço actual daquelle metal, seria representada pelo valor
stsrlino que se propõe se]a estabelecido para o mil reis. O valor intrínseco dos de prata,
cnamados tres patacas, ou pecas de 9b0 reis, ao ncsso preço actual do padrão de 5, por
exemplo, sena de 50 1,2 d.

Lllas contem 373 "-ó grãos de praia fina. porem para representar somente o valor que
se deve dar as notas, quando se recolherem. s»ria necessário reduzir a quantidade de
prata Una em cada moeda de 20íj grãos, o que poderia conseguir-se sem produzir nenhuma
confusão no cunho e.^istente. cii)os portador..as deverão ter''o direito de receber em Iroco

uma quantidade das novas moedas que seja equivalente, conforme as dillerentes quanti-
dades do metal preci.iso que ellas contem. Nos nao estamos recommendando nenhuma
depreciação do cunho, como esla em uso ontfe devedor e credor, mas sendo de opinião
que um tal mellioramento no sysieraa monetário, como e desejado pelo vosso Governo,
sepi alcançado sem perturbar, si lor possível, contractos existentes, nos não vemos muitas
objecções ao plano que temos indicado, porque nos nos persuadimos que não podem
ter-se leito concractos por muitos annos com reierencia ao mu reis ae praia; nenuum
dos qnaes pode ter circulado livremente, emquanto o preço do cambio tem promovido tão

fortemente a esporlação. Seria mister um acto de legislatura para sanccionar qualquer
alteração, tal como a que lemos apontado, e tal acto deveria expender o objecto que faz

tal mudança desejável, ê fixar o periodo, durante o qual, toda a circulação do papel
seria absorvida, mas deixando aos que são ordinariamente encarregados de decidir esta

espécie de negócios, as proporções do papel qne deve recolher-se para evitar qualquer
inconveniente no movimento dos preços d"S dilferentes géneros.

Que um banco organizado sob principios sãos, poderia facilitar muito a levar-se a
effeito uma operação, como a que se preiende no papel, não ha duvida, mas nós pode-
remos duvidar muito, si elle poderia ser de muito soccorro em achar os meios immedia-
ta mente em todos os casos, porque si elle assumisse a responsabilidade que ora o liga

somente ao Governo, a respeito do papel em circulação, poderia perigar sua própria

segurança, si uma certa experiência da sua gestão não tivesse previamente estabelecido

com o publico, uma bem fundada confiança nos seus contractos. Nós concordamos intei-

ramente com a idéa que vós tendes, quanto ao estabelecimento proposto de um Banco
Brazileiro, com uma iMesa Supr''ma de direcção em Londres, porque um tal plano nós
cuidamos, seria impróprio de um paiz que tem a devida consideração pela sua própria
dignidade, e segundo o conhecimento que temos de muitas casas ricas e respeitáveis do
Brazil, seriamos de opinião que se não encontraria difficuldade alguma em se escolher

do seu corpo commercial um numero suíficiente de pessoas plenamente qualificadas, para
tomarem o cargo de uma semelhante instituição.

Por maior que seja a intelligencia, ou actividade de pessoas distantes, nunca poderianl

apresentar as vantagens locaes de um corpo de negociantes, cujas transacções diárias devera

fazer-lhes conhecer qualquer alteração da circulação, e cujo interesse deve estar tão

identificado com a prosperidade do paiz, que os fará observar com vigilância qualquer
occurrencia que possa sobrevir. Si a vossa legislatura der uma carta á esta instituição com
privilégios exclusivos taes. que com segurança se lhes possa conferir, e entre elles o

direito de ella só emittir papel, e a direcção de todos os negócios de Banco do Governo,
nós pensamos que muitas pessoas deste paiz se resolveriam a subscrever, e j:ior essa fórma
o banco augmentaria a sua possibilidade de ajudar o Governo na diminuição do seupapel;
porém seria necessário que ao principio puzesse o Governo em suas mãos fundos sufficientes,

para fazer frente a qualquer empenho que fosse impellido a fazer. Nós consideramos
sempre as notas de pequena quantia, como a parte mais censurável do papel-moeda, e

portanto recommendaremos que estas se recolham primeiro, e si for mister um empréstimo
neste paiz para esse fim, nós julgamos que elle se obteria facilmente, e com condições

' vantajosas, transmittindo-o em espécie ao Rio de Janeiro, para o banco empregal-o
daquèlla maneira que for conveniente ao esiado da circulação. Não é de suppor que o vosso

Governo desse a qualquer instituição bancai todas as vantagens de nma carta exclusiva^,

sem partilhar era certa parte os seus lucros; porém era que proporção o Governo será-

interessado, é uma questão que só pôde ser adequada e satisfactoriamente concordada no

A, 5
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logar, pelas pessoas que estão mais em circiimatancias do qno no-;, para avnhav a

concessão dos privilégios pr-.postos. Ha muitos p.nitos d-- .Irt ilh.. I i-ndos com um olgecto

desta natureza, que mais adequadamente se devem incuui 1
1-

'
de mais r-xtensas

informações locaes, e portant - aos absteremos de tocar ii^ lt -, < - ii rventura julgardes

carecer alguns documentos para a organização da cirta, n:i n - l-uw-- |u'enar-v"s melhores

do q'ie referir-vos para os estatutos do Banco dos Kst id s Linidus, no, quaes o Governo se

conservou logo QO principio do se;i estabelecimento, um íjuiniíi dus ' o do capitil inteiro,

porém ssm poder intervir na gestão, posto que os in te r ss s i r i m r^qir -ntados por pessoas

de sua nomeação, e que tinham meios de obter as mais completa? inC rmações, relativamente

a quaes^uer transacções que elle pudesse emprehen ler, a tempo de se lhes oppor, si ellas

envolvessem a infracção de qualquer das condições da carta. Nós somente accrescen-

taremos, que no caso em que o Governo do Brazil requeira o nosso apoio, para promover

a operação sobre que escrevemos, elle achará em nós uma c:)sa que toma o mais ardeiití

interesse pelo bem ser do Brazil. e que muito deseja empregar todos os meios á sua

disposição, para obter o complemento de tão saudável medida. Como maior respeito tenho

a honra de ser, senhor, vosso obedientíssimo criado.

—

Baring, Brothers A Comp.— Ao
Sr. Marquez de Barbacena.

N, 6

Warnford Court, 3 de maio de 1836.— Sr. Marquez,— Já tivemos a lionra de explicar

verbalmente a V. Ex. a maneira porque a Louisiana, um dos Estados Unidos da America
do Norte, começara em 1824 o systema do Banco de deposito e circulação, em parte ou

no iodo, sobre hypothecas de propriedades situadas nos limites desse lístailo; e como
essas mesmas hypoihecas se tornarão garantias para um empréstimo contr:iliido na
Europa sob o credito do Estado e do Banco, alim de que com a iinporí: i;> '

' t il em-
préstimo se formasse o capital effectivo do mesmo Banco. Nessa e]- - ^lo o

mencionado systema era alli parcialmente adoptado, li/eraos nós um in,)! hno de

2.600.000 piastras ao Banco da Louisiana. Era outro empréstimo de :í.(iii i.uutj piastras

contractado por aquelle Estado em dezembro ultimo c-uii :i cisa de Mv. Hope òi. Comp.
de Amsterdam, as subscripçõ:'s foram inteiramou e em bypidiiecMs. Um tal systema,
-a par da fertilidade do terreno, e d;i feliz p isiçã i do pai/., !'/ ijiu^ esse rypidamente
fosse augmentando em propriedades. Com prémios muito favur:t\'o-, u ivo? capitães se

introduziram alli, dando novos alentos á agriculi ura e ao c in m ' -miada assim
a cultura das terras, elevou-so espantosamente ;i somma d.i-

;

i >i " s, e com ella

o valor das propriedades. Os proprietários, classe que poi' tiuii-i^ iitub.is merece a
protecção do Governo, acharam-se em situação de obter as grandes vaiit.igeus sempre
provenientes dos bancos em um paiz que prospera, sem que por outro lado tivessem
precisão de adiantar fundos. Ora, ainda que por oec:isião de taes op 'rações, consideráveis

privilégios se deram ao Governo, não se lhe concederam todavia as devidas vantagens
para o manejo de seu credito, e para a qualidade de representaute, e protector geral
dos interesses públicos. Não se aproveitou a opportunidade para crear um fundo, que f

realmente fosse — Fundo de amortização — e que não só resgatasse a divida, masque
também a resgatasse de uma fórma lucrativa para o Estado. Em logar de assegurar
a gradual amortização, fixaram-se épocas para o pagamento dos empréstimos, e entrando
nelles grandes sommas do estrangeiro, correu-se o risco de grande desarranjo na
circulação, e immediaio gravame "das operações commerciaes, no vencimento dessa
pagamento. Porém o plano que hoje temos a honra de siibmeiter a V. Ex. oflferece

grandes melhorumontos ao sysiema de Louisiana. O banco que propomos de estabelecer-se

assegura as maiores vantagens ao Estad" eomljinadas com as dos proprietários, e

com os interesses legaes de semelliantes . si . K l . im oit is. E nosso plano que o premio
pagável sobre as hypothecas seja de 7 "/o i

' u juro do om presi imo estrangeiro
de que deve formar-se o capital do Bani um e .a a .> 'i "/„, c que o capital
assignado para o Banco, em liynolhecas, s ja um sexto miis do que o seu effectivo capital
formado cora o empréstimo estrangeiro. Sendo isto assim, teremos entre o juro a pagar
por este empréstimo, e os juros a receber pelas hypothecas, uma differença de 2 '.í %
sobre o total elIVctivo. Com essa dill'er'nça propomo-nos a formar um fundo
permanente, com accumulação, que vá amortizando o empréstimo ; ora, suppondo que o
juro accumulado desse fundo seja 3 %, e a amortização se faça, termo médio, a 65 %,
estará o empréstimo resgitido em 25 annos. Isto posto, propomos mais que um capital,
em hypotheca igual ao total do empresi imo, se torne propriedade do Estado, da q lal as
Camaras disporão como be^n lhes aprouver ; reservando nós para ouira communicação o
objecto, a que desejáramos se destinasse esse fundo. Elle ('') é assaz importante para fazer
época como medida financeira, medida que virá a s^iv a base do credito publico, e porá
o Estado na situação de emprehender as maiores operações de reforma e melhoramento
sem necessidade de novos impostos. Nao ó ella menos impnrtaiite como medida politica
que creará um interesse commum entre todas as classes do vasto Império do Brazil, e

que será novo motivo de geral união, da qual nascerão novas forças ao Poder. V. Es. "
.

(9) Não se entende si — elle — se refere ao oljjecto do destino de tal fundo, si ao plano pro
posto; parece porém ser a este; sendo verdade que todo o original desta traducção não está bem
escripto.
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franramfiiite nos declarou sua approvaçuo a eslp nosso plmo, som ("daria dissimular
sua duvida sobre a possibilidade de obter-se dinheiro nu Iíim/H ;i "/„ ao anno : a
islo respondemos que suppondo monliirein i^s cnipi-ivsi i mi .s ;! V r. i ni l . nOi i. c:i |u t;i 1 efleci ivo,

estariamos promptos , estando V. lOx. ));ir:i is^.. antri iJ'. a haiar.-n I (una r n ra] u i va leiUe

das £ 5.000.000 em laudes de 3 o;„ a um ,.i , ,•
, r . i I

i y,,-.. auaaa! da
5 '-í "/o, deixando-se-nos a iip'.'cão de l^niar i' : i [.: :. aii.iii ,aa ani i ini i

m . i lado

e pelo mesmo preço. O s-gredo em maieci a i],' ii aui. a.t . r n; -a lod-a . .^ran-les

negócios, é procurar todos os meios de cr - ir uni >>! \< . i -
, .|u.- .-« ure

o bom êxito da empreza : e era operado 'S iba einjira^i i i
i -i |i i |i das

opções. Por ellas os contractadores podem lacilmeni.' ;is»... iar .-«..s r >|«it.'li-!.!í da 1 ui: la I erra
os do ccntinente, fazendo cpie todos obrem de comnium aeeordo em uru obj 'Clo remoto
(eloig-né); remoto, dizemos, porque é preciso tempo para fazer-se uma grande operação em
novos fundos, ou diremos antes que é mister tempo quando taes operações, além da
novas, são em grande escala. Concedida tal opção, é também de justiça que o preço
oflerecido pela outra parte contractanie seja liberal ; e certamente o receio pat' nteado
por V. Ex. de qae não será possivel obier-se dinheiro no Brazil a 5 )i "/„ prova que,
ofTerecendo-se um preço a esse correspondente, se é liberal na oílerta. Finalmente,
Sr. jMarquez, ousamos dizer a V. Ex. que a medida proposta é digna do zelo, que
V. Ex. tem constantemente, mostrado na longa, e variada carreira em que tanto se tem
illusirado com distinctos serviços feitos á sua pátria. Ella é também digna daquelle,
que hoje presiile ao Governo desse Império, e que parece destinado pela Providencia a
elevar a gloria e prosperidade do Brazil a um ponto, a que elle jamais havia chegado.
Acceite V. Ex. os protestos, etc, etc— Shau, Wilson & Companhia.— Sr. Marquez de
Barbacena.

Traducção

Lei para autorizar a emissão de apólices da provinda (State) vencendo o juro de 3 % ao

anno para os fins aqui mencionados.

1. " Para que possam ficar no paiz os lucros que houver da moeda-papel, visto que o

sysfcema dos bancos que autoriza aos accionistas es,trangeiros p ira retirarem os dividendos
de tal moeda-papel, é considerado oneroso ao Estado, e injusto, por serem taes lucros
recebidos dos depósitos dos dinheiros por capitalistas residentes, e a circulação das
notas dos bancos são de uma natureza local, e deverão ser de um beneficio local;

2. " Para que em tempo algum o numerário da província não seja perturbado piela

repentina retirada do capital;
3. " Par.i qae o credito da província se sustente em todos os tempos nos mercados

estrangeiros ;

4. " Para que se accamule um fundo dos lucros da província assaz grande para fazer

face, pelos seus dividendos annuaes, a todas as despezas do Governo, evitando assim todos

os tributos, excepto os destinados para a educação, e melhoramentos públicos, o qual
funde qunlificai-á então o votante;

5. " Para que a província possa ter ao seu alcance, quando julgar conveniente,
auxiliar o commercio e agricultura;

Secção 1.» Fica determmado: que o governador desta província enittirá de tempos em
tempos apólices da província até á somma de vinte milhões de dollars (pezos), dinheiro effe-

ctivo a favor das instítaições pecuniárias, aqui depois mencionadas, sendo as ditas apólices

assie-iadas pelo secretario, e thesoureiro da província, e com as seguintes palavras —
apólices de mil pezos. Por quanto o governo da província da Louisiana julga conve-

niente emprestar dinheiro sobre liypotheca de uma propriedade livre, e desemliaraçada,
situada dentro da província, © teiido-se para este fim promulgado uma lei datada de

autorizando que se contraiam empréstimos de tempos em tempos, debaixo do credito da
província ale a quantia de vinte milhões de pjzos, dinheiro efl';'ctivo: Saibam quantos

a preíeate virem que em virtude da dita lei a província da Louisiana raconhece uma
divida de mil pezos pagáveis á ordem de.... no dinheiro corrente dos Estailos Unidos
com dividendo de semestre á razão de 3 °/o ao anno até que o dito i)ríncipal seja

resgatado, ou pago in tottim. pagando-ss os dividendos dos semestres da presente apólice

no prazo, logar e á i'azão do pezo especificado no incluso endosso, no qual endosso assígnaclo

por. ... se declarará também o logar, e a razão do pezo, pelo qual se pagará o principal in

totMiH, podendo-se fazer o dito pagamento «a ío£?.í)n em qualquer tempo á vontade da pro-

víncia,' depois de terminarem os 20 annos contados desta data, annunciando-fe 12 mezes
antes.— Assignado — governador de. .. . thesoureiro da pro'"incia. . • . secretario da pro-

víncia...: E o endosso sobre as ditas apólices será o seguinte :

» Nós abaixo assigaados. . .. em virtude da lei da província de Louisiana, datada
de.... e intitulada lei para aut irizar a emissão de apdices da província, vencendo
juros de 3 %, para os fiins aqui mencionados, endossamos e transferimos a presente

apólice de 1.000 pezos á ordem de.... e declaramos em nome da p ovíncia da Louisiana
que 08 dividendos serão pagos a semestre, em Londres, no escriptorio dos Srs a

saber í lõ pezoa ao 1"> de.... e i5 pezos no 1» de.... em cada anno, á razão de
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4 sliillino's e 6 dinheiros por pezo, apresentanclo-se e eatreg-ando-se o coaveniente bilhete

(eoupon)''ou a ordem para o mesmo, ou a própria apólice, na qual se pora então o

recibo • e eu declaro mais que o principal lia de ser pago a razão de 4 slulhngs e

3 dinheiros por pezo no esci-iptorio das mesmas pessoas, que servirem no exterior, como

Drocuradores da provinda, relativamente a tudas as ti^ansacçoes pertencentes a esta

apólice — Assio-nado president- do Banco de.... e aimesar-se-hao a cada apólice

40 bilhetes (coupon) do modo seguinte - Venceu o porja ior 15 pezos pagáveis a sua

requisição no escriptorio dos Srs em a razão de 4 shiUmgs e b dinheiros o

pezo — Assignado — o thesoureiro os quaes bilhetes terão as iniciaes dos tlie-

soureiros dos bancos, em cujos nomes se tiverem emittido as ditas apólices, segundo ao

depois se providenciará: e no caso de que as apólices assim emittidas nao forem resga-

tadas dentro de 20 annos, o presidente e directores do dito banco sorao obrigados a

fnzer ari-anjamentos opportunos para se emittirem novos bilhetes por mais 10 annos, os

quaes serão enti^egiies aos donos de cada apólice, apresentmdo-a no escriptorio dos

Srs e assim até o final resgate.

Secção 2. =1 Que o governador desta província ó também autorizado p;u'a emittir com

as condições, e debaixo das estipulaç(5es abaixo providenciadas, apólices da província,

como acima se declarou, a favor do presidente, e directores da Associação consolidada dos

lavradores da Louisiana, e dos cidadãos do Ijanco da mesma, ou de qualquer outra insti-

tuição de bancos, que se haja posteriormente de encorporar, com as seguintes condições
;

a saber :

1. =^ As suas emissões ficarão limitadas ás notas, que não tenham menor denominação

de 5 pezos.
. ,

2. ^ Os seus negócios serão sujeitos á inspecção annual da legislatura desta província,

e metade de seus directores será nomeada pela província.

3. a Será apresentado um relatório annual aos seus accionistas, e qnaesquer 20 delles

terão em qualquer tempo o privilegio de fazer um exame geral da mesma sociedade,

4. a Todas as suas operações de qualquer natureza não excederão no todo ao dobro

do seu capital.
5. a Picará sujeita a pagar um juro de 10 "/o quando não pagar a dinheiro o juro

das suas n^tas,

6. a O seu capital ficará seguro por liypotheca sobre prédios productivos, e desembara-
çados, excedendo ao menos 20 % a sua avaliação no dinlieiro.

1. ^ Semelhantes prédios desembaraçados serão avaliados debaixo de juramento por

peritos nomeados pela mesa dos directores; e os ditos directores terão somente o privilegio

exclusivo de decidirem sobre o titulo, e valor da propriedade, que for assim offerecida pelo

fundo assignado, ou dinheiro emprestado.
8.=i O capital s?rá produzido por apólices que vencerão o juro de 5 °/o ao anno.
9 a As ditas apólices e seus juros licarão seyuros por hypolhecas fornecidas pelos

accionistas ; as qaaes hypothecas ficarão em penhor jiara o linal resgate das apólices.

10. Todos os lucros realizados pela dita instituição do banco serão accrescentados, e

farão parte do seu capital, e os dividendos serão pagos unicamente quando as apólices sô

resgatarem, e na mesma proporção.
11. Nenhuma emissão d^apolices se fará, uma vez que se não cumpram as hypothecas,

ao menos, em 1/5 mais da somma por que se emittirem as apólices.

12. Conceder-se-ha aos accionistas o processo mais suramario da lei sobre hypothecas
para exigir o pagamento do total daquellas apólices, ou de alguma parte delias no caso
de não pagamento,

13. Os accionistas terão direito unicamente a um empréstimo de 50 "!„ sobre o
deposito dos seus fundos, que serão reembolsados a prazos annuaes, de maneira que façam
face ás apólices, quando se vencerem.

_
14. Todos os empréstimos sobre fundos, ou de qualquer outro modo, vencerão 10 "/o

de juro, até serem pagos, quando não forem pontualmente satisfeitos nas épocas do seu
vencimento.

E as apólices da província assim emittidas serão numeradas da maneira seguinte :

i.o- Emissão n. 1.

2. ^ Emissão n. 2, e assim por deante, e não excederão no todo vinte milhões de
pezos de moeda efíectiva.

Secção 3. a Que para o resgate das ditas apólices da provinda se formará em Londres
um fundo de amortização, debaixo da direcção do presidente, e directores das instituições
de banco, em cujo favor se emittirão as apólices da província, e o dito presidente e
directores terão a obrigação, por intermédio dos agentes quo julgarem conveniente no-
mear em Londres, applicar todos os fundos em suas mãos procedidos das ditas apólices da
província : 1°, ao pagamento dos dividendos das ditas apólices da provinda

;
2", ao res-

gate das ditas apólices da provinda unicamente quando o preço estiver abaixo de 80 pezos,
e, quando estiver acima daquelle preço, em qualquer outra segurança da província da
Louisiana, que possa dar um melhor juro ; e as apólices assim resgatadas, ou compradas,
serão depositadas em nome da província da Louisiana, no Banco de Inglaterra, em pi'<i-

sença do cônsul americano, como um permanente fundo accumulado para o resgate das
apólices da província emittidas como acima, e numeradas segundo dispõe a secção 2*
desta lei.

Secção 4. a Que para cada uma apólice emittida a favor da província por qualquer
dí',3 instituições de banco, mencionadas na secção 2* desta lei, vencendo um juro de 5 "/o,
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o governador terá a oljvigação de omitlir, a favor das ditas instttuioõés de banco, apólices
da província, como acima se determina, á razão de 138 pezos por cada 100 pezos, sendo o
minimo preço pelo (|ual as ditas apólices serão vendidas; e qualquer adiantamento sobre
este preço, que as ditas instituições de baneo possam obter pelas ditas apólices da provín-
cia, pertencer;! á mesma província, e será applicado para fundo de amortização, como
depois s? determinará.

E o presidenta e directores se obrigarão:
1. ° Apagar em Londres, livres de quaesquor despezas, os dividendos sobre as apóli-

ces da província assim emittidns era seu faviif.

2. " A servir de comniissarios do fundo i!e amorlizacao em Londres, e de nomear por
sua própria conta e risco aque les agentes na Europa, qoe julgarem necessários para cum-
prirem a 3*'' secção desta lei, e cad i uma :ipolice emittida a favor da província pelas ditas
instituições de banco, lerá o seguinte endosso :

N(js presidente e directores da...... por esta endossamos, c transferimos a presente
apólice de 1,000 pezos par.i :i provinda de Louisiana, e declaramos que o seu dividendo
sei-á pago a semesti-es em L uidi-es. no esci-iptorio dos Srs.:.. a saber: 25 pezos no 1"

e 25 p^zos no 2" em cada anno, á razão de j;6 d. por pezo. livres de iodas as despezas para
a província; e nos oln'igimi'S a applicir os diios dividendos, que forem aecrescendo: 1°, ao
pagamento dos rlivideudos sohre as apólices da província emittidas a favor deste banco;
2o, a formação de um accumulado fumlo de n nvirtízação em [iOndres para o resgate das
ditas apiilices da |iroviucia, como se deteimiioa na secção 3°- da lei intitulada — lei para
autoidzar a emissão de apólices da pi'ovincÍLi vencendo 3 % por anuo para oa fms nella
mencionados — approvnda eia

E nos oln-igamos mais a servir até o final resgate das ditas apólices da província,
em nome delia, como commissarios do fundo de amortização creado em Londres pela lei

acima referida, e a nomear á custa e risco deste banco, os agentes que forem necessários
para executarem as disposições desta lei.

— Por ordem da Mesa dos directores.

Thesoureiro presidente
E a apólice acima terá a mesma data, 'e os dividendos delia serão pagos em Londres

ao mesmo tempo, e Ligar, como a apólice, ou apólices de província emittidas. E si as
apólices acima se vencerem antes do resgite das ditas apólices da província, terão
então o governador e o tbesoureiro da província a obrigação de renovar as mesmas com
todas as condições que lhes são inherentes, por u'm prazo que não exceda a cincoannos, e

continuarão com a mesma renovação sempre pelo mesmo prazo até qiie o total das
apólices da província seja plenamente resgatado, e por nenhum t^^mpo mais.

Secção 5.^ K iodas as apólices do banco recebidas pelo governador em pagamento das
apólices da província, como acima fica dito, serão depositadas nas maos do thesoureíro

da província, e
,
ficarão em seu poder até seu final resgate, e terá a obrigação de fazer

cada anno um relatório perante a legislatura desta província.
Secção 6." E os commissarios do fundo de amortização terão o direito de apresentar

á legislatura, na terceira segunda-feira de cada anno, ura relatório do dito fundo de

amortização, e cerlíflcados authenticados de todos os depósitos feitos no Bajico de Ingla-

te.rra, como se requer na 3=^ secjão desta lei, e os ditos commissarios serão autorizados

para receber e matter no fundo de amortisação todos os dividendos, que se pagarem nos

fundos depositados no Banco de Inglaterra, em nome da província, assim como também
todos os lucros que se realizarem a favor da província pela venda das suas apólices, acima
do mínimo preço fixado.

Secção 8a. E quando as apólices da província emittidas, como antes se determina
forem resgatadas, o fundo, e apólices no fundo de amortização em Londres, assim como a

apólices allí guardadas, como determina a secção 5^ desta lei, serão só propriedade da
província, e serão applícadas segundo os regulamentos, que se fizerem para a formação

de um fundo para fazer face, pelo seu dividendo, ás despezas annuaes desta província,

. A commissão nomeada para tomar t-m consideração, etc, pede vénia para expender,

que todas as vantagens exaradas no preambulo do dito Biíl se conseguirão, em sua opinião

si elle for approvado. Tendo sido enumeradas as ditas vantagens no mesmo preambulo,

a commissão se decide com o fim de as desenvolver, a seguir a mesma ordem na deducção

de suas razões para recommendar a adopção do plano proposto. O 1» artigo do preambulo

explíca-se assim : . .

O systema bancai que permitte que os estrangeiros accionistas, ou nao accionistas,

cobrem dividendos sobre oslucros produzidos pelo nosso papel-moeda, é considerado não

só erróneo mas injusto, porquanto estes lucros sendo derivados da circulação de notas do

banco, e depósitos feito, por capitalistas residentes são de natureza local, e deviam ficar

no Estado.
Noàsas instituições bancaes podem classíficar-se da maneira seguinte :

1* Classe. Os bancos que re mem o seu capital por meio de subscripção, e que dividem

semestralmente os seus lucros enireos accionistas.

Esie systema não p )de evitar o monopólio, porque com nomes suppostos ou comprados
se tem quasi sempre ílludido as sabins disposiçõjs d,i legíslat'!ra para o embaraçar.

2a Classe. Os bancos que prefazem o seu capital com o dinheiro ds empréstimo a um
premio fixo, que não, exceda a 5% ao anno, e cujo lacro excedente áquelle premio

pertence a^js proprietários do terreno, e ao Esiado. Este systema foi primeiramente intro-
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duzido pela associação conwlidada dos agricultores da Louisiana : sendo a base destas

instituições o estado real, não pôde existir monopólio.

Os bancos da l'^ classe são :

Capital AcçOes fóra do
pciiz

r> da Cidade 2.000.000 1.172.700

» do Canal . .
". 4.000.000 3.591.500

» de Orleans 500.000

» Commercial .3.000.000 1.250.00C

> de Mecânicos e Commerciantes 2.000.000 1.104.000

Companhia Carrolton e Raihvay 3.000.000
„

i deGasligbt. . 6.000.000 2.600.000

Desta foram transferidas 26.000 ncções pai'a New York,

enão se sabe com certeza si foram vendiílas ou adiantadas.

Companhia dc Alchafalaya e Railwaj- (caminho de ferro)

ainda não organizada 2.000.000

» do Banco de Cambio 2.000.000

Capital social 30..500 .000 12 628.500

Dos bancos referidos o do Estado da Louisiana divide 9 "/„ por aiino.

Os de Louisiana, Caual, Cidade, Commercial, Orleans, e dos Mecânicos e Commer-
ciantes 8 o/o.

Conservam além disso grande fundo de reserva.

As companhias de Gaslight (gaz) e Carrolton Paiilway (caminhos de ferro) ha pouco

que começaram suas operações.
Os bancos da2a classe são :

Capital Quantia e;nprestada

Associação consolidada 3.000.000 2.500.000

O Banco da União 8.000.000 7.000.000

O Bauco dos Cidadãos
;
(ainda em ser as acções) . . 14.400.000

25.400.000 9.500.000

Deduzindo-se as acções resgatadas pela associação con-
solidada 500.000_

Capital tomadoaSVo 9.000.000

A enorme differença de vender a estrangeiros acções do banco, de que elles tiram uni

dividendo de 8 e 9 "/o, quando se lhes toma dinheiro a um premio fixo de 5 "/o, é mui
obvia para precisar ser iilustrnda : com tudo, si os fundos dos bancos da 1» classe se reti-

veram no paiz, é destruído o objecto da legislatura, quando dá regulamentos a estas insti-

tuições. O capital só pôde ser introduzido pela venda das acções estrangeiras, e se liorna

assim um esgoto para o paiz : e para que o efteiío produzido sobre a riqueza e industria do
nosso Estado, por estas duas classes de instituições bancaes, possa ser bem entendido, pede
licença a vossa commissao para apresentar á vossa mais séria consideração as seguintes
exposições comparativas

:

Banco do Estado dc Louisiana

1833, dividendos de janeiro e julho sobre 1.303.700, importância dos fundos
existentes fóra do Estado a 9 "/o £117.333

1824, a 8 "/o 104.296
1835, a 9 o/o 117.333
Excesso para se applicar aos mesmos fundos 52.198

Dividendo de tres annos, pagos ou pagaveis^fóra do Estado ..... & 391.160

Banco da União

Dezembro de 1832 e 1833, dividendo em agosto depois de pagar 5 "/o
sobre as acções vendidas £ 60.000

Dezembro de 1S34, dito fevereiro e agosto dito . . .- 120.000
» 1835, dito dito dito 200.000

_

380.000
Ganho sobre as acções 360.793.97

Ganho em tres annos que fica no Estado £ 740.793.97

Além da reserva de í 204.810.10.
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Assim, o Banon da União depois de três annos de opei-acões se acha cora ura aupmento de
capital de £ 7 H).7'J3.íi7, e uma v.^sorvn do £ ?ii4.SlO. 10. cm quai.to a Louisiana (Banco do
Esta lo) d-irani • .. rn,.smn p.n- 1 odo ]ia- ai •icci..nisias fóivi do Estado £ J'.) 1.1 60 ! Se todos
os c:ipiii<'s .-•Mrn

:

- Ml-'!? iii' Iniu-.i dn l-Víiidn i'is~ein colhidos era acções de5°/o, em logar
definidos I L':i vlm^ siTKi ;i dilloi-,"ira |iir:i n coiiio segue :

Dividendos em Ires ariiins como acima , í 391.1G0
Deduzido o premio sobre £ 1.303.700 durante o mesmo periodo, á razão de

5 ";o ao anno 195.555

O ganho do paiz em tres annos seria . 195.605

ou £• G."). 201 .66 por anno : posta esia sommaa 6 "/„ de juro composto, resgataria toda a
quantia de C I ."iO'!.70i) em [louc i ninii de lo aiin s ! ! 1 Applicando a mesma regra aos fiin-

dos possuídos pídos estf;iuL'oÍL'os iifis nos os I aiieos de primeira classe, C'imo se mostra acima
£ lí.6.'s.õ00. e suppoiído-se os di\ i leii l-s anuuaes acima de 8 "/o, a somma pagável p^lo
Estado sena de 1.010.280

A mesma somma, isto é, £ 12.628.500, tomada a 5 por cento sobre o plano
da Associação Consolidada, exigiria. 631.425

O que deixaria em favor dos cidadãos do nosso Estado £378.855

Esta differença, posta annualmente ao juro composto de 6 por cento, resgataria toda a
quantia tomada por empréstimo em pouco menos de 16 annos ! ! ! E não sendo paga a
differença entre o premio lixo de 5 por cento, pago aos capitalistas estrangeiros, e os
lucros realizados do Banco até se resgatarem as acções, necessariamente isso produz
um fundo de amortização, e juro composto que breve resgatará o capital.

O 2o artigo do preambuhj se expressa nas palavras seguintes:— O meio circulante do
paiz não deve em tempo algum ser perturbado pela entrada repentina do capital.

E' evidente que pela creação de um fundo de amortização em Londres, além dos
lucros realizados pelo Esiado pela vendados seus 3 por cento pelas acções de 5 por cento
dos nossos Bancos autorizados, o capital tomado por empréstimo será resgatado gradual-
mente, c sem ser seiUido pelo paiz, no emfcanto que grandes empréstimos pagáveis em
um anno 6 di i fixos, produzirão sempre gravame no mercado da moeda.

3. " O credito do iístado nos mercailos estrangeiros deve ser sustentado em todos os
tempos. A formação de um fundo de amortização em Londres produziria inquestionavel-
mente aquelle effeiío, fazendo-se compras dos mesmos 3 por cento duas vezes por anno,
e devendo estas Lrarantias tornar-se brevemente muito rendáveis, será esta a craveira por
que medirá o crédito do Louisian.i.

4. " Que, além dos lucros bancaes, se accumularia um fundo, para com os seus divi-

dendos annuaes fizer frente a todas as despezas, que possam ser precisas para os misteres
da educação e melhoramentos internos.

Sendo o preço minimo fixado para os 3 por cento o de 13S para cada £ 100 a 5 por
cento, e t-ndo os bancos, em cujo favor as acções do Estado se devem emittir, de pagar
os dividendos dos 3 por cento em Londres, e a commissão do fundo de amortização, livres

de quaesqiier ónus para o Estado, e pagando o premio èm Londres sobre os 5 por cento
ao preço de 4,6 (quatro shillings e a 6 pencas) por dollar, a cperação do fundo de
amortização será a seguinte:

£9.000.00) a 5 por cento produziria dos 3 por c3nto ao preço de 138 — £ 12.420.03
Dividendo semestral dos 5 por cento £ 225.000
Dito dito 3 por cento 186.300

Balanço a favor do Estado emliondres 38.700

Como accrescimo do fundo de amortização. Esta operação semestral, junta com o

premio sobre a accumulação do fundo de amortização, suppondo-se os pagamentos (invest-

me:its) feitos a 80, resgatará todos os 3 por cento; pouco maia ou menos em 48 annos, e

assim deixará um lucro liquido para o Estado de £ 9.000.000 dos 5 por cento; porém estes

pagamentos podem ser feitos abaixo de 80, e a venda dos 3 por cento pôde ser eífectuada a
um preço mais favorável do que 138, em cujo caso o resgate daa acções do Estado deve
realizar-se em muito menos tempo. Estipular-se na 2^ secção do Acto, que analysamos,
que os 3. por cento se darão em troca a um certo preço pelas acções do_ 5 por cento da

, Associação Consolidada dos Agricultores da Louisiana, do Banco dos Cidadãos da Louisiana,
e de q lalquer outra instituição bancai, os q'iaes forem incorporados sobre os principies

que se expendem no dito Acto, como parte fundamental de seus regulamentos. Não se

pode imaginar um piano de banco mais seguro, pois é essencialmente vigoroso, por se

basear sobre a propriedade e industria do Paiz, e os lucres restantes dos Estados. Sendo
pagos os dividendos somente quando se resgatam as acções, esta mesma proporção que o

capital original, e a garaJitia delle derivada está em augmento continuo. Cada cidadão do
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VMPião tendo garantia que oíTerecer, tem a opportunidade de se tornar capitalista, e mesmo

03 que não teem garantia a dar, beneficiam pela proporção libsral dos lucros adjudicados

ao
^^^^''^f''^Q-^jj^jj^ ^g^g j^a^g consideracCes sobre o meio circulante e syst?ma bancai dos

Estados Unidos, brochura publicada em 1831, e muito espalhada pelo Banco dos listadns

Unidos, sob cuja sanccão, e para cujo uso se sabe que joi oscripta, da como opinuio sua,

que os únicos ineios d'irectos de i-enrimir as emissões Scão:

1. ° SuDprimir-se a emissão de notas pequenas.

2. ° Aitrahir de noYO o ouro pai-a a circulação. . . , ...

Elie também considera a inspecção do Governo, e a obrigação de lazer e publicar

esposieões annuaes dos negócios do banco, como uma grande garantia contra qualquer

ma direcção; e depois de uma nir.Uo escnipulosa indí-.gaçao do nosso s.y.stenia bancai,

tendendo evidentemente para indicar a -rande vantagem do banco d- s hstado^ lenidos,

conclue assim as suas observações..- < 11:1 anula ouln medida maiN^aik-qu .ula do que

qualquer outra para dar completa L-iilia (
-,ii.a J.i 7,

pagamentode todo o capital em lulii > ' " '
' '

' - " ]<

emprestado ao Governo da uma ^ai-a iM 1
' ••• i i" • - • ''^P^si

tarios ;
porem isto nao poderia ser .•|.>. !>'"i''

!• -"i ' • • l-"-' T!® *

importância de todas as travni.n |-u •. •- *

penhores sobre estados reaes, s, . i ,
<U 'Cni.lnanti... f/^n .niiu-s

,

devemos também referir-u'i.^ -
>

- i la ti \ a ui.. n c a iialuie/,a

do nosso capital bancai, porque, si e.=;te li.NSf|.ei-jiiyufiil.-iM. i:i -.H-i''*» -.•<» |>..-.ili"ie., ou

acções, seriam muito restringidas as lacilidades que o i)
i - |.: --.

i an, induiduot,.

csías objecções puderem ser removidas, oplann prop^^sío d^n-ir • •
I>,,i,:::,l dn l^^. tados

Unidos uma solidez tal, c inspirara a G'.>i}p"'iK" '/'" /'""""'"' /'""'! n^io i«:d> pi'^.-nx>

Que as ob]ecrofs a que se relere idr. iiaHaiiu li'eiii íi I
i .b^ti uiJ,i,> na Loai^iai.a, ebta

claramente provado pelas operacoe.s do Ij.anc" da I ai.t tanio, .si na.i iii.ii^í amplas,

que as de qualquer outro banco sobre o plana < um o me-iiai iMpiiil : t.-mo.s ,i -Min a auto-

ridade do Banco dos Estados Unidos, e o peso da cpini;! m: 'i-. í.iill iiiii íi.i (i- e p.ute

para provar que o plano primeiramente apresentado pela . ^
cultores da Louisiana eo nnico que, servindo-me da.s |n

[ i

'
'

' ^, da

ao systemabanccUuri.a solidez, e tiisi<n:i t>d^ c.nnfi^ihr i qtiL > y«'-*»" •

As garantias exigidas no pbno pr"ir.M . s-ím. ;.i-..|a m:i \
•! • s'-' •> que -Aíi . leallaan

recommenda, porque so permittind'1 a |íííii ir \' k.hIo.o poi cento dos

seus fundos, a gestão se estribarem nui 11 - l i i m n . i ; ~. >• .h- -i-.-"-. [• .i- \«. a se^iii jnça dos

accionistas, durante as operações do bano. o ii importaneia e ainiaa Imenie au^Mia-nt.ula

pela accumulacão dos lucros e pela diminuição dos empréstimos de lundos c|ue sao reem-
bolsados.

A commissão esta plenamente convencida que a ad'i]ieao <lo bili ajiresentndo agora a

vossa sanccão brevemente attrahiria para o mi;;.! l-, lul.. o capital esiraiigeiro, por

uma fórma adequada para se utilisarem .seus imni' i
- rm em-iquecendo ao mesmo

tempo o Governo. Nãohaduvida que elle dana uui ea.fi.i lo nosso svstema bancai nos

mercados de moeda da Europa, o que. sesaindu o ,».vslem.' da I'* classe, nuncii poderá

adquirir ; e agora tempo de pir fim a eslas apparentes addicoes ao nos-o capital liancal,

com pretextos de melhoramentos públicos. Os diplomas concedidos o anno passado para

somma superior a treze milliões de dollars. não produziram outro efleito sinao ]ire)udicar a

Europa, contra ns nossas instituições bancaes. e de abrir um canino vasto ao loyo de

fundos, emquanto o principal obiecto a que a nossa lecislalura t-íve em vista, a introduccao

de capital estran/eiro. nao sa obteve. As accoes oa Oasligbt e banking Company loram
monopohsadas por alguns indivíduos, por meio de nomes comjjrados ou prestados, e quasi
toda a importância se acha nas mãos de especuladores residentes. A Oarrolton Railwaj
Banking Gompany esta nas maos de aleuns indivíduos, e nao dispoz e.xteriormente de

part". nenhuma do seu capital. ;V Alchalalaya kaihvav Baidíins Company. a Exchange-
and Banking Gompany ainda nao começaram os seus trabia ilai. . \ -si e;

. ]iesto que se creia que

as nossas instituições pecuniárias da b' classe nos teem Jail. :it ]r Me jjanco de o0..j00.000

dollars. a addicão real ao capital do paiz ]-)ela eneorpora- - . , i-sias instituições tem
sido ate aqui somente de á: 12.628.5L'U. Onti-o arande ti iieiiei j ipa^ resultara ao nosso
Estado, pela adopção do ôí^^ ora recommendado. e a garantia completa que elle ollerece a
realização dos bancos com regulamentos baseados sobre os princípios prescriptos; taes

bancos não podem trabalhar sem venderem suas acções, e, -consequentemente, antes de
receberem o seu capital ; e não acontece assim oom es bancos da classe, porque em
começando suas operações, si uma parte do capital se paga, e outra considerável volta
immediatamente para accionistas, como empréstimos dos mesmos fundes; no entanto
trabalham logo, como si tivessem recebido o seu capital fixado. E' já tempo que um systema
continuado com tanto perigo não seja continuado.

Destas considerações, recommenda mui efficazmente a adopção do bill a que se refere,

e que pede seja considerado, como parte deste relatório. ('")

'

('') Ja vimos uma nota anterior, em qne se advertia contra a ;nd IradvcQÕ.o do documento supra
transcripto

; e .i.gora por nossa vez tambeai adduzireaios;— que essa ie« trudfrf.So diminuio, em muito,
a boa intelligencia e préstimo do mesmo documento.
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N. 7

Sobre o resgate do lyapcl-mocda no Bra:il

Dua? medidas ha que suo para o Brazil da maior lu-gencia e importância: l'"", o
resgate do papel-moeda ora circulante: 2'\ a importação de colonos europeus, que se

empreguem na lavoura e outros ramos de trabalho, ou por sua própria conta ou pela das
pessoas com quem contraotarem

.

Sobre ambas ellas assaz \'i\\\o meditado e csludodo nestes últimos tempos, e o resul-
tado das minhas jneditacões é o' que s í achará concisamente exposto neste papel.

C''inicearei pelri res.nate do papel-mopda : o que está em circulação monia. segundo o
relat^iri) do Ministro da Fazenda na sessão de 1S35, a vinte mil contos de réis.

Ha de mais uma outra espécie de papel-raoeda (a moeda de cobre) que o mesmo
minislro computou em dez mil contos de réis, e que se está tirando da circulação
em troco de cédulas ou notas íiduciarias. Ora, comn estes dez mil contos de réis

podem e devem, mediante um reounlio total, s^u' ro-l u/idos a quatro mil contos de
réis em moeda lesai de cobre, o que liavtr;i realin. nl- |iara r. sgatar-se em papel-moeda
de todas as denominações será, não triiii<i mH rouios i!c rch, c sira vinte a seis mil
contos.

Este resgate deve ser gradual e successivo : para fazel-0 ó mister que hcaja um
fundo annual, especialmente consignado a esse resgate, e é o que não ha, porque até
hoje não lem havido equilíbrio entre o rendimento e a despeza, nos huãjUs do
Império. Consta, porém, que o Governo trata de orear esse fundo, consignando-lhe
os tributos mencionadas no g 5'^ do decreto de 8 de outubro de 18:33 e o prouucto
do aiigmpnto (bem entendido) que se pretende fazer nos direitos de entrada dus vinhos,
aguardentes e licores estrangeiros.

Não creio que isto baste, e como medida supplementar lembrarei a de submetter-se,
por espaço de 20 annos, os eleitores do parocb a e província a um imposto annual,
obriganao-os a tirarem das respectivas camarás municipaes (onde todos devem antes
achar-se matriculados em um livro des:inado a esse eífeito) uma patente annual,
que servirá para qualifical-os ante os eoUegios eleitoraes em qualquer parte do
Império, e pela qual pagarão o respectivo tributo, ficando privado do direito de eleitor

o que não estiver munido de tal patente no anho corrente e nos tres precedentes. Em um
paiz onde esse direito está tão imprudentemente vtdgarisado, grandíssimo deve ser o

numero de pessoas quo gosam desse direito e. suppundo que os eleitores de parochia
paguem annualmente G,S e os de província 14,^, o que dá o termo médio de 10$ por
individuo, montará o producto annual de tal imposto a 500:000§, si computar-se em
50.000 o numero (que não creio exagerado) de eleitores de amijas as categorias, e com o

producto deste e dos dous tributos acima especificados, possível será formar-se um fundo
especial e annual de 1 .OOOiOOO':^, e com um tal fundo iniallivel será a operação do resgate
de todo o papel-rnoeda ora circulante no espaç- de 26 annos, por meio de uma amorti-
zação, que chamarei sim]:iles, isto é. relirando da circulação e anniquiiando a importância
da prestação ou fundo annual (os 1 .(J0O:0O0S). Este modo clé resgate é tardio e dispendioso.
Outro ha abreviado e econom co, e é o qu" passo a indicar.

Estabelecido e consignado o fundo especial para o pretendido resgate, estabeleça-se

por lei uma caixa, que chamarei— dos descontos e resgates — que em rigor será uma
segunda Caixa de Amortização, com a iinica dilTerença, porém, de que a já existente

opera sobre os próprios e únicos títulos da divida publica do Império, quando a que
proponho operará- emprestando o fundo especial em questão ao commercio e á lavoura,

descontando tão somente as letras dos negociaates de reconhecido credito que forem
admiltidos ao desconto da caixa, mediante a prévia formalidade de uma votação ein

escrutínio secreto, como se -pratica no Banco de França ; mas também as letras sacadas
e acceitas eatre dous proprietários rústicos e urljanos a prazo ([ue não excederá de um
anno, devendo os prédios do sacador e acceitante de taes letras ficar por lei constituídos

em uma hypoiheca geral e privilegiada, até ao pagamento das respectivas letras,

podendo ellas ser reformadas uma única vez, mediante o pagamento do novo desconto.

Além destas precauções tomar-se-hão outras na mesma lei tendentes a prevenir as

contingências de abusiva administração ou de falta de pagamento das letras descontadas.
Esta caixa operará por conta do Governo, que nomeará os agentes delia, devendo essa

nomeação recahir sobre pessoas de notória integridade e de reconhecida idoneidade para
este género de emprego. Será fiscalizada por uma commissão especial, composta de dous
-senadores, dous deputados e dous ofíiciaes de fazenda ou negociantes, todos nomeados
annualmente pelo Governo. Em todas as principaes províncias marítimas e pntraes haverá
caixas filiaes da central estabelecida na capital do Império. Serão fiscalizadas por
commissões formadas de quatro membros das assembléas provinciaes e dous oíficiaes de

fazenda ou negociantes, todos nomeados anrualmeníe pelo Governo. Tanto as caixas

filiaes como a ceiítral serão balanceadas no fim de cada trimestre ; os balanços das

filiaes serão remettidos á central, onde se fará o balanço geral de todas cilas, que será

submettido ao Governo. A caixa central terá a plena administração de todo o fundo
especial, e ella o partilhará entre si e as suas filiaes em proporção ao emprego que a elle

se oftereçp, em cada uhia das respectivas localidades. O emprego do fundo annual e da
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sua progressiva acoumulação sèrá feito á razão de 6 até 8 "/o- Eis todo o mecanismo da

Caixa dos Descontos e Resgate; elle é simples: suas operações, escripturação e contabili-

dade também o são, e mui poucos empi-egados serão precisos para pòl-a em acção.

Admittido este modo de resgate por via de accumulação a juro coiiip'ist(\ direi o que é

uma verlade matheniatica, e é que com uma prestação aniiual. não .| i O urnn-^ e sim

de 600:0001, ^erá integralmente resgatada em 22 annos toda a hi:i^?;i i- m
,

! ..Ma i)ra

circulante, e custará á nação 13.200:000.^; : entretanto .|ue o in smn i .i... - l io f-ito

pelo modo que chamei simples, far-se-ha mih íG a m i=i e custara, a aa.;au .'li .iiiiii: OiJOSOOt).

A differença entre os dous desembolsos il" / ; j i ' K c-m uiii ca.^^o e t[^-^ 13.2iJ ):U()OS em
outro tí de 12.800:000.'$, que é uma avuUa-li j mui. e canto licará nas algib iras

dos contribuintes. A differença entre o qne a aa.- .n !.!íembolsará neste caso (1.3.200:00').'5)

e o que ella economisará no resgate ()2.800:i)OOS) é apenas de 400:000i>, e esta demasia
é o único ónus que realmente soffrerá.

Estas são as vantagens resultantes do resgate composto que são susceptíveis de calculo;

as que resultarão do "favor prestado á lavo ira e ao coraiiiercio serão immensas, mas não
podem ser calculadas. Ainda mais, no caso ,í.^ siu-i|ile^ res-.ite. o papei-moeda tem uma
única garantia, que é o empenho da fé nacional. N ^ caso de resgate composto terá o

mesmo papel, além desta garantia, a de to las as IH'' .? annualmente descontadas, e desta

dupla garantia resultará que mais wpidameute ig lalará o valor real do pnpsl ao .seu valor

nominal. Não me escaparam as objecções que se possam fazer a este plano : todas são de pouca
força e posso victoriosamente combat-^l-as . Poder-se-ha objectar que a operação irá bem nos

priineiros annos, mas, crescendo demasiado o capital nas oaisas, nos derradeiros annoS,
uma parte delle não poderá achar emprego, e enião soffrerá necessário retardo a reali-

zação do resgate total.

A isto responderei que, em um paiz nascente como o Brazil o que poderá faltar, e

na realidade falta, são capitães e não emprego para elles. .\dmittir. i , fi .r. iii. de bom
grado a objecção e direi que, dado o caso de falta de era[)rego pa ' il i a le do
capital possuído pela caixa ceniral e as suas íilia°s, vão ellas creamlo, M.ii

!
s seus

mesmos principies e sob a fiscalização das camarás m inicipaes, montes de pi. da-le nas
cidades e villas notáveis. Em lermos mais claros: quando ns caixas não puderem empregar
todo o seu capital no desconto de letras do commercio e lavoura, passem a prestar ao
mesmo juro sob penhores de ouro, prata e outros objectos de valor, e m^ímo sobre merca-
dorias que os donos tenham assegurado e que sejam pouco susceptiveis de avaria ou
deterioração. E ouso affirmar que estes Ires géneros de emprego abS'M'verão maior capital
do que o de 26.009:000? que as caixas possuirão no íim de 22 annos. Poder-se-ha,
outrosim, objectar que entre os dous modos de resg.i te ha uma díirerenca mui atlendivel,
eé que pelo modo simples se retira annaalm-mt^ da eirculacã.. auía inircão de papel,
equivalente ao respectivo fundo annual, eutret.ai.to que pel.) nio.l mp—

.
toda a massa

de papel-moeda continua a circular até o derradeiro aiino do re-;j.: ml,. :ral. E isto é

verdade, mas também verdade é que pelo composto não sijme^te amplia e dilata a
orbita da circulação do papel-moeda pelo mecanismo das caixas de d scontos, nas diffe-

rentes províncias, como também se proporciona a circularão delle ao empre-o que lhe
possa offerecer cada provincia, e o effeito de ambas estas operações equivale ao do resíate
e queima do papel, no caso do resgate simples, porqu? reduzir a massa do papel ou fazer
com que elle não superabunde em nenhuma provincia são cousas idênticas Demais disto,
pelo modo do resgate composto, o papel-moeda montará mais rapidamente ao par, isto é,

ao seu valor nominal, do que pelo modo simples, c então, em vez de haver inconveniente,
haverá vantagem na circulação de um papel acreditado. Poderia dar mais desenvolvimento
a este assumpto, mas, lembrado do provérbio latino intelliqenti pança suffíoiuvt. pararei
aqui, reservando para o outro papel o que me occorre sobre o importante objecto da
roteação e povoação das terras publicas baldias, e que poderá ser realizado promiscuamente
com o resgate do papel, si os impostos aqui indicados montarem a 960:000$, ou si por
qualquer outro modo se estabelecer um fundo especial para colonisação.

Pennas mais hábeis poderiam emprehender este tralialho, mas não executal-o com
mais pura intenção nem com mais fervoroso desejo do bom resultado delle.

N. 8

Additamento ao Plano sobre o modo mais abreviado e económico ãi resgatar-st o papel-moeda

no Brazil.

Em ordem a diminuir-se a massa do papel circulante, e a difficultar-?e a falsificação
delle não deixarei de indicar algumas medidas:

1. ^ Que os bilhetes sejam carimbados em cada sem -stre, devendo o carimbo variar
em cada provincia, e ser de pequeno t.imanho, attenta a curta dimensão dos bilhetes.

2.a Que a caixa central, e as suas filiaes pos-ani elTectuar os respeetivos pagamentos
da maneira seguinte: 1", abrindo credito nos seus livros aos descontados pelas quantias
a elles pertencentes, e dando-lh^s um conhecimento impresso do crediío aberto, do q lal
as pessoas acreditadas disporão por via de cheques, como se pratica nas grandes praças de
commercio da Europa; 2o, nas próprias letras que as caixas tiverem descontado, e neste
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caso endossarão as caixas as letras que assim omittirem: 3". nos lullietes, ora
circulantes, todas as vezes que descontados nao quoirnrn n -ni {•'!• erediio aberto na
caixa, nem receber nnf, Kolifoilitns leras d.'seon . I;i - :

I
n

I a In i;i li:'' i !:i s n'-í|ii-v(iva fnuuii las
;

mas eni ambos i'St^'S i'a--rii\ a aiiaii,ba(< laaia- ibaaai ]iaL'ar •
\.'.-aaiii a w) sera

o resp.•clivo paí^ainen: > , ; - a, i :
- ;a : i . - , ,

,
: autra

eni um Inllia!.- Saaaa. ,
i a. a a . i

,-,!., — in do
desLOnl id d \eii 1 > i i I ili l i i

a
i i I | l i n i i delle--,

a ordem de quem os rc(;aljer oai jia laun.' a l. a
aa'' l'>stes hiUicios S'r:ia impre^saa aoia a paiais em branco, em qne serão mencionados

a data, o numero, aquantu\ eo mano 'la |.r;sfia a cajá ordi^in lorem emittidos. A re-

speito delles ubservar-se-hao as íoraaili !
a ja' sari|aas pelo g o" do art. .-!(} da lei de 15

da novarabro de ls27. concernente a^ a -
^ !a publica intui-iia; e a numeração

começada em um anno continuaiai a: ;

4a'> Tanto os bilhetes como a^ latraí "malaia^ palas caixas serão recebidos como
moeda lei^-al em todas as cstai-ões encaia^egadas do recebimento da renda publica.

5.=^ Os bilhetes, porem, emittidos pelas caixas não paderao ser po'- ellas recebidos, sinão
depois de quatro m^zes contados das respectivas datas, e todas as vezes que voltarem a
respectiva caixa serão annullados pelo meio da imp sieao de um carimbo, e guardados,
ate que a caixa tenha concluído o seu balanço geral e annual. e somente então deverão
ser queimados.

A mais importante consideração quando se trata da questão do meio circulante é o

systema monetário, systema estabelecido em todos os paiz^s para fixar uma legal e uni-
forme medida para exprimir o valor de toda a espeeie de propriedade. O systema
monetário pode tundar-se n'iima desias tres bases; o 1», onde as moedas de ouro representam
semelhante medida legal, em cujo caso as de prata teem de aluum modo caracter conven-
cional : 2°, oade as moedas de prata servem de padrão l-gal, ficando as de ouro sujeitas a
ellas; 3", onde as moedas de ouro e prata mutuamente flxem uai valor certo e relativo.

Esta ultima, que se acha estabelecida em alguns paizes, mas cujo resultado nao é o mais
feliz era pratica, foi adoptada na ultima sessão pela Camara dos Deputados, porem não é

ainda confirmacla pela alta Camara, e antes de passar-se em uma lei é digna da séria

altenção do Governo e da legislatura ponderar sobre a conveniência de reformal-a e

approximal-a ao sysiema monetário da nação mais commercial do mundo, daquella com
a qual o Brazil íica tão intimamente ligado nas s'uas transacções monetárias: systema que
pelo resultado da sua pratica merece toda a altenção.

A diíBculdade de conservar influctuantes relações respeito os pagamentos entre ouro
e prata deu logarem Inglaterra antes de 1817 a uma frequente escassez de moedas de prata

e produziu continuadas oscillações nos mercados; taes constantes agitações no commercio
induziram as Camaras legislativas a adoptar uma medida em todo elíicaz a este respeito:

a reforma do seu meio circulante foi baseada na suppressão das notas de pequenos valores

e no pagamento á vista das notas que ficavam em circulação por moedas de ouro só,

adoptando-se para este fim um novo systema monetário fundado sobre a primeira das
supramencionadas bases: abrogando o syslema que anteriormente estava em uso, e que
era semelhante ao referido projecto de lei já na presença da Camara de Senadores desta

Corte. O novo systema de Inglaterra assim estabeleceu o ouro cunhado, o único padrão
de valor geral e deu ás moedas de prata um caracter em parte fiduciário, dando-as ao

mesmo tempo a garantia do mais perfeito cunho e um sufíiciente valor intrínseco para
evitar todo o risco de serem fabricados por particulares como olijeito de lucro; em uma
palavra, ficavam estas mcedas puramente para trocos. Por esta lei os pagamentos em
metallico devem ser sempi^e em ouro e não se pôde obrigar a pessoa alguma receber em
cada occasião maior quantia de 40 shillings em prata. Não faltam mesmo hoje advogados
para o velho systema, porém são poucos, e reclamam por motivo de interesse sem poder

avançar argumentos soLdos contra o triumpho da pratica, pois uma experiência de

20 annos tem. mostrado que este systema tem respondido completamente ao seu fim, visto

que desde 1816 o meio circulante de Inglafei-ra tem sido livre de todas as fiuctuações ás

quaes estava sempre sujeito durante os precedentes 50 annos. A experiência tem mostrado
ao mesmo tempo que em outros paizes commerciaes, onde rege o systema do dobrado padrão

de valor, as fluctuações entre os valores das differentes espécies teem sido incessantes, e

por conseguinte o meio circulante sujeito a grandes inconvenientes.
Pela tabeliã A é ofierecida urna demonstração comparativa dos valores legaes

estabelecidos em vários paizes em relação ás moedas de ouro e prata, e por essa se vê

a differença que em Inglaterra foi eíFectuada pela alteração de seu systema; alli também
se mostra qual é a differença que terá logar neste respeito, si o projecto de seu systema
monetário for alterado mais em conformidade da experiência apresentada por In-

glaterra.
Perderíamos tempo discutindo a superioridade de um ou outro systema; melhor

será ir-se directamente ás provas e factos, pelos quaes temos de ver que resultar-se-hão

ao Brazil mui graves males para seu meio circulante, caso for adoptado o systema

já votado pela Camara dos Deputados. O Brazil, como é bem sabido, tem fontes ricas

de ouro, que a todo tempo costuma-se exportar a paizes estrangeiros em contrabalança

das suas importações, mas não tem minas de prata, pois sempre tem de procurar

este metal do estrangeiro com uma constante despeza; por isso ó evidente que a sua
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politica financeira é fazer quanto pôde afim de que as moedas de prata fiquem constan-
temente gyrando dentro do Império, e -^jue a sua saliida para fóra é ura manifesto
prejuízo.

A tabeliã B mostra o bosquejo do supramencionado systema, pelo qual o legal valor

de cada oitava de ouro cunhado representa em moeda nacional a somma de 2§500, cuja
quantidade de ouro, vendida na praça de Londres pelo seu valor intrínseco, dará o

producto de 43 pences por cada mil réis de tal moeda, e por conseguinte temos neste fado
o legitimo e verdadeiro par de cambio com a Iniila terra . Ora, em conformidade do mesmo
systemT, as moedas de prata teem uma quantidade deste metal coi-resp mdente a 6 '/v

oitavas
por cada mil réis, c si em semelhante maneira a remettessemos li mesma praça para ser
alli vendida pelo seu valor intrínseco, dará o producto de 44 pences por cada mil réis. Por
isso vemos que o negociante tem um premio fazendo as suas remessas em moeda de
prata em vez de oun), e é evidente que, si tal systema monetário Ibr praticado no Brazil,
logo poderia desapparecer uma porção de sua moeda de trocos, que é importantíssimo
sobretudo ficar-se ein circulação: ô a respeito daq^iella porção que poderia íicar gyrando,
é claro que pela força da mesma causa tem de adquirir um agio em todas as províncias
oneroso para a nação, e bem que este agia deixará de dar lucro em favor da sua
extracção, comtado deve perpetuar o mal que tal novo systema, pretende evitar. Agora,
pelo contrario, si o systema monetário for estabelecido sobre a base do dar em cada mil réis

da moeda de prata 420 grãos, ou ainda melhor 410 grãos em logar dos 450 grãos ou 6 '/v

oitavas de prata da lei, como ordena o dito projecto, cessará de existir a mesma razão
para motivar uma exportação das moedas de trocn, que são tão necessárias ao movimento
da industria nacional, cujo efleito se acha verificado p'=las demonstrações da tabeliã C.

Estas demonstrações merecem maior consideração si lembrarmr.s, que se acham
deduzidas das relações que tem o Brazil com aquella nação, que concorre pela maior
parte para com as suas importações e expori acues, e por c ijo meio os negociantes desta
praça principalmente encaminham as suas transacções monetárias. Mas esta consideração
não é de tanto importe, pois que por varias circuiustancias poderia aohar-S' o meio
circidante livre deste mal; uma mais forte razão existe no facto dí- que, si for alterada
a lei do modo já indicado, o Governo j i ficaria em posse de amplos meios de poder
cunhar miúdas moedas de prata e emíttil-as, operação esta que sobremaneira dará
contentamento por todas as províncias. Temos, puis, a dunonstrir onde existem os meios
sufficientes para comprar a quantia de prata, que depois de cunhada em moedas de
50J, 200 e 100 réis deve repartir-se pelas varias províncias do Império em amortização
de semelhante quantia da moeda-papel em gyro, cujo importante serviço o Governo
pôde fizer sem notável perda, e veremos que os meios para a execução desta o|)eraeão
existem na moeda de cobre que o Governo tem recolliido e aiuda tem de recolher.
E' preciso aqui notar que c impossível da parte do Governo fazer agora uma emissão de
moedas de prata, caso for estabelecido o systema monetário do modo em que já passou
pela Camara dos Deputados sem um muito grande sacrificio, nem pôde emprehender
sem perda, antes de acharem-se estabelecidas as relações commercíaes desla praça com
aquella de Londres sobre um cambio de 41 até 45, cujo evento não poderia ter
logar por alguns annos, e mesmo no caso de achar-se o cambio permanente era
40 a 41, e o Governo quiztsse fazer esse sacrificio de effectuar uma emissão de
prata conforme tal base, ê claro que, ou logo deve desapparecer da circulação,
pelos motivos demonstrados pela tabeliã C, ou deve adquirir um agio correspondente,
ambos sendo males, que se devem evitar. Pelo contrario, alterando a base do
systema monetário do modo recommendado, já se pôde principiar, e quando feita,
não deve exis_tir duvida alguma de ficar tal moeda permanente em gyro. Os elementos
desta operação se mostram pelo modo seguinte: calculando a total quantia de cobre
em circulação em 20.0UO:000>, e estimando-o na razão de uma libra por cada
1|280, deduzimos a total quantia em peso de todo o cobre em circulação em
1.5.625.000 libras. Agora supponhamos a quantia que se deve recunhar em perfeita
moeda, segundo^ outra demonstração já feita em 3.000:000,^, ou em peso 4.687.500
lil)ras, a quaatidade de cobre que deverá restar depois de cuuhar esta somma de nova
moeda será de 10.937.500 libras, cuja quantidade de cobre remettido a Londres para
ser alli vendido deverá produzir o s-guinte: £ 10.937.5'.0 ou 4.882 toneladas, vendidas
a arroba £ 95 por tonelada — í 463.790.

Frete sobre 4.882 toneladas, arroba £.3 14.646
Seguro, arroba 17^ o/o 6.956
Commissão 5.368

26.970

Liquido 'producto, sendo equivalente em moeda nacional ao cambio de 41 ds .

'

a 2.555:420§300 436.820
Abate-se disso outra commissão sobre esta quantia de 1/2 % para compra de

prata 2.220

£ 431.600
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Ora, com estas £ 434.600 o Governo pode comprar em Londres prata

da lei de 11,1 dinheiros ú razão de 37^ 97.," por marco, fazendo um total

230.000 marcos de prata

Dedaz-se o frete deste metal para esta Còite, a 2%.... 4. 600 » »

225.400 » »
Accrescente-se a ]iga para reduzir o titulo de 11,1 para

11 dinheiros ^ 2.012

Total 227.412 » »

Segundo o que temos proposto para a base do sj'stema monetário, isto é, dando
a cada moeda de um mil réis 410 grãos de prata, cada marco deve ser cunhado ein

11S240. Deste modo 227.412 marcos serão cunhados em 2.556: llOi? de novas
moedas de prata, que devem ser emiltidas em amortização de semelhante valor
de papel-moeda. Por isso vemos que esta quantia é a mesma como aquella do
equivalente do producto de cobre vendido do modo acima demonstrado, caso este for
rem 'ttido p ira esta Corte ao cambio de 4 ds. — A nova em.issão pois de moedas de
mais perfeito cunho destinadas á geral circulação pelo Império para trocos, e que é
proveniente do producto da velha moeda de cobre resgatado, será então:

Novas moedas de prata do valor corrente de Rs 2.556:il0$000
Novas moedas de cobre recunhado 3.000:000?000

Total, nova emissão..... 5.5õ6;110,$000

O cunho das moedas de prata poderá fazer-se simultaneameníe com o recunho
daquellas de coln-e ; as circumstancias em que nos achamos não demandam que se

faça esta operação tudo de prompto, pelo contrario por força será graduai a sua
execução: pois usando-se todos os esforços se poderá applicar a este objecto pela Casa
da Moeda, não é possível effeotual-a em menos tempo de dous até tres annos: mas,
uma vez que a base fosse determinada, e o Governo autorizado a fazer esta brilhante
e utilissima operação, a sua gradual execução é fácil e segura. Não é difficil

demonstrar o modo pelo qual se poderá recolher e fazer disponível para este objecto

o cobre velho, e também como effectuar a sua venda nos melhores mercados da Europa,
uma vez que o Governo tenha plena autorização, e tem determinado de proceder
systematico mente para tal importante fim, ver-se-ha que aquellas considerações, que
agora assustam os ânimos, tímidos só pela sua grande importância, logo cessarão
de parecer dífliculdades

;
emíím, tudo é praticável e infallivelmente certo de um

feliz resultado.
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A — Rizão do valor legal correspondente que tem semelhante peso de ouro

e prata cunhada em virtude do systema monetário usado por differentes

Nações.

Hespanha

Portugal

França

Rússia

Dita, reduzida ao mesmo titulo.

Estados Unidos

Dito, reduzida ao mesmo titulo.

Inglaterra antes de 1S17, segundo a relação entre o Guineo
Shillíng

Dita, depois de 1817, segundo a relação entre o Soberano e o

Shilling

Dita, reduzida ao mesmo titulo

Dita, durante os 20 annos antes de 1S17, quando o Banco de

Inglaterra, para remediar a grande f:.lta que houve de trocos,

eiiiittio uma moeda de prata convencional chaoiada Bank Folieu.

Brazil, segundo o projecto do sistema monetário votado pela

Camara dos Deputados, onde as moedas de prata deverão conter
450 gr. em cada líOOO

Dito, no caso que cada moeda de j$ de prata contivesse 420 gr..,,

Dito, no caso que cada moeda de 1,^ contivesse 410 gr. de prata...

TITL'I.0 DE VXLOR I.OKRESPO

11

12

10.6

Ouro Prata

10.5

12

10.6 11.083

10.6

12

10.6

10.7 11

"TT

IF
11

IF
11.1

12

11

11.1

"iF

11

TF
11 11

12

10.7

12

11

IF
11

12

~iF TF
11

12 TF

B — Differentes escalas para o systema monetário

l.a SEGUNDO O PROJECTO DA LEI

Ouro Titulo 11 Peso 4 oitavas. Valor

12

450 grãos.

225

10.$000

5.5OCO

$500

SlOO
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SOBRK UMA OUTRA PROPORÇÃO

Ouro Tilulo U_ Pozo 4 oitavas. Valor lOííOOO

12

» » U » á » '> 5g000

12

Prata » 11 » 420 gríos. » IgOOO

~Tã
11 » 210 o .

, §500

ir" » 84 >. » $200

ii' » 42 » » $200

12

3.a SEGUNDO OUTRA NOVA PROPORÇÃO

Ouro Titulo 11 Pezo 4 oitavas. Valor 10$000

» » _n_ » 2 » » 5S000

12

Prata » 11 » 410 grãos. » 1$000

~l2
» » _11_ » 205 y> » $500

11

"

» 82 » » $200

12
o » 11_ » 41 » » $100

U

C — Demonstração do producto de remessas feitas a Londres em moeda de ouro e

prata, segundo o projecto do systema monetário votado pela Camara dos De-

putados, e segundo outras noTas relações, que propõem-se fazer.

Os grãos brazileiros se reduzem a grãos inglezes sendo multiplicados por 0,769.

Ouro — as moedas de 105 contendo 4 oit. do titulo de — ou de 22 quilates conteem 288

grãos. brazileiros X 0.7(59= 221.472 grã')s inglezes. Em Londres o valor do ^ ouro da 22
quilates é de £ 3. 17,1*^. ou 77 shillings e 10 pencas por cada onça Troy de 480 grãos

;
pois

como 480:77.8: :221,472:35,80 ;
por isso dada moeda de 10$ vale alli pelo seu preço intrín-

seco £ 1,15,10 Vi» ou 430,89 pences, agora =43,089, ou 43 pence por mil réis.

Prata — as moedas de 1§ segundo ^ projecto conteem 6 Vi oitavas, ou 450 grãos bra-
zileiros, cuja quantidade X 0,769 e igual a 346,05 grãos inglezes. Agora o valor da prata
da lei de li dinheiros é 5.1 1 Vs"*^ ou 61,5'i por onça; poi' conseguinte a prata da lei de

11 dinheiros vale 5^0 ^ ou 60,94 p-nces
;
pois como 480: 60,9 1;:346,05: 43,95 ou 44 pences

por mil réis. As moedas de i i segundo a hypothese de ter cada mil réis 420 grãos brazilei-

ros, cujos X 0,769 = 322,93 grãos inglezes, cujo valor em Londres á razão de 60,94 pence
por onça é como 480:60,94:::322,9S:41 pences por cada mil róis. As moedas de 1.$ segundo a
hypothese de ter cada mil réis 410 grãos brazileiros, cujos + 0,769 = 315,29 grãos inglezes,

CUJO valor em Londres á razão'de 60,94 pences por onça é como 480:60,94: :315,29:40 pences
porcada mil réis.

Outros documentos annexos

Illm. e Exm. Sr.— Havendo-se determinado finalmente que a machina de cunhar fosse

emfim coUocada, pi sto que com algumas m^idiftcações, recordo-me quanto V. Ex. tem
sido solicito em adquirir informações para o louvável flm deprosegnir, como uma certeza
quasi physica, as utilidades da Casa da Moeda, utilidades que por os seus antecessores foram
vistas, màs que só de V. Es. receberam o constante impulso: e tendo presente a sua bon-
"dade c m que no anuo findo me oC&ciou acerca do carimbo da moeda de cobre, a que em
15 de julho e 3 de agosto informei a V. Ex. o que então me occorrera, mostrando a van-
tagem e economia pela qual se poderia em uma única operação converter as moedas reco-
Ihidasem um dinheiro do mais perfeito cunho, em harmonia do novo systema monetário
relativo ao typo, peso e valor, methodo que com pouca alteração já foi por mim executado
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satisfactorianieiite no Estado de Buenos Aires ; demonstrando demais que esta ojj^ração

por meio das novas maclnnas deveria levar menos tempo e ainda menor despeza que a pro-

jectada operação docarimbo. Agora pois, que V. Ex. tem dados sutBcientes p"lo resultado

já feito pela oparação do carimbo, para se satisfazer que ta! opiniíXo foi bem fundada; passo

a demonstrar pelo calculo junto, que semelhante operação todavia é praticável, o que faço

na persuasão de que logo depois que o projectado resgat^ se efleciuas?e, V. Ex. com toda
actividade terá de substituir a moeda carimbada por uma moeda do mais perfeito cunho,

um beneficio para com a nação, que sem duvida levará o seu nome á posteridade, dando
por fim uma brilhante terminação a todos os raelhorameutos, que durante o IVlinistírio de

V. Es. se teem praticado respeito o meio circulante do Império. Por g ratidão a V. lix. eu

me oixereço a compor os misteres para na mesma machina, que agora S'^ ir.ila de organizar

e pôr em movimento, se applicar o s.ystema de cirte e re;'unho da nm-da v.dlm, que fn-

susceptível de cunhar-se com o? requisitos dabú. Este methodo será p ir mim levado á

execução sem remuneração alguma, mais do que pr ipunho liara a rollocaçao e accrescimo
das machinas, repetindo com ]:iiezar. como sempre o tenho feiío, a perca do temjjo que tem
decorrido desde o anno de 1330 até hoje, que si n nCio fV-a. csiaria V. Ex. hoje com o colu'e

velho todo reduzido a uma moeda legal, uniforme, e p"r isb'i tora do alcance de introdu-

ctores, que desgraçadamente teem continuado a irn|>nMnr nmedas de SO réis.

PorissoV. Es. se digitará bem ])onderar esla n'inha niT rta, e ver si lhe agradam as
proposições que levo á presença do Governo de S. ^1. I.. alim de ver-se de uma vez, si

acaba com o armamento da machina que tanti ompenlio tenlio tid para concluir, afim de
ver neste paiz um systema regular ih' cunhar moeda, adoptado pios paizes mais adiantados
em conhecimentos nteis ao género humano.

Tenho a honra de ser, com todo o respeito e consideração, de V. Ex. o seu mais obe-
diente criado.—Rio de Janeiro. 14 de março de 1836.—Illm. e Exm. Sr. INlanoel do Nasci-
mento Castro e Silva, Ministro da Fazenda, etc.,etc.— John Micrs.

Demonstração da economia rcmltanlc á Fazenda Publica, tendo de fa,:er emissão de uma
nova moeda áe cobre do ma is prrfcito ctinlio, pcíra substituir aqucUa i->rovisiomã-

mcnte carimbada na, conformidade da lei.

A nova emissão é estimada em a quantia de .3,000:000:! para todo o Impn-io.
São tres as bases que se apresentam para esta operação : 1», servindc-so das velhas

moedas já resgatadas, afim de convertel-as pelas machinas na exacta virola e cunlio. è

vendendo-se a sizalha delia resultante; 2=^, compra ndo-se chapis novas, afim de cortar
delias as chapinhas, vendendo-se não somente a sizalha delia resultante, mas outrosim a
correspondente quantidade de moedas velhas recolhidas: 3-^, comprando-se chapinhas
novas, e vendendo-se as moedas velhas recolhidas.

1.° Sobre a base de servir-se das moedas resgatadas para fabrico e recunho da dita
quantia, vendendo-se a sizalha que resultava :

Quantia de moeda do novo
cunho para se emittir na
circulação 4.687.500 li-

bras.
Producto da venda em
Londres da sizalha, esti-

mando-a em o peso de
4.687.500 libras

3.505:000? 3.565:000?

3.00):000§

Somma que fica para entrar
nos cofres da Fazenda Pu-

565:000$ blica.

2.0 Sobre a base de comprar chapas de cobre, cortando destas a chapinha, e. vendendo-
se a sizalha delia, e também a correspondente quantidade de moeda recolhida."

Quantia de moeda nova cunha-
da, pesando 4. 687. 500 li-

bras 3.000:000â
Pfoducto da sizalha desta.
em peso 2 203.125 libras...

Producto da moeda velha
x'ecolhida em
9,375,000 libras.

peso de

Custo das chapas novas
compradas em Londres, em

295:000? pese 6.890.025 libras, sem
direitos de importação 2.336:968?

Saldo que fica por entrar nos '

1.130:000$ cofres da Fazenda Publica. 2.088:030S

4.425:004$ 4.425:004$
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3.'^ SoljL-o a base de compi-av novas cbapinlias e de vender a correspondente quanlidade
de moeda recolhida:

Custo das chapinhas compra-
Quantia de moeda ui va das em Londres em peso
para se emittir na cir- 4.C>87,.õOU libras, sem di-
culação 3.000:0003 reitos de iraport ição 1.734:375=;

Prodiiclo da venda da moo- Saldo que lica |)ara entrar

da v,4ha recolhida em nos cofres da Fazenda Pu-
poso 9.375,000 libras. 1.130:000^ blioa 2.395:625-?

4.i30:000'í 4,130:000$

RESUMO

Tlelaçãodo modo i» respeito ao 2"

Saldo do 1» 3.565:000,§
Saldo do 2» 2.088:086$

Economia em favor da Fazenda Publica 1.476:914$

Rela(;ão do meão 1" respeito ao 5"

Saldo do 1.» 3,565:000.^

Saldo do 3.0 2,395:629§

Economia em lavor da Fazenda Publica i.l69:371§

Observação— Notar-se-ha que pelo systema de cunhar amoeda pela virola, poucx
conviria a adoptar o modo 2°, como nunca poderia confiar-se no exacto diâmetro e eo
pessura das chapinhas que veem de fóra, por isso será indispensável cortal-as pelas ma-
chinas da casa. Sobre este accordo só poderá ter logar a comparação do 1" e 2° modo.

Não entra nestes cálculos a despeza a fazer-se pela Casa da Moeda para ò cunho das
novas moedas, mas por isso não fica alterado o resultado, pois que aquella despeza é igual
em todos os tres casos.

Si a quantidade da moeda do novo cunho que se deve emittir por todo o Império for da
4.000:000í como é m iito provável, entio a economia em favor do Erário que resultará,
chegaria a 1.969:218.§000.

Os recentes acontecimentos do Rio de Janeiro, relativos ás notas do Novo Padraoj
presagio talvez de maiores males ; nossa constante opinião sobre a insufficiencia da lei

de 6 de outubro de 1835 ; as ni-didas puramente palliativas que temos visto applicar ao
actual desarranjo do meio circulante do paiz ; e finalmente a injustiça e absurdo do
deixar á discrição ou arbítrio do Governo a emissão de um papel não resgatavel, em tão
extraordinária quantidade, e extensa circulação : todas estas considerações, dizemos, nos
suggeriram as idéas que abaixo apreseniamos, e o plano a ellas junto, que ofierecemos
como meio de recolher toda a actual moeda papel, e de cobre.

Para manejo de uma tal operação, é de indispensável necessidade um fiscal, agente
do Governo, mas inteiramente independente do Thesouro. O estabelecimento de um banco
não parece possível nas presentes peculiares circ imstancias do Brazil : para provar essa
quasi impossibilidade, muitas e boas razões ha, entre as quaes é certamente de grande
peso, e altamente clama pela attenção do Governo, a corrupção na Administração da
Justiça

; gravame terrível, não só sentido pelo povo, mas também manifestado pelos mais
abalisados políticos do Império. Os beneficies que a sociedade tira dos bancos, procedem
tanto de uma mutua confiança, como da c?rteza na justa e prompta decisão dos Tribunaes,
sempre que a elles seja mister ' recorrer : or.i. hoje no Brazil, e seja dito em honra da
verdade, si as dividas se pagam é porque os devedores são homens de bera ; mas quando
Mgum se encontra que o não seja, ^m terríveis ;i puros, delongas e despezas tem de entrar o
credor para haver o que é seu, não sendo poiíooa os exemplos de não o conseguir, a
desp;ito de enormes trabalhos : não é, pois, esta situação a que convida os capitalistas a
estabelecerem um banco, que, longe de poder ser util com franqueza, teria de ostentar um
caracter hostil, como que receioso de ver-se rodeado de gente determinada a espreitar
occasiões de defraudal-o.

. 7 .
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Partindo, portanto, destes incontestáveis princípios, nêcessario é procurar algum outro

meio de fazer o que faria um banco, creando um agente fiscal do Governo, no que diz

respeito ao meio circulante. Antes de tudo, porém, diremos, que nos parece de todo inútil, e

alé mesmo injusto, tratar de medida alguma, qualquer que seja, sem que o Corpo Legislativo

nos dê solida' base, em que possamos assentar nosso projecto, que em poucas palavras
exporemos.

E' para nós matéria que não admifte controvérsia, a impossibilidade da existência de
losos, e nelles

questão:—que
convertível á
alor se deve

completamentí discutida em
i Camaras: pov isso não
t("i lio i!os?o plano o actual

um bom meio circulante, a
vontade do possuidor; daqui na c

dar a ur"' determinado peso dess

um folheto, ha pouco impresso i, e • li^i n i-n n ni- dua
entraremos nos detalhes delia, e toiíiaremos p.ira finKl un-Mi

padrão monetário, regulando porelle o cinhu de um si-iial i- pi-i-s Mita tivo, que provi-
soriamente sirva como de auxilio ao meio circulant' di jiaiz, ai.la|ilado ás circuin-
stancias, e calculado de maneira tal, qae lixe a íian.,-a iiablica : s ibitituindo-o de tempo
em tempo, e á medida que o siipprimento de rnetaes preciosos e a riqueza do paiz
forem em augmento, e é assim q le um dia vifá em que a oitava de ouro volte
a seu original valor de 1§600, e a prata em propoi-çãii: nem nós podemos atinar com
a sabedoria, politica, ou justiça de depreciar-se o meio circulante de um paiz !

Para fundamentar a proposta operação, mister nos parece fixar os seguintes pontos :

1. » E' evidentemente essencial, ou antes,

a Casa da Moeda se arranje em tof

diariamente, no menor espaço d.' >, .nm a

de moedas, do mais perfeito typri r q , a l i. ia d..-

.

2. ° Deve ser reformada, ou naidiln-Mila n'

s

systema monetário, ainda em discussão ; a salitr : a

moeda de prata, para assim limitar sua circula i :>

ouro o altributo de padrão de valores; ou, em ji i
i.

i

valor de circulação a um peso igual tle oar-) ^ \i ) , i

3. " D:-'ve igualmente converter-se a acla.il, nu cr.i i

o que SP pode fazer pelas novas machina- dl (' -a da),

menor despi^za do que a mal concebida, n q)i:i i impiM .i

lei do anno passado, e que, não podendo jamais kvar-
inundado de coljre falso. Propomos, portanto :

1,0 Que o Governo seja autorizado a contrahir u

contos de réis, em prestações, no esjjaço de doze mezes,
2.0 Que do cobre actual se recunbem 4,000:000|, á

cunho, e nas seguintes proporções;

ase principal da operação pratica, que
piivel, afim de promptificar
ia, o maior numero possível

ixo mencionados, a lei do
um caracter convencional á

ii.u' (lo Império ; dando só ao
, estab:'lecendo um razoável
"reão de U 'i para 1.

la de colire, em outra perfeita.
Ião ficile brevement'^, e com
léa do carimlio, proposta na
lleito, expõem o paiz a ser

n empréstimo interno de dez mil

razão de G40 por libra, de perfeito

50 milhões de moeda de 10 rs.

25 » » » » 20 rs.

75 » » » » 40 rs.

500:000,$000

500:000$000
3.000:0001000

4.000;000$000

3.0 Que se cunhem, para servirem na conformidade do presente plano, moedas de
prata de liiO, 200 e 500, á razão de 1$400 por onça.

4.0 Que se venda todo o cobre já resgatado, e que houver de o ser em todo o Império,
reservando-se apenas 4.000:000.$ para o recunho de que acima se falia, e que igualmente
se venda toda a sizalha. ptc.

5.0 Que se estabele; i uma c i i xa no Rio de Janeiro, composta de seis membros, ne-
gociantes, nomeados pelo Corix) L^Kislativo. ou pelo Governo, aos quaes se juntarão
iMinistro da Fazenda (to ichich shali bc addcd the Mini^ter of Finanac) e a cargo de cuja
caixa ficará recolher todo o actual fidnciario meio circulante, substituindo-o p r outro
mais solido e por moeda metallica. Este estabelpcinien'o, obrando como um verdadeiro
agente fiscal do Governo, si bem que em tudo independente no man-jo desta importante
operação, será auxiliado pelo Tbesouro naquiUo qae necessário for. Todas as leis relativas
ao meio circulante, e todas as medidas a tomar ácerca de tal objecto, serão levadas a
effeito pela Caixa, e deixadas á sua inteira direcção.

Divercs da caixa

1.0 Nomear agencias, ou caixas flliae.s nas provindas que, sob sua inspecção e
direcção, executem todas as operações a seu cargo, o numero de membros dessas agencias
não será maior de seis nem menor de dous.

^
2.0 Determinar a promptificação da nova moeda, que lhe .será entregue quando

requisitada for.

(11) Algumas Reflexões Sobre o meio circuíante do Brazil.
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3.0 Marcar de tempo em tempo as classes, e quantidades de moedas que devem cunhar-se,
ou sejam de ouro, prata, ou cobre, seíuiidoas precisões do mercado.

4. " Tomar conta do producto do o.jbre vendido, e de todo e qualquer outro dinheiro
que deva ser applicado ao res^'a(e,ou iiiellir)i'oiii''i,to 'In meio circulante.

5. " Compr;ir prata par I cuiih:ir--;i' n;i C.is i Aioo l i sob sua direcção.
6. » Ordenara promptilicacão de uo\as nolisdiK classes de valore>que se julgarem

precisas para o inteiro desempenho d soas eneai-i:- js, reguhindo-se ne.sse objecto pela
experiência do Tl)esouro ; s^^ndo as notas numeradas por laecinismo, e com tinta que não
possa serestraliida : feil is no melhor papel, e da mais perfeita chapa, e assig-nadas debaixo
da direcção da caixa, por pessoas de respeitabilidade por iniervallos de tempo, mas em
porções taes que sempre que se precisem .i3 haja assignadas.

7. " Distribuir pela.s caixas flliaes aquella quantidade de notas, e de novas moedas
que j

ligarem necessárias.
8. " Requisitar do Ministro da Fazenda a emissão de apólices, do empréstimo acima

mencionado, de dez mil contos de réis, na porção que parecer própria, ou precisa para o
resgate do papel, e compra de prata para cunhar ; e taes apólices ierão vendidas pela
caixa, da maneira mais vantajosa, nas diflerentes praças do Império.

Deveres coimnims entre a caixa geral e as filiaes

1.0 Logo que organizada for a caixa no Rio de -Janeiro, poderá. si o julgar próprio, sacar
letras contra as das províncias, para assim facilitar as transacções mercantins, autori-
zando as mesmas agencias a sacarem sobre aquella, para o mesmo objecto, e aos prazos
que conveniente lhes parecer, tomando no entanto uma e outras letras de boas íirmas, isto

é, a caixa cemral toma letras sobre as provinciaes a favor das liliaes para fazer faco ás

que contra alias saca, ou houver de sacar, e vicc-versa.

2.0 Em todas as notas resgatadas por qualquer das caixas se porá immediatamente o

carimbo de — inutilisada — , e nenhuma será emittida segunda vez.
3." Logo que as caixas est°jam devidamente habilitadas, trocarão por notas de novo

padrão, por moeda, ou de cobre as notas hoje em gyro, que para esse eíieito lhes forem apre-
sentadas, de forma tal que no espaço de 12 mezes se retirem da circulação dez mil contos de
réis do actual dinheiro papel.

4.0 As notas recolhidas serão todos os mezes publicamente queimadas, e também men-
salmente se fará publico o andamento e progresso -de todas as operações. A caixa central,

fundada na experiência dos primeiros annos, poderá no futuro adoptar as medidas que
mais adequadas forem ao bom desempenho de seus encargos.

As oljjecções até hoje feitas ás metidas de melhoramento do meio circulante parece
haverem sido fundadas em uma mal entendida economia, pensando muita gente que a
actual moeda-papel e de cobre (de injusta emissão, por isso que sua importância é certa-

mente um empréstimo forçado) nada custam á nação, além da despeza com os materiaes, e

da emissão; suppomos porém que á vista de factos des i pparecerá semelhante opinião.
1.0 A importância do cobre falso annualmente introduzido, e que pela maior parte o

Governo terá de resgatar, deve calcular-se entre 500 a 1.000:000|000.
2.0 Ha um anno pouco mais ou menos, reeraittiu-se do cobre já resgatado:

No Pará, talvez 1.000:000$000

No Rio Grande do Sul 800:000.?000

Notas roubadas do T besouro 470:000|000

Custo e preparativo de notas, sua emissão e resgate, o que deve ser uma
operação annual, si tiver de continuar o presente systema, approximado 430:000|000

Total 2.700:i!00|000

não' fallando no cobre falso, introduzido do estrangeiro ;
ora, si ha tres, ou quatro annos

se tivesse applicado o remédio próprio, que dinheiro se teria poupado ! E, sem fallar dos

distúrbios que tanto teem atormentado o espirito publico, quem haverá que possa avaliar

as perdas occasionadas, os embaraços, e transtorno nas transacções, bem como a deíi*

ciência nas rendas ; tudo consequência de um meio circulante máo, ou da falta de

um bom 1

A operação pratica das medidas por nós propostas deve ser gradual, e forçosamente o

será tanto quanto ella depende do expediente da casa da Moeda, que, apezar de todas as

suas machinas e meios extraordinários, necessitará de alguns annos para promptificar a
quantidade de moedas exigida pelas circimstancias do paiz ; e suppondo preciso, em moe-
das pequenas, dez mil contos de réis, dividil-os-hemos em

12 milhões de moedas de 500 rs.

12 ditos » 200 »

16 ditos » 100 »

bem entendido, que para o futuro, mister será cunhar maiores valores, isto é, 1$ em prata
e em ouro 2|, 5J e iO$, ou como as circunstancias permittirem.
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o nosso objecto é tirar da circulação dez mil contos de réis de papel do actual padrão,

no espaço de 12 mezes, o que seguramente será um beneficio : nem se receie que tal somma
faça falta para as transacções commerciae?. pois que a restante tiilvez não seja menor de

35.000:000? sendo verdade innegavel que tanto mais se diminue um meio circulante

depreciado, tanto maior confiança merece ao povo ; é obvio, que, a haver falia, será

supprida pelo maior valor desse papel ; e ainda além disso teremos o producto do cobro

vendido, e sisalha que daria para 3.000:000§ sm moedas pequenas de prata, do
proposto cunho, que preencherá o vácuo que possa haver.

Contra empréstimos estrangeiros clamaremos sempre com toda a nossa energia ; e for-

tes razõe? ha para desejar que se convertam em divida interna os contfahidos em Ingla-
terra; devendo para taUim applicarem-se todos os meios, inclasive mesmo o de preferir

sua amortização á dos contrahidos no Império, suspendendo esta, si tanlo for mister; na
certeza que, emquanto existirem aquelles, haverá sempre grande obstáculo á importação
de metaes preciosos no Brazil.

O effeilo da nosso plano será, pois, estimular as transacções mercantis, inspirando
geral confiança ; e promover por taes meios um constante e considerável augmento na
i'enda publica, augmento sem duvida super, or ao juro do proposto empréstimo ue dez mil
contrs de réis ; não menos servirá para tranquillisar o espirito publico

;
para chamar -se

á circulação largas somraas de metaes. ha muito, impi-oducf ivas por falta de confiança : de
tudo isto s-rá consequência natural a redncção de padrão leuMl dos v:ilores, rwignientando
assim a riqueza publica e particular, e caminhando de-sa iorma para o dia ein que cir-

curnstancias convidem ao esi abelecimento de lia ico;; ; e linalinente desenvolvido por tanias
causas o espirito de emprezas, abrir- se-hão estradas e com munic ições com o int-n-ior, espa-
Ihar-se-ha uma influencia social e moral por todo o paiz, e a civilisação, com todos os

seus benéficos effeito'1, chegará aos maisremotos logares.
Sira, si o Brazil, reconhecendo seus próprios interesses, quizer obrar nobremente, dando

á administração das leis toda a devida in íeireza, organizando suas repartições publicas
por um melhodo simples, e fazendo que haja hoje um perfeito meio circulante ; em summa
31 o povo 6 0 Governo procurarem de mãos dadas elevar o espirito e a gloria nacional, sem
duvida que o Brasil virá a ser um paraiso terrestre.

JV. £. —Julgamos que no periodo da maior prosperidade do Brazil,'a emissão de papel
de banco não excedeu de 12 a 14.000:000,5000

Illm. e Exm. Sr.— Convidado por V. Ex. para desenvolver por escripto as idéau
ômittidas na conversação que tive ultimamente com V. Ex., a respeito do estado actual
do credito do Império, e dos meios para o melhoramento do meio circulante, de muito
boa vontade me presto a este desejo. Todavia é com uma justa desconfiança das minhas
forças, que vou tocar em um objecto de tão alta importância, que nem talvez uma
experiência commercial e financeira de mais de 30 annos, nas primeiras praças da
Europa, e sobretudo em Amsterdara, minlia terra natal, e outr'ora o typo de toda a
operação financeira, seja sufiiciente para autorizar a emissão de uma analysação a este
respeito.

Animado porém pela attenção que V, Ex. teve a bondade de prestar ás minhas
palavras, e guiado pelos mais Sinceros desejos de ser util ao paiz que habito ha tantos
annos, vou arriscar-me em subníetter a V. Éx, o meu humilde parecer sobre um objecto
de tanta magnitude, esperando que ella me levará em conta as minhas intenções, quando
Viesse a errar nas minhas vistas.

Para íirraar estas minhas idéas sobre uma base algum tanto solida, entrei em um
exame minucioso da situação actual do estado financeiro do Brazil. Neste exame comparei
este estado com o das nações da Europa as mais adiantadas em civilisação, cummercio e
iadusiria, as quaes, gemendo pela maior parte debaixo do peze de enormes dividas,
todavia_ acham meios para desempenhar-se, e vão andando no c.uninhj de uma continua
prosperidade, sem possuir, nem em parte, os immensos recursos que oíferece o Brazil, e
procurou-me esta indagação a satisfação de ver inteiramente confirmada a minha opinião
sobre a estabilidade do credito deste vasto Iinperio.

Os factos os mais patentes apresentam-se em apoio desta conclusão, quando pelo
relatório de V. Ex. ás Camaras Legislativas se vè as rendas do Estado irem em' augmento
progressivo, e quando as cotações dos fundos pnblicos, esse thermometro irrecusável do
credito das nações, proclamam em altas vozes a confiança, que não somente na capital do
Império, como em Londres e Amsterdam, se tem em seus recursos.

Lançando porém as vistas sobre a machina frágil, que representa a alma do bem,
estar de uma nação — o meio circulante — , difficil é para o homem algum tanto versado na
nistoria das finanças, desfazer-se de alguns receios sobre a sorte futura de um systema
que quasi sempre tem produzido effeitos funestos, e- do qual a armação é tanto mais
perigosa, quanto a sua base, estando em opposição manifesta com as idéas as mais vulgares
aos homens, e por conseguinte íóra da ordem natural das cousas, deve necessariamente

'

auuir-se um dia debaixo de seu próprio peso; pois que não obstante tudo que se pôdeaaegar em seu favor, nunca os homens hao de dar por longo tempo um valor eflectivo a
ura objecto que não represente material algtim.

Ainda porém que estes receios sejam com efteito plenamente justificados, quando se
Ae a experiência e a razão unirera-se para provar incontestavelmente o perigo de um
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papsl-raoada, não é todavia menos evidente (][ue 03 tei-rivels efleifcos desta calamidade não
poderá.) ferir sinão aquellas nações, as quaes. falias de recursos e de providencia, o
adormecendo cru uma s.??nran('a criminosa sobre o abysrao que as ameaça engulir, não
cuidam em somhir a í>rig:em do m:il, e applicar-lhi^ o remetlio adequado; aquellas nações
íinaliueni'-, que :Hdi:im-se em uraa posição ioda diílerente do Brazil, aonde os recursos vão
indo lãõ \ L-iv úia uilo em harmonia com os sinceros desejos do Governo, para desviar
delle o p til; i- aonde p n- conseguinte ' xist.Mu fortes razões para se não entreter sustos
a respeito de seu fuiuro credilo.

Ainda in lis se pn lc tramini |i isar s^bre este CL'edií o, quando é muito provável que sa
poderá aiastar o mal sem recorrer a uma mudança repentina do systema, e aos grandes
sacrilicios que delia haviam de resultar infaliivelmente para o Thesouro Nacional, pene-
trando-se dos verdadeiros interesses do Brazil, e procuraado o remédio, não em uma
conversão repentina do papel do credito em moeda metallica, mas sim em um meio, pelo
qual se pôde gradualmente conseguir esle lini, e que ao mesmo tempo seja em perfeita
harmonia, com as necessidades do Paiz, do commercio e da industria, e sobretudo com as
necessidades do Thesouro Nacional.

Verdade 6 que sempre será mais fácil sentir a urgência deste meio, do que indical-o ;

porém pôde elle ser tão difficil a descobrir, quando se tenham em vista dons factos tão

jjoderosos quaes o credito inalterável do papel-moeda, e a impossibilidade em que se

acham o commercio e a industria agrícola de se passar delle nas transacções diárias—

;

factos estes que dão tão pouco logar para acreditar a necessidade de uma mudança súbita
á custa de grandes sacrifícios, que longe de [iresagiar a chegada de um perigo imminente,
sirvam, pelo cuntrario. para inspirar a maior conliança no papel-moeda.

E poderá isto não ser assim, quando se lhe vè representar um papel, de que não se

acha exemplo em Nação alguma ? Tem-se visto na verdade por vezes os fundos públicos
representando somente uma garantia chimerica, fazerem figura, graças a algumas leves

esperanças de lucro, que ofFereçam aos especuladores ; mas ainda nunca um papel-moeda
sem representativo metallico, ou outro valer effectivo, sem vencer juros quaesquer, e sem
olTerecer vantagem alguma aos especuladores, tem-se podido sustentar ao par da quota
legal da moeda metallica ; muito menos exceder por vezes o seu valor ! Era reservado ao
Brazil produzir este milagre !

Para se convencer que é com effeito o Brazil que disto offerece o primeiro exemplo,
não é mister entranhar-se nos annaes financeiros de todas as nações, pois que é fóra de

duvida que em meios de credito nenhuma tem jamais podido obter a supremacia sobre as

duas mais poderosas nações do mundo, a Inglaterra e a Rússia
; e, sem embargo disto,

nao se tem visto em 1814 o pap'l do Banco da Grãn-Bretanha perder 25 a 30 "/o do seu

valor, pela mera supposição que as notas emittidas excediam o valor representativo? E
pelo que diz respeito á Rússia, r. cambio sobre S. Petersburgo não demonstra ainda diaria-
mente o aviltamento de seu papel de lianco, apresentando uma perda de mais de 75 "/o

em relação com as espécies legaes do Império?

Si o papel do Banco da Inglaterra presentemente não é mais exposto a estas phases,

e si elle se conserva, como o de Pariz e de .\msterdam, ao par do valor das espécies, não
deve isto causar admiração alguma, pois que o seu representativo se acha nos cofres

respectivos; porém poder -se-ha "fazer uma pequena idéa da sorte que seria reservada ás

suas notas, logo que lhes faltasse por base a mais poderosa alavanca do credito—

a

realidade— , e isto pela necessidade em que se acham a Inglaterra e a França de fazer de

suas letras do Thesouro (Exckequer-Bills) e de suas notas reaes (Bons Royaux), pelo

omnium e o juro, um valor productivo, aíim de fazer circular os mais pequenos valores

em papel de credito, ainda que seja aos prazos mais approximados.
Em vendo pois o Brazil achar o segredo de exceder em meios de credito a Potencias

tão formidáveis, forçoso é reconhecer no papel-moeda ura valor qualquer, assaz forte, para
nã:i acreditar que o Brazil seja nas vésperas de uma íàlal catastrophe.

E como se não ha de desvanecer qualquer receio a este respeito, quando uma inves-

tigação mais api'ofundada da base sobre a qual se acha firmado o credito do papel-moeda,

demonstra clai-araent» que esta hase é o frucio moral desta lei... a mais forte, a mais
poderosa, á qual estão sujeitas as acções dos homens—a necessidade.

E será possi^el não reconhecer esta lei na necessidade continua fjue tem o commercio

e a industi-ia agrícola do Brazil de um meio circulante, que se pode transportar com
admirável facilidade, e com poucas despezas, de um ponto para o outro deste vasto

Império, quando temos diante de nós o exemplo de todas as nações, que tem feito alguns

progressos no commercio e ind istría, e das quaes nenhuma teem podido passar sem um
meio circulante menos incommodo que as espécies metallicas, como se prova pelos nume-
rosos estabelecimentos de bancos que se teem formado em toda a parte nos últimos tres

séculos. Ora, sí estes povos que possuem bons caminhos com fáceis, rápidas e económicas

communicações, teem sentido a urgência de um papel de credito, quanto maior nao deve

ella ser no 'Brazil, a quem em geral faltam todas essas vantagens de^ uma cívilisação

^adiantada, e onde por conseguinte o transporta de espécies metallicas é sujeito a tanta

demora, despeZL;s e risco, que é para presumir que a não existência de um papel d^oretrrto-^

seria antes uma calamidade do que um benelicio, pois que não poderia deixa^^^Çèt^;_^é^Q \
mais funesta influencia no desenvolvimento espantoso de seu commercio e i^dúsp?itC r^\'0\

Emquanto pois senão recorrer ao perigoso meio de emittir em circulao!^ ilm papel

de credito, offerecendo garantias materiaes, ao lado de um papel-moeda qJe-s6 ofterece \ ^
garantias moraes

;
emquanto se limitar a emissão ás absolutas necessidades cjaS tfra^gacçoes

|
^
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diárias- e sobretudo emquanto se não dèscuidai* de recorrer a uma verificação efficaz

' para poder o-arantir os possuidores contra os enganos dos defraudadores, é mais que
' provável que^ ursencia da um papel de credito ha de ainda por muito ti^mpo balancsar

os males geralmente tão inseparáveis de um papel -moeda. Sim, é impossível que assim

\ não seja, pelo motivo q-ie o valor das cousas só se pôde determinar pela escala das

I necessidades, e que seria preciso desconhec r inteiramente essa re.sra fimdamenial e

innegavel da economia politica para duvidar do valor de imi objecto cuja circulação tem-se

tornado tão urí>-ente para o corpo social que o sangue para o coi'po humano.
Porém, ainda que seja impossível não reconhecer nesia urgência um poderoso motivo

de crtdito, sufficiente sem duvida para tranquillisar os mais timoratos sobre uma próxima

catastropue, não pôde todavia esta convicção destruir inteiramente a existência do mal e

a necessidade de applicar-lhe o remédio a tempo. Assim mesmo é consoladora a idéa que

o perigo não é imminente ;
para poder forçar o Brazil a renunciar de uma vez ás van-

tagens que o actual systema offet-ecj á communhão hrazileira e ao Thesouro Nacional, e

recorrer a meios violentos, dispendiosos e talvez damnosos para a nação.

Tal seria sem duvida um empréstimo de £ 5.000.000 do j iro de .3 Va "/c P^l» ^"^1 se

exige um valor nominal de 3 "/(,. importando em £ 9.166.666. Baseando-se esta operação

inteiramente nas especulações da praça (jcudí la fíourse), é fóra da possibilidade calcular de

antemão os sacrilicios enormes que delia poderiam resultar para o Brazil. Suppondo, porém,

que mediante todas as combinações deste jogo se poderia conseguir fazer subir o preço tão

somente a 80 °/o, o que não é impos^sivel no estado de paz da Europa, a amortização seria

então obriyada a resgatar por 80 "/o o qae o paiz leria vendido a 54 ^^/n de cujo preço

ainda se deve abater a commissão e mais despezas, e por conseguinte teria que soffrer um
ónus que infallivelmente havia de tornar o remédio pMor que o mal, pois que não se pôde

chamar remédio a uma operação que havia de augmentar de uma maneira espantosa, e

talvez dobrado a divida de ura paiz que tem tantos motivos para se livrar daquellas que

já pesam sobre elle.

E' certo que se procura modificar o ónus enorme, q'!e resultaria para o Brazil, de um tal

empréstimo, com a perspectiva ligeira de um banco modelado sobre o da Louisiana: porém
seria enganar-se singularmente na situação do Brazil, que de acreditir na possibilidade de

nelie fazer marchar um estabelecimento tão colossal com a regularidade inseparável de

sua existência, pois que essa existência não exige somente dous elementos, sempre raros

em um paiz novo, quaes : uma grande experiência em matéria de finanças e um conhe-
cimento perfeito do mecanismo do credito na direcção de um tal estalielecimento, mas
cuja primeira e vital condição sobretudo s?rá— Entradas em datas fixas (dcs rentrées a
dates cartaincs). Como, pois, o cumprir com esta condição será impossível para o Brazil,

emquanto as suas leis hão de admittir a controvérsia, em matérias de letras de cambio,
e não dando uma garantia inquestionável ás hypothecas, claro está que a época de ura

tal estabelecimento não é ainda chegada.
Sem embargo de que novas leis viessem auxiliar ura estabelecimento tão util para

as transacções commerciaes, qual um lianco, nao é menos provável que um empréstimo
de 30.000:0005 viria a ser um on is enorme para o Estado, por isso que o juro que
pagariam ao banco os que delle haviam de emprestar não podia deixar de ficar muito
abaixo do juro e da amortização que este havia de pagar: em primeiro logar por ter o

banco de sujeitar-se ao curso actual dos bons valores, pelo que certamente não havia de
obter mais de 5 "/„ ; e em segundo logar por não caber a supposição que as precisões de
fundos para o commercio e industria haviam de tomar tão brevemente uma extensão tal,

a ponto de absorver continuadamente um capital tão enorme qual .30.000:000$ : e por
conseguinte sempre haviam de ficar grandes vab res ímproductivos, dos quaes não
obstante o Thesouro Nacional teria que pagar juros inúteis.

,
Olhando, pois, para todos os onns que de um tal empréstimo haviam de resultar

para o Brazil, damo-nos por felizes ter já reconhecido a inutilidade de recorrer a uma
medida, igualmente revoltante ao interesse do que á ra^.ão, pois que contractar uma dívida
vencendo juros enormes, para com ella pagar outra divida que não vence juro algum, e

da qual ninguém exige ser reembolsado, seria uma operação em nada concordante com
as idéas rectas do bem-estar, e tanto menos quanto ella não poderia produzir vantagem
alguma verdadeira para o Brazil.

Não se pôde negar que por preço deste sacrifício enorme, por preço de ter talvez
augmentado do dobrado a divida do Brazil, ol)ter-se-hia um meio circulante' metallico ;

porém póiie-se cora razão suppor que estes sacrificios seriam sufficientemente balanceados
pelas vantagens de um tal meio circulante, quando se acaba de dem.unsirar que os metaes
nobres seriam um verdad'^iro flagello para o commercio e a in lustria, pelo mt^nos quando
a sua introducção não se houvera de operar gradualmente, e que neste caso não andasse
ao par com o estabelecimento de novas communicações e de novas seguranças policiaes
no interior do Império.

Acorescentamlo á esta consideração umaiiião menos importante, e que não deve escapar
ao homem que toma a peito a prosperidade do Brazil : a possibilidade, por exemplo, de,
por alguns acontecimentos physicos, poder vir a faltar inteiramente, ou era parte, por um'
anno a colheita dos productos coloniaes, e que o paiz por conseguinte não tivesse bastantes
productos para dar em troco contra as importações, seria então fóra de duvida que os
metaes preciosos haviam de desapparecer novamente. Reflectindo nisto, certamente não é a
substituição repentina do systema actual por um meio circulante metallico que exige o
verdadeiro interesse do Brazil. Em qualquer caso não pôde este interesse exigir a reforma
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súbita de um systema que tollia a exportação dos motaea nobres, que alimenta a?
transacções coniraerciae-;, que é o in.ns y -I ;iii\iii;u' para o desenvolvimento da
industria agrícola, e que desonera o "riirs- iun _\, .-n u:!! i\c um ónus enorme. Este interesse,
pelo contrariOj, requer q- e se não l'H|n,' n 11 m ni ;i inno r prudência, e o mais que
pôde exigir è a iiidag-ação de um imio ]" l" 'i<i:>\ a :i ui. li i ,-:M-:n , ,Ií. pel pr.de se efíectuar

gradualmente, s.'m um novo ónus ;í I'':i/ 'mO:i .\ ,. loi,:)
! . . (|1íp mu mesmo tempo oíTereça

garantias suflicientos para se não temer ea l stri plie.s lunesiaí ale sua inteira extincção.
Ainda bem que um meio, reiínimlo em si tanias considerações, parece y. primeira vista

diilicil a encontrar; não obstante, julgo reconhecer a sua possibilidade, já nos recursos
ordinários do Brazil, e apoz disto nesse poderoso movei do coração humano— o interesse —
que sempre o fará sustentar o preço de um objecto, do qual ainda que de longe espera
um feliz resultailo.

Mostrando, pois, aos homens na perspectiva a possiliilidade de serem um dia reembol-
sados em espécie, porém fazendo-se-lhes ver esta possibilidade de uma maneira franca e leal,

e adoptando uma marcha regular e de iodo invariável, ter-se-ha feito incontestavelmente
um grande passo para firmar o credito do ]"iapel-nioeda sobre uma base immutavel.

Mostrar-se-lhes-hia, a meu ver, essa pers])eetiva del-aixo de um aspecto assaz tranquil-
lisador. pela creação de uma mesa o i caixa cen trai, especial e union mente encarregada da
conversão do papel-moeda, e para a qual a este fim deviam ser remettidos todos os valores

de que o Governo poderia dispor, c un a faculdade de os poder converter em espécies
metallicas do padrão legal, para com elle eftectuar o resgate gradual á proporção de seus
meios pecuniários, e com a devida prudência, afim de se guardar o equilíbrio entre o papel
e as espécies postas em circulação.

Tudo com eífeito me leva a acredilar que é este o único meio para se obter o fim
desejado; e tal é a minha convicção a este respeito, que não pude deixar de formar neste

sentido um projecto, que não hesito em sulimetter á presença de V. Ex. que, por muito
informe que seja, poderá pelo menos servir de base a um trabalho mais perfeito.

Não me faço illusão sobre varias difBculdades que ainda restam para aplainar, mas,
uma vez que a maior — o meio de procurar fundos por seus próprios recursos— seja

vencida, as outras não são de natureza a pôr embaraços ao plano, aponto de impossibilitar

a sua exec ição.

E, com effeito, não pôde ao Brazil faltar este meio, pois que, além das suas dividas e

o importe do cobre recolhido, resiar-lhe-ha sempre o recurso de seus bens nacionaes.
Verdade é, que a isto se podia allegar que a venda espontânea de uma massa tao

considerável de bens de raiz não páde prometter preços favoráveis; mas por que motivo
não ha de o Brazil recorrer a um meio empregado com tanta vantagem na Hollanda em
caso idêntico? — Nenhuma negociação sobre os bens nacionaes ;— operação esta que, dando
logar a uma venda suocessiva desses ben=!. havia de lhes dar um valor progressivo, e

desta fórma tornar-se vaniajosa para o Brazil ?

Como pois uma tal negociação apresentari i garantias materiaes ao par das garantias

moraes, cuja essência é Ião reconhecida na Hollanda : seria este o paiz em que sem duvida
poderia contractar a um preço m lito mais favorável do que em parte alguma ; e ainda e

maiores vantagens havi i de ollerecer, no caso de o Governo enlender-se com a casa respei-

tável dos Srs. Hope & C.^, de Amsterdam, que com tanta justiça são merecedores da con-
fiança dos soberanos, e das nações, e nos quaespor conseguinte o Governo do Brazil acharia

reunidos grandes conhecimentos práticos com a mais indubitável lealdade.

Seria aiida mais para desejar que se jiudessem formar relações entre o governo do

Brazil e a dita casa. quando sempre será dolorosa a lembrança do aviltamento em que

tem cahiclo o preço do páo brazil, desde que a venda deste objecto da corôa tem cessado

de ser confiada á prudente agencia dos ditos senhores. Que enormes quantias não teriam

entrado para a Fazenda Nacional si a este respeito se tivesse seguido o antigo systema do

Banco d« Lisboa, que não somente confiou aos Srs. Hope & C», o monopólio do páo
brazil, mas também dos diamantes !

Parece-me por tanto que uma relação intima entre o Governo do Brazil e aquella

muito estimada casa, não podia deixar de ser vantajosa para o Brazil, e si o Governo for de

opinião que algumas proposições da minha parle podessem ser úteis a seus projectos,

achar-me-hia sempre prompto para secundar suas vistas á sua primeira requisição.

Eis-aqui, Sr. jMinistro, o que julguei dever submetter á vossa consideração, em satisfa-

ção a vosso convite. Pôde ser que me tenha enganado de mira ; porém por mais que reflicta

na situação do Brazil, á vista dos factos expostos, tanto maior é em mim a convicção,

que o paiz poderá chegar á extinccão do seu papel monetário por meio de seus próprios

recursos Si o projecto que tenho formado é executável, maiores serão os motivos para

acreditar na possiliilidade de obter o fim dese jado, por quanto todos os accidentes insepará-

veis de um papel-moeda, como perda, incêndio, naufrágio, etc. etc.hão de tornar em
favor da extincção da divida, que deste modo promelte ser desempenhada em um espaço de

tempo, que talvez não passe de uma dúzia de annos, e sem sacriflcios pesados para o paiz.

Oxalá não me tenha enganado ! Seria isto para mim a mais doc^ recompensa, e ainda

mais si 03 meus esforços pudessem conduzir a algumas relações financeiras, igualmente

vantajosas para o Brazil, como para minha pátria.

Rogo a V. Ex. queira acceiíar os protestos da alta consideração com que tenho a

honra deser—Illm. e Exm. Sr. iVIanoel do Nascimento Castro e Silva, ministro e secreta-

rio de Estado dos Negócios da Fazenda, e presidente do Tribunal do Thesouro Publico

Nacional, etc.
, etc, etc. — de V. Es. o muito obediente, venerador ô servo — C. J.Wylep.
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PROJECTO

Art. 1." Para se proceder regular e progressivamente, e ao mesmo tempo com garantias

publicas, á extincção da divida fluctuante do Brazil, crear-se-lia na capital um estabele-

cimento nacional, qu2S3rá intitulado — Caixa Central —
,
especial e exclusivamente aífecto

a este objecto.

Art. 2." Este estabelecimento zsrá dirigi-lo dfl. i ixo da inspecção constante do Governo,

por uma commissão de membros escolhidos < h r . i, il.itaiites mais respeitáveis da capi-

tal, e Jos quaes dous, pelo menos, devem ^ r m
i nb s, perleacendo á classe daquelles

mais especialmente versados em matérias d .- ,i -

Art. 3.° Crear-se-lia em cada uinadas p,oMii> i,. i - Im |i rio uma caixa íilial, a qual

deverá seguir as ordens e insirucções da direcção o i j r.ipilyl. i';st;is caixas liliaes

serão dirigidas por uma commissão de sete membi'^' .1 .i . < 1 i presidência ãn presid.^nte

da província, que deverá serum dos membros ol)ri,:,,olo.s, a.vsini ' orno o thesoureiro geral, e

estes, conjuiictamente com dons deputados da província, um proprietário e dous negocian-

tes, constituirão a direcção.

Art. 4." Os presidentes das provin: ias deverão indicar ás caixas filiaes um local

conveniente para as operações de que são incumbidas, tomando todas as cautela s possíveis

para a segurança dos valores que nellas hão de entrar ; iwdendo para este íim, si necessá-

rio for, pôr á disposição da caixa filial parte da casa tbrie das tiiesourarias provin-

ciaes.
Art. õ.° Todas as notas do Thesouro, que ainda não foram emittidas, serão remettidas

á caixa central, ã qual não fará a sua distribuição ao publico, sinão depois de terem sido

rubricadas pelo presidente, e referendadas por dous memljros da direcção que. cm caso

algum não deverão fazer remessas das notas para as províncias, sinão depois de se lhes

ter dado uma distincção por meio de um sello (liinhre scc) com a inscripção do nome da
província á qual pertençam, e aonde somente terão um valor legal.

Art. 6.0 Estas notas não serão todavia emittidas nas províncias, sinão depois de

terem sido referendadas, ao menos por três membros da caixa lilial, e munidas de um nu-
mero provincial.

Art. 7." As notas já emittidas, quer na capital, quer nas províncias, deverão ser apre-
sentadas dentro de um prazo razoável ás caixas Central e liliaes respectivas, para serem
conferidas, selladas, assignadas, e numeradas, como dito fica.

Art. 8." A Caixa Ceniral, e suas filiaes respectivas, serão abertas todos os dias, desde
as nove horas da manhã até ao meio-dia, para se verificar as notas, e vigiar contra a

fraude.
Art. 9." Logo que os bilhetes do Thesouro sejam regularmente repartidos pela capital

e pelas províncias, e que por conseguinte ter-se-ha um exacto conhecimenlo da quantia de
notas devolvidas a cada província, e dos seus números respectivos, serão depositados em
uma roda, posta para este fim na Caixa Central, tantos boletins separados, de numero 1

até quantos houverem de contos de réis em circulação. Cada conto de réis deverá formar
uma serie de numero de notas pertsnc^ntes á mesma classe

;
principiando pelas notas de

1§, das quaes mil, de numero 1 até l.OQU correspondente ao boletim numero 1 ; em quanto
1.001 até 2.000 corresponderão com o boletim numero 2, e assim seguido, continuando com
o numero dos bilhetes de 2$, do qual a serie deverá ser formada somente de quinlientos
bilhetes : e assim em diante até chegar aos bilhetes de 500$, dos quaes a serie só terá dous
bilhetes. Os boletins terão para cada provinda uma côr diflerente, afim de accelerar a
inscripção nos registros.

Art. 10. A direcção da Caixa Central procederá cada mez a uma extracção publica, e

extrahir-se-ha um numero de series, ou coutos de réis, representando em vaíor de notas o

dobrado dos fundos que existirem na caixa, publicando sem demora os números das series
sorteadas, pelos papeis públicos, tanto na capital, como dasproviíicias.

Art. 11 . Toda a nota do Tíiesouro pertencente a uma serie, cujo numero for favorecido
pela sorle, será immedi itamante resgatavel : mas não poderá gosar deste favor siiião

conjunctamente com uma quantia de outras notas resgatáveis, bastante grande, para pre-
fazer um imporle do mesmo, ou de diversos valores, representando ao todo um conto
de réis.

Art. 12. Cada nota resgatavel deverá ser apresentada da maneira acima dita, pelo
menos um anno depois da extracção da serie a qu? pertence, sob pena de um desconto de
10% por cada anno de demora na reclamação do resgate.

Art. 13. Por cada um conto de réis em bilhetes resgatáveis dar-se-ha em pagamento
500:? em metal, e uma acção da Caixa Central de igual valor nominal, vencendo juros de
5% ao anno, pagáveis nos 1» de janeiro e 1° de julho de cada anno. As acções emittidas
antes do 1" de janeiro vencerão juros daquella data, e as que forem emittidas depois,
serão do i° de julho.

Art. 14. Afim de se procurar as espécies necessárias para este resgate, por-se-ha á
disposição da Caixa Central :

1.0 Todo o cobre ora existente nos Thesouros respectivos da capital e das províncias : o
producto do troco do cobre contra as cédulas, e em geral todas as espécies meiallicas, ou
valores actualmente em deposito.

2.0 O producto de todos os bens nacionaes, que não sejam absolutamente necessários
para a segurança do Estado.
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3. " O prodiioto de todns dividas activas, que ainda so devem á l<\i7enda Nacional

.

1.' Um credito de, ao monos, cem cont >s de i-éis -olire o Thesriui'ii, '(iie mio poderá em
caso alp-um s<'r i-^enli) d-^ ver o: <^<l:x q iaiitia, até :i exliuccãu lotai dos billietes do Tliesou-
rO e du5 , 'i .;!''

I

V
,

I

- .•,:,,]
,

b." - ...
: .i;,! qu,; se |-' :id.:-riam liaver nas diilereates repartições, e

geralia M,. . .1., ,|i,Mri.,i- .i m.-> s,'r:'i |r.-.;\el iipplicar :i est o!i|eel,o

.

Art. 15. Tari :r o o.lir. , m-
, . ; 1 1 !

.vi ^ , em moeda le-al, a Caisa
Central eiiteuder-se-U 1 cm a t':!,: .'.].:

|
...N.-. m.'!'u's requisitos ; iato

eom toda a ce!i'rid:!,le |iossi\el, e li .: , | . i i' i
i . , ,i ( •ii ( r;i 1

.

Art. 16. Para evimr o relia lo n ,;...s .lus n.ieinii t.^.s, poiíd.i á venda em prazos
d 'ma-iadameuto a|i|irnx

í mad^s, niii:i nn-sa de beas siimmamente coa^iilorav !, a Caixa
Central sm':í a iitori/,:id,i [iira ii ijnenr eom o e-;trang'eiro um emprestim.) debaixo da ga-
rantia d:i X ii-fe), d; -1 a .j .

I M 1.
1 : 0 HX, ciijas acçd^s serão acceitas em pai:'ameiiio de

bens veiididris.

An. 17. Para se obter o im -nt > das dividas ae ivas, eUns dividas licarã.i, desde
já, a cargo das |>rovincias ro-iie..;ti\as a. que pn-tençam, as quaes .^erão obrigadas a des-
empenha l-as, medianie um imposto pari icular, ou p-.ir via d uma negociação, ou qualquer
outro meio que lhes p ireeer ma is cijnveniente.

Art. IS. Para habilitar a Fazenda Nacional para fornecer a quantia de 100:000?
nie isaes, o imposto chamado— do Banco — será levado até ao menos esta quantia,
como auxilio dc õ "/o addieir, i i

.< í^nli;.. iodas as rendas do Estado.
Art. 19. Na occisião da -li • :i i munal da lei do orçamento, o primeiro objecto a

discutir pelo Corpo Legislatn . i i nvo ás medidas de lbrnecer meios mais extensos á
Caixa Central, até á extincrã.i liini do |i,iiiel-moeda o das acções da Caixa Cnitral.

Art. 20. Logodepjis de tirado Ja circulação todo o papel-moeda, pelos meios acima
declarados, e licando somente então as acções da Caixa Central, i'st l deverá igualmente
procederão resgate dessas acções por meio da sorte: e para este lim por-se-ha em uma
roda tantos boletins tendo lantos iiiimero.<, quantos ha de acções, d;is quaes exlrahir-se-ha
mensalmente a quantia de num ros ipio o e-tado da caixa permittir.

Art. 21. Estas extracçn -s d< v.' n faz-r-so publicamente como as das notas, e os

números deverão ser publicados p.do ( orrcio OI];rial e todas as mais Iblbas publicas.
Art. 2,2. As acções ila Caixa Central, as quaes não tiverem sido apresentadas para o

i'esgate, iim anno dep us de sua extracção, terão de soiTrer do mesmo modo que as notas
um desconto de iO porcento por cada anno de demora. Era todo o caso não continuarão
a vencerjuros, desde o dia da sua extracção.

Art. 23. As notas provinciaes extrahidas serão resgatadas nas províncias respectivas.

Para eale fim a Caixa Central da capital, depois de cada extracção, lhes mandará imnie-
diatamente as espécies e acções necessárias para o resgate. Toraar-se-ha toda a cautela
para a manutenção dos fundos, postos debaixo da fé de todos os cidadãos e da responsa-
bilidade particular das autoridades encarregadas de manter a tranquillidade publica. A
Caixa Central poderá, si necessário for, em casos particulares, fazer segurar contra todos
os riscos, mediante um premio razoável.

Art. 24. As acções da Caixa Ceniral, desCinadas para as provindas, terão uma
inscripçãoparticular, a qual fará conhecer a província a que ellas pertençam, e só terão

valor quando estiverem munidas do sello (timbre seo) da província e das assignatiiras

dos membros da Caixa Provincial.
Art. 25. As not;as resgatadas serão cortadas por meio, no acto do resgate e em pre-

sença do port dor, ea remessa destas notas á Caixa Central será leita successivamente,

com" as metades das notas, aoautelando-se de não enviar as metades, das notas guardadas,
sinão depois de ter recebido aviso da chegada das primeiras.

Art. 2ò. Proceder-se-ha todos os annos em presença de S. Ex. o Sr. IMinistro da
Fazenda, de uma commissão dos membros do Corpo Legislativo, e da direcção da Caixa
Central, á destruição das notas cortadas, que serão queimadas com todas as precauções
possíveis : as mesmas precauções serão igualmente tomadas a respeito da destruição das
acções da Caixa Central.

• Art. 27. Cada acção da Caixa Central terá um valor, sem declaração de nome, cujo

proprielario será o portador, e é por conseguinte transmissível sem IVirmalidade alguma.
Para evitar o risco e o inconveniente a que está sujeita aexhibíção da acção, mesmo em
um logar indicado para o pagamento dos juros, ajuntar-se-ha a cada acção uma folha

de 20 corles (coupons) de 12§500 cada uma : sendo a primeira pagável no l" de janeiro de

i837 : a segunda no 1° de julho do mesmo anno, e assim seguido até o 1° de janeiro de 1847.

Estes corte;; (coupons) depois de vencidos serão pagas todos os dias nas caixas Central,

e íiliaes das respectivas províncias a que pertençam as acções. Cada folha de cortes

(coupons) terá por baixo uma declaração, e o talão, mediante o qual serão distribuídas

outras folhas de cortes (coupons) para aquellas acções q:;e não tiverem sahido da urna na
época acima mencionada.

Art." 28. Nenhuma acção será resgatada si não for acompanhada da folha de cortes

(coupons) não vencidos ; e não terá pago nenhum corte (coupon) daquellas acções, de-

claradas r esgatáveis. A Caixa Central deverá regularmente remetter ás Caixas filiaes os

fundos para o pagamento dos juros.

Art. 29. Todas as notas do banco que nao tiverem sido apresentadas para o resgate,

um anno depois da ultima extracção das series ; e toda a acção da Caixa Central, cujo

pagamento não tiver sido a-eclamado dentro de um anno, depois da extracção do.s números,
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perderão todo o direito a um resgate ulterior, em beneficio do Estado, que ficará desone-

rado de toda a obrigação para o futuro.

Art. 30. A direcção da Caixa Central fará o regulamento int^^rior. que julgar adequado

á segurança dos valores deDositadns. e a marcha regalar e uniforme de seus trabilhos.

Art. 31. Todo o falsitícarior de notas do Tliesouro e das acções da Caixa Central;

todo o individuo que introduzir estas notas ou acções arremedadas ou falsificadas ; e todos

que tiverem usado de semelhantes effeitos falsificados, poffrerão a pena de além de

uma multa de dez vezes o valor desses effeitos.

Fica etc, etc, ele.

— Rio (la Janeiro, Na Typographia Xacional . 1<S37

,

<3>

RESPOSTAS DADAS POR ALGUNS NEGOCIANTES DESTA PRAÇA, QUE A COMMISSÃO ENTENDEU QUE DEVIA OUVIR

SOBRE O OBJECTO DO PARECER TRANSCRIPTO (1),

I

De Mr. Pesneau

1.0 .4 que causa se o.ttribue a baixa e vaciUação do cambio para Londres?
A causa é patente : ella é unicamente devida aos embaraços commerciaos que princi-

piaram a apparecer em diversas praças dos Estados Unid-is e da Inglaterra nos mezes
de agosto e setembro de 1836.

Como todas as canas desse Reino instavam a mandar promptas remessas das quantias
vencidas e a vencer, e mesmo em antecipação sobre as mercadorias ainda não vendidas,
a concurrencia dos compradores de letras sobre a Europa foi tal que o cambio retrocedeu
aié 26 penniques por mil réis, e finalmente equilibrou-se a 30, pouco mais ou menos.

Os que em logar de letras, mandaram géneros, não se salvaram da perda, porque encon-
traram uma baixa de 25 % sobre os cafés, e 30 "/o sobre os assucares, e muitos delles que
tinham carregado 100 saccas de café para pagar uma divida de 300 libras sterlinas, são
obrigados hoje a mandar 80 libras para cobrir a difterença em menos deixada pelo liquido
producto.

Estas infelizes circumstancias, que provavelmente vão causar uma grande reducção nos
rendimentos das alfandegas do Império, durante o semestre corrente, parecem ter chegado
ao seu maior auge, e entretanto teem manifestailo alguns factos de grande importância:

1.0 Que o commercio nacional fic ^u firme, sem a menor alteração no seu credito, nem a
menor apparencia de diminuição dos seus recursos.

2.° Que a posição geral do commercio do Bi-azil nestes últimos tempos (pondo de parte
as casas americanas, arrastadas pplas quebras de seus patrícios), e a prompúdão, com a
qual elle respondeu ás exigências de remessas, lhe tem grangeado no maior gráo o bom
conceito das praças da Europa, istoé, confessado pslas cartas que se recebem agora.

3.0 Que a quantia de ouro e prata em moeda estrangeira, existente em todas as partes
do Império, e principalmente nas praças marítimas, é immensa.

Muita gente tinha feito reservas em metallico nos últimos annos por medo do futuro,
as quaes appareceram no mercado nos princípios do mcT, passado, quando a cotação das
meias dobr is a 18$ e dos dobrões hespanhóes a 30$ despertou a attenção de todos, homens e
mulheres ; mas succedeu que, a simples vista deste movimento fez recuar os compradores de
metaes, causou a subida de cambio sobre Londres a 30, e os proprietários de moedas as
fizeram entrar de novo nos seus cofres para ficarem lá até a occasião de alcançar preço, ou
para serem lançadas em circulação quando o Brazil tiver um systema monetário que lhes
inspire toda confiança.

_
2." Si porventura é deoidx â lei, nZo se tendo suhstiticido todo o papel e cobre, essx

baixa, oio não será ainda, maior, ultimando- sz essa operação?
A execução da lei de C de outubro de 1835 não exerceu a menor influencia sobre a

baixa do cambio ; a quantia de papsl emittida para prefazer o troco do cobre na Còrte e
na província do Rio de Janeiro foi muito menos do que se esperava.

Pelas cartas de commercio já sabemos que o mesmo succedeu na Bahia e em Pernam-
b ICO, e nesta ultima província vao até queisar-se do papel-moeda ser escasso para as preci-
sões do gyro mercantil.

Bscn^tas'^^''
'^^''^'''''P*'' ^ pagi''* 125 retro, na qual se fez menção das respostas, ora também
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3.0 Será conveniente provinciaUsar-sc todo o papel ou parte delia ?

O todo deve ser provincialisado, a cii-culação geral s?ria ceriamente mais conforme
ás verdad iras regras de economia e de adrainistração jjolitica, e a minha opinião sobre a
necessidade' de desxiar destes princípios, l. m por 7iiiico lundamento o temor da introducção
de notas falsas ; creio que a preven^ião deste fligello será mais faoil sendo a circulação
provincial ; a não ser assim, multo melhor seria deixar a circulação geral tal qual ella

está já estabelecida.

Depois de ter emittido o parecer de provincialisar-se todo o papel, devo expòr ura plano
sobre os meios de transniittir valores de uma província para outra : providencia de summa
importância, sem a qual o sy-siema de circulação do Brazil seria absurdo.

Eis aqui as disposições que poderiam entrar no decreto de reforma do art. 12 da lei

de 6 de outubro:

« Uma reserva de bilhetes em branco de cem mil réis ( de còr encarnada, ou qualquer
outra si for possível ) será feita em cada thesouraria para ser guardada dentro de caixas
de ferro de tres chaves, duas das quaes serão em mãos de dous negociantes eleitos pelo
corpo do commercio do logar.

« Todas as thesourarias serão autorizadas a sacar a dez dias de vista, umas sobre
outras, na forma commorcial e em tres vias, pagando o comprador das letras um premio
de 1 %, sendo a província limitrophe, e de 2 %, si não o for.

« As letras não poderão ser menoi'es de cem mil réis, nem com fracções menores de
cem mil réis.

« Para obter estas letras será preciso requerer por escripto á thesouraria, fazendo uma
relação dos números dos bilheies apresentados em pagamento, os quaes deverão ser de
cem mil réis para cima.

« Estes bilhetes serão cortados e golpeados na presença do pagádor, e uma das metades
mandada ao Rio de Janeiro, para ser queimada depois de conferencia e esoripturação.

« Para fazer o pagamento destas letras nos logares dos seus vencimentos, a quantia
cori-espondeníe em lálhetcs de cem mil réis será tirada da caixa de reserva com as forma-
lidades necessárias, para evitar malversações. »

C 'mo este plano não é meu, posso elogiar e dizer que, segundo a minha opinião, é a
mais feliz icléa até agora eraittida sobre esta matéria

;
pois aquella facilidade de movi-

mento de fundos sem risco e com tão pequena despeza, seria certamente a perfeição d.o

systema de circulação.
Nào seria cousa admirável ver um negociante de Porto Alegre pedir géneros a seu

correspondente do Pará, man^lando a remessa dentro da sua carta de ordem ? Que ele-
mento de desenvolvimento para o commercio do interior do Brazil ! Que novo laço de
união entre as províncias !

Si me fosse licito entrar no campo da alta politica, eu diria francamente que a política

quer que o methodo de circulação por via de saques seja preferido ao de livre circulação
dos bilhetes grandes. No caso de r bellião de uma província, estes billietes espalham-se
para as outras, e ultimamente ficam a cargo do Império; coma circulação em letras nada
disso ; os saques da thesouraria da província rebelde não são acceítados pelas outras the-

sourarias, e assim ella guarda a massa inteira do seu papel, o que certamente é de
justiça.

Em menos de um anno o papel-moeda seria repartido em todas as localidades em o

mais perfeito nivel, e por conseguinte o cambio sobre os paizes estrangeiros o seria também.

4.0 Provincialiscmdo-se oic deixando de provincialisar-se o papel, será oonvenienté o

deposito do papel de reserva que determÍ7ia o art. 15 da lei de 6 de outubro de 1835?
Em ambos os casos esta disposição é muito judiciosa: ella bastará talvez para impedir

a con, rafacção.
Si sobre os 48.ÓOJ:000$ de notas novas recebidas de Londres íioam somente 8.010:000?

depois do troco acabado em todo o Império, eu creio aquella quantia suííiciente para formar
a reserva.

São nove as edições de bilhetes todos diíferentes, segundo a somma ; como suppòr que
os contrafactores teriam os meios de fabricar mais de duas qualidades ?

5.° Si depois que principiou a substituição do novo papel e do cobre, o oamhio se ha
igualado em todas as provindas e si pela negativa, qual a causa da dijferença, sendo o

papel geral ?

A resposta acha-se na cotação do cambio a 30, tanto em Pernambuco como na Bahia,

em melados de junho.
O cambio tinha-ss conservado a 36 em Pernambuco e 33 na Bahia, contra o papel-

moeda, apezar de conhecer-se a queda no Rio de Janeiro ;
mas, logo que se recebeu aqui a

noticia de que o novo papel principiava a gyrar e era bem visto, remessas sahiram daqui
com ta-nta abundância, que as notas novas de cem mil réis para cima alcançaram um
premio de i % ;

poucas ficaram na praça.
Lucraram pouco os especuladores, porque bastou a apparição deste supplemento de

meio circulante para nivelar o cambio, e o mesmo succederá ern todas as partes do Brazil

e em todos os tempos, salvo as influencias momentâneas produzidas por eventos extra-

ordinários, nos quaes a direcção do movimento do cambio sahe das mãos do commercio,
como succede hoje na província do Rio Grande,
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Q.o Em quanto oompula-sc o trooo âa moeda de cobi-e em todo o império? será conve-

niente a suspensão do seu troco?
E' o Governo só, que o pôde saber, e que tem os dados nece.-sarios para julgar da

conveniência de suspensão do troco.

7. " O qice pensa a respeito da opinião iTo cx-mini^tro clt f'i:cuda, cniittida no relatório

apresentado no corrente anno, sobre o meio circulante, priitcipairnoitc sobro a emiísão da
peqibcnas moedas de prata para >^or virem U' s pigimentos de 100 a 1.000 réis?

Eu concordo com as idéas principae? da proposta de S. Ex. Este movimento de
2.000:000$, cuja metade deve ser extinguida e a outra ser convertida em metaes preciosos,
seria uma excellente operação; mas "tenho alguma duvida da possibilidade da sua ex-
ecução nas circumstancias presentes. Emittir moedas meiallicas, grandes ou pequenas, pelo

seu valor nominal antes do cambio ser fixado quasi ao par, é trabalhar para os ourives,

os cambistas e os exportadores. Pois, como diz mui jurliciosamenie S. Ex. á fls. 29 do seu
relatório: «Logo. emquanto existir papel-moeda na circul.K.-ão, seja qual for a abundância
dos metaes preciosos (mesmo cunliadu na nossa Casa da IMoeda), nunca estes meiaes en-
trai-ão espomaneamente na circulação.» Bem podia S. Ex. ajuntar: c sempre hão de sahir
da circulação C-*). Portanto, .sou de opinião que, decretando-se aquellas medid is, as pri-

meiras palavras do decreto sejam: « Depois do caml)io sobre Londres ter sido cotado a 4.3,

durante 18 mezes consecutivos no Rio de Janeiro, Bahia, Pernambuco e iNIaranhão, o Go-
verno, etc. , ele.

Na minha opinião esta época não está longe de nós, e, quando se verificar aqueile
estado de cambio, tudo será faoil, ficando todavia a decretar de onde se devem tirar os
2.000:000$ necessários para a execução do plano.

A preposição de estabelecer um modo de pagamento, parle em metal e parte em papel,
não me agradara, pela lembrança dos numerosos abusos que tinha visto praticar em Lisboa
na circulação denominada « Somma da Lei»; mas reflecti depois que os casos não podiam
ser os mesmos, porque era Portugal corria então um papel sem resgate, nem esperança
de resgate.

8. " Que quantidade se deve admittir em metaes preciosos nos pagamentos dos impostos;
si em todos, si cm parte, e quaes elles sejam. ?

A resposta a ambos estes quesitos acha-se no plano que foi publicado no Jornal do
Commercio n. 144. Si eu não estendi o pagamento em metaes a todos os impostos, é

pelos motivos seguintes, apontados por números. (Vide os numeres dos impostos no pa-
recer da commissão de orçamento.)'

Ns. 10 e 11, por ser direitos sobre navegação, que já está carregada de mais.
Ns, 13, 14, 15, 16 e 50, por pertencer á esportação, que o está também.

N. 4)....>
41.... J

61. . . . ( Por s?r illusoria a applicação do
62 ( modo de percepção do metal.
03.... \

lais vexatório que productivo.

9.0 Si na despeza deve seguir-se o mesmo systema de pagamento; ou si esses metaes
preciosos devem ser vendidos, e a differença ser applicada para a amortisaquo?

Esqueci de fazer entrar o n. 12 no meu plano ; sobre o resto ha certamente alguns ar-
tigos, cujo pagamento poderia ser exigido em metaes

,
mas, segundo a minha opinião,

isso deveria ser adiailo até á époja da determinação de pagar as despezas, parte em metal
e parte em papel. Então o povo não poderá queixar-se de pagar os impost s na fórina esta-
belecida para todas as transacções.

Si no meu plano indiquei somente o recurso das alfandegas, é porque as queixas, as
gritarias não podem vir da massa da população; a esphera da acção achando-se dentro do
mais estreito circulo possível e não exigindo o concurso de mais de duas mil pessoas em
todo o Império, pessoas de uma c asse interessada na alta do valor do papel-moeda, o
Governo será livre desses embaraços que costumam surgir do pagamento de impostos
impopulares.

10. Si ao systema, acima nos dous últimos quesitos, deverá preferir -se um empréstimo,
e o seu produoto ser convertido em metaes nobres, resgatando-se com elles vma porção de
papel em circulação, e na proporção da emissão dos metaes nobres estabelecer- se o paga-
mento dos impostos, fasendo-si a amartização pelo producto da renda especial applicada
para esse fim. ?

N. 17 N. 27 N. 33
18 28 35
21 29 36
22 30 37
23 3'. 38
24 32 31

20, 25, í>6, 34, 48, por ser

^2) Saliera da circulação, porque cessam de ser moeria, tornando-se mercadoria; então haesoassi-
dade apparente

;
mas, si depois o astado do cambio faz que o preço desta mercadoria seja ao par do

preço marcado sobre a peça, torna outra vez a ser moeda, e pela rapidez do seu gyro parece abun-
dante. Temos visto, ultiinaaiente, um exeaiplo disso, quando o cobre tarimbado, depois de ter sido
poucos dias mercadoria escassa, perdeu o seu premio e entrou na circulação como moeda abun-
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Os empréstimos são verdadeiros saques de pais sobre seus filhos, e são uma medida
estrema, justificável somente quando se bi-ata da conservação do património (como no caso
do Rio Grande e do Pará) ou quamlo Lipiíarec uma forçosa necessidade (como succedeu
no tempo da liquidação das prezas do Rio da Prata).

Hoje não existo motivo de taata raonla. e tamlism seria dilTicil provar a, conveniência
de uma operação financeira, cujo resultado seria o troco de uma divida que nao custa iiada,

contra ovitra, que seria carregada de juros, recebendo somente 80 e talvez menos por uma
obrigação de 100.

11. Si 110 caso cie estabckcer-se parla dos pagammios dc alguns impostos em metaes
2:ii\ciosos para com estes ser comprado o pipel-moeda, como se fará esta operação em todo o
Império, sem que esses lagares alterem o preço do papd-moeda, conservando- se baixo em
oiitrus,' e que xitiliiade oolhcrA o Gorerno fazendo essa compra?

Esta hypotliese não poderia realizar-se, sinão no caso do papel provincial ser liêrmeti-
camente encerrado dentro dos limites das respectivas provincias.

Praticando os meios indicados no art. 3'^ das i'espostas acima, ou sendo geral a cir-

culação, não ha louar de receio de desigualdade imporiante no preço dos metaes em todo o
Império, principalmente com o poderoso auxilio das coramunicaçoes pelos barcos de vapor.

12. Si cinvem empregar desde já os fundos que a lei tem destinado ^cti-a esta amorti-
zação, comprando líieí (<.' •'. ou queim nido-si este pipd?

Empregarem compras de apólices, segundo as disposições da lei de 6 de outubro de
183Õ, é na minha opinião > mellior meio; o de queimar lambem é bom, mas o emprego em
compra de metaes seria péssimo, salvo si o cambio fosse acima de 43, o que já tenho basfcan-

temente motivado.
No meu plano o Governo apparece somente como fabricante de moeda metallica; pelo

seu cuidado os metaes obtidos, não por via de compras, mas por via de um troco feito dentro
dascaixas das Alfandegas, mudam de forma ; nisso não ha operação mercantil.

Ém principio geral os Governos nunca devem occupar-se de fazer chegar metaes ás
suas casas de moeda; hão de chegar pelo impulso natural do movimento commercial,
quando necessários.

Rio, 12 de julho de 18S7.

II

Ee Mr. Riedy

Sur la 1'^ question. La cause de la baisse du chauge sur Londres ainsi que sur le?

aiitres Places de FEurope vient de la masse des fonds qui Ton a retire toutácoups de
Rio de Janeiro pour satisfaire aux besoins momeatanés de TAnglelerre particulièrement,
causée par la gene des Etats-Unis, qui ayant spéculé dans le reste du monde entier et chez
eux mêmes, pour des sommes qu'ils ne possedaient point, ont eu à rembourser un déficit

enorme pour les pertes qu'ils ont faites, et à qui ? A. TAngleterre. Celle-ci a dú rappeller tout

ce qu'elle avait de fortune au dehors. Si le Brésil avait eu une circulation en or, ou en
argent, une partia en aurait disparu momentanément, puis qu'il n'y avait point assez de
denrées dans ses magasins pour faire face à ses vemises. N'àyan'' eu que la proportion
de 70 pour payer 100, le prenenr éffrayé a du s'en contenter.

Que serait il arrivé si le Brésil avait eu de Tor onde Targent en circulation, et que
lexportation lui eut enlévé tout à coup les autres 30 ? L'Escompte aurait monté dans Tes-

pace de trois mois, successivément á 1. 1 'í, 2. 3 "/o, etc; jusqu'a ce taiix amena de tous

les iieux á la sonde Targeut des capitalistes, ou de Tinsouciant, ou du cupide, pour pro-

fiter dece taux élévé, que aurait rebaissé dans la ráême proportion et beaucoup plus vite,

aussitôt que la déficit aurait été coniblé.

Sur la 2" question. 11 me semble que dans le moment present !a somme du papier

mise en circulation dans Enipire ne dépasse pas : !<>, la valeur du cuivre échangé, pour
la moitié: 2", le montant des anciens billets de la Banque. Le mal est donc fait. Tant
que Temission des uouveaux billets n'aura pour but que de rétirer une autre valeur égale
de la circulation, il n'y a point de baisse de change à craindre, pour un pareil motif.

Sur la 3'^'^ question. Dans 1'opinion que j'ai émise en fevrier 1833 j'ai positivement
établi que le papier devait être provincial, proposant que de faire la circulation de pro-

vince àprovince aumoyen des traites tirées d'une province à Fautre, par les agens de Ia

caisse d'amortis3ement, autrement je pense, qu'il ne devait y avoir que les billets de 100$
et audessus qui dévaient circuler dans tout le Brésil. Les billets d'une moindre valeur

seraienf alors provinciaux. Un de mes grands motifs, Cest que le falsificateur s'attache

a falsifier ou contrefaire les notas de moindres valeurs qui passeiit dans les mains des

basses classes de la sociéié: celL s-ci n'ont pas la coniiaissance nécessaire pour les récon-

naitre. Le contrairo arrivera à l'homme de la classe plus élévée, lors qu'on lui présentéra

une nota de 100$ et audessus, n'importe quelle province de TErapire.

Sur la 4™3 question. II me semble qu'íl n'y a besoin de conserver en reserve qu'une

três faible somme pour remplacer et refcirer de la circulation les ?iot«s dont la serie
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aurait pu être contrefaite : que cette reserve soit d'une couleur différente, mais peu
importe qu'on change una serie de 50? oú l'^on a reconnu qu'il sest introduit de notas

contrefaites, contre une de 30? et une de 20$, etc.

Sicr la S™'^ question. La diíTérence du change d'une place à l'autre, quelque soit Ia

monnaie couranie, vient de la mas^e des valeurs q Toa y peut porter oufci-e mesure, ou
audelá des besoins du mommeut pour achats de Denrées, Betails, etc.

En Europe la saison, les i-écoltes, des feires, etc, influent toiijours sur le cours des

changes d'une place à Tautre, raêms dans le mème pays.

Ce qui s'6st paasé au Brésil dans ces derniers trois mois est en faveur de mon raison-

nement. Ndus avons vu lea 7iotes da Tresor vénir at retourner à Bahia, Pernambuco, etc,
succêssivémet, et suivant que les besoins ou Tabondance^ du papier laisent haizssep ou
baisser le change. Aussitôt que la circulation será hien établie, la diíierence entre toutes

les places du Brésil ne pourra être que 2 à 3 "/„ suivant le moment de récoltes, etc. Le
gouvernément ne doit point s'en occuper.

Sur la 6°"= question. Le Ministêre aeiil pent savoii' ii quelle somme se monte ou se

montera la masse de cuivre éniise, ou qui restera dans tout TEmpire.
En suspendre réch:inge, sans flxer un laps de temps suflisant pour que le possesseur

ii'éprouve point de perte, me paraitrait inconvénant.

Du reste j'ai beauooup admire la province du Maranhão qui a pris Tiniciative à cet

é^ard dês le commencément, et s'est délivré, par ce moyen de Tintroduction frauduleuse

de plusieurs centaines de contos de faiix cuivre, après que Téchange contre céduies ou
connaisséments en avait été ordonnée.

Sur la 7™« question. Lorsqu'il y aura de la monnaie d'or ou d'argent dans le

pays, et qu'on pourra payer une certaine. somme en argent dans tous les payements,
Femission de petiies monnaies d'argent sera bonne; mais jusque lá la faute o i Texportation

les fairaii disparaitre de la circulation, dans les cinq minutes de leur emission.

Sur la 8^<^ question. Je me refere entiêrement au projet emprimé dans le Jornal do
Commeroio (3™« article) du 4 juillet dernier.

En admitant principaléraent que la diíférence du metal au papiep-monnaie, en totalité

sera supportée par les droits de douane, c'est un impot sans secousse qui pese sur tous les

consommateurs.
Sur la 9"" question. Non, les Etats-Unis vous en donnent dans ce moment Texemple

;

les banques y ont suspendu le remboursement en espèce de leiírs billets, et le gouvernément
ne reçoit que des espèces pour le payément de ses impots.

D'une autre mamêre oú prendre la somme nécessuire au rachat du papier-monnaie sur
le quel est base Tarticle 8°><=.

Sur la lO'^" question. Un emprunt n'est qu'une mesure temporaire, et de nouveaux
impcts pour le rembours?r viennentau mème but que d'augnienteL' les taux des anciens,
avec cette différence qu'il y a pour les premiers une surchage de coUecteurs, adminis-
trateurs, etc.

Un emprunt pour reparer un mal fait est donc mauvais, à moins que ce ne soit pour
une somme peu considérable et comme prolongation de crédit basée sur de circomstances
raomentanées.

Qu'on fasse un emprunt pour preparar une grande entreprise, une guerre, etc. il peut
être nécessaire. et en mème temps vous lui appliquez des nioyens de le rembourser, la

confiance marche d'un pas égal du cô:é du préteur et de l'emprunteur. Mais un emprunt
fait dans les circomstances presentes pour ramener le change tout-à-coup, au moyen
d'achats de metaux pour son moment, me parait un remède trop violent pour le mal
du Brésil.

C'est le commerce qui doit ramener les espêces metalliques dans tout TEmpire : le

gouvernément doit le proteger en maintenant la loi du 8 octobre 1833.

Sur la 1 i"»» question. Ce sera un grand bonheur pour la province oú il n'y aura plus
de différencí entre le métal et le papier : le but est donc rempli.

Sur la 12^* question. Que le gouvernément n'achète pas d'espèces mótalliques : je

le repete qu'il laisse ce soin aux particuliers
;
qu'il inutilise et qu'il brule le papier retiré de

la circulation.
En le remetiant en circulation, sous quel pretexte ou quelle forme que ce soit, il tombe

dans rhypothese de la 2™" question.
En inutilisant, il commenee l'opération flnancière proposée par le Jornal do Commeroio.
Sur la 13^0 question. La crise financière ea Europe dont on peut dâtev l'effet du

mois d'octobre dernier, a agi, comme ci-après, jusqu'en mai dernier, sur les principales
denrées du Brésil

:

Sur les cotons 50 "/„

» cafés 25 "/o
» sucres 35 "/j

» curissus 5 "/o

Telles sont mes réponses aux questions qui m'ont été posées par Mrs. les Membres do
la, Commission de la Chambre des Députés, que j'ai Thonneur de leur soumêttre avec
i'assurance de la considération respectueuse avec laquellô je suis de V. Ex. le trèa
hiimble serviteur.— .ff. Riedy.

Pio de Janeiro, 12 juillet 1837.
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III

Do Sr. João Ventura Rodrigues

E' necessário, primeiro que tudo, saber-se e piiblicar-se quaes são as quanlias de papel-
moeda que cada província necessita para servir de representante em suas transacções.

O cobre deve ser sul)Stituido por este papel, deisando-se unicamente quanto baste para
as operações ern que se faz indispensável ; e si deste troco exceder a quantia de papel
necessarux á respectiva província, essa diíFerença deve ser capitalisada por padrões de
juros, retirando-se assim da circulação. Neste sentido emitto minha humilde opinião aos
mencionados quesitos.

1.0 A baixa do cambio é devida ao estado politico do Brazil e á balança desfavorável

do commercio. A extraordinária vacillação do dia provém da crise coinmercial.
2.0 Para se conhecer a influencia do papel e cobre, necessários são muitos dados, que

não estão ao alcance de todos ; todavia o augmento que faz na circulação o papel emittido
por cobre, augmenta o agente regulador das transacções e por consequência seu descrédito.

3.0 Parece conveniente e até politico provincialisar-se todo o papel, para evitar

a maioi' facilidade da introducção de falso, ou falsificado e para evitar a alternativa a
que estão sujeitas as províncias de maior ou menor descrédito, com as commutações de
umas para outras.

4. " E' necessário retirar da circulação a serie de papel, que appareça falso, ou falsi-

ficada, ou mesmo o papel dilacerado. Para esta operação deve haver no Thesouro da
Capital um deposito de papel de diíTerente chapa da actual, que como nao pôde correr

sem ordem do Governo, nenhum inconveniente pôde seguir-se de sua existência, nunca nas
províncias, onde seria nociva fmcaso de rebeilião.

5. " Nunca se tem igualado o cambio, nem jamais se igualará pelas occurrencias
peculiares a cada Província e circumstancias do momento. O mesmo acontece em outras
nações, onde o circulante é fort'? e igual.

6.0 Só pi derá responder quem tiver as informações necessárias.

O troco do cobre deve ser feito rápido, isto é, marcando tempo e logares para poder
ser levado á operação, finda a qual, o que se não apresentar deixa de ser circulante no
Império e a naçãi. não toma conhecimento delle. Para isto se pôr em pratica devem estar

as Recebedorias munidas de papel, títulos, letras e cédulas gyrantes (em caso necessário,

para serem resgatáveis), afim de que as quantias apresentadas sejam recebidas no momento
que apparecerem, e os proprietários mdeinnisados.

7.0 Emquanto os metaes tiverem agio, que por ora não provém somente do papel,

fugirá da circulação qualquer moeda, por diminuta que seja, e apparecerá no mercado como
artigo commerciaí, bem como as outras moedas metallicas; pelo que, emquanto o credito

do papel fe não approsimar a elles, não é proveitosa e sim precária á nação a emissão de
taes rnosdas.

8." E' minha opinião que sejam pagos em metaes preciosos todos os direitos de im-
portação ; deixando a opção aos despachantes de pagal-os nas mesmas espécies ou pelos

valores que elles tiverem tido no mercado no dia antecedente. Para esta medida produzir o

effeito desejado, é primeiro indispensável abolir a lei novíssima que lhes augmenta os

valores e aquella que elevou o peso duro a 950, reduzindo tudo ao seu antigo valor, que é

o universal: esta lei de revogação em nada comprornette, ou prejudica hoje a nação, visto

que taes metaes correm pelo" valor de seu peso e nao pelo que a lei ordenou e fez inscrever

nas moedas : e no futuro evita a nação de responder por essas diíferenças, que podem
vir a ser de grande monta, tanto pelo que a nação emittiu, como pelo que se poderá intro-

duzir, quando convier.
9.0 Na despeza nao deve haver mudança do systema ora seguido.

Os metaes, ou sea equivalente, abaixo direi o destino que devem ter.

10. Nada de empréstimo ; o imposto pela maneira estabelecida no art. 8o fica em
relação com o credito que o papel progressivamente for obtendo, que quanto este augmentar,

quanto diminue aquelle ; e si uma crise o fizer retrogradar no fuiuro, a íõrma estabelecida

do imposto acha-se em harmonia com ella, porque cresce na mesma proporção. A araorU-

zação deve ser feita mensalmente, sahindo das competentes repartições, no lo dia util, o

que tiver rendido o imposto do mez antecedente, para o logar destinado, onde no mesmo
dia deve ser inutilisado. Para esta operação deverá crear-se uma commissão em cada

província, composta de cinco membros, tres que trabalhem para conferencia e escripturação

e dous tirados das pessoas mais conspícuas e acreditadas do commercio para autorizar o

acto, estabelecendo-se a todos uma gratificação, porque ninguém deve ser obrigado a
trabalhar de graça ; embora haja quem por patriotismo o não queira receber.

II/ Faltam esclarecimentos para se responder oom precisão, comtudo parece que terá

logar o seguinte. Sendo os impostos para a amortização do papel estabelecidos sobre a
importação, é claro que somente as províncias marítimas o recebem, ficando as internas

sem meios alguns para remirem o que tiverem, o que não sendo justo, preciso é que a
lei o regule.

As províncias marítimas serão obrigadas a concorrer com uma quota mensal dos pro-

ductos do imposto para as internas, que por ellas sejam fornecidas dos géneros do impor-
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tação : esta quota deve s?r i-egulada na proporção da quantia amittida em cada u ma ,aqna

pód« passar em meties preciosos, para ser empregada em papel e amortizado na mesma
província, ou remettido áquella de onde vão os metaes para o referido elTeito, o que parecer

mais legal e conveniente. Também se pôde evitar a remessa dos metaes, ordenando-se qua

dos reditos da província seja remettido á capital marítima concurrent^ o que lhe coulier

na quo:a, embolsando-se depois como lhe convier. Não se poderá jam ii^ nivelar u valor

do papel em todas as províncias, começada que seja a amortização ; i
|

s [.(.'culiar do

qualquer delias, maiores ou menores quantias do imposto: si esti ilillcrnç i lor conside-

rável em alguma das províncias, cumpre ao Governo remediai-a, retirando uma parto do

rendimento mensal das províncias mais favorecidas, empregal-a em metaes, e com ella

fazer comprar papel naquellas para se amortizar, e desta maneira conseguirá trazer o credito

do papel, si não nivelado, approxímado.
12. Fica respondido nos artigos precedentes.
13. A crise commercial fez baixar os nossos géneros de 20 a 25%; porém esta baixa

pode igualmente acontecer independente da crise, basta para isso que concorram nos mer-

cados géneros excedentes ao consumo.

Observação

Parece indispensável fazer-se cunhar cobre novo para substituir o que de necessidade

deve existir para as pequenas transacções do dia, reiirando-se o que existe punçado, regu-
lando-se o valor por 320 a libra, único meio de acabar o contrabando: pois é sabido que

por 6i0 convida os especuladores, e já se diz andar na circulação algum falso, e este

somente do estrangeiro terá sido emittido
;
porque do existente era percario de 50 %.

Entendo que o valor da oitava do ouro ss deveria elevar a IÇTõO ;
porque, segundo o

seu toque, já se demonsirou em Portugal, quando elevaram a meia onça a7§õOO, que é cor-

respondente ao valor que todas as nações européas teem dado ao seu, e além disto vai ni-

velal-o com a prata.
A forma com que levo indicado se deve pravincialisar o papel-moeda, entendo ser

a mais politica, porém não a mais conveniente. Eu talvez preferisse provincialisal-o nas
províncias marítimas, onde se recebem os impostos, com gyro em todas as que Ihé forem
centraes, que deste modo se evita a transacção indicada no quesito 11 para a reciproca
amortização. Todas as operações desta moeda-papel, que a necessidade exigir depois de
publicada a quantia emittida em todo o Império, devem ser feitas em sepirado de influen-
cias governativas. A commissão encarregada da amoriização seria própria para isso.

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1837.— João Ventura Rrdrigucs.

IV

De Mr. Birckhead

Ao 1" quesito. A grande ou a principal causa das diflerenças de cambio nas operações
commerciaes entre differentes nacõe.", ou entre as diversas partes de um mesmo paiz, é o
exigir uma de outra nação, ou uma de outra provinda da mesma nação maiores valores
em artigos de seu consumo de que os daquelles que pôde darem t-fcoo delles. Tal ha sido
e é ainda a posição do Brazil, e, emquanto assim continuar, isto é, devendo mais do que
pôde pagar, ou consumindo mais do estrangMro do que produz para pag ir-lhe, o cambio
cem as outras nações será sempre contra si, e os metaes preciosos, assumindo o caracter de
mercadorias, sahirão do paiz com ellas. Para evitar este mal, que tanto aftecta a, prospe-
ridade publica, que traz coinsigo tantos embaraços, e q ie afinal acabará por uma banca-
rota, não ha legislação que baste, nem outro meio vejo de obstar-lbe, que não seja estimular
a industria para maior producção, e procurar uma rigida economia, tanto nas despszas
nacíonaes, como nas dos particulares.

O governo de D. João VI chegando ao Brazil achou um paiz virgem, rico por abun-
dante em ouro, e com todo o brilhantismo da riqueza; esse governo, porém, com uma
terrível tendência para a dissipação, e dissipação tanto mais terrível qaanio parecia auto-
rizada pelo poder, despojou o Brazil da sua riqueza com pródigos gastos nos consumos de
productos estrangeiros, de necessidade unse de luxo outros

; e, muito longe de animar a
industria, parece que só tratava de corromper com seus exemplos os costumes de um povo
até então simples e sóbrio. Classes desse povo. como que por emulação da corte e governo,
entraram em enormes despezas sem o proporcionado rendimento, filho da industria, e con-
fiando tão somente no muito ouro do paiz; e tanio gaáiaram acima de seus meios, ou do
que produziam para pagar ao estrangeiro os ariigos que delle exigiam suas extravagante^
imaginarias e reaes precisões, que em pouco tempo o governo, a corte, e os particulares
deram calio de quasi todo o dinheiro do Brazil, sem que aliás apparecesse notável mellio-
ramento na industria, arfes, ou agricultura. Com o andar do tempo, esta falta d- una
circulação metallica attrahiu a attenção do governo ; infelizmente, porém, longe de coitar
por suas despezas, equiparando-as á receita ; longe de pôr o povo na alternativa de produzir
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inaiS- ou de gastar nieiios. procuvaiiao desta lornia equilibrai- a despeza geral coma pro-

diK-i-n.) lio (|U(^ se -e 'ui'.'in. u.-ki s:Unr do p iiz niLinir somiiia de meta-s preciosos, havendo,
j.,.i-i-n.i.. í li!n Ir f.n-i i> •in.-iivni-.''" iii-< i' - in :«.•:. <\iio ,l'y< •m ;i

1 1
i :i crescente

r 1,1 ,
- .

,
; I I

,.-,,.•!;• . , :
: v .

i

'

'

v
, 1 ' - ii ->iiia com os

i
iii , .

• 1
' , I I

'
,

!! ;i I 1

' :í iico sobre

1 '

' V ^'^'^^

,i M I

-1 - , I . ,.,
. ,,-:t. I 111- 111' 1 "

,
,

, i . . I ,
/

.
.

• i

,
ii ,i ri.

<
l :is^-llll aO

notas por moines : e. com-j si lant"* i,i i i- •
.
< lulsrasseni poucs, altcroii-se o padrão

monetário dando ao peso beso i iiluil » ' '\;ilor nominal de %0, e emittm-se moeda
de cobre d.^ valor real muito abaixo li :

i

i i I odas estas causas deram logar a que os

metaes preciosos assumissem, i iaiM 11 i!: - =
( r.n ier de mercadorias, e nao mais figu-

rassem como mooiía. deixamb. imn ou . n • r r-i o li u
i

• reduzido a um papel não resga-

tavel- e a u:na moeda de cobre liuv. 1. Ill i
.

_\in,. m ,1 1 accresceram ainda coma disso-

lução do banco, por isso que e^so uiii.>i iiii'i ri rrii 1 ao lo. ^ondo emittido por autoridade irres-

ponsável, o nao sendo reuiivel em mei il. imo podia a|.i'esentar p3ioi' carader.
bas- pois. como o cambio euire o Brazii e as naooes estrangeiras gradualmenie desceu

ao par do valor dos géneros braziLnros. e da conliaiica no credito do paiz. K como a
despeza ha sido sempre em maior escala do que a produccao, e nenhuma outra base ha
em que o cambio assem e qi e nao se]a a da produccao : se^ue-se que. sendo esta diminuta,

ou muito interior as somnias a remeiter. necessária m?nte sobre a demanda de letras,

dahi abaixa do cambio : que assim deve continuar, ate que melhores preços, ou maior
produe.cão íacam p?nd"r a balança para o lado opposto. e então com a reacção me.horara

o cambio : porem emquanto o paiz consurau- mais em valor de productos estrangeiros, do

que resultar de seus pr< pnos, o cambio será sempre baixo, pela simples razão de não
haver moeda corrente que possa admittir-se no pagamento da difterenca entre a impor-
tação e a exportação.

Não será fóra de propósito dizer aqui, que ás extravagantes especulações filhas da
facilidade de oliter dinheiro se deve attribuir o alto preço que ha annos teem sustentado os

géneros do Brazil ; hoje, porém, que muito mudaram as circumstancias, fácil é de antever

que a demanda de taes géneros nãj será superior ao seu immediato consumo, e que
porlanío os preços baixarão.

Ao 2.» Ku não posso adraittir que se faça uma lei impossível de levar-se a efíeito ;

nem pôde haver lei que lise o cambio entre nações. A alta ou baixa do cambio entre

ditíerentes paizes commerciaes depende inteiramente dos valores permutáveis que esses

paizes podem crear por sua industria para directamente darem uns aos outros, ou indi-

rectamente por meio do commercio geral do mundo ; e sem duvida a nação que mais
produzir t-n-á sempre o cambio a seu favor.

O papel-raoeda do Brazil certamente teria adquirido maior gráo de confiança, si mais
prompta e melhor fora a execução do lei que o fez circulavel indistinctamente em todo

o Império : a não haverem estes defeitos, menos variável seria o cambio nas provindas
que te?m directas transacções com o estrangeiro.

Ao 3.° Em minha opinião o papel deve ser provincial, pois que assim mais facilmente

se evitarão fraudes, ou se remediarão os defeitos de que possa haver; todavia, é mister

que haja um signal representativo da moeda geral para todo o Império, tanto para regular

a marcha do cambio interno, como para facilitar as transacções entre as províncias.

Para esse fim lembrarei o estabelecimento de uma Caixa, ou Barco no Rio de Janeiro,

que eraitta ou saque letras de 5(WS, 800"^. 1:000S, 4:000§, G:000 e 10 :000§, pagáveis ao
portador (ou mesmo transferíveis por endosso) empapei de qualquer província que seja, a
principio

;
porém depois de um tempo dado, por exemplo, depois de 12 mezes, só

pagáveis em papel do R,io, S. Paulo, Minas, etc. Uma tal Caixa ou Banco seria de conve-
niência geral, estabelecida como Banco de deposito para os dinheiros públicos e parti-
culares, sendo delle tirados no todo ou em partes, á vontade do depositador, e sem
despeza alguma. Eis como se formaria o fundamento de um Banco regular de desconto e

emissão para substituir o papel.

Seria eu também de opinião que a Caixa ou Banco do Rio de Janeiro servisse como
de vehiculo para transmittirem-se notas a todas as províncias, orfjue seguramente muito
facilitará saas mutuas irnnsacções. Quanto ás ramificações dessa Caixa, ou ao estabele-
cimento de filiaes, e mesmo quanto á extensão, ou alterações delia, a experiência mostrará
o que cumpre fazer; e pelo que diz respeito á sua despeza, é de crer que a ella suppraro.

os lucros provenientes do uso que possa fazer-se das quantias recebidas em deposito; não
podendo, porém, servir-se o banco das que receber para fazer remessas.

Ao 4." Deve haver um deposito de notas promptas para sulistituir, em caso de
necessidade.

Aoh." Não deve entrar em duvida que, adoptando o Governo uma linha de conducta
tái que por ella o seu papel adquira maior confiança, o cambio entre as províncias as mais
distantes se igualará tanto quanto possível com a eílectividade de remessa de notas para
todas ellas. por intervenção do banco, bem entenilido, como decisiva prova do facto da
gradual, constante e segura diminuição do actual papel: is* o não é hypothetico, é matéria
incomastavftl.

Ao 6.0 Não sei a quanto monta o cobre já trocado em todo o Império; attendendo,
porém, ás fíaudes em qde fallou a Commissão, sou de parecer que deve fisar-se um prazo,-
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curto, mas não mesquinho (liberally short), para a suspensão do troco, augmentaado no

entretanto o numero dos empregados nelle. afim de accelerar a operação e com maior

expediente fazer justiça a quem levar o cobre a trocar.

Ao 7.0 Limito minha resposta a este quesito, dizendo, snppor de grande utilidade

cunharem-se moedas de prata de 100 rs. a 1§, para serem admittidas nos pagamentos.

Ao 8.0 Não sou de opinião que se pague em metal nenhuma parte dos direitos de

importação. O objecto que a Commissão diz ter em visla com semelhante intenção, é

augmentar a renda. Eu sou dir-ctamente opposto a medidas indirectas, sempre que possa

lanhar mão das directas; e creio que na ^^^i-laoão de uma nação não deve apparecer

cousa que cheire a esperteza (cunninu). Semelhante modida, alem de indigna de uma nação,

não corresponderia ao^ lins q;ie l-''ni em visl:i. Km ,le se av.-iiienlai- a renda como
agio dos metaes i-er iiplo-; nl., I, ,l,r..unq, m n-, h.m mcnl

'
iria ao mesmo

fim elevando a t'irii.- ^--r .

;

- i n
,

h n i l-s. ^ an mesmo tempo

a diminuiria em luWu^ ih- ih iI n.ii r.- i-
í
mÍií, .'\ii:ir mu )n:il(iuo não so

priva a nação de guinde rjudunen |. i, iiuis nuiuo (l.;sui-ra 1 isa sociedade, l or estes

mesmos princípios, altamente condemno lodos os regula inen i os, ou systema das allandegas

do Brazil, por não terem a devida simplicidade, por muito incommodos, e de um proc:-sso

lentoem demasia, e, finalmente, porque tanto mais sini|.les e menos difficeis elles forem

na pratica, tanto maior será o expedienfci>, c a Lirilidade dc evitar ou descobrir fraudes;

ô além disto haverá a vantagem de convidar ai i hu- nninera de navios de todas as nações,

que constantemente passam ao longo da cnsl,; ,],, liM]ieno a aportar nelle : o <iue certamente

ja teria logar si menos prolixas fossem as r> :m 1
1

;
I . de entrada e sabida, e si os direitos

do porto, ancoragem, etc. fossem razoa\. ! i i
^ la os, não os classilicando o Governo

como renda, e sim como chamariz de rea i

,

!
i
Mi ^acçõi's que dessa fórma se facilita-

riam com iodo o mundo mercantil. Crei^_ li 111 i|ur iiiiiUo lucrariam com taes alterações a

nação e os particulares, pois é axioma— que o n> jo. a. atlralieo negocio —, e nenliuni

navio entraria nos portos do Brazil, mesmo com a único liai de sondar o mercado, que de

uma ou outra maneira não deixasse no paiz ai.^uns contus de mil réis.

O systema actual não s» obsta a esta. franca c proveií. sa entrada de muitos navios,

mas é virtualmente um imposto na própria industria do paiz, por isso que toda a impor-

tância dessas alcavalas é sempre deduzida no preço que o exportador paga ao plantador

do café, assucar, etc, de sorte que mais lhes « abe o nome de imposto sobre o Brazil, do

que sobre navios estrangeiros. Por examplo, um negociante tem aqui ordem de comprar
para a Europa um carregamento de café jjor preço marcado, contamlo já com o frete : ora,

o propifietario do navio calcula o seu frete em relação ás d^spezas de viagem, direitos da
alfandega, porto, etc, e consequentemente carrega tanto mais o frete, quanto maiores
são essas despezas e direitos ;

porém o negijciante. que não pôde pagar pelo café mais do

que o preço marcado, tem necessariamente de fazer t):(ixar o preço do café, ou o frete do
navio, e. como o numero destes seja escasso á vista das ponderadas dilficuldades, segue-se

que o café íica por vender até que desça a pontn ijhc o caiiMuu idor possa laval-o á sua poria

com lucro. Nem os direitos de porto jamais lizcram Uian de receita em paiz governado por

uma politica sabia e verdadeiramente liberal: nem La politica justa e sabia que não seja

liberal. O commercio move-se por principies muilo independentes, e não póile ser forçado

a derramar seus benefícios com leis rígidas ou de grande constrangimento : é de sua
liberdade que nasce sua prosperidade.

E' igualmenie prejudicial o singular artigo de — entrada para consumo ou por fran-

quia.— O paiz ha de comprar o que Uie for mister para seu consumo, o nada mais, sem lhe

importar donde vem, qual o navio em que veio, nem si quando elle sahiu para a sua via-

gem vinha com destino de descarre-ar aqui toda ou parte de sua carga ; e si um navio
chegando aqui com manifesto para o Brazil não convier descarregar, bem longe de haver
vantagem para o paiz em obriaal-o a que descarregue, certam.ente haverá desvantagem.
A liberdade de obrar como mais conveniente se julgar, convidará' maior numero de navios
a aportar ao Brazil para sondar o mercado, e, em todo caso sempre deixarão mais ou menos
dinheiro no paiz, e que pouco que seja em cada navio, sendo estes muitos, a muito avul-
tará, suppondo mesmo largo córie nos direitos do porto.

Quanto á difficuldade, que se diz haver em elevar os direitos de importação á vista dos
tratados com as nações estrangeiras, direi que, si algum dos governos dessas nações for

tão estúpido que apresente objecção a uma medida que em cousa alguma aflecta seus inter-

esses, pois que tal au*mento, bem como os direitos actuaes, só sahirá da algibeira do
consumidor brazileiro ; si tal estupidez apparecesse, digo, nada mais haveria a fazer

que mudar de nome ; não se lhes chamaria direitos de importação, e sim direitos de agio,

direitos de meio circulaate, etc, , emfim dar-se-lhes-hia um nome qualquer; e, como seja

verdade que no tempo em que taes tratados se celebraram, o dinheiro papel estava ao par
do metailico; elevando-se hoje os direitos ao par do agio, que hoje ha, ninguém dirá que
se commette violação dos tratados.

Não farei menção das objecções que se me offerecem ao pagamento dos direitos em
metal, oljjecções filhas, umas das incertezas da producção, e outras das difficuldades e

despezas inherentes a tal operação.
Ao 9.0 Havendo-me já pronunciado contra o pagamento de direitos em metal, no lodo

ou em parte, nada tenho que responder a este quesito.
Si a venda for augmentada com direitos addicionaes directamente lançados, ou pelo

agio do-s metaes em que forem pagos os actuaes, em qualquer dos casos eu aconselharia de
fajer-se um empréstimo no Brazil ( e não na Europa ) de uma somma sufficiente para çom-
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prar metaes preciosos que houverem de sor cunliailos: e, como elles possam desde logo
saliir da Casa da IMoecla em troco de papel, direi luais: esse pa|)el deve ser publica e im-
mediatamenle queimado.

Ao 11.» Senilo, cuaio sou, opposlo ao pa^amentn (1>; ilir. iloí i iii metal, e, por outro
lado, vendo qiiasi como decidida a adopção desea mcdidíi, u]iimissi\lI me é dar resposta
salislactoria a este qupsito.

Ao 12." Eu aconsf Uniria ile queimar-se todo o papel retirado da circulação, porque já
nella ha mais do que se carece.

Ao 13.» A presente teri-rvol cnse .-oinni.Tcinl aliado os interesses do inundo inteiro,
nem aos seus li islc^ elleilos .'scliiimimo rs |,i'(.,liiriíi- L itm,./; .- dii , lu-b-w ,-ii|i.s ]-irecos

terão de solln- trundi- .|U-Im-:i. .-im .nu-r,,,,, ,„.i:i • r..l .. - ,i .(.. ....iili n.- .m-mi a qual
nao ha traiis.M-CM 's cniaMi.M'ci;irs ,.m ji-.nuU- <••-.•.•'.

.
<- .I-im-h.. d.K .•oi„|,r;im jKir.-i

directamente vcuilcT aii cmi-i Iur sí'I-:i mhiii n .l miiimuIu- ]iiir(jiif n ilc- criMlitn

mister e dinheiro a vista. •
. >

. , . , ,is serão :is conqir.is. ]}i-cscnuhiido
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Rio de Janeiro, 26de jullio de íból .— Dioyo lUixkhcaã.

V

Do Sr. Ignacio Ratton

lUm. e Exm. Sr.— Accuso o recebimento do officio, que V. Ex. me fez a honra de me
dirigir em 2 do corrente, alim de eu enviar a minha resposta aos quesitos que me dirigiu

a ill-ustre commissão para o melhoramento do meio circulante. Não me tem sido possível

até agora, por motivo de muitos allazeres, e de falta de saúde, occupar-ine deste trabalho,

e como elle demanda muita meditação e tempo, não me ha de ser possível apromptal-o,
não obstante os meus maiores desejos: demais, eu pouco ou nada teria de accrescentar ao

parecer da Praça do Commercio. por mim assignado.
Rogo a V. Es. a graça especial de p iteni.ear ã illustre commissão os meug^entiznentos

de não poder dignamente corresponder á honra que me fez.

Deus guarde a V. Ex.--Rio de Janeiro, .SL de julho de 1S37.— Ao Illm. e Exm. Sr.

desembargador Joaquim Franciscc Alves Branco Moniz Barreto, secretario da Camara
dos Srs. Deputados.— Ignacio Ratton.

<3>

TRECHOS DE DISCURSOS SOBRE A REFORMA MONETÁRIA DE 1846

Na sessão da Camara dos Deputados de 31 de agosto :

O Sr. Souza Franga — O pensamento financeiro do artigo é o seguinte: ( U o art. i°)

Aqui me occorre fazer uma pergunta, e é, si o projecto nas palavras — serão recebidas nas
estações publicas — contém clausula obrigatória oii meramente permissiva

;
por outra, si

os pagamentos feitos ás estacões publicas de janeiro de 1847 em diante se hão de elfectuar

necessariamente em moeda metallica, ou si fica isso ao livre arbítrio das partes ; facul-

tando-se somente ão Sr. ministro da fazenda mandar receber a moeda metallica pelo maior
valor que aqui se lhe dá?. .

.

O St". Ministro da Faianda—0 artigo tem duas partes: a primeira é permissiva.

Eu cuidei que o nobre deputado fatiava na segunda.

O Sr. Sou:oj França— Bem ; então quem quizer pagar ao Thesouroem metal na razão

de 4S a oitava de ouro, pôde, e quem não qujzer, nao é obrigado a fazel-o: tenho entendido.

Parece-me que o bom da medida então é nao ter execução ; e que esta lei irá augmentar
o grande numero das inúteis que já temos. Entende S. Ex. acaso que alguém se dara ao

trabalho voluntário de procurar moeda metallica para a levar ás estações publicas em
pagamento de suas dividas ao Thesouro, quando se pôde dispensar desse incommodo? Eu
não o faria.

Senhores, desde que vi nascer este projecto no Senado, pareceu-me exótico, quer a

disposição delle fosse obrigatória, quer fosse permissiva; porque me parecia não ter efleito

provável em ambas as hypothoses : e a razão e clara, e vem a ser, porque não ha no paiz

abundância de metaramoedado que se suppõe para entrar no gyro das transacções. (Con-

tinua a ler o projecto.)

Esta disposição terá logar nos pagamentos entre particulares ;
— quer dizer que se não

pôde tratar daqui em diante sinão em moeda metallica ?

Alguns Senhores -r- Quem quer pagar em metal paga, e quem não quer pagar em metal

não paga ,
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O Sr. Soiím i^i-ança ; — Oh ! priva isso não é necessário lei ! Então o projecto de

nada serve a respeito.

No art. 2° se diz: (Lé o artigo.)

Ora, eis aqui o Sr. ministro da fazenda com um arbítrio que eu não quereria, si estivesse

no seu log.ir. Poderá por este projecto o Sr. miaisiro, ou outrii que o succeder, submergir
o Império numa divida impagável si errarem suas operacõís de credito, para remediar o

que ? Um mal imaginário, qual é o que se attribue sem razão á circulação da moeda-
papel.

Sr. p'"esidente, a esta respsito cumpre averiguar a utilidaib^ do projecto, porque sem
utilidade publica já se sab^ que se não devem fazer leis. Ha muitos annos que anda entre

nós em voga uma phrnse magica — nielhorameato tio meio circulante—,phrnse magica
que tem trazido em redomoinbo as caljeças dos nossos_ discursivos, sem que elles possam
atinar com o remédio daquilio que eu entendo que nao tem remédio, c que mesmo não é

um mal siiião talvez imaginário, donde represem ;i mos |v:)r ventura o papel do mao medico,
que tanlocura o supposto enfermo imnginru-M, ijne ;h :iIi;i pur ilio es'r:ip-:ir a s:iudi' : o sinão.

que me digam que males nos tem cansa m' a circn l:ic;in il;i im icdn -p;i i.iel Nau t.-om resul-

tado delIa''ao Brazil sinão bens. Mas querivn jior força sul-si i liiir a mo-da-pj p^l moeda
metallica de onro e prata, porém onde estãij esses metaes annied ulos entre nós. pergunto
eu? Onde vamos buscal-os e a que preço os haveremos? Isto são perguntas muito oljvias, e

que são prenhes de grandes conclusões para o caso. .

.

Entende-se porém que esta medida nos encaminha convenientemente a obier esse fim,

recabendo-se nas estações publicas moeda de ouro e prata em pagamento, não pelo seu
valor monetário, mas pelo valor correnie que teem as peças actualmente no mercado. Mas
pergunto eu ; e quantos mil contos de réis em papel circulam actualmente no Brazil? 48
mil contos : aqui temos pois 48 mil contos que representam ao mesmo tempo o valor de
todas as transacções do dia (porque ninguém enthesoura papel), e ao mesmo tempo repre-
sentam uma divida do Thesouro á nação. Ora. como é que se pretende ao mesmo tempo
pag-ar essa divida á nação, e prover a circulação de moeda metallica, equivalente desses 48
mil contos ?

O .S'r. Ministro da Eccuda : — Não tenho tal tenção.

O Sr. a. França — Não se vai substituir o papel-moeda immediatamente, é verdade
;

mas será progressivamente, e nessa mesma hypothese subsiste a rellexão.

Tocarei agora em cousa que talvez faça conlnM er o embaraço da medida proposta. Eu
vejo que pelo projecto se hão de receber as moedas nas estações publicas na razão do SíU peso
e do quilate no melai, istoé, na razão de 4 S por oitava de ouro de 22 quilates.

Senhores, a moeda de ouro, por exemplo, não é outra cousa sinão uma cliapinha deste
metal, em que o Governo manda imprimir um cunho, que assegura o publico do seu peso
e da finura ou quilate do metal ; mas esse p^so pode estar diminuído, ou pelo safamento das
moedas antigas, ou pelo cerceamento causado pela 1'raude : e em tal caso, pergunto eu,
quando se receber esta moeda no Thesouro, pesar-se-ha, ou si ha de receber na te do seu
cunho ?

O Sr. Ministro da Fazcnúj, — Pesa-s .

O Sr. Souza França. — Bem : diz o Sr. ministro que serão pesadas nas estações publicas
que as receberem, não passam pelo seu valor monetário ; logo, em todas as estações onde se

houver de etfectuar taes rec 'bimentos. se deve proceder ao peso por balança, e ensaio que
verifique o quilate do metal das moedas apresentadas. Mas é isto exequível? Quanto não
embaraçará esta medida o expediente das estações publicas, das Alfandegas por exemplo ?

Agora direi alguma cousa em geral a respeito do mal que tanto se exagera do papel-
moeda, do qual se diz que fez o ouro e a prata encarecer, ou ter desapparecido da cir-
culação.

Senhores, é necessário definir phiiosophicamente o que seja moeda. A moeda não é

sinão uma escala de valores das cousas em commercio, que anda nas mãos de todo? ; signi-
fica uma idéa abstracta. Slas vulgarmente se faz delia uma idéa concreta, confundindo a
matéria da escala com a mesma esc lia : a unidade desta escala varia em nome entre as
diversas nações do mundo civilisailo ; no nosso paiz, por exemplo, é unidade fundamental
dessa escala a moeda réis, que é uma moeda imaginaria que não existe. O todo da escala é

o que chamamos meio circulante ; a escala dos nossos valores em circulação é actualmente
de 48.000 contos, igual á emissão do pape -moeda. Ora, esta grande escala é dividida em
pequenas fracções, sendo a Ínfima de 4í^0G0 : por consequência a moeda na sua verdadeira
accepçao de escala não pode nunca subir nem descer de valor. Esta escala é marcada em
metal ou em papel : mas todos sabem que os metaes são matérias que teem um valor pró-
prio na sociedade, antes mesmo de amoedado, valor próprio, que não tem o papel. Si as
nações commerciantes, na infância do seu commercio. conhecessem a moeda-papel, estou
persuadido de que nenhuma preferia para a circulação a moeda metallica por muitas ra-
zões, tendo as primeiras amorosidade das transacções e difficuldnde do transporte de gran-
des sommas. A moeda papel entrou em circulação como um aperíeiçoaiTiento de escala de
valores : foi elia para o commercio. o que é hoje o vapor para as artes na celeridade do mo-
vimento. O ouro e a prata são medidos por essa escala de moeda-papel como géneros de
commercio, independentemente do seu valor monetário, que é accidental. Ha poucos annos
marcava a escala 2§500 ao valor commercial da oitava de ouro : hoje marca-se-Ihe na
mesma escala 4§000 ; o ouro subiu de valor como qualquer outro género, e subirá, quer o



— 117 ~

Sr. ministro e a lei queiram, ou não. O qn.^ ha puis a fazer solire o papel que não tem ralor
nenlium especilieo, e que é uma (iva 'lo pip"! (pi.> nem para ciparro serve '( Cousa nenlui-
ma, pois que 6 nm certificado apMi.H x :i 1 'fos conveacionaes eiilrc as partes trans-
igenles. O qu>> f|UPri!lz 'i' pois faz ! suljif :i iiin> da ]i:i|iel ao valin* do artigo antecedente ?

Pois a lei ]ii'i!r' liK.a- o v;il'r d.is cousas que todu (li>|)i'nd.- das convenções tios homens?
Houve ja teiii]i > .mu <| i

i l'ji-l ulir supp jz piidid-u f i/^'i-, mas hoje ninguém se lembra de
tal ; o pre -o . i .ur > Sf^_n • a de tudos o^ goiv_n' s ipi anilara no commercio : olle

cresce na diiar :! ' s-L iind ' ;i ^iii i-scassez e iiiaio'.- diMii.i nd;i , no mercado. Ora, stippondo
quo i.iii

i'!.::'
•. |,Mi,Mr,. ,.:!! la-ande esc:ila paiM piuai- su;is di\ilis, o seu preço ha de

necess;i 1 .aia i ^i' ar. rart.uit i, não vejo no pia>j'Hda iililidaif ' nenhuma, e muito menos
no S''l: iiiido ai- iL,o.

Si r lii-armoi tia circulação a moeda-papel, deve ser suijstituida por outra moeda que
reprosenití os valores das transacções : e não havendo, como não ha, moeda metallica no
paiz qiio ns s ihstitua, não vejo que possa e.Kecutar-se, nem para que sirva tal

medida. Ku sei que todos os cíias se declama contra o papel-moeda, mas o declama-
se sem razão, segundo entend(3. Alv Ihi» idiaraam moeda deprec-.iada, quando o uso
ou o emprestiiuo dcUa vah' no comnicndij ou tivui^acções 12, 18 e 2i porcento, o que prova
o contrario ; pois emquanto o pajiel-nidoda é proc irado e o seu uso teai uni valor destes,

p/) le-se dizer que é depreciado í A mim niuguem me enjeilou ainda um bilhete de 10!> ou
de 1 sOO í si é de emissão legitima : não .sei si assim tein acontecido aos outros : emquanto
pois não se rej Mia a moeda, não ha depreciação. Talvez em tempos passados podessemos
providenciar para que a moeda-papel em sua circ dação concorresse para o preço do ouro
amoedado não subir. Mas isso foram tempos que passaram ; não se quiz lianco do Governo de
nenhum modo... Xi'is tínhamos a infelicidade de não sermos grandes entendedores disto :

chegámos portanto a uma crise de só termos moeda abstracta, o que por ora não reputo
um mal.Taes crises não são estranhas nas nações commerciantes

O Sr. H. Cavalcanti (ministro da fazenda) — Ap-nas entrei na administração,
entendi que devia levar a eUeito uma medida que ha muito eu julgava conveniente, quero
dizer, queeralogar ds remetter para Londres lelnis negociadas na praça, poderia muito
bem tentar a compra de ouro no mercado, e ser esta remessa feita para nossos pagamentos.
Ha muito que eu tinha julgado conveniente esta medida ; não tinha porém tido occasião de
a pòr em pratica. Tentou-se a medida antes da apresent ição do projecto. O ouro é recebido
na casa da moeda segundo o cambio db dia, com uma circumstancia mais, que o ouro que
ainda não pagou imposto paga os cinco por cento. Parecia esta idéa irrealizável ; mas o
facto é que tem concorrido ouro á CaSa da Moeda. Quando o cambio estava a 27, comprava-
se ouro a 4§000 a oitava. E' notável que lem concorrido até ouro amoedado a par do ouro
em pó á razão de 4§0)0 a oitava, e do oiro que ainda não pagou o imposto deduz-se o
imposto. Como o cambio subiu, a Casa da Moeda fez annuncioquo compra o ouro na razão
do cambio, isto é, a 3§y20 a oitava, e tem concorrido ouro por este preço. Ha tres ou
quatro dias se apresentou 4:603>J00, parte em obras e parle em moeda; isto mostra que
a medida é exequível.

Um Sr, Biontado — Uma cousa é comprar e outra é receber.

O Sr. H. CavalG iini (ministro da fazenda) — Nota o nobre deputado que ninguém
ha de levar ouro ; p^rmittia o nobre deputado que lhe diga : corao não hão de levar
ouro as estações publicas, si ha dias eu comprava ouro a 4$, indo os cidadãos volunta-
riamente o levar á Casa da Moeda : como não concorreriam, si o comprasse hoje por
este preço, qurindo hoje o levaram a .3'?920 ? Eu digo que tanto levavam a 4S, que hoje o leva-
ram a o-^íOl^O : e porque o levavam ? Porque o papel tem mais valor, p?lo o cambio ter subido. O
que é que nos convém ? Quaes são as vistas deste projeclo ? Quaes são as vistas das pessoas
que concorreram para a adopção da medida ? E' a garantia dos contractos, é a segurança das
transacções, é a remoção dessa jogo nas operações successivas : pois com um cambio que
hoj; está a 27, amanhã a 23, em outro dia a 23 e depois a 25, ha alguém que possa trans-
igir sinão na expectativa de lucrar ? E uma medida que garantisse, não seria digna de aco-
lhimento? E' este o fim do projecto, é este o dcsideraticn. Para mostrar que elle é exequí-
vel sempre que o cambio sobe, eque já está até em execução, bastam as operações da Gasa
da Moeda.

Senhores, o papel não é um objecta cuja quantidade se não pos^a ampliar ou restringir :

se abundar na circulação, ha de psrder de valor. As vistas do projecto são dar-lhe estabi-

lidade. Qual é a providencia ? Ella é simples ; c receber ouro na razão do cambio de 27
que se fixa : o cambio não subirá, conto com isto tão certo como 2 mais 2 serem 4 : pode-
rá haver um meio pciini/ de diíferença. Não duvido que já não haja no mercado tantos me-
taes preciosos, mas ha algum ; nem precisa vir do estrangeiro ; os nossos ourosinhos serão
bem apurados.

Si o- cambio baixar por causa de uma guerra ou de commoções politicas, então o Gover-
no será forçado a tirar papel da circulação, e não poderá fazer sem sacriflcio nèste caso,

porque assim como perde de valor essa circulação pela sua superabundância, e em virtude
da desconfiança, vinda do Governo, esta desconfiança reverte sobre todas as outras opera-
ções e acarreta comsigo a consequência da necessidade de um sacrifício para desviar estes
industriosos prejudiciaes, que jogam especulando nas altas e baixas do cambio. Com taes
circumstancias é mais conveniente fazer um sacrificio e retirar 2.000 ou 3.000 contos da
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circulação • poi-que então cerceando este género no mercado, elle tornará a subir ao valor a

que o queremos elevar. Eis aqui a idéa do projecto. Não posso conceber como isto se julgue

prejudicial. . . , ,v • i - i ^

Quando se discutiu este projecto, eu disse, que para levar a efleito uma operação destas

o meio mais efficaz sem duvida era ura banco.

Não trato de tirar papel da circulação
;
principalmente agora, que é demandado pelo

augmento de valor ; o que nao quero é que desea de valor.

O Sr. Souza França, — Na minha opinião não é o papel que desce ou sobe, mas sim o

ouro: o papel é a verdadeira moeda.

O Sr. Ministro da Faicnán — Não entremos nesta questão, que seria perder tempo.

O Sr. Souza e Oliveira — Eu dospinria mmto, como fiz em outras occasiues,

poder annuir á insinuação do Si'. minisiro quando disse, que nesta matéria queria mais

votos doque discussão. Como eu não me proponlio a combater o projecto iia.í vistas Ae dar

nm cchec ao Governo, como só combato por minhas convicções, pela intima persuasão em
que estou dos males que delle devem resultar para o paiz, e mesmo, de que seria um presente

funesto que se faria á administração, como lia pouco disse : não o posso approvar, nem dei-

xar de discutir as considerações qiie IVy, s. \\\.

Si eu tivesse convicções menos ]). oi'iin:las ^obre a matéria, ellas poderiam ser postas

de parte ; mascreiaS. Ex., que s.-m |ii'nliind,i-, e ci'ei;i tíimbem que não são de agora;

tenho-as ha muito tempo, principalmente sulire .1 (Mpit.il do projecto, que é uma
alteração disfarçada do meio circulaute do paiz : ^

1
ni nJo ser do meu dever, como

representante do paiz, apresental-as. e pedir mfsin - .
i .n-cido pela discussão. Si eu

estiverem erro, conheça o paiz que cornlxili :i in-ili.i.i sfm pisio fundamento, mus tenho

obrigação de a combater, porque é rainha convicrão (.rpm.uh^:-) : ci-eio raesmo que não seria

muito digno de occupar este Ingai-, si, 1 Mídn , om \ irc.ps sobre niaieria tão importante,

deixasse de as expender com franqueza. (Apoindu^ .

}

Esteprojecto, senhores, nãr é o que se ppivsentõu no Senado pai'a melhoramento
do meio circulante : a matéria em si é tão importante, que o aiuor originário recuou intei-

ramente das suas idéas.

O Sr. Souza Martins — E' o mesmo com poucas modificações.

O Sr. Souza c Oliveira— E' muito diverso: o projecto que foi apresentado no Senado era

para a retirada completa do papel-moeda, e sua subsi iiuição por uma circulação metálica ;
o

seu autor até se jactou dos resultados que ia obter, dizendo que retirava 45.000 contos sem
dispêndio de iim vinicm ; e. nem ao menos considerou o enorme juro de dinheiro que era

preciso tomar a premio para realizar a operação, e que pelo projecto se iria contrabir uma
divida com vencimento de juros para pagar unia divida que não vencia juros. O nobre depu-

tado ha de ter visto que as disposições dcsf'" projecto se reduziam á uraa retirada do papel-

moeda em circulação por uma consignação annual destinada paraeste lim até sua completa
extincção.

E' isto a mesma cousa que se diz neste projecto ? E como se diz que é o mesmo com
pequena modificação ? Pelo contrario, o íini deste projecto é conservar o papel-moeda na
circulação com o valor de 4§000 por oitava do ouro, e só traia da retirada de uma parte

deste papel-moeda, quando for necessário para elevar este valor do papel a 4$000. Portanto,

quando vejo que no intuito de apresentar uraa medidn para melhorLimen to do meio cir-

culante, em contraposição ou para fazer cont.i-aste cora nuira apresentada nesta casa por um
membro do gabinete, apresenta-se um projecto hoje, doixa-se mutilal-o, mudara-se inteira-

mente as vistas, o plano de seu autor, por emendas que elle foi acceitando, a té de redacção,

de uma idéa que ficou, e queelle não soube exprimir, e vejo que o Sr. ministro, quando uma
única vez fallou no Senado sobre elle, reconheceu que a raedida era incompleta, e que era

inteiramente indispensável para se conseguir o lim que se tinha em vista, estabelecer ura

banco; quando vejo que o Sr. senador Paula Souza, que também sustentou essas medidas,
concordou na necessidade de um banco, e conjurou mesmo o Governo que não desistisse

desta idéa para tornar completo e util este projecto
;
quando vejo isto, não posso, prescin-

dindo de todas as minbas convicções, prestar um voto submisso a este projecto, porque
magister ãixit : isto não está em mim, faça-o o nobre deputado porGoyaz...

O fim do projecto, como eu disse, senhores, não é pois a retirada do papel-moeda da
circulaçãp, é sustentar a depreciação deste papel ao ponto de 4!?000 por oitava de ouro, ou
fazer que nunca seja preciso mais de Itíg em papel para se comprar uma das nossas peças

de quatro oitavas, que pelo valor do padrão monetário é 10$000. Eu não tratarei da questão
da medida disfarçada do projecto, porque realmente não é smão a elevação do padrão mone-
tário. O art. 1", mandando receber nas estações publicas e nos pagamentos particulares, a
nossa moeda na razão de 4|000 por oitava de ouro, coatém uraa elevação do padrão mone-
.tario lixado na nossa lei, elevação que ha de ser fixa, isto é, a alteração ha de ficar,

sob pena de fazermos então muito maiores males, si o quizermos um dia restituir ao
padrão monetário estabelecido na lei ; então faremos os mesmos males que agora se preten-
de evitar, e ainda muito maiores.

Ainda mais, senhores, pelo projecto a relação entre o ouro e a prata pôde ser alterada
á arbítrio do Governo. E' um dos defeitos que acho no art. 1°. Senhores, a fixação da rela-
ção entre o ouro e a prata é objecto de muita importância para o paiz (apoiados) ; em parte
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npnhuriia esta fixao;To tem sido deixada ao arbítrio do Governo (Numerosos apoiados.) Entre
luis um acto legislativo ostalieleceu tsta fix.n-ão razão df I para 15.6Í5 ; na França a
libação ostaliolecida é de 1 pai-a 15 : no^ Estados Unidos é do i [lara l."i.(;2õ como entre nós.

O projecto deixa taculdad' ai. Oovoi-no iiai-a :iItMMr.'sla rd;i'-;io. l-iii (cnho muita dilíicul-

dade em cone 'd n- esta fac i ld;o |í' :i u ki Iiim.m' m i msir> i. < dii'.M mosaio ipi'' é inlVacção da
Conslituição ilel^ar isto ao :irluli-io .|<i i . i i-rn

.

i, ]\.^\•
\

u- i^l . i m |ior(:i, a fixação do padrão
raoneUudo do paiz. que squidc X'-v < \>ni acin Iol' isi. 1 1 nu .

Mas eu prescindo por agora, da cou\ eiueiicia ou não do nosso iiadrão monetário

O Sr. Souza c Oliveira (continuando) :

O art 1° mandando que o Governo seja obrin-ado a receber as moedas de ouro na razão
de l-^íOOO por oitava, o as de prata na ra.zãn quo o Govorno oslabdocor. leni por lim, spo^undo
disse, íixar um cambio de 27 : mas oproir^cin i'ív, mbiM-.' a ji. .ssi In I idad'' de ipie esl a relação,

esle valor lixado para nosso meio ciriad mie i,:ifi siilisisía, que .> mareaijn /'nnl> ' da bM, q

que esie género, cujo valor não pode ser lixado |ior lei niMiliiiina, n:io riqu^ sii Ino '

1 1 n lo .-i esta

disposição da lei. Èxisie, piús. consignada no ai't. 2» a (-on \ lefão da p ss [ la liíbule de que
a depreciação do papel vá além de 4$000 por oitava de ouro. isio ,, (, <;< \, lao ou o projecto

reconliece que li muiio possível, e digo até que é muito natural ipn?, na o o! sLa n i e a, publi-
cação do projecto e a saa execução, sejam necessários no mercado ITS. 1S>. e 2\)>, em papel
para se comprar uma peça dequatio oiiavas ile ouro. Nem islo é novo.

Nem se diga, senhores, que, porque o Governo recebe nas estações publicas por este

valor, ninguém dará no mercado mais do que por uma peça de quatro oitavas. Eu
tenho exemplo no que acontecia no Rio Grande do Sul. As necessidades tia província e a
falia da circnlação de papel, e a circulação de maior quantidade de moeda metallica que
alli havia, moveu diversos governos daquella província a mandar receber nas estações publicas
as moedas de ouro e prata pelo valor do mercado. A principio mandaram-se receber os

patacões a 1§600, as onças a 29$ ou 30^, e as moedas de 4$000 i'm relação ; recebia-se por
este valor nas estações publicas, e com estas mesmas moedas faziam-se os pagamentos nas
repartições publicas ; mas este valor subiu no mercado ; e o que faziam ? Continuaram a

mandar receber nas estações publicas pelo maior valor do mercado.
Portanto, a experiência me mostra que o fado simplesmente de o Governo receber nas

estações publicas a moeda pe'o valor que ella tenha, no" momento, no mercado, não impede
que no mercado se passe a dar mais réis em papel por essa moeda do que aquelles por que
o Governo a manda receber : e si assim não fosse, as peças não teriam subido de 10-$ e os

patacões de lí|200. O projecto o reconhece, porque o que se contém no art. 2° não é sinão

uma providencia de que se deve lançar mão para oyitarde prompto este inconveniente, toda

a vez que elle se der ;o projecto reconhece qne o facto não só pôde acontecer, mas que se

pôde reproduzir muitas vezes, e dá autorização ao Governo para lançar mão de uma medi-

da, a qual é a retirada da circulação de uma somma tal de papel moeda, que eleve de novo
o seu valor, tornando-o mais escasso, porque o papal-moeda está sujeito á regra de outro

'qualquer género, qne, segundo a sua maior ou menor abundância no mercado, augmenta
ou diminne de valor.

Toda a vez, pois, que uma peça de 4 oitavas valer no mercado mais de I6.5. qual será a
medida de qne lançará mão o Governo ? Supponhamos que, publicada a lei, dentro de pouco

tempo uma peça de 4 oitavas de ouro vale 17íi ou 18$ ; si o Governo deixar subsistir este

facto sem lançar mão da medida, não cumpre a lei, e não tem conseguido cousa

nenhuma ; a instabilidade do meio circulante continua do mesmo modo : por consequência,

é indispensável que o Governo acuda prompta e immediatamente com o remédio ao mal,

isto é, que retire da circulação 4 ouô.OOi) contos, que possa julgar necessários para tornar

mais escasso o papel e assim elevar o seu valor á quantia desejada ; mas onde irá o Governo
buscar dinheiro para applicar este remédio ? O Governo não tern metaes preciosos em seus

cofres
;
por cons^^quencia ha de contrahir um empréstimo por meio da venda de apólices. O

Governo pôde por consequência ver-se em uma hypoihese (que este projecto admiíte e reco-

nhece muito possível, tanto que lhe dá remédio), obrigado afazer de 'prompto uma opera-

ção de contrahir ura empréstimo de õ ou 6.000 contos nesta praça em apólices, para com o

dinheiro que receber retirar da circulação papel-moeda ; elle pôde ser obrigado a fazer esta

operação, sem a poder espaçar por algam tempo, porque deve de prompto remediar o mal.

Ora, qual é a primeira consequência disto ? E' que o Governo ha de fazer uma operação de

venda de apólices muito desgraçada, ha de receber a lei do mercado, desde que nelle hou-

ver certeza que o Governo não pôde prescindir de fazer uma venda de 5 ou 6.000 contos ; ha
de ver-se o Governo portanto obrigado a fazer uma venda por preço muito baixo, ha de receber

a lei de compradoi-es ; por consequência ha de contrahir um empréstimo para este flm em
condições muito desfavoráveis, sem as poder declinar, sem poder lançar mão de nenhuma
outra inedida, porque não vejo que possa ser sinão esta. Então teremos contrahido um
empréstimo poi- uma quantia exorbitante: para se poder haver 4 ou 5.000 contos reaos será

preciso vender Sou 9.000 contos nominaes, e por consequência pagar seus j\iros, para pagar

uma divida que não vence juros, e assim trazer-se o valor do papel ao do art. !<> ;..

.

Ora, este meio será conveniente para o paiz ? Será um benelicio para o Governo ter de

contrahir um empréstimo de 8 01. 9.000 contos nominaes de repente no mercado, vencendo

juro, para amortizar uma divida que não vence jaros ? Não irá esta medida alterar a fortu-

'na dos possuidores de apólices? A fortuna de taès possuidores é tão alterada, como o é a

fortuna dos vendedores de géneros, si soflrem uma baixa pelo progressivo augmento do cam-
bio. Mas não pára aqui. Estes 4 ou .5. OOJ contos retirados da circulação por meio da queima,
obtidos por meio da emissão de apólices, não sao subslituidos na circulação, e a falta desta
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substituição de meio ch-culante na praça do Rio de Janeiro, esta retirada prompta de Sou
6.000 contos na praça do Rio de Janeiro, é muito capaz do lazer uma crise, do iazer estou-

rar umas poucas de casas de commercio.
Mas conhece o Governo, reconhecerão os sustentadores do projec to que, uma vez seme-

lhante facto remediado, elle não se repetirá ? Não: não reconhecem ? Pelo contrario, reconhe-

ceram a possibilidade da repetição, não obstante a retirada de 4 ou 5.000 contos da cir-

culação para elevar o valor do papel-moeda, quando elle tenha descido do valor de ^^OOO por

oitava, lí' possível que em pouco tempo o papel continue a depreciar-se, e por consequên-

cia a apresentar a necessidade do uma nova operação de credito, e ontão a quanto nao che-

gará o sacrifício ?

Disse-se que o fim deste projecto era evitar o jogo das transacções successivas que se

fazem, e especulações, para fazer alterar o cambio, para aproveitar deslejogo : mas o pro-

jecto mesmo reconhece que não, e desde então esta medida se torna uma medida de pro-

tecção á agiotagem, que o Sr. ministro com toda a razão quer reprimir : então os esforços

dos agiolelros seriam multiplicados para produzir esta dilTerença entre o valor do primeiro

artigo e do mercado ; e então é que deixarão subsistir esta diíTerença ! Não ha de ser

preciso cumprir a lei ?

O meu digno collega do R,io de Janeiro perguntou si a disposição do primeiro artigo

era permissiva ou obrigatória ; é permissiva para os pagadores e obrigatória para os rece-

bedores. O Governo, assim como os particulares, que tiverem de receber pagampntos, serão

obrigados a receber moedas de ouro por este vaior toda a vez que quem Jiver de pagar prefe-

rir fazèl-o nesta espécie. Creio que é assim que se entende a disposição do art . i° ; mas
vejo que no art. 3» se diz que serão observadas as convenções sobre pagamentos.

Ora, um individuo que tiver contractado cora outro um pagamento em notas poderá ser

obrigado a receber moedas de ouro na razão de 4>)0Ú por oitava, quando com a quanti-

dade de notas que devia receber na fórma do contracto, elle podia comprar maior quanti-

dade de oitavas de ouro ?

O Sr. Ministro da Fazenda— Conforme alettra do contracto.

O Sr. Souza e Oliveira — A hypothese que estabeleci é que a lettra do contracto obriga

o devedor a pagar em notas, como" são a maior parte dos contractos; havendo differença

entre o valor das notas e o pi-eço fixado porcada oitava de ouro, — como se ha de conoiiiar

esta obrigação do devedor com a de o credor acceitar o pagamento em ouro ? Fica deste modo
observada a disposição do art. 3°, que manda observar as convenções í

Ainda direi que as medidas de que devemos tratar para melhorar o nosso meio cir-

culante devem ser de uma natureza muito mais elevada do que isto. Eu não encaro neste

projecto sinão a idéa capital delle — a elevação do padrão monetário — ; tudo o mais reduz-

se á uma reproducção de males e de remédios sem termo; e, como se diz que este projecto

vai dar estabilidade, fisez ao meio circulante,— quando se reconhece que esta fixez não ha
de existir, quando logo se propõem as medidas que teem de produzir a continuação desta

estabilidade toda a vez que ella falhar ? Porventura não serão alteradas as fortunas, de

uma extraordinária maneira, quando se der o m;il, emquanto o Governo liver conhecimento
delle, e adoptar as medidas necessárias para o evitar? IC porvenliir:i esta medida do pro-

jecto um registro que o Governo move para baixo ou para cima momentaneamente para evitar

o mal? Não, seguramente • quando se der o mal, hão de se passar mezes sem se lhe dar
o remédio. Si isto pôde existir, si o mesmo projecto o reconhece, como se diz que este pro-

jecto ha de dar estabilidade áo meio circulante : como posso encarar estas disposições

como medidas salvadoras que hão de fixar o cambio e o valor do ouro em 4$000 por oitava, ?

Demais, comoserá este projecto executado em relação as províncias? Kntende-se que, por

estas disposições, quando a peça de quatro oitavas de ouro custar IGÇ no Rio de Janeiro,

ha de custar o mesmo em todo oimperio ? Eu desejava muito que os nobres deputados que
acham a medida tão urgente, tão util e tão boa, me respondessem muito positivamente á esta

reflexão. Não sendo o valor da oitava de ouro o mesmo em todo o Império, si custar 4§000 no
Pv,io de Janeiro, 48200 no Rio Grande do Sul e outros iogarcs (note-se que no Rio Grande
do Sul se continua a receber moedas de ouro e patacões nas estações publicas, que recebem
e pagam em ouro e prata, não tendo sido possível flx<ar seu preço

;
pnriiinio, ha de continuar

adar-sea mesma oscillação em todas as partes, segundo a maior ou jueuor abundância de
metaes amoedados que houver em cada mercado). Portanto, eu desejava salier qual é o typo

que ha de regular para o Governo podei- applicar o remédio : porque pode o ouro estar a

4^000 a oitava no Rio de Janeiro, e valer mais ou menos em tal ou tal província ; será o

Governo, em tal caso, obrigado a tirar papel-moeda da circulação ?. .

.

O Sr. Souza Martins — Fica á discrição do Governo.

O Sr. Souza e Oliveira— Fica á discrição do Governo, e chama-se isto projecto de
melhoramento do meio circulante, que ha de dar estabilidade ao meio circulante ? !

Pergunto ainda mais : dada a hypothese que figuro, onde será feita a retirada do
papel ? No Rio de Janeiro ou na província onde o papel estiver mais depreciado do que na
razão de 4g000 por oitava i Fica tudo á discrição do governo !

Si a retirada do papel em uma província influir sobre o cambio, que ha de fazer o
Governo ? Tira!-o da circulação. Mas que tempo não leva isto em um paiz como o nosso

;

que tempo não é necessario para que o Governo adquira a convicção de que a baixa em tal

ou tal província remota nao foi momentânea, filha de planos dê agioteiros ? E emquanto
duvidar, si esta baixa é real e permanente, ou si é o resultado de uma especulação de
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mais o mesmo empreso, procura as apólices, e por consequência haveado maior abundân-
cia de dinlieiro a empregar, sendo maii)r a demanda das apólices, havendo certeza de que
o Uoverno nao tera de as emittir actualmente, nao e esta alta. lilha de especulação, mas
hllia de causas muito naturaes que iuflu3m na prosperidade e ausmenfo material cio Brazil
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mas, vlesde que houver certeza de que o Governo tem necessidade de ennltir apólices para
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•.< [i^ o de especulações a agiotagem?
K porventura certo que o camlm' .',e'|.i -..'inp;!' . ui i-el.o-ao exacta com o valor do ouro e

dos metaes amoedados í Nao : muitas ve/.es wiw estado uma peca de quatro oitavas de ouro
por ICi. estando o cambio a 2a 'j e 26, entretanto que o cambio, que corresponde a este

valor. e27. Si estes lacios se teem dado, a sao lao públicos, como se quer que este proieoio,

estas medidas hão de hxar o cambio, e o preço dos metaes. independente de sua maior ou
menor demanda í Os nobres deputados sabem que no Rio de Janeiro e algumas outras praças
se ve maior demanda de metaes para exportação, e mesmo em diversas outras a neces-

bid.ide da compra de metae.s pode lazer dar por uma peca de quatro oitavas dc ouro mais do
que o projecto dispõe. Esta medida de mandar receber nas estações publicas não e suf-

liciente, porque a necessidade fará dar mais pelo ouro.

Eu não concebo nenhuma medida capaz de íisar a relação entre o ouro e a moeda-pa-
píl sinão o estabelecimento de um banco tornando esse papel realizável. Embora se adop-
tasse essa medida da elevação do padrão mouetario, não por meu voto, mas si o quizerera

fazer, laçam, mas ao menos de uiolIo que fique fixo; e para isto é necessário o estabelecimento

de um banco de circulação. Si não se tem cuidado nisto até agora, si não tem havido tempo
suíiioiente, não é melhor, rauito mais prudente, que' se trate de o estabelecer, do que adop-
tar isto, que não produz o mesmo resultado, e que pôde pòr-nos a braços com difficuldades

insuperáveis, entre o martello e a bigorna, ou fazer uma operação desgraçada, onerando o

Thesouro com uma de-peza de juro de mais de 600;000â contos annuaes para pagar uma
divida que não vence juros, ficando subsistindo o mal ! "Não poderá este dinheiro rer appli'

cado á uma medida, mais profícua ao meio circulante ?

O Sr. Soxisa Martins dá uma parte.

O Sr. Sousa c Oliveira — Não entende o nobre .^eputado, também necessária a creação

de um banco ? E como quer esta medida incompleta ?

O Sr. Souza Martins — E' como preparatória ; sem isto não é possível haver moeda
metallica no paiz.

O Sr. Soitsa a Oliveira — Não á indispeasavel augmehtar a instabilidade do meio cir-

culante para depois o lixar : a medida (ende a este fim, no meu entendn- : ella vai primeira-

mente aggcavar o mal, para depois o curar, isto é. prometi eiido-se adoptar medidas para o

curar, depois, vai produzir a instabilidade do meio cii'c ilante para dar meios para o me-
lhorar ; porém ha de existir tanta moeda metallica iio paiz como existe hoje...

Sinto, Sr. presidente, que me couliesse a palavra na ultima liora : mais algumas consi-

deraçõe.5 linh:i, eu afazer sobre o projecto, m.is a casa está deserta, e eu não desejo_ fallar

em. deserto. Portanto, sou obrigado a cessar a exposição das minhas convicções. Eu julguei

dever tomar a palavra contra o projecto, por cousideral-o um presente funesto á administra-

ção. Poderei estar em erro ; mas o que por ora se tem dito mesmo em apartes não é bastante

para o approvar ; antes tudo quanto lenho ouvido tende a mostrar que o projecto não satisfaz

ao fim a que se propõe, e, si não satisfaz, não vejo vantagem em se adoptar uma medida
tão perigosa como esta.

— Na sessão de 2 de setembro

:

O Sr. Sottza Martins— Sr. presidente, a disposição do arfc. 1° do projecto, que foi

mais combatida pelo nobre deputado pelo Rio de Janeiro, reputo eu aquella que deve

merecer -mais o assenso da casa, porque em verdade ella forma como a base de um
systema de doutrina economico-poli tica, acerca da retirada do papel da circulação.

Quando um paiz tem diversas circulações, das quaes uma é muito mais enfraquecida que

outra, ou, por outras palavras, quando um paiz tem uma circulação de papel-moeda que

representa valores muito inferiores á moeda metallica, ha dous methodos de restabelecer

a circulação monetária: um ó fazer elev^ar o papel circulante ao valor primitivo da
moeda metallica que elle representa, outro é resgatar o papel pelo valor médio que tem
na circulação; o projecto adoptou este ultimo meihodo.
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que o governo lundar a divida liuctuante de bilhetes e letra
mente pas-a-se o juro desta iiivida interna ]-ielo va lor da
regula, termo medio, 24 pennys por mil reis: mas. sr o padrão monetário lor estabelecido
á taxa de 43-/5, p J'"'» dessa divida vem a se pagarem moeda metiUica, pelo padrão
monetário estabelecido no Império, e não em moeda enfraq lecida tal qual existe. Consi-
dere a Camara que pagar pelo padrão estabelecido legalmente c pagar GO por cento mais
do que aquillo que legitimamente se deve pagar, porque esta divida foi contrahida no
tempo em que o agio estava muito abaixo do padrão monetário legal do Irnperio : assim
pois, em logar de pagarmos os juros de uma divida de 54.000:000.$, pagaremos os juros
correspondentes a uma divida que represente um capital de 84 ou 86.000:000$ ! No primeiro
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• .•••.m mai-; exactidão a relação

respeciiva entre o ouro e a prata do qac a V-;-eiiila a i,>a.al.

Parece-me q'ie o n-randa ivaia.i ,),. nobre lU-puiaiU» e a livip'.-»'.- nlL-ru-ao do padrão
monetário, benhores. qua a:

; ,
ii/, tem um padrão monoi. l a ;.i aala. em todas as

transacções, que serve em •> i
•

i aares de negociações ou a . ,
i, nao lia duvida

nenhuma que ha srande |i a. l ; la^rar-s- este pndrao m.-!- -i .i,. <••• '• -m f|'i;ind-> esle

padrão monetário so exi-- i quando ninguém i
: a- ; i > . i

mmi ,I:i ini'ialla ,i,

cuio valor ioi estabeleeiJa |i '1 íí a ,
1 1 a s sim em unia na h- ,mí a.i.a .ii ' ..iiilnaia-

mente abaixo do valor l-^al, iaa> p:al;j'0 ha eui alterar ,i|iaiiiMo aaaiiaiaodr inaa ma mura
que torne esta moeda, que a ae lacto a real e verdadiura, que sirva lai circulação mais
hxa e mais constante í Quemsoílre com esta nuulanca ! Ninsuem, porque ao mesmo tempo
mantem-se a outra disposição que delermma que as convenções sobre iiagamenios serão

observadas: aquelles. pois. que nas suas convenções tiverem declarado esp-cialmente que o

pagamento ha de ser feito em moeda de prata contorme o padrão monetário do Império,
nenhum prejuízo soffrerao.

A outra objecção do nobre deputado loi que o G-overno nao podia lixar o cambio a 27,

e que o cambio havia de osciUar ora para mais. ora para menos. Nao quero contestar isto,

ha pouco ainda disse que. quando mesmo a circulação e toda metallica. e impossível quf o

cambio se)a constante : porem o que e certo, e que. passando a disposição deste projecto nao
hao de haver estas oscillacoes ta', rápidas, como temos visto em menos de seis mezes o

cambio se elevar de 2o a pennys : porque com a disposição do art. l". o que ha de

acontecer inevitavelmente è que. quando o cambio subir, supponhamos acima de 26 pennys,

haverá conveniência para tocíos os devedores em pagaras suas dividas em moeda de ouro,

porque então a antiga moeda de 6íS400. ou de 4 oitavas de ouro, que actualmente vale Ib^j,

valera lo^oOO ou l:«6l)0 • haverá,, pois- vantaa-em eni comprar esta moeda por lo>?oOO ou

loçbOO. dal-a ao idiesouro ou aos credores por 16a000. Em consequência disto, o que ha de

resultar e a importação ua moeda de ouro dos paizes astrangv iros para lazer-se com ella

todos ou a maior parte dos pagamentos : o que resulta também dalii e preparar-se conve^

nienteniente uma época em que se possa com mais tacuidatle executar o proiecto de um
banco nacional que o nobre deputado parece apoiar, e que outros muitos apoiam ,

poique,

senhores, sera possível estabelecer um b,-;ncocom Inndos dt moeda metallica para realizar

suas notas a vista, quando essa moeda nao tem valor representativo da moeda corre nte ^

Isto é impossível : quando- porem, essa moeda valer a mesma cousa que a moeda metallica,

então sim. a execução lornar-ss-ha facil : e por esta disposição pieparam-se oanvtnieu te-

mente os meios de importar-se os metaes do paiz para se fazer os pagamentos a vista.

Considere o nobre deputado que. emquanto o padrão monetário do Império lor estabelecido

muito acima do preço corrente do papel, e impossível que a moeda metallica corra pai.i o

paiz. antes pelo contrario, toda quanta se cunhar no paiz tende a saiiir para loia da

circulação : como. pois. seria possível debaixo de semelhante influencia leuislatis a, que ura

banco nacional pudesse ter lundos sufficientes Dara realizar suas notas a vista ?

Objectou ainda o nobre deputado que o Groverno. quando quizesse retirar o papel da

circulação para diminuíra sua quantidade e elevar o padrão monetário a 27 peiíces por

1|000. teria necessidade de lazer operações de «redito, de emittir apólices, e então disse o

nobre deputado que era occasiao para os aL-ioteiros especularem sobre as apolicer^, que as

apólices haviam de diminuir de preço no mercado, e por consequência perda para o.^ pio-

prietarios das apólices, ibenhores. devemos considerar bem que, uma vez que o (.....veino

nao tem mais autorização para emittir papel na circulação, nao pode haver i,re-,umpgao

de que o papel tenha alternativas para descer de valor; antes supponho que as tendências

serão para subir. Pôde seguramente haver um caso extraordinário, uma commoção inierna,

ou outra circumstancia que possa produzir o eíTeUo da diminuição no valor do pa|iel.

Mas isso será um caso excepcional e não presumível
;
porquanto, uma vez que as producções

do paiz augmentam, que as transacções do mercado crescem e não se augmenta a quan-

tidade do meio circulante, a consequência inevitável é que o meio circulante deve apreciar-se

e não depreciar-se ; mas como possam dar-se essas occurrencias escepcionaes que tenham
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conlribuir para uma baixa momentânea, é conveniente providenciar a estê respeito pela

autorização conferida ao Governo.
iMas, disse o nobre deputado:— Póde-se fazer uma operação ruinosa. — Senhores, esta

retirada do pap?l não se deve fazer por meio de empréstimos; é inteiramente fantástica

toda a providencia para o melhoramento do meio circulante, que não tiver por base a sobra

da receita geral; do contrario, vir-se-ha a retirar da circulação papel que não vence
premio por meio deemprestimos, cujos prémios hão de ser payos por outi'os empréstimos.
Póde-se ainda objectar que é possivel que as sobras sejam tão pouco consideráveis, que não
sejam sufficientes para x'eiirar uma quantidade de pap^l necessário, afim de conservar o

"ambio estabelecido pela lei, e nessa occnsião seria com efíeito iudispensavel fazer uma
opeiação de credito. Mas esta operação de credito é obrigatória, que seja por emissão de

apólices ? O Governo não pôde emittir letras, bilhetes, c esperar por tempo opportuno para
a emissão de apólices ? O que o nobre deputado deve lemlu-ar, sim, é. que todas as operações
para o melhoramento do meio circulante que não tiverem por base um excesso da receita

são chimerioas e inteiramente vãs.

Outraobjecção feita ao projecto é. que o Governo, estando autorizado a fazer elevar

o cambio a 27 pences, retirando o papel da circul içno, poderá acontecer que em umas pro-
víncias o cambio seja mais alto e em outiMs mais baixo

;
por consequência, qne meios t':'m

o Governo para fazer as operações convenientes nessas províncias ? K perguntou ainda o

nobre deputado, si serão os inspectores das thesourarias os encarregados de lazer as
operações em cada uma ou o Governo geral? Primeiro q'ie tudo. devo notar que, uma vez

que o papel circulante é o mesmo em todo o Iin)ierin, nunca as dillei-enças do cambio podem
ser muito grandes entre as iirovineias. iiõri|'h\ 1 i.m qu u papd appareça de mais em umas
províncias, elle naturalmente i'>'íl uim |i i

. ...i imí on-l'' homer de menos, e a conse-
quência seráque as vantagens ;i -

>
; i . h. ,ir .

i >^coar o p ip h daqnellas províncias onde
íoi' superabundante para aqm^lfs In-

i n s nii l-^ Irnuver falta delli_> : por consequência, as

diflerenças do cambio não lião de ser m lito consideráveis d'' umas ])rovirici(is para outras.
Mas, supponhamos que apparec^ em uma província alguma dilíVrença ; que dilEculdade
haverá em que o Governo, depois de informado que esta diílerença não é um efteito momen-
tâneo, não é proveniente de alguma especulação do commercio, ordene que se tire uma
porção de papel da circulação dessa província? Si o governo está autorizado a fazer esta
retirada em todo o Império, por que não poderá fazer cm uma província ? E já não se tem
feito isto? O Sr. Alves Branco não emittiu aqui 3 000:000$, mandando cortar outros
3.000:000$ nas províncias por uma operação que se denominou sul:s{ituição antecipada?
Não temo Governo muitas vezes mandado tilhar nas províncias uma porção de notas,
quando estava autorizado pelas leis do orçainenio a consagrar a esse destino as rendas,
especialmente applicadas á amortização do papel !

O Sr. Rebouças — Senhores, o que tenho ouvido em favor do projecto, quer do Exm
Sr. ministro da fazenda, seja do illustre preopínante, me não ha convencido de sua consti-
tucionalidade (por inconstitucional já foi atacado), e menos de sua utilidade.

Eu considero o projecto inconstitucional poi- duas razões muito salientes. A primeira
é, que confere um credito illimitado em quantidade, q ialidade e tempo, quando pela Consti-
tuição não nos é dado sinão conceder créditos limitados. Outra é, que conlVre ao Governo
a attribuição de dar valor a uma espécie monetária, quando é especial atfribuição da Assem-
bléa Gerai determinar o valor das m)ídas. Oi-a, baseando-s^ o pr J ícto em duas violações
da lei fundamental do lmpe;-io em pontos tão importantes e essencíaes ao Governo repre-
sentativo, é de toda a evidencia que pU - não pôde ser constitucionalinente approvado.

Agora, emquanto á utilidade. Principia o projecto, no art, 1". dizendo que do 1" de
janeiro em diante, ou antes, si fòr possivel, serão recebidas nas estações public isas moedas
de ouro de 22 quilates á razão de 4^000 por oitava. De maneira que a utilidade neste caso é tão
inexplicável, está tanto no embryão dos possíveis, que lica ainda aqui dependente de uma
circurastancia que não púde delinir nem deierminar. E' pois uma disposição facultativa,
sem base ou algum ponto de critério que a determine. E bem .se vê que nunca pensada-
mente se legislou assim sobre miateria alguma, e muito menos em um ponto que faria abalar
todas as bases da fortuna e riqueza nacional.... « Serão recebidas as moedas de ouro de
22 quilates na razão de 4$ por oitava, e as de prata na razão que o Governo determinar.
Esta disposição terá logar nos pagamentos particulares. » Receberá o governo por este
preço de i6> as moedas de meia onça de ouro de 22 quilates, quando o cambio terlha feito
subir o nosso meio circulante, epor consequência descer nominalmente a menos disso o valor
de taes moedas ? Si porem descer o cambio, subindo o valor nominal do nosso meio cir-
culante, alguém haverá que isso faça ? Quando as peças de G|400, por exemplo, estiverem no
mercado a mais dos 16^, alguém irá pagar com ollas. em vez de pagar com papel ? Ao
contrario, quando ellas estiverem a menos de lfl>, será util ao Governo fazer-sj pagar
com ellas? Nesta hypothese é prejudicial ; na c mtrarii é absolutamente impraticável.
E' pois esta lei, sinão manifestamente nociva, ao menos uma lei inútil.

Mas disse-se : — As proposições conteúdas no premente projecto são providencias para
que o Governo mantenha este equilíbrio —.Isto assim, tão absol:;tamente, me parece contra'
os princípios que respeitam á circulação monetária, e alheio a toda a experiência dos
tactos!.... Como fixar-se no Brazíl, na praça mesmo do Rio de .Janeiro, onde quasi todo
o capital está nas mãos dos negociantes, que podem a seu bel prazer dar occasião a muitas
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transacções que illudíim a publica expeciarãn. imluzmii n Governo i f iy i' (•onvencõ'3s em
grave prejuízo da Fazenda Nacional í Ncut

i

! i
> .

I
i

i Luin;! teint^iue

a melhorar o nosso meio circulante ; nfm iv.iii d.^ iímm: -
i ..

. .: u ii.!- .i ;enl;i anioni-
zação da nossa divida desse mesinii niom i-ii-cii l;i nl <. chm m -(rui.^ •m ii iil-.^ < !> ci^edil o ; :i ntes,

favoneando a probabilidade de sen /ennvid m^eícinienlo, nieiliaule uov;is oníissiies sem
nenhum ponto ile crilerio, tornará mais precário esse oriMlito, de que nos t"mo3 valn_lo até

agora, e em que comíamos.
Disse mais o tíxra. Sr. ministro da lazenda, qne o que se preten.I • fazer j;i esi:i cm

pratica, c tem-se conformemente levado ao Thesouro moedas de(i$t(lu o "ip.-i> ',

].[ p,,, i|iic

servirão para pagamento da divida.externa. Sié para is-o, claro estfi .jue na" r n.c-^ai ia

estalei. Quando o governo, em prefercm-ia á outra mercadoria, tivei' jior mais vanla|oso
pagar a divida externa em ouro, compre-o como tal, e delle faça as remessas convenientes.
Dillere muito de o querer impòr, na confomnidade do projeclo, como melhoramento do m.eio

circulante, que é o de que aqui se trata. Pensará S. Kx. que, quando o proprietário do
ouro amoedado ou em pó, on de qualquer outro metal nobre, acliar no mercado preço mais
vantajoso, leval-o-ha ao Thesouro para obter ahi um preço menor ? De c rto que não.
Quando o levar, será naturalmente em prejui/.o da Fazenda PuMica. Quem achar um preço
mais vantajoso na lopa dealgiun cambista, ou no escriptorio de algum negociant.', não irá

ao Thesouro, nem perc rrerá os tranutes inherentes ao processo das convenções, que se

fazem ourialmente nas estações liscaes, para alinal conseguir menos do que haveria
mediante uma transacção commeraial de promplo.

flepeliu-se que, quando isto não se realize, o projecto é uma innocencia. Não o consi-
dero assim, porquanto ameaça no Brazil e fora do Brazila quantos com elle teem relações da
interesses eonimerciaes de um g dpe, que pôde ser dado pelo Governo autorizado por seme-
Ihant? lei, golpe tão exienso e profundo quanto possa esforçadamente dal-o um minisfcro
determinado a isso, não se lhe pondo aqui limite nem restricção alguma. Eu invoco os
conhecimentos de todos os senlior?s que teem estudado a liistnria linanceira, espacialmente
dos modernos povos, que, assim autorizados, nos digam si houve circ imstmcia em que
n.inistro algum merecesse tima medida desta natureza, e muito menos que a conseguisse!...
Reoorrendo-se a todas as medidas íinanoiaes que obteve o celebre ministro Pitt nas
circumstancias mais extraordinárias enr que a Gran-Bretanha se achoit a Ijraços com esse
outro grande homem dos tempos modernos, não se vê que elle para transigir com a praça
do commercio, com o Banco da Inglaterra, tivesse uma autorização desta natureza; sem
limitação na quantidade, na qualidade e no tempo I...E nós a damos, para que ? Para
occirrer á uma necessid.ide extraordinária de pitblica salvação ? Não, é para melhorar o

meio circulante. Mas, senhores, é com esta legislação que havemos de melhorar o meio
circulante ? lí' dizendo que nas repartições publicas nos pagamentos dar-se-hão 4/8 de ouro
de 22 quilates por 1(3§? Que o m^smo terá logar nos pagamentos entre particulares? Que o

Governo é autorizado a retirar da circulação a somma do papel-moeda que for necessário
par.i eleval-o ao valor do artigo antecetlente, e para fazer as operações de credito que forem
indispensáveis ? E isto num_paiz em que todas as operações de credito são em credito, mas
credito sem ou ra base sinao a confiança nacional ! Entretanto que nos outros paizes sempre
estas operaçõ^steem por base o ouro em barras, o ouro em moeda, propriedades de prompto
alienáveis í Entre nós os bancos sobre que actualmenie fazem suas transacções de credito ?

Em papel do Governo. Emitíem seus bilhetes para realizar em que? Em papel do Governo.
O Governo emitte suas apólices para realizar em que ? Em seu papel : o Governo emitte bilhe-

tes por conta da renda de futuro arrecadada, para receber o que f O seu papel ; o Governo paga
com que? Com o seu papel. Paga os juros do empréstimo que tem do seu papel com que?
Com o seu papel. A este respeito direi que no iratado de economia politica e de impostos
de David Ricardo, um dos maiores enthusiastas da circulação do jiapel-mojda, acha-se uma
nota de João Baptista Say, que considera uma tias maiores inepcias que se podem dar num
governo o contrahir empréstimo empapei que elle pkle entiitir para pagar os juros desse
mesmo papel. Dizendo que com a emissão de um milhar e meio de francos poderia o gover-
no britannico de uma só vez livrar-se de pagar de saa divida annualmente 75 milhões de
juros. iMaséisso o que acontece entre nós. O nosso Governo, podendo emitlir papel, livre

de enoargo algum de juros, papel de prompto circulante sem dependência de nenhuma
transacção, sem pagar corretagem ou qualquer commissão, contrahe empréstimos, que na
razão do estado da praça, são sempre de 7. S e até 8 \'.2 1'°^ ceato ao anno. pagando esses juros

de seis em seis mezes, que desde logo íicam capitalisados e a vencer outros juros nos seis

mezes futuros, etc. Ora, si o nosso governo lizesse transacções para receber metaes, segui-
ria o exemplo dos outros

;
porém transacções sempre com ónus do Estado, recebendo o

próprio papel que elle emitte e pôde emittir sem se sobrecarregar de mais juros !...

'E com quem se fazem estas transacções? Com a praça. Si isto que consta do jírojecto

em discussão tem por lim pòr o Governo independente da praça, como diz S. Ex., conser-
vaoi.Io sempre o meio circnlante no equilíbrio que se propõe no art, 1", como é que para
mantid-o ncoiirrondo ás necessidades dello se antoriztim oiiorações que não se podem fazer

immediataniento sinão com a praça ? Paroeií-me dar-se nisto um circulo vicioso.

« Serão observadas as convenções sol)re pagamentos.» Não se diz nada de novo. Si se

dissesse que as convenções serão cumpridas n;i razão do valor real ou cambial da nossa
moeda ao tempo que ellas se fizeram, seria isso uma garantia, porque todo o mundo ficaria

certo de que, alterasse ou nao alterasse o cambio, quer crescesse ou decrescesse o valor real

do nosso meio circulante, sempre o cumprimento das convenções seria na razão que se

tivesse em vista quando ellas foram conlractadas, ou quando ellas deviam ser vencidas.
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Como discorreu o illustre preopinante a este respeito ? Bsprimiu-se da maneira a mais ampla

sobre os damnos que resultariam da subida do cnmbio, que elle esperava como consequência

natural do augmento da nossa producçao. Conc Mlerei isto. Mns, por que não applicaria em
contrario o que se tem passado e passa a respeit-i das ubjigaL-i^s que loram contraliidas e

estipuladas no lempo em que o dinheiro corrente era ouro e prata, e ainda papel, nao

depreciado?
( O orador passa a mostrar que presentemente os consumidores cstao papanclo maiores

impostos dos géneros de iniport icão do que deveriam pagar na razão do cambio corrente

ao tempo em que se fizeram as tabeliãs o i t:irifas dos direitos das alfandegas : e isto sem.

compensação alguma, principalmente para I ;i vra don s, c-aj^.s productos pagim na expor-

tação os direitos ad vai.orcm acornp mlinn-l.. as alia. e loi<as dos caml.ios ou as subidas e

descidas do n05S0 meio circulante, )vi|.-l-) d.-! J':./ ver T'" «-om a sabida di)C!im'.io d<»

25 a 27 e 28, como o projecto preiend • |..tí. -...r. n.n. só o< .•..nsuniulorcs sao prejudicados

pagando maiores direitos do que o=i ' " '^ lanl is. sinao no cuniprnnonto de

suas olsrigaeões, não as podendo soly.-r I
,i_ -la dianle i o producto em ilinheiro

das mesmas arrobas de assucar, cale, al,L, liao, i-ic)

( Insiste em que o remédio a esse mal progressivo não o dá o projecto, di/.eudo simples-

mente,— que serão observadas as convenções sobre pagamentos,— sem se referir expressa-

mente ao valor real ou cambial da moeda corrente ao tempo das mesmas convenções.

Trouxe por exemplo disso o que se estabelecera por lei desde a primeira vez que se alterou

o valor nominal das moedas metallicas em PorfcugaU e o que se acha estabelecido na legis-

lação compilada sobre os débitos de foros.)

Já se autorizou illimitadameute ao Governo (continiia o orador) para alterar as tarifas

das Alfandegas e o regulamento de todas as estações publicas que arrecadam e disseminam

rendas ; e cumulativamente com esta disposição vai-se perpetuar, emquanto legislação não

houver em contrario, o grande ónus dos nossos consunaidores, proveniente das tarifas das

Alfandegas, e complicar mais o máo estado de nossas lln.incas.

Para se manter, pois, e não excedxjr a renda com p '
1

1 'i do orçamento sobre as

tarifas das Alfandegas, seria necessário conformal-a,s m se aclia actualmente

o meio circulante, corrigindo a dilíerença do cambi i ih- a :'i iíS. e atleniiando assim

tamanho gravame dos consumidores e na mór parte productores de géneros de expor-

tação,
A meu ver, a verdadeira medida seria fazer com que a moeda-papel subis.se de valora

equiparar-se cora o meio circulante que temos em moeda raetallica, a moeda de cobre (si é

que assim se pode dizer, apezar do seu volarne e peso material), em sua relação com o

ouroe prata, como proporcionalniente se acha já estabelecido por lei, de 2$500 por oitava

de 22 quilates e i$:^00 por patacao, etc. Para que isso se conseguisse convenientemente,
proceder-se-hia da maneira seguinte :

Em todos os pagamentos que a Fazenda Publica fizesse, deduzir 1 ou 2 por cento, que

seriam immediatamente extinctos.

Quem softresse apparentemente essa diminuição seria realmente mui bem compensado,
porque com os 99 ou 98 i-ecebidos, adquiriria os mesmos objectos que com 100$ preexisten-

tes, e talvez mais na razão do apreciamento e maior credito do meio circulante, papel-

moeda.
Para que não houvesse falia de numerário nas estações publicas, em consequência da

sua parcial extincção, receber-se-hiam os metaes nobres, ouro e prata em pó, barras, moeda,
e em pinha, pelo preço corrente no mercado, e dar-se-hiam em pagamento á vista de uma
tabeliã semanal, que seria feita comoas dos preços correntes dos géneros deexportação para
o pagamento dos competentes direitos, e ainda mais precisamente, segundo a natureza menos
variável do seu objecto.

Para evitar os preponderados prejuízos das transacções, garantindo-as enfre as partes

que as não tiverem feito com especial estipulação de moeda, estabelecer-se-hia que os

pagamentos seriam feitos na razão do valor real ou cambial da moeda corrente ao tempo
das convenções ou dos seus vencimentos, sendo a prazos.

Na proporção da subida do cambio ou do maior valor do nosso meio circulante, assim
se reformariam as tarifas dos direitos dos géneros que se não arrecadam ad valorem.

Quanto ás convenções, torno-me a referir aos exemplos das leis respectivas ás primeiras
alterações dos valores das moedas em Portugal,' e á ordenação sobre o pagamento dos fóros.

Pelo que respeita aos preços dos metaes nobres no mercado, temos a pratica das tabeliãs

dos géneros de exportação, o que o mesmo Exm. Sr. ministro da fazenda está praticando
e isto .sem os perigos a que está sujeita a execução do projecto, que oppugno por se nao
poder, as mais das vezes, atinar donde procedem as suliidas e alterações dos câmbios,
podendo ser o resultado de muitas causas reaes ou acintosas. . .

.

( O orador notou que os géneros do nosso paiz, que constituem o objecto do nosso com-
mercio de exportação, regulam pelo preço do seu mercado na Europa, independentemente
da sua maior ou mennr abundância aqui, onde a maior ou menor carestia depende da
abundância ou escassez dos productos que se consomem no próprio paiz, acontecendo a
respeito dos productos de exportação que muitas vezes em annos estéreis vendem-se por
menos, e por mais em annos férteis e abundantes, como ha dous annos acontece com o
assucar, o qual, comquanto tenha subido o cambio, tem melhor preço do que em annos
anteriores, apezar de se achar o cambio entre 24 e 25.)
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Contimiaiidii ;i soit,- dus im ™ruii>'iU' k n i ,lr>|i Kmit m -JUis " I.Mixas do mis^n moio
circulante, das nllas l>:ux:is do <

i nil.i... ns ' .Miii.r.-M-ii- •m .s •m|.r.- .-aL-ihuMi. com essa
contingência, em pivjiii/A» ile tod.. .•iiipr.-';.. nlil na .-mIIíiim . .l-s.-ii\i>l vinioní» das loiui-s

natnraes de loi-tnua e riqueza naciuaal; e nniiiii, s- .iIi^i.t.io .ir . vpor seus oabedaes a
essas vicissitudes.

Uma vez que se diga que as conveue.ies seràu ciinp id:is iia va/á . da moeda corrente
no tempo em que Idram eonlraetadas, ou dos seus vencimeaios. i'sl irão i^-.irantidas de Iodas
essas contingências e eveiitualii.lades

.

Estou mesmo persuadido, e o dig') aos lionrados memlu'os e a qu inios uie íazeni a
honra de ouvii', que, por rMiisa dr não ha ver lei que eareid. i as coiiveniN.es, lazeudo com
([ue ell:is :'e n 'é pf-Ka ni.--il • \< -lo valor real oii ..••iiuliia l iii-ri.'la ri.» mu I 'm|)o dassa
convenção . ji •)«••• ie.i. 'i-r; i^idei' n-l j>>r.-;i.> 'l- dndeero ai ii..<m. do
empresliiie- e.^ eu d " .

.
e.o. m n,,-:, p.uM -..'i^ iiuImio ile applieado ao iIvs.mi-

volvimento das loales i.ia nossa, rui i-v.a ealural .• in (•-irial.

Creio que as medidas que tenlua - i,, íimih i simples, que não carecem da
creação e accumulação de estações iisea - «i i a vi

, > v^-aiani de que a Governo faça de
banqueiro, nem se cree algum banco; e ara n ( ni a^ i ra ns tercies e a equidade iudisponsavel
em seu cumprimento, e induzirão a qu iodos di- boa. lé r-oncorram cijiii a administração
para os melhoramentos que tanto deseiaiuos. Iv, quando for indiflerente pagar em ouro e
prata ou em papel, então o ouro e a prata (ajnc-rrerão com elle na circulação, e se esta-
belecerá regularmente o meio circulante.

Tenho exposto as razões por que não posso approvav o projecto.

O Sr. Souza Franco — Sr. presidente, eu não lenho tempo bastante para desáiivolver
nesta questão todos os princípios de que é susceptível.

O Sr. D. Manoel — Tem muito tempo, tem mais de duas horas.

O Sr. So>',:a Franco — Vois si ha tanto tempo, não o quero eu gastar todo. Não pode-
rei por isso seguir em todos os seus argumentos o honrado membro que fallou antes de
mini. Si o lizesse, poderia perder de vista o projecto que pretendo defender em poucas pala-
vras. Não deixarei, porém, sem reflexões duas das mais salientes proposições do Sr. depu-
tado pelas Alagoas.

Notou o nolire deputado que, em razão da subida do cambio, estão os consumidores
brazileiros pagando maiores direitos do que se propunha a lei do orçamento, e dando isto
como um gravame intolerável, vai elle próprio prOpor medidas que, trazendo comsigo a
subida do cambio, que elle mesmo suppõe quasi certa, viriam augmentar o gravame que
acabava de deplorar, e de censurar, por sua causa, o governo que o tolera.

Em seguida do discurso, expoz o nobre deputado seu plano de melhoramento do meio
circulante, e todos os entendedores nao verão nelle sinão uma nova edição do projecto
originário que discutimos. O plano do nobre deputado reduz-se a substituição do papel-
moeda existente por moeda metallica, fazendo recahir a perda da subslit lição, parte sobre o
Governo e parte sobro os que tivessem transacções com o Thesouro. i^das donde viria o metal
para substituir as notas, é o que nos não diz o nobre deputado, nem mesmo, como poderia
o Império supportar de chofre a falta desse grande capital representado pelas notas cir-
culantes e que tão necessário é para fecundar os diversos ramos da riqueza publica. ..

.

Mas vou entrar desde já no projecto, e começarei por notar que toda a argumentação
dos nobres deputados, e incluo também o meu honrado amigo deputado pelo Rio de Janeiro,
se funda na exageração dos inconvenientes que pôde trazer a execução deste projecto, e
não são outros sinão os mesmíssimos que agora sotTremos, e que serão 3m muito modifica-
dos. A instabilidade que elles receiam, o jogo com a subida e descida do cambio, os em-
baraços da falsificação, ede calamidades publicas, existem agora em mais suliido gráo do
que com a execução do projecto, e é antes su.st3ntar do que combater suas disposições o
insistir nestes inconvenientes, que se nao pôde negar que hoje existem, e que o projecto dá
meios de, pelo menos, os minorar em grande parte.

Examinemos de passagem o estado monetário actual do Império, e veremos a existên-
cia de um meio circulante inconveniente para as transacções dos particulares entre si, e do
Governo em seus meios de renda, e não menos em sua influencia sobre a sociedade. Por
circumstancias diversas, que não é ocoasião de enumerar, o papel circulante sobe e desce
de valor repentina e imprevistamente, e ninguém se pode livrar das perdas que lhe pôde
trazer. Hoje a 27 o cambio, dahi a mezes a 30, e logo depois a 24 ou a menos, faz com que
se não possa calcular si esta ou aquella transacção trará ganho ou perda.

Quando se trata das transacções de iudividuos não dados ao commercio, os inconvenien-
tes são de pouca monta, porque aliasse limitam á compra dos objectos de usoe consumo;
porém com o commercio é muito diverso o caso, porque as transacções teem por fim interes-

ses, e a instabilidade da moeda obsta aos cálculos com certeza, e faz com que uma trans-

acção que 'promette .5 por cento de ganho com o cambio de 27, dê perda com a descida
do cambio, e vice-versa, e venha a ganhar um mais do que contava, e a perder o outro
que nos seus cálculos esperava interesse.

Eu não admitto a hypothese da possibilidade de subida, gradual e certa do cambio até o

par, como figura o honrado deputado pelo Piauhy, e a adraittir a hypothese, cederia da
defesa da medida. Sejam quaes forem os inconvenientes da subida do cambio. Si ella

fosse infallivel e segura, si por qualquer circarastancia fosse elevado o cambio ao par e

ahi se fixasse, isto supporia' tantas vantagens em favor do paiz, que merecia bem sacriíi-
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car-lhe os inconvenientes que podia trazer comsigo. O projecto seria então dispensável, e

melhor conviria a meu ver cruzar os braços e esprirar inip^^ssivel esse resultado, que suppue

muitas vantagens para o Império.
, . •

Oqueeu temo não é a subida regular, por mnÍ9 rilto n que olln cliegr,.^. porem s:m a

instabilidade docanibio como tem estado até a-Ti . -n- - •II' > "l-m .!« s> !o esperar,

ora abaixo de :ií5, e pondo ein torturas alternativ, m 'i > ,
,i :i y.--, ,.';ia iiiiíta-

l)ilidade esiá na natureza do nosso papel circ i! "
!

i

;
'

' '

:,i
!

em que

se tem achado o paiz:esinã. for o meio <'ii'''nl;MM<' m.. IíIí.miÍ ) d • s h- n llic d;Lt ali;-uma .

estabilidade, a cons.-quencia ha de ser inevita veluioiíte ' o cambio cm. muar.i llucuiante,

e a ter o papel-moeda por esta e outras causas s^ibidas e descidas de valor, rápida? e ines-

peradas.
. , - .

,

O Governo mesmo soffre, e muito, comestes inconvenientes, porque nao p ide nunca

contar com os meios que se lhe votam. Ora, a subida de valor do pap:'l o habilila com

mais meios do que lhe quiz votar a lei do orçamento, ora a sua descida rep-Mitin i o reduz a

precisões, porque gs meios votados não chegam para pagamento dos serviços e a compra de

géneros tornados mais caros em relação ao papel circiila.nte. Dabi a irregularid, de nas

íeis de orçamento : dahi a diflicnldade de bem calcular a receila e despe/a, e fiscalizar

devidamente a administração quanto a este ponto.

Acontece também que o Governo conserva sempre uma dictadura terrivel no direito de

emissão de notas. .

.

O Sr. Souza a Oliveira— Não tem actualmente,

O St, Souza Franco~^í\.o o \.!iXí\ pi la lei. como lembra o lionrado deputado, inas é

re"ra em todos os paizesem que exisií' .qii.- m^w cuculant-, que o Governo se juiua autorizado

para recorrer á emissão de notas, siiipr fj-if <» v.* cm diOiculdadcs ])eciiiiiarias, Esi o

honrado deputado, com toda a força, .lo- pru .pi-? que possue eni .ih.. Icm oppcsto

e se oppõe ainda a este empréstimo forr:i m •- :1 o nobre depu •
;

'
>

. lagjas que

ainda agora mesmo acaba de censurar d m
,

i > idjverno que podcn d. ciimiif ]ia])el toma

dinheiros a premio, quando o precisa.

Não quer talvez comprehenaer o ivd.ire d-putado que c muito jirejudicial esse meio de

empréstimo forçado, a emissão denota^, pdi qinl o governo, sem áiiginentar os valores

existentes, arranca á força a todos os p^suidorcs de notas a parte do 'valor em^ que ellas

ficam depreciadas com a nova emissão, e linta de conti:uio os empr. -gados puljlicos, cujos

vencimentos diminujm na razão das emissões, na perda que a quantia que receoem em
notas softre com as novas notas,

E o que é mais notável ainda, é quf, ao mesmo tempo em que o nobre deputado das

Alagoas propõe a substituição das noias p u' moeria meta'lic:i, fizendo subir aqucllas de

valor pela queima ou diminuição de seu num»ro. venlia aconselhar as vant;igfns de sua

emissãode preferencias empréstimos. Isto quer dizer que ell;- reconhece que o numero
das notas influe no valor, de sorte que um numero maior, uma nova emis ão, as desacre-

dita, ea queima lhes eleva o valor; e lamli-m reconhece oprincijuo contrario, isto é, que

a emissão de notas não lhes altera o valor, porque de ouira sorte não pó le aconselhar a

um governo que precisa tão avultadas scmmas por empréstimo, que as obtenha por emissão

de notas. Isto seria revelar nenhum conhecimento destas matérias.

O Sr, Rabouqas. dá um aparte.

O .S'r. SozíOT ií'ra)!co— Não estou dizr^ndo qne revele, mas sim que a sustentação de

taes princípios revelaria nenhum onbeciuiputii das matérias li n;incoiras.

E si o estado actual é péssimo e precisa remédio, qual outro jidde elle s-n- sinão a substi-

tuição completa do papel-raoeda por outro realizável em metal ? E' uma medida indispen-
sável, e que eu exigiria sahisse completa do Corpo Legislativo, si estivéssemos em tempo de

votar uma tal lei. No estado adiantado da sessãf>, não c possível conseguil-o, e comtudo
como alguma cousx cumpre fazer, adoptamos o projecto que dá os meios precisos para
preparar a operação, e no anno seguinte o Corpo Legislativo completará a medida,

O projecto procura fixar no preço da actualidade o papel circulante, e é fórade duvida
que, desde que appareceu a idéa da sua realização, tornou-se necessário íisav-llie o valor

para que manejos de interessados o não elevem a um valor que seja oneroso ao Governo,
em beneficio desses possuidores do momento, A questão tornar-se-hia sobre a conveniência
e justiça de lixar o valor actual, ou o deixar subir até ao da primeira emissão : e eu não
entro na questão, porque é fóra de contestação que a conveniência e justiça aconselham a
fixação no preço actual, que é o médio dos 10 anãos últimos.

Para a necessidade da fixação assentada, basta demonstrar que, desde que ha um substi-
tuto ou concurrente ao papel a um preço dado , o de 4S00O para a oitava de ouro, este concurrente
fará que o papel se sustente em torno deliu. Si é dein-nsiado o papel, o Governo retira o excesso,
c si se torna raro e sobe momenlancamenle sobre o ouro, ahi corre este para o mercado, e a
concurrencia os trará a equilíbrio no ponto fixo de -li^OUU por oitava de ouro, porque ninguém
dará em papel maior valor, quando piíd > obter ouro a menos preço e poupar algumas
dezenas ou centenas de réis em cada oitava dc ouro,

E não tem razão o nobre deputado pelas Alagoas, quando suppoz que o Governo deixaria
se aggravar o mal ou elevar-se muito, ou abaixar muito o papel em relação ao ouro, para
lhe prover o remédio. Gomo o bom e assíduo medico, o Governo não deixará aggravar o mal
para lhe dar remédio. E' a vantagem da medida, que ella tem caracter preventivo, e
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habilita o Governo para
nSo fliscrepem. o i qiie, h

Eli tomo, pois. a (II

subíl ituieão daí acunc
lalei-esse paruciilai- s 'i

que niosti-aiii cai-actin- >l

acliiao?. cm cii;.) n iin

ma s alguma o
naí ]3roviiicias •

la os muil^is ca
i

e commorcio, c

para a substii lu

ih luei
, do

II 'II
'
!

I

• III '1,. í;.-ic i c ,m,i, :i ,hi,. ,:, t..-iii, lie promover
• '

• «• ' '. ••• n i>i, ii-i 411:1 reunindo desde
! "I' I -1 III -I ;.! cm n Tichcio lia a-nciiltura, injustrua

i'iii'ii c,cMl|iiv;ir .1 i;->iveriio quando precise de sua cooperação
|i ir (III I rii mus lirni' meio circulante

.

iicii i s lirc o i:i (
) ciiiib) pdo h-mrarlo deputado do Rio de

iiictiics 11,1 I (.'III - j ii ii-MiMi n I
I orte o curso do cambio, e

I. p:ir iLcs.c. r.íi >
, iii

1
. i.| parece, provém de que os

i-i-io iii.M.> cuc 111 , ,
;i. • i.luna c mercadoria muito

ociira o eleva mi :ilj ii:c;i, nao oli-tanl9 o curso contrario do
metacs se tornem meio circulante, conourrente e subsidiário, a
de prevenir que a procura, tornando-os muito raros, os eleve

Janeir \ do qiui

que nao e possível lix il- i

metaes nao t em sid > n i 1

rara. Dalu resulta ijue a

cambio, (guando, porem, o

maior abundância tlellcs

alein do cambio ou vice-versa.

Reconliecido. pois, que o meio circulante actual está sujeito a grandes fluctuações, que
convém flxal-o. que para a substituição, unico meio durável de lisacão, e preciso o passo
preparatório da lixacão actual no preço do mercado, pela concurrencia do ouro como
meio circulante : não ba objecção sustentável contra a medida, e as que se apresentam, são
tão salientes no estado actual, que provam antes em lavor do que contra o projecto. Voto
portanto por elle.

O Sr. Souza e Oliveira — Eu serei breve, não pretendo embaraçara votação, nem é

este o meu dever: cumpre-me, sim, dar o meu voto e juslifical-o.

Ponderarei ao nolire deputado pelo Piauhy que elie para combater-me entrou no exame
de questões que eu tinba posl > de parte, que eu de propósito não quiz chamar á discussão

para não tornal-a nuiit > Jiiais longa. Ouobre deputado ponderou os difrerentes modos que

havia de resgatar o pap'1-mo 'da em circulação, ou pelo valor actual do mercado ou pelo

valor que elle fosse tendo ao t 'mpo em que effecti vãmente fosse resgatado, ou pelo valor

do padrão monetário do paiz. Eu nunca sustentei nem achei justo que o papel fosse resga-

tado pelo valor do padrão monetário
; quanto aos outros dous meios, eu achei mais justo

que, não sendo o papel resgatado de uma só vez, fosse resgatado pelo valor que tivesse cada
porção na occasião do resgate. O nobre deputado julga mais justo o preferível que o papel

seja resgatado pelo valor da actualidade, e disseque isto é o que quer o projecto. Aqui labora

eiii completo engano o nobre deputado ; primeiramente, porqueo projecto não contém medida
alguma para resgatar o papel, não é disto que elle trata

;
mas, quando tratasse disto, a

questão era muito diversa. Póde-se resgatar o papel todo em circulação pelo valor actual

do mn-cido, embara o regate não seja feito de uma vez ; mas póde-se fazer isto sem alterar

o padrão monetário do paiz ; é o que o nobre deputado entende que não. Eu não trato do

voto separado que dei sobre uma proposta, eu não o estou comparando nem com aquelle

projecto nem com a medida actual
;
quando essa proposta entrasse em discussão^eu apre-

sentaria as razões que tive para dar esse voto. Pareceu o nobre deputado laborar em um
engano, e é,—suppor que para se resgatar todo o papel por uma vez, não se pôde fazer sem
alteração do padrão monetário ; eu digo que isto é engano : a questão é muito diversa.

O Sr. Sou:a Martins — Este é um dos meios.

O S

rtins —
Oliceií-a- O nobre deputado concorda, portanto, que para resgatar o

papel todo em circularão, tomando-se por base o valor que elle tem actualmente na circu-

lação- não e necessário alterar o padrão monetário do paiz...

Eu tenho ouvido alguns senhores que teem approvado esta iilea de alteração do padrão
monetário, argumentar com a oneracao que
a operação que se fez na Áustria conservou
resgate de todo o papel pelo preço da actua

o banco a fazer esse resgate dando no sou

rim por 2 1/2 florins de moeda-papel :

serem feitos em moeda lorte, ou nc-;^ !':

tanto, não sera necessário que s.; ali^ i

necessidade de resgatar to lo o papel p>]c \a

de uma medula que tivesse por lini re-.g it

evitar que o papel-moeda em circulação desi,

Bem-se ve, que basta este simples em
resgalar papel. O eoverno e autorizado a I;

mas quando ^ Qu in lo se der o facto que o 11

do-art. i." E somente no caso do coou
medida do art. i'-', que o Governo cievcr.', u
o remédio que o propcto dava era um i.ial.

que as operações de credito a quo o Goverm.

papel
;

• valor.

1 Vuíina. I';' um engano manitesto ;

i
:

; :
' da Áustria : ordenou-se o

I .1 /.iil por cento, autorizou-se
ah/.;; , cl :i, \ isla, por moeda forte, 1 flo-

IS ciiii tiiiiiarao da mesma maneira a
ICO rc.-iliz,avcl em moeda lorte. Por-
monetário do paiz para satislazer-se a
il : mas era necessário que se tratasse

projecto actual so tem por fim

ira se conliecer que se não trata de
aat' lie cala quantia indeterminada;

I ]a'eciar, apezar da medida
I a .1 |U'c-ciar-se. não obstante a

hc. pa [!,. .
l ai argumentei dizendo que

l muii.i imeroso para o paiz. Eu disse

recorrer instantaneamente não pode-
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riam ser outras, siiião a cmissrio de apólices. Com a emissão de letras ou billietes do
Governo pôde pagar o jiUM ih- I \<-<i- rcilo nu ,{.' 1 pui- ccufo, menos do que pagaria
vendeiído logo apólices ; iii.i (| 11 1 iiili

i s iioss uíIui-< s ili"->:s:i> leiras c billietes não quizeram
refbrmal-as, o que S3 ha il.L- TzL'!' ^ \ ..n Iit i]. Ii<<'^ 'lara sa i isla/, 'r a essa divida. O nobre
deputado sabe o que tem aconteciJo em Ir. i--- i

,
m i, i-mí - i iic

1 1
ue diversos ministérios,

ou ao menos uni, ibi victima desse syat. iir .i
.

> i- nlaraente letras, em vez
de emitir apólices, pelo incentivo do jur- >

,

]
;

leiras. Sabe-se que o

ministério, autorizado a eraittir bilhetes e Luas, iiniLim uma ^aai"!'' «luantidade de letras :

essas letras erão reformadas em seis mezes ; em principio, luram-se reformando com o

mes no juro, mas depois foram elevando o juro a tal ponto que chego i a ser superior ao
das apólices. O Sr. Visconde de Abrantes náo teve outro remédio, sinão vender apólices

para resgatar as letras.

O Sr. Souza Martins — O nobre deputado não conta com sobras ?

O Sr. Souza, c Oliveira — Ku não |iosso contar com sobras; as operações são de
credito; ha de concordar que, si não se derem -sobras, este projecto não pode ser sinão
ruinoso.

Disse o nobr' deputado que o projecto não laz bem, também não fará mal. E' o que eu
não admitto em um projecto desta natureza ; ou elle ha de fazer os bens que elle lia de
produzir, a estabilidade que se quer dar ao nosso meio circulante, ou elle lia de produzir
os effeitos de conservar o valor do papel em tal ponto que nunca seja necessário mais de
para comprar uma peça de 4 oitavas,—ou lia de trazer os males que eu ponderei, si não
se conservar esse valor, e com esses males, e para mais os aggravar, deixará o projecto em
resultado a alteração do padrão monetário, que é, como ja notei, um a ttentado contra a
propriedade publica e contra a propriedade particular. Ku entendo que, uma vez estabelecido
o padrão monetário por uma lei, toda a alteração é uma falta de fé, não é objecto que se

deva mudar nunca, e todos os guveriidS que o teem feito, teem sido victlmas dessa medida,
por terem faltado á fé publica. Nós podemos t 'mar o facto existente quanto ao resgate do
papel, mas não quanto a alterar o padrão ila moeda.

O Sr. Souza Martins dá um aparte.

O Sr. Souza c, Oliveira — Supponha o nolirc deputado que se publica a lei e que depois
de algum tempo o papel continua a depreciar-se : o governo ver-se-li;v na necessidade de
contrahir um empréstimo que vença juro para resgatar uma somina de papel-moeda.

O Sr. Souza Martins — E' hypothese iropossivel.

O Sr. Souza e Oliveira — Então supprirna o art. 2" e deixe o art. 1°, e assim ficam satis-

feitos todos os seus desejos; si é impossível a continuação da depreciação, não é necessária
a disposição do art. 2."

Quando eu estive no Rio Grande do Sul, \alia uma onça de ouro aqui 29$ e lá 32S,
valia um patacão aqui 1>5600 e alli 2A. 1%' laeio ijue a principio não se recebia nas estações
publicas sinão a 1^600, depois, b-i subindo ate 2ò. Ciuno é impossível que isto continue a
acontecer, e si continu.ar a aconlecer, o que ha de o (Inverno fazer!" Ou não ha de cumprir
a lei, ou ha de contrahir uma divida paia, pagar mais juros. O Governo ver-se-ha na
necessidade dura e indeclinável de lazer uma vemia de ajiolices pelo preço que lhe for

imposto pelo mercado. Si i s nobres (I puta t s i utendeni que estas hypoiheses não são
possíveis, contentem-se com o ;a't, I", p-u-que sem o art. Jicará autorização para receber
em moeda corrente pelo preço do m.-rcado e )>ara pagar pelo preço do mesmo mercado, e

as perdas que porventura possam resultar recahirão sobre o Thesouro : assim autorizará o
Governo ao thesoureiro para receber nos direitos da alfandega as peças a lô;^ e os patacões
a2$? Isto será menos inconveniente, porque assim não se poderia considerar a medida
como uma alteração do padrão monetário, nem constituiria o Governo na necessidade de
fazer uma operação desgraçada para o paiz.

O nobre deputado quiz apoiar o projecto com a consiileração da necessidade de evitar
uma subida de cambio, para que o Governo não venha a pagar mais do que deve : eu
ponderarei ao nobre deputado que o Governo tem dividas contrahidaf? ao cambio de 22 e

ao de 40, não muilo pequena, em tempo em que o cambio estava a 22.

Disse o nobre deputado que se procurou o termo médio : si o Governo tivesse contrahido
todos esses empréstimos com ura mesmo individuo, o termo médio faria uma compensação,
mas, com muitos, não faz nada, a uns paga mais e a outros menos, sem que o que recebe
menos seja compensado pelo ganho do que recebe mais: o termo médio aqui não envolve
idéa alguma de justiça.

O nobre deputado considera somente a nossa divida interna e não a externa?

O Sr. Souza Martins— Não tem influencia nenhuma.

O Sr. Souza c Oliveira— Não tem influencia nenhuma! Tem muita influencia para o
argumento que o nobre deputado fèz, porque, si teríamos de pagar mais, solvendo a divida
interna ao cambio de 43 ^/j, isto é, si feriamos de pagar maior valor, também teriamos
de pagar menos, solvendo a divida externa ao cambio de 43 ^/j.

O Sr. Souza Martins — Está enganado.

O Sr. Souza e Oliveira— Pois não é necessária menor somma em réis para pagar uma
quantia a um cambio menor do que a um cambio maior ?

Pareceu-me que S. Bx. não estava longe de adoptar a suppressão do art. 2.° Eu acho
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O nobre deji itado la. di*s..' i-uo o a: i. 1" luide ,er vantaa-ens : pareceu-me do sua

maneira de exiirimir nue o arl. 1" luio lena inconveniciile em passar, porque era uma
autorização para rccebar ouro e prnla na razão que o Governo estabelecer nas estações

publicas, porque dalii não poderia vir grande inconveniente; porque, si o cambio subir
muito e checar a 2b ou á9. os paaanienius se fanam em moeda metallica e não em papel,

ao menos a maior parte delles : e ncstí c;iso nao haveria fj-rande inconveniente : mas, si o
oambio descer, então enxerg'a-se grande inconveniente, porque o Governo fica investido

da autoridade de queimar uma porcao de Dapel.

Or.a. primeiramenre declaro que nas nossas antigas leis de orçamentos se consignava
especialmenle u.na quantia para queimar papal lodos os annos, sem deixar ao arbítrio do
Governo nueimar ou deixar de o lazer. Mas o nobie deputado parece não achar conveniente

esia disposição e diz qua o ^-rande mal. se^nlnl(1 creio, esiá em conferir-se este arbítrio

ao Governo, . .

.

Di7, porem o nobra deputado (luc e causa dillar >nte. uma renda especialmente applicada

para este fim. e quí o íjovarno nao i<rn auloriz.do par:i vender apólices. Eu digo ao
nobre deputado ser m mha opinião que todas as providencias para o mellioramento do meio
circulante que nao (ivei-eni p:ir base a sobra da receit;i geral são chimericas e inteiramente

inefticazes ou r unosas. porque em ultimo resultado trarão o empréstimo do dinheiro que

pagn juros para retirar uma poraão de rnoeda-papel, que não paga juros. Por isso entendo

que este projecto fimda-se na supposicão da existência de uma sobra, a qual parece que

o Sr- ministro da fazenda tam reconhecido, quando disse que não havia deficit, e que

este, o maior inimigo do Brazil. estava debellado. Eu também estou persuadido de que

haverá sobras, si a lei do orçamento lor observada, e si os ministros não excederem ás

quantias votad is para as suas diversas repartiçõe.s.

Ora, bem - si existe uma sobra, como eu supponlio, que é o fundamento desta lei,

porque já disse que sem sobras são chimericas iodas estas operações : si a sobra, por

exemplo, for de l.UOO:0-)0| no primeiro auno e o cambio estiver a 27, não é necessário

retirar papel-mosda da circulação, este dinheiro fica de reserva no Tbesouro ou é

applicado para o pagamento da divida publica fundada,: acontecendo o mesmo no

segundo anno, igual applicação terão as sobras ; mas, supponhamos que no terceiro anno
desce o cambio, applica-se então ao resgate do papel não só a sobra desse anno como
dos dous annos antecedentes e, si ainda for necessário mais para fazer chegar o cambio

a 27, antecipam-se sobras futuras de outros annos. Eis como entendo as operações de

credito que o Governo é autorizado a fazer. Quando se diz :— amortização da divida

publica, siippôe-se vulgarmente a amortização da divida fundada interna e externa; e,

posto que a moeda -papel circulante tambein se possa considerar_ divida publica, comtudo

a expressão— amortização da divida publica — vulgarmente a não comprehende.

O Sr. Souza e Oliveira—Entende-se.

O Sr. Souza Martins — Bem : si a intelligencia que o nobre deputado dá ao artigo da lei

do orçamento é osta, e si esta intelligencia fosse, a mesma que lhe désse o Governo que a

tem de executar, também eu diria que era inútil o art. 2», porque o Governo estava

autorizado já pela lei do orçamento ; mas então não se diga que é pernicioso
;
quando

muito, se poderá dizer desnecessário.

Disse o nobre deputado que ha um gi-ande inconveniente em se vender apólices, e esta-

beleceu a seguinte hypothese : — supponha-se que o meio circulante vai decrescendo e

cahindo abaixo de 24. Eis aqui primeiramente uma hypothese inadmissível. O meio

circulante de um paiz está sempre em proporção das necessidades commerciaes do mesmo
paiz: ora, não podemos suppor que no Brazil se deprecie o meio circulante smao suppondo

que as operações do mercado decresçam, istoé, é preciso suppor que aproducçao decresça, que

as negociações diminuam, que as transacções commerciaes vao em retrocesso ; ora, o facto

contrario éo que se verifica, e só por uma circurastancia extraordinária, como a de appa-

recer uma commocão em alguma província do Império, é que o meio circulante se poderá

depreciar demasiadamente; mas, no caso desta circurastancia extraordinária,, si a sobra

não cheo-asse, é que o Governo podia recorre'- a operacõej de credito, antecipando as sobras

dos annos futuros. Eu não quero mais occupar a attanção da Gamara: pedi a palavra sóménte

para dar esta explicação,^
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nesta matéria 'eu resp-ito e cujas opiniões, sendo,

interesses de part do, necessariamente devem proiliizi

creio que ninguém contestará que seus ivst idi.s .

habilitam para ter uma certa autoridnd.' • m q '

-i <

esle projecto foi apoiado por outro imb u - im-t'

syrapathiso, e cuja opinião em matori. '

seguir, como aquéllas de um bom uiest

muita consideracíao : sua longa vul.i pí) i.i>-.i .

conducta parlamentar a vastidão de siia erudi

e enervar ainda mais o meu espiriio, occorro

do nobre ministro da fazenda, li' tamljeni

pri'star meu voto á esta medida, porquanto, t<

crida em negocio desta ordem, )iiIl'o q i-' o Sr

e sustentando-o no Senado e nesi i «msi. I
i ni

ello é interessante para o paiz e rjn I il n.-..,

em presea(;a de todas estas foidi^smi i-. i
i

dades que teeni sustrul ido o projecto; mas r

o peso da aul .fidadM n \a o exame das r,!. -

teem podido d s\ .noc v «s escrúpulos qu"_ i-i>li

teem podido desiruir outras que eu jaljo i

rejeição. Cuidarei, pois, di-sde já em ninii\:ir

que me forçam a negal-o á medida pi'op.':-!a n

Sr. presidente, dominad'.> pela. mainr b la

aquiUo que incontestavelmc il ; xi-b' i.nli' •
:

que elle tem no art. i" m.f •l:-;. i "

desse artigo não pode ser !
i

|

valor da nossa moada-pipel, iiara i| a: us .u

não venham para o futuro a ser buidado.s [ijla

mesma moeda.
Ora, cu conheço que nos contractos dos pai t

desta medida hão de ser vantajosos, mas iMilei

lei se decret I sse a fixação do padrão moiielario

qu3 a variação do papel poderia pn-duzir n-s ; '
•

•' ' sib in que o

nosso papel varia muito de valor e que uma suiu/na i] aiq ec ri<>ii,iiiaK d.'íiynada em um
contracto hoje, poderia não ser a mesma daqui a um anuo ou dous : porem ó bem visivel

que, fixando-se no contracto o valor do papel em relação ao cambio exi--lente no dia do
contracto, estavam livres de todas as eventualidades que para ofut iro pudessem acontecer,

embora não existisse a disposição, listarei em erro, mas inclino-mc a pensar que a utilidade

que eu enxergo e reconheço no art. 1" não é de ( il natur -za qno s ni tal (iispusição não
se pudesse chegar ao mesmo lim do art. 1". A rela.rào que existe entre as disp isiçõ=s dos

arts. i" e 2" funda-se na convicção em que estão os aul u-os do projecto de que o valor de

4$000 por oitava de ouro, fixado no art. 1°, não pjderia ser conservado, uma vez que o

Governo não tivesse meios de influir no mercado, para tornal-o estável e permanente

;

julga-se, e com razão, que a liberdade das operações commsrciaes faria com que na realidade
Variasse o valor, conforme as emergências d'' i ijniiurTcii) e a maior ou menor sonima de

> I !i f a Camara deve antes de tudo
' :iri. |iara tornar lixo o estável o

(ii.vfriio como meio de tornar reaes as
es iiraticas são eíficazes e conteeni a virtude

sultados
1 que por

papel circulante. Ora, sendo isto exaíl ,

examinar, si é possível que os arbitrins
|

valor do papel, si as medidas que so oiler- r
i

disposições do artigo e convertel-as em vero;

que se lhe quiz attribuir, si são ou não cap
attingir..

.

Estas medidas cifram-se na autorização

de produzir os resultados a que se quer

dada ovcrno para tirar da circulação
tanto papel quanto julgue necíssario para consei-var o valor de -ISiJOiJ por oitava de ouro.
Considerando em geral os primeiros e mais palpav.is defeitos desta disposição,
adoptarei a opinião daquellos Srs. doputad..s que enxergam nella Tinia espécie de
dictadura financeira, porquanto dá-se ao Governo uma autorização indclinida e illimi-

tada para retirar da circulação tanta quantidade de papci-moeda quanta entenda que
é necessária para consia-var o seu valor na relação marcada no art. 1". iMas, como não se
crea nenhum recurso, para que o Governo possa dispor dos fundos necessários iiara retirar
da circulação esta somma de papel, é evidente que ha de lançar mão daquelle meio oneroso
que lhe ofierece o art. 2", isto é, uma operação dé credito qualquer. Ora, quaes serão
essas operações de credilo ? Eu não considero que seja possivcl fazer outras operações de
credito que não .sejam empres'imos por meio de emissão de 'piiicps: nia= mu 'al mpr^-
stimo importa necessariament" a conv rsão d mhu iiivi''a q!M> i , x. i,c . ^i, .i

i vu
que o veuce. e assim s- enipjiora o estado do jiai/, p. rqu > a ,i v.^ -.r. [i r-.ciii,,!^,

4.000:000$ de papel da circulação precisa contralnr um o mpnvs ti um ,ie 4. UbO:0 do
qUal pagará juro, e assim aggravam-se extraordinariamente os encargos do Estado,
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" com o2° vejo que o Governo fica habilitado para retirar da cir-

'da quanto se|a necessário para conservar o valor h\ado no art. 1."

provident^ia se]a oflicaz para que. retirada da circulação uma somma
;i ir.,M- -i-i m.i de seu valor: mas percuntarei aos nobres
,..,,i,-.rt . <Hi ii'í í^ao os meios que tem o (joverno a sua riispo-

i.f. .MU uma hypotliese inversa í (,)uaes sao' os meios que

pn-' f.H-M'var o valor fixado no art. 1°. quando elle for

diir-^r 'ub'-- d iqu<dlas que se siipnoe no art. 2» ? ou, por outra,

.v.n-no quando o papel-moeda cre^scer tanto de valor que
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hvpotheses em que o papel cresça tanto do
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Governo- que é ob.-igado a manter o valor do art. í»? .-V consequência necessária das

doutrinas do projecto seria a emissão de papel, tanta quanta fosse necessária para manter

a relação de valor do art. 1°. Mas convirá, estará nas intenções da Camara dar ao

Governo autorização para emittir papel sem limites (apoiados)] iNao o creio ,
entretanto

os senhores que sustentam a doutrina do projecto devem ser forçados a acceitar esta

consequência. Dorqiie é um dos meios que no seu systema devem concorrer para conservar

a relação marcada no art. i» : ao contrario, hao de confessar que o systema e manoo_e

incompleio- e não tem meios para uma das hvpotheses que podem apparecer, ?aojla soluçr"

a todas as questões que podem apresentar-se. ou nao,
'

- "-^scer de v;

•ai'ão dos vários modos, pelos qu- es se pode realizar a

acima do fixado no art. 1° : e cousa evidente. Nestas

rno ' O art- 2o lhe impõe a obrigação de tazer as operações

:)r fixado no art- 1": mas oonsidera-se so uma hypothese

iPi.'ão que seja conveniente retirar parte para crescer de

ha tão pouco papel na circulação que nao chega para as

lio por oon.sequencia aiigmenta d» valor; o que far.'

ul

consentir em um absurdo, isto e,

ilor na razão superior a marcada no
que nunca possa o pape

"^^'ornobres d-putado-^ s ihem niie a alta ou baixa do cambio nao e simplesmente marcada

pela quantida.le de p qiel na circulação ; ha muitos outros motivos que podem influir nesse

movimento do cambio. Por exemplo, dirá o Sr. ministro ou algum dos sustentadores do

projecto que a alta do cambio hoje existent^ é produzida pela quaniidade do papei em

circulação? Não o podem dizer: hão de convir em que essa alta e motivada por outras

razões- por causas muito differentes. E entre essas causas creio que poderei designar as
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0 Ciov. roo uma
1 o 'tro nicio do

'111 tro recurso :

!a no ari. 1" o

Micia natural e

relação de valores fixada no art. l^í ^ão enci

pelo menos hão de concfder-me qn" a inc oMi|'l

das doutrinas que prevalecem no |U'" ^ 1 . 1

hão de confessar que não ha outro 1
li

-
1

se conseguirá sem emissão? Estará iia- >
1

emissão illimitnda de papel ^ Creio que na

occorrer a esta liypothese ? Espero que sa a ^

porque, si no caso de depreciação do jia|i^: a

Governo, para augmentar o valar, deve rtaua
legitima que, no caso de alta do papel para diminuir o valor, deve o Ooverno emittir inais

no mercado. Eu argumento com as doutrinas do art. 1'''. combinado com o 2" ; vc|o que se

determina que o Governo conserve sempre e?ta relação de valores na razão da 4ftO0t) por

oitava de ouro. Si não houvesse esta obrigação, a mmha ob.sarvacao nao tCLia valor,

mas, estabelecida esta obrigação, deve o Governo estar habilitado coi.i os maios necessários

para cumpril-a, conservando em todas as liypoLhfses esta relação, quer u valor do papel

cresça, quer diminua.
Senhores, convém ainoa oliíervar que as causas da depreciação do papel podem dividir-se

ovi classilicar-se em duas principaes — causas intrínsecas e causas externas — : entre as

causas intrínsecas da deprecuiçao. iia

operação linanceira. por nenliuni na i

papel é, em mmha opinião, a depi 1

falsificação, ou por falta de conliaio a a-

o papel se depreciar por esta ci ii.su. 'pio

os meios possíveis na sua m, 1.. nao pod
poderá destruir os factos que assim dat.

externas que se apresentani por oper:
efficazes ; mas quando a depreciação

c|iio não pôde ser coinlialida por nenliuma
i!, . i>v í':iii- 1 iniria:-aan da depreciação do
- a' .1 :

í alia .1,- lii.. occãsionada ou por

I

1 lai- I Laiaahas do Governo. Quando
> iiiirjii eaa, . lab' ra o iruyrvno tenha todos

izor crasaar o valor do papel, porque não
m a, dejua ciação : pôde combater as causas
mais ou menos duradouras, mais ou menos
de cansas intrnisaras. por íalsifacação, ou

commoções politicas que possam lazer perder toda a confiança nos compromissos do
Governo, então o Governo não poderá de maneira nenhuma, lay.ar com que desappareça a
depreciação.

Esses meios que o projecto lhe faculta serão sempre ineflicazes
;

porque, snpponhamos
que por infelicidade nossa, o papel desce, deprecia-se muito consideravelii.ente, mas que
esta depreciação não é filha das oseiUações do mercado nem da quan, idade maior ou menor
do papel-moeda existente na circulação, mas da, falta de confiança na estabilidade das
nossas cousas; como é que o Governo, pelo tacto da retirada de uma somma qualquer deste
papel, pôde restabelecer o credito, e eleval-o á proporção marcada no art. i" ? Creio que
serão improfícuos todos os seus esforços. Ainda quando tivessem alguma utilidade os
esforços feitos ness? sentido, não poderia rea!izar-se com vantagens a "oiieracão que se
faculta ao Governo, porque neste estado infeliz e calamitoso, não acharia o Governo quem
lhe emprestasse dinheiro para tirar papel da circulação ; as apólices baixariam a um preço
tão vil, que o Governo não poderia conseguir uma .somma qualquer para tirar outra
equivalente da circulação, sob pena de sujeitar o Estado a encargos extraordinários. Si,

por exemplo, em occasião de commoções. o Governo tivesse de \ender ap- lices para com
seu producto rei irar uma somma qualquer da pap -1 circulante, então talvez não se obtivesse
compradores a mais do que a 5U. O Governo, pois, íik não po-leria vender, e si as vendesse,
faria um mal muito grande ao Kstado, iria eoatraliir encargos grandemente onerosos ao
paiz. Por conseguinte os meios que o pn jdo ministra ao Gover lO para conservar a
relação do art. 1» são absolutamente iaefflcazes, e assim sendo, escu.ío e.itrar em novas
considerações para justilicar o meu voto contra o projecto ; e emquauto não vir refutados
os frágeis argumentos que tive a honra de produzir para jusiiíicar a minha opinião, não
me demoverei delia. Si os nobres deputados que teem sustentado o projecto desvanecerem
estas objecções, votarei pelo projecto, porque nao lenho interesse algum distincto dos
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interesses públicos ; neste debate Inllnrr-.in t'Hl:i n ha, i,.. i
r,- -.-niiniiiPii ;r' iinr> iiio í->i;rla-

rocam : si o consecfuivem, darei o in n ' •
• .. . ... .: i : nixn

posso dar voto em matéria ile tnnla i.i < • im i • • •
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i i
.
,:><•> e

contraria aos interesses vitaes do p:u/ • i| • • .•- c .mi..- •• !.• ••.•.•,.,.1 m .... i iim| i > não
me mostrarem que nao correm perigo os mt.nvsses d..> lur-u i:.,,> ii>,ss,. .i.ii' im-u voto
a esie pro]eoto. ísem se desvanecerem lodos o? meus cscr iipn l is :i m mim (•".MiesmiKb.ncia
traria ffrandissimos males, o eu tona pava n iutuiM i-.inilei r.Mu.irí.n <'i,ii,'ím'i-psí.< p:a-a
uma providencia de cuia iii md.-i.le n:i.> •sm -sj • i ••..m, n.-i i,. n-> •> > d.i ,1im-iiss:ío.

ou quando se me nao c-n .
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,
i' ''m. ( 1 1 :is Ji,\iíi,i,, ,|U.> pvpn/^ si o

que dao al^aima impurLancia ni< meu voiu.

O Sr. HoUanda Cavalcanti (ministro d:i lazenda) — Eu não poderei ser extenso;
todavia piliío do me i dever di/ t i!u;is ii:ilavr;ií sulive a matéria dos discursos dos diversos
membros da casa ipie teem 'j-,

i

••^ íii(Mo. Um delles escuda-se com a Consti-
tuicai', e diz que ve noll i iiiii;i .

-
: ; m ao. Eu peco licen -a ao nobre deputado

para repelir ijue a re-olucao esi ul ul , ; íuii.í :,i na Constituição, e que é em menoscabo
da Constituirão que nos temos deixadira circulação iconetaria no eslado em que está.

A constituição prescreve que a Assemblca deral desmaie o valor, lypo e mscnpção da
moeda ; pergunto eu :— qual e o estudo em que nos achamos ! Qual e a mscrípcão, valor e
typo das nossas moedas í E verdade que ha uma lei que nisso talla ; mas onde eslá esta
moeda ? E' por vent ira ella que alimenta a circulação dos nossos meixadus í Espera o nobre
depulado que o typo da nossa moeda, o seu valor se|a o ouro de 22 quilates na relação de
2§õOl) a oitava? Isto e o que esta le^islailo ; mus e isio o que existe í Nao. A Constiluição
exige que o corpo legislativo regule o valor e iv]i i .|u luoeda. e nos não regulamos o valor
e typo da moeda, desprezamos a Constilnicu esta resolução? Ella deline, ella

diz:— o ouro entrara na circulação na reli. m pur cada oitava, eo governo lica

autorizado para manter o padrão, )a recoihere i pa[i I. \.i chamando á circulação outros
valores.

O Sr. Beboiíças— E a fixação do valor da prata?

O Sr. Ministro da Fazenda — Isto é outra cousa: eu irei lá.

O nobre deputado poderia dizer, como outro que combate a resolução:— mas por que
razão não faremos efíectivo o padrão estalielecido portei? — Quantos sacrifícios não seriam
necessários ? Fòra preciso atacar todas as fortunas,, oonlracl,os e convenções. E' isto pos-
sível ? Podíamos tentar na verdade restalielecer gradualmente este padrão, sem fazer

grande alteração na fortuna publica, estabelecndo uma escala de modo que, por exemplo,
nos dons primeiros annos o ouro fosse dado na relação de 4.'j por oitava, nos dous annos
seguintes a 3>õ00, nos dous annos suliseq lentes a 3p. e assim proporcionalmente até chegar
ao [ladrão fixado ; mas para isso é preciso principiar: deve o Governo ter acção de tornar
eilectivo o que determina o padrão monetário, e o meio mais elficaz é sem duvida a reso-

lução actual; o meio actual é pois aquelle, que a Constituição exige de nós; abandonar este

meio éseparar-nos da Constituição.
Fallarei agora lambem sobre outro objecto a que o nobre deputado se referiu, dizendo

que oíTendiamos a Constituição, que se dava um credito indefinido ao Governo, e nao se

prescrevia limite a suas operações. Eu peço licença ao nobre deputado para trazer uma
comparação naquella espécie de serviço, era que me occupei na minha mocidade.
O Governo que prescrevesse a um general suas operações no desempenho de suas attribui-

çõjs, quando tivesse de emprehender qualquer objecto do serviço militar, cahiria em um
erro muito grande ; elle não seria livre de obrar, quando o seu i;,imigo poderia obrar
como quizesse. Ora, o nobre depiutado quer não s S que o Governo prescreva ao seu general
as s uís operações, mas até qi;e as affixe nas esquinas; de maneira que aos inimigos não
só seria livre obrar contra uma operação delinida, mas havium de conhecer o fraco de seu

antagonista. Não sei se a comparação vem bem a propósito ; mas eu julguei poder einpre-

gal-a, por ser tirada do serviço em que me occupei na minlia mocidade. Quer-sí não só

prescrever as operações, o que já é um erro, mas quer-se afixar n;js esquinas, para que o

inimigo tenha um partido considerável contra o pobre general quejá nao pôde mecher-se.

Si a casa o permittir, não manifestarei mesmo todos os meios que tenho á minha dispo-

sição para executar semelbauie arbítrio. Não si) não quero que venham na lei, mas peço

permissão para não dizer todos os meios que tenho á minha disposição. Qual é o fira a que
vos propondes? Quereis dar estabilidade á circulação; dizei na lei:— o Governo use de
todas as operações convenientes ; assim levareis a effeito a medida; mas si prescreverdes

regras e o Governo for mal succedido, elle se desculpará dizendo que a falta não esteve de

sua parte, e que elle não teve bastante liberdade para obrar.
Mas o nobre deputado por S. Paulo teme muito que o Governo, a pretexto de tirar

papel da circulação, vá fazer grandes operações de venda de apólices ! O nobre deputado
teme muito isto, e acaba de dar na lei do orçamento autorização para a emissão de apó-
lices para supprir o deficit.

O Sr, R. dos Santos— Mas tem limite.

O Sr. Ministro da Fazenda — Qual é?

O Sr. R. dos Santos — A despeza decretada.
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O Sr. Ministro ãa Fazenda— Além dos despezas decretadas, pôde o Governo fazer

todas as despezas que as publicas emergências exigirem.

O Sr. Rebouças — Logo, não ha lei da orçamento,

O Sr. Ministro ãa Fazenda -lU lei de orçamento: mas ha casos extraordinárias,

èsses casos extraordinários não estão prescriptos. Mesmo dentro da ei do orçamento nao

poderá o Governo com esse pretexto dizer que ha deficit, ciuando nao haja, e fazer todas as

operações, que qaizer ?

O Sr. Reboliças— Isto se não espera deste Governo.

L* S>\ Ministro ãa, Fa:aida— E por que se deve esperar nesta questão?

O Sr. R. dos Santos — NaqueUe caso é limitado.

O Sr. Ministro ãa Fazenda — F. nesio l.iiiiliem, porque a aulorização é dada só para

operações para sustentar o padrão lixado. Nãii a.-li >, pois,

deputado.
, , , i

Mas ainda as-ora irei ao argumento do noiíre depnl.i' n

Com eííeito o que se pôde dizer mais do que diz o arti- .

relação definida com o ouro ; as suas alterações sao inlinH

na circulação não proporcionar a]irol;i coiii > ourii na r<'l:iv

que excluir ou a prata oa o_ouro. r'^i:i
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mas si o não são, são pelo menos o pruneir.) pas^o ixn-:. "

tacão do papel, pai-a as grandes operações de banco, que I

quanto outr'ora se combaliam. O que se poderia íaz.n-

sessão me parece que se acha definido no projecto em discussa

embaraço, porque são necessárias mais taes e tacs m.Mlid;is:

razões nunca faremos cousa nenhuma. O que é nece?s:i

ser cumprido aquillo cpie se determina: com este cumpi

progresso do fim a que nos propomos. Pois não sefeau

dar este passo? A questão nao é de alterar o padrão mo
contractos; só queremos fixar um padrão cm ponto mai
gradualmente, não de repente, porquí seria escrever n,

executadas.
Assentam alguns nobres representantes que no caso de l.alhmento da moeda, no caso

de que o papel desça, na relação do cambio para a Inglat.n-ra a 2i ou 2'j, ou menos, grande

quantidade de papel seria necessário tirar da circulação ?

O Sr. R. dos Santos— TiiUez metade.

O Sr. Ministro ãa Fazenda— Onde iriamos parar ? E por ventura para isso seriamos

adstrictos ás operações de credito interno ?

O Sr. R. ãos Santos— São as que o projecto oflerece.

'"~ O Sr. Ministro ãa Fazenda — Qnem diz isto? Não .sabe que no momento, em que

estamos, os nossos fundos iiqui estão a 78 1/2 e na Europa de os 5 ",0 a 8.5 ?

Um Sr. DeputaÂo— E o juro?

O Sr. Ministro ãa Fazenda— Não é melhor pagar um pequeno juro, digo pequeno,
momentaneamente, afim de ter o padrão de nossa moeda definido? E' pequena vaniageni
trancjuillisar todas as consciências, todas as operações ? Quem terá perdido nessas alte-

rações? Cuido que éo pobre brazileiro pouco traquejado em todas essas alicantinas ; éo
agricultor, é o artista, etc. Olhemos mais para o nosso paiz, executemos a Constituição;
o pequeno sacrifício, que faremos para isso, ha de nos ser pago com muita usura.

O Sr. Rodrigues dos Santos— Eu desejivaque alguém me explicasse o alcance, a
significação deste artigo 3°. Diz elle:— Serão observadas as convenções .sobre' os paga-
mentos.— Querendo eu conhecer qual é o pensamento do artigo pelas palavras, achei _que
elle era desnecessário

;
porque para se observarem as convenções sobre pagamentos nao ó

preciso lei alguma. Todos sabem que as convenções entre as partes são a principal das
leis entre nós, e que nunca o legislador tentou regalar os interesses das parles, antes sempre
deixou a cargo dos contractantes fixarem as condições de seus contractos, mantendo a
observância das condições, e dando-lhes força de lei. Ãssim todas as condições dê um con-
tracto qualquer hão de ser observadas entre nós, porque teem força de lei, e o nosso direito
lhes dá semelhante caracter. Assim sendo, não sei pira que fim vem neste artigo — serão
observadas as convenções sobre os pagamenlos.— Declaro francamente que á_vista do ex-
posto a disposição ou é desnecessária, ou contém algum pensamento que eu nao posso des-
cobrir, e para isso pedia aos nobres deputados que sustentam o pr.ojecto que tivessem a
bondade de explicar-me qual é o pensamento que está oeciilfco nestas palavras. Si é para
que estas disposições sejam ol)servadas nos contractos entre os particulares, piarece-me que
ainda assim não era isso necessário, porque o art. 1° diz (lè o artigo): e portanto está

eiliiso e ulil na presenie

.lnuns eiiCLintram grande
IS eu íligo que com taes

<lar de ino.lo que possa
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O Sr. lí.. dos Santos — O nobre, ilepiitado me diz que í5ira : mas cnirio dirf>i — que isto

1 o p 1 e o p I
1 1 1 I Ir 11 e te I 1 i 1 cxi

nas suas convenções tudo imanto lulLi-iirem nceessario para o liom êxito delias. Demais.
pela Consiituieao somos autorizados para lazer tudo que a lei nao proluue : ora. nao
ha lei alffuma qae prolnba isso. e portanto nao era preciso uma autorização lacul-
tativa

.

Mas suppoiihamos que nada disto vale: perguntarei ao nobre depatado como pode elle

sustentar esta sua intelligencia em presença da ultima parte do art. i" I Diz o nobre
deputado que o art. 3" faculta aos pariiculares a liberdade de estabelecer diversos valores
á oitava de ouro : mas isto vae de encontro á ultima parle do art. i" ; porque, segundo
elle, nos pagamentos entre os particulares ha obrigação de acceitarem os contractantes a
oitava da ouro a 4S000. Ora, si nos pagamenlos entre particulares os devedores teem di-
reito de pagar aos cre iores ó, razão de 4.S000 a oitava de ouro, é claro que não se pôde adniiltir

a faculdade que o nobre de|ratado diz que se encerra no art. S" . As duas disposições estão
em manifesta conlradicção, porque o art. 1° diz que oouro ha de valer 4$000 a oitava nos con-
tractos, con; particulares

;
logo e evidente que não podem os particulares fazer contractos

contendo valor diff^rente, M is o nobre deputado diz que isto c uma faculdade para alterar

o art. 1°. Não comprehendo como no art. 3» se encerra uma faculdade ampla, quando no
1° se nega esta faculdade. Não sei si me liz entender bem, mas cuido que ha manifesta con-
tradicçâo entre o art. 3° e a ultima parte do 1». Si pois tem o art. 3" alguma outra signili-

cação. o nobre deputado o dirá; porque a não ter, não lhe acho préstimo algum, e nesta

hypothese vou pedir a alguém que tne explique isto. Como não vejo o Sr. ministro na sua
cadeira, não tenho remédio sinão recorrerão nobre deputado que tem tomado a si a defesa
deste projecto, com tão louvável solicitude e singular dedicação.

O Sr. Rsbouças — Tenho de sujeitar ao apoiamento nesta 3^ discussão o projecto

substitutivo que hei de ler, para que se consigne formalmente na acta as idéas que expuz
hontem oppondo-me ao projecto em discussão. Estou bem convencido de que a casa, attenta

a votação que até aqui tem havido, quer que este projecto passe na presente sessão, seja

sanccionado e tenha forca de lei.

Para justilicar o meu voto me persuado, que bastante disse hontem . Si fosse o meu
intuito protelar a discussão, _ desde hontem mesmo ( apoiados ), fatiaria segunda vez sobre o

art. 1°
; faltaria primeira e segunda vez sobre o art. 2° ; faltaria outras tantas vezes sobre o

art. 3°, radiíria sobre a historia dos bancos, a do meio circulante em geral e do nosso paiz;

discorreria sobre muitos abusos e males gravíssimos de que abunda a historia dos poderes

discricionariamente concedidos aos agentes da autoridade suprema ; faria a resenha de

algumas causas celebres em finanças ; "até me oocuparia db símile que trouxe á discussão o

nobre minittro da fazenda a respeito dos planos de campanha, e da < onliança absoluta na
capacidade do general, principiando pela guerra de Satanaz, cujo plano de campanha foi

combinado no Pandemonio entre os anj js relieldes f'típoiCíriosj, etc . etc

Peço porém licença para mandar ã mesa o projecto substitutivo de que fallei.

A Assembléa Geral Legislativa decreta :

_
Art. 1.° As convenções preexistentes á promulgação desta lei e ás que se seguirem

serão cumpridas segundo o valor real ou cambial da moeda corrente ao tempo em que ellas

tenham sido ou forem feitas, ou vencidas sendo a prazo.

Esceptuam-se as em que o pagamento se achar litieralmente estipulado em uma moeda
especial.

Art. 2.° Os pagamentos nas estações publicas poderão ser feitos em moeda de ouro

ou de prata pelo seu preço corrente, segundo a competente pauta semanal, a que fará pro-

ceder o Governo.
Art. 3.0 Em todos os pagamentos que se fizerem com papel-moeda em quaesquer

estações publicas, se contará de menos um por cento, cujo computo será immediatamente
extincto,

Art. 4.0 Picam derogadas e sem effeito todas as disposições em contrario.

Paço da Camara dos Deputados, 2 de setembro de 1846, — Antonio Pereira Reboliças.

O Sr. Souza e Oliveira— Sr. presidente, não pedi a palavra de prompto porque
esperava que appareoesse S. Ex. o Sr, ministro da fazenda, e acho-mo mesmo embaraçado
em dizer o que tinha sem ser na sua presença, porque não me proponho a embaraçar
a votação do projecto; entendo q-ie o meu dever, vi, to que acho o projecto, máo, é com-
bfitel-o ; mas a Camara o quer, e eu não devo tomar sobre mim a responsabilidade de suo,
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não adopção, e não devo bambem deixar qne essns pessoas que acham que nós estamos
sofFrendo grandes males com esta pequena snliiii i de camliio. que julgo momentânea, e

devida a causas especiaes, que pessoas que acliarn ijíi.. est uiios soffrendo esses grandes males,

me imputem a mim o não se applicar i'emedio a ess s males, i-emedio que julgam consignado
nesta lei.

Não tomei parte nas discussões que houve sobre a urgência e adiamento, porque
não é meu íim embaraçar a votação: o meu fim é cumprir o dever que tenho de discutir

uma lei que não acho Iioa.

Sr. p;-esidente, tendo e^ta >i sido adoptada em segunda discussão, e tendo de ser

adoptada em terceira, comi. sujip niho. eu pretendia só obter algumas garantias para o

publico sobre o modo por qii" i ll:' i. iu de ser execuiada. Da discussão mesmo tem resultado
divergência de opiniões. diver^M mudo de encarn i- pi-oposicoes q ue se acham na lei; de
enteudel-as, e de ex-^cutal-as . Este diverso mo lu s m- mhiiIo liiiiesto para o paiz, pode
atrgravar os males que se pretende evitar. Eu \' r iii ., Ii ili a. p:ilavra nesta terceira

discussão, não lenho em vista sinão pedir ao noln ^' ii u-u ' min di- Liracão. que de alguma
maneira tranquiUise a minha consciência e o puldu; ' sulire :i i n lell if.'enoia desta lei. porque,
senhores, e inneiíavel que passa uma lei destas sem se estar de accordo sobre :i ititelligencia

de suas disposições ( apoiado.-^); isto e bastante p a- i ]uslihcar meus escrúpulos ein votar por
esta lei.

Tenho portanto de perguntar conin r,e imiIimi 1" ou como entende S. hx. as palavras
do art. 1"— ou desde )a sendo possível — . iine -i-i- r ili/er — sendo ];>ossivel? O Governo
pilga-se pela redacção do nrt. 1" a itiiri/a-lo p t em execução as disposições do mesmo
artigo ou da lei quaudii | nlgar convenie n .

' tu _ ,
i - p iSsiLilidade exisle desde ];i ? hm

que consiste ost;i, possibilidade ? Tudo i.s! - i irniciiialmen t-' para o publico.

Não se saije qii.-indo uma lei des^a irnpu. i
< i; ;

-in nl.i ; a :igiotagem, as especula-

ções nas transacções prir!ei]iiaia por c^t : < i>> :
>

- d./ 1 oitavas novas estão hoje a
15§õU0 : com esta lei devem subir a : m i s;il>e (juando a liu sera e.^ecutada.

Quando se discuiiu esta lei imN -muli. i, i > . -i ,- :' i assim redi£rida;o seu autor quando
a apresentou, não esper:iv;i i.ihc/. iju - " v ili i mv;i de ouro chegass^ a 4!50U0, e que se

fixasse assim no mercado antes do 1" ile |:uieir.j de 1847: porem entre o prazo da apre-
sentação e adopção da lei. os preços correntes do mercado loram induzindo a suspeita de
que antes de c!.egar-se a esse prazo, o valor da oitava de ouro em relação ao papel seria

menos de Foi então que appareceu uma emenda para se accrescentar — ou antes si

lor possível— . Para mim que t^nho acom p i i ba íb. as il iseas^^es. entendo que o — possível
— esla no preço da oitava de niiro no iii M m i r ,i

,
is-ivi-l antes que a oitava de

onroestivesse a 4iÇO0O : eniquanto a oitava . <i- r. id < i dslOOoua qualquer quantia
maior do que ésOOO. seria irrisório que s ' .la,- PK-.au levadas as es;acões publicas
para serem recebidn.s ]"ior 4slJI)0 ; a poss i hi I alad". p"].. (pie

|
1

1

l'a , ,1 i s i| isnissues. esta em r.'gu-

larno mercado o preço da oilava de ouro pur I
-i) !ii r.n pin- mí-iins d-^ liOOOeir. |iapel. Portanto,

desep saber si desde que sa dor e^te pi- i n (
, ruM n > pilca oiiriL:ailo a cumprir a lei

e a expedir as ordens para que iias r<Mv!-'i í [>•'• >•••>.-• ^ pai i-.-.- •Iii.|-i<! .-ssa» moedas por
este valor, ou si se )ulga aiUon i i- iin i • ni n piainl-i Ih '

i -nvii^r, porque esta
espécie de arbítrio e ob|ecto de nm . .. < ...p. .

.•
I [lareceu entender

que lhe hca este arbiirio. Eis ponaul , em .li-í iia ^ ili.-ile ipie -a arlia, na redacção da lei,

que seria digno de emenda si nai) lasse ama vola - i') ião apressada como e. benliores. em-
bora se approve a^idea (eu pi disse q aj mio sera, par meu voto que se approvara a idea da
elevação do padrão monetário), i niljora se approve. mas laca-se com garantias, laca-se de
modo que todo o mundo saiba o que se tiz : não se Iara uma lei de mysterios, que cada um
ja principia a interpretar corno quer.

Sr. presidente, eu das -java tjxmbern saber qual e a relação que S. Ex. se propõe a esta-
belecer entre o ouro e a prata : nao e ociosa esta ijergnnfca. Esta relação não e tão fixa como
hontem se inculcou na casa: esta relação dependa também do preço da prata, da sua abun-
dância. Nos saliemos t dos que a relação entre o ouro e a praia antes da descoberta das
minas da America er i muito menor, e que com a nbundancia que esta descoberta trouxe
desse metal e que cresceu esta relação. Ho]e a relação na maior parte dos paizes é appro-
ximada a que esta marcada na nossa lei do padrão monepario • mas eu vi que na proposta
que apresentou no anno passado a casa o nobre ex-ministro da fazenda, elle queria alterar
essa relação, que e de 1 para 1.5.623. e marcal-a de 15 para Ki- pela razão de ]ulgar mais
convemente que as moedas de o iro fossem múltiplas das moedas de prata.

Não Sei SI o nobre nnnistro actual esta disposto a adop'ar esta idea do seu illusire
antecessor, ousi esta disposto a conservar a relação estabelecida- Isto também e um objecto
que se nao deve fazer como de surpresa; ha uma vantagem nas medidas qu^ se tomam por
leis do Parlamento sobre essas alt--racõi^s : as discussões são, por assim dizer, aviso prévio
ao publico de que taes aJteracoes se vao lazer: mas estas alterações, leitas de surpresa pelo
gabinete, apresentadas ao publico sem prévio conhecimento, são muito perigosas, dão logar
a muitas especulações, e direi mais. a compromettimenlos graves-

Eu desejava portanto que S. Ex. estivesse presente para dizer si pretende conservar a
i-elaçao actual entre o ouro e a prata, ou si pretende adoptar a relação estabelecida na
pioposta de seu antecessor. Des qava também que .s. Ex. dissesse si adopta inteiramente
a opinião do nobre depuiado pelo Piaiihv, e dissesse si elle estã disposto a não executar as
disposições do art. ?° do projecto sinão quando tiver sobras, e que em nenhum caso, mesmo
sem haverem sobras, lançará mão de emissão de apólices.

O nobre deputado peío Piauhy entende que o Governo não deve applicar o remédio con-
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siírnarlo no art . : '
i:-

1 i i
i

i r
i

Finalmente, ei: '

a rGí)ieito de vc _

tado. cu|a opnu.i-
que. SI o Govenio i

para tir.ir uma s^mma. .1
•

recolhel-o aos ootle^, ^ ii.i i'4 i l-i m;i;i i

dessa eraissã.).

Ora, este e um jjonto muito impe
sua circulação uraa sorama de papel-
culacao. diz o nobre di:'putado ins[iprl'

somma de papel não sera inuLih ml i

tado pelo Piauliy p:ireee que n: >

inspector cerai do riiesciro di/ uu-
rauilo escrupnjo ; nir. mr l:i •• !;: n . .

meno-; obler í::: v:j i
i

para .» publico ••
• ;í

•

qiiencia pi>i|,M\n> in i -'iii •! i-

nte
nao itíUMo quein sar.i.iiMi':i. .i-i^ : ~. i mui",

• i nii"

dula esta, lei; nao jíivleniln din; ,' u ~. ^ i 'i

regra de m teri)r.» tacão, quorpir: ::íi' :
i .i:,:

que tem de regular por ella as ííi i r ,
!; -. -

esta iei enigmática, que auteí ilr .u b ipi :r
i a

)

:

'

. n

SC ve de quanta vantaLcem, de quanto int.'r>_'ssc ilc\

bora se prorogasse a sessão si a medula e ni^ces^a

passarem emendas que a tornassem ao menos ciar:

de toiíos. e nao admissível de interpretações opposva

Eu quereria que isto se lizesse : (piererua mostra
operações de credito que se habilita o troverno a 1

S. Ex., quando, comparando a posica'> do (rivcrno

coes, a um general em campanha, di^sa mmw n io <

desse general. Senhores, nao creio nu a >

se tem de dar uma batalha entre o G x a n

SI não de promover interesses cio par/,, .i- a- ilm-ar ;

no exemplo apresentado : pelo c i ai a, a .| la tem
adoptado medidas linanceiras \< i, l-aaai

circulante, e que essas meaidas '. aai -u l-] d-ami
legislativos ; teem sido apresei; ta das ao pulilici

e uma garantia para prevenir o publico contra
quer outros que se empenham era tirar vantag
que va,o deduzindo da ignorância em que o publico esta da existência dessas medidas.

Portanto, senliores." quando se tem de adoptar uma lei desta natureza, nao esta o

inconveniente em que tudo quanlio se det^^rminar sepi publico, bem dehii;do e ao alcance

-oU'o , pui- r 'a -e
i

aiaii-i.a , tassa mesnia
:'i'a tornar a emiuil-o. O notire depil-
'cordo com isto; entretanto, o nobre

,
< ser entendida a lei : isto me faz ter

I
• i\ar estas cousas: eu quizera ao

!í M '' não são para num, mas
i

i. lalta de clareza destas dis-
a iiiieaa a dar, e que por conse-

idia lailiai- ua lerc.Miaa, tu -oussão, mas
o ara o lao.],. piripié lia de ser enten-

a> i-ío na. ao luoiios possa servír dc
ai 1 11 lei, quer para o publico,

a , mar sinão a votar contra
.dal I ti - ao d!vei'sas maneiras : daqui
ser uma disc issão mais pausada, em-

,1. para que se olterecesse occasião de
liositiva e ao alcance da intelligencia
as medidas que se vao adoptar,
linda que era muilo possível definir as

a (azar. sem o inconveniente que ponderou
rno. no caso de ter de entrar nessas opera-
10 oo - ,i M publicar os planos de operação

1 ao, ,|q mnii medida desta natureza,
a II. a a pelo contrario, que não se tem
ar a. lununa piililiea, e que nao ha paridade
tem acuii tecido ein todos os paizes que teem
o sea credito, para melhorar o seu meios

las muito clara e terminantemente por acto
com toda a .in tecipacno. Essa antecipação

as especulações dos anioteiros ou de quaes-

un da adopção de medidas novas, vantagens

„,pc. ll 1(0

que tem em vista fazer o bem,
1^ se locupletem com o detri-

i;-oes, so a cn-teza de quaes as

esta garantia : este mvsterio
1 a um vorcimento de batalha,

í nao para melhorar a tortuna

de todos
;
pelo coniraiao. e o unico meio de c

garaniir a todos os cidadãos a sua lortuna, s

mento de outros, porque so a publicidadí de
operações de que o Governo tem de lançar
envolvido com a capa de oneracoes mililare

este myslierio so serve para tiar logir a estia

communi.
Faco estas observações para justificar ainda o meu voto contra este projecto ,

sirvam
ellas ao menos para reforçar a |usi ihcacao do meu voto, |a que nao servem para obter para o

publico as garantias que eu desiqava obter com a interpretação que S. E.\. houvesse de dar

as palavras ambíguas, duvidosas desta lei.

O Sr. Souza Martins—Sr. pi-esidente, posto que o nobre deputado que acabou de sentar-se

pediu explicações nao a mim, nem creio que a nenhum memoro d i casa, mas siin ao Sr.

ministro da fazenda, que não se acha presente, comtudo pareceu-me que as duvidas que

suscitou soare a intell igencia dos artigos do projecto nao deviam ser motivo para o em-
baraçar de votar pela lei, porque parece que o nobre deputado mesmo na continuação do

seu discurso solveu a duvida principal sobre a intelligencia do prim Mro jjeriodo do 1^ artigo.

Quando o artigo diz:— do 1" de jaaeiro de 1^47 em cliante, ou antes m Im- possível — e ma-
si a lai hxasse tuna época invariável e <' >. n>->-ru poderia nao ser

iipo pala mesma r izao produzida pelo loa,, - ia ado, quando disse,

i prever toda^ as alti'ra:-oes de cambio q a p... laai o,, ver depois da sua

nifesto que e porque,
cumprida naqudle t
— que a l6i nao pod
passagem.

O Sr. S. a Olivair
obrigado a cumprir jã

O Sr. Souza Martins— Estou que,
deve ser cumprida sem demora.

Hontem se disse o contiario : S. Es. apoiou, que não eslava

,-iSi,a das circurnstancias actuaes do cambio, alei
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o Sr. S. c OUvitra—&. Ex. hontem di:

O St'. Son^a Martins — Eu a>'liõ qu.' iL-

cumprida immediatamente : porqn - "^v.< na i

possível— . Entendo pois qnf iniui ^1 i:M i hi-miI

autorizar as repartições puidiiM^ ii hm !i i'

e iminediatamente marcar - .1 . .1
|

:

mas estacões, lixando o - u \ I . ; : 1 .

interpretar a lei segundo a •••i<"i.-: •
• }•>

opiiua.0 assim se deve eni
.

1 •
> .• -i..

1

ell.- e dilierente. como f -
;

duvida que queria o nolu'.' I-"' '

> 1

do ouro para com a ]ir.ii i. m "lo .i

mente sendo div a-s .- m '
!

1

'i"- -

respectivos dos do m I 1 \ i1 s 'l ' 1-1 '

para com a prata rv.i ,: (Ic 1 ]i'r i In.

mente ouro: a prata sn-vimlu piri ir-c'

liespanbo-'s. dando-se-lhes o vai- r il<.' inO,

proporção do 1 para 13 I :> : ilaq 11 v m 1

pezos das colónia" » ••)viii-iiil:i- •n-r •:>'>,
1

patacas, dond ' r >
I ,

I m .
; .i---' - .

>
1

:m J

cipal usada nas tr - y i, 1-;.
1 1 |,

proporção diversa. .10. -ii.l - |- 1 ..

creio que e,— cjmo de i para, l.t • ••. " m'"'

1 para lo.

O Sr. S. c OUreira — E' ex uiamoat • 1,,.

O Sr. Sou:aMA.rtiris — \em a ser a me:
traduzida em decimaes: amlias sao exactas.

re!?-ular-se por esta proporção, ou de^viar-íe
uma observação. Parece que ei.lre nos .-si 1 |i;

nações da Europa, onde o ouro e rnais r.ir-i

que não estava obrigado a cumprir ja

a lei, que ella dev
do diz :

— ou a ites f

rada, o Sr ministn:

SI pas=

tor pii

1 for

deve

Outra
dativa

I i 1 1

ão rle

entre

|s>3 d.

r. i 2
1 para

14

;

•que

ncul

l"iorf

Portanto, supponho que entr- n..;; ki-iI :, al
ou 15 somente, ou a mesma qiii' 1

' "

15 5/s: mas estas ditterentes p-i-M r' .

muito divergentes : não poderá a dm il a r. ,1
1

1

ha de ser de 1 pura lõ ate 10. pois i|ue.;iii. . 1 : í

•

O Governo a este respeito t 'm maiores m; '
. ^1 ,1 )

procurar os preços relativos entre os imim^ m 1.' n - ^ '\r.

tempo presente, como mesmo em diílcr aif.' > p m-
, ;

incerteza do como ha de o (joveriiCi lixnr :i jii- ^ i. an v 1
1'

tado deixar de votar pela lei.

Outra davida qno o nnhre diqviiaJn lonilir m. e qae lai

na sessão de hon leni |i:.r-'("i lailrel^jr. er 1 f|ae (.iniveriin
|

rizado para retii-;i r .1 - > mas tainhem |nrn emit
ponho assim. p>Ti-n

) " li i >
. .

!
: ri que nma vc r.^n ad

inutilisado e queiiiiado. <• i> (rõ\erno iia-i l iii in u- a-r-.i

art. 2* diz:— O Governo e ant-.rindo .-i r-ii.-i •i-.'

que for necessária para eleval-o ao vmImi- d<t:ii- 1
1

>

não dl/, que o poderá emitlir na ci i-riil 1 cãn 0 u.i w
tido de Paulo dizendo :— mas si o (jiivfrno nao lir auii

ha cie o valor do papel conserva .'-se ao camluo de ií7 ' Si

poderá baixar sem nnvas emissões de ]iapel — v i<ui emoail
O cambio de 27 esta calculado pdo vaj.ir do o irn i- ''nn-

conforme a relação que o Ooverno marcai- : si p o • r, ,
-

1

immediatae que todos aquelles que tiv. rem de 1 ,
> p . .

veniencia em comprar moedas de ouro e d - pr . 1,1 1:11., 1 ,/

tara uma importarão moedis de ouro e prata no p 1

quantidade do meio circulante. ])orq le loçro que houver
prata e ouro, esta quantidade de pr.ati. e ouro accumulail
a massa d') meio circulante do paiz. e r> resuliado smm 'o
ve-se que uma elevação de canilim n:io d > rii ene :.ci

momentaneamente a 28 ou a raais. p -v aboun.i circanm.i ncia, niomení.a nea e transitonu,
mas a taxa normal do cambio nu > podeni (-ònsrn-v.i i'- = e niuii.o lemp 1 acima, de 27 Isto o o
que e de presumir. O maior peneo p^.rem e unia baix i considerável da taxa de 27 ]iences.
o que mesmo não e de receiar oude presamir. pelo menos si nos conservarmos na situação
pacifica em que estamos, si não houver aleimia coniinoca politica ou revolução com-
mercial inesperada, que iiossa produzir o descrediio do nosso meio circulante. 01 de lal
sorte embaraçar e entorpec-r as transacções, q le a ma-sa de papel circulante s^ torne su|)er-
ab indante. Neste caso o Governo e autorizado pa ra retirar papel da circulação, usando das.
sobras da receita geral, ou de operações de credito.

^Entendo que o Governo não deve retirar papel sinão com sobras da receita. Mas
dirão os nobres deputados— si não chegarem estas sobras, que recursos tera o Governo > —

«...• vy honvin o n.-,l)r,j (!•]> 1-

izado p.ara e.niUir p ipel, eouio
cambio -Rubir desta laxa. como
.que esta id.]ec.'ao não o valmsa.
umlemeiit'^ |ielo valor da prata,
dui- a mais d.>27. a consequência
itõs em papid acharão mais con-
-cus p.^Tgamen los. e ilaqiu resul-

' • esta i.^iporticão aiinanenta a
maior quantidade do moeda de
a cir.adacao do papel aagmenta
^ar .1 canibi). Por conspipiencia

,
d, I , , 1 ^7 p d 1 i -iibii
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Pode sem d\

opera '(-'o-
]

•

operao" -

aiino nao clic

a 27. por qu,

eiiiitlir

il <í uiiiia 1 lio ,1 n K (1 m u^, o I M nu . 1 o l, c iiiilu liilli I .du ih ^oiu . c luui-

lalivamente com a vriida de apólices.

O f^r. S. c Oliveira — Os billietss do Tliesotiro não são siiião antecipação de emissão
de apólices.

O .S)'. hou:-a Murtíiis — Sei disto ; tanto as apohces como as letras do Thesouro são
enipre? limos ; mas ditio qre o CTOverno pode usar de um ou outro meio para responder á
o)iie:'i-ão de que unia ffaiide massa de apólices vendidas ao mesmo tempo pi'odiizina grandes
(lueiuaroe- iio ]ireco cua-ente dos liindos pul)liC'.s. Isto tudo porem e subordinado a bypo-
tbesn d.-' b:i\ei'oivi subras ; todas estas opprai-oes. no meu modo de pensar, só podem ser feitas

com vautaiom do paiz, sendo fundadas em uma soora da receita geral.

O Sr, s. r I ili.L\:i.i'a — Por ora não esia verificado que liaja sobra, e adopta a medida !

O Sr. .soí/.-,') Afirtiiis — Sapp nilio que ainda não podemos t»r dados sufficienies para
poder avaliar arereita, nem iio anno corrente, nem mesmo do passado, porque o Thesouro
ainda nao tem receludo os ba ancos de todas as províncias : mas por aquelles dados que
puile haver no tempo da discussão da lei do orçamento, me persuadi que a renda do anno
lindo devia exceder a quantia fixada para as despezas. Então lembrei ao nobre dep itado

alsumas .Vlfandena^, cu|as rendas iiiiliam excedido muilo as quantias previstas no orça-

mento. Na Bahia, por exemplo, tiuha sido vrM-.i a r nd,. da Altande-a em 2.400:000-^ e.

excedeu de 3.3 JO:i)(j!).S a 3.400:i)0(is : não nv r^^n il.i Ilou d- nuanlo loi o excesso ; mas o

certo é que excedeu muito de S.UUUiUUOSOUO. A Alland- -a de Terna mluico e a do Rio Grande
do ^ul est;io no mesmo caso, e ap';'zar de que na do IUli de Jan''iro houve uma considerável

diniiiuuoão relativamente a somma que tinha sulo prevista, vè-se comtudo que o balanço

do excesso da renda das ontras Alfandegas do Impeno, de que liavia noticia, excedia

muito a deliciencia que appareceu na do Rio de Janeiro. Na_ Alfandega do Rio de Janeiro,

posto que diminuíssem as rendas de importação, o mesmo nao acont^.ceu com as de expor-

taccão, que augmenlaram muito.

O Sr. S. 0 Oliveira— Em quanto monta o augmento das despezas da nova lei do
orçamento ?

O Sr. Soii:a ÍI/iíj-ímís — Não poderei responder agora exactamente : na verdade se

fizeram nella bastantes accrescimos, como soccorro^ ás províncias flagelladas pela secca e

outros supprimentos á outras províncias, etc; mas ainda assim não se consumiram todas as

quantias que sipponho haver- de solira na receiia do anno. Conforme o meu calculo, a

receita do anno findo devia exceder de 26.000:000$; e o orçamento, segundo minha lem-
brança, pouco excedia de 2o. 0U0:0'10-3 : depois, por outras círcumstancias, se deve presumir

uma dimiauição na despeza votada: por exemplo, o pagamento dos juros da divida externa

foi calculado ao cambio de 25, e hnje está acima de 27, o que deve produzir uma economia
considerável na quaniia, desliuadà ]jara este fim. O mesmo aconti-cè nas quanlias que
tinham sirlo ori^adas pai-i pa^Ti mnnlo do corpo diplomático e consular, que foram cal-

culadas ao mesmo cambio. Nã.o acho inconveniente, antes acho ser de muita uiifidade

para o paiz a el->va,i-ãi:> do cambio na passagem de fundos para Londres ;
mas note a

<Jamara que, si ]ior"oste lado economisamos, por outro lido a sua subida gradua) até

cheaar ao par estabelecido pela nossa lei de 8 de outubro de 1833, isto é, ao cambio di

43 2/Õ, tem consequências de mui funesto alcance que ainda não foram bem analysadas

n?sta, casa Uma das primeiras couspq uencias sprá qu" os ordenados de lodos os empre-

p .

i I
,

I
,

, M lesp za de

,.,,U' :in', . 4 . v ra.:, na .a, „,.a,í,,ra pr ,11: .
|i ,i| . na 1. ,r pa te

(le la o c brada por (piolas ia- bx-i-. mas pro|Mn'.' o aes ou ad ca e si acaso forem

avaliadas em moeda metallica. sarão menores do que em moeda-papel. Por exemplo, a

decima dos prédios urbanos, avaliada em moeda forte, será menor que o sello em papel



— 142 —

proporcional, que ho)e forma lun considerável ramo da nossa rend;i

do capital, o que sera menor estimado em moeda furte; a sr,,a

propriedades de vaiz o meia Mza da venda dos escravos, si i .

tallica, serão c-ilculadas poi- n euor estimação do que imu pa|H i

de importação estabelecidos nas A ta i^l':! s do I;m|kíi-io m > .

cobra por quotas lixas, e a re.ji ,

.i i-.r i .[ i- n.i.. li.

succede assim a respeito dos ma: i-
'

i
'

~

ad valorem, nem mesmo a. ve^poii' 'l - In II |> i

do valor do género. Mas haver. a lmiuo i. n i
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O SYSTEMA MONETÁRIO DO BRAZIL SEGUNDO O SR. RODRIGUES TORRES *

Senhor.— O systema de promiscuidade do ouro e prata, como moeda de pagamentos
parece haver sido admittid i cai I'(.r ulmI d- lempos mais remotos : iiaas lai :i lei (b- 1 do

agosto de 1688 que o rei-:! I n .d /i 'híc l'i: ",, 0 valoi- (bi c-anlio de:!'-" Joi:-; irna:!.'- '(n

então circulavam, e ii\ < 1 < ini il - . r. l.iianj de (Ju:í :
ai' m -'m:i > :c:i,

mandou o Governo cunbar. a:i.a i (u'r.'i-.;iii nó u-i i;i-::'/al nos do:iii i"- d: /v:ii. ii;iicia:^

de ouro de 22 quilates do valor de djUOO, ct.ni |i':'"ai de duas ditava»: e vr.ie grãos; c de

prata de 11 dinheiros do valor de 640 réis, com o p sc (K; ( in('o oitav:is (^ vinte grãos.
Assim ficou estabelecida naquelle Reino ar' b:(ac \ lii[ :1c 1:10 entre a prata e o ouro,

e no Brazil a d:? 1:14,48.

Ha de presumir que os inconvenientes destas in-aluJas líiasein então mais sensíveis em
Portugal do que entre nós, porquanto parece qii..-, d sde o mi-;.do di5 slchIo 17'^ aló o começo
do actual, a relação real entre os dous naítacs não ultrap:issou os limiies de 1:14

a 1:15.

As moedas de ouro de 4$000 foram rednsidas ao peso de 2 oita\as, e as de prata de
640 réis a 5 oitavas, o qu? elevou a reia.-ão legal entre os dous metaes a 1:13,88 : mas
como foram posteriormente admittidas 110 Brazil .-is moedas de ouro de 6|40i), e recunhou-sc
em 1810 grande porção de p'»zos hespanhoes de 7 \'o oitavas de prata com o valor de 9G0 réis,

ficou íin:ilmente iistida a relação de 1:12,5 entre os dous metaes; donde resultou esca-sez

do ouro e o predomínio da prata como moeda de pagamentos.
Essa legislação vig(jrou até 1833, apezar de haver desapparecido do mercado toda a

moeda metallica, em virtude da invasão do papel-moeda. mas nesse anno foi jiromulgada
alei de 8 de outubro, que teve em visiacrear um Banco Nacional, e fez alterações vadicaes
em nosso systema monetário.

O art. 1° dessa lei diz : Na receita e despeza das Estaçcjes 'Publicas entrarão o ouro e

a prata em barras ou em moedas nacionaes ou estrangeiras, a 2S500 por oitava de ouro de
22 quilates.

Oro , como neste artigo nao se determina sinão o valor legal do oiiro, e em nenhuma
das disposições da lei se depara com, autorização dada ao Governo para cunJiar moeda
de prata com valor diflerente do que lhe dá a legisha-ão antiTior ; é força concluir ou que
a lei de 8 de outubro desmonetisou a prata, e adoptou o ouro como uma moeda legal, ou
que deverão conservar-se as moedas de prata com o peso, toque e valor 's, que lhes dava
essa legislação, o que ôstaVicleceria entre os dous metaes a relação de i:10,õ3. Esta ultima
hypothese, sinão absurda, ao menos contraria a todos os principies e factos liem conhe-
cidos na época em que foi discutida a supra mencionada lei, parece inadmissível, e

assim o entendeu o Governo p:iblicaado o regulamento de 18 de outubro de 1833, que
mandou receber nas Estações Publicas o ouro e prata, tanto amoedados como em barra e

pinha, na relação de 1:15,625, marcando assim o preço por que as referidas Estações rece-
beriam a prata ; não como moeda, que para tanto não estava o Governo autorizado, sinão
como mercadoria, por entender que a mencionada lèi a havia desautorado da calhegoria
do numerário.

Assim sob o império da lei de 8 de outubro de 1833 deixou de existir a promiscuidade
dos dous metaes ouro e prata como moeda legal.

' Vsm como Appendice D ao Relatório da Fazenda de 1S50.
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E porque a promiscuidade do ouro e prata, como mo3da legal, exi:;e que sejam olles

ligados por uma relação permanente que lhes lixe os valores, segue-se que a lei que o

pretendesse faz^u', seria de continuo contrariada pela natureza da^ cousas, e produziria o

resultado de alterar constantemente as condições dos contractos e de prejudicar a parte

credora da população em benelicio da d. vedora, ou vice-versa.

Aocresce que moedas de ouro e prata não pod.ern conscrvar-sa na circulação promis-
cuamente, sinão emq iauto a relação lixada pela, lei entre esses dous metaes está de
accordo com os preços do mercado: e como esse acoorJo é, si não impossível, ao menos
pouco duradouro, o metal mais depreciado expelle em breve o o itro, e coustitue-se agente
exclusivo da circulação.

E' esta a razão [lor que dos paizes mesmo, que teem era suas leis estabelecido a pro-

miscuidade do ouro e prata como moe la legal, não La talvez nenhum, onde a circulação

monetária não seja quasi exclusivamente composta de um só destes metaes.

E' facto averiguado que, desde a descobena das minas da America, a prata tem-se

depreciado em unia progressão mais rápida do que o ouro : e si o mesmo acontecer d'ora

em diante, e no Brazil àdmittirmos o systeaia de promiscuidade, virá a ser por lim a prata

o único agente metallico de nossas transacções commerciaes, salvo si por frequentes alte-

rações na' relação legal entre o vjlor delia e do ouro procurarmos corrigir esta decidida

tendência de usurpação, que é própria do metal menos precioso; alterações que aliás

produzem sérios inconvenientes nas fortunas publicas e particulares.

Ora em um paiz, como o nosso, por tão longo prazo haiútuado á facilidade, que para

o movimento de fund_os presta o papel-moeda, e onde a população se acha disseminada

por ião vasta extensão de território, tornar-se-hia intolerável o exclusivo dominio da

moeda de prata.
Bem recentes são ainda as queixas do commercio do Rio de Janeiro contra a que

appareceu no mercado no fim do anno de 1847. e principio de ISIS.

Do que succintamente levo exposto, parece-me dever concluir, que convém preferir o

systema da lei de 1S33 ao da de 168S, cunhando-se moedas de prata para fazerem a

respeito do ouro as mesmas funcções que o cobre a respeito da prata.

Neste caso dever-so-ha dar á prata maior valor legal do que o intrínseco, admit-

tindo-a nos pagamentos até o valor da maior moeda de ouro ; e cobrando o Estado uma
senhoriagem, que compense todas as despezas que téem de fazer os novos cunhos, e que

deixe mesmo algum lucro á Casa da íMoeda.

Não desconheço que a senhoriagem, mormente quando é exaggerada, tem o inconve-

niente de não se elevar os preços dos géneros do Paiz, relativamente aos mercados

estrangeiros, e de difRcultar a exportação delles, sinão também de provocar a introducção

de moeda falsificada ; mas o primeiro inconveniente somente diz respeito á moeda que

tem curso illimitado ; e quanto ao segundo não julgo que um accrescimo de 9 a 10 % no

valor dos cunhos sobre o da prata em barras, na hypothese de que trato, possa produzil-o.

E' sabido que na Inglaterra a introducção de moeda falsilicada diminuio de 1S16 para cá,

e, entretanto nessa epocha augmentou-se 6 'Vai % a senhoriagem sobre os cunhos desse

metal ; o qufl mostra quão efficaz remédio é contra esse mal, limitar o uso da moeda, sobre

cujo fabrico recahe a senhoriagem.
, • .

Si naquelle paiz uma diflerença de 9 a 10 % entre os valores legal e intrínseco da

prata não excita a falsificação, parece-me que mais difficil ainda será ella no Brazil se nos

limitarmos a mesma differença.
, , ,

Nem penso também que possa servir de obstáculo a medida que tenho a honra de

propor á Vossa Magestade Imperial a allegação de ser o systoma da promiscuidade dos

cunhos admíttida pela mór parte das Nações civilisadas. Entre estas tem a prata domi-

nado como quasi unico agente metallico de circulação ; e é contra idêntico resultado,

cujas consequências seriara perniciosas ao desenvolvimento de nossa riqueza, que convém

acauteiarmo-nos ; ao que cumpre accrescentar que, quando sa trata de questões económicas
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e commerciaes, os exemplos da Inglalerra devem f:i.zer muito peso no juizo daquelles que
tiverem de decidil-as.

Releva ainda observar que entre as Nar-ões, oade domina o principio da promiscuidade
dos cunhos de ouro e prata, foi ess; systema esiab?leciilo em t-inp )? remotos, quando a
experiência não havia ainda m astrado os dMait js. q le lhe -iã » i ili írenl ^s : quando mesmo
principies que sâ davam então por inconcussos, e h qe rec )nli 'Cid is . rr uv^os. aconselhavam
a adopção delle. Cumpre linalniente ponderar, que ••m taes in itMà ií neai sempre se pôde
passar de um a outro systema, ainda que mais períeito seja, sem diilieuldades, e offensa

de leg'itimos interesses, creados anieriormente

.

A suspensão do pagamento dos bilhetes dos Bancos de Inglaterra em 1707, e a conse-
quente expulsão do ouro e prata da circulação, aplanarão o caminho para a reforma do
systema monetário daqnella Na çao em 1816.

Si outros paizes, ou por sabiTein men is calcular seus interesses, ou por não terem
tido opportunidade de mudal-o, conservam o systema da [iromiscuidade do ouro e da
prata como moeda legal, não é is^o razão para q le o Brazil as siga. mormente não
militando entre nós nenhum dos motivos, que iiol-o )ioderuxm aconselhar.

As razões que deixo expostas, e a resolução que Vossa Magestade Imperial Houve por
bem tomar em data de 2G do mez corrente, sobre Consulta da Secção de Fazenda do seu
Conselho de Estado, me levam a pedir a Vossa Magestade Imperial se digne approvar o
decreto junto. '

Sou, Senhor, com o mais profundo acatamento.

De Vo=sa Magestade Imperial.— Súbdito muito fiel e reverente,

—

Joaquim José Ro-
drigues Torres.

' .4.0 que suppomos, refere-se ao decreto n, 625 de 2S de jalho de 18í9, que foi transcripto á
pagina 67 retro.



CAPITULO TERCEIRO

Novas instituições bancarias. Intervenção dos poderes provinciaes na matéria. Bancos emissores
de vales. A. lei bancaria de 1853, creando o 3» Banco do Brazil.

— No anno de 1835 findara, como já vimos, a liquidação definitiva do primeiro

Banco do Brazil, e no anno seguinte (1836) terminara igualmente o prazo de três

annos, que a lei de 1833 havia marcado, para a organização de um grande Banco

Nacional (o segundo creado, sob a denominação de Banco do Brazil) sem que os bons

esforços, empregados pelo Governo nesse intuito, tivessem sido capazes do menor

successo.

Quanto á circulação monetária em geral, o leitor terá, sem duvida, verificado

do capitulo ^vecedeate, que sl preoccupação de melhoral~a continuou constante nai

mente de nossos legisladoi-es e estadistas, como d'aut0s ; — mas, a despeito dessa

perseverança de vontade, — excepção feita de alguns alvitres, — lembrados ou pro-

jectados, e da recommendação repetida sobre & provincialisação do papel circulante

e sobre a creação de um Banco Nacional, — na pratica, durante o periodo restante

da Regência, nada mais se fez do que — continuar-se no troco do cobre e na substituição

dos vários papeis circulantes por notas do Thesouro, — e ter-se promulgado a lei de

11 de outubro de 1837, estatuindo providencias sobre a amortisação áo papel-moeda,

pela consignação de impostos e rendas para esse mister.

Esta lei fôra, depois, burlada em seus effeitos, como em outra parte já tivemos

occasião de dizer.

Entretanto,— emquanto Governo e Parlamento discutiam o melhor meio de dotar

o paiz com uma moeda, que corresse valorisada, promovendo com esse intuito o

resgate e a queima do papel, — sem deixar outra moeda em seu logar ; os mercados

principaes das varias provindas continuavam a soíFrer a necessidade cada vez maior

de dinheiro para as suas operações económicas ; uma vez que, nas medidas monetá-

rias até então promulgadas, não se havia tomado em consideração a effectividade de

elasterio, que o melo circulante (qualquer que seja a sua espécie) deve ter, segundo

a expansão dos negócios que augmentam, temporária ou permanentemente, a sua

maior procura.

Em taes condições era, sem duvida, natural, que cada província, não obtendo

do governo central as providencias que o caso urgia, procurasse por si mesma uma

solução das próprias difflculdades; e como não houvesse disposição constitucional

expressa, que vedasse aos poderes provinciaes — o legislar sobre a matéria de

bancos ; elles entenderam, que não deviam consentir silenciosos, que os interesses

locaes continuassem a ser sabidamente prejudicados, pela imprevidência, ou demora

nas resoluções, por parte dos poderes geraes. .

.

O primeiro exemplo do intervenção dos poderes provinciaes na espécie, déra-o

a província do Ceará, na qual foi fundado em 1836 (com sóde na cidade da For^

k. 10
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taleza; um banco de deposito, desconto e emissão, o qual, emljora do pouco mdio

pelo seu fundo-capilal, — é, sem duvida, digno de especial menção, não sô, como

resultado da iniciativa particular, mas ainda, pulo precedente, que desta sorte tnaw-

gurara no terreno da descentralisação administrativa.

— Deste modo de dizer, não se conclua, porém, que somos de opinião, qu3 os

poderes locaes devam legislar sobre a matéria cie moeda.

A lei provincial n. 36 de 5 de setembro do aano sobredito, promulgada pelo pre-

sidente da provincia, Joss Martiniano de Alenc; v, para o fim de animar e facilitar

a organização daquelle estabelecimento de credito, estatuirá do modo seguinte :

« Art. 1.0 O Governo da Provincia fica autorizado a mandar subscrever para o

Banco provincial até á quantia de 50 acções p^las rendas provinciaes.

« Art. 2.0 O inspector das mesmas rendas será considerado como accionista

para dar o seu voto nas eleições e deliberações da assembléa geral do Banco,

segundo os seus estatutos. O Governo não terá ingerência alguma no mesmo

Banco.

« Art. 3.0 As notas do Banoo serão recebidas em todas as estações das rendas

provinciaes, a par do papel do Governo, e com ellas se pagarão todas as despezas e

ordenados, ficando os accionistas obrigados por suas acções a garantir a veracidade

das Dotas que apparecerem falsificadas nas sobreditas estações.

« Art. 4.0 O Governo prestará a guarda que for necessária á casa do Banco,

que será um dos ediflcios públicos provinciaes.»

Os favores e vantagens desta lei foram, ainda depois, ampliados e mantidos

por lei posterior.

Mas, tudo isso não obstante, o Banco não poude siquer ver jamais realizado

todo o seu fundo capital que era de 60:000^000. E lepois de uma existência, certamente

proveitosa, mas difficil, foi dissolvido em julho de 1839, — à falta de recursos para

poder continuar...

Das informações que nos foi possível colher sobra o Banco do Ceará] consta-nos

apenas : (')

« Banco pequeno, emissor, e utilíssima creação do presidente Alencar (um dos

seus subscriptores; o qual, por odio a seu governo, IVIanoel Felizardo, podendo

reformar e revigorar, preferiu obrigar a dissolver-se !

« O capital realizado desse Banco nunca excedeu a 45:000$ da moeda ou valor

do tempo, e suas notas só tiveram curso, emquanto recebidas nas Thesourarias. O

districto das operações, pode dizer-se, fôra restricto à pequena praça da Fortaleza,

pela qual se fazia então um movimento de commercio igual parte do todo da

provincia. Aracaty era o interposto de Pernambuco para todo o valle do Jaguaribe,

6 Acaracú recebia mercadorias dalli para a região do norte, que importava alguma

cousa também do Maranhão.

< As transacções do Banco limitavam*se a empréstimos sob garantias e a

descontos, sendo que os próprios accionistas éramos principaes tomadores. As taxas

eram superiores a 12 o/„.

« Todavia a liquidação deixou grandes lucros...»

(») Estas informações nos (oram textualmente transmittidas èm 1S88 pelo Sr. Jdão Brigído.ura ãoi
chi-omstas mais eorapetenles daqueUa proviflcia.
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— O precedente da assemblé i provincial do Ceara teve acceitacao em outrds

províncias, ainda que 03 actos praticados, com semelhante iutuilo, não fossem

levados aos resultados flnaes, que porventura se tiveram em vista. Notadamente

podemos informar, que ms assembléas provinciaes do S. Paulo e Minas Genes

foram, em 1840, apresentados e discutidos projectos especiaes, autorizando a creação

de bancos nas referidas províncias ; e ainda mais tarde, sendo pretidento de

Pernambuco o Sr. Chichorro da Gama, foi promulgada por ello a lei pi^ovincíal de

27 de abril do 1847, pela qual fôra creado um banco, sob a denominação de « Caixx

de Economia ou de Soccorro da Provinda » com séde na cidade do Recife.

O capital da Caixa de Economia devia ser representado por acções de 10? cada

uma, mas o seu quantum total não podia ser fixado a priori, visto como proviria:

1°, da contribuição voluntária dos particulares, desde 1$ e seus múltiplos até á

quantia que llies aprouvesse
;

2", da contribuição obrigatória de 5 "/„ deduzida annualmente dos vencimentos

de todos e quaesquer empregados provinciaes e municipaes ; ~ da contribuição da

50/0 da renda patrimonial das corporações de mão-morta ; da de 4 "/o díi renda

patrimonial dos estabelecimentos de caridade; e, ainda, finalmente, da coatrilnúção

de 3 % da renda annual da província.

O contribuinte não teria lucro algum, sinão quando a sua entrada correspon<-

desse a uma acção

,

O art. 2° da lei rosava: « Logo que liouver accuraulada a quantia da

20:000§, principiarão as operações da Caixa. . . »

Nos diversos paragraphos deste artigo vêm especificadas as operações do Banco

e pelo de n. 12 se estabelece:

« Emittir notas do valor de 25,'^ até 500?, a quinze e trinta diis fixos, pagáveis

ao portador; não podendo a emissão exceder a 50 % do capital eíTectivo da mesma.»

— As notas seriam recebidas nas estações provinciaes.

A Caixa não poderia ser dissolvida, sinão ao fim de 40 annos»

— Entre as demais disposições da lei pernambucana, sobreleva ainda destacar

duas:

1) a que fixava em 6 % o juro que a Caixa podia perceber dos empréstimos ou

descontos feitos
;

2) a que declarava que o capital e lucros dos accionistas não voluntários, não

seriam sujeitos ao pagamento de suas dividas. .

.

A respeito da projectada instituição bancaria de Pernambuco, escreveu o

Sr. Souza Franco, logo depois de ser promulgada a lei da sua creação:

.« Dir-se-hia, que grande receio de impopularidade da instituição pesara sobra

os seus creadores, e a ter voga esta suspeita, mais pronunciada deve ser ainda a dif-

flculdade de fornecer á Caixa capitães voluntários.

« E' principio comesinho, que sò podem ser realmente vantajosos a qualquer

paiz estabelecimentos de credito, que reunam capitães desempregados e os ponliam

á disposição de ampreiíendedores hábeis a diligentes. E' preciso ainda que seja mui

livrea procura a a offerta dos capitães para manter o credito do estabelecimento, para

o ter sempre fornecido dos capitães precisos, e para que ao engodo dos juros Ijaixos

não resulte animação de especulações arriscadas e de trabalhos descouliecidos às

pessoas que os emprehendam. E contra todos estes princípios pecca a instituição dõ

Pernambuco.
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« Procura ella em grande parle obter seus fundos da contribuição a que obriga

os empregados e repartições publicas, e os extrahe portanto da fonte commum dos

impostos donde provém o rendimento daquelles. E os impostos uffectam principal-

mente os capitães empregados, e tão bem empregados, que além dos lucros ao

emprehendedor, contribuem com a quota do Estado.

« E, ou esses empregado'^ e repartições teem, ou não, rendimento superior ás suas

precisões

.

« Si tem, de sorte que possam som gravame contribuir para o estabelecimento,

são estas quotas outros tantos excessos de imposição, que recahem sobre as fontes de

riqueza publica, e sem motivo justiticado. Si não tem, são mais soffrimentos a

accrescentar á penuiianctual dos empregados pul licos, e novos motivos para accres-

cimo de impostos com que se suppra o vácuo que a contr ibuição abre nos cofres das

repartições tintadas.

« Teni-se em alguns paizes admittido Bancos com capitães em parte do Estado e

com o flm duplo de melhor justificar sua ingerenci i na direcção dos mesmos, e de

aproveitar em beneficio dos cofres públicos os lucros que a? emissões de papeis de

credito trazem a estes estabelecimentos. Mas nestes casos, e quando não teem sobras

os cofres públicos, vão procurar fundos nos emprestimns, que em regra são mais

favoráveis aos governos, que aos indivíduos, especialmente quando se trata de em-

préstimos a longos prazos.

« Do que não conheço exemplo aproveitável é de suhscripção iuvoluntaria para

formar estabelecimentos de credito e lucros, quando aliás a origem forçada in-

dispõe contra elles a opinião dos tintados e aternorisa, e afugenta os outros

« Além do mais já indicado, bastaria a fixação do juro em 6 "/o, taxa inferior á

que obteem no mercado as melhores firmas, para obstar à concurrencia dos capi-

talistas. .

.

« A Caixa de Soccorros de Pernambuco tem pois a meu ver taes defeitos orgâ-

nicos, estes e outros, que não se poderá sustentar cora vantagem, e ter longa du-

ração. . .»

Dep is de juizo, tão competente, não precisamos, talvez, accrescentar, que a

alludida institvição bancaria não chegou a ser eíleutivameiite orgauizaila. E to lavia,

pareceu-nos um dever a menção especial que a seu respeito tizeiDOs, já como facto

histórico da legislação provmcial, em matéria de baucos emissores, e já como sendo

mais um documento importante para o leitor formar juizo das idóas, que então

vogavam entre nós, acerca das instituições de credito no paiz.

BANCOS EMISSORES DE VALES

O Banco Commercial do Rio de Janeiro

Depois do pequeno Banco do Ceará, e depois de haver decorrido nove annos, nos

quaes esta praça do Rio de Janeiro e o paiz inteiro estiveram piivados do poderoso

auxilio dos estabelecimentos de credito; alguns capitalistas procuraram, em princi-

pies de 1838, reunir o fundo capital necessário para o fim de organizar uma com-

panhia, que viesse satisfazer aquella nece>sidade, cada dia, mais urgente, sobretudo,

nas relações do nosso commercio. Conseguiram, de facto, alcançar o almejado,

intuito ; e desde maio do anno supradito, o Banco Commercial do Rio de Janeiro



— 149 —

encetou, em parti..uhir, as suas operações, e em 10 de dezembro seguinte, fez a sua

installação publica na praça, (^) tendo, então, realizado cerca de 2.000:000$ do seu

capital

.

Dos seus estatutos importa conhscer as disposições seguintes:

« Art. 1.0 A associação mercantil, que tonmu o titulo de Banco Commercial do

Rio de Janeiro, durará por tempo de 20 annos consecutivos, contados da data da

sua installação.

« Art. 2.0 O Banco será de deposito e de desconto, e quando as circumstancias

o perraitlirem, poderá vir a ser de emissão, si a assembléa geral dos seus accionistas

assim o resolver.

«Art. 3.0 O capital do Banco será de 5.000:000$, divididos em 10.000 acções

de 500$000.

« Art. 47. As operações do Banco serão :
—

§ 11 . Emittir letras e vales a prazo determinado.

§ 12. Comprar e vender raetaes quando a moeda corrente for desta espécie, ou

si o Banco vier a ser de emissão, e quizer tornar as suas notas realizáveis em metal.

« Art. 55. As letras e titulos de particulares não poderão descontar-se ou

negociar-se com maior prazo, que o de quatro mez3s, e não tendo, pelo menos, duas

firmas diversas e acreditad is. . .»

« Art. 60. O Banco, para maior conveniência dos que delle se utilisarem e para

maior facilidade de suas operações, poderá por meio de sua direcção crear letras

com o titulo de vales, com vencimento determinado da data ou da vista, sendo o

menor prazo de Ires dias preciáos de vista. Estes vales serão sacados por dous

directores sobre o tliesoureiro do Banco, seja ao portador, seja nominalmente,

segundo fòr exigido . A responsabilidade destes vales será toda do Banco, e não

dos portadores, ou endossadores, que nenhuma terão, salvo si o quizerera tomar, e

expressamente o declararem.

« Art. 61. Os vales de 200$ e de menores quantias serão somente a três

diàs de vista. Cada um vencerá o juro de 2 % annual, contado da data, e indepen-

dente do acceito. Este juro se pagará somente quando chegar o'i exceder a 1$ ;

as fracções de 1$ não se pagarão.

« Art. 62. Os vales serão pagos no Banco em moeda corrente nacional. A direc-

ção poderá por cortezia pagar á vista os que forem a prazo de tres dias.

« Art. 63. Haverá um iiiventario, todos os seis mezes, que será fechado em 30

de junho e 31 de dezembro, ambos impreterivelmente apresentados à assembléa

geral ordinária na sua primeira reunião, até 10 de janeiro de cada anno.

« Art. 65. Haverá uma reserva de 5 % sobre os dividendos, que augmentada

do beueflcio, que poderá produzir a venda de acções acima do par, se empregará do

modo que parecer mais seguro á direcção, afim de que este fundo especial cerra o

menor risco possível. O juro, que produzir, entrará para a massa dos lucros

do. Banco..»

S. Franco, «Os Bancos do Brazil» Rio— 1848.



— 150 —

— O Banco percebia pela guarda de depósitos 1/2 «/o do valor convencionado,

A sua administração compunha-se de nove directores (accionistas), eleitos am,

assembléa geral pelo tempo de tres annos.

Aljm das reiiniõ3S extraordinárias precisas, haveria reuniões ordinárias da

assembléa geral, duas vezes no mez de janeiro de cada anno.

A primeira tinha por fim a escolha de cinco accionistas habilitados, que for-

mavam uma commissão, para examinar o estado do Banco e todos os actos admi-

nistrativos da direcção

.

Na segunda se deviam julgar as contas do anno, e os actos da administração, a

vista do relatório, c^rtro e cíVcMínò-ícínciVi^io, que a commissão dita era obrigada a

apresentar, dentro de quinze dias, á assembléa geral.

Este relatório, assignado pelos membros da commissão, seria impresso e distri-

buído com o balanço annual, pelos accionistas.

As diversas outras disposições dos estatutos versavam, como é fácil de suppor,

sobre a regularização das operações mercantis do Banco, dividendos, contas, etc. o

que não se compreliende nos intuitos do presente trabalho O e por isso deixamos

de mencional-as ;— podendo o leitor formar, todavia, o seu juizo a esse respeito,

— pelos algarismos, e dizeres que encontrará na tabeliã, que mais adiante se

. offerece.

O fundo capital do Banco foi logo realizado na somma de 2.000:000$, ao

tempo da sua installação como ficou dito;— não muito depois (1842) esta cifra

subiu a 2.o00:00| em que parou por alguns annos; porquanto a outra metade

do capital, correspondente a5. 000 acções, só podia ser realizada, quando por dous

terços da assembléa geral fosse julgado conveniente ou opportuno — emittir as ditas

acções. .

.

Somente em 1851 é que o capital de 5.000:000| foi, com effeito, realizado

integralmente.

Não obstante ter o Banco encetado as suas operações desde 1838, como dis-

semos ; comtudo, somente quatro annos depois, por decreto de 23 de junho de 1842, é

que obteve do Governo a approvação dos seus estatutos. Nos termos do decreto de

23 de junho citado, foi declai^ada nullu e de nenhum effeito a faculdade de emissão que

o Banco se reservara, a juizo da assembléa geral, no seu artigo segundo ; e a

respeito dos vedes, fora assim alterado :

« O mencionado Banco não poderá emittir os vales ou letras, de que tratam os

arts. 47 § 11 e 60 de seus estatutos, á maior prazo, do que o de dez dias precisos, e

cada vale ou letra será de 500$ pelo menos, não podendo jamais a somma total dos

ditos vales ou letras exceder a terça parte do fundo capital do mesmo Banco.»

Esta disposição foi, mais tarde, alterada por um decreto de 5 de março de 1852,

permittindo vales ou letras do valor minimo de 200$, medida aliás de simples

equidade, visto se ter concedido ao Banco do Brazi!,pelo decreto de 2 de julho de 1851,

— emittir vales de valores desta cifra, e ainda menores, como adiante veremos.

Além disso, o Banco ficava obrigado a ad-mittir na commissão de exame, esta-

belecida nos estatutos, um commissario por parte do Thesouro Publico para o fira

de verificar a emissão havida dos vales.

(') E' excusado dizei', qua ró estudamos as instituições bancarias, na sua qualidade da emissoras
de iiioeda-papel.
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Com a alteração restrictiva, imposta ao Banco, sobre a emissão de vales, o

Governo tivera em vista, como se tleprehende, ijrecaver contra qualquer excesso

possível ; porque era natural suppor, que taes vales^ embora á prazo,— viriam con-

stituir uma nova espécie de meio circulante, como da facto succedera.

O Banco Commercial do Rio de Janeiro operou nesta praça ata ao anuo da

1854, quando se fundiu no actual Banco do Bmzil ('), como mais tarde diremos ; e

durante todo esse tempo, ainda que girasse com um fundo capital assaz limitado

(porque somente em 1851 completou-o, como já se disse) ; todavia prestou rele-

vantes serviços fio movimento commercial, e, o que sobretudo nos interessa, os seus

ua^es á prazo circulavam, mesmo depois de vencidos, gozando da confiança geral,

e sendo recebidos, como si lora moeda, não só entre os negociantes, mas também,

pelo publico em geral.

O Banco, no uso desta sua faculdade, emittiu sempre os saus vales a cinco dias

de prazo, aiuda que pudesse fazel-o a tres dias somente, conforme os seus estatutos.

Em 1852 chegou mesmo a ei ittil-os ao portador e á vista, na supposição,

dizem,— de que este seu acto estive se dentro da autorização legal. .

.

O Governo, poi'ém, ordenou á sua directoria que, no prazo do oito dias, reco-

lhesse taes vales (ao que o Banco obedeceu), declarando-lhe ser evidente, que essa

espécie não fôra prevista no decreto de 23 de junho de 1842, quando limitou a dez

dias precisos o maior prazo daquelles títulos.

Da tabeliã segumte ver-se-ha o movimento das operações principaes desse esta •

belecimeuto :

Capital realizado

Emissão de vales

Contas correntes a pagar.

Letras por dinheiro a prem

Saldo em caixa

D-videndc annuaos

,

Fundo de reserva

Letras descontadas

Letras caucionadas

Fundos públicos

Contas correntes a receber .

Depósitos a entregar em ob-

jectos

a.oTsiooasoco

19:571$6S0

162:579S749

330:119$83

130:599§000

ou 6,33 %

6; 026^025

.l'27:730$064

õS7:349í032

2): 457.^56:)

1S41 1S43 1S43

2.073:000,$000 2.073:0003000 2.500:000$00(> 2.500:0003000

54:500,?000 296:5003000 325:5003000 233:500$000

323:0213322 475:709$7S6 370:6213015 584:8473884

4Ô7:17;$Õ21 923:5S2$023 3.049:7903323 4.919:1343248

352:4283397 429:4733407 124:6183307 351:0583307

1-55:1103000 189:4723200 2 16:4003000 257:5003000

ou 7 % ou 9, 1 % ou 10 % ou 10,3 %

12:7283135 21:4503233 32:8453542 30:7833412

1. 062 :lí 83099 1.571:8353552 3.548:3333256 6.250:868$332

959:6003179 1.024:8013267 2.225:817Si81 1.270:6363903

5S7:949S032 5S7:949.;062 583:9993052 580:3143068

22l:i92S49S 293:0053375 421:5703636 511:2833274

100:6803362 1:2453000 2:0253000 1:4353000

(M Quando neste trabalho fallarmos em actual Banco ão Braztt, nos referimos _ao estabelecimento

desta denominaç-ão, que, por decreto de 17 de dezembro de 1892, acaba de fo^zer fusão com o Bunco da

Republica dos Estados Unidos do BrazU, e da quil reiultou o Banco da Republicado Brazil,

(ií) Os algarismos se referam todos ao dia 3i de dezembro de caáa anuo.
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Capital realizado

Emissão de vales

Contas 'torrentes a pagar...

Letras por dinheiro a premio

Saldo em caixa

Dividendos annuaes.

Fundo de reserva

Letras descontadas

Letras caucionadas

Fundos públicos

Contas correntes a receber.

Depósitos a entregar em ob'

jectoB

Depósitos era dinheiro
tregar..

2.500:

225;

540:

191|!480

118^575

500^000

10,3 %

844S702

090SOOO

529:i42$438

2:26;

2.500

355

703:2223495

6.007:3713133

390:516$353

265:

ou 10,6

58:770$017

6.635:518.$3i

2.213:350$0

571:690.301

2.500:

312:

431:

5.133:

527:

74:

--..251;

2.915:

0003000

141$91í

384$366

705$439

OOOSOOO

11,2 %

166$621

81'.$410

061g071

676:1905374

l:470ÃOOO

:500$000

:035S8i9

5.998:9

498:6

i 11,2 %

:749S532

:996íi70i

':241S424

18-19 1S50 1851 issa 1853

Capital realizado 2.500:000.5000 2.500:000.$0:JO 5.0)0:000.3000 5.000:0003000 5.000:000.3000

3:500.SOOO 5:000.3000 2:0003000 2 37: 00030JO 1.574: 0003000

Contas correntes a pagar... 842:23i.';835 1.056:242.j837 1.074:0.50.3175 1.392:9023154 1.339:8913470

Letra.s por dinheiro a premio 6.003:6693370 6.46.);964.3341 6.32l:360392S 9.817:1313451 9.417:670$170

354:73531.50

270:000,ÍOUO

ou 10,8 %

450:738.3016

340:000.3000

ou 13,6 %

1.616:2213313

3U5:50U,3000

ou 9 %

1.265:9973954

403:000.3000

ou 8,3 %

2.428:087$509

472:000.3000

ou 8,59 "'o

116:128.<Í951

6.389:297^3001

123:.523.346S

6.656.73530.54

644:6183240

8.416:9253411

657:3463426

10.997:0583599

682:1753506

Letras descontadas 10.629:2073709

Letras caucionadas 2.888:827.'?532 3.182:3)93734 1.826:125.3342 1.511:4563582 4.105:0i53703

42:535.3000 1.353:733$805 947:071$000

Contas correntes a receber.

.

1.073:0493285

905:514$930

2.070:1783732

1.522:270384)

Deposites a entregar em ob-
550:7243371 53:330$465 1.371:725.3055

Depositos em dinheiro a en-
1:5603000 2:625$000 4:290$000 3:7203000 795$000

Apreciando a vida do Banco Commercial do Rio de Janeiro no seu primeiro

decennio, o Sr. Souza Franco escreveu : «O Banco foi estabelecido no sentido mui
restricto da limitação do seus auxílios ao commercio, que é em regra a industria

que se pôde satisfazer com o diminuto prazo de 4 mezes, e no de procurar na
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emissão de mies o desenvolvimento de capital e as sommas precisas para supprir

áquelle freguez e para distribuir dividendo vantajoso aos accionistas.

« Mas coarctada a emissão, o embaraçado pela quasi impossibilidade de uma
decisão, que augmente o capital com a veada de novas acções (os estatutos exigiam

deliberação tomada por dous terços de votos), o Banco funda hoje (em 1848) o

seu principal rendimento no emprego de somjnas recebidas a premio, ou depósitos

a prazo com juros. Dalii teem provindo duas consequências, que merecem obser-

vação : 1.^ Que para sustentar dividendos vantajosos, que Ibe não poderia pro-

duzir o simples fundo capital, torna-se o Banco gravoso aos depositantes, por cujos

capitães somente paga de 4 a 4 '/a % ao anno, pela certeza de que, mesmo

assim, terá o supprimento que carece ; 2." Que por mais esta limitação de seus

meios próprios, reaes ou de simples credito, aggrava cada vez mais o principio

da restricção dos descontos, e os limita ao commercio da praça.

« E de facto, o Banco desconta letras do Tliesouro e eífeitos da praça, mas

não estende seus auxilies a outras industrias que também delles precisam

« O quadro das operações nos diversos annos de 1838 a 1847 (continúa o autor

citado) dá alguma luz sobre a sua importância e vantagens.

« Nota-se, porem, delle, em confirmação de que o Banco subsiste principalmente do

lucro das sommas depositadas e diíferença entre o j uro de 4 a 4 'á »/o que porellas paga e

o de 6 e 7 que carrega ao Tbesouro e aos descontadores dos effeitos,— que á proporção

que se augraentou asommados depósitos a juro, diminuiu a emissão de letras ou vales.

« Mas a observação que promptamente occorre ó a da insulHciencia do

Banco para as transacções de uma pi-aça, como a do Rio de Janeiro

« E' de esperar quo o Banco do Rio de Janeiro procure com eíHcacia meios de

augnxentar o seu capital e de levar seus auxílios á agricultura e á industria manu-

factureira. »

Mais adeante, ainda teremos de referir-nos aos conceitos do Sr. Souza Franco,

com relação ao Banco Commercial do Rio de Janeiro. C)

O Banco da Bahia

A' imitação do Banco Commercial do Rio de Janeiro, e regendo-se por dis-

posições estatutaes, análogas, íuudaram-se em pontos diversos do Impei-io, de 1845

a 1852, varias outras instituições bancarias, e todas ellas gozando da faculdade

de emissão (de vales), muito embora sem as verdadeiras garantias e característicos

próprios dos estabelecimentos de credito desta natureza.

Do numero dessas instituições foi o Banco Commercial da Bahia, fundado na

província deste nome, em 1845, e que começou logo a operar desde maio daquelle

anno, ainda que os seus estatutos só tivessem obtido approvação do Governo por

decreto de 13 de norembro de 1847.

Era um Banco de deposito, descontos e emissão de vales, com o capital

nominal de 2.000:000|, dividido era 20.000 acções, o qual nos começos de 1847

já se achava no todo realizado.

Entre as operações do Banco, enumeradas no art. 14 dos estatutos, compre-

hendia-se:

§ 12. Emittir letras e vales jiagaveis ao portador, a prazo não maior de dez

(5) Autor citado, «Os Bancos do Brazil, » Rio— 1848,
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dias e de valor não menor de 100$000 ; uão podendo jamais a sua emissão exceder a

50 "/o do capital effectivo do Banco.

Consta de documentos offlciaes que o Banco Commercial da Bahia, abusando

desta faculdade dos seus estatutos, emittiu mesmo vales ou letras ao portador e à

vista, isto é, verdadeira moeda-papel, para o que aliás carecia de competência ou

autorização legal expressa.

As suas operações se estenderam até 31 de maio de 1856, quando se fundiu em
caixa filial do actual Banco do Bra-Jl,

O seu movimento consta do sog-uinte ;

(')

Cíipítcil *

Emissão de vales.

.

Contas correntes a

1S-Í5 IS IG IS ÍV ISIS 1810 ISSO

I.OOOiOJOSJOO

288:000,^000

1.000:000^000

532:000.$000

2 . 000 : 000,^00

i.ooo:ooj.«ooo

18:100.5000

S70:;lls364

10l:500í000

ou 5,07 %

3.639:SD7$795

38:93S539G

2 . 000 : 000.3000

1.000:0003000

103:3S5.'ií899

777;126,i317

100:300.?000

ou 5,01 %

3.548: 177.-:591

61:411§819

2.000:000,?000

1.000:000.«000

209:051$759

909:333,J006

104:300§000

ou 5,21 %

3.844:751.¥754

85:5í3<247

133:770,;000

328:043.«331

2.000:000^000

1.000:000$000

332:5193076

1.125:J23.$571

114:g00§000

ou 5,71 %

4.236:390.3519

110:8833026

131:7885330

305;721S757

Letraspor dinheiro
331:371í:0I0

32:7245180

ou 12,50 %

1.403:'i88?066

3:a3D§232

670: SOI $203

G7:400$000

ou 6,74 ';„

2.673:855.?893

20:900^322

Dividendos semes-^

Letras descontA-
das

Fundo de reserva.

Fundo disponivel
ou saldo em caixa 259:752.*438 ignora-se 335:720.n3d2 495:47652 '2

Capital

JSmissão de vales.

Contas correntes a

1851 1S33 1S53 IS.!? 1 1S53 1853

2 . 000 : OOO.íOOO

1.000;OOO.jOOO

2J4:i83i4iO

1.2<S:l81;í2i3

107:400.^000

ou 5,37 %

4.204:91G,<?30

135.222>;15S

2. 000:000^000

1.000:000^000

24i:l53$223

1.693:062,í90S

117:200)i;000

ou 5,83 %

4.822:0í0§972

16l:412,-^s35

2.000:0004000

1.000:000^000

55S:l4sij016

2.007-323^804

109:200.'<000

ou 5,46 %

4.770:70G.'Í015

ÍS7;404.;ú32

2.000:000^000

1.000:000í-000

613:950;}209

1.679:00i$9ll

lll:200,'^000

ou 5,53 %

4.848:264.'i268

209:262.^020

2.000:000.<000

1.000:000.í000

504:051.3575

95i:63G$S40

106:000,3000

ou 5,30 %

í. 056:4013468

210:1.37.3330

2.0O0:00OJ00O

1.000:OOOí;000

520:1103133

297:474^209

,'8:G00$000

ou 2,93 '."a

2.462:741$23S

214:230.3967

Letraspordinheiro
a premio

Dividendos semes-\

Letras desconta-
das

Fundo de reserya.

Fundo disponive
QU saldo em caixa 008:961$ 151 390:781í610 1.100:300.5914 750;926íí036 41l:i95$460 1.580:0463294

(') TodaS as operações são de 31 de dezembro, e.xcepto as de 1856 que são de 31 de maio.
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— Fazendo um confronto analytico dos meios seguidos, e dos serviços prestados

ã ordem económica pelos dous Bancos, acima mencionados,— um com sua séde nesta

cidade do Rio de Janeiro e outro na Baliia, — o Sr. Souza Franco eniittira igual-

mente os seguintes conceitos: — « A muitos respeitos o Banco Commeicial da Buliia

melliorou a sua organização, e mereceu ser preferido, como modelo, pelos do Ma-

ranlião e Pará, que o seguiram, este com razoáveis limitações. Partio de principio

opposto, segundo expressões do presidente de direcção autorizadas por seus colle-

gas : dirige-se principalmente à satisfação das precisões das diversas industrias

da província—, e foi, segundo estas, que marcou prazos dos seus descontos.

« W principio, eminentemente patriótico, mas de cujo desenvolviu;ieuto lhe

podem vir sérios inconvenientes. ,

.

« ... O Banco da Bahia, que preencheu o total das acções autorizadas, que regula

os seus descontos, não segundo as forças da suá caixa, mas pelas necessidades do

mercado, pôde ver aquella gravemente embaraçada para restituir seus depósitos ou

trocar seus bilhetes, e, em risco, o seu credito e fundo social. . . e enr alguns casos,

achar-se sem ftmdos, com que auxilie o commercio embaraçado por qualquer crise, e

isto por ter compromettida, por largos prazos, a maior parte do seu capital. »

Referindo-se á íiiculdade ou ao uso dos vales em circulação, accreícentou

ainda o mesmo autor

:

« Estas regras de tão severa applicação aos bancos sob base metallica, relativas

áproporção dos lastros de garantia, não o são, comtudo, aos de base fiduciária, como

os do Brazil, cuja emissão de bilhetes ao portador tem sido limitada a 1/2 e 1/3 do

capital primitivo, Nestes não se dão os mesmos motivos para a limitação dos des-

contos, e o do Rio de Janeiro não incorreria em risco, si dispuzesse, a mais longos

prazos, de parte de seus fundos.

« Os que, applicando aos bancos do Império todos os principios do systema ban-

cário, sustentam que não podem sem risco descontar seus capitães a' mais longo

prazo que o de tres mezes, parecem não ter tomado em consideração a sua especia-

lidade e natureza do capital social— papel do Thesouro— , a limitada somma de suas

emissões, — e a improbabilidade de corrida ao troco de seu papel por outro papel,

a não ser grave descrédito do banco. Nos outros (bancos sobre base metallica) a

corrida começa por motivo mais frequente, a precisão de metaes para exportação,

—o que m.enos vezes se dá entre nós

Mas, — « si levado pelo principio admittido de satisfazer ás necessidades do

mercado, o Banco da Bahia confiar a longos prazos todo o seu capital efl'ectivo de

2,000:000| e os 1.000:000$ de seu credito, ficará com a caixa desprovida e inliabi-

litada para oocorrer a qualquer exigência do troco de bilhetes, que seja mais avul-

tada que a ordinária, e para auxiliar o commercio em qualquer precisão occa-

sioual. . . »

De maneira que, a concluir-se da opinião do Sr. Souza Franco, a regra de mais

gegura direcção, quer quanto aos descontos, quer quanto à emissão, devia achar-se

no termo médio entre os dous extremos, a que pareciam approximar-se os dous

referidos bancos, no meneio das suas operações.

O Banco do MaranMo

— O Banco Commercial do Maranhão, fundado na cidade de S, Luiz em 10 de

agosto de 1846,— com--um capital nonainal de 400:0008, dividido em g.OOO acções,
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era um banco de desconto, deposito e emissão de vales, inteiramente análogo aos

dous anteriores, do Rio de Janeiro e da Bahia, de que acabamos de tratar.

Oc ipital social foi, posteriormente, elevado.

Não obstante ter entrado logo em todas as suas operações desde o anno em que

foi organizado, todavia os seus estatutos só obtiveram a approvação do Governo geral

pelo ilecreto de 24 de m;irço de 1849.

O art. 26 dos estatutos rezava : «O Banco, para maior conveniência dos parti-

culares, e meliior facilidade de suas operações, poderá crear letras com o titulo de

vales, com prazo certo da data, ou da vista até 30 dias, e de quantia menor de 100$

que serão passados pelos directores do serviço, e rubricados peio presidente e secre-

tario da direcção, seja ao portador, seja nominalmente, como for exigido. A respon-

sabilidade destes vales será toda do Banco, e nunca dos portadores, ou endossadores,

que nenhuma terão, salvo si a quizerem tomar, e expressamente o declararem.»

O art. 27 accrescentava : « Os vales serão pagos no Banco em moeda corrente

nacional, apenas sejam apresentados, no vencimento ou depois delle indistincta-

mente, como for vontade dos portadores. Nenhumu emissão porém poderá ser feita

sem estar autorizada pela direcção, de que se lavrará acta designando a somma a

emittir e a qualidade dos titules.»

Pelo decreto n. 727 de 9 de novembro de 1850 foi fixada a emissão de taes

vales até metaie do capital effectivo do Banco, desattendendo-se, porém, a represen-

tação do mesmo, na parte que este pedia faculdade para emissão de vales do valor

de --iOlOOO...

E' facto sabido, e constante do documentos, que o Banco Commercial do Mara-

nhão emittiu, por vezes, anteriormente á approvação dos seus estatutos,— vales dos

valores de 50$, 20$, 10$, 5$, pagáveis ao portador e à vista, era somma relativamente

avultada. .

.

Mas, depois do decreto da approvação de seus estatutos, que alteroa as

condições d,i emissão,—o mesmo Banco só emittiu vales do valor de 100$ e a 10 dias

de prazo, conforme ao que fôra autorizado. Estes vales eram recebidos entre os

particulares, e giravam na praça, como moeda corrente..

.

— As operações do Bmco do Maranhão chegaram até ao anno de 1S56, quando

fôra, igu:ilmeut3, couvertiiij em Cain Filid do actual Banco do Brazil.

Da tabeliã seguinte póde-se bem avaliar acerca do seu movimento:
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1S46 xs4'y 184S 1S49 ISSO

13ò:500í000

49:6685033

gDO:OOOSOOO

169:2S1S59S

25O:00O$00O

87:14S$00i;

350:0008000

93:4288135

370:0008000

92:1938646Dinheiro em caixa..

/ 100$000

1 SOí-OOO

Emissão \ 20$000
(notasí.í

j
10$000

1
5S000

\ Total...

Letras descontadas.

Contas correntes...

10õ:750$000

iSS:74-).$327

465$753

4;237$000

178:0008000

313:9á7$70í

9:9983333

9S3$250

1 : 86S$99S

, 13:750$000

1
12:5005000

' ou 7,33 e 5, %

200:0003000

3S7:0yig35'J

33:6188000

23:327$750

3:6618160

15:000$000

19: 500^000

0-1 6 % e 7,80 »/o

143:9í08000

3S6:932$2S2

55:148$538

16:187^328

15:4698034

17:5008000

16:625?000

ou 5,5 6 4,7) %

142:3908000

336:2738)88

67: 869^000

4:0728563

Dividendos sema s-
20:330$000

18:5003000

ou 3,80 e 5 %

1S51 1S53 1S53 18S4 1S55 1SS6

390:0008000

93:069$497

500:ooo$ooo

105:6228518

524:000$000

112:6768922

6SO:000$000

164:0558005

6so:ooo$ooo

288:3008314

800:000$000

190:0008000

443:623$7 )3

70:3598000

25;669$S37

24:8388054

, 22:2008000

) 22:2008000

' ou 6 %

240:850^000

598:6638208

126:7898000

42:8968586

60:8468435

26:1118200

25:8228400

ou6,69,e5,33°.'o

297:9958000

678:2678;e7

123:2768000

10:113-520

73: 1058105

31: 0008000

30:9168000

ou3,91e5,90%

338:700$000

847:6718917

161:8778000

60:5448700

138:6658738

324:8558000

78-í:2218027

81:0458000

135:2138000

64:5898350

142:6738132

38:080$000

44:492$000

39:0008000

38:4008000

ou6,30,e5,64%

38:0808000

ou 5.60 %

As operações finaes do Banco do Maranhão alcançaram até maio de i857

.

O Banco do Pará

— O Banco Commercial do Pará foi installado na cidade de Belém a 14 de

setembro de 1847, com um capital realizado de 400:000$, divididos em 4,000 acções
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de 100$ cada uma. Era Banco de deposito, desconto e emissão de vales, seguindo,

com algumas modificações, as mesmas regras adoptadas pelo Banco Commercial

da Bahia.

Nos termos dos estatutos com que foi installado, o Banco do Pará podia emittir

letras ou vales com o prazo carto da data até trinta dias e de quantia menor de

100$ ; não podendo jamais a sua emissão exceder a 50 % do capital effectivo.

— A responsabilidade destes vales seria toda do Banco, e não dos portadores

ou endossadores, salvo si a quizessem tomar expressamente

.

— As letras ou vales seriam pagos no Banco em moeda legal, apenis apresen-

tadas, no vencimento ou depois deste, como fosse a vontade dos portadores.

Nenhuma emissão podia ser feita sem estar autorizada pela directoria, lavrando-se,

a respeito, acta especial, em que fosse determinada a somraa e qualidade dos títulos

a emittir.

— Embora, já muito antes, no exercício de suas funcções, o Banco do Pará só

teve approvação do Governo geral pelo decreto n. 1105 de 5 de janeiro de 1853,

o qual, além de outras alterações, determinou sobre os vales o seguinte :

« O Banco poderá emittir vales ou letras, comtanto que a somma em circulação

nunca exceda â metade do seu fundo eífectivo, e que o prazo de cada um delles não

seja menor de cinco dias, nem de quantia inferior a lOOfOOO. Estes vales serão

passados por dous dlreclores e rubricados pelo presidente e secretários da

direcção. »

A approvação dada pelo Governo aos estatutos desse Banco fôra expedida de

accordo com o parecer favorável da Secção de Fazenda do Conselho de Estado ;

convindo, todavia, notar que, por essa occaslão, um dos Conselheiros de Estado fizera

a seguinte ponderação :—« Que, tendo sido a emissão de letras autorlzida em
favor de outros bancos, podia a multidão destes com esta faculdade causar irans-^

tornos nas transacções mercantis, influindo no valor da moeda, e que, portanto,
,

não opinava por semelhante concessão ; accrescentando ainda, — que essa matéria

precisava ser regulada por lei, e emquanto isto não se fizesse, era necessário ^'«w.r

com taes favores. » (')

O Banco do Pará também foi mais tarde (em 1856) convertido em caixa filial

do Banco do Brazil,

— Deixamos de dar a tabeliã das suas operações prlncipaes, por não ter podido

obter os dados respectivos. Sabido porém, o seu fundo capital, e as condições

em que o Banco podia usar da sua faculdade de emissão, — não será diíFicil ajuizar

acerca do seu movimento.

0,_âa Banco do Brazil

O Banco do Brazil, terceiro deste nome, e o segundo organizado nesta Corte,

devemol-o à iniciativa arrojada do Sr. Visconde de Mauá, nome, certamente,

benemérito do commercio e industria brazlleira.'

(s) — Vida «Relatório do Inquérito» de 1859j pag. 68,
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Apezai" de muita duvida, sinão tibieza, da parte do Govonio gorai, por

occasião de dar a sua approvação aos estatutos do Banco do Brazil, — foram estes,

todavia, approvados pelo decreto n. 801 de 2 de julho de 1851, feitas, muito

embora, algumas alteraçõss, que ao mesmo Governo pareceram indispensáveis...

Da consulta do Conselho de Estado de 18 de junho de 1851, além de muitas

outras ponderações, const im as que ora transcrevemos :

« Os arts. 59 e 73 dos estatutos ( se referiam á emissão de vales ) concedem

privilégios, e por isso não podem autorizar-se sem a approvação da assembléa geral

legislativa na formado art, 295 do Código Commercial, accresceudo, que são também

contrários á lei de 31 de maio de 1850 ( art. 13 ), que determina, que em nenhum

caso e sob nenhum pretexto se augmeute a massa do papel circulante.

« Opinando assim, nem por isso condemnam a dissolução ou reorganização dos

bancos que actualmente existem funccionando no Império e que foram approvados

sob o império de outras leis ou de outras praticas do Governo (o Banco do Brazil

foi o primeiro approvado depois da promulgação do Código Commercial), e que hoje

devem considerar-se revogadas pelo novo Codi^^o; .elles devem considerar-se

approvados por todos os poderes que, sabendo de sua existência, não se oppuzeram

aos seus regulamentos publicados ; e uma intelligencia contraria seria a ruina de

muitos interesses de muitos súbditos do Imperador. ...»

Um dos Conselheiros de Estado, levantando, á propósito, as duvidas que tinha

sobre a questão, ainda adiantou : « que os bancos de emissão, como os que existiam,

affectavam o typo, valor e cunho da moeda legal e, portanto, não podiam ser

comprehendidos no art. 295 do Coligo Commercial; e era seu parecer, que se

esperasse uma resolução da Assembléa G3ral Legislativa a r^jspeito de taes

estabelecimentos. . . »

Fosse porém, como fòsse, pelo art. 59 dos estatutos se conferia ao Banco do

Brazil a faculdade de emittir letras e vales, comtanto que o prazo não fosse menor

de cinco dias, nem os vales de valor menor de 200|, e nem a sua somma em cir-

culação exce lesse a 5 ) % do seu fundo effective ;
— e o decreto da sua approvação,

conservou-lhe essa faculdade, alterando, apenas, a sua relação com o fundo effective,

a qual foi fixada em somma nunca excedente ao terço do mesmo fundo.

O fundo capital do Banco era de 10.003:000?;, dividido em 20.000 acçõjs de

500$ ; e chegou a ser realizido na importância de 8.000:000|000.

Pelos dícretos de 6 de setembro e 15 de novembro de 1852 foi autorizado

o Banco a estabelecer caixas fdiaes nas províncias de S. Paulo, e S. Pedro do Rio

Grande do Sul ; e a estas caixas foi também reconhecido o direito de emittir letras

e vales a prazo não menor de cinco dias e até á metade da parte do seu fundo capital^

correspondente ás acções emittidas nas respectivas províncias. O valor de cada uma

dessas letras ou vales não devia ser inferior a lOOSOOO.

O Banco do Brazil, de que estamos faltando, devia durar 20 annos ; mas, por

facto superveniente (de que logo teremos occasião de tratar), foi elle fusionado, em

1854, no actual Banco do Brazil, sendo, conseguintemente, as suas caixas filiaes

também depois (1855) convertidas em fiUaes deste ultimo. Do S3u movimento

ge pôde fazer juizo pelo seguinte :
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Emissão de vales

i letras descontadas ..

Sal('os a receber Jletras caucionadas . ..

'contas correntes

Saldos a pagar.-
^^^j^g correntes....

ydepositos

Compra de metaes e ooro amoedado

Saldo era caixa ,

Capital

Fundo de reserva

Dividendos semestraes.

98 : 000.5000

s.goitsgo^iii

577; 697^234

285;587$557

3.444.

1.893:4003000

2.398:4035896

1.594:2008000

6.925:633S00:

2.434:994S91'

1.7SS:a34S864

5.956:276$141

12í:;

78:437$000

1.443:005?15i

4.999:1000000

ou 5,33 %

180:000$000

ou 3 % —

1.937:600

9.032:89S$562

4.994:9325246

5.068:i35$409

694-330$807

1:0005000

31:974,1200

1.722:868$207

8.ooo:ooo|ooo

67:355$572

296:000$000

ou 4,13 %

9.364:0475891

4.785:7830783

6.032:559356

430:720337

,3.9350339

2.030:800,^184

O Banco de Pernambuco

O Banco de Pernambuco, fundado na cidade do Recife, era um estabeleci-

mento em tudo análogo aos que já foram precedentemente indicados.

Teve os seu3 estatutos approvados polo decreto n. 888 de 22 de dezembro

de 1851 ; e conforme a estes, alóm das demais operações, podia: — emittir

letras e vales, comtanto que o prazo não fosse menor de cinco dias, nem de quaniia

inferior a 100.$, e nem a sorama em circulação excedesse de 50 % do fundo effei tivo

do Banco. As outras disposições de seus estatutos eram, em geral, idênticas ás dos

Bancos do Pará e Bahia, retro-mencionados.

O seu fundo capital fòra fixado em 1.000:000$, dividido em 5.000 acções de

200^000, podendo o mesmo capital ser elevado até 2.000:000$ por deliberação da

sua assemblóa geral. O Banco podia principiar as suas operaçOes, logo que

houvesse 250:000$ subscriptos.

O Banco de Pernambuco operou na praça do Recife, desde a sua organização,

até que, mais tarde, nos termos do decreto de 21 de março de 1855, foi convertido

em caixa filial do Banco do Brazil . Do seu movimento temos apenas os dados se-

guintes :

març
^ A* operações referem-se todas a 31 de dezembro, excepto as de 1854 que sô chegam até 31 de
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Emissão ãn vales

1S53 1S53 1S34 1853

òOOtOOO.^jOOO 300:000.^000

lj:4S3.S5S0

7:400§000

43:459.3535

10 : 867^:0.54

1.500:405§2S5

700:000§000 s-.o:ooo,íOOO

' Contas correntes

\h. por dinheiro a

/Letras desconta-

Saldos a receber.)
'^"^

' Contas correntes

62:017^791

1.303:276.í?(59i

$

05:7578609

135:909.';S75

74:404jj930

2.046: 194$337

S9:G05§436

S37:650$000

3:1235944

45:000$000

99:5ã3.«214

l.OOOrOOOífOOO

10:858.5330

60:000.«000

1.400:000^000

$

S4-000g000

1.699:600{;000

1S:114.$664

85:0003000

Acabamos de mencionar os bancos emissores de vedes que, no período, de que

estamos tratando, se organizaram e funccionaram com approvação do Governo Impe-

rial,em diversos pontos do paiz ("). Taes instituições bancarias teem,aos nossos olhos,

uma grande importância liistorica. De um lado, é, sem duvida, digno de ser notado:

que aquillo que o Governo não tinha conseguido ver realizado, apezar do seu grande

empenlio, manifestado na lei e nos expedientes da administração,— isto, poude

effectual-o o simples esforço privado, e, certamente, cora grandes vantagens para

o mesmo Governo e para o publico em geral ; e de outro lado, que, não obstante os

graves defeitos que se encontram em algumas disposições de seus estatutos, os

bancos a que nos referimos constituíram um progresso, assaz assignalado, na marcha

da economia nacional, sendo facto innegavel, que todos elles, segundo o estado

commercial ou industrial das respectivas praças ou províncias em que foram orga-

nizados,— concorreram com as suas operações e recursos para o desenvolvimento

commum,— auferindo e produzindo reaes beneflcios, maiores ou menores, conforme

as circumstancias.

(10) As operações se referem a 31 de dozembro, menos em 1855, que sô chegam até 30 de junlio.

(*i) Não se ignora que no anno de 18)3, anteriormente á data da própria lei, que autorizou a

incorporação do actual Banco do Brazil, e de que adiante nos occuparemos, fora. por decreto de 30

de março, approvada a incorporação e estatutos do Banco Rural e H.vpothecario, estabelecido

nesta Còrte, com um capital de S. 000:000$, divididos em 20.000 acções de 400$ cada uma. Não omit-

tiremos ainda que, entre as operações desse banco, figurava no § 10 do art. 49 de seus estatutos a

seguinte;
. , . ,. , ,

« Emittir letras ou vales a prazo que nao seja menor de cmco dias, nem de quantia menor de.

200$. não podendo a somraa em circulação exceder nunca a um terço do fundo efTectivo do banco. »

Como se vè, a faculdade estai incla era. idêntica á de que gozavam os bancos acima, resenhados

.

No entanto, o Conselho de Estado, tendo opinado desfavoravelmente a este respeito, — o Governo

julgou prudente e acertado denegar-lh'a pelo decreto dito de 30 de março, que approvou os seus es-

tatijtos.
, . , . _ , - ,

Mais tarde, o Banco Rural e Jiypothecarlo obteve o direito de emissão, e nesse tempo, nao de

vales simplesmente, mas de ní<ícs ao - portador e avista, como, era outra parte, teremos ensejo dé

referir. , . _ _ ,

Faltando-lhe, porém, o caracter de emissor, ao tempo da sua incorporação, nao devêramos

inoluil-o na resenha do presente período, até mesmo, porque o referido banco só encetou as suas

operações ao lo de maio de 1?54, istoé, já no terceiro periodo da nossa resenha.

A. 11
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Deixando, porém, de considerar tudo quanto não diz respeito á sua qualidade de

emissores, para conservar-nos dentro dos limites, que nos impuzemos ;
— dous factos

capitães occorrem e salieniam-se, que não p 4em deixar de merecer especial menção

por porte do escriptor. Estes dous factos são :

1) O espirito de constante receio, que sempre revelou o Governo, ao approvar

os estatutos de cada um desses bancos, de q ue a emissão autorizada dos chamados

vales não viesse constituir um novo médium circulante fiduciário, de par com as

notas do Thesouro, e dahi uma razão nova de depreciação para estas.

2) A realização, na pratica, do facto previsto pelo Governo, — e aliás, cnmo

uma consequência legitima, talvez mesmo forçada, das circumstancias peculiares da

época.

— Que o Governo muito receiara desde logo, que os vales emittidos, embora a

prazo e de valores relativamente elevados, — se convertessem em moeda corrente,

é cousa patente, não só dos motivos com que o mjsmo fundamentara as alte-

rações Zii7iiíafít5as dos vários estatutos dos bancos, como ainda, dos próprios consi-

derandos e opiniões, que a ess9 respeito foram, por vezes, externados nas respe-

ctivas consultas, feitas ao Conselho de Estado.

Nota-s9, é certo, que o Governo preoccupava-se mais de evitar a depreciação do

papel-moeda do Thesouro, pela concurrencia do papel circulante daquelles estabele-

cimentos particulares, do que mesmo de prevenir a introducção de mais um r,?eío

circulante de espécie imperfeitissima, qual era, sem duvida, o dos vales em questão...

Fosse, porém, qual fosse o pensamento do Governo, o nosso parecer é, que a

conducta deste fôra por demais censurável, — principalmente, por não passar além

da tibieza ou dubiedade, com a qual nenhum poder publico jamais conseguirá cousa

alguma, realmente proveitosa.

O Governo devia, nas circumstancias, ou ter-se limitado a autorizar a incorpo-

ração de simples bancos de deposito e de desconto, não havendo então, como era o

caso, lei expressa, que o autorizasse a approvar a fundação de bancos de emissão
;

ou, de outra sorte, devia ter logo outorgado aos mesmos faculdade directa para

emittir notas ao portador e á vista, isto ó, verdadeira moeda-papel, muito embora o

seu acto ficasse dependente da sancção legislativa.

Não lhe agradou, porém, o caminho mais recto, ou mais curto, como se diz vul-

garmente : quiz mostrar as suas boas intenções de precaver um mal possível, e. .

.

aguardou a experiência dos factos.

Estes não tardaram., por certo. Dentro em breve, a circulação monetária do

paiz achou-se enriquecida com esse novo elemento, cuja maior vantagem, bem
se sabia, nao fôra a de alimentar, por maneira mais abundante, o movimento eco-

nómico dos respectivos mercados, mas, sobretulo, a de engrossar a cifra dos divi-

dendos para os accionistas do Banco.

Allegou-se, que a emissão de vales não constituía para os bancos as vantagens

effectivas da moeda, desde que eram os mesmos obrigados a pagar todo e qualquer

vale vencido, em moeda legal corrente, no acto da sua apresentação, sem excusa

possível. . . Donde parecia justo concluir, que a única vantagem para os bancos resu-

mia-se, de fiicto, no uso do credito, aliás de limitadíssimo prazo, ás vezes, nunca
maior de dez dias, e até de cinco dias somente. .

.

Esta allegação não podia, comtudo, ser admittida, de maneira alguma

;

porquanto os factos sabidos lhe eram totalmente oppostos.
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Tanto pelo depoimento de testemunhas, fidedignas e as mais competentes, como

pelo que se lè nos documentos authenticos do periolo em qujstão, sabe-se com tod.i

certeza, que os valei dos bancos allu lidos, n"ío só contiuaaram a circuhn- no mer-

cado local, depois de vencidos, seudo dados e recelãlos nas permutas reciprocas

como si fôra verdadeira moeda, mas também — que at i os próprios bancos ciiegaram

a dal-03 aos seus freg-uezes no cmhoho do pagamentos !. .

.

E timanha convicção, ou melhor dizendo, — e tão accenínada era a iritmçõo

desses bancos de servirem-se dos vales, antes como moeda, do que como simples

titulo de credito, que os próprios emissores viam ioiix a preferencia, — em serem

elles píigaveis no prazo mais curto, quando não à vista. .

.

Comprehende-se bem, que, si o vale fosse simples titulo de obrigação, o devedor

não veria vantagem em renunciar prazo maior para o seu reemljolso.

Mas, desde que outro era o intuito no uso de ssmelhante titulo, o ser elle

emittido aprazo minim.o ou à vista, era sem duvida um requisito desejado; porque,

si não ficava revestido de todos os caracteres da moeda,, tornava-se, ao menos, uma

quasi-moeda, como seria de esperar na pratica. ,

.

Que os vales emittidos oonverteram-S3 em nova espécie de meio circulaine,

i-eputado legal, com máxima vantagem para os seus emissores, — é um facto por

todos conhecido, e mesmo confessad) pelos próprios bancos.

« O Banco Commercial da Bahia, que podia emittil-os até 50 "/„ do seu fundo

disponível, isto é, até á somma de 1 .000:00)1,—pó le-se dizer, que começou por

ahi as suas operações naquella praça, e, o que miis é, ju!gou-se no direito de emit-

tir os seus vales k vista, a despeito de seus estatutos os ter autorizado a prazo

excusando a sua couJucta, sob o pretexto de que a sua emissão não era de papel-

vioeda, porém de letras ou vales pagáveis ao portador e cá vista, sem curso forçado

e só recebidos à vontade livre. ...»

— Os Bancos — Commercial e do Brasil, que fancciouaram nesta praça do Rio de

Janeiro, si bem que não dispuzessem da facuUade de emissão, tão ampla como os da

Bahia, Maranhão e Pará, por ser-lhes aquella limitada a um terço do fundo effeclivo ;

todavia tiraram vantagens não pequenas dos vales emitiidos, servindo-se delles, como

moeda em nosso mercado.

A própria directoria do Banco Commercial, faltando da circulação dos seus Vales,

declarara : « o grande credito, de que gozam, faz com que muitas destas letras

não voltem ao Banco para serem pagas,— sinão quando o seu importe em moeda na-

cional se torna indispensável para operações, que as não admittem, como sejam,

principalmente, pagamento ao Estado e transacções pari fora do município. »

— Era talvez p3r careeerem destis daas qualidades, isto é,—não serem reeebi-

dosnas estições publicas, nem circulareri fóra do mercado local, quo as direciorius

dos kinces referidos, fingindo não utilisarem-se dos vale; cemo moeda,— « insistiam

em seus relatórios annuaes, diz o Sr. Souza Franco ('-), contra o que elles denomina-

vam inconvenientes da limitação de sui emissão de letras ou bilhetes ao p irtador. . .»

O autor, agora citado, e que escrevia diante da occurrencia dos próprios factos,

jà a esse tempo refutou calealmente as razões dessa qae-.xa oipreienção dos bancos,

demonstrando alicás toia a ineonvenieneia de continuarem elles a bater moída,

(•-) Autor e obr. citadi
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sem autorização legal para isso, e sem ofiferecerem as precisas garantias e vanta-

gens, que no caso seriam necessárias ou de boa razão.

Não tratamos de verificar, si a esses vales faltavam, com eSelto, caracteristicos ou

qualidades essenciaes, para constituírem a verdadeira moeda, segundo os pr eceitos

consagrados pela theoria ; basta-nos, para decidir, o facto sabido o confessado, de

que elles circulavam, como moeda local, isto ó, serviam derepresentatico convencio-

nal de valores nas varias permutas económicas, muito embora dentro de uma cir-

cumscripção territorial limitada. Não obstante ser o seu curso voluntário, eram

verdadeira moeda, como affirmou então o Sr. Souza Franco e, mais tarde, a Com-

missão do Inquérito de 1859, em seu bem elabora lo relatório.

E, detde que assim o era ou se havia tornado de facto, os bancos não podiam pre-

tender de modo algum, que se lhes ampliasse mais o uso de tamanha regalia, por

duas razões principalmente: a primeira,
i
oi qua o Governo não estava autorizado a

delegar o direito debater ou cunhar moeda, á vontade, a simples associações parti-

culares, que, além domais, não haviam sido estabilecidas com semelhante intuito,

quando ao contrario, o próprio Governo,— ao outorgar-llies existência legal pela

approvação de seus estatutos, procurou sempre prevenir qualquer ahu^o posterior

nessa direcção-,— a segunda, porque a moeda fiduciária, x\ão mexido um novo valor

real, uma riqueza-creadn,— mas, apenas, simples motor los valores existentes,— a

sua quantidade, é intuitivo, precisava guardar proporção exacta com os mesmos

valores : e, conseguintenieute, si os bancos emittissem os seus vales em excesso, isto

é, fora de um limite ajustado,— ficaria desde logo rompida a necessária relação

'proporcional, e dahi a elevação ficticia no preço das cousas permutáveis,— e, por

fim, os próprios vales nad.i mais viriam a ser, do que meros papeis sem serventia...

Queremos admittir que a sua conservação no fjiro sem virem a troco nos bancos,

que às vezes não possuíam um só d dles em caixa,—não significava, somente, o cre-

dito sabido do respectivo estabelecimento emissor ;— o facto, quauto a nós, denun-

ciava também a faltado meio circulante legal nas praças principaes do paiz.

Mas, si assim o fora,— (os factos da época confirmam a supposição. . .) o meio

empregado pelos bancos não podia e nem devera continuar, como o melhor ou o

mais conveniente nas circumstancias.

O Poder Publico è o único competente, ou para emittir, directamente, a moeda

necessária aos misteres da circulação do paiz, ou para autorizar á instituições par-

ticulares que o façam nas condições prescriptas.

E, em nenhum caso, seria justo e razoável,—deixar que um abuso se convertesse

em beneficio de poucos indivíduos,— só porque estes eram accionistas de um banco.

Em conclusão, esse papel fiduciário, que circulava como moeda local, era, como

já sabemos,— vales a prazo (os bancos que os emittiram à vista, o fizeram por

abuso) sem curso nas estações publicas e sem acceitação fóra da praça ou séde do

banco; portanto, si era mister remediar a insulficiencia do numerário existente,

e si, nas circumstancias, devia este continuar a ser de simples papeis fiduciários;

então só havia dous expedientes legítimos a escolher: ou emittir-se maior somma
de notas do Tliesouro, ou autorizar-se a fundação de bancos de emissão, verdadeira-

mente taes, que supprissem a circulação de moeda legal para todo e qualquer paga-

mento.

— O Governo, porém, embora certo do mal, foi adiando a applicação do re-

médio....
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Limitoa-se em 1849 a promulgar o decreto ile 10 rle janeiro desse anno,

o qnal, regulauilo as comlições ou requisitos precisos par i :i druauização de soctc-

dades (inoniimns m pai/,,— pslatiiia t iiiilieiii, em seus arli.- ^-i:)" Ui" :

1) A inst illaçãi) dii s >iMe l ide i u myina que tiver por .iin fazei opep-igõ js b^ncaes

só poderá ser autori/,.id i, quiindu s ' h:iilia re.ili/,a>lo a rpiarta parte dns acções; mas,

si não for completado o numero total deli is no pr.iz ) ni nvado no contracto consti-

tutivo, será a soci íilade dissolvida,— xalvo ^-i obtircr do Governo autorização para

fazer suas operações com numero menor de accionistas, do que o marcado no mesmo
contracto ;

2) O Governo nomeará, todas as A^ezes que entenda conveniente, um ou mais

agentes para flscalisarem as nper.ições das sociedades, de que trata o artUo antece-

dente, e poderá declaral-as dissolvidas, quando se veriflcar que não cumprem as

condições a que sujeitarem-se.

Logo depois, foi igualmente promulgado o nosso Código Commercial.

— Mas nem aquellas disposições do decreto de 1849, nem as poucas, que se ca-

coutram no código citado com referencia á matéria, eram bastante efficazes para

bem regular as relações complexas do importante negocio de bancos.

Na pratica tudo continuou sem orientação certa, sem um plano estudado e re-

flectido Adiante teremos de ver, como essa pmíícrt ou uso dos vales tvoaxe,

mais tarde, graves inconvenientes á circulação monetária do paiz, diliicultando

mesmo as medidas necessárias para o melhoramento desta.

Na exposição de motivos com que o Sr. R. Torres (ministro da fazenda) submet-

teu á deliberação imperial o decreto, acima dito de 10 de janeiro de 1849, referiu-

do-se elle á matéria bancaria disse :

« Si estas considerações são valiosas, applicadas ás sociedades anonymas em
geral, muito maior importância adquirem quando se referem às que teem por tim

fazer operações bancaes. Ninguém desconhece a utilidade dos bancos nos paizes,

cujo meio circulante è meLallico. Produzem, ellesalóm de outras menos consideráveis,

a grande vantagem de substituir um instrumento de circulação dispendioso por

outro muito mais económico; e os valores, que por esse meio deixam de repre-

sentar o papel de meros agentes da circulação, passam a ser empregados, como

capitães produfitivos, e concorrem poderosamente para augmentar a riqueza publica
;

mas, ainda assim, para que os bancos possam fazer esse beneficio sem perigo de cauzar

grandes males ao commercio e industria, cumpre que sejam organizados solidamente
;

que emprestem quantias limitadas, á prazos curtos, ou frequentemente renovados

com boas garantias.
" « No Brazil, porém, onde o papel irrealizável fiz exclusivamente as funcções

de meio circul mte, os bancos de emissão, sem po lerem pr ^star o mesmo serviço,

tenderão a tornar ma is irregulares e pi-ejudiciaes as oscillações próprias desse agente

de circulação, e á afugentar cada vez mais a moeda de ouro e prata.

« E' fóra de duvida, e recente experiência já o demonstrou, que, quando a quan-

tidade de moeda-papel que t?mos em circulação, avaliada conforme o padrão estabe-

lecido na lei de 11 de setembro de 1846, for insuíQciente para todas as transacções

do paiz, os metaes preciosos a^iítVfTo (quanta illusão !...) para auxilial-a, e facilitar

o estabelecimento de um i circulação mais solida e normal.

« Si, porém, às associações anonymas for perniittida a ampla fa?uldade de

emittir a seu arbítrio vales ou letras pagáveis ao portador, claro é, que estes papeis
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de credito, cuja somma irá augmentando ao par e passo que for maior a iosuffl-

cienciado papel-moeda, occupmão o vácuo, que devera ser preeucliido pelos metaes

preciosos, os quaes ficarão iiidefinidameute expellidosda circulação contra a bnenção

manifesta decretada pela lei de 11 de setembro de 1846.

« Assim, pretender o restabelecimento da circulação metallica, e deixar aos

particulares plena liberdade do organizar bancos de emissão mais ou menos perfeita,

é querer dous princípios que por sua natureza se repellem mutuamente, . . »

A Lei tancaina de 1S53

Em diversos legares do presente trabalho já tivemos occasião de mencionar

factos e documentos, dos quaes se verifica, que a fundação de um ou mais bancos

emissores de mo3da-papel era um alvitre, desde muito lembrado, ou antes, preco-

nisado na imprensa, na tribuna do parlamento e em muitas peças offlciaes da Admi-

nistração Publica, — muito principalmente, como sendo o meio mais conveniente de

proseguir no resgate do papel-raoeda do Governo, sem prejudicar ás necessidades

monetárias do mercado.

Divergiam os pareceres, entendendo uns que convinha de preferencia a fun-

dação de um Banco de Estado ou, ao menos, um Banco Nacional, emissor único

para todo o paiz
;
parecendo a outros, que seria de melhor acerto a fundação

de estabelecimentos diversos dessa natureza nas praças mais importantes do

Império. O que, porém, ostwa, sem duvida, na consciência de todos e dos

])roprios poderes públicos, era, que o regimen bancaria, qual então subsistia, era

não só incapaz de corresponder ás condições económicas da época, mas também»

imprestável, para o fim de melliorar o estado do meio circulante nacional.

Sobretudo, a datar de 1850, essa corrente da opinião se havia tornado, de mais

a mais, poderosa, — impondo convicção áquelles mesmos, que, embora pouco nume-

rosos, tinham sempre sustentado, siuão a inconveniência, ao menos, a inopportu-

nidade da fundação de bancos emissores, nascircumstancias em que se achava o paiz,

Do numero dos que pensavam dcsfavoracehncnie a esse respeito, fora o próprio

ministro da fazenda, o que não inhibiu-o de ser, mais tarde, autor do projecto de

lei, propondo a creação de um banco com o monopólio dc emissão, como em se-

guida teremos de ver.

Com eífeito, em seu relatório ás Camaras, datado de 8 de janeiro de 1850, o

Sr. Rodrigues Torres (depois Visconde de liah&rahy) assim se expressara :

« Entendem algumas pessoas com quem tenho praticado a respeito desta impor-

tante matéria, que a creação de um banco de emissão seria indispensável como

auxiliar do Governo nas operações que tem de realizar para conseguir o resgate

do papel.

« Não sou avesso às instituições bancaes...; mas não concebo por ora que

utilidade podjiiam ter os bancos de emissão, nem como é possível combinar a

existência delias com a diminuição da massa do papel circulante, como ó indispen-

sável para flxar-lhe o valor. De que servirá tirarmos da circulação, á custa de

pesados sacrificios, cinco ou seis mil contos de papel, si o vácuo, que elle deixar, for

immediatamente substituído por igual quantidade de notas do banco que também
representam papel-moeda ?
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« AS pessoas que julgam util, ou mesmo necessária a creaçao de um lanço cie

emissão, como auxiliar do Governo, entendem que a esto estabelecimento deve ser

incumbido o resgate do papel, nos prazos, e com as condições que forem conven-

cionadas; mas ainda é para mim fóra de duvida, qua si essas condições não forem

nimiamente onerosas para o Tliesouro, o banco não poderá organizar-se e provocar

o concurso de accionistas, sem ter meio de emittir notas em maior quantidade do

que os empréstimos que flzer ao Governo p.\ra resgatar papel-moeda, ou por outras

palavras, sem augmentar, em logar de diminuir, a massa do papel circulante.

« O resultado, pois, da medida seria opposto ao que se pretende obter.

« Quando tivermos conseguido... resgatar parte do papel fiduciário, quo ora

serve de agente da circulação, e for tal a quantidade restante, que não possa

exceder as necessidades das transacções, ainda em épocas do crises commerciaes,

será então opportuna, util, indispensável mesmo, a creação de um ou mais estabe-

lecimentos bancaes, organizados de modo que dêem garantias aos interesses dos seus

accionistas e ao publico. Então poderá também ser efficaz a coadjuvação dos bancos

uas operações do resgate do papel, que existir ainda em circulação. »

Taes eram as idéas do Governo sobre a necessidade de bancos emissores

em 1850,

Entretanto, na sessão legislativa desse mesmo anno fora apresentado pelo Sr.

H. Cavalcanti no Senado um projecto de lei (teve logo parecer favorável dos

homens competentes dessa corporação), o qual tinha por tím o estabelecimento do

bancos emissores em todas as províncias, com relações e deveres recíprocos para

com o Thesouro Nacional, pela fórma e modo que adiante seguem :

As Commissões de Fazenda e Legislação, encarregadas de examinar o projecto da
lei offerecido psIoSr. Senador Hollanda Cavalcanti, tendo por objecto o estabelecimento
de bancos provinciaes, são de parecer, que o Senado tome em consideração o referido

projecto, entrando opportunamente em discussão.

Paío do Senado, 1 de junlio de 1850.— Baptista ãc Oliveira.— M. J, Cavalcanti ds

Lacerda,— Maya.— Lopes Gama.— V. de Abrantes,— JI, Cavalcanti,

A Assembléa Geral Legislativa decreta :

Art. 1.0 E'psrmittida em cada prcincia do Império a creaçãojde ura Banco, que se

organizará e funcoionará da seguinte maneira:
Art. 2.0 O Governo na Còfte e Província do Rio de Janeiro, e os presidentes nas

outras províncias nomearão commissões de tres a cinco capitalistas ou proprietários dos

mais conceituados para promoverem e acceitarem as assignaturas das acções dos Bancos
que terão os fundos constantes do quadro ( A ) ; sendo-Uies porém permitlido organizar-se

e começar suas operações, quando tiverem arrecadado a quarta parte das acções da pri-

meira e segunda classe.

O Governo poderá conceder aos Bancos augmentar os seus respectivos fundos, quando
assim o julgue conveniente, depois de dous annos de exercido.

Art. 3.0 As acções serão de 10 »§ cada uma, pideudo o mesmo individuo ter o numero
qué lhe convenha. Serão divididas em duas classes: formando a primeira as que se

realizarem em moeda corrênte (papsl-moeda ou espécies nobres, segundo o decreto de 28 de

outubro do anno de 18i6), e em apólices da Divida Publica Geral pelo preço do mercado,
ficando estas pertencendo aos Bancos que delias poderão dispor, segundo mais vantajoso for.

B^rmarão a segunda classe as acções provenientes do deposito de apólices da Divida

Publica Geral, ou de hyp^theci de prédios urbanos livres e desembaraçados.
Art. 4.0 Os possuidores das ac3Õ33 de primeira classe não terão outras vantagens que o

dividendo aniiual feito sjgundo o art. 11 ; 03 dono? das acções da s'gunda classe perce-

berão os juros das apólices depositadas, e a rendados prédios hypothecados, cuja admi-
nistração lhes é continuada, tend) além disto a quota, que, no dividendo fe'to segundo o

artigo citado, lhes couber.
Art. 5.0 As apólices depositadas serão recebidas com o desconto de 10 por cento, e os

prédios ui-banos pelos tres quartos do sau valor, calculado pelo pagamento da decima,

computada a renda, da qual se tira a decima 5 por cento do capital empregado na casa e

terreno ; isto é, o valor do prédio s? reputará ser vinte vezes maior que o importe da
renda de que se pagou a decima urbana em o anno linanceifo antecedente ao da presente lei.

Art. 6." As acções de primeira classe são transmissíveis conio os beas inoveis
;
as de
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segunda classe porem seguirão os depósitos e hypothecas que representam: a venda das

apólices depositadas e dos prédios hypothecados importa a venda das respectivas acções ao

comprador daq ielles valores. E' permittido porém em todo o tempo substituir uns prédios

hypothecados por outros de igual valor, ou por deposito de apólices da divida publica

geral.
Arb. 7." Do importe das acções da primeira classe disporá a directoria do Banco nas

operações indicadas noart. 19, como in iis vantajoso for au estabelecimento.

Art, 8.0 Logo que a affluencia das transacções exija juaior somma do que as das
acções de pi-imeira classe, as dir?ctorias do Banco receberão bilhetes que poderão emittir,

e cujo valor não excederá á totalidade das acções da primeira e se^un^la classe arrecadadas.
Art. 9.0 Estes bilhetes serão remetlidos, precedendo ordem do Tribunal do Thesouro,

pela Caixa da Amortização directamente ão Banco no Rio de .Janeiro : e por intermédio
das Thesourarias aos das províncias. Os bilhetes sahirão da Caixa da Amortiz:ição
encadernados, numerados e com uma assignatura ; nenhum delles será menor de 10$000.
Os bancos os farão assignar por um accionista, ant/ s de os metter eni circulação. O p:ipel,

de que neste artigo se trata, terá curso forçado na província em que foi' eniiltido, sendo a
lodosos devedores permittido satisfazer com elle suas dividas, inclusive os impostos geiaes,

provinciaes e municipaes, gratiíicações, ennjlumentos e qualquer oulra retribuição a
empregados públicos e por acto de olBcio.

Art. 10. O importe total das acções de primeira e segunda classe, bem como o fundo
de reserva garantem os bilhetes emittidos; e de taes somm is. com exclusão de qualquer
credor, se apurarão as quotas precisas para a reiirada dos mesmos bilhetes, nos casos
dos arts. 14, 17 e 29.

Art. 11. Do total da renda annual se tirarão 5 por cento para fundo de reserva, que
irá dando angmento de valor lento, mas progressivo, ás acções. Os accionistas da primeira
classe terão 7 1/2 por cento de suas acções ; e estes, além disto, bem omo o das acções
de segunda classe, depois de deduzida a quota acima, o pai;-amento ao Thesouro pelo

uso e despeza do papel, fundo de reserva e os gastos de administração, terão do restante
quota proporcional á de suas acções.

Art. 12. Os bancos pagarão ao Thesouro 3 porcento ao anuo pelo uso e despeza dos
bilhetes fornecidos, contados ao dia do recebime i to alé ;'ii|iielle em que os restituírem.

Ari;. 13. Em qualquer tempo as Thesourai-ias d 'ixarào ile lazer entrega de bilhetes aos
bancos, quando os presidentes das províncias, ouvindo os i,.speetores das Thesourarias,
entenderem que o mercado não tolerará iiova emissão : na Corte calie ao Governo vedar
a entrega.

Arfc. 14 Sempre que o cambio sohr> Londres baixar de 27 pences por 1$, ou a oitava
de ouro de titulo 0, 917 subir além de 4$, os bancos serão ol)rii^ailos a restringir sua
circulação, e retirar lanto de seus iiilhetes. quanto sulTicient:'

i

i iiara restabelecei' a taxa
legal do cambio e valor do ouro. Os bilhetes recolhidos s.n-ã" h'uI r i

s aí Tliesourarias
nas províncias, e Caixa da]Amortização na Corte, e desde esse inuiin ooi (^'ssarão de correr
os 3 por cento. O Governo auxiliará o restabelecim -uto rb ,-sa taxa le.Lial de cambio e

valor do ouro por outras operações de credito em troco de apólices ao par, ou como se

convencionar, tudo, ele.

Art. 15. Si o capital das acções de primeira elass" e os ih'p i<itrK -uliiiem a ponto tal

que nao achem emprego nas operações do< liancos. o Tliesínn '
i ^ ii r - i

<''> jior cenio
tudo quanto das sommas provenientes desie=; artigos lhe for ap i

i
I

^ s i porém
não se poderá realizar eraquanto os liancos tiveri-m em circula. ao Li |i i (lu^ I imecidos
pelas Thesourarias e Caixa da Amortização.

Art. 16. Quando se d.r a hyp jthese do art. 14, os presidentes das provindas, ouvindo
os inspectores das Thesourarias. e o Ministro e Secretario de 1'Jstado dos Negócios da
Fazenda naCòrte, ordenarão aos bmcos q :e r etirem em prazo certo e determinado (nunca
menos de três mezes) quantia fixada: si antes porém d - terminado o pra/.o e reiirada a
quantia, o cambio e ouro voltarem á taxa legal, aquellas auioridades farão sustar :i

retirada dos bilhetes.
Art. 17. Si os banco? tive-ein soífri^lo irraves perdas, ou tiverem obrado tão impru-

dentemente que não possam retirar as quantias lixadas, as Thesourarias e o Thesouro em
primeiro logar, pela venda dos fundos puijlicos, e em -e^undo logar. pelas dos prédios
urbanos hypothecados, retirarão a (j lantidaile de notas que precisa for para o fim acima
indicado. As Thesourarias darão imniedia tameiite conta circumstancia la ao. Thèsouro,
afim de deliberar sobre a sorte dos liaucos das provindas, e sobre o da Corte procederá
como mais acertado julgar, ouvindo o inspecto. da Caixa da Amortização.

Art. 18. Os -donos das apólices e prédios assim ventlidos, recelierão na liquidação
final do Banco a quota qu- lhes pertencer, deduzida do activo restante do es ti baleei mento

;

e emquanto não se faz a liquidação, perceli -rào o dividendo todo que comp 'te ás acções de
primeira classe. As apólices e prédios urbano? que i:iverem de ser vendidos, serão tirados
a sorte.

Art. 19. Os donos de apólices ou prédios sorteados poderão remi r suas acções; ano
caso de serem vendidas receberão o excesso do pre;o da venda, em relarão ás acções a que
estão obrigados, ficando a hypotbese de perda por venda inferior ao preço das mesmas
acções, por conta da massa geral dos accionist.as.

Art. 20. As acuoes da 2^ classe poderão sempre ser convertidas em acçõ s da
1 classe, realizando os seus donos os valores que ellas representam; e no caso de
taitencia das apólices, deterioração e fortuito nos prédios que possam comprometler o
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credito do Banco, poderão 03 directores deste exigir dos donos de taes acções, de reforcnr
o cre lito delias, sob a pena de serem vendidas e acreditadas pHo preço que produ-
zirem .

Art. 21. As apólices depositadas serão acompanhadas das pr>^cisns iirocuvnções e

clarezas q'io permilt im sua venda no caso p'-''visi . p li :uM il'i' ,1 mi.tmii' : e ;i- lu p Dth.icas

dtS prédios urbanos serã'i npp.i roUia J;i> .i,- m ui ir,
1

(|Ui\ ? , iio.i'\ loirào

alguma judicial, possam as propriedades -.-r I •v.id.-* ;'. pi .-i -a ;id..iiiiistr;i-

tivamente.
Art. 22. As operações do Banco consistirão: 1°, em descontos de leti-as, e i^mprcslimos

sobre penhores de prata e ouro, e fnndos públicos da divida publica j^eral, avali ulos

estes ein menos õ %. e tendo naquelles -ómente em attaneão o valor dos m.-taes o nunca
o feitio ;

2'\ recebimento do depisitos em moeda corrente, metaoí' preciosos, p;ip'is de
credito; 3", compra e venda de ouro e prata em barras, ou moedas nacionaes e estran-
geiras ;

4°, câmbios internos. Estas ultim is tres operações poderão s ^r feiías por conta de
out em, recebendo os bancos a commissáo do estylo, pagando uni premio razoável pelo
dinheiro depositado por prazo liso e maior de um mez.

Us bancos poderão bambem encarregar-se da cobrança de elíe^tos comnierciaes de
outros quaesq ier créditos, e satisfazer até á importância realizada delles. ou dos depósitos

de metaes preciosos e moeda corrente ás ordens que lhes forem transraittidas, percebendo
também a respectiva commissão.

Art. 23. As acções dos bancos não respondem por divida alguma, as contrahidas
mesmo com o Thesoiiro só na liquidação final serão pagas, quando aié então outros bens

as não tiverem satisfeito.

Art. 24:. Os bancos publicarão aié o dia 15 de janeiro e 1.5 de julho uma conta clara

de suas operações durante os semestres antec-dentes de jnlhó a dezembro, e de janeiro a

junho; todos os balanços publicados serão feitos segundo o modelo (B). (

Art. 25. Os bancos serão regidos, no Rio de Janeiro, Bahia e Pernambuco, por uma
directoria eleita pela assembléa dos accionistas que r.^preaentem pelo menos 5.000 acções,

6 que sejam os possuidores do maior numero delias. Não poderá a assembléa compor-se
de menos de 40, nem mais de 100 accionistas.

As directorias dos bancos do Maranhão, Pará e Rio Grande do Sul serão eleitas pela

assembléa dos accionistas que representem pelo menos 2.500 acções, compondo-se a

assembléa de 35 a 80 dos maiores sócios.
As directorias dos Bancos das mais províncias serão eleitas pelas respectivas

assembléas de accionistas, que representem pelo menos a quarta parte do comple o das

acções, e que se componham de 25 a 70 dos maio.res accionistas. Nos Bancos do Rio de

Janeiro, Bahia e Pernambuco não será. eleito para a directoria quem tiver menos de 50 acções;

nos do Maranhão, Pará e Rio Grande do Sul menos de 20 ; e nas demais provindas
menos de 10.

Art. 26. As assembléas, formadas como fica dito no artigo anterior, organizarão os

regulamentos internos, que só terão vigor depois de approvados pelo Governo, e estando

accordes com os presentes estatutos, "e deliberarão sobre os negócios mais graves do

Banco. Reunir-se-hão uma vez pelo menos, e sempre em 20 de janeiro, para ouvir o

relatório das operações do Banco, e resolver as questões que sobre os estabelecimentos se

ofterecerem.
Art. 27. O Governo nomeará fiscaes que assistirão ás ass.Mubléas dos maiores accio-

nistas, e estarão presentes a todas as deliberações das direciorias, tendo, nos casos mais

importantes voto suspensivo, com reciirso na Gòrte para o Governo, e nas províncias

para o presidente.
Art. 2S. Os bancos durarão 20 annos, e neste intervallo nenhuns outros se poderão

estabelecer nas províncias e Gòrte : no iim dos cinco primeiros annos poderá o Governo

rever est^s estatutos e alteral-os cónform.-' mais convenha aos iuteressíS públicos e dos

bancos; não se iuipondo porém a est.^s tístabelecimento.í novos ónus, sem que vantagens

correspondentes, e por elles pedidas se concedam. No caso do art. 17 deliberará o i be-

souro, á vista do estado do Banco, si el^e deve cessar e liquidar suas comas, ou continuar

com as modificações q le propostas forem pela assembléa do mesmo U.inco.

Art. 2y. O importe de 3 % que receb- o Governo dos ba.ncos, depus de deduadas as

despezas com o fornecimento do papel, será convertido em notas cir. ulaules de menores

valores e queimadas. Esta operação começará pelas notas de ti;, e exliueta est.i classe se

passará a proiiinumente maior, e assim por diante, sendo as notas examinadas, contericlas

com os talões, e feita a respectiva esoripturacão. o kt o
Art. 30, Ò fundo do reserva dos bancos será empregado em apólices da Divida 1 uDiica

Geral, accumulando-se constantemente os prémios. .

Art. .31. Os directores dos bancos terão 4 '/.^ % do rendimento annual, repartidaraente

entre todos. As directorias serão no Rio de Janeiro de nove membros; Bahia e 1 ernam-

buco de seis ; Pará, Maranhão e Rio Grande do Sul de quatro ; S. Paulo e Minas tle tres
;

as outras províncias de dous.
Art. '32. Os fiscaes nomeados pelo Governo terão as gratificações que lhes lorem

arbitradas.

(13) Não encontr:imos esse modelo com o m2yresso do projecto.
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Art. 33. O Governo se entenderá cora os Ijancos existentes no Rio de Janeií-o e Bahia,

afim de se submetfcerem aos presentes estatutos, ein tudo quanto llies possa ser appli-

cado.
Art, 34. Loao que os bancos comecsm suas operações, o Governo lhes entregará em

bilhetes de 5-j a 30.$, dos de que trati o art, 9", somma igual ás notas destas classes, que
se presumir circular nas provindas : e com estes bilhetes fará o Banco a .substituição

delias.

Art. 35. Em deposito existirão nas Th^sourarias e Cai.^ia da Amortização bilhetes de
padrões diversos dos circulantes, para com elles fazer-se a substituição daquellas classes

em que apparecer falsilicação . A s ibstituição só terá logar quando os bilhetes falsos forem
tão semelhantes aos verdadeiros, que possam illudir a pessoa de vulgar intelligencia ; e

será determinada pelo Thesouro na Còrtè, e nas províncias pelos presidentes, ouvida a
respectiva Thesouraria de Fazenda, Os bilhetes dos bancos serão de diverso padrão ou
còr em cada provinda

.

Art. 36. No fim de cada trimestre os bancos remetterão ás Thesourarias e ao Thesouro
as contas da substituição, acompanhadas das notas c bilhetes substituídos, o immediata-
mente se procederá á liquidação e tomada das contas.

Art. 37. Por indemnização do trabalho e despeza que aos bancos accresce pela substi-

tuição das notas e bilhetes rie que se trata, perceberão unia commissão que corresponda
aos gastos que o Thesouro faria com esta operação.

Art. 38. A' substituição assistirá o fiscal do Banco quando poísivel seja, e no seu
impedimento ura delegado delle, que ve;icerá a gratificação que pelo Governo for

arbitrada.
Art. 33. Além da quantia d^^stinada no art. 27 para a retirada das notas das classes

menores, o Governo inutilisará delias, por intermédio dos bancos, a quota de que puder
dispor e coaveniente julgar.

Art. 40. As notas de 1-? e 2§ emquanto não f )rem retiradas da circulação p^los fundos
para isto destinadas nos arts. 27 e 36, continuarão a ter giro forçado em todo o Império.
O Governo porém dará providencias para que o mais brove possível comece a retirada
delias,

Art, 41. Logo q-ie terminado seja o prazo marcado para a substituição de qualquer
classe de notas ou bilheles, os que não tiverem sido suljstituidos deixarão de ter curso for-

çado, e serão recebidos nos bancos cora o desconio de 10 % por cada mez, contados do dia
em que terminar o prazo.

Paço do Sinado, 7 de fevereiro de 1850.— Hollanda Cavalcanti.

QUADRO A

Fundos dos bancos provinciaes

mo DE J.WEIRO

Acções em dinheiro . . .
'.

» » apólices e hypothecas.
2,000:000.^000
3.000:000?U00 5.000:000$000

PERN.\MDUC0

Acções era dinheiro
» » apólices e hypothecas.

Acções em dinheiro
» » apólices e hypothecas.

M.IRANH.^O

1.0!)0: 0 "10:^000

1.00):00J,$Ú03 2.000:OOO.SOOO

1.000:000$000
1.000:0005000 2,000:000.S000

Acções em dinheiro
» » apólices e hypothecas

P.VR.Í

Ac;Õ3s em dinheiro
» » apólices e hypothecas. , , . . ,

50O:00í:)$O33

500:00!)SOOO 1.000:OOOJOOO

500:000§000
500:003.5000 1,000:000$000
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mo ORAXDE DO SUL

Acções em dinheiro 500:000,^000
» » apólices e hypothecas ãOOiOUO íi'00 1.000:000$000

MINAS

ACi'5es em dinheiro 200:OOOSO)0
» » apólices e hypolhecas.. 200 : OOOjÚOO -lOOiOOOJOOO

S. PAULO

Acções em dinheiro 200:0005000
» » apólices e hypjthecas. 200:0)08000 4:0:000§000

CEARÁ

Acções em dinheiro. i00:000?000
» apolicjs e hypothscas. ...... 100:000?)00 200:000$000

As nove restantes províncias como a do Ceará . 1 . 800 ; OOOSOOO

Somma total dos fundos dos bancos 14.800:000ç;000
» com que os bancos poderão fazer suas operações 20.700:000jO0J

Orçamento da renda dos Trancos, suas despezas, dividendos e fundos de reserva:

O Banco do Rio de Janeiro poderá negociar com 6.000:0005000
Juros de 8 % 480:000500)

A deduzir :

Ao Thesouro 3 % dos 4.000:000$ em bilhetes. . .. . 120:0008000
Aos accionistas em dinheiro 7 'í % lõ0:000S000
Fundo de rísarva 5 % da renda totai 21:000?000
Despezas da administração. Aos directores 4 !^ %. 21:600$000
Com os mais empregados, casa e expediente. . . 20: 000^000 335:600-5000

Resta a dividir pelos accionistas ' 144:4005000

Toca a cada acção 35611
As acções em dinheiro renderão 11 '/ip %
O fundo de reserva nos 20 annos se elevará a. ....... . 927;840,'5000

Si o juro for de 7 % teremos só 420:0005000

Deduzindo :

Ao Thesouro 3 % . - 120:0008000
Aos accionistas em dinheiro. • 150:0008000
Fundo de reserva 21:000S000
Despeza da administração. Com os directores. . 18:9008000

E com os mais empregados, ete 20:000 5000 329:9068000

Resta a dividir pelos accionistas ^- 90:100S0O0

Toca a cada acção 28202

As acções em dinheiro renderão 9 '/m % ou 987o2

BAHIA ou PERNAMBUCO

O Banco poderá negociar com • 3.000:0008000

Juros de 8 %. .
240:0005000

Deduzindo :

Ao Thesouro 3 %. . 60:0005000
Aos accionistas em dinheiro 7õ:000$000
Fundo de reserva 12:000 5000

Despeza da administração. Com os directores 4 %. 10:8005000

Com empregados, etc 14:000,8000 171:800$OOD

Resta a dividir pelos accionistas . 68:2008000

Toca a cada acção. • 38410

As acções em dinheiro renderão 10 "/lo %
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MARANHÃO, PARA OU RIO GRANDE DO SUL

O Banco poderá negociar com 1.500:OOOíí;000

Juro df- 10 »/„ 150:000.?000

Deiluziíido :

Ao Tlie^our) 3 "/o dos 1 000:000$ em bilh-tes . . . 30:0005000
Aos accioni-stis em dinháro 37:50 )>0i)0

Fiuido de i-eserva 7:5)08*00
Desp^zas da administração. Com os directoras 4 '/„ "j^ 6:750^000
Coir eiupre-ados, casasi eto . 8:000.5000 89:750-5000

Resta a dividir pelos accionistas 61:2õ0$000
Toca a cada acção 6>125
As acções em dinheiro renderão 13 ^/j %

MINAS E S. PAULO

o Banco poderá negociar cora 60O:00Oí§000

Juro de 10 »/„ . . . . • 60:0005000
D-duzi ído :

Ao Tliesouro 3 «/o 12:000?000
Aos accionistas em dinheiro. . . 15:0.)0j?)00

Fundo de reserva 3:0)Oij000

Dsspe/.as com a administração. Aos directores. . . 2:700§mOO
Aos mais empregados, etc 5:0001} )00 37:700$000

Resta a dividir pelos accionistas . 22:3U0$000
Toca a cuda acção 5>675
As acções em dinheiro renderão 13 ^/jq "/o

GEARÁ ou AS OUTRAS PROVÍNCIAS

O Banco poderá emittir 300:000§000
Premio de 10 »/„ 30:000j000

Deduziíid')

:

Ao Thesoupo 3 "/o r,:000;'000

Aos accio listas em dinheiro 7:5 )1)^000

Fundo de i-es'-rva 1;ÔO)-000
Desppzas da administração. Com os directores . . l::!5i)si)0')

E a mais emp;-egados, eto
, . 4:000-;0!0 20:3505000

Resta a dividir pelos accionistas . 9:6õ05J00
Toca a cada acção 4§825
As acções em dinheiro renderão 12 ^/a' "/„

-Y. B. O fundo total de reserva se el-^vará nos 20 annos a 3 .272:955$000
Os 3 "/(, ao rhesoiiro- raoiitain annualmeiite a . . . 414:0005000
Deduzindo-se para despezas do papel 114:0 105000

Restará para amortiz ição 300:0005000
E no fim d' 20 annos se terão queimado em notas pequenas 5.700:0005000
Entregando demais ao Banco para inu(ilisar a aniiui-

dade de
. 1.365:000§0''0

No fim de 20 annos 27.300:0005000

Todas as no'as ^le 50? para baixo, em t idas as províncias, serão retiradas da circulação
na épo3a da es; in -çã > d Ij m -os. e o Governo sr terá o papel geral.

No orçamento ia receita e despeza dos Ijancos não tenho attendido aos lucros que elles
tiram dos depósitos e outras transacções.

O projecto do ^r. H. C tvalcaati, o qual, como so vê, continln um plano completo
de orgaaiz (ção b.tnc.itii, para tolo o Itiiperio, — guardando o priacipio da plurali-

dac/e, — chegou a ser npprovado era l'^ diseusscão no Senado. Dado, porém, para a

ordem do dia, em 2» discussão, sómenteiios piimeiros dias da sessão legislativa de 185.3,

coincidentemente com apresentação de ura projucto do próprio ministro da fazenda,

que pretendia fundar um systema inteiramente opposto, isto é, o regimen do
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monopólio bancário; entendeu o seu autor (H. Cavalcanti), pelos motivos que então

expendeu, que o seu referido projecto sg achava prejudicado, e por isso pediu, e o

Senado consentiu na sua i>etirada da discussão.

.

Ainda que o ministro da fazenda de 1853 fossei 'nnúíío Sr. R,odrigues Torres

de 1850, veremos agora, que os factos ou um ->studo mais profundo haviam assaz

moditicado as suas opiniões em mateiia de bancos.

Com effeito, começando em seu relatório ás Gamaras poralludiraosfius principaes

a que se destinam os bancos, e aos principies a qne devem subordiuar-se na pratica

ordinária, passa em seguida a occupar-se da conveniência dessas instituições no paiz,

e, depois de explicar a sua conducta anterior sobre a matéria, acerescentou

:

« As circumstancias. . . teem mudado de então para cá ! A riqueza publica, e cora

ella a somma de transacções, tem crescido, o espirito industrial começa a des-

envolver-se de uma maneira bem pronunciada ; e por flm a insufficiencia do

papel-moeda é attestada pela presença de 16.000:000$ a 20.000:000$ metallicos,

com que se acha augraentada a massa do meio circulante. »

Est i confissão do ministro é digna de nota, para que se saiba mais uma vez,

como os homens do Governo são susceptíveis de errar nas suas razões de decidir. ..

Emquanto, no anno de 1850, considerava o banco inopportuno, sem resgatar-se

primeira grande parte do papel-moeda, que, no seu modo de vér, parecia excessivo;

— agora, é elle próprio o primeiro a reconhecer a sua inmfficiencia na circulação,

apezar de não se ter feito resgate algum o que. elle havia reputado indispensável.

« Parece, prosegue o ministro, chegado o prazo decrear-se um banco de emissão,

que não só auxilie o Governo no resgate do papel-moeda, mas ainda o progressivo

augmento do credito e da riqueza nacional. .

.

« Ora, a difficuldade da creação de semelhante banco seria tanto maior, quanto

mais avultada fosse a somma de capitães empenhados em outros estabelecimentos

de credito, embora mais limitados e imperfeitos.

« E faço esta observação, porque me persuido de que no nosso paiz nenhum

banco pode ser creado pelo Governo e por conta delle.

« Não concebo como poderia o Governo, sem abandonar a posição de protector

imparcial de todos os interesses da sociedade, encarregar-se de dirigir operações

commerciaes, nem como se podei'iam separar dos bancos de emissão os descontos

das letras e outras operações de semelhante natureza, sem inutilizar os mais im-

portantes serviços, que taes estabelecimentos podem prestar.

« Não julgando, pois, que se possa crear um banco offlcial para preencher o

tira que levo exposto, é minha opinião, que se procure incorporar na Capital do

Império, por via de acções, um banco de depósitos, descontos e emissões, sob as

seguintes bases :

«1.^0 Banco terá o fundo capital de 30.000:000$, que poderá ser augmentado

por deliberação da assembléa geral dos accionistas e approvação do Governo ; e

durará 3Q annos, contados da data da instai lação.

« 2. a As notas do Banco serão realizáveis em moeda corrente (metil ou papel-

moeda) e gozarão do privilegio exclusivo de serem recebidas nas est i<;ões publicas

da Côrte e provinda do Rio de Janeiro, e nas das outras, onde forem estabelecidas

caixas âliaes.
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« 3.-'' Níão poderá emittir notas de menos de 20$ na Corte e provincii do Rio de

Janeiro; e de meuos de 10? nas outras províncias do Império.

«4.^0 pre&iJente do banco será nomeado pelo Imperador : presidirá a assem-

bléa geral dos accionistas e a directoria do conselho geral : terá o direito de assistir

aos trabalhos de todas as commissões, e de fazer suspender qualquer deliberação

contraria á lei ou estatutos do Banco, Da decisão suspensiva do presidente haverá

recursj para o Governo. (A lei creou também um vice-presidente de nomeação do

Imperador.)

« 5.» O Banco obrigar-se-ha a retirar da circulação o papel do Governo á razão

de 2.000:003$ annualmente; devendo o resgate começar, dentro de dous anoos

depois de sua installação.

« Os primeiros 10. 000:000| empregados no resgate do papel-moeda serão forne-

cidos a titulo de empréstimo pelo Banco, o qual não percebará juros delles emquanto

durar o seu privilegio.

« Findo o prazo marcado na base 1*, pagará o Governo os referiJos 10.003:000$

em dinheiro ou apólices da divida publici de 6 "/„ e ao par.

« Logo que a somma de papel resgatado excedir a 10.030:000$, o Governo

pagará trimestralmente ao Banco o excesso da referida somma.

« 6.^ Si para miior segurança de suas operações, entender o Banco que lhe

convém obter em qualquer paiz estrangeiro um credito, que não ex 'eda a quantia

que o Governo lhe esliver devendo, poderá o mesmo Governo prestar para esse

effeito a garantia do Brazil.

« Fica entendido : 1» que, augmentando-se o fundo capital do Banco, poderá o

Governo exigir que a terça parte desto augmento seja applicada ao resgate do papel-

moeda, sem vencimento de juros; 2" qu3 ao mesmo Governo fica reservado o direito

de emprega,r annualmente no dito resgate as sommas de que puder dispor, inde-

pendente das fixadas na base 5\
« Segundo os principies consagrados pela experiência (continua o ministro), o

capital disponível de qualquer Banco nunca deve ser inferior ao terço de sua emissão,

mas no Brazil esU regra deve ainda ser modificada, ao menos emquanto o papel-

moeda figurar como meio circulante.

«Parece, pois, prudente que se fixe, como limite máximo da emissão do Banco,

que se organizar, o duplo de seus fundos disponíveis, ficando, porém, ao Governo a

faculdade de conceder o augmento deste máximo, si as circurnstaiDias lh'o aconse-

lharem .

»

— Ahi temos esboçado o plano bancário do Governo.

E' bem possível, que para levar o ministro da fazenda á esta no'Oa convicção

sobre a utilidade de um banco emissor, que sapprisse o mercado do meio-cir-

culante preciso, em proseguiudo o resgate do papel-moeda do Thesouro, também ti-

vesse contribuído o facto da pressão monetária, queoccorreu nesta praça do Rio de

Janeiro, em começos de 1853, e da qual já dêmos noticia no Capitulo anterior.

Posse, porém, como fosse, o cjrto é, que asidéas traçadas pelo Sr. R. Torres,

em seu relatório supradito, foram logo redigidas por elle mesmo em projecto de

lei, e este, apresentado ao Senado em uma das suas primeiras sessões, do teor

seguinte :

A Àssembléa Gsral Legislativa decreta :

Art. 1.» O Governo fica autorizado para conceder a incorporação e approvar os esta-



tutos de um Banco de depósitos, descontos e emissão, ostnl elec-ido na cidade do Rio de
Janeiro, sob as secuintes l'ases :

§ 1.0 O Banco durara M aiinos. contados da dnhi do sua iiisiallnc:uv e spr-i ceado
com o fundo capital de ;> ),O0(i:imi)-,, ilivi-lnlus ímh I ,)0,(i()i) nr.n s. d ( i,iv>'i-nn pn ioi-i ivi-niii lii-

o angivient 1 deste limdo e hm n^sim .1 rv.-:,.-., , ,,i,|.:,,n , <.n|id.-s

do conimer-io ;is exicifem : i(-l:i\ri l iiiii'ci!i mií : :i :i.
, i |i| ir. .\ :í c i , i ,!,. i"., Cn.

verno a oi-^anizacao das ditis oíuív K.
Sá." (> banco tet-a uni pi-esido;ae iiunieaMo ]uvo I !ii |i.M-nd..ir d es n.T.onisI is ,|ue

possuu-ein .)0 ou raais accoes. e cnmpeur-l li --lii .
:i'r\u s 1 unrn n' < 1, ír^-iii ,

i.i^Mr;, n , [r^s

nos estatiulos : 1". presidir a ass;inl)loa eeral. a il ua-cl/ u-m. e a s coni m i
—

. ^'s :i

balhos |uls:ar conveniente as=islir : 2". ser or-ao do Banco e lazer exe.- itc -n.i. ,|, li-

berações, suspendendo todavia as C£'ie lorem contrarias a lei ou ans esi
1
n',, .l.niilo

imraediataraente conta desta susp.Misao ao Governo para que elle d-dUi i
' ih^i iuiyn-

mente : 3", apresentar a assemblea geral, em nome da directoria, os re:;i huMus ilas

operações do Banco.
§ 3.» Haverá também um vice-presidente, nomeado igualmentie pelo Imperador d"entre

03 accionisias que possuírem 50 ou mais ac(;ões, para substituir o presidente em seus
impedimentos.

§ 4.0 O presidente receberá annualmente do Banco, como honorário, uma somma que
será fixada nos estatutos.

§5.0 As operações do Banco poderão começar logo que estiverem subscriptas .50.000

acções.

§ G o Os bilhetes do Banco serão á vista e ao portador, e realizáveis em moeda cor-
rente (metal ou papd-niieda), e terão o privilegio exclusivo de serem recebidos nas
estações publicas da Curte e província do Rio de Janeiro, e nas das outras onde esiiverem
estabelecidas caixas íiliaes. O menor valor de cada Ijilbete será de 20^ na cidade e pro-
víncia do Rio de Janeiro, e de 10§ nas outras provinci.is do Império.

§ 7.0 Km nenhum caso poderão as rini-íõ s do .Vanco elevar-se a mais do duplo do
seu fundo disponível, siuão com aiitoriz n-ã > d id 1 por decreto do Governo.

Art. 2 o O Banco obrigar-se-lia a 1 'iii:ir dn circulação c pap^l que actualment^^ f.iz

as funcções de numerário, á razão de , mi 1 : iin; 1 cada anno, devendo o resgate começar,
o mais tardar, dous ânuos depois da íusili Ilação do mesmo Banco, e ser feito do modo
seguinte :

§ 1.0 Os primeiros 10.000: '00.$ empregados no resgate do papel-moeda serão forne-
cidos pelo banco, a titulo de empréstimo, o qual, não vencerá

j iros, emq-ianio durar o

privilegio do dito estalieleciniento. Findo o prazo marcado no art. lo, pagará o Governo os

referidos 10.00J:000§ em di iheiro ou ern apólices da divida publica de G "o e ao par.

§ 2." Logo que a somma do papel resgatado exceder a 10.000:030?, o Governo pagará
triraensalmonte ao Banco o excesso da retVrida somma.

Art. 3.0 Si, para maior segurança de suas operações, entender o banco que lhe

convém obter em qualquer paiz estrangeiro nm credito e que não exceda á quantia que o

Governo lhe eslivi r devendo em viriude da disposição do § 1° do art. 2", poderá o mesmo
Governo prestar para es.?e efleito a garantia do Brazil.

Art. 4.0 Todas as vezes que se auginentar o fundo capital do Bmco, na forma do

art. io, p >derá o Governo exigir que a terça parte desse augmento seja applicada ao

resgate do pap>l-moeda, peln forma indicada no § í° do art. 2°.

Art. 5.° Os bilhetes do Banco serão isentos dipaganiiMUo do selln. (i').

Paço do Senado, 11 de maio de 1853.— U^dru/ncs Tori-fs.— Fernandes Torras,—
Alves Br^anoõ.— Visco7ide de Paraná.— Piínentií Bueno.— Montccuma.

O projecto, acima transcripto, teve larga discussão nas duas casas da Assem-

bléa Geral Legislativa ('), em a qual tomaram parte os nossos parlamentares de

reconhecida competência na matéria.

. E, comtudo, tendo sido adoptado, tal e qual viéra das mãos do Governo, foi

iogo depois promulgado, como lei n. 683 de 5 dejulbo de 1853, segundo a qual ficou

o Governo autorizado a appromr a incorporação de um Banco de deposito, desconto^

e emiísão, com sede nesta cidade do Rio de Janeiro, facto que em oreve realisou-so

pelo modo e condiçõas, que serão ditas no capitulo primeiro do seguinte período

deste resenha.

(11) .\lei lie 6 de sétenbro de 1=;52 liavia ordenido.que os bancos esl;ibelecidos na forma da le-

gislação vigente pagassem seVo d', sena bilhetes ou vales em cada seiíiestre, seado a taxa correspon-

dente ao to°tal da emissão aUtoi-izada pelos estatutos.

(J3) Vide .Vnnaes do Senado de 1S53 (sessões de 11 de maio e seg.) e da Camara dos Deputados

(Sessões de 17 de junho e sej.) do anno referido.
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Appendice

AO

CAPITULO TERCEIRO

Dados estatísticos sobre os bancos eDiissores de vales.

Quando tivemos occasicão do tratar de cada um dos bancos emissores de vales,

em particulai", — já demos os algarismos, referentes ás suas operações priucipaes,

realizadas nos diversos annos, em que os mesmos subsistiram ;
— e na tabeliã III ao

capitulo quarto, que segue-se a este appendice, também ver-se-ha uma columna,

especialmente reservada ?iO papel circulante desses estabelecimentos.

Resta-nos, porém, ainda accrescentar algumas informações.

Sob o titulo de « Bancos do Brazil » publicou o Sr. Souza Franco, em 1848, um
trabalho, tão resumido na forma, quanto importante no fundo, sobre a matéria

bancaria em nosso paiz ; bastará dizer, que é a primeira publicação, que, no

género, foi feita entre nós.

Nesse trabalho o autor, com a competência, que ninguém deixará de reconhe-

cer-lhe, estudou a organização e serviços dos bancos emissores de vales, existentes,

mostrando os seus defeitos, como instituições de credito, e lembrando novos planos,

ou medidas,— que reputava de conveniência, e em accordo com as nossas circumstan-

cias naquella época.

Ao alludido trabalho acompanha um qualro estatístico das operações ban-

carias.

Por vezes já recorremos, antecedentemente, ás suas opiniões e juizo, a seme-

lhante respeito.

— Também no importante trabalho da « Commlssão do Inquérito de 1859 », ao

qual muitas vezes já nos temos soccorrido, encontrará o leitor informações e dados

preciosos acerca dos bancos emissores de vales.

E sobre a mesma matéria acaba de ser recentemente publicada uma noticia histó-

rica nas columnas edictorlaes do Jornal do Commercio (de 26 de fevereiro a 30 dé

abril de 1893), da qual, por consideral-a fundada na verdade dos factos e capaz dé

illustrar o assumpto, transcrevemos a parte seguinte : (')

De conformidade com os estatutos annexos ao decreto n. 1580 de 21 de março de

1855, os bancos provinciaes da Bahia, Pernambuco, Maranhão e Pará, e as caixas íiliaes do 2"

Banco do Brazil, de S. Paulo e do Rio Grande do Sul, passaram todos á categoria de caixa?

ftliaesdo 3° Banco do Brazil; completando-se assim a unidade bancaria einissora em todo o

linperio, que era o objectivo, a que visara a lei de 5 de julho de 1853.

Dos dados offlciaes que consultámos, podemos organizar o segninté quadro, resumindo
0 histórico (inanceiro do3 bancos fusionados, com excepjão do do Pará, sobre o qual nada
encontrámos, nem siquer em relação á emissão em gyro.

Abrange esse histórico a existência de cada um dos esÈal)eleciment03 atj o dia eni

ilue se fundiram na caixa matriz ou caixas filiaes:

(1) Nos referimos ao Jornal do Commercio, publicado nesta Capital Federal ; e segundo nos corista;

d trabalho, a que alludimos, teve por auctor o hábil escriptor fluninense, F. Ferreira.

A. ia
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Qlíro synopticfl - Mstorico - financeiro dos liancos fositnaios em virtude da iei íe 5 íe jollio

Commenial da BaLia..

1841

1842

1843

1844

1S45

1843

1847

1848

1849

1850

1851

1852

1853

I
1845

184S

1847

1848

1849

1850

1851

1853

1853

1854

CAPITAL

REALIZADO

2.O73:O0O,JOOO

2.073

2.073:000.?!

2.500:000.í000

2.500

2.500: 000.?000

2.500:030$000

2.500:000,5000

2.500:000.5000

2. 500: 000^000

2.50O:O00SO0O

5.000

5.000

5.000:000.$000

1.000

1.500;

2.000:

2.000

3.000

2.000

.000

2.000:

2.000:

2.000

2.000

2.000

OOO.S(

O0O.JO0O

00O.$0O0

000.4000

ooosooo

000$000

000|000

0005000

ooosooo

54.500$000

296

325:500,5000

233:500$000

312:0008000

3 IS: 500^000

5:0005000

1.000

1.030:

1.000:

1.900:

1.000

1.000

1.000

000.4000

000,5000

000$000

COERENTE

21:571$680

323:0218322

475: 709$ /8

370:621.501

554:2475884

5i0:S3S,456l

703:2225195

431:141,5914

921:035$859

953:658,5591

842:23 '4S35

1.056:2Í2,$837

1.074:0505175

1.392:902$1,54

1.339:8915470

18:1005100

10S:3S5$899

209:0515753

332:5195076

294:1835400

254:1535225

558:148.5011;

613:0.505209

50 í: 6515575

520:140$133,

162:5795740

467:175$521

923:5825023

3.049:7905323

4.919:1345248

5.092:1915180

6.007:371<133

5.136:3845366

5.998:933§178

4.535:4245378

6.003:669$379

6.469:9645341

6.321:3605923

9.817:131.545.

9.417:6705170

331:3715010

670:8615303

870:7115364

777: 1265317

909:3835006

1.125:1235571

1.288:1815213

1.693:0325308

2.007:3235804

1,679:904.5311

951:6365640

297:474$233|

EMPRE.STIMO

EM CONTA

CORKENTE

.073:0495285

.070:17857
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de 1853 e âesretoj de 31 fle agosto de 1853 e 21 de março íe 1855, couelnidas todas as msões em 185?

COMDRA

LETRAS

DESCONTADAS

DE METAES

FUNDOS

PÚBLICOS

DEPÓSITOS

'on^Tos'

FUNDO

RESEKVA

SALDO E.M

CAIXA

1.4G0:3fi3|430 4:336^567 587:949.5032 424:237,5168 6:026,5025 330:ii95,S39 130;599$000

1.002: 14S$099 959:600S179 587:9498032 321:872^858 12:7285135 352:4285997 l-45:110,i;000

1.571:S65$-.5ã 1. 024:80lg267 587:949§032 294:250,5675 21:4505238 429:473,-;407 189:4725200

3.548:333^55 2.225:8175481 5S6:939.';032 423:5955336 32:8455542 124:618.5307 216:400.5000

6.250;86S$332 1.270:63o$903 5S0:314S032 512:7685274 3-.i:05S5307 257:5005000

6.248:S12íí657 1.347:S44,'5702 577:0905000 531:407§438 44:4805334 420:1185575 257:5005000

6.63à;5iS§366 2.213:350$085 571:0905000 1.052:6315118 ÕS;770.;017 3Ç0:516;<653 265:0.10.5000

5.25l:SlíSíl0 2.915:0618071 677:0005374 74:166,5621 527:7055439 2S0: 00 15000

6.640:936^705

5.259:045S232

2.889:244424

2.665:429.5427

623:133S961 88:7495532 498:6C7,i-lSS 280:0005000

636:2349334 101;96S.518S 309:7435756 250:000$000

6. 3S9: 297^001 2.888:8271532 552:284.5371 116:1285954 351:7355150 270:000.5000

6.653:735.S05í

8.416:925$ill

3.1S2:339§734

l.S23:125$342

61:955$465

908:3645946

12S:523$438

644:6185240

450:7385016 340:0005000

42:5355000 1.610:2215313 305 '5005000

l0.997:0oSS69.1 1.511:4563582 1.353:730$805 1.525:9305849 657:343,5426 1.265:9975954 403:0005000

10.629:207$709 4.105:0855703 947:074,5000 1.372:5205000 682:1755566 2.428:0875500 472:000$000

1.40S:4SS$066

g.673:S55S893

3. 639 1 877(5795

3.54S:.177$594

3.8i4:751§75-'

4.236:390$519

4.204:916,$S3C

4.822:040$37S

4.770:70ô$01-

4.84S:204|25

3:633.5282 259:7525438 32:7248130

20:950$522

38:9385696

122:400$000

3S5:720$362 187:7505000

61:4115819 495:4765292 201:2003000

133:770^000

131:78?,$36C

8õ:545S24-

110:883362.

328:043$351 215:000^000

305:721$757 227:400$000

133:222518 608:9615151 217:9005000

161:412583 390:781,5610 234:4005000

137:404.563 > 1.100:300.591- 231:7005000

209:232502 ) 750:C23i69C 233:900J000

210:137533 3 411:196g46( 214:400.<000
4.056:401$46

2.463:741R83 . .:. 314:g30$96 7 1.580:646^3 58:600$000
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Commerciul do DlarauliSo

;

2> do Brazíl.

1S33

1833

lS5i 8

REALIZADO

126:5001000

850:0003000

250:000$000

330:0005000

3TO:O0OíiO0O

390: 000 «000

500:000.5000

52 í: 0005000

680:000:000

680:001í000

800:0005000

800:0003000

4.993:100$000

6503000

0003000

000$000

600,1000

EMISSÃO EM

105:750^000

178:000.?000

200:0003000

143:910

142:3903000

190:000?000

210:8303000

297:9953000

338:7003000

32í: 8833000

81:0453000

40:590j000

98:0003000

1.394:2008000

1.937:G00$000

1.830:3003000

OOO3OOD

OOOJOOO

0003000

0303000

RECEBIDO

EM C O N T í

CORRENTE

RECEBIDO

;« LETKA A

78:7633038

7:4003000

3.441:59SS81i

5.950:2763141

5.008:13-4409

6.032:5593508

10:867$054

EMPRÉSTIMO

EM OON TA

CORRENTE

4:237

0823250

23:3273750

16:187.3328

4: 072-1563

35:66í

4:: 8963486

10:113|520

60:5Í4$700

01:5893330

0:580,3000

285:5873557

1.78S:284SS64
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465

9:93SS333

33:GISSOO0

55: 148$53S

67:SGO$000

70:359S000

126:7S9SO0O

1?3:276§000

iai;877.{000

133:213^000

44:492í000

1G:232S000

477:607$294

ã.43t:99S§014

4.994:932§2i6

4. 7?5: 783,5783

COMi>RA

DE METAES

FUNDOS

PUlíLICQS

31:971$2M

3:9.j5Ã33J

DErOSITOf.

EM MOEDA li

OBJECTOS

.693:400$000

124:SOO?000

62:017..579i

48:439.S53õ

3;340S830

23:0Ol$6SO

67:35-4572

67:35j.«572

3:123S944

10:8583330

16:591S755

lS:íl4.'jOG4

;aldo em

TAIXA

49:01)33035

169:2S1S598

87:14S$

93:42S$135

92:195.S640

93:0j9í!497

105:622

112:676$923

16i:053.?005

2S3:300.í31i

4.i3:6iG.í70

1.418:305815

1. 722:868520

2.030:800^18

83:005§43S

99:523,5214
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As operações do Banco Commercial do Rio de Janeiro abrangem 15 annos completos,
decorridos de 1 de janeiro de 1839 a 31 de dezembro de 1853. E' notável que neste ultimo
anno a sua emissão se elevasse a mais do quádruplo da maior somma, que nos annos ante-
riores tivera em giro, que fòra de 355:000$ em 1845 ; é certo, que então o seu capital

realizado era de 2.500:OOOS e desde 1851 subira a 5.000:000$: também nunca o saldo em
caixa fòra tamanho como naquelle ultimo anno, pois elevou-se a 2.428:000$, despresadas
as fracções.

O anno de 1845, no quadro do Banco Commercial da Bahia, comprehende o 2° semestre,
em que deu começo ás auas operações, e o ultimo anno de 1856 só se refere até ao mez de
maio, pois dahi por dcante convertêra-se o Bi.noo em caixa filial do 3" Banco do Brazil.
Só ni^ segundo semestre de 1847, é que os balanços publicados accusam recebimento de
dinheiros em conta corrente ; nos quatro semestres anteriores, ou não se deram esses rece-

bimentos ou foram omittidos nos balanços, o que não é para admirar
;
pois em geral estas

peças eram então ainda muito mal organizadas ; hoje serão talvez aperfeiçoados demais.
O primeiro anno do Banco Commercial do Maranhão, o de 1846, abrange apenas cinco

mezes, de agosto a dezembro, o ultimo de 1857 vai unicamente até maio, inclusive. Os
dados de que podemos dispor a respeito deste estabelecimento são tão escassos, que por
elles nada se sabe a i-espeito de dividendos ; em compensação, quanto á emissão descem
aos mais curiosos detalhes com os quaes podemos apresentar a seguinte nota da primeira
e única serie emittida:

Valor Notas Importância

De 1003000 3.118 311:8003000
De 50$000 2.605 130:2503000
De 20$000 2.000 40:000$00a
De 10$000 1.800 18:0003000
De 5$000 750 3:7503000

10.273 603:800$000

Tendo começado em agosto de 1846 com 58:0003, a emissão foi progredindo até 200:000$
em fins de 1848: de 1849 a princípios de 1852 baixou até 142:000$, para novamento ele-

var-se por vezes a 350;000§; em maio de 1856, quando se eílectuou a fusão, tinha apenas
40:000$ em giro.

O primeiro anno do 2" Banco do Brazil, de 1851, alirange somente os quatro nltimos
mezes, e o ultimo de 1854 vai somente até março, inclusive. E' notável a pujança com
que iniciou este b:inco as suas operações e como foram ellas progredindo. Ao terminar o

mez de setembro de 1851 tinlia em carteira 1.028:9703905 de letras descontadas, e ao con-
cluir o anno 3.527:699.§370 : no lim do anno seguinte ia além de 6.000:000$ e no de 1853
attingira a mais de 9.000:000.3000.

As cauções iniciadas com 217:000$, dahi a um anno, subiam a 4.000:000-$ e em 1853
ultrapassavam de 6.000:0003000.

O dinheiro recebido era conta corrente só de junho de 1853 em deante é que começou
a progredir; em outubro de 1851 foi apenas recebido 11:000$ e em novembro 214:000$;
pnralysaram-se as entradas completamente até junho de 18.52, em que entraram 498:807$178.
De junho de 18.53 a marco de 18.54, em que se fundiu o banco, a conta corrente elevou-se
de 443:000$ a 950:000$, intermittentemente.

Em compensação, o recebido a prazo por letras foi sempre em crescimento; logo em
sítembro de 1851 attingiu a 1.035:624$S25 e em dezembro do mesmo anno a 3.444:598,3811 ;

no anno de 1852 chegou nos últimos mezes a mais de 5.000:000$ e no principio do anno
seguinte foi além de b. 000:000$, e esta foi a somma com que fechou suas operações nesta
conta, em março de 1854.

Quanto á emissão, em setembro apenas attingia a 78:000.$, mas para logo no mez
seguinte subiu a 214:000$, e assim foi progredindo e elevando-se o movimento mensal desta
secção até perto de 2.0ÒO:000$000.

No anno da sua installaçao o banco empregou no mez de novembro 977:531$ na
compra de metaes e fundos públicos, istoé, mais do que todas as compras effectuadas era
todo o anno seguinte ; estas operações jamais excederam depois mensalmente de 300:000$ e

isto mesmo em dous únicos mezes, em agosto e setembro de 1853; de 160:000$ em tres úni-
cos mezes, e de 120:000$ em dous, e todos estes últimos cinco mezes em 1852 ; tudo mais
foram compras insignificantes, que variaram de 3 a 56:000$000.

O primeiro anno do Banco de Pernambuco, de 18.52, comprehende o 2" semestre unica-
mente, e o ultimo anno, de 1855, o primeiro semestre. Durante a sua curta existência o
recebimento de dinheiro em conta corrente não excedeu de 267:9195541 no primeiro semes-
tre de 18.53 ; no primeiro anno fechou essa conta com 78:7S3>068 e no ultimo attingio a
65:7573669 ; no segundo semestre de 1853 e no primeiro de 1854 esses recebimentos pouco
excederam de 7:0003 em cada um. Os recebimentos por letras aprazo variaram em cada
semestre de 10:090$ a 74:000$, sendo esta quantia somente no ultimo semestre. As letras
descontadas regularam de 1.300:000$ a 2.076:000$ por semestre. Empréstimo por conta
corrente só fez no primeiro anno ena importância de69:267$202.
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— No decurso de 15 annos decorridos 1' i i'^".!, In ri-^-' inndado, como já dissemos,
seis bancos com a faculdade de eiiiiuii ,

,! |, i'
i (|ue escapa ás nossas in-

vestigações por falta de dados, os oul -
> lí iMi M ~ jiiiute quadro do capital

realizado era relação ás emissões, na 1' .i, I i li
. I • . 4 |Mt ciwu ns respectivos fundos de

reserva e saldos em cnixa :

ANNOS CAPITAL
. REALIZADO

FUNDO
DE RESERVA

SALDO
EM CAIXA

EMISSÃO
EM GIRO

2.073:000$000 12:72S.?13õ 3".2:428§997 54:500.?000

2.073:000.?000 2l:450,J23S 429:iy3.i;407 296:500.5000

2.500:000§000 32:S45.«542 12i:61S.?307 325:500$000

2.5OO:000,?00O 30:783ÍU2 351:05S$307 233:500,5000

2.500:000,;;000 44: 480^394 420:118.'?575 355:0005000

3.500:000,-;000 62;406.?279 6.j0;2â9.-;091 643:0005000

3 4.126:0008000 95:117.$143 577:36S$474 9 i9: 500^000

3 4.750:000$003 127:6835228 1.053:6035148 1.496:7005000

4.750:000.'5000 163:3SO.i007 892:338S054 1.515:0003000

4.850:0008000 20l:ô74§201 776:2063636 1.147:440|000

3 4.870:000$000 23"':403S494 848:635S419 1.147:440^000

4 9.390:000§000 883:081,5234 4.619:653^887 1.313:0005000

5 13.836:750,5000 844:S54.$885 3.295:012$069 3.631:000,5000

5 IS. 524:0003000 9i7:794,il00 5.463:5675762 5.309:000,3000

5 23.0SO:000.?000 34i:SUg8i2 3.461:678.3471 19.469:700^000

No fundo de reserva não está contemplado em nenhum anno o Banco Commercial do
Maranhão, por falta dos respectivos dados: no anno de 18,5-1 já não concorre a esse fundo
o Commercial do Rio de Janeiro, por haver-se extinguido com a fusão no anno anterior,
e o 3" do Brazil apenas concorreu com 48:672§õ95 que era de quanto então dispunha,
elevando-se já, no entanto, a sua emissão em giro a mais de 15.000:000§000,

— Com o documento supra transcripto encerramos nós o appendice ao capitulo

terceiro do segundo periodo.
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CAPITULO IV

Tabeliãs, dos preços dos r/encros, da cimbageiu metallica, do pnpel circulante, e do cambioi
Apreciação retrospectiva.

A' semelhança do que fizemos, respectivamente ao período anterior, daremos

neste ultimo capitulo do //í^ertWo, uma breve estatística dos preços dos géneros,

e de outros factos concernentes á moeda, afim de que se possa melhor ajuizar das

suas condições no correr do mesmo periodo.

Si a presente resen/ta consistisse tão somente na indicação .chronologica das

leis e actos administrativos sobre a circulação monetária do paiz,— talvez a muitos

parecesse escusada uma tabeliã especial dos preços dos géneros em nossos mercados.

Ella visa, porém, a um flm, intencionalmente mais completo : — que, do par

com a legishação e os actos do Governo, o leitor também encontre outros factos

principaes, concernentes,— de modo que, a respectiva situação do meio cn^culante,

em dada época, torne-se patente, ou inteiramente apreciável.

Não se ignora que os preços das cousas, por si sós, nem sempre indicam a

valorisação ou a depreciação da moeda ; elles podem, cccteris 'paribus, significar,

apenas, a maior ou menor offerta, a maior ou menor procura, das cousas no

mercado.,

Mas, conhecidos, conjunctamente, outros termos da questão, taes como, o valor

corrente dos metaes, a quantidade do meio circulante, e a taxa do cambio, não

será preciso dizer, que os^^ij-epos das cousas communs são uma espécie de contra-

prova real das conclusões a tii'ar sobre a matéria.

D'aqui a razão de ser para não omittirmos a primeira das tabeliãs, que

abaixo seguem:

Tabeliã I — Preços correntes

Médias em cada anno

ANKOS Vi
o

s 12

á <

ABROZ Arroba

Mascavo Arroba

>

1

s •CAR

i li

i \^
0 J

° |l

mm 6$/.00 7$Õ00 2$020 2.;S60 SM3 r)S.joo

GígOOO 6S750 2.S8Í2 3.Í7.37 i<178 /.«soo

82.5000 7$000 13.514Q 1Í900 3^0.50 3$.S00 §102 i^soo

TOiJOOO S.|000 11^030 •:590o 2.';C0O 3Sy20 ,$190 5.<500

(') Seupre que não for indicada a praça ou piovinoia, lica subentendido, que os preços ou q

cambio .se referem ao RÍ9 do .Janeiro.
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Preços mínimos e máximos (mensaes) em cada anno

iUARDENTE

Pipa

683000 — 72,4030

533000 — 72í000

68ÍO0O — SOÍOOO

60S000 - 74§000

64$000

58S000 - 6S?000

63$000 — 92ÍO0O

S2$000 — li3$000

703000 - 963000

•issooí) - 723000

i 2.^000 — 663000

5230d0 — 90.-000

A E R o Z

Sacco

83500 — 11$000

7$500 - 10

88000 — 113000

83-)00 — 103000

73000 — 93Õ1

63500 — 10301

83500 — 93000

83500 — 10300

9$000 — 103500

83500 - 13

73000 — 93000

03000 — 143000

123000 — 16

13.3000 — 183000

ASSUCAR BRANC

Arroba

23000

2S';00

23500

23500

23600

23^00

23400

2$í0iJ

23 •00

33000

3$200

23900

23900

23700

23700

CAPE— 1^ 13

Arroba

33500

3$500

33900

3$700

43200

43400

33S00

33500

5$000

33700

33700

• 5$400

63400

- 43000

43500

136OO •

13600 -

13000

2$200 •

13700

13^00

23000 •

13500 .

13TOO

23000

2$000

23200

. 2$900

2í400

23400

. 23300

2$300

33000

33000

4$400

AKINHA F

Sacco

33300 .

33400 .

33200

43000

33300

43200

43000 •

33500

23400

53000

53200

53000

43600

43500

53000

5$000

63000

638OO

63000

33000

FEIJÃO

Sacco

5^000

83000

33500

63500

7$000

63500

53000

4$000

33000 •

936OO

113500

123000

9$500

7Í000

9|500

133500

113500

11$000

53000— 83000

73000 — 14$000

MILHO

Sacco

23400 — 3$000

23600 — 33200

23300 — 33000

23200 — 236OO

23000 — 23400

23000

33200 — 53000

23800 — 338OO

13800 — 33800

33500 — 5$000

3$500 — 5|000

PCMO

Arroba

43100

43500

43100

43600

53000

4$700

4$000

53200

5$400

438OO

5$000

530OO

53200

73700

73500

73200

6$400



Tabeliã n—Valor corrente da moeda metallica

Agio máximo e minimo

(1) Peçad6 6?400

11§20.) -

12,$650 -

14S500

14^000 -

14SÍ0O

14$000 •

14$600 •

16.?100

16S500

I6.5OOO

14$000

15SS00

15§S00

16$S00 — 17)5800

16.5000 — 17

16.^000

12$300

lõ$500

15?400

15$000

14$450

14$300

16$S00

165700

17S100

17.;500

• 16S300

• 16ÃO0O

Peoa de 4.<000

85000 -

75650 -

7g800 -

T^-OO -

8$100 -

9|000

9$300

9.Í200 •

8í5400

8$800 •

S.iOOO

88150

9,r)00

g^ioo

9Í700

9$950

fl$500

9Í000

8.JS00 — 105200

95200 — 9$800

8S600 — 95200

95000

9,5000

95000

isíoo — 15S20

1$665 — 1$795

15630 — 1$860

1$630 — 15750

1§600 — 15650

15560 — 15893

158TO — 15950

15930 — 23020

15940 — 25020

15940 — 25050

15346

15570 -

15710

15660

15680 •

I566O

13730 •

15900

1.5910

15920

15940

15940

15880 .

I58SO

15300

15810

157:0

15730

25000

25O6O

25040

25200

25150

• 25000

15940

15940

(1) Peta nova do Brazil.

(•i) Neste anno iiiaudou-se cunhar novas moedas
avaliar-se do preço corrente da prata, continuamos

(3) Designamos o par por um zero.

(*) Em alguns mezes de 1847 e 1848 o col

luro e prata, de valor e peso differente. Para
adioar a dos pesos hespanhóes.
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Tabeliã III — Cunhagem metallica. Papel circulante. Extremos
do cambio

1^33...

is3r...

1S38...

1S39...

ISiO(i)

ISU...

1S«...

1SÍ3...

lS.'ii...

1SÍ7...

1S4S...

1S-Í9 (3),

1850. . .

,

ISjI...

13-.2...,

1853. . .

,

98:610^000

3S: -'1705000

3:510s000

13:660.5000

25:950s000

1 J:OJ0.-;OOO

2:520s000

2:720s00o

I2:i00s00o

43:530.;000

11:1.305000

140;S6'iHOOO

liOrOOOsOOO

199:500.5000

978:710.5000

6.105:080.'í000

3.713:700.5000

5.31G:.m5000

('') 6:4335600

6:677.<:B00

4:056.<40O

726.'5000

i:07-:V700

3:3SS.<S00

s:48G.50OO

l;576í;600

10:2S2.<0S0

10:712.^320

li:21S.':0S0

202:216.5000

6j?:.j0S.-::.j00

833:655,5.500

676:379.s500

Do Thesouro Dos bancos

40. 199

43.GS',I

46..520:

48.257:

,50.379:

47. ,531

46.884

46.SS4

46.8SI

40.692

ll.j,

997,5000

49G,';000

633SO00

475,'<000

909,-<()0U

22u,<000

613.-;000

061,5000

317,-;000

sn.KOoo

805,SO00

233:50O,-;000

325:,500,5000

643:000,5000

949:500,-;000

1.40ô:700,'<000

1.515:000,5000

1.147:440,<000

1,147:4405000

i.3i3:noo,'<ooo

3.031:0.50,5000

5.,569:0)0,^000

40 — 36

34 — 26

29 -1

; — 27 !í

34 1
2 - 29 1

;

32 '

z — 30

:U 1

, - 29

- 2i
''i

27 - 2í -'í

— 24

26 •' - 2i %

28 - 25 <i

- 27

27 < — 24

28

28 H

29 !í

(') Até 1840 se cobrava a senhorearem do ouro de 6 ' ,', em virtude da pirtaria de 13 de noveniliro
de 1833 ; passando naquelle anno a 1 pela lei de 26 de setouibro de 1840 (art. 15), a qual assim con-
tinuou até 1849, quando foi e.\tincta (decreto do 5 de agosto de 1849).

(-) Deste anao e:n deante a oitava de ouro passou a valer 4.-;000 (lei de 11 de setembro de 1846).

(3) O decreto de 28 de julho de 18i9 fl.-cou o peso, valore toque denovas moedas de ouro e do
prata.

^

CO O preço legal da prata, que Kra de 128 réis a oitava até 1833, passou a ser, desde esse
anno, áliO réis, guardada mes'na senhoreag-ein anterior. Em 1840 foi esta reduzida a ') % e
assim continuou até 1849, quando foi extincta (decreto de 5 de agosto citado).

da quantia indicada e:n 1815 (lei de 18 de setembro

(6) Veja-S3 a circulação de 183'', que era de 30.702:559,5000. Nos annos, em que não' indicámos o
.algarismo, ó por falta de conheci,miU j cacto do mesmo, á medida das emissões então feitas nas
respectivas províncias, durante as ínibstitiriçõc^ .nírccssU-as do cobre, e de outros papais anteriores.
Sabe-se, todavia, tjue logo a d;Uar de 183), iá o papel circulante do Thesouro excedera do
35.000:000,5000.

„ O E'a somma de vales na circulaçÃo. Falta a do Banco do Pará, que comec-ou a operar desde
I8i7

; m.as, como a sua faculdade a esse respnto era igual á do Banco do Maranhão, se pôde calcular
um aufji,u-nlo relativo em cadaauno. A média annual do Banco do Maranhão de 1847 a 1853 fôra da
I-.4: (00.-; desprezando as fracções menores.



— 189 -

Apreciação retrospectiva

Os que haviam posto grandes esperanças nas reformas passadas nos annoe dc

1833 e 1835, como sendo bastantes para vjJoi-ííoí- o meio circulaiiic nacional, côdo

veriíicaram, pela pratica, que muila illusão formara a base de taes esperanças.

Não queremos com isto dizer, que as alladidas reformas tivessem sido impres-

táveis, quando talvez fossem ellas, ou outras semelhantes, as un-eas pos:sivcis nas

circumstancias. A reforma de 1833, fixando um novo padrão legal da moeda,

apezar de incompleta e defeituosa, como já dissemos, teve, todavia, o mérito de

fazer cessar « a circulação absurda e immoral » ( palavras de um escriptor

competente a esse respeito
)
que então existia ; as leis, que mandaram recolher o

cobre faho, ou restringi l-o á simples moeda de troco, quaesquer que fossem os

desacertos da sua execução ou os inconvenientes do processo adoptado, foram

actos necessários, providencias, evidentemente recommendaveis ; e a ultima reforma

legislativa, acerca da emissão do papeí-moeãa, também não se pôde negar, tivera,

ao menos por um lado, bons motivos para a sua acceitação, desde que substituirá

um meio circulante consistente de cobre falsificado, de notas de um banco exlvicto,

3 de cédulas e conhecimentos de giro temporário e limitado, — por notas de valor

uniforme em todo o Império, emittidas sobre a bas3 legal autorizada do credito

publico.

Entretanto, essas razões e bons motivos não tiveram toda a efficacia almej ida
;

e mais uma vez flcou averiguado, que os factos da ordem económica não se

subordinam ás regras escriptas do legislador, sendo, apenas, susceptíveis da sua

regularisação, adequada ou conveniente, segundo as condições predominantes.

— Nos paizes de circulação, inteiramente fiduciária, como é o caso do Brazil,

o critério, mais commum e geralmente acceito, para ajuizar do valor effectivo ou da

depreciação do meio circulante, é a taxa, maior ou menor, do cambio externo
;

0 acceitando, também por nossa vez, esse critério, acharemos: — que de 1836 a 1845,

uo espaço de 10 annos, o cambio, salvo pequenas oscillações, foi sempre baixando

de taxa em desfavor do Brazil, e occasiouando, consequentemente, fluctuações

prejudiciaes no preço dos géneros e mercadorias.

Antepondo, de preferencia, os juizes, por outros emittido; acerca dos factos,

que explicam essa situação cambial, chamamos a attenção do leitor para o que

adiante se segue:

— Diz o Sr. Horácio
,
Say: « A liquidação do Baúco do Rio de Janeiro,

ordenada pela lei de 1829, a intenção manifestada do governo de pagar a sua

divida pelo reembolso dos bilhetes conforme ao novo padrão monetário, a espe-

rança de ver reapparecer uma moeda metallica, fizeram que os réis readquirissem

valor, de 1830 a 1833, tendo o cambio subido de novo, ao mesmo tempo que as

mercadorias, bem como o peso hespanhol, baixaram de seus preços nominaes.

« No entanto, o adiamento de qualquer medida, realmente e/pcaz, fez apparecer . .

.

provas de nova depreciação de 1833 até 1838, e a ligeira valorisação, que se notara

ao começo de 1839, deve ser attribuida ás espsranças occasionadas pela creação

de novos recursos, especialmente destinados ao resgate do papel-moeda, e as

aíSrmações renovadas por parte do Governo, de que esse resgate se faria.» (^)

(-) Aut. cit. «líist, des rclalíons commerciales enlre la Pnvãce eL la Brcsil» Paris, 1839.
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« Cumpre assignalar aqui ( escreveu outro autor ) uma circumstancia assaz

notável, que muito importa fazer conhecida, para formar-se idéa mais justa do

complicado phenomeno da circulação monetária no presente caso. Anteriormente á

execução daquella lei (refere-se á lei de 6 de outubro de 1835) era o cambio médio

entre a praça do Rio de Janeiro (mercado regulador no Brazil ) e a de Londres, de

cerca de 39 pence por mil réis, o qual, depois desse facto, deprimio-se progressiva e

rapiaamente, descendo ao estado de cerca de 30 pence, termo médio, em que se tem

conservado, ha cinco annos, oscillando entre 28 e 32 pence. C)

« Ora, sendo o par metallico entre as moedas reaes das duas mencionadas praças

43 1/5 pence por mil réis, em conformidade com a fixação do novo padrão

monetário, resulta da compai^ação daquelles câmbios com este par : P, que á

circulação de 30.000:000$ correspondia a depreciação do papel circulante na razão

de cerca de 10 o/o em relação ao padrão monetário; 2", que à nova circulação de

35.000:0001 C) íicou correspondendo a depreciação do mesmo na razão de cerca

de 30%. Daqui se deduz a consequência importante, de que a depreciação do papel

em taes circumstancias desviou-se consideravelmente do principio da proporciona-

lidade à maior quantidade circulante, como devera ter logar, sem o concurso de

causas estranhas, que sem duvida cooperaram poderosamente para o mesmo fim
;

pois^ segundo esse principio, a depreciação devida á maior expansão do papel

circulante na segunda hypothese seria de cerca de 22 "/o, isto é, não muito mais de

metade do que tivera logar na realidade

.

« Tamanha differença entre taes resultados deve ser, na minha opinião, attri-

buida principalmente aos efteitos provenientes da circumstancia, não devidamente

apreciada pelos nossos legisladores, de haver-se deslocalisado a circulação do papel

provincial, tornando-se livre a tendência natural deste a agglomerar-se nos

maiores mercados ; não dissimulando, porém, que, a meu ver, boa parte dessa

mesma differença é devida á acção simultânea de uma outra causa accidental,

cuja tendência para semelhante fim não ó geralmente presentida: tal é o desvio

de fundos consideráveis dos canaes ordinários da industria, para sei'em arriscados

nas precárias especulações do commercio illicito dos africanos, as quaes começaram

do anno de 1836 em ãeante com dobrada actividade, e em maior escala talvez do

que em tempos anteriores á abolição desse reprovado trafico.

« Estas mesmas causas teem também cooperado para neutralizar os effeitos da

amortização do papel circulante, operada annualmente com o producto dos impostos

applicados para esse fim no anoo de 1837 ;
— pois havendo sido por este meio

reduzida a circulação do papel-moeda de perto de cinco mil contos, nenhum melhora-

mento se ha manifestado no curso do mesmo papel, daquella data em deante,

ficando apenas por vestígio de tão custosa operação as inúteis cinzas do papel

annualmente consumido pelas chammas.

« Não omittirei aqui a observação de que a emissão de seis mil contos de papel

para cobrir o deficit da renda publica, pertencente ao exercício do anno financeiro

de 1839-1840, apparentemente devera mais que contrabalançar os effeitos dessa

operação : entretanto a circumstancia de não ler sido perturbado de maneira

(3) C. Baptista de Oliveira, « Systema Financial do Brazil» 1842,

C^) Segundo este autor aflirma, oom a execução da lei de 1833 o papel do Thesouro subio logo á esta
aomma na circulação.
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apreciável o curso do papel-moeda em presença do que assim accrescera à sua

circulação, ha fundada razão, para não attribuir-se àquelle facto a ineíficacia

,

praticamente demonstrada da mencionada medida. . .»

— Coherento com este parecer, aclia-se a opinião do ^ministro da fazenda,

externada em seu relatório, feito ás c amaras legislativas de 1839, onde se lé :

« O valor do nosso papel desceu do anno de 1835 até o presente cerca de 25 "/o,

acliando-se ha um anno num' estado de quasi permanência.

« Com effeito, tomando-se como regulador nesta m.ateria o estado do cambio

entre esta praça e a de l-ondres, o que é evidentemente admissível, cm razão

da generalisação do giro do papel em todo o Império ; nota-se que, conservando-se

elle de 1833 até 1835 no estado de cerca de 40 penca por 1$, depois da fixação

do padrão monetário, e da limitação dos pagamentos em moeda de cobre até ao

máximo de 1$, dessa época, era deante começou a deprimir-se, conservando-se

no decurso do corrente anno financeiro em cerca de 30 pence.

« No complexo de causas, que concorrem isolada ou simultaneamente para

produzir este phenomeno, é o commercio ilUcito de africanos, na minha opinião,

a mais poderosa, e que por si só o explica quasi completamente, asserção esta,

que me parece resultar immediatamente dos princípios elementares da sciencia eco-

nómica applicados ã matéria em questão. Pois que é evidente, que havendo sido os

capitães, empregados nesse commercio, desviados dos canaes ordinários, em que

circulavam no interior ; uma quantia avultada em papel moeda tornou-se super-

abundante, communicaudo à totalidade do papel circulante um depreciamento pro-

porcional.»

— Em fins de 1836> baixa do cambio toruou-se mais pronunciada, assim como,

em 1837.

« Depois de quasi 4 annos, em que o cambio sobre Londres exhibio pi^ovas de

firmeza, variando entre os extremos de 37 e 42, bem que principalmente de 38 a 40,,

o que dá um termo médio de 39-39 1/2 d., fomos testemunhas (dizia uma folha com-

mercial da época) de uma dessas extraordinárias fluctuações, á que estávamos antes

acostumados. Diversas causas se combinaram para deprimir gradualmente o curso do

cambio de 39 a 36 d. (em que se achou em fins de dezembro de 1836), e como tal, po-

demos indicar o estado imperfeito do nosso meio circulante,— o enorme contrabando

de escravos,— e de algum modo, uma parcial diminuição nas colheitas do café. To-

davia, confiávamos que a reacção estaria próxima, quando o paquete inglez Seagnll,

com noticias desanimadoras do estado dos mercados europeus e dos Estados Unidos,

acompanhadas da noticia concomitante da grande baixa de nossos productos, chegou

a um tempo em que largas remessas tinham de fazer-se, tanto pelo Governo, como

por conta dos dividendos semestraes. Estas circumstancias combinadas, operando

em um mercado frouxo, causaram, no decurso de alguns dias, uma declinação de

36 a 31 '4. O pânico não foi fóra do natural, mas, certamente, foi tão inesperado

quanto repentino.

« Em, 1837, anno memorável para o"commercio do Rio de Janeiro pelas perdas que

soflfreu, já das fallencias, já de especulações mallogradas, a' depressão do cambio foi

... de um terço do termo médio dos quatro annos precedentes, de 1833 a 1836, a

saber, de 39 a 27 M

« Não vem fóra de propósito notar neste ponto que as pessoas ,do commercio, a
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qujm ouvhw a commisslo 03p3cial da Caimra dos Daputados de 1837, atti-ibuiram

em g'L'aiid3 parte, siaão no tolo, á crise commercial as oscillações do cambio

nes33 auno.

« A causa, a que se attribuea baixa e a vacillação do cambio para Londres, é

patente, dizia il/r. Pesneaw, um dos que foram consultados:— ella ó unicamente

devida aos embaraços commeroiaes que principiaram a apparecer em diversas praças

dos Estados Unidos e da Inglaterra nos mezes de agosto e setembro de 1836, Como

todas as cartas desse Reino instavam a mandar promptas remessas das quantias

vencidas e a vencer, e mesmo em antecipação, sobre as mercadorias ainda não ven-

didas, a concurrencia doá compradores de letras sobre a Europa foi tal, que o

cambio retrocedeu até 26 peuce por mil réis, e finalmente equilibrou-se a 30, pouco

mais ou menos.

« Os que, em logar de letras, mandaram géneros, não se salvaram da perda,

porque encontraram uma baixa de 25 "/o sobre os cafés, e 30 % sobre os assucares, e

muitos delles, tendo carregado 100 saccasde café para pagar uma divida de 300 li-

bras esterlinas, são obrigados hoje a mandar 80 libras para cobrir a differença em
menos, deixada pelo liquido producto.

« A baixa do cambio, dizia o Sr. João Ventura Rodrigues, ò devida ao estado

politico do Brazil, e à balança desfavorável do commercio : a extraordinária vacil-

lação do dia provém da crise commercial.» ('')

A's opiniões e motivos, que vimos de mencionar.^explicativos das lluctuações

do cambio, ou, para dizer melhor, do waZor e/fectioo do meio circulante nacional,

sobreleva ainda addicionar outros factos e circumstancias, que, sem duvida, deverão

ter iufluido para a situação respectiva, sinão durante todo o dec3nnio, de que ora

nos vamos ocçupando, cartamente, em grande parte do mesmo. Entre os factos,

que temos em mente, occorre primeiro, — a falta de ordem e segurança publica,

em geral, e caracterisada principalmente pelos seguintes acontecimentos :

1) O grande motim de 1835 no Pará, que csnvuláionou a província por espaço

de 4 annos

;

2) A revolução do Rio Grande do Sul, que começando naquelle anno, só veio

a extinguir-se em fevereiro de 1845
;

3) A revolução da Bahia, conhecida sob o nome de Sabinada, que agitou essa

província de 1837 a 1838 com suas consequências posteriores
;

4) A revolução do Maranhão, que começando em fins de 1838, só foi vencida

em 1841
;

5) A revolução parlamentar, operada nesta cidade do Rio de Janeiroj que,

contra o disposto na Constituição, declarou a maioridade áo Sr. D. Pedro II em
23 de julho de 1840, — facto, que, embora realizado á mão não armada — , nem
por issoj deixou de causar uma grande agitação publica em todo o paiz

;

6) A revolução de S. Paulo e Minas Geraes em 1842, a qual, ainda que de

pouca duração, — convulsionou profundamente a ordem politica e económica dessas

duas provindas
;

7) A revolução das Alagoas em 1844.

— Na falia, com que o Regente Feijó abriu a sessão legislativa de 1837,

depois de ter dado conta da situação revolucionaria do Rio Grande do Sul, e da

C) Relat. da, Ommksâo do Inquérito de 1839 (jú citado).
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grave commoção, por que acabava de passar a província de Sergipe, accrescentou ;

« Nas outras proviacias experimonta-se geralmente falta de segurança individual

e não pó.lea(riançar-so a continuação da tranTuillldade publica, emquanto esta não se

firmar nas bases de uma le,?islagão apropriada. . .»

— De envolta com este estado de cousas jiolitieas, que não podia inspirar con-

fiança ás relações iuternacionaes com o Bi'azil, dava-s\ e.^inalairnte, niiis uma
circumstancia, evidentemente' projudicialissima á essas ralaçuas ; era a pjssima

situação de suas finanças. Emquanto no interior se votavam credilos successivos

para fazer face aos deficit.^ orçamentários da receita, com a autorização addicional

de emittir papel-moeda, ua inelficacia de outros meios, — no exterior, continuavam

em grande atrazo nào só as prestações annuaes destinadas á amorcização da divida

externa, mas até o pagamento dos próprios juros semestraes dessa divida não era

feito regularmente.

No relatório da Fazenda de 1838 se lê a este respeito : « Compõs-sô esta divida

(externa flucluante) : — 1", da amortização atrazada (em parte desde 1830...) dos

empréstimos brazileiros, cuja importância é de £ 581. GS5, igíial a 3.231:5868111 ;

2', dos juros em atrazo do empréstimo portuguez desde o primeiro semestre de

1828 até o primeiro de 1835. . . na importância de £ 487.500, afora a despeza de

commissões ; e mais, — da amortização em atrazo do dito empréstimo durante o

referido tempo, na importância calculada de £ 300.000 ; e do resto de X GOO.OOOj

que nos obrigámos a pagar á Coròa Portugueza pela convenção addiciomd ao Tra-

tado de 29 de agosto de 1825, na importância de £ 35Q.O0O.»

— Já tivemos occasião de dizer em outro' capitulo, que o simples facto da

mudança do Governo, que se operou em 1840, pela declaração da maioridade do

Sr. D. Pedro 11, não tivera, por si só, virtude bastante para operar prompta

melhora nos negócios económicos e financeiros do paiz.

As diflíiculdades desta ultima espécie persistiram e contifluaram realmente.

Para avaliar-se, quanto a situação financeira interna podia ter influído nas

relações cambiaes externas, convém lembrar o que se deu em 1830.

Neste anno, a taxa cambial apresentara melhora no primeiro semestre e com

tendência para suster-se. O facto fôra devido, ua sua maior parte, á circumstancia

de haverem melhorado as comliçõ^s das praças estrangeiras, em relação á procura

dos productos brazileiros, e á realização de um empréstimo no mez de fevereiro de

£ 312.500 em Londres, que foi applicado a occorrer ás despezas do Thesouro Nacional

naquella praça. Mas, não obstante esse aspecto favorável que então se mostrava,

apenas foi conhecida do publico a situação de difficuldades, em que se achava o

Thesouro Nacional, — tudo mudou, quasi repentinamente, e sem jamais voltar à

situação favorável anterior... ('')

Referindo-se a esse objecto, dissera o Despertador (jornal desta cidado do Rio

de Janeiro) na época em questão :

« Terminou o mez de agosto com o cambio sobre Londres firme a 3i3, e assim

continuou com pouca differença, vacillando entre 35 'i e .30 nos primeiros dez

dias de setembro ; mas logo que transpirou a commanicação, que fez o Sr. ministro

da fazenda à Camara dos Srs. Deputadas, re'ativa às exigeacias do Thesouro,

começou o cambio a baixar progressivamente até 32 1/4 e 32 1/2, preços, aos quaes

(6) Vide o qUe a 1'egpeito llcou dito á pag. 37 desle volume.

A,- 13
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seefEectuaram as ultimas transacções sobre Londres. Os preços extremos no decurso

do mez foram :

« Londres, 36 e 32 1/4; Paris, 265 e 310
;
Hamburg-o, 500 e 540.

« De Pernambuco, com data de 17 fie setembro, vem cotado o cambio sobre

Londres a 33, e da Bahia, com data de 23 de setembro, a 34 e 35.

« As transacções de cambio sobre o Rio, effectuadas em Londres, na véspera da

partiaa da mala pelo paquete Opossum (6 de setembro), o foram a 27 1/2 !. , . »

E, agora, para que ao leitor não pareça presumível a liypothese de esse facto

indicar uma depreciação, por excesso de meio circulante, cumpre ajuntar que eram,

então, geraes e constantes, as reclamações do commercio e d i industria contra a

sua escassez,— havendo apenas desconto de 12 a 15 °/o para flrmas muito acredi-

tadas, sendo que os próprios bilhetes do Thesoaro não eram descontados por menos

de 12 Vo e 1/4 de corretagem.

— Assim, pois, conhecidas e bem apreciadas as condições e factos occurrentes, é

nosso parecer, quanto ao valor effectivo do meio circulante naciou;il: que, no espaço

de tempo de 1836 a 1845, razões houve, manifestamente preponderantes, para

occasionar as suas constantes oscillações em desfavor do Brazil, sem que precisemos

a.ssignalar, como a causa principal do facto, já a qualidade, já a quantidade excessiva

áo papel, como alguns o afflrmaram, mas sem demonstração acceitavel

Depois de 1845, outra foi, com effeito, a tendência, que se manifestara nas rela-

ções ciimbiaes, e também assaz manifestas foram as razões e factos dessa mudança,

agora favorável ao paiz.

Mas, assim dizendo, é nosso dever, desde logo accrescentar : que não houve

elevação de taxado cambio, nem com relação ao p.idião legal vigente desde 1833,

nem mesmo, com relação às taxas que h iviain predominado nos annos anteriores

do período de que estamos tratando. A tendência favorável, que dizemos, refere-se

ao nom par de cambio, que resultou da i^eforma monetária de 1846, segundo a qual

uma oitava de ouro amoedado, passando a valer o par cambial veio a ser de 27

dinheiros sterlinos, egual a 1$ da nos^a moeda.

Ora, ao tempo em que essa reforma fòra proposta e votada, o cambio externo,

pela sua constante depressão, desde aunos anteriores, (o p ir vigente era 43 1/5 ds.

== 1$ ) havia baixado a 27 ds., e oscillava com tendência manifesta para flrmar-se

nesta taxa ou pouco acima delia
;

e, por consequência, tendo o legislador adoptado

aquelle termo cambial para o nooo par das operações futuras
;

ahi, temos, na

própria lei sancclonando o facto,— a razão explicativa do cambio favorável, a datar

da época em questão.

E' esta uma circumstancia, que não devêramos omittir, afim de desfazer asuppo-

sição infundada de alguns, de que o estado do cambio, sempre favorável em
1846 euos annos seguintes (excepto em 1848 )

— fora uma consequência ou resul-

tante da reforma, feita no primeiro desses annos, a qual havia autorizado o

Governo a retirar da circulação a somma da pipel-moeda, que fosse necessária

para elevar o seu valor e conserval-o sempre egual ao par metalUco (4$ por 1 oitava

de ouro, ou 27 ds. = 1$; então estabelecido.

Esta segunda disposição da lei tem sido, ao contrario, lettra morta, e sem resul-

tado algum profícuo até ao presente; eis a verdade.

O cambio conservou-se no estado em que se achava, quando foi promulgada
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a lei de 11 de setembro de 1846. E para que se conheça bem, qual a situação do

paiz a esse tempo, relativamente á presença dos metaes preciosos, basta iuíbrmar

que durante a discussão dessa lei, teudo a Casa da Moeda annunciado, que com-

prava ouro pelos preços correntes, não só, teve ofl'ertas deste metal pelo novo

valor, que se projectava, mas ainda por menos, como afíirmara o ministro da

fazenda em discursos, por aquella occasião, proferidos nas Camaras.

— Entretanto, estas boas condições, que o legislador soube aproveitar, não

eram ainda bastante solidas de modo a assegurar a realização das lisonjeiras espe-

ranças, que muitos nutriam acerca da circulação monetária do paiz.

Os metaes preciosos appareciam então no mercado de maneira accidental, ou

devido à circumstancias transitórias ; e não havendo no paiz riqueza, já formada de

modo bastante e em evolução progressiva ; nem a circulação metallica, nem a esta-

bilidade do cambio podiam manter-se de maneira à constituir uma situação normal.

Em relação ao espaço de tempo, de que nos occupamos (de 1846 e 1853), também

concorreram, além das razões por nós acima apontadas,, outras, que com certeza

muito influíram nos resultados, taes como : — 1) o equilíbrio da receita e despeza

publica, tendo havido mesmo saldos em favor da primeira, superior a 1 .400:000$000

no exercido de 1845-1846, e a 1 .800:000|000 em 1846-1847 ;—2 ) a regularização e o

pagamento, embora em parte, da amortização atrazada, e a pontualidade dos juros

da devida externa, o que assaz contribuio para elevar o nosso credito no extran-

geiro ;
— 3) o augmento constante da producção nacional, a qual, si em alguns

annos parecera inferior, comparados os algarismos da sua exportação com os dos

valores officiaes importados, todavia, pelos seus resultados finaes, obtidos nos

mercados extrangeiros, — fora bastante para conservar razoável equilíbrio nas

relações do commercio internacional . (')

— Em 184S, é certo, que a taxa do cambio cahio contra o Brazil ; mas as razões

do facto foram por demais obvias.

« A repercussão dos acontecimentos que, por occasião da revolução franceza

desse anno, abalaram quasi toda a Europa, affectou os nossos mercados relacionados

com as praças europeas, paralysando por algum tempo o movimento do commercio

e causando a contracção das operações mercantis em nossas praças ; o cambio tocou

ao extremo de 21 'i em agosto, resultando dahi remessas importantes de metaes
;

essa baixa, porém, foi temporaina, assim como o foi, e muito menos ainda, uma

pequena oscillação para a baixa, que se manifestou em 1852, apenas durante alguns

mezes,e cujo extremo não passou de 26 'á.

. « O commercio de importação (diz uma correspondência mercantil, referindo-se

ao anno de 1848), embora extenso, não foi tão vantajoso, como o de 1847.

« O cambio baixo, e escassos supprimentos continuados, os quaes, não obstante

a facilidade concedida pelo mercado monetário durante o anno, não melhoraram no

mais leve grão, contribuíram para tornar infeliz este ramo de commercio.

« A situação instável do continente da Europa, e a falta de confiança que inspi-

rou aquella situação, tendo circumscripto os mercados usuaes de nossas producções,

affectaram sensivelmente o nosso commercio de exportação, o qual, bem que em geral

de uma exportação média, no mercado do café excedeu a qualquer outro anterior.

(7) Os excedentes da exportação sobre a importação nos anãos de 1847 a 1848 foram : —
10.576:000$ no primeiro e 4.72í>;000$ no segundo.
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« As nossas previsões (accrescentava a alludida correspondência) contra a inef-

flcacia da lei de setembro do 1846, que estabeleceu o padrão do ouro de 4$000 por

oitava ou o par do cam&to sobre Londres de 27 ds. por mil réis, em prevenira

depreciação da circulação, verificaram-se plenamente no ultimo anno. . .» (')

— Como factos da ordem politica interna, que também deviam ter a sua influen-

cia nai relações cambiaes, pro ou contra, resta-nos lembrar dous : — primeiro, o

termo da revolução do Rio Grande do Sul em 1845, — entrando, desde então, todo

o paiz em completa paz, de um extremo a outro do Império ;
— segundo, a curta re-

volução pernambucana, que começando em novembro de 1848, fora vencida inteira-

mente ao começar de fevereiro do anno seguinte.

Os factos e circumstancias, que ficam indicados, bastarão, para que o leitor possa

bem ajuizar das condições que mais influíram no valor ou na depreciação, com que

se manteve o meio circulante nacional, no periodo de 1836-1853, que acabamos de

analysar.

E uma cousa terã o mesmo leitor, sem duvida alguma, notado, e ó : que o

cambio melhorou de 1846 a 1853, sem que fosse diminuído o papel-raoeda na circulaçãOj

mediante o seu resgate ; ao contrario, vimol-o augraentar nesta, pelo accrescimo do

papel bancário, aliás, tão inconversivel, como aquelle i

ORekt. da Comússâfl do íiiqtieriío de 1S39, pag. 31 seg<



o MEIO CIRCULANTE NACIONAL

III — período de 1854 A 1869

OAPITULO PRIMEIRO

o 3o Banco do Brazil e o regimen da nnldailo de emissão bancaria. O regimen opposto da pluralidade,
Factos incidentes sobre o meio circulante era geral. X reforma linanceira da 2v de agosto da 1860

A resenha histórica do meio circulante do paiz, relativa ao espaço de tempo,

que faz objecto deste capitulo, é tão entrelaçada com a historia dos bancos emissores,

que foram, eutSo, organizados e funccionaram respectivamente, que pareceu-nos

acertado tratarmos da matéria indistinctamente, isto é :— fazendo a exposição ana-

lytica da vida dos bancos emissores, teremos feito egualmente a dos factos e cir-

cumstaucias, que mais interessam ou melhor patenteara as próprias condições do

nicio circulante, em geral.

(1)

O 3° BANCO DO BRAZIL

— O actual (') Banco do Brazil (4° de igual nome e 3", effectivamente orga-

nizado nesta praça) teve autorização para instituir-se pela lei n. 683 de 5 de julho

de 1853, de que já demos noticia em capitulo anterior.

O pensamento da lei e o propósito sabido do Governo, ao promover a creação do

banco alludido, fôra estabelecer o systema da unidade ou do monopólio na matéria

de emissão bancaria, e como existissem então nesta cidade do Rio de Janeiro dous

bancos de certa importância, ambos com o direito de emittir vales, que tinham o

curso de moeda fiduciária em todas as transacções particulares, — o primeiro passo

do Governo foi o de chegar a um accordo com estes dous bancos (o Commercial e o

do Brazil), no intuito de serem elles fundidos em o noyo estabelecimento qu§ se

devia fundar.

()) Este-capitulo fôrã escripto em novembro de 1892,
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Realizado, com effeito, o accordo entre as directorias dos dous referidos bancos

e o ministro da fazenda, foram organizados os estatutos do actual Banco do Brazil,

e logo approvados pelo decreto n. 1223 de 31 de agosto do mesmo anno de 1853,

Desses estatutos importa transcrever, para o nosso estudo, os artigos que

seguem :

4.rt. 1.° Fica estabelecido na cidade do Rio de Janeiro, sob a denominação de
« Banco do Brazil », um banco de depósitos., desconto e emissão, o qual durará trinta annos,
contados da data da sua installação.

Art. 2.0 O fundo capital do banco será de 3O.O00:O0O.S00O, divididos em 150.000
acções. Este fundo poderá ser elevado por deliberação da assembléa geral dos accionistas e

autorização do Governo.
Art. 3.0 O banco constitue uma companhia anonyma, e suas acções podem ser pos-

suidas por nacionaes ou estrangeiros.
Art. .5.° O banco poderá, precedendo autorização do Governo, estabelecer caixas filiaes

nos logares onde as necessidades do commercio as exigirem.
Art. 7." As caisas filiaes estabelecidas na provincia de S. Pedro do Rio Grande do

Sul, e na de S. Paulo pelo actual Banco do Brazil, ficam convertidas em liliaes do novo
banco, desde que este começar as suas operações.

Art. 10. O dividendo annual consistirá nos lucros líquidos do banco, depois de
deduzidos 6 "j^ ,

que constituirão um fundo de reserva. Esta deducção, porém, cessará, desde
que a reserva exceder a decima parte do fundo realizado do mesmo banco.

Art. 11. O banco poderá:
1." Descontar letras de cambio, da terra, e outros fcitulos commerciaes á ordem e com

prazo determinado, garantidos por duas assignatnras, ao menos, de pessoas notoriamente
abonadas, residentes no logar em que se íizer o desconto ; e bem assim, escriptos das
Alfandegas e bilhetes doThescuro. Como excepção de regra, poderá uma só das mencio-
nadas assignaturas ser de pessoa residente no logar do desconto; mas a importância dos
títulos assim descontados nunca excederá a decima parte do fundo effoctivo do banco. Os
descontos não serão feitos a prazo maior de quatro mezes.

2.0 Enoarregar-se, por commissão, da compra e venda de metaes preciosos, de apólices
da divida publica, e de quaesquer- outros títulos de valores, e da cobrança de dividendos,
letras e de outros títulos a prazo fixo.

3.0 Receber em conta corrente as sommas, que lhe forem entregues por particulares ou
estabelecimentos públicos, e pagar as quantias de que estes díspuzerem, até á importância
da que houver recebido.

4.0 Tomar dinheiro a premio, por meio de contas correntes, ou passando letras, não
podendo o prazo em nenhum dos dous casos ser menor de 60 dias.

5.0 Comprar e vender por conta própria met.ies preciosos,
6.0 Fazer empréstimos sobre penhor de ouro, prata e diamantes ; de apólices da divida

publica; de acções de companhias acreditailas, um tenham cotação real, e na proporção
da importância realizada: ;le títulos particuli i-es que representem legítimas transacções
commerciaes. e de mercadorias . não sujeitas á cori'upção, depositadas nas alfandegas ou
armazéns alfandegados.

O banco não pôde emprestar sobre penhor de suas [iroprias acções.
7." Fazer movimentos de fundos de umas para outras praças do Império.
8.0 Eftectuar operações de cambio para importar metaes preciosos, ou impedir a

exportação delles.
9.0 límittir notas, isto é, bilhetes pagáveis á vista e ao portador.
Art. 12. As notas do banco tn-ão prívileiíio exclusivo de serem recebidas em pagamento

nas repartições publicas, a saber : nas da cidade e província do Rio de Janeiro, as notas
que forem emittidas pela c u.ica central; e nas de cada uma das outras províncias, as que
forem emittidas pela respectiva caixa filial.

Art. 13. A' caixa central do banco não é permittído emittir notas de valor menor de
20|, nem ás filiaes, de menos de 10$Ú00.

Art. 14. O banco terá um cofre de deposiios voluntários para ti^ulos de credito, pedras
preciosas, moeda, joias e ouro ou prata em barras, dos quaes receberá um premio na pro-
porção do valor dos objectos depositados.

Este valor será estimado pela parte, de accordo com a direcção do banco. O banco dará
recibo dos depósitos, nos quaes designará a natureza e o valor dos objectos depositados; o
nome e residência do depositador ; a data em que o deposito for feito ; e o numero do
registro da inscripçao dos mesmos objectos. Taes recibos não serão transferidos por via
de endosso.

Art. 15. Em nenhum caso, e sob nenhum pretexto, poderá o banco fazer ou empre-
hender outras operações além das que são designadas nestes estatutos.

Art. 16. A emissão de que trata o art. 11, § 9», é limitada pelas regras seguintes:
§ 1.0 Salva a disposição do art. 18, a emissão do banco não pôde elevar-se a mais do

duplo do fundo disponível, isto é, a mais do duplo dos valores que o banco tiver eflectivamente
em caixa, representados por moeda corrente, ou barras de ouro de 22 quilates, avaliado
pelo preço legal. Exceptua-se, todavia, o dinheiro recebido a premio ou em contas correntes,
o qual não íaz parte do fundo disponível

.
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§ 2.0 Salva iq-ualmente a disposição do art. 10, a eniis?M^i (:im1i,^m não pôde exceder
a importancii dos descontos feilos na tofma do avt. 11 S I

• empréstimos sobre
pcnbm-es d- ouro, de prata e de lilulos pa rticulai\-s, .('i-' i. mu fey-itimas trans-
acçõi^í com nii_'rciaos.

Ali. 17 Si .'111 rjunlquer tempo se r.'.'.. .li.-.- r n
•• .1 . í do artigo

ani,^red 'nir não da -ar iUin efficaz ao pvi'iii'i'
|

i .m , i. mi,'.,, podei-á o
G.jveLNi I, Hl'. 1 l:i il I ; a .a.n > a '

I a i-
'

.

• '
. ,1., i; -a' aemissão

nu a ca. esc -ihi n - •« a d - 1
1

1 il ,
í . • , ...

, , . ,„. i | s l"

-Vrt. 18. i-a a l.a- :
. ; ., : I: a. .

a- < ;n"
'

la, com
somma igual a a ... i

,

:'

i . i .. ,

I

,

,
, .an d - lo 0$

de que trata o S I j d.
.
a la .

•">
. a- .

- a ,., . .. ,., • .-nli .m c%. ia. „ U'i,>|., do fundo
disponível, nem o liiniW pr-^scidiito n i s d-; ..a, .a. Ni aia. l''..

.Vi-t. IO. .Vlem do liinitá marcad., no a,-', lá. S do rpi- Ta- ai arcada a ,11 virtud- da
(Uípo^K-àõ da art. 17, liaderá o lamco ra-,aa' q aa lij a-a- .ou i^^ã . .aildad-n,!, uaaaindo notas
poi- mo 'da C()i-reiit.e. ou ouiaa em baia a do i.o.iue d - i\ d ii -. . 1 > 1

1
.

i rio p,.],, ])r.'ço legal

;

comianto que conserve em caixa não só o fundo ilisi 1
. .

.
- a ' a- paMle linute,

mas ainda a moeda ou barras de ouro que receber .on la', a d.i .m^ . a. Idoaoual.
.\rt, 20. n banco publicará, ao menos de l.õ em 1.5 dias, o preço da stan dascontos, 9 do

juro do dinheiro que houver da receber a premio.
Art. 21. Não s.^rão descontadas as letras e outros titules, que forem assianados por

qualquer dos díreeto''PS. i|ue estivar de semana como membro da commissão de descontos,
ou que só tiveraia 'laa;; liriaa;; de directores.

-Vrt 22. X"- aij.
I a. a, d ' ijue trata o § 6'^ do art. 11. o b.mco receberá, além do

penhor, letca- a a', a a '
^ a.ai e\aa alam de quairnmezes, as quaes poderão ser assignadas

unicameiifc' pela malaarM, si for notoriamente abonado.
Art. 23. Si o penhor consistirem apólices da divida publica ou acções de companhias,

o mutuário deverá transferil-as previamenie ao banco.
Art. 21. Si o penh r consistir em papeis de credito negociáveis no commercio, ou em

ouro, prata., e outras mercadorias, o banco exigirá consentimento por escripto do devedor,
autorizando o mesmo banco para negociar ou alhear o penho", si a divida não for paga no
seu vencimento.

-Vri . 2.5. As mercidorias, que tiverem de servir de penhor aos empréstimos do banco,
serão previamente avaliadas por um ou mais corretores designados pela directoria.

.Vrt. 26. Si a letra provenienie de empréstimo sobre penhor não for paga no seu
vencimento, poderá o banco procede»- á venda do penhor em leilão mercantil, na presença
de um dos membi os da dir-otoria,e precedendo annuncios públicos tres dias consecutivos

;

mas o dono do penhor terá o direito de resgat il-o até começar o leilão, pagando o que dever
e as despezas que liver occasionado.

Verificada a venda e liquidada a divida com todas as despezas, juros e a commissão
de 1 por cento, s^rá o snldo, si o houver, enlregue a quem de direito for.

.Vrt. 27. O banco só poderá emprestar sobre jienhor :

1.0 De o iro ou prata, com abatimento de 10 "/o do valor verificado pelo Contraste.

2. " De títulos da divida publica, com abatimento de 10 °/'o, ao menos, do valor do
mercado.

3. " De títulos commerciaes e mercadorias, cora abatimento de 25 %, ao menos.
4.0 De diamantes, com abatimento de 50 ío ao menos, do valor que lhes for dado por

peritos nomeados pela directoria.
5." De acções de companhias, com abatimento nunca menor de um terço do valor

realizado.
Art. 28. A reunião dos accionistas que possuírem vinte ou mais acções, por si, ou

como procurador de outrem, formará a assembléa geral, a qual será presidida pelo

presidenta do banco.
Art. 29. .V assembléa geral reunir-sR-ha ordinariamente no me/, de julho de cada anno,

no dia que for fixado p»la directoria, e ex t: aordinaríamente nos casos seguintes :

1 o Quando sua reunião for requerida por um numero de accionistas, cujas acções

formem ao menos um decimo do fundo capital do lianco.

2.0 Quando for requerida pela commissão fiscal.

3." Quando a directoria o julgar necessário.
Nas reuniões extraordinárias a assembléa geral não poderá tratar sinão do objecto para

que for convocada,
•Art. 35. Compete á assemblé.a geral:
1.0 Alterar, ou reformar os estatutos do banco ; mas neste caso é necessário^ que a

reunião seja composta de numero de membros, que representem mais de 10. 000: 000^000

.

2." Approvar, rejeitar ou modificar o regulamento interno, organizado pela

directoria.
3.0 Julgar as contas annuaes.
4.0 Nomear os membros da directoria, seus supplentes e os fiscaes.

Art. 36. Nenhuma alteração ou modificação dos estatutos poderá ser executada sem
approv.ição do Governo.

Art. 37. O banco será regido por uma directoria, composta:

Do presidente do banco, e, em sua falta ou impedimento, do vice-presidente.

De 15 directores

.

Art. 39. O presidenta e vice-presidente do banco serão nomeados pelo Imperador.
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Os directores serão eleitos pela assembléa geral dos accionistas, por esomtinio gecrelo

e maioria absoluta de votos

.

Art. 42. Compete a directoria: _
1 o D-diberar sobre a creacão. emissão e annullacao das notas.

•2.° Fixar semanalracnfct

empréstimos sobre penhore.-;

US quantias que podem ser empregadas em descontos, ou

\ci dmlieiro que receber a juro, e o

)?., oljservaudo. todavia, o disposto

li.

3." D-'termiii

máximo dos ])vi\/.

no 'inal do g P d

4 Oi.mi/a 11. lu L. ^1
' u, I

I
,

1 »

da quantia que p: i)im:i ^ 'i- :
I--- - 1:

l i
o.i i - ij

5. » Dirigir c li i/. u- i- !. i-
' - - d-

6. » Nouiear e i r.i:- - m
!

....

7 o Piopoi i 111' I I
li '

estatutos.
8 " Organizar o resulaniento inlerno de accot

visoriamente- emqaanto não lor approvado pela .ibsemldL-a seial

Q » Ipprovar o relatono das operações e estado do banco, eo balanço, que devem ser

apresentados anuualmeate a asseinblea .^eral

•la reunir-so-lia um

iitidas a desconto, e o masiniQ
a !inn;i

.

oes (jue julgar necessárias nos

; estatutos, e executal-o pro-

A direc

ido pr:'se

ri. 11 S
:-

Art. 43.
delil ei u r ti

indicadas no
directiu'ia

.

Art. 4!;. il iver;. uma r

bem na fonna do arl . .i. . <1

substituidíis annualn^.-nl

Art. 4í^. (joraiietc ^
i

elleito deverão examinar, au

registro e mais livros e ducu.

Os íiscaes darão conta a

uniões ordinárias, da maneir
foram uelmente executadas a

mente as que dizem respeito

?lor

ao menos, cada semana, e poderá
sidente. excepto sobre as operações
a presença de todos os membros da

composta íl

de ãU ou m;

jcionar todas as opjrac
n^almeiite. o estado dii

s ih

outras cominissArt. 49. Al
liavera elb-cti vãmente
encarreirada de exami
dições exicridaa p^r csl

Os flireclores alte

de modo que nenhum
Os iiscaes poderão
Art. 51. Compete
1. " Aiiresentar a assemMea 'jt

nome da directoria, o relatório an
2. ° Presidir as commissoes ov

i." Presitlir a directoria e ass

lOS trab;

lente :

I .ei il 1

animal

Ihf

Ires fiscaes. eleitos tam-
3 accofs, os quaes serão

anco : e para esse

, a escripturação,

i rionistas. em cada umn, de suas re-
ipcnliado snas liinccoes : declarando si

'S e r ^y-idaniento interno, e principal»
-i.lire p-nliores.

II íl i.Lii idas no regulamento interno,
11 ii loí. i iiiiiposta de trcs directores,

ii ' , i iliiairsi satislazera as con-
. ' I' — .V aalia.

a .11. ^11! « ia que tiverem sido eleitos,

ao jiiai.s ilu quinze dias consecutivos,
jino aos das outras commissões.

pap-!l que acl ualment? faz as
devendo o resgatp começar, o

,0 banco, e ser feito do modo

ionisias em suas reuniões ordinárias, e em
rarõeí 0 estado do banco,

l ajos trabalhos entender que deve assistir.

;mblca urrai d-s accionistas; ser órgão delias; exami-
nar e inspeccionar as operações e os outros ramos du serviço do banco, e fazer executar
jielmente estes estatutos, o regimento mierno e as disiiosicões da directoria; devendo, to-

davia, suspender as que julgar conirarias aos mesmos estatutos, e dav immediatamente
conta ao Governo, para que este decida si devem ou não ser executadas.

Art. 55. A directoria remettera ao ministro da lazenda. e íara publicar, até o dia 8
de cada mez, ccmforme o modelo

—

A— . tim balanço que mostre com clareza as operações
realizadas no mez anterior, e o estado do activo e passivo do estabelecimento no ultimo dia
do mesmo mez.

Art. .5). O banco obriga-S3 a retirar da circulaçã i o

funoções de numerário, á razão de Í.OOOlOUO.-^ cada aiino;

mais tardar, dous ânuos depois da inslallação do mesm
seguinte:

§ 1.0 Os primeiros 10.000:000$ empregados no resgat'^ do )>a pel-moeda, serão forne-
cidos p?lo banco, a titulo de empréstimo, o qual não vonceiá juros, emquanlo durar o
privilegio do dito estabelecimento. Findo o prazo marcado no arl. 1", pagará o Governo
os referidos 10.000:000$ em dinheiro ou em apólices da divida publica de seis por cento
e ao par.

§ 2.0 Logo que a somma do pipel resgatado exceder a 10.000:000$, o Governo pagará
trimestralmente ao banco o excesso da referida somma.

Art. 57. O pnpel-moeda que o banco retirar da circulação, em virtude do disposto no
§ 10 do artiao antecedente, será remettido no lim de cada s-mestre, e depois de convenien-
temente intitilisado, á Caixa da Amortização, a qual. prec.dendo a necessária conferencia,
dará ao banco conhecimentos das quantias que recelier, assignados pelo inspector da
mesma caixa e thcsoureiro da secção de substituição e resgate do papel-moeda.

Os conhecimentos serão depois enviados ao Tliesouro Nacional e trocados ahi por
títulos de igual valor, assignados pelo presidente e mais membros do Tribunal : e com estes
titules ha"erá o banco em devido tempo o pagamento do empréstimo que fizer aó Governo,
na fórma do citado § 1° do ai-tigo antecedente.



=> 201 —

Art. 06. As quantias resaalndas na loi^ma do s do arl. õd sevan taffibem inutili-
sadas. e remettidas u-iniestralmpnta a ( ai'^:!. da Aniort i/acao : e a vist:i <1(> conhecimentos
e ell 1 t i 1111 \ 1
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cate do papel-moeda, pda \,-nn.\ m lh-ad,! no art. õii.

Art. (ji". As notas d < ban.-:. s r:i 1 is.miuií .Io pa-a iiien lo do sello.

V t t V e I 1 1 111 s 1 I l 1

creto do (ioverno, que autorize o banco para elevar a omissão ate o trqdo do seu ti

disponível.

\ b V 1 t f 1 z I 1 1 II 11 11II 1 I

i 1
I c l

I
1 1)111

III 1 I 1 t
i

11
I

t e t o 1 l 1 1\tOI e tl ill 1 1

dores por ineios conciliatórios oujudiciaes, serão veudidoí no meií.jr prazo possível.

An. 67. O banco poderá comprar o possuir os edilicios quo lorem neoessamos
]

seu estabelecimento,

I)isposio'cs transitórias

Arfc. 70. Das 150.000 acções mencionadas no art. 2o, serão distribuídas 80.000 aos
accionistas dos dous estabelecimentos bancaes existentes nesta Corte, a saljer : 50.000 ao
Uanco do Brazil e 30.000 ao Commercial.

An. 71. Tanto que estes estatutos lor^Mii adoptados em roiinião proiiiiseua dos accio-
nisias dos dous referidos bancos, e ajiprovados pelo Governo, lará o ministro da fazenda
abrir s'ibscripção nesta Còrte para dislri buir nia is 30.000 arções, cujos possuidores .serão

convocados juntanic nte com os accionistas dos ditos cstalelecimen tos. para elpgerem a di-
rectoria, que de\e lustallar o novo banco, e dar principio ás suas operações.

Art. 77. Installado o Banco do Jlra:i/, e verificada a primeira iirestaeão, cessarão
logo as op>rações dos dous estabelecimentos liancaes, actualm^nie existentes nesta Còrte,

cuja liquidação será feita de modo seguinte ; ( Scr/uíain as disiio^irucs rclaticas, e qut: ora
não ha interesse em mencionar . )— O novo estabelecimento ficará incumbido da liquidação, mas sem conimissão
alguma.

As disposições estatuiaes, que deixamos transcriptas, bastam para tornar conhe-

cido o estabelecimento fundado, nos seus importantes fins e operações.

Organizado por intervenção directa do Governo, patrocinado por este, que lho

nomeava o presidente e vice-presidente, e que se compromettera a reforçar o credito

do estabelecimento, no caso de necessidade, e o encarregara do resgate do papel-

moeda circulante : — as acções do Banco do Brazil tiveram logo, antes mesmo de

aberta a subscripçtto, uma procura extraordinária ! . .

.

Para isso, também concorreu a circumstancia de o numero da subscripção destas

ter sido limitado a 30.000 apenas, devendo as restantes (afora as 80.000 dos dous

bancos fusionados) para inteiraras 150.000 de todo o fundo capital, ficar reser-

vadas para serem distribuídas nas províncias, á proporção que se fossem creando

caixas flliaes, e, neste caso, cabendo de preferencia, ao banco local, i)orventura

existente, o numero de acções equivalentes ao seu fundo capital, si quizesse conver-

ter-S9 era caixa fllial do Banco do Brazil.

Assim, pois, reservadas as 80.000 acções para o? dous bancos nafórmajá

dita, deu o Governo à stia commissão, especialmente nomeada para encarre-

gar-se do serviço da subscripção das 30.000 a distribuir, as instrucções secretas,
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que lhe pareceram as mais previdentes para os devidos effeitos ;
— « mas,

tão inesperado e tamanho foi o numero dos subscriptores e tão sérios os em-

baraços em qu3 a mesma cominissão se achou, que o Governo entendeu dever

recou.-iiderar a matéria : porquanto, de nin laAo o plano de distribuição que a com-

missão apresentara de couforriid.ide com as iastrucções que receljera, tinha o incon-

veriente não só de inutilizar grande numero de votos dos que deviam competir,

segundo os estatutos do banco, ás 30.000 acções que deviam ser distribuídas, como

de vedar que os novos pretendentes se habilitassem para poderem ser eleitos para

a directoria; e de outro, parecia já então difScil prescrever regras de preferencia,

que assegurassem o acerto das escolhas e livrassem a commissão dos injustos cla-

mores dos eliminados. .

.

« Ponderando, pois, que as acções do novo banco tinham já na estimativa com-

mum um valor superior ao nominal, valor que assegurava um lucro certo àquelles

que as obtivessem, e motivava a sua excessiva demanda, entendeu o Governo que

o beneficio resultante das 30.000 acções devia reverter em proveito do publico e

não de alguns particulares somente. . . »

—Assim se exprime o Sr. Visconde de Paraná, Ministro da Fazenda, no seu rela-

tório às camarás em 1854. E em vista das razões expostas, tendo revogado as instruc-

ções do seu antecessor, determinou que as 30.009 acções fossem distribuidiis a quem

voluntariamente offerecesse o premio de 10 % sobre o valor nominal de cada uma

delias. . . Deste modo foi realizada a distribuição ou a subscripção, e o que é facto ó:

que, em consequência, entrou para o Thesouro a quantia de 600:000|, os quaes

conforme as instrucções daquelle ministro, « deviam ssr applicadus ao melhoramento

das calçadas da Capital do Império. . . »

Deixemos delado este acto de prepotenciaou agiotagem do ministro; o qual, cum-

pre notar,—não ficou único na conducta posterior de nossos governos em relação

aos negócios do Banco do Brazil, — e isto dizemos, tanto das medidas praticadas em
beneficio, como em prejuízo dessa importantíssima instituição ; e. . . aliás, uma conse-

quência natural da intervenção e protecção official, que os mesmos governos

tinham o dever de praticar, relativamente ú mesma instituição.

As instrucçÕL^s, a que alludiíuos, dadas reservadanKinte pelo Governo, acerca da

subscripção ou distriouição das acções, foram as seguintes :

Sobre a subscripção das acções

Ulm. e Exm. ibi-.— liavend.j íi. JI. <> ImiíeiMiloi- pur liem nomear uma comnnssao com-
posta deV. Ex. curiio presideni' e dus cuUiiJ:ios Joa-j Pedi-o da \eiga e Antoni.i Jose de
iiem, alliit de se encarregar d<' ivc..m..-i- i>< -si- :i ot i r.i das pessoas a quem devam ser
distribuídas as 30.000 uccoes do

|
í .m i i : l , 'statmos do Baaoo d ) Bi^azil,

assim o communico a V . lix . , p;u i -
,

;i
i

;
i< .lu -,;) i ;iudo do seu reconhecido patrio-

tismo que se preste ao desempeiilitj I. SI 1. > um: i~s;i'i. n.i :pi;ii se regulara pelas mstrucfoes.
Deus Guarde a V. Kx.— Paco. oia,Jide a^u,,lo de l&j.i.— Joaquim José fíodrirjuís ror-
rcs.— Sr. Francisco Jose da Koclia.

( Na mesma coniormidade a Juao Pedro da Veiga e a Antonio Jose de Bem, com as
devidas alterações.)

Instrucçues que acompanham, o aviso desta data

A commissão nomeada para receber as assiynaluras das pessoas a quem devem ser
distribuídas as 30.O )U acrOes. (! rjue trata o art. 71 dos estatutos do Banco do Brazil,
devera lazer anauaciar nos joraues desiúi COrfcí, a com tres dias, ao mornos, de antecipação,
o dia e logiu- em que ha de coiueo:ir a receb.T as referidas assignaiuras. As assignaturas
estarão abertas por Ires dias coiiseciUivos. desde as iO horas da manhã alé ás 3 da tarde.
As pessoas que pretenderem acções deverão assignar seus nomes em listas, que estarão
depositadas no logar marcado pela commissão, declarando por escripto nas mesmas listas
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quantas acções pretendem, a rua e numero da casa em que moram, e a profissão que exercem,
si não forem geralmente conhecidas. Quem não quizer comparecer pessoalmente, poderá
dirigir-se durante os referidos tn s di:is e iia-^ b ira? indica l i^. á couiiinsírio. poi- moio de
carta, em que faea as mencinn.i

!
; .1 .

'

. _ j < i.l i.ii.Im a is-i/iiar |ior

outrem, sem apresentar pr. icui' n: n ia
autorização. Fimliis os tresili ;

.
, ,m,i-

zará uma lista geral dos nom. s. v ; lu ., , , . ,,.s

do banco, seguindo a ordem munerica das acçues q .c .
, a

distribuição das referidas 30.000 acções na furma , n -i
, le

serão communicadas á mesma ctímmissão. Rio de Ja 11'
i

, i I Jj- * ^ i . - ; ',/(.

José Rodrigues Torres.

Regras pelas quaes a commissão do novo banco deve dirigir-se

lllm. eEsm. Sr.— Na distribuição das 30.000 acções do novo banco, de que tratam
as instrucções que lhe foram communicadaa com data de 31 de agosto ultimo, deverá a
commissão de que V. Es. é presidente dirigir-se pelas r 'gras S'giiiate?; :

l.a A cominisaão
excluirá da lista dos accionistas os nomes das pessoas iin.. r iMniiiTa nao |ir i. inlT. in para
si, mas para outrem, as acções que assigaarem em sr-a i ir. ] ii lo nona. : e ia- lu/.uai. ou. r.^i ia,

a justos limites os pedidos dos que assiguaram numero J,- arr,, ^ - u [j. a- m .i is hp i.k ij.,- ijue

possam dispor para realizal-as; 2.''^ Si, ainda assini. as k< > - -1,1,,, i ||„:,s , x M|i'rcm de
30.000, lixar-se-ha o uiaximo numero das que devera <•: i- . .-.-i . , .,. .•, ',. ;..> Nenlium
dos accionistas dos dous bancos esistentes será conl oin | il 1 i{o , 0:1 n, i

1

,
. i.la acções

do que o necessário para prefazer, coui as que ja lhe perioHa.'iii, o laai M' luiiia-io das que
forem distribuídas a qualquer dos novos aceiorusias. -i.-i Organizada a listada distribuição
das 30.0 JO acções, pelo modo que Uca indicado, será transmittida ao ministro da fazenda,
para que este lhe dè o conveniente de-tiuo.Deus Guarde a V. Ex. — Paço em 3 de setembro
de 1853. — Joaquim Jose Rodrigues Torres.— Sr. Franeisco José da Rocha,

Instrucções revogando as de 3 de setembro de 1853

Illm. e Exm. Sr.— Constando pelo officio que em data de 3 de setembro próximo pas-
sado me dirigiu a commissão, de que V, Ex. é presidente, que ella recebera nos dias 15, 16
e 17 do mencionado mez as assignaiuras de 1,760 pessoas e 1,327 cartas, o que prefaz
3,087 pretendentes a 254,305 acções do novo lianeo ; e que. apezar da eliminação que, em
conformidade das instrucções reservadas de 3 do mesmo mez, linera de 335 pretendeutes,
accionistas dos bancos existentes, ainda assim o numero restante de pretendentes era de

2.752, aos quaes a commissão julgava poder attender pela maneira consta nte da nota que
acompanhou o supracitado oíficio, entendi que o objecto devia ser reconsiderado

;
por-

quanto, por um lado, parece que o plano de distribuição que a commissão apresenta de
conformidade com as instrucções recebidas tem o inconveniente não só de inuíilisar grande
numero de votos dos que devem com[ietir, segundo os estatutos do banco, ás 30.tl00 acções

que teem de ser distribuídas, como de vedar que os aovos pretendeutes se habilitem pelo

numero de acções adquiridas a poderem ser eleitos para a directoria; e por outro, também,
parece difiicil prescrever na actualidade regras de prelerencia que assegurem o acerto das
escolhas, e livrem a commissão de injustos clamores dos eliminados.

Conseguintemente, havendo ponderado a S. M. o Imperador que as acções a distribuir

tinham na estimativa commum um valor superior ao nominal ; valor que assegurava lucro

certo áquelles que as obtivessem, e motivara a sua excessiva li-on maa,
i

iIloiu o mesmo
Augusto Senhor, que 0 beneíicio resultante da distribuição na

1
.

, 1 . <
~ ilevia re-

verter em proveito do publico, e não de alguns particulares, a qn m i . n, .m oinudas pelo

seu valor nominal , e ordenou-me que revogcasse as instrucções do dn uiez pro.-viino pas-
sado, e formulasse outras com o Um de se obter pela distribuição das acções um premio de

10 % sobre cada uma, destinado 'ao melhoramento das calçadas da cidade do Rio de Ja-
neiro-, e dado voluntariamente por aquelks dos subscriptores, que quizerem obter prefe-

rencia na distribuição.
Estas instrucções são as que juntas remetto a V. Ex,, para que as faça observar pela

commissão, de que é presidente, esperando do patriotismo de V, Ex. e dos membros da
commissão que desempenharão esta nova incumbência c.im o mesmo zelo com que até aqui

S3 houveram, ^
Deus guarde a V. Es.— Paço, 10 de outubro de i'6oi.— Visconde de Paraná,.— Sr,

Francisco José da Rocha,

InstrucQõas

1. * A commissão abrirá nova subscripção, regulando-se nesta parte pelas_ instri^cções

de 31 de agosto do corrente anno : não admittindo, porém, nesta subscripção sinão^as
pessoas que pessoalmente, por cartas ou procurações, concorreram na inuneira subscripção,

2. ^ Dentre essas pessoas serão admittidas e obterão prelormia na, ilistribuiçao das
acções aquellas que voluntariamente se obrigarem a dar, pira. o])poLt ni unente ser appli-

cado ao melhoramento das calçadas da cidade do Rio de Janeiro, um pr. mio tle 10 % sobre

o valor nominal das acções que obtiverem,
3. * Ninguém será adnrfttido a assignar por mais de 200 acções, o nem mesmo poderá

assignar este numero, si na primeira subscripção tiver assignado menos.
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4. * A commissiío poderá recusar assignaturas de subseriptores, que presuma assignarem

em seus nomes acções para outrem, e limitar os pedidos evidentemente superiores á for-

tuna pt-esumivel do subscriptor.
5. '^ Loco que n nunipro das noções subscriptas, e acceitas pela commissão, tiver chegado

a 30.030, 'i >r-^e-}i:i lindn ,1 s iI.j.ti pí-ã", .Miibora nao esteja tarmiuado o prazo de tres

dias, mar.-.nlo n:is i n.-briiri-i m's i[r :'A :1c au^ílo.

6. =' Si, piTriii. liii.l 1 11 ]iL'iiii. UM iiL';i/,o, não estiverem subscriptas todas as 30.000
acções, sei-á cUe [jrortjgadd por igual numero de dias: e durante este novo prazo, a com-
missão admittirá quaesquer pessoas a subscreverem para obterem acções deliaixo da mesma
condirão ; comtanto, porém, que a ninguém possa tocar mais de 500, entrando neste numero
as subscriptas durante o piunieiro jirazo.

I. ^ As acções que lir.u- iu imr àisinli iii-, depois de findo este segundo prazo, reverterão
para o novo banco, na iV.i m:; an .

"5 dos n/spectivos esl}atutos.

8. ^ Terminada a suliscriii. ã'' lia f.uuua dos paragrapbos antecedentes, a commissão
organizará a lista dos subsoriplores. designando o numero de acções que competir a cada
um delles, e afará puldicar pelos jornaes desla capital, convidando os dito? subscfiptores

a lhe entregarem, no logar para isso designado, a importância do premio das acções que
lhes couberem, no termo de oito dias, improrogaveis. Cada um dus subscriptores receberá,

para lhe servir de titulo provisório, um conhecimento assignado jjor todos os niembros da
commissão, no qual se declare a ipiantia paga e o numero de acções, a que corresponde.

9. ^ Findo o prazo r!e oito (lias. a commissão formará uma lista dos subscriptores que
obtiverem pref r oieia e tiver-on s iti^i iio aí 'leaulias ilididas pelo premio das acções com
que foram r m (.ou pl a ^ I > c a in - -

. i
.i

> \'
i

•

- ro .1 '

[

'

. / u la.

10. '^ Os -II I, (Ti pi ir ; 1(1 ' i!
.

: i
l |- i/n declarado no § 8°, o premio

estalieleeido j,., j, .r.l-rá.. <• ir.-i .. , .i.-..-., .,ui. lhes Uouvorem sido distribuídas, as
quaes reverterão lainlii-m |iira o novo l :imaj.

II. !^ O pr diii i
I lias (In i<;.M - o valor nominal das acções que forem distribuídas

na fijrma das prascal s m ,( rice a^ies, sorii r.colhido ao Thesouro Nacional, á medida que
for sendo recebido pela commissão, e ahi escrlpturado como deposito, para ter opportuna-
mente a applicação declarada no § 2". líio do Janeiro, 10 de outubro de 1853.— Visconde
da Paraná.

A importância correspondeute ás SO.OOO a-^ções dos bancos fusionados, seria

realizada do producto resultante da liquidação desses estabelecimentos, como de

facto o foi ; e para que se conlieça o estado, uclivo e passivo, dos mesmos, por occa-

sião de cessarem as suas operações, addieionamos aqui o seguinte quadro :

VALORES POSITIVOS
iu>a 0

DO miA.ai.

10.t;4j:9033390 9.372:662Ç293

4.74C.:05i>110

20,018:565.$3S3

8.071:909,5504

31S:538.'s39õ

890:336,5098

S75:800$000

45:000.5000

i.ooo:coo>:ooo

550^000

259:120S111

2:700,^000

20:3S4S42Q

213:939-5453

2:12i.S0S0

2.000;9SS,-5i6Ô

3is:5;!síó.i5

Fuados braz'leiros internus .s;5:ísno.;000

4j:OOO.sO0O

GOO:030,sOOO

5ãOíOCO

209:120^111

2:700.-5000

Apof.ces do emprestiam de Afinas

Acções do Banco do Brazil i.ooo:ooo,«oao

216:?G9.«455

2:12S50SO

ã,000:9S8.'<íG6

250:012*047

639:936)5891

250:012.<QÍ7

639:936.í89i

19.^04:3308403 16.00S:663§3i7 35.812:9938750
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.•ALOEES NEGATIVOS

Capital

FunJo de reserva , >.

Lucros não divididos ...

Letras por dinheiro tomado a premio.

Emissiio de vales

Direcção do Ijanco

Depositadores

Sello

Choques e:ii giro

Conlas correntes

Diversos dividendos.

Banco de Pernambuco

BANCO BANCO
rO.M.MERCIAL DO bua/il

TOTAL

5.000:000;-000 S.000:000.-;OOJ IS.OOOiOOO.íOOO

77 lsi)>i^s 766:.i.ii,«;70

605,^503 146: 792^300 H7:397.íS0-2

9.700: 13S.42SÕ G.lS2:9iifiS12i 15.SS3:1.10$1I0

1.57'i:000$000 1.250:9l)0.$000 2.S2'i:900.-íOOO

õ7:í:;3;:2S6

1.159:íS9,<s5:.

910S700 9IÔ$700

10:205Í2',0 i;:20jS2:.G

I.í57:í3;sií3 3í2:(míViO 1.799:S/i\<0S,2

1Í9; 035^900 l:312.^S00 150:377.^700

G ^ .3*1 6:SG3>99r)

19.S0í;330,j'i03 16.00b bbíi~3ú 3.j.S12:m-í750

Satisfeitas, finalmente, todas as exigências da lei e dos estatutos, o actual Banco

do Brazil encetou as suas operações no dia 10 de abril de 1854, emittindd, então, as

suas primeiras notas dos valores de 100|, 20(3$ e S00$, cUjas chapas foram

abortas na própria Casa da Moeda desta Corte. (-)

(2) No mesmo anno de 1S5Í coiiieçaran

credito nesta Còrte : o Banco KUral e Hvpot
Maud. Mac-Greuo,- AComp.

O fír. de Mniiá j.i. havia sido o fundado
dis.íemos. era /'iiiiãir-se no novo Banco do B

Mas. acrora. extíncta aquella sua prune
denominação dita de Banco-Maiw. Mac-Urc-i
para as circumstancias do paiz naquella épu

O Banco Mavá tura oriíanizado em dias

ja t } e dt t 1

20.000:0008. a metade do qual fõra logo rca

Ma

beleci

I I

t t

) do lundc

d
1

do 5 de julh.

vera elle iiicoí

tiV(

tundo-capita

t I lec o t da
neacão. e o BancO

ccordara. (

1.SÕ3.

11- esta outr ,ob a

l Je

ítatutos terem esta-

m a approvacao do

Governo Imperial, lamais poderia assim ta/.el-n, «m n la

TS / M r d t ( t 1 I t I q ell n

mação satistactoria áceroa de semelhante discussão, inclusive os próprios discursos, .lue, a

peito foram, por essa occ.asiao. proferidos na Cauiaca d

Tudo isso, porém, nao obstante, o Boncn Maiiv fo

suas operações nesta Corte e creou. ainda depois, qiuitu

sete em cidades estranseiras. _ _
Em 1 de março do anno seo-uinte (ISõ:;), o relendo banco Maita, Mac Oí-egur uui„,j. om.ttu

nesta praça vales ao portador e a prazo de cinco dias.

Este facto veio suscitar nova questão. . . O fxoverno pi-ocu

que semelhantes títulos, equivalendo em seus eflntos cuunwiuit

ctlantc. nao podiam ser emittidos por unia cas;i pacticul u , uu p .

dicional ; sendo alias manitesto, que devian ter iiatui •v. i t; )m,s

Coditro do Coramercio permittia aos iiei;iici;uites na scii.i.it. -j.

Tivesse ou não o Governo toda a razão, de s»ii lado, iicsta qu

o effeito destes devia ter sido iiuasi ni-nhi'.„íi\x cifculac ao ;
porqu

dentro em breve, em os recolher.
Cumpre, todavia, advertir, que a emissão de uc "js ou titu

indivíduos particulares, sem terem para isso autoi-i/ içao le-.d

frequente, nã . só nesta Còrte. mas também em outros pontos do império, como uiais uuuuue loio.u^;,

OGcasiao de verificar.
. , , . ,

Faltando, porém, ao alludido banco a qualidade de emissor, dei.Kamol-o aparte da nossa

resenha.

Ma Ma G g

i-ou lofro prohibil-o
ks a aiin-mentar a i

t 1 1 1 1

ell t
1

u-se naqu.dla
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Cumpre advertir, que não é a nossa intenção — fazer a historia completa desta

grande instituição : o que ora temos em mente, aliás de accordo com a natureza do

presente trabalho, não passará de uma breve noticia chronologica dos factos prin-

cipaes, — apreciados pelo lado, que mais interessa á sua qualidade de hanco emissor

eás relações dahi resultantes, entre o mesmo e o Governo do paiz.

Os estatutos, por que se devia reger o estabelecimento, haviam sido organizados

com todas as disposições de cautela e prudência, para que elle correspondesse

aos seus grandes íins, de regulador do stock monetário, quer sob o ponto de vista das

necessidades do commercio e da industria nacional, quer sob o ponto de vista da

estabilidade de mlor effectivo do meio circulante.

Entretanto, vai o leitor ver, que não tardaram a apparecer as lacunas e de-

feitos, a respeito de um e de outro desses misteres ; e, dada a circumstancia de o

estabelecimento funccionar sob immediata direcção de um representante do Go-

verno, começaram, também logo, as reclamações por parte daquelle, umas real-

mente attendiveis, pelos seus fundamentos e intuitos de interesse commum, mas

outras, simplesmente motivadas pelo empenho de augmentar os lucros parti-

culares do próprio banco.

A primeira reclamação dirigida ao Governo Imperial pelo Banco do Brazil foi

em data de 22 de setembro de 1854, pouco mais de quatro mezes depois da sua instal-

lação; e nella pedia as seguintes modificações de seus estatutos : 1") que pudesse

descontar letras de associações anonymas bancaes, bem como de estabelecimentos pú-

blicos de reconhecido fundo ou património, ate a concurrencia da 10=^ parte do fundo

effectivo do banco ; 2*) que lhe fosse facultado adeantar dinheiro em conta corrente

sobre cautelas da Casa da Moeda, do ouro nella recolhido para cunhar até seu ralor

iiquido legal, uma vez que fossem previamente transferidas ao banco
;
3») que as

palavras —não podendo o prazo '?m nenhum dos dous casos ser menor de 60 dias,—

que se leem no § 4" do art. 11, fossem substituídas por estas— não podendo a im-

portância da primeira espécie exceder a 6* parte do capital realizado do banco
;

4^)

que o abatimento no valor liquido das letras recebidas, como penhor, fosse, pelo

menos, de 10 "/o ;
5=^) que se lhe permittisse descontar letras, até o prazo de 6 mezes,

comtanto que a sua importância não ultrapassasse a 5^ parte do fundo effectivo do

estabelecimento.

Apreciando os fundamentos das modificações estatutaes, pedidas pelo banco, e

uma outra reclamação deste estabelecimento, para o fim de elevar a sua emissão

além do duplo do seu fundo disponível, fizera o ministro da fazenda (Marquez de

Paraná) em seu relatório de 1855, além de outras, as seguintes considerações

:

«Algumas destas alterações iriam estabelecer excepções perigosas e não justifi-

cadas pela necessidade às regras, que a sciencia e a experiência teem recommendado

como essenciaes aos ijancos de circulação, regular e solidamente constituídos.

« O poder de multiplicar os recursos do credito por meio da emissão de um papel,

que preenche as funcções da moeda, nunca pod-erá ser exercido sem inconvenientes,

si os titules admittidos a desconto não contiverem prazos curtos de vencimento,

que permittam aos bancos, nos dias de crise ou de desconfiança, recolherem com a

necessária celeridade o seu fundo, e fazerem face aos seus empenhos.

« Já fôra por uma transigência, sem duvida necessária, que, em vez de 90 dias,

prazo máximo geralmente adoptado nos bancos estrangeiros, que podem servir de
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exemplo, íbi elle elevado a quatro mezes pelo art. 11 dos estatutos; e, qualquer

ampliação nova a este respeito só concorreria para expòr o banco a perigosas contin-

gências.

«Sem pretender pôr em duvida a solidez das instituições de credito actualmente

existentes no Império, fora, todavia, imprudente presuppor desde já que ellas se

adiarão sempre em estado prospero, e, principalmente, que mereçam confiança

todas as que se estabelecerem d'ora em deante.

«Pelo que toca aos outros estabelecimentos públicos, a que se refere a 1-^ modifi-

cação proposta pelo banco, é claro: l", que raríssimas vezes se acharão elles em
estado de contrahir empréstimos a curtos prazos de pagamento

; 2", que as suas

letras não podem ser consideradas titulos commerciaes. Assim, não pareceu razoável

ao Governo annuir à indicada modificação.

«Pela pretendida alteração do § 4° do art. 11 dos estatutos, o banco, depois de

applicar aos descontos ou empréstimos o valor das quantias tomadas a premio, ver-

se-hia na impossibilidade de satisfazer ás obrigações assim contraliidas, sem lançar

mão do fundo que serve para garantir o prompto pagamento de suas notas; sendo

deste modo violado o preceito do § 7» do art. l" — da lei orgânica da instituição.

« O Governo, portanto, depois de ouvir a Secção de Fazenda do Conselho de

Estado, não julgou conveniente annuir ás modificações 1=^, 3* e 5'; e pelo decreto de

20 de dezembro de 1854 limitou-se a approvar a 2=^ e 4'"', reservando-se ainda assim

o direito de revogar esta ultima concessão, si delia se seguissem máos resultados.

«Em 26 de março deste anno(1855) dirigiu-se novamente o banco ao Ministé-

rio da Fazenda (continua este a relatar) para -solicitar a faculdade de elevar a sua

emissão além do duplo do fundo disponível, allegando que a aflíuencia excessiva

das notas ao troco, por motivo das consideráveis remessas de papel-moeda e metaes

para as províncias do norte do Império desde o começo do anno, havia reduzido a

sua reserva e rompido a relação fixada nos estatutos entre ella e a emissão ;
que

nesta conjunctura fizera uma chamada de capital na razão de 10 "/o, e suspendera os

descontos ; mas que antevia que a entrada deste capital se realizaria quasi exclusi-

vamente em notas do mesmo bauco, sem augmentar o fundo disponível
;
que, tendo

03 outros estabelecimentos de credito contrahido também seus descontos, precisa-

mente na occasião em que o augmento das transacções exigia >naior expansão do

credito, podiam dahi provir graves transtornos ao commercio.

« Bem que o banco, desde que começou suas operações, mantivesse sempre a

circulação das suas notas áquem do limite legal, como constados respectivos balan-

ços, este limite se achou effectivamente ultrapassado em março ultimo.

«Nos onze mezes decorridos de abril de 1854 ao fim de fevereiro de 1855, o

termo médio do fundo disponível mensal tinha sido de 6.640:07õS507, e o da emissão

de 10.340:30õ$121.

«Em 31 de março, o estado da caixa era o seguinte :

Dinheiro 5.951 :557$589

Barras de ouro 1 • 783 : 948$4 1

5

Total. . . 7.735:506$004

«A emissão neste mesmo mez subiu a 16.050:400$, sendo o excesso, em relação

ao fundo disponível, deL579:387$992.
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«Esta diíTerença, continúa ainda o relatório citado, pouco notável, não signifi-

cava por si EÓ um estado anormal da circulação, capaz de motivar a providencia

requerida, pois que, mesmo em tempos ordiuorios, nem sempre será fácil graduar

exactamente todas as semanas, ou todos os mezes, os movimentos da emissão com

os do fundo disponível. Depende isto de causas variáveis e incalculáveis que,

influindo sobre a massa e rapidez das transacções, retêm no gyro, ou fazem refluir

para o banco, maior ou menor quantidade de suas notas. Uma ligeira contracção

dos descontos, pela elevação do premio, houvera bastado para restabelecer no mez

de abril seguinte a relação legal, si não concorressem as outras circumstancias

acima mencionadas, a que era preciso attender.

« Com effeito, a sabida, nos mezes anteriores, de avultadas quantias em metal 0

papel-moeda, para compra das safras e escravos do norte, e para outros diversos

destinos, produziram no mercado um vasio, que difflcultara ao banco a conservação

do seu fundo disponível na medida indispensável ao desenvolvimento de suas ope-

rações, e este facto, occorrido na proximidade da época em que na praça do Rio de

Janeiro se tinham de effectuar numerosas liquidações, começava a reagir sobre a

confiança e a sortir os eífeitos que costumam ser preludio das crises monetárias.

« Si menos retardada houvera sido a creação das caixas flliaes, facultadas ao

banco por seus estatutos, e que estenderiam o campo á circulação do novo papel

;

e si a directoria tivesse opportunamente accumulado metaes, importando-os dos

mercados estrangeiros, como medida preventiva, é de suppôr que não viesse a expe-

rimentar semelhante tropeço no mecanismo de suas operações.

« Entretanto, esse obstáculo existia, e em vista de removel-o e de atalhar o pro-

gresso dos soffrimentos, que a restricção dos descontos devia causar ao commercio,

sofl;rimentos sempre aggravados pela apprehensão fantástica de um perigo mal de-

finido, não duvidou o Governo, pelo decreto n. 1581, de 2 de abril do corrente

anno, autorizar a directoria do banco a triplicar a emissão durante o espaço de um

anno, salvo si antes disso entendesse conveniente revogal-a.

« O uso que faria este estabelecimento de tal concessão, temporária e condicional,

foi regulado com clausulas destinadas, umas a impossibilitar para o futuro a repe-

tição dos accidentes, que a tornaram necessária, e outras a subordinar esse accre-^

scimo no poder da em.issão ao estado da circulação, e a contel-o na orbita das preci-

sões reaes do commercio. »

—
• Essas precauções do Governo, é escusado accrescentar, em vez do resultado

pretendido, serviram, apenas, à.Q precedente para coucsssões idênticas no futuro....

—Pelos decretos de 20 de dezembro de 1854 e 21 de março do mesmo anno

foram approvados os estatutos das caixas filiaes do Banco do Brazil, creadas nas

capitães das províncias de Minas, Bahia, Pernambuco, Maranhão, Pará é S. Paulo,

e na cidade do Rio Grande do Sul. (')

(3) I-'or deúreto de â2 de dezembro do anno de ohida foram feitas alg-umas modificações nos
estatutos da caixa filial da provincia do Rio Granrle do Sul, no sentido de facilitar os respectiv-ijs

descontos;— e todas as caixas IH.iaes acima referidas súmente começaram a funccionar no correi' do
anno seguinte.

— Noá respectivos estatutos das caixas filiaes se providenciou áoerca dos bancos locaas ou eaixaSi

Já existentes nas províncias respectivas, isto é: desde que se convertessem em caixas filiaes do Ranço
do Brazil, lhes fosseoi distribuídas acções deste banco nesta proporção:—10.000 a cada um dos Bancos
da Babia e do Recife ;— i .000 ditas ao Banco do Maranhão ê ac do Pará, á cada um ;

—2.500 acções
ás caixas ( v cada uma) do ^' Banco do Brazil (oi a i,xíÍHÇtoJ, estabelecidas no Rio Grande do Sul e em
&. Paulo,
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« Salvas as modificações reclamadas pelas cu-cumstaiicias peculiares das locali-

dades, ellas foram todas organizadas em liarmonia com as disposições fundameQ-

taes da instituição central de que dimanam, e que completam para o uniformo

desempenho dos flns importantes da lei de 5 de julho (palavras do ministro da

fazenda, ao ter de informar sobre este facto ).

Em janeiro de 1856 — dirigiu-se a directoria do banco ao Governo, por inter-

médio do seu presidente, pedindo que fizesse substituir o papel, que tinlia de ser

retirado da circulação nos termos das leis de 6 de outubro de 1835 e 11 de outubro

de 1837, por notas do banco de valor correspondente, fornecidas por olle á Caixa

de Amortização, e às Thesourarias pelas suas íiliaes ; e que a somma do papel,

assim substituído e inutilisado fosse trocada, á proporção que a operação se reali-

zasse, por egual valor do que existisse na Caixa de Amortização, e entregue ao

banco, para facilitar a formação do seu fundo disponível.

<K Esta medida, tendente a diminuir as diffl^uldades de converter o seu capital

em fundo disponível, difficuldades a que se tinha visto exposto aquelle estabele-

cimento, pela excessiva e inesperada affluencia denotas apresentadas ao troco, afim

de se eífectuarem remessas para as outras províncias do Império, foi por mira con-

cedida, (falia o ministro da fazenda) expedindo-se as ordens nesse sentido em data

de 2 de janeiro á Caixa de Amortização e ás Thesourarias das províncias.»

—]A causa dessa diíRculdade provinha, principalmente, do defeito, ao nosso ver,

muito prejudicial, de as notas do Binco do Brazil só terem a qualidade de moeda

legal no logar da suaséde central e nos de suas caixas filiaes ; de maneira, que as

remessas de dinheiro para outros logares deviam ser em notas do Thesouro ou em

metal

.

A faculdade, dada temporariamente ao banco, pelo decreto n>^L581 do anno

anterior, de elevar a emissão ao triplo do seu fundo disponível, tinha de cessar em 2

de abril. Mas a sua directoria, receiando vira achar-se de novo na impossibili-

dade de manter a em'ssão dentro do limite traç\do no § l" do art. 16 dos estatutos,

pois que persistiam em plena actividade as mesmas causas, que motivaram a pro-

videncia do mencionado decreto, solicitou do Governo era 2 de fevereiro a sua

continuação, sem limitação de tempo.

O algarismo da emissão subia nessa data a 20.870:120,4, e o do fundo dispo-

nível a 9.492:043$531, veriflcando-se, por consequência, um excesso de notas cir-

culantes de 1 .886:023$138, era relação ao limite dos estatutos.

«E' verdade, que o fundo disponível tinha de ser brevemente accrescentado

com a somma de 2.000:000.$ em raetaes, comprados aquie Jmandados vir da Ingla-

terra, de modo que a directoria esperava em 2 de abril, prazo marcado p3lo decreto,

poder restaurar a relação normal entre a circulação e o fundo disponível. (')

« Era, porém, fiicil de antever qae este equilíbrio, momentaneamente restabe-

lecido, seria outra vez perturbado pela extraordinária demanda do troco do papel

bancário, emquanto não principiassem a funccionar as caixas filiaes. A deficiência

do meio circulante nas províncias, facto que tinha sua explicação natural no

encarecimento de todos oS objectos, e talvez no desenvolvimento progressivo da

(t) o que se entearlia por fanão dhponM ei-a - os valore, que efrectivameafce

representados por mo<;M corrrnio (pnpsl do Thesouro e moeda, metalUca) ou bar-ra,$de ou, o da quilates,

avaliado pelo preço legal,

A. 14
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população, da riqueza publica e particular, e das transacções commei'ciaes, conti-

nuaria a desviar da circulação da Corte e da caix:i do banco as notas do Tliesouro

e as moedas metallicas, e a frustrar todas as medidas de precaução, que elle effe-

ctivamente tomara para conservar o seu fundo disponível na medida prescripta e

indispensável ao mecanismo de suas operações.

« Nestas circumstancias o expediente ordinário, que se apresentava ao Banco,

seria o Je contrahir seus descontos ; rnas, considerando que uma pressão mone-

tária e graves soffrimentosdo commercio dalli sobreviriam provavelmente; e atten-

dendo a que a medida reclamada fandava-se menos no projecto de dar maior

latitude às operações do estab decirasnto, do que na i^nperiosa necessidade de

precaver contingências, que o collocassem em uma situação illegalou pai'alys;issem

os seus movimentos ;
— o Governo autoi-izou, por decreto de 5 de fevereiro (1856),

a directoria a estender a emissão do banco e caixas tiliaes até o triplo do fundo

disponível, não comprehendida a emissão addicioual, de que trataoart. 18 dos

estatutos.

«Pelo mesmo decreto duas outras modificações de incontestável vantagem

foram feitas nos estatutos do banco e nos de suas caixas ftliaes, sendo uma des-

tinada a concorrer para o eífeito da conservação do fundo disponível, e outra a

dar maior segurança e garantia a alguus depósitos.

« Consistiu a primeira em permittir-se, que o fundo do banco pudesse ser repre-

sentado até a decima parte de sua importância em barras de prata de 11 dinheiros

na relação de 1:15 5/8 com o ouro de 22 quilates. Em virtude da segunda ticou o

estabelecimento central com o poder de guardar em sua caixa matriz a parte da

moeda da emissão addicional feita pelas fi/iaes, e que iião fosse necessária para

manter sempre o troco das notas das mesmas caixas. » (")

Pelo decreto n. 1744 de 5 de abril do mesmo anoo (1856), foram ainda alteradas

algumas disposições das caixas filiaes do Maranhão o Pará. E a assembléa geral

dos accionistas, em sua reunião, tendo proposto, por sua vez, varias emendas de

alguns artigos dos estatuios do estab decimento central; o Governo, depois de

ouvir a Secção de Fazenda do Conselho de Estado, enttndeu que, dentre ellas, sô era

conveniente approvar as duas seguintes:

1) a que autorizara o banco a emprestar sob penhor de acções de companhias,

com ab itimeuto de 10 "/o, ao menos, do valor realizado ;

2) a que autorizara a nomeação dos dous secretários, que serviam nas assem-

bléas geraes, por acclainação e não por maioria relativa de votos. (Decreto

n. 1841 de 15 de novembro de 1856.)

« A primeira destas disposições (dissera o ministro da fazenda) habilita o banco

para poder prestar mais valiosos recursos ás emprezas iudustriaes; a segunda

apenas tem por fim accelerar os trabalhos preparatórios da assembléa geral dos

accionistas. »

Não obstante a pre.çsão wowefaria, que então se sentia, em geral, nesta praça

do Rio de Jani iro e nas provinci s,— o Banco do Brazil começou nesse anno

de 1856 a fazer efifectivo o resgate do papel-moeda do Governo, nos termos do

art. 2° da lei de 5 de julho de 1853, isto é,— entregando á Caixa de Amortização as

(») Relatório da Fazenda de 1856.
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notas resgatadas, em somma de 2.000:000$, annualmente. (Vide o drt. 56 dos

estatutos, retro transcripto .)

— Em abril de 1857 a emissão do Banco do Brazil e das suas caixas flliaos jà

elevava-se á somma de 42,026:000$, sendo :

Esse anno de 1857 foi, por assim dizer, o primeix'o anno de provação para o

Banco do Brasil. Já contando três annos de existência, com reputação e credito

feitos,— ramificado em suas transacções por sete caixas filiaes nas províncias mais

florescentes do Império, tendo já obtido a reforma ou alteração dos artigos de seus

estatutos, que a pratica havia mostrado de conveniência ;
— tudo levaria a crer que

o banco se achasse fortalecido, de modo a preencher os seus grandes fins, ou ao

menos, em condições de resistir á alguma pressão monetária que, porventura, occor-

resse no mercado brazileiro.

O facto encarregou-se de desfazer tão esperançoso conceito.

Já, em dias do anno antecedente, se havia sentido uma certa pressão no

mercado monetário, — a qual, todavia, passou sem graves consequências.

No anno, porém, de que nos occupamos (1857), em vez de simples pressão,

houve verdadeira crise, cujos antecedentes e effeitos não será diíBcil comprehender

e avaliar das breves indicações que a este respeito se seguem.

Em seu relatório de maio de 1857, tratando o respectivo ministro das condições

do Banco do Brazil, adduziu :

« E' facto constante dos balanços do Banco do Brazil que, de junho de 1855 até

fim de março ultimo, tem este estabelecimento importado cerca de rÁnte mil contos

de ouro, e que, não obstante isso, e a operação do troco das notas de 50$, de que

vos deu conta o relatório anterior, o fundo disponível apenas teve, de então para cá,

o augmento de 4.000:000$ ; donde se vê que tem havido e continua a haver uma
permanente exportação de moeda, deste para os outros mercados do Império, e

talvez para algumas praças estrangeiras.

« E', pois, claro que as circumstancias do paiz não permíttem ainda que o banco

eleve as suas operações, como estabelecimento de emissão, á somma correspondente

ao capital que já tem realizado. »

Assim se exprimia o ministro, antes da situação se ter aggravado pelos effeitos,

— uns directos e outros reflexos — da crise norte-amerícana daquelle anno (1857), a

qual, se tendo propagado pelas principaes praças da Europa com as quaes mantemos

commercio, não podia deixar de affectar os preços dos nossos géneros exportados e a

situação consequente das nossas relações monetárias, externas e internas.

Todos sabem que um dos fins, sinão o principal objecto, da creação do Banco

do Brazil foi servir este de médium para chegarmos á circulação metaUica, effec-

tuando-se annualmente o resgate de certa somma do papel-moeda, até a sua

extincção completa.

A circumstancía de que o banco podia realizar as suas notas emittidas, em metal

ou papel do Governo, acredítou-se que não desvirtuava aquelle objecto final, visto

como,— resgatado, como deveria ser, todo o papel referido, somente restariam na

circulação— a moeda naetallica e o papel bancário, também realizável nesta ultima.

Da caixa matriz.

Das fiílíaes

29.488 :000$000

12.538:000$000
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« D) expoito (co.itinuou o m-.nislro) resulta qua ao Banco do Brazil incumbindo

fornecer moeda aos meroadcs diversos de todo o Império, emquanto por um lado lhe

havia sido outorg^ado o privilegio de poder cmittir notas suas ainda além do duplo

do seu faudo disponível, — e a faculdade de fundar cjíxas filíaes nas provi nciis e

praças que parecessem convenientes; — por outro,— se havia sujeitado á obrigação

(implicita) de adquirir metaes que niío sóaiente sustentassem o valor da sua emissíTo,

mas também coopei^asse para haver sempre circulação monetária sufTi-íiente, tanto

para os misteres do commercio interno, como do externo. Em uma palavra :

o banco devia tornar-se o stock monetário nacional, podendo dispor, para esse

mister, do próprio credito do Brazil. »

No emtanto, tendo havido demora no estabelecimento das suas caixas flliaes nas

provindas, e estas, depois, não sendo, por si mesmas, bastante providas do

capital necessário ás exigências dos mercados, o recurso foi — virem procurar as

notas do Thesouro ou os metaes circulantes nesta príiça do Rio de Janeiro, desfal-

cando, conseguintemente, a provisão monetária aqui existente.

Collocado na situação diíHcillima de manter o necessário equilíbrio, tendo em
cofre a provisão indispensável de moeda já para o troco de suas notas e já para

supprir a crescente procura que lhe vinha de todas as provindas, o Banco pedio ao

Governo, como já vimos, a faculdade de emitiir até o triplo do seu fundo

disponível, faculdade, que effectivameute obteve, tanto para a caixa central, como

para as suas sete flUaes, já então estabelecidas.

Mas tudo isso não obstante,— a situação monetária continuou anormal e os

meios do banco não tardaram muito a provar a sua inaptidão ou insufflciencia. .

.

No mez de janeiro de 1857 a sua taxa de descontos descia de 9 a 8 7o ; em 7 de

maio voltava de novo a 9 "/o ; em ag-osto nova descida a 8 "/o, para passar logo a

10 % em 15 de dezembro e, finalmente, ainda a 11 7, em 23 do mesmo mez.

Entre particulares os descontos eram escassos, e ainda assim a 12, 14 e 15 %•
« Esta íluctuação era signal evidente das dilíieuldades, em que se achava o

Banco do Brazil, pelo escoamento de seu fundo metallico. » (")

— Descrevendo este estado de cousas, disse o presidente do Banco no seu rela-

tório, apresentado em julho de 1858 :

« A crise, começada nas praças dos Estados Unidos e ramificada às de Londres

0 Hamburgo, com as quaes se acha esta inteiramente relacionada, devia produzir

fortes abalos no nosso commercio de importação e exportação, collocando aquelle na

posição critica de avultadas remessas, e este na impossibilidade de fazer transacções

com os productos do paiz, por falta de compradores convenientes nos mercados seus

consumidores. O estremecimento do cambio, therraometro daquellas operações, era

consequência inevitável.

« O Banco do Brazil, sendo nesta praça o único reservatório de capital mone-

tário para a satisfação do commercio exterior, devia ser o primeiro a soífrer os

resultados daquelles acontecimentos. O seu fundo disponível foi seriamente amea-

çado e, de facto, dentro de dez mezes este fundo soffrera o desfalque de 4.714: 123|847,

desfalque que promettia augmentar rapidamente pelos pagamentos forçados de

recambies e pedidos de remessas por parte dos credores nas praças em crise. »

(s) Relaí, do Inquérito de 18í35j
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notici-àã dn crise americana e dos resultados produzidos por esta nas praças

européas chegaram ã esta cidade do Rio de Janeiro no TMe novembro de 1857,

A i^ressão monetária, que já então se havia, mais ou menos, acceuluado em vários

pontos do paiz, tornou-se logo grave e séria : as transacções aqui quasi que paraiy-

saram, o cambio desceu de 27 a 26 dinheiros, e logo depois a 25 7^ ditos.

O Banco do Brazil, soffrendo grandes corridas para troca de suas notas era ouro,

no dia 1 1 de novembro suspendeu o mesmo troco, e recorreu ao Governo por outras

medidas, que lhe pareciam indispensáveis...

Chegadas as cousas a este extremo, o Governo Imperial fizera sentir ao banco,

que se achava disposto a coadjuval-o, garantiudo-lhe ua praça de Londres um
empréstimo em libras sterlinas correspondente a 3.000:000$, na conformidade do

art. 3'= da lei de 5 de julho de 1853, e bem assim auxiliando-o por outros meios

(tanto quanto as leis do Estado o permittissem), afim de ser conservado o cambio na

taxa geral de 27 pence = L? da nossa moeda.

— A' generosa coadjuvação offerecida pelo Governo respondera o banco era

dous officios, arabos datados do 1° de dezembro (1857), ponderando : — no primeiro,

que, não sendo suíiicieute a sorama de £ 337.500 (a que correspondiam os 3.000:000$

ditos), postas ã sua disposição em Londres para occorrer às necessidades do mercado,

se servisse o Governo de expedir ordens ao seu banqueiro naquella praça para que

este honrasse os saques do mesmo até a somma de £ 600.000, em quanto se calculava

& demanda de câmbios... julgando-se o banco, deste modo, capaz de c/oí»ina)-

a

situação presente e de impedir que alguém pudesse saccar a menos da taxa legal ;

— no segundo, que, sendo de receiar, a todo momento, o desequilíbrio da relação

legal entre o fundo disponível e o triplo da sua emissão pelas corridas constantes,

lhe fosse concedida, por aviso reservado, a faculdade de emittir até o quádruplo do

mesmo fundo, afim de não restringir os descontos nem elevar a taxa dos juros, o

que, de outra sorte, seria uma consequência forçosa e certamente vexatória ao

commercio, nas circurastancias. .

.

A'3 ponderações feitas pelo banco nos dous officios referidos respondeu, por sua

vez, o Governo em dous avisos reservados, ambos de 4 de dezembro, que : « sendo

sua formal intenção prestar ao banco toda a coadjuvação indispensável para se

conservar o cambio sobre Londres nos termos da lei de 11 de ':6tembro de 1840, e

salval-o da crise de que era ameaçado... estava resolvido a autorizar ao mesmo

banco para elevar a sua emissão de notas até ao quádruplo do fundo disponível, o

que executaria logo que esta medida se tornasse precisa; alé.n la garantia que

prestaria ao credito que fosse preciso abrir em Londres, que não excluía, e sòmente

adiava a communicação aos agentes do Thesouro, até que a gravidade das circura-

stancias o exigisse. . . »

Entretanto, o cambio, desde o principio de dezembro, cada vez com tendência

maior para a baixa (desceu no fim deste mez até 23 '/O continuara a augmentar os

màos effeitos da crise ...

A' vista do que, hem ou mal entendidos, o Banco do Brazil e o Governo,

sobre os meios mais convenientes de minorar taes effeitos,— foi preferido e assen-

tado, que o mesmo Governo mandaria honrar os saques do banco na praça de

Londres (mas sem somma, obrigatoriamente, fixada à priori) e que, aqui, o iria sup-

prindo com a quantia sufflciente em notas do Thesouro, para sustentar o seu funda

disponível, e desta sorte não se ver forçado a contrahir a sua emissão e descontos,
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Nesta conformidade, não só se recommendou, com effeito, aos agentes do

Thesouro em Londres, que honrassem os saques daquelle estabelecimento das

sommas:— de £ 101.250 remetlidas daqui a 15 de dezembro (á cotação de 26 'í

a 90 dias), - e de f 250.000 (à cotação de 25 ds. = 1$) remettidas a 15 de janeiro

seguinte ; como também, foram logo remettidas á Caixa de Amortização e alil

postas á disposição do banco, no dia 15 de dezembro supradito, a somma de

1 .000:0001 em notas do Ttiesouro, que deviam auxiliar ao mesmo no intuito con-

vencionado.

Justificando esta intervenção do Governo nos interesses privativos da ordem

económica, o Sr. Souza Franco, ministro da fazenda, depois de invocar em abono

do acto os exemplos dos governos muito illustrados da Europa e da America,

accrescentou :

« Cumpre informar-vos que a situação do Thesouro era nestas circumstancias

muito vantajosa, não só em razão dos saldos consideráveis que tinha e conserva

em seus cofres (') e nos do Banco do Brazil e suas caixas âliaes, como pelas re-

messas que havia feito para Londres, superiores ás suas necessidades ordinárias

nessa praça.

« Resultava dahi o poder coadjuvar ao Banco do Brazil em seu empenho de

auxiliar o commercio, e que, longe de ser concurrente aos saques sobre Londres,

estava habilitado para dispor de alguma parte de seus fundos alli reunidos, no

sentido de minorar algum tanto o desequilíbrio entre a procura e o supprimento

dos mesmos saques nas diversas praças do Império.

— E proseguindo, affirmara egualmente o mesmo ministro :

«E' opinião minha e geral, que as medidas acima indicadas contribuíram para

que, mantida a confiança, as transacções se fizessem regularmente, e não se dessem

a suspensão de pagamentos ou fallencias ...»

— E neste ponto sobreleva notar, que essas medidas tinham sido suggeridas

pela directoria do banco, como de melhor e/peada nas condições, às quaes o Governo

dera o seu assentimento
; pois que, segundo a opinião individual do ministro da

fazenda, o meio mais correcto e profícuo de obstar a descida do cambio e sustentar

o valor dos bilhetes do banco teria sido a realização destes em metaes, — a qual,

como jà se sabe, estava suspensa.

Não é mister insistir que as medidas adoptadas pelo banco, para sustentar o

cambio, não passaram de saccar elle, á uma taxa relativamente elevada,

sobre o credito garantido em Londres pelo Governo, fazendo para alli, ao

mesmo tempo, remessas de metal para o respectivo reembolso, e supprindo aqui o

desfalque do seu fundo disponível, occasionado pela remessa dos metaes, com as

notas do Thesouro, que o mesmo Governo lhe fornecia.

Os resultados desse expediente, no todo artificial, não podiam, certamente,

perdurar! . .

.

Com effeito, o banco, desenganado, logo ao fim de janeiro (1858), de que, com os

meios intentados não conseguiria os fins, para os quaes operara nos dous mezes ante-

cedentes, por não lhe ser possível continuar na remessa de metaes ; resolveu

suspender o negocio dos saques, e, voltando as suas vistas para auxiliar o commercio

C) Relatório ás Gamaras, em maio de 1858.
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interno somente, fez baixnr a taxa de seus descontos de 11 % para 10 % em 27 de

janeiro, e ainda depois, de 10 % para 9 % mi 10 de íevereiro.

Esiiaiiátos, porém, como já entãi) se achavam os iiossis marcados, de quasi

toda moe la meta lica, e a i'(iineísa d > piMductos sendo aiu I i ivl lina n ní.' iníi;;-ai-

flcaute, as flactuações do cauiiiio coiiciuiiarain a. ser dcsia \aira\'.'is. lia\.'iid(i descido

em fevereiro até 23 ds. e logo no di i 3 de março soijuiate a c t ição olíicial se

fixava em 22 e parecendo tudo indicar, que a crise ia recrudescer...

Eili taes condiçõss, voltou o banco a recorrer ao Governo, ao qual si^niflcou

que, vistos os grandes inconvenientes, resultantes dasahida da moeda de prata, que

ainda havia oo mercado, e que só poderia sor obstaila, elevando-se o cambio a uma
taxa razoável, resolvera saccar sobre Londi'es a 25 ds.=l$, caso o mesmo Governo lhe

abrisse um credito naquella praça, «sem a obrig ição restricta de fazer remessas em
um prazo d"do, para poder saccar largamente... de modo a satisfazer todas as razoá-

veis exigências que lhe apparecessem, e por um cambio tal, que pudesse preencher

as vistas da lei de 11 de setembro de 1846, em harmonia com os interesses do

banco e da praça »

— Em resposta ao alvitre do banco foi declarado pelo ministro da fazenda, em
aviso de 12 de março, ter o Governo resolvido, que « o Thesouro tomasse directa-

mente por si as medida,s que julgasse urgentes, para que o cambio subisse já

à 26 ds. ou perto disso, e chegasse, em pouco tempo, à taxa da lei de 11 de setembro

de 1846. Si, porém, o banco, acceitando garantia idêntica á que lhe fôra outor-

gada para os saques de dezembro e janeiro últimos, — se decidisse a fazer publico,

que saccaria a cambio nunca menor de 25 % pelo vapor de março ( corrente ) e a

26 ds. pelo de abril, as quantias que lhe fossem procuradas até £ 400.000 para

aquelle vapor, e até £ 200.000 para este; o Governo, desde já, lhe assegurava

a garantia, e tomaria o seu procedimento, como um serviço feito às finanças do

Império, e de que aliás resultariam vantagens para o mesmo banco. »

— Este, porém, em vista das condições exigidas, recusou-se a cooperai' no

sentido de melhorar o cambio. . ., — procedimento, que foi, então, geralmente tido

por incorrecto, e attribuido á má administração daquelle estabelecimento. ..

De facto, embora de passagem e sem querermos ser juiz da espécie sujeita, não

duvidamos t8.mbem dizer : que a incoherencia, a incerteza, sinão, a falta de tino,

com que o banco obrara na occasião, ficaram patentes a todos ; e nem de outro modo

podia sel-o, sabendo-se qual o pessoal numeroso e diverso (17 indivíduos) que com-

punha a sua directoria ! Tot capita quot sententice . ,

.

No emtanto, disse o ministro da f izend i no seu relatório de 1858: « Ao Governo

cumpria, na formado art. 2° da lei de 1846, fazer as operações de credito necessá-

rias para conservar á oitava de ouro o valor de 4$, ou, o que era o mesmo,— elevar

o cambio a 27 pence por mil réis,—sendo o Banco do Brazil o seu cooperador natural,

pelo interesse directo na sustentação do valor dos seus bilhetes, e porque nos fun-

damentos de sua organização e dos favores, que se lhe concederam, entrara a

obrigação, em que se constituio, de contribuir para a fixação do valor da moeda

circulante.

»

E como lhe faltasse agor-a esse cooperador natural, o Governo dirigio-se á casa

bancaria — iWaiíá, Mac Gregor &C.^ — e no mesmo dia da recusa do Banco do Brazil

( 12 de março ), aquella casa, tendo acceitado a incumbência do Governo, abrio sa-

ques sobre a sua filial em Londres até a somma de £ 400.000 para o vapor
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de março, a saliir; — e, depois, até as sommas de £ 5(96). 000 para o de abri)

;

— de f 150.000 para o de maio ;
— e de f 60.000 para o de junho.

Conforme as condições ajustadas entre o Governo e a casa bancaria dita, esses

saques foram negociados à cotação de 25 'i a 90 dias,— cotação, que seguiram os

demais saccadores, havendo, mesmo, casos de aquella taxa ter sido mais elevada.

A casa Mauá, Mac Gfegor & C.^ desempenhou-se nobremente da sua incum-

bência, e, na opinião do Governo, «os resultados da operação haviam sido satis-

factorios, não só por ter sustentado o cambio a 25 ]i com tendência para*á alta,

como ainda, por ter obstado a sabida da moeda de prata, indispensável para trocos

o transacções miúdas.

— Neste ponto é escusado observar: que em relação ao cambio estrangeiro, esses

resultados não podiam ter sido, siuão illusorios ou meramente temporários ; por-

quanto, segundo é facto demonstrado pela própria experiência,— os meios artifioiaes,

taes como os empregados em 1853, não podem normalisar, realmente, o curso do

mesmo cambio.

As melboras, occasionaes, na taxado camlúo foram, em grande parte, — a con-

sequência sabida das remessas de proJuctos, que já então haviam começado, e, rela-

tivamente, abundantes.

« Nos mezes de julho a agosto a crise pareceu abrandar de sua tensão o

caminhar para o seu exício.» (Relatório do Inquérito cit. )

*

Nesta persuasão o Governo cessara de autorizar saques por commissão sua,

desde o primeiro desses mezes. E, isto não obstante, a cotação do cambio, de 7 de

julho em deaute, até o fim deste mez, se manteve acima de 25 5á = 1^, elevaado-

se, mesmo, para avultadas quantias, a 26, e até a 27 ds.

Nas transacções realizadas nos principies de agosto mantivera-se ainda a cotação

de 26 ds.

Assim, pois, melhoradas as circumstancias, isto é, passada a crise, o Governo

fez sentir, por aviso de 12 deste ultimo mez, ao Banco do Brazil o dever, que lhe

corria de restabelecer, peies meios convenientes, o valor da moeda-papel,— tanto

dos seus bilhetes ao portador e á vista, como das próprias notas do Thesouro,

offerecendo-lbe para este fim a sua própria coadjuvação. .

.

Correspondendo ás vistas do Governo, o b.inco deliberou reassumir o troco de

suas notas em. ouro, pedindo, apenas, áquelle, como auxilio, que lhe emprestasse,

em conta-corrente, as notas do Thesouro que porventura existissem nas reparti-

ções de arrecadação dos impostos, « para assim supprir a deficiência do fundo dis-

ponível, que resultasse do troco das suas notas por ouro. . . »

Com effeito, no dia 25 do referido mez de agosto o banco abriu o troco de suas

notas por ouro
;
e, logo tres dias depois, tendo começado a saccar sobre Londres á

taxa de 26 % a 90 dias, uma grande parte do ouro sabido reentrara para seus

cofres, visto ser preferivela remessa de letras a esse cambio, do que a de metal

para as praças estrangeiras.

O Banco do Brazil continuou a saccar nos mezes seguintes, e a cotação do

cambio conservou-se firme entre as taxas de 26 26 'i e 26 %, dando-se, mesmo,

alguns saques ao cambio de 27 ds. em principies de dezembro.,.

Essa importante questão da baixa do cambio de 1857 a 1858 e a intervenção do

Governo, aflm de melhorado, foi f^ssaz debatida ha sessão da assembléa legiilativa
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do ultimo destes annos, e, fora do parlamento, tendo também o Governo ouvido ao

Consellio de Estado, este apresentou, sobre a espécie, o parecer qua abaixo segue :

Senhor.— Mandou Vossa Magestade Iiuporial quo a Secção do Fazenda do.Consolho de
Estado consulte com >u'g'eucia sobre os s \g untes qucsittis;

1." Quaes as principaes causas da baixa do cambio sobre Londres a 2í peuce por mil
réis, e si para ella coneorrô o facto do nào se dar no Banco do Br;i /il our > em troca do
seus liillietes

.

2.0 Na hypotliese da concurrencia deste facto, quaes os meios a empregar por parte
do Govwno Imperial para que o banco realize os seus bilhetes em ouro.

3." De que providencias deve lançar mão o Governo para que este troco dos bilhetes
por metaes não traga grande diminuição do íundo disponível, e .sensível contracção da
circulação do Banco.

Quando se trata de paizes estrangeiros, as palavras «cambio par» exprimem, como se

sabe, a relação entre o numero das unidades monetárias de dous mercados dillerenies,

contidas n'um peso dado de prata ou ouro fino; eé claro pois que não piódo o cambio
soíTrer sinão pequenas oscillações em referencia a paizes cujo padrão de valores for

eflectivamenie metallico, isto é, cuja circulação se compuzer exclusivamente de moeda
metnUica, ou de moeda metallica e de papel iiduciario converlivel á vontade do portador
em ouro ou prata, pelo seu valor nomioa! ; e b un que taes oscillações sejam determinadas
por circumstancias commerciaes, não podem, todavia, ir além da dillerença necessária para
cob.'ir as despezas de seguro e transportJ dos metaos preciosos, que as praças devedoras
forem obrigadas a remetter ás credoras.

E' pois manifesto que, si o B inco do Brazil estivesse habilitado para resgatar suas notis
em ouro, o cambio não poderia ter descido mais de 1 !« "/o .abaixo do par resultante do
valor, que a l?i de 11 de setembro de 1S46 deu á oitava desse metal. Infelizmente não
aconteceu assim: desde dezembro e principalmente desde janeiro últimos, o banco, sem
deixar de realizar ouas noias em papel do Governo, recusou-se, todavia, a trocal-as por
ouro, que era procurado para as remessas que a praça do Rio de Janeiro tinha de fazer

ás da Kur^ipa e que não podiam verificar-se em productos do paiz ; e quando o deposito do
papel do Governo se achou exhaurido e ao banco não era possível subtrahir-se ao dever do
pagar em ouro a seus credores, fez-lhe o Thesoaro novo provimento de papel-moeda,
niandando-lhe i-emetter da Caixa de Amortização mil contos de réis, e assegurando-lhe que
novas sonimas lhe seriam fornecidas, logo que o .banco as requisitasse. Desde então as

notas desse estabelecimento, deixando de ser equiparadas â moeda jnetallica e de ter o

mesmo uso que ella, deviam começar, como eílectivamente começaram, a dapreciar-se: o

ouro, que como todos ns outros productos da industria humana, está sujeito á lei económica
daofterta e da procura, elevoii-se em relação ao papel fiduciário, ou, o que é o mesmo, o

papel Iiduciario diminuiu de valor em relação ao ouro. Ora, como o cambio se regula,

não pilo valor do papel, que não é eílectivamente convertível, mas pelo do ojro, segue-se

que a descida do cambio é eíleito e não causa da depreciação do papel, e que, ainda quando
fosse possível elevar deflnitivamente o cambio por meios artiíicíaes e momentâneos, não
ficariam remediados os outros effeitos, muito mais calamitosos da depreciação do meio
circulante.

Assim que, o primeiro quesito acima transcripto reduz-se ao seguinte:— Por que

causa ou causas achou-sa o Banco do Brazil inhabilitado para realizar suas notas em
ouro ?

Posta a questão nestes termos, não hesita a Secção de Fazenda em declarar que,

no seu conceito, esse mal foi produzido pela demasiada expansão, que o banco deu ás suas

operações
;
pela imprevidente inacção com qr.e até 14 de dezembro do anno passado receljeu

as noticias commerciaes que nos chegaram tios Estados Unidos e da Europa no decurso dos

mozes de outubro e novembro, sem tomar a menor providencia para economisar os seus

recursos e fortalecer a reserva metallica ; e linalmente pelo incomprehensivel procedi-

mento de baixar a taxa dos seus descontos de 11 a 10, em janeiro, e de 10 a 9 em 10 de

fevereiro últimos, quando o cambio era cotado a 24 e 24 '/j e o próprio Ijanco se via

obrigado a fazer remessas de ouro para pagar £'25J.000, que havia saccado a 25 ds. pelo

paquete de janeiro ; o qiie tudo indicava grande depreciação de suas notns, c por conse-

guinte a urgente necessidade de oontrahir, em vez de expandir, suas operações.

Para fundamentar o que a Secção acaba de enunciar basta reflectir q e no 'im de

agosto proximamente passado o fundo disponível do banco se elevava a i j.l6r.0iii)-i
;
a

carteira a 38.401:000§, ' e seu passivo exigível a 34.124:551?, e que nestas circnmstaacias

baixou o banco a taxa dos descontos de 9 a 8 %, sem que nos balanços anteriores se

pudesse enxergar nenhum indicio que aconselhasse tal deliberação ;
que desde então

começou o fundo disponível a decrescer ea carteira a augmentar progr. s-iv imenle, de

modo que já no fim de novembro o primeiro estava reduzido a 11 .322:0 . 0 a segunda

elevada a' 45. 424:000^;, e o passivo exigível a 38.332:000$, sem que nem estes a'g irismos tao

significativos, nem as noticias du crise que se manifestava em todas as praças estnn-

gelras com que temos relações commerciaes, nem a estagnação e emp^^'-" nossos

productos de exportação pudessem despertar a directoria do banco e tazer-lhe conipre-

hender o perigo em que se achava a reserva metallica do estabelecimento, e a necessidade

urgente de soccorrer-se ás providencias que os princípios da sciencia económica, os

psemplos c|ue lhe estavam ^cUndQ todos bvincos da JSuropíi e dps Estados Unidos, 9 q3
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simples dictames do bom senso reclamavam imperiofaraente. A sibnação do Banco do
Brazil foi, pois, como devia necessariamente acontecer, peiorando de dia em dia: no fim

de dezembro a reserva metallic i achava-se reduzirl i a 10.8õ0:')0:-)-í ; a oarteií^a elevava-se a
quasi 52. OOOiOJOj. e o passivo esigiv<>l a 42.710:000?: no ultimo ile fevreiro a carteira

havia descido em verdade a 47.668:0'j0'>, m is o fundo disponivel ou reserva ni^tallica era
na realidade de 8. OOJ;OaO|, e o passivo e^cigivel do bancj ainda subia a 41 ,6 1 ):0 lO.JUOO.

Nestis circuinstancias, impossivel pareça que a resn'va metallica do lianco pudesse
resistirás exigências com que elle sR via assaltado para realizar suas notas; e julga a
Secção fiira de duvida que. si não em dezembro ou janeiro, ao men^.s mais larde, ò banco
se veria reduzido á necessidade de suspender seus pagamentos em ouro, em logar de
fazel-o na oci.asião em que o Governo ibe forneceu o papel-moeda, a que a Secção já
alludiu

.

Ora. como a suspensão dos pagamentos em ouro traria necessariamente a depreciação
das notas do banco, e como, pelo q ie lic:i vpsuinirlamente exposto, se vê que tal suspensão
era consequência iieo^-s . rvi ihi imprevidência com q u se houve a administração desse
estabelecimenio, - j > " a est i causa é devida a baixa do cambio

A Secçãi.' n;i ' mí na que motivos levaram a directoria do Banco do Brazil a

proceder de um mulo hi . [miuco consentâneo com os seus pr 'prios deveres e com os
interesses do paiz: ma-, c ono na origem de todos os males jioliticos ou financeiros ha
sempre ura erro de que elles dirivain logicamente, i nclina-se a acreditar — ou que a

administração do banco não tem feito acurado estudo dos princípios especulativos e

práticos porque devera ser dirisidas semelhantes instituições; — ou que não se tem compe-
netrado bem do quanto é necessário manter a autoridade desses princípios, cuja violação
tem produzido em toda pane desastres semelhantes aos de que estamos, infelizmente,
ameaçados.

O 2" q iesítopóde ser entendido de duas maneiras differentes, a saber:
1. ^ Na hypothese da concurrencia deste facto, qaaes os meios a empregar por parte

do Governo Imperial para coagir o banco a realizar suas notas em ouro ?

2. a Na bypotheseda coacirrrencia deste facto, q laes os meios a empregar por parte do
Governo Iiii|ierial para pôr o banco em estailo de re ilizar suas notas ?

No primeii'o caso, parece á Secção d- Fazenda que as relações entre o Governo e o
banco se acham determinadas ncs est itutos qu enc irp raram este estabelecimento de
credito, e ahi não encon ra ella meios de coagil-o a trocar suas notas por ouro, eniquanto
])uder fazel-o com o papel que lhe foi enviado da Caixa de Amortização, ou com o que
ha de sel-o ainda em virtude da jn^omessa q ie lhe foi feita no aviso de 11 de janeiro
ultimo, dirigido ao Vice-Presidente do mesmo banco. Exhaurido esse papel, será então
forçado o banco a pagar suas ii itas em ouro, sob pena de suspender seus pagamentos e de
expòr-se a s?r declarado dissolvido na ló.ma do art. 1° do decreto ii. .57-5 de 10 de janeiro
de 1849, ou, si se entender que este decreto já não vigora, nos termos da legislação
commercial.

Todavia, dada mesmo a hypothese da suspensão dos pagamentos do banco, fôra preciso
reflectir seriamente nos males que se seguiriam de sua dissolução, si medidas legislativas
previamente decretadas não resolvess-m e regulassem os graves interesses públicos e parti-
culares, que seriam aff^ctados pela dissolução desse estabelecimento.

Pelo que toca á outra íiitelligenoia que pôde ter o 2° quesito, equivaleria elle ao s^^guinte:
— Que meios tem o Governo para dar ás notas do Banco do Brazil o valor q :e devem ter na
fornia da lei que estabeleceu o padrão monetário do Império? B a Secção pede licença a
Vossa Magestaile Imperial para declarar com franqueza exigi la em objecto de tamanho
momento, que não conhec nenhum. H' tarefa qne só pó le ser desempenhada pelo próprio
banco, porque só elle pôde restringir a sua circulação e fazer elevar por este modo o valor
de suas notas. E' o uníco meio q le ensina a sciencia económica ; é o que já foi decretado
pelo Poder Legislativo do Império, qiiando pela já citada lei ae 11 de setembro de 1846 auto-
rizou o Governo para fazer operações de credito, atiia de reiirar da circulação a somma do
papel-moeda que fos>e necessário para eleval-o ao valor de quatro mil réis por oitava de ouro
de 22 quilates. A Secção não exporá as razões em qne se funda para não aconselhar o

arbítrio, que tem sido lembrado, de se fazerem saques por conta do banco ou do Governo,
para serem pagos por meio ile remessas posteriores ou pelo producio do empréstimo que se

contrahir para a Estrada de Ferro de Pedro II.

Não foi ella incumbida de dar seu parecer sobre a conveniência desta operação, mas,
correiído-lhe o dever de examinal-a para responder conscienciosamente ao segundo quesito,
julga de seu dever declarar a Vossa IVíagestade Imperial que, no seu modo de pensar, o
emprego desse expediente apenas produziria sobre o cambio um resultado ephemero e sem
vantagem real, á custa da aggravação do mal que cumpre remediar, e qne demais pertur-
baria, com offensa de legítimos interesses, as transacções commerciaes desta e das outras
praças do Império.

Pelo que toca. finalmente, ao 3° quesito, observará a Secção que a medida a que se referiu
anterior.aiente. e a q le deve recorrer a directoria do Banco do Brazil para elevar o valor
de suas notas, não pôde produzir o elfeito de diminuir o fundo disponível do mesmo
banco; pelo contrario, concorrerá para fortilical-o, porque embaraçara a sahida do oiro
para mercados estrangeiros ; mas. até que ponto dL^ve contrahir-se a circulação das notas,
só a exp eriência poderá demonstral-o. Em udo caso. é um pr ncipio, de que nãi) é mais
licito duvidar, que, emquanto a somma das notas circulantes, em relação a seu valor nomi-
nal, exceder o da quantidade de ouro que seria sufficiente para meneio das transacções
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ãa eommeroio e industrias dentro
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Rio de Janeiro, em 26 de março de 1858.
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— Marquez de

A crise de 1857-1858, como vimos, estava passada; — mas os seus graves

effeitos, as suas consequências funestas, perduravam e perduraram ainda por

muito

—As fallencias haviam sido numerosas ; e só o prejuizo destas tora calculado

em cerca de 15.000:000$, somente nesta Corte!

E' verdade, que todos esses prejuízos, que eutiío aquebrautaram o nosso com-

naercio, não tiveram a sua inteira origem na crise de que acnbamosde fallar ; uma

grande parte delles proveio, sem duvida, da febre de emprezas arriscadas ou de

companhias organizadas sem base, e da especulação infrene sobre as acções destas,

qual se desenvolveu nesta praça, sobretudo, no quinquenuio que começou com o

anno de 1856. ..

Além disso, emquanto, pelos effeitos da crise monetária, a moeda de ouro

escoava-se para fóra do paiz, e a moeda fiduciária (bancaria ou do Governo) dei-

xava de guardar a relação precisa entre a sua quantidade e as exigências do mer-

cado, — um outro mal crescia de par com as circumstancias, e vinha, por sua vez,

peiorar as condições do nosso meio circulante : nos referimos aos titulos diversos, uns

com caracter de recibos ou vales, outros de depósitos, notas promissoras, ou, mesmo,

verdadeiros bilhetes a,o portador e á vista, que eram emittidos, em diffei-entes pontos

do Império, por firmas sociaes, individues, ou associações, não autorizadas, e que,

todavia, giravam, como moeda ! . .

.

Quando tratámos dos bancos do segundo periodo da presente resenha, já fize-

mos" notar, que os seus vales exerciam as funcções de moeda local ; mas a verdade

é, que taes instituições podiam emittil-os legalmente na fórma de seus estatutos.

No emtanto, o facto, que ora assignalamos, reveste-se de circumstancias total-

mente outras : —trata-se de entidades particulares, de differentes condições,— nego-

ciantes, banqueiros, companhias, fazendeiros, etc, que se arrogaram o direito, por

assim dizer, de bater moeda para as suas necessidades, sob o pretexto de liberdade

do credito, ou d& carência de moeda circulante !..

.

Dos inquéritos feitos e das informações recolhidas veriflcou-se, com effeito,

que o emprego de vales, recibos e mais titulos da mesma espécie, uns manuscHptos

,

outros impressos ou lithographados, e de quantias differeutes, havia-se tornado um

facto quasi geral, não sómente nesta Corte (onde banqueiros o firmas commerciaes
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abusaram largamente), mas ainda em varias cidades e villas das províncias,

e até irns próprias fazendas, onde a emissão era feita pelos respectivos proprie-

tários !

E' preciso notar ainda, que, em mais de uma província, este facto se dera com

acquiescencia do próprio Governo Provincial, que fora o primeiro a reconhecer a

carestia do meio circulante nos seus mercados ! Assim succedera, por exemplo, no

Maranhão e no Ceará, e a cujo respeito, o mesmo Governo Geral julgou pru-

dente conceder prazos razoáveis para a retirada dos vales emittidos, porque, de

outra sorte, teriam provindo desastrosas consequências ao comraercio e ao publico

em geral. .

.

Mas, fosse muito embora esta a real situação das cousas, o Governo entendeu, e

entendeu acertadamente, que era urgente pôr um paradeiro á essa desordem, que se

estava contaminando geralmente no paiz : e neste intuito, depois de ter condemnado

a emissão dos titules referidos, de muneivA formal e categórica, expediu ordens ter-

minantes ás autoridades desta Còrte e das províncias, para o fim de cessar tão mani-

festo abuso, empregando mesmo, nos casos precisos, a intervenção policial.

Ao mesmo tempo que isso se dava com relação ao abuso de emitiir moeda fidu-

ciária, por toda parte no paiz também appareciam diversas organizações bancarias,

de formas e deuominaçõas differentes, taes como : Caixa Económica, Caixa Commer-

cial. Caixa Mercantil, etc.,etc., que, supposto prestassem, muitas vezes, rele-

vantes serviços ao commercio local, todavia funccionavam sem nenhuma autorização

legal, e, a mór parte delias, sem oíFerecer as precisas garantias..

.

A provincia da Bahia salientou-se, sobi^etudo, nessa tendência abusiva do cre-

dito. Além da caixa filial áo Banco do Brazil, que alli funccionava,— da sua caixa

commercial, installada em 12 de outubro de 1848, e approvada pelos decretos

n. 664 de 18 de janeiro de 1850 e n. 1753 de 26 de outubro de 1856,— e do Banco

Commercial, autorizado depois pelo decreto n. 1540 de 3 de abril de 1858,— exis-

tiam naquella provincia treze outras caixas bancarias de ílns diversos, e todas ellas

funccionando contra o disposto nas leis !

A mór parte destas tinham mesmo adoptado um systema sui generis,— qual o

principio de poderem os accionistas retirar o valor de suas acções, quando IhOS

aprouvesse,— fazendo, apenas, o prévio avjso de alguns dias !..,

A consequência de tamanho abuso do credito, não precisaríamos accrescentar,^

emquanto fazia a fortuna de alguns,— tornou-sc, afinal, a desgraça de muitos !,.,

Não cabe, porém, nos intuitos do presente trabalho fazer a exposição dos por^

menores sobre taes factos,

Agora, para nada omittir na tarefa, que vamos desempenhando, importa, antes

de proseguir, também informar,— que em datado 29 de agosto de 1857 fôra lavrado

entre o Governo e o Banco do Brazil um contracto, pelo qual este estabelecimento

passara a receber o deposito dos dinheiros públicos disponíveis, mediante as se-

guintes condições :

< 1.* O Banco do Brazil e suas caixas íiliaes receberão do Thesouro Nacional e

das Thesourarias de Fazenda as quantias disponíveis que existirem nos cofres das

mesmas repartições, e que o Governo determinar lhes sejam entregues, abrindo

contas correntes com juros pela forma designada neste contracto.

«2.» Q j^ro das ciiíantiàs sobreditas será calQulado tanto no banco, como nas
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caixas filiaes, à raztío de tres por cento menos que a taxa dos descontos fixados om
cada um dos estabelecimoutos, na conformidade de seus estatutos.

«3." Quando a taxa dos descontos for inferior a 8 "/o, o premio dos deposites, do

que trata a condição primeira, será regulado de modo que o Tiiesouro e Tiiesonra-

rias recebam sempre do B\nco e das caixas liliaes o mesmo juro que a lei os

obriga a pagar pelos depósitos que lhes são confiados.

« 4.-'' As quantias assim depositadas só poderSo ser retiradas do banco ou das

caixas filiaes, precedendo aviso do Ministério da Fazenda na Corte, e dos inspecto-

res das Tliesourarias nas províncias, coma antecedência de 60 dias, quando não

tiver sido marcado o prazo da retirada no acto do recebimento, de accordo com os

estatutos.

« S.'' O banco se obriga por si e pelas suas caixas filiaes a descontar ao Governo

os bilhetes do Thesouro e as letras das Thesourarlas, pelo mesmo juro que pagarem

pelas quantias recebidas em conta corrente, conforme as condições segunda e terceira,

sempre que o permittir o estado dos seus respe3tivos cofres.

«6.^ Os juros vencidos e não pagos serão capitalisados de seis em seis mezes em
favor da parte credora, depois de liquidada a conta de debito e credito.

«7.» O Governo dará as ordens necessárias para que pelo Thesouro e Thesourarias

se proceda o deposito, na forma convencionada ; por sua parte, a directoria do banco

dará egualmente as ordens precisas para que no mesmo banco e suas caixas filiaes

se dê execução a este contracto, recebendo as quantias que forem entregues ao

deposito, e restituindo-as, quando forem requisitadas.

«8.^0 presente contracto duraKi emquanfo convier a ambas as partes contra-

ctantes... « (Seguiam-se ainda outras clausulas, relativas á execução eá re-

scisão, etc.)

Como se deprebende, o contracto acima referido viera constituir mais um
favor e da maior importância para o banco, e um novo laço de reciprocidade entre

elle e o Governo. .

.

Relatando a este respeito, disse o ministro da fazenda em maio de 1858 : « Os

factos provaram ainda, que o próprio Banco do Brazíl auferiu destes depósitos

lucros consideráveis para seus accionistas. Vè-se dos balanços que no mez de setem-

bro de 1857 a somma dos descontos, que era 38.500:892$, subiu a 41.426:449$ no

fim de outubro, por ter-se realizado o deposito de 4.000:000$ do Thesouro, e que a 30

de novembro, quando o deposito se elevava jcá a 5.300:000$, essa somma chegou a

51.836:642$000. A dlfferença entre 38.500:000$ e 51.830:000$ dá a medida dos

lucros obtidos pelo banco como recebimento dos depósitos, cuja importância desconta

a 3 Vo mais, do que o juro que por elles paga. .

.

« A autorização da lei para o contracto feito, porém, é insufflclente na parte

em que permitte o deposito somente no Banco do Brazil e suas caixas filiaes.

« Dessa disposição restrictiva resultou a clausula da fixação do juro a 3 Vo abai-

xo da taxa dos descontos do banco ou de suas caixas filiaes, ao passo que aos depó-

sitos dos particulares dà a vantagem de 1 % mais, pois que lhes paga juros de 2 °/o

somente abaixo da dita taxa, sendo essa vantagem ainda maior em outros bancos,

que de ordinário apenas fazem a difl:erença de 1 'í %.
« A perda, portanto, que o Thesouro supporta, por causa daquella restricção,

pôde subir no exercício corrente á somma considerável

.

« E acontece ainda, qvLe mesmo deste menor lucro que resulta das quantias depo-
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sitadas, pôde o Thesouro ficar privado, no momento em que se vir obrigado a reti-

rares depósitos, si a directoria do banco resolver a cessação do contracto, para o

que reservou-se o direito em uma de suas clausulas. Bem que não deva espei'ar-se

esta decisão, basta que ella seja possível, para que se devam tomar providencias

que acautelem os interesses da Fazenda.

« Peço-vos, pois, (conclue o ministro) que autorizeis o Governo para effectuar

o deposito nos estabelecimentos que mais vantagens e garantias offerecerem, até

porque, distribuindo-se os saldos disponíveis por mais de um estabelecimento, have-

rá mais vantagem para o Thesouro.»

Não consta que o ministro fosse atteadido nesta sua reclamação, em favor dos

cofres públicos ! . .

.

— Chegando a este ponto (termo de 1858), seja-nos licito interromper a exposição

singular dos factos concernentes ao Banco do Brazil, para o fim de inte)-calar os de

outros estabelecimentos da mesma natureza, e que não podem deixar de fazer parte

integrante do presente capitulo.

<^>

PLURALIDADE DA EMISSÃO BANCARIA

A prova do systema do monopólio ou do regimen da unidade bancaria^ tirada

dos factos occorridos nos quatro primeiros annos, não houvera comprovado, de

maneira alguma, a excellencia do systema, aliás preferido pelo legislador de Ls53.

Si o defeito não estava neste, então é, que a sua adaptação ás eircumstancias,

ou os modos da sua pratica não tinham sido ajustados com o devido critério.

Ao Banco do Brazil tinham a lei de sua creação e estatutos commettido a

tarefa de fornecer moeda aos mercados, substituindo gradualmente as notas do

Thesouro por bilhetes seus, e importando metaes que lhes sustentassem o valor.

Como, porém, não tivesse podido crear de prompto caixas filiaes nas províncias,

continuaram ellas desprovidas da moeda precisa, e obrigadas a procurar no Rio de

Janeiro as notas do Thesouro e metaes indispensáveis ao augmento reconhecido de

suas transacções.

Dahi a situação anormal, em que se viu collocado o Banco do Brazil, principal

deposito das notas do Thesouro e metaes, que lhe iam sendo retirados para as

províncias do Norte e do Sul do Império, não tanto pela necessidade de retornos,

como para supprir a falta de moeda, que sentiam, pela carência do meio ordinário

da emissão bancaria.

A consequência inevitável era a necessidade de contrahir a emissão e descontos

na cidade e província do Rio de Janeiro, ou o desequilíbrio entre o seu fundo dis-

ponível e a emissão; pelo que, desde o anno de 1855, a directoria viu-se obrigada

a pedir autorização para elevar a emissão dos bilhetes do banco além do duplo,

que lhe fora marcado. Este pedido parecera tão justificado, que o Governo Imperial

não só autorizou que a emissão fosse elevada ao triplo durante um anno pelo

decreto de 3 de abril de 1855, como ainda depois, por tempo indefinido, pelo decreto,

de 5 de fevereiro de 1856, — o qual estendera idêntico favor ás próprias caixas

filiaes.
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E, comtodo, estas medidas não for.im sufflcientes
;

pois que em abril de 1857,

tendo a emissão excedido o triplo do fundo dispoaivel, o qual, em 3:) desse mez,
se achava reduzi lo a 9,52'r3-22$31 1, ao passo que nquella suliia a 29.852:360$, d'onde

um excesso de 1 /276::j'9.!S'ii37, — Ibi, ainda assim, necessário que o banco recor-

resse à elevação da taxa do juro de 8 a 9 "/<> logo em princípios de maio, e conti-

nuou a íiizel-o progressivamente, — « trazendo comsigo grave perturbação às

ti'ansacções da praça.

« Na presença de uma tal situação ( falia o ministro da fazemla), a medida que

ao Governo do Império pareceu necessária, para occorrer aos inconvenientes expos-

tos, foi a creação de mais alguns bancos de emissão na Corte e províncias do

Império,

« lím geral, e principalmente nos legares onde funccionam o Banco do Brazil

ou suas caixas flliaes, tiuliam os novos estabelecimentos por flm levar as vanta-

gens do credito ás industrias, ou classes da sociedade, a que os outros não podiam

estender os seus descontos pela natureza especial de sua organização, e fornecer

fundos ao commercio, e meio circulante ao mercado, nas épocas, em que situação

igual a em qne o Banco do Brazil se achou collocado nos mezes de abril e maio de

1857, o obrigasse a restringir os seus descontos. Nas outras localidades, totalmente

privadas do auxilio das instituições de credito, os novos bancos tinham, além do

flm descripto, o de dotal-as com este elemento de progresso, que bem dirigido con-

corre poderosamente para o desenvolvimento da riqueza particular e publica. » (^)

— Para a realização de taes intuitos, autorizou o Governo, com effeito, a incor-

poração de novos estabelecimentos emissores no paiz, taes foram :

— O Banco Commercial e Agrícola, com séde nesta Corte, cujos estatutos foram

approvados pelo decreto n. 1971 de 31 de agosto de 1857.

— O Banco do liio Grande do Sul, co n sóde na cidade de Porto Alegre, appro-

vado pelo decreto n. 2005 de 24 de outubro do mesmo anno.

— O novo Banco de Pernambuco, com séde na cidade do Recife, approvado

pelo decreto n. 2021 de 11 de novembro do mesmo anno.

— O Banco do Maranhão, com séde na capital desta província, approvado pelo

decreto n. 20 iode 25 de novembro do mesmo anno.

— O Banco da Bahia, com séde na capital desta província, approvado pelo

decreto n. 2140 de 3 de abril de 1858.

— O Banco Rural e Hypothecario (que já existia sem a faculdade de emissão) com

a sua séde nesta Corto, cuja reorganização foi approvada pelo decreto n. 2111 de

27 de fevereiro de 1858.

— Todos estes bancos, no que se refere á emissão, tinham bases quasi idênticas,

podendo emittir bilhetes ao portador e á vista até uma somma igual ao respectivo

capital realizado.

A emissão devia ter por garantia, em parte, — apólices da divida publica e

acções de estradas de ferro, e, também de outras emprezas, com juros garantidos

p4() Governo, — e, em pa' te, um fundo disponível constante de metaes e

notas do Thesouro e, também ás vezes, de simples titules de carteira, como

mais adeante veremos.

(8) Rslatorio da Fazenda de 185S.
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Quando a respectiva garàntia consistia em metaes e notas do Tliesouro, podia

a emissão elevar-se ao duplo do valor da garantia ; quando, porém, eila consistia

em a:polices ou outros titules de credito, não podia exceder de um valor igual ao

depositado.

« Todos esses bancos (diz ainda o Sr. Souza Franco, ministro da fazenda, que

autorizou a incorporação dos mesmos) (") tiveram por motivos de sua approvação

a satisfação de necessidades da agricultura, commercio e industrias, de localidades

onde ou não haviam estabelecimentos de credito, como em Porto Alegre, ou existiam

com forças tão limitadas, que nem ao próprio commercio forneciam os meios de

que precisava para suas transacções, ficando a agricultura e mais industrias pri-

vadas do adeantameuto de capitães necessários ao desenvolvimento de seus

trabalhos.»

— Devido, principalmente, á crise, que atravessava o paiz, na época (1857-1858)

da creação dos alludidos estabelecimentos, tiveram elles não pequena diíHculdade

em ajuntar o fundo capital preciso para encetarem as suas operações ; conseguiram*

no, porém,— e em 1858 uns, em 1859 outros, todos, emflm, começaram afuncclonar,

como emissores, em concurrencia com o Banco do Brazil,

O Banco Commercial o Agrícola foi organizado sob a fórma de companhia- anc-

nyma, com um fundo capital de 20.000:000$, dividido em 100.000 acções, para durar

pelo prazo de 20 ânuos, contados da sua installação.

Podia estabelecer, com autorizapão do Governo, caixas flliaes e agencias nos

legares convenientes das províncias do Rio de Janeiro, Minas e S. Paulo.

As entradas do fundo capital seriam por prestações de 10 "/o do valor das acções.

Além das operações communs de depósitos, desconto e empréstimo sobre caução,

também podia negociar em metaes preciosos e titulos de credito publico, e emprestar

sobre hypothecas de bens de raiz até um certo limite marcado nos estatutos. Duas

terças partes dos descontos mensaes não podiam ser feitas a prazos maiores de qua-

tro mezes, podendo os da outra terça parte elevar-se até seis mezes.

— A administração do banco compunha-se de um presidente, um vice-presidente

e seis directores, eleitos pela assembléa geral dos accionistas, além de dous fiscaes>

também eleitos pela mesma assembléa.

— A directoria, conjunctamente com os seus outros deveres, ficava obrigada a

remetter ao ministro da fazenda e fazer publicar, até o dia 8 de cada mez, um ba-

lanço das operações realizadas no mez anterior e do estado do activo e passivo do

estabelecimento central e das caixas flliaes e agencias.

— Os flscaes deviam acompanhar e fiscalizar o movimento do banco em geral,

afim de darem conta á assembléa geral dos accionistas, nas suas reuniões ordinárias,

do modo por que o estalaelecimento desempenhara as suas funcções, e de qualquer

infracção commettida dos estatutos ou do regulamento interno.

— Era, igualmente, applicavel ao banco o disposto no art. 10 do decreto n. 1136

de 10 de janeiro de 1849.

Com relação á faculdade da emissão, os arts. 15 e 16 dos estatutos foram, pelo

decreto da sua approvação, assim redigidos :

«Art. 15. Terá a faculdade de emittir bilhetes ao portador e á vista até a

(9) Relatório dito de 1858.
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soinma de seu capital eíToctivo. Estes bilhetes semo realizáveis em moeda metallica

ou notas do Thesouro, e garantidos por iguvl so nma cm apólices da divida publica

de 6 ^/o, ou nas de 5 "/„ por valor correspondente, e em acçõjs das estradnsdo

ferro, que tenham garantia de juros pelo Governo ; todos estes titules polo seu

valor nomin.il. As apólices e acções, que servirem de garantia. ;i emissão, serão de

propritíd ide do banco e llcarão depositadas em seus cofres, líiaquanto a emissão

garantida pelos titulos acima referidos não chegar á somma do capital effectivo do

banco, poderá o mesmo, por todo o excedente de 50 atii 100 por cento do capital rea-

lizado, emittir bilhetes ao portador e ii vista, para cuja realização, em metaas ou

notas do Thesouro, conservará em caixa somma, que não seja infrrior a 50 7„ desta

emissão. Os bilhetes emittidos pelo banco central não poderão ser de valor menor

de 20$, e os lançados na circuloção pelas caixas liliaes e agencias não sei'ão menores

de 10§000.

« Art. 16. Os descontos de qualquer emissão superior à somma autorizada pelo

artigo antecedente, e garantida do modo que ílca determinado, reverterão em favor

dos cofres públicos, sendo o banco obrigado a entregal-os, como multa pela infracção

do dito artigo.»

— O Banco Commercial e Agrícola começou a funccionar nesta cidade do Rio do

Janeiro "em março de 1858, e o seu movimento, como emissor, (*) até ao auno de

1862, foi o seguinte:

Annos Capital realizado Fundo de reserva Circidação

Dezembro de 1858 5 . 790 : 320S000 . 18:433$750 5.790: 180$000

» 1859 7.237:900$000 70:73Ô|210 6 . 958 : 340.?000

» 1860 7.237:900$000 18:322$934 7. 237: 900^000

» 1861 7.237:900$000 53:278$680 7 . 237 : 900$000

Outubro de 1862 (") .... 7.200:000$000 113:476$172 7.539:900$000

— O Banco do Rio Grande do Sul foi orgo niz.ido como estabelecimento de depo-

sito, desconto e emissão, com um fundo capital de 1.000:000$ divididos em 5.000

acções de 200$, para durar 15 annos contados da sua iustallação ; podendo

encetar as suas operações, logo que tivesse 500:000$ subscriptos.

Salvas algumas disposições especiaes, melhor accommodadas ás condições da pro-

víncia, em que devia funccionar, os artigos dos seus estatutos, eram em geral

idênticos ou semelhantes aos do Banco Commercial e Agrícola, de que acabamos do

tratar.

Quanto á emissão, o decreto de sua approvação continha :

« Terá a faculdade de emittir bilhetes ao portador e á vista até a somma do seu

capital effectivo. Estes bilhetes serão realizáveis em moeda metallica ou notas do

Thesouro, e garantidos por igual somma em apólices da divida publica do juro de

6 °/o, ou nas de 5 e 4 "/o pelo valor correspondente, e em acções de emprezas que

tenham o juro de 7 "/o, velo menos, garantido pelo Governo Imperial ou provincial

;

todos estes titulos pelo seu valor nominal.

« Emquanto o banco não obtiver os titulos acima designados, poderá, até a

somma do seu capital realizado, em.ittir bilhetes ao portador e à vista, para cuja

(•) laclúe o das caixas (iliaes nas cidades de Vassouras b Campos.

(••) No dia 9 do mez supi-a^ quando entroU ein liquidação.

A. 15 .
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realização e troco, em moeda coiTente metalUca e notas do Tliosouro, conservará em
caixa somma que não seja inferior a 50 % desta emissão.

« Os bilhetes emittidos não poderão ser de valor menor de 10$000. »

— No mais, que se refere á emissão, era igual ao disposto nos estatutos do

Banco Coramercial e Agrícola Entretanto, como se vê da disposição acima tran-

scripta, havia uma differença relativa, isto é,— que para o Banco Commercial e Agrí-

cola a garantia da emissão devia consistir em apólices da divida publica ou em acções

de estradas de ferro,— ao passo que, para o Banco do Rio Grande do Sul, aquella

também podia consistir em acções de qualquer cmpreza, desde que tivessem um
juro, não inferior a 7 »/o, garantido pelo Governo.

O Banco do Rio Grande do Sul começou a fiincciouar em junlio de 1859, e o

movimento da sua emissão fôra até ao anno de 1862, como se vê:

Annos Capital realizado Reserva Circulação (*)

Dezembro de 1858 377:280$000 1:517$075 $

» » 1859 580;200$000 7:102|71õ 750$000

» » 1860 600:000$000 11:633$771 40$000

» » 1801 600: 000^000 10:376$982 10$000

» » 1862 $ 17:460$G30 $

— O Banco de Pernambuco foi organizado, como estabelecimento de depósitos,

desconto e emissão, comum capital de 2.000:000$, divididos em 10.000 acções,

para durar 20 annos, a coutar da sua installação
;
podenilo encetar as suas funcções,

desde que tivesse metade do capital subscripto. Regido por disposições esta-

tutaes, mais ou menos idênticas às dos dous bancos anteriores, foi, todavia, com

relação á garantia da sua emissTo, determinado pelo modo seguinte :

« Terá a faculdade de emittir billietes ao portador e á vista até a somma do seu

capital effectivo. Estes bilhetes serão realizáveis em moeda metallica ou notas do

Thesouro, e garantidos do modo seguinte : 50 "lo por igual somma em apólices da

divida publica do juro de 6 o/o ou nas de 5 e 4 % pelo valor correspondente, e

em acções de estradas de ferro, que tenham garantia de juros pelo Governo,

— todos esses títulos pelo seu valor nominal ; e 50 %, por igual somma, em

títulos de carteira, de que tratam os arts. 10, § 1° e 11 dos estatutos. Para

realização dos seus bilhetes, em metaes ou notas do Thesouro, conservará o

banco em caixa somma nunca inferior a 50 "/o desta segunda parte da emissão. »

— O mais, que fôra estatuído a respeito, ora conforme ao disposto para o Banco

do Rio Grande do Sul, inclusive o valor dos bilhetes, que não podia ser menor

de 10$000.

— Segundo se deprehende do que acima ficou dito,— uma parte da emissão do

Banco de Pernambu("0 fôra autorizada sobre garantia muito mais fácil ou, talvez

melhor dizendo, muiío mais frágil, do que a garantia exigida, respectivamente, do

Banco Commercial e Agrícola e daquelle do Rio Grande do Sul : — nos referimos aos

50 % emittidos sobre títulos de carteira; .

.

Os títulos, de que tratam os arts. 10 e 11 dos estatutos, acima citados, eram ;

letras de cambio e da terra e outras obrigações commerciaes á ordem, pagáveis no

O Esse banco começou a emiltir em junho tle 1859, e o máximo da sua circulação attingiu
apenas a 14:0J0^ no mez de agosto daquélle ailno

;
depois, foi reduzindo-a, de modo a supprirail-a de

todo, como acima se vê.



227

logar do desconto com prazo determinado, garantidas, ao menos, por duas assigna-

turas diíTer.íntes de pessoas de credito, ilas quaes uma, ao menos, residente no logar

da séde do banco ; — e bem assim, escriptos das Alfandegas o letras do Tliesouro ou

das thesourarias. Os prazos dos descontos ou empréstimos do taes títulos não podiam

exceder de seis mezes.

O Banco de Pernambuco começou a runcciouar eni maio de ]8")8, e o seu

movimento de emissão, até o anno do 1866 — foi o que segue :

Annoí

Dezembro de 1858.

» » 1859.

» » 18G0.

» » 1861

.

» » 1862.

» » 1863.

» » 1864.

» » 1865.

» » 1866.

O Banco do MavarJião fo:

Capital realimlo

1.480:000$000

2.000 :000.f;000

2.000:000:$000

2.000:000$000

2.000:000,s000

2.000:000$000

2.000:000?000

2.00:):000$000

2.000:000í5;000

Reserva

7:2519270

20:308$470

33:179$759

49:254.?513

65:243$959

102; 444^022

113:4478600

Circulação

1.460:000$000

1.466:000$000

1.490:000,1000

1.474:160$000

1.441 :400$000

950:0l)0$000

1.200:000$000

192:000$000

56:050$000

organizado com fins idênticos aos dos antecedentes

para durar 20 annos, e com um capital nomi:ial de 1.000:000$, divididos em dez

mil acções de 100$ cada uma, podendo o l^auco encetar as suas operações, logo que

tivesse subscripto um terço do seu respectivo capital.

O decreto n. 2035 de 25 de novembro, que approvou os seus estatutos, consa..

grou a respeito da emissão de bilhetes ao portador e à vista, disposições idênticas

ás estatuídas para o novo Banco de Pernambuco, de que vimos de fazer menção, e

conseguintemente, nos dispensamos de reproduzil-as.

Este banco começou as suas operações em maio de 1858, e o movimento da sua

emissão foi, até ao anno de 1866, o seguinte :

Annos

Dezembro de 1858.

» 1859.

» 1860.

» 1861

.

1863.

1864.

1865.

1866.

Capital realizado (')

2:074!í;720

41: 9921910

700:000$000

700:000$000

750:000$000

750:000.1000

770:000$000

vo. Circulação

i-se. 430 000$000

$ 680 000$000

200 000$000

% 256 480Ç000

$ 326 0001000

1 376 000$000

$ 376 000$000

$ 376 000$000

% 376 •000$000

— o Banco Rural e Htjpothecario já existia nesta praça do Rio de Janeiro, como

estabelecimento de depósitos e desconto ; tende, porám, agora elevado o seu capital a

(•) E- curioso o modo por que s<, «pparoUoii a ur,ianUa^„o Ugal deste banco!... Pois, emquanto

o seu capital realizado eía apenas da somma insi!?niflcante, acima indicada vA-se dos balanços

que o fei fundo de qm-anlio. \i era, - em apólices no valor nnmmal de 120:000.?, -e em títulos de

carteira no de Õ41:0Ò0$000. A chave deste .s<;;/.-«to temol-a, porém, na emissão, — com a qual, sem

duvida, se adquirio o chamado fundo de garantia e se iniciou o movimento das demais operações

.

Depois, a somma do capital foi, progressiva e realmente, augmentadai
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16.000:000$ (o duplo do primitivo) pediu o obtevj do Governo a faculdade de

emissão, sob as mesmas coiidiçõ3s e garantias, que haviam sido impostas aos outros

bancos já indicados.

— Além do dejreto n. 2111 de 27 de fevereiro de 1858, que approvou as alte-

rações de seus estatutos primitivos e llie concedeu a faculdade de emissão, teve

ainda i^epois o Binco Rural e Hypotliecario nova ref irina parcial dos mesmos esta-

tutos, approvada pelo decreto n. 2192 de 12 de junho do referido anno (1858).

Como banco emissor, sò começou elle as suas operações era fevereiro de 1859,

e o seu movimento, nas épocas indicadas, foi o seguinte até ao anno de 1866 :

Annos Capilal realizado Reserva Circulação

Dôzembro de 1859 8.000:000$000 1 .000:000§000 1 .926:000$00a

» 1860 8.000:000$000 1 .000:000$000 1 .903:000|000

» 1861 8.000:000$000 1 .000:000$000 1 . 984 : 680$000

» 1862 8.000:000.5000 1 .000:0001000 628:000?000

» 1863 8.000: OOO.fOOO 1 .000:000|000 21:350$000

» 1864 8.000:000|000 1 .000:000$000 11:900$000

» 1865 8.000:000$000 1 .000:000$000 9:400$000

» 1866 8.000:000^000 1 .000:000$000 8:100$000

— O Banco da Bahia foi organizado com um capital de 8.000:000$, divididos

em 40.000 acções de 200$,— para durar 30 annos.

— Tendo llns e operações inteiramente análogas à dos estabelecimentos, ante-

riormente mencionados, fôra igualmente regido por disposições estatutaes, idênticas

ás dos bancos de Pernambuco e do Maranhão.

A circumscripção territorial das funcções do Banco da Bahia comprehendia

esta província e a de Sergipe.

Entre as suas operações tinha também a de empréstimos hypothecarios
;

po-

dendo, para esse fim, emittir letras especiaes ao portador, com juros pagos semes-

tralmente.

O Banco da Bahia encetou as suas operações em novembro de 1858, e o movi-

mento de sua emissão foi, até ao anno de 1866, nas épocas indicadas, o que segue :

Annos Capital realizado Reserva Circulação

Dezembro de 1858 2.399:860$000 3: 261$075 1 .387:500$000

» 1859 4.000:0001000 24:416$838 3.2C0:000|00U

» 1860 4.000:000$000 48;588$191 2.207:790^000

» 1861 4.000:000$000 50:820$318 2.560:300$')00

» 1862 4.000:000$000 21:463$244 2.447.:625$000

» 1863 4.000:000$000 48:080$185 2.768:200$000

» 1864 4.000: 000|000 57:722$613 2.422: 925$000

» 1865 4.000:000$000 $ 2.276:250$000

» 1866 4.000;000$000 $ 2.040:300$000

— A creação dos novos bancos emissores não fôra feita em virtude de lei, que

assim autorizasse ; —foi acto exclusivo do Poder Executivo, o qual, se arrogando

o esercicio de semelhante attribuição, não teve aliás em vista, segundo se depre-
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hende dos motivos, respectivamente declarados e expostos, eslabelecor o regimen da

pluralidade bancaria, por consideral-o, em principio, superior ao systema, então

vigente, do monopólio.

O Governo declarou formalmente ter attendido â creação de novos bancos, pela

necessidade inadiável de fornecer o meio circulante preciso ao augmento das

transacções do commercio e da industria, como patentemente reclamavam as

condições do paiz.

— E' certo, que com o systema adoptado em 1857-1858 ficara profundamente

alterado o plano da reforma monetária, que se houvera tido em mente realizar

por intermédio do Banco do Brazil.

Mas o novo systema fora um bem ? Fora realmente um :-nal ?

— Não se pôde afflrmar, ou negar, só com a presumpção, tirada dos factos.

Mal haviam os bancos emissores começado a funccionar, ao meio de circumstancias,

em nada lisonjeiras, pois o paiz acabava justamente de atravessar uma crise

commercial, quando se viram logo assaltados per dous adversários, os mais

poderosos,— o Banco do Brazil e o próprio Governo,— os quaes, embora por meios

diíTerentes,— difflcultando, que a confiança publica se manitestasse, gradual e

livremente, em torno dos novos estabelecimentos, impossibilitaram, por isso mesmo,

que os factos viessem dar naturalmente a prova ou a contra-prova dos bens

e dos males, de que fossem, porventura, susceptíveis, em relação aos seus

próprios fins.

— Como fòra de esperar, o primeiro r/rito de guerra partira do Banco do Brazil,

levantado, já em defesa do monopólio, de que se considerava senhor à face da lei

vigente, já em defesa dos grandes lucros dos seus accionistas, que não pareciam

continuar agora tão seguros, em presença dos novos concurrentes.

Si bem que expostas por outros termos e encampadas por motivos diff"erentes,

outras não foram as vistas e pretenções desse banco na reclamação, dirigida ao

Governo sobre a matéria em questão, pela fôrma que adeante se vê :

« lllm. e Exm. Sr. — A gradual depreciação, que vai soffrendo o nosso meio

circulante, e a consciência, que tem a directoria do Banco do Brazil, de que lhe

cumpre, na fórma da lei de 5 de julho de 1853 e dos estatutos do mesmo banco,

esforçar-se por atalhar as causas de tão grave perturbação monetária, levaram-a

a resolver que, em seu nome, me dirigisse a V. Ex., para expòr-lhe as razões por

que está convencida de que, sem intervenção do Governo ou da Assembléa Geral

Legislativa, não pôde o banco cumprir hoje as obrigações que, em virtude daquella

lei, contrahira com o Governo.

« Para desempenhar a commissão, de que fui incumbido, permitta-me V. Ex.

submetter a seu esclarecido e recto juizo algumas observações que servirão, não

só para justificar a resolução da directoria, mas ainda para aquilatar o valor de

algumas censuras, que se teeni feito e se fazem á administração do Banco do

Brazil.

« Este estabelecimento deu começo ás suas operações em abril do 1854, quando

o cambio oscillava entre 27 'i e 28, e denotava, assim, um estado solido e normal

da circulação, e como nossa importação se tinha elevado no anno financeiro de 1852

a 1853 a 87.332:003$; a exportação a 73.644:000? e consequentemente o movimento

commercial a 161,000:000.?, segue-se, que para a somma de transacções, a que

dava origem essa massa de importação e exportação, não era demasiada a quanti-
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dade do meio circulante então existente, que se elevava, pouco mais ou menos,

de 67.000:000$, a saber: 46.000:000| de papel do Governo; 2.000:000$ a

3.000:000$ dos antigos bancos Comm^rcial e do Brazil
;
2.000:000$ dos da Bahia e

Pernambuco e finalm3nte 16.000:000$ a 20.000:000$ de ouro o prata, incluída a

somma que a Casa da Moeda havia cunhado de 1843 até o fim de junho de 1853.

« Dahi em deante, existindo Já o actual Banco do Brazil, começou ou continuou

a accelurar-se o movimento commercial, de modo que no anuo financeiro de 1856 a

1857 a importação se elevou a 123.856:000$ e a exportação a 114.503:000$,

prefazendo ambas a somma total de 238.359:000$, a qual, comparada com a de

1852-1853, mostra umaugmento de quasi 48 % na nossa importação e exportação.

« A circulação tomou, como devia tomar, maior desenvolvimento, mas quasi

unicamente por meio da emissão de notas do banco, a qual, durante esse ultimo

anno financeiro, subiu de 23.451:000$, em que se achava a 30 de junho de 1856, ã

somma do 32.000:000$, a que chegou em junho de 1857, comquanto releva aqui

observar, que desse ultimo algarismo se tem de deduzir a quantia de 5.100:000$ a

6.000:000$, que se achavam nas caixas do Thesouro, representando saldos disponí-

veis retirados da circulação.

« No fim, pois, do anno financeiro de 1856-1857 a somma do meio circulante de-

veria orçar cerca de 105.000:000$ a 110.000:000$; a saber: 36.000:000$ de papel

do Thesouro, descontado, o que fazia parte do fundo disponível do banco e de suas

filiaes; 50.000:000$ de notas deste estabelecimento e 18.000:000$ a 20.000:000$ de

prata e ouro, suppondo que só existia em circulação pouco mais ou metade da diffe-

rença entre a quantidade que se achava recolhida, como fundo disponível nos cofres

do banco, e a que havia sido cunhada na Casa da Moeda até o fim de junho

de 1857.

« Assim, no fim do ultimo anno financeiro a que me tenho referido, o instru-

mento circulatório havia crescido em relação á somma existente, antes de installado

o Banco do Brazil, na razão de 25 a 26 V», quando aliás o movimento commercial

apenas augmentara na de 48 y» ; o que devera produzir o desequilíbrio entre a

quantidade do meio circulante e as funcçõss a que elle ó destinado.

« E aqui permitta-me V. Ex. observar, que dos algarismos transcriptos, i*elati-

vos á importação e exportação dos aunos financeiros de 1852-1853 e 1856-1857 e dos

correspondentes aos de 1853-1854, 1854-1855 e 1855-1856, que se acham nos mappas

juntos aos relatórios do Ministério da Fazenda, resalta o erro daquelles que pro-

curam no desequilíbrio entre a importação e a exportação a causa principal ou

única da depreciação do nosso meio circulante; porquanto desses algarismos se reco-

nhece que a importação subiu, nos referidos cinco annos, á somma de 475.000:000$ e

a exportação á de 450.119:000$, deixando apenas a favor da primeira a differença de

50 °/o> que certamente fòra mais que muito insufiflciente para pagar os riscos, com-

missões e juros do dinheiro empregado nessas operações, e que teria, portanto, arrui-

nado nosso paiz, si não se pudesse explicar esse phenomeno pela circumstancia de

ter sido parte da exportação destinada a pagar as despezas do Governo e a liquidar

dividas contrahidas pelo commercio em annos anteriores, liquidação que tem sido,

talvez, accelerada em demasia pelo systema das contas assignadas e pela facilidade

de descontos, que taes titulos acham nos differentes bancos.

«Dos do3umentos, pois, que deixo citados resulta a explicação clara e natural da

superabundância do papel, que já começara a apparecer em principio de 1857 e qua
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se revelava então pola pronunciada toinlencia do diininuivão do Iiuulo disponivol do

banco e pelo f.icto sabilode giraroni em fiirande escala moedas brazileiraa do

ouro em varies Estados do Rio da Prata. Estas circumstauciiis e symptomas
não passaram despercebidos da directoria do Banco do Brazil, a qual em aiiril

desse anno incumbiu a uma commissao, escolliida entre seus membros, de estudar as

causas da diminuição progressiva do fundo disponível e de propôr-llie os meios do

removel-as

.

« Em seu parecer demonstra a comraissão que a diminuição do fundo disponível

provinha da demasiada expansão do credito, que o banco havia distribuído por via

da emissão de suas notas ; e propunha, para corrigir este mal, que se restringisse o

mesmo credito, recorrendo-so á elevação gradual, na taxa dos descontos, e persevo-

rando-se nesta medida, até que se nivelasse a oITerta com a demanda do capital mo-

netário. A primeira proposição era palpavelmente demonstrada pelo progressivo e

rápido augmento que tinham tido as carteiras dos differentes estabelecimentos

bancaes desta Corte; porquanto, elevando-se apenas no fim do anno de 1853 a

28.690:000$ as dos dous bancos que se fundiram no do Brazil, só a carteira deste

ultimo subia jà em principio de 1857 a 38.700:000|, sem contar cem as dos bancos

Hypothocario e Maucá, Mac Gregor & C.*, que montavam a mais de 2G.OOO:000$000.

Pelo que toca á medida restrictiva, que a commissao propunha, não me ó necessário

justifical-a perante V. Ex.

« O parecer da commissao foi approvado pela directoria na sessão de 4 de

maio, e em virtude disso deliberou-se que a taxa dos descontos fosse elevada de 8

a 9 por cento.

« V. Ex. sabe os clamores com que foi recebida esta resolução, e as censuras e

aceusações a que deu legar, e em seu esclarecido juizo avaliará quanto deviam ellas

concorrer para coagir a administração do banco a abandonar a marcha que lhe era

aconselliada pelos sãos principies e pelos verdadeiros interesses do paiz, e a lançar-

se na perigosa senda dos expedientes empíricos. O certo é que, ou por condescen-

dência com a opinião dominante, que pirecia niauifestar-se tão unanime e poderosa

contra a indicada medida, ou por outros motivos, a directoria recuou de seu propó-

sito e baixou, mórmente em agosto, a taxa dos descontos a 8 por cento.

« Sobreveio pouco depois a crise commercial do flm do anno de 1857, e os sustos

que ella causou e os effeitos, que devia necessariamente produzir, augmentaram o

mal da superabundância do papel circulante, que já começava a manifestar-se no

principio desse anno. O soffrimento e o terror nunca foram bons conselheiros; e

não era, portanto, de esperar que durante a crise pudessem ser acolhidas as medidas

indispensáveis para reduzir a seu estado normal o instrumento circulatório ;
mas

era obvio que, si o banco não procurasse adoptal-as, ao menos logo que serenassem

os receios incutidos pelo profundo abalo, que soffiera o commercio, a circulação

peioraria de dia em dia, e esse estabelecimento ver-se-hia reduzido á dolorosa

necessidade de suspender seus pagamentos, mesmo em papel do Governo, visto como

os factos demonstram que desde 1858 o movimento commercial principiou a decrescer

e que assim se tornaria mais sensível a superabundância do papel fiduciário, isto é,

a depreciação desse papel em relação a todos os outros productos de que o ouro é

medida e equivalente universal.

« A directoria do banco esforça-se, e espero que continuará a esforçar-se em

cumprir seu dever, empregando os meios de que pôde dispor para restringir sua
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emissão ; mas reconhece qne esses esforços serão impotentes para conseguir o flm

a que se propõe, emquanto a diminuição do papel circulante não depender unicamente

da contracção de sua emissão e do resgate do papel do Governo, a que o banco se

obrigou nos termos dos seus estatutos e como clausula, sinão expressa, ao menos

virtualmente contida nelles, de ser o papel do Governo a única moeda fiduciária que

concorresse com as suas notaá, porquanto somente assim, 0 por não poder a quan-

tidade deste papel variar para mais, e devendo mesmo diminuir gradualmente,

poderia o bauco, conforme emittisse maior ou menor quantidade das ditas notas,

manter-lhes o valor a par do ouro, visto como já em 1853 a somma do papel

existente na circulação se tornaria insufflciente para o giro interno do paiz.

« Hoje as circumstancias mudaram inteiramente : além do papel do Governo e

do Banco do Brazil, ha mais o que emittem seis bancos independentes, o qual pode

substituir nas transacções particulares, isto é, na máxima parte das transacções

internas o referido papel, estando os mesmos bancos autorizados para elevar a

circulação fiduciária a mais do duplo da que existia em 1853.

« Nesta hypothese poder-se-hia dar o caso, como se daria agora, si ella já se

tivesse verificado, que nem recolhendo todas as suas notas conseguiria o Banco do

Brazil satisfazer a principal condição com que foi decretada a lei de 5 de julho do

dito anno. E ninguém dirá que essa lei se pudesse prestar a taes conclusões e que

os accionistas deste banco annuiram a seus estatutos, nem que os poderes políticos do

Estado lh'o3 pretenderiam impôr.

<.< No entender da directoria do banco acham-se, pois, alteradas as clausulas es-

senciaes dos estatutos do Banco do Brazil, e bím que tenha elle cumprido e continue

a cumprir as condições onerosas a que se sujeitou, não pôde a directoria, encarre-

gada, como está, de vigiar pelos direitos do3 seus accionistas,deixar de pedir a V. Ex.,

como pede por meu intermédio, que se digne de tomar ou de propor ás Camaras

legislativas as medidas que em sua sabedoria julgar convenientes para que possa o

banco satisfazer obrigações que contrahio, sem lesares legitimes interesses de seus

accionistas.

« Terminando esta representação, cabe-me o dever de declarar a V. Ex. que a

directoria do Banco do Brazil não teria tomado a deliberação de dirigir-se a V. Ex.

para o fim que deixo exposto, si não estivesse profundamente convencida de que,

na questão de que se trata, os interesses de seus accionistas estão de perfeito accordo

com os interesses geraes do Estado.

« Deus guarde a V. Ex.

« Casa do Banco do Brazil no Rio de Janeiro, em 23 de abril de 1859.— lUm. e

Exm. Sr. Francisco de Salles Torres Homem, Ministro e Secretario de Estado dos

Negócios da Fazenda.— Visconde de Itaborahy, presidente do Banco.»

— A reclamação do Banco do Brazil, que acabamos de transcrever, merece,

sem duvida, a attenção do leitor, não somente pela preterição jurídica, que ella

encerra, mas ainda, p3la descripção dos factos económicos e financeiros, aos quaes

a mesma allude, ou constata. Ella teve a melhor.acceitação da parte do Governo,—

si é, que ella não significava (como pareceu, e atô se disse) o resultado de prévia

insinuação, feita ao banco pelo próprio Governo... Pois, segundo vorifica-se dos

factos, a conducta subsaquente do Governo sobre o assumpto, outra cousa mais não

visara, do que retrogradar, inteira e completamente, ^0 systema da lei de 5 de julho
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de 1853, não obstante já se ter ívveriguaclo a sua ineíTlcacia, nos poucos annos

decorridos. .

.

— No Relatório apresantado ás camarás legislativas, poucos dias depois da recla-

mação do Banco do Brazil, o ministro da fazenda (Salles Torres Homem) externara,

logo, com relação á matéria, estes conceitos:

« Foi nestas circumstancias, que se preccnisou, como meio de remediar a escas-

sez de capitães, a fundação de novos bancos de emissão, cujo papel conversível em
outro papel também irrealizável e já redundante devia servir do instrumento ma-
ravilhoso á uma mais ampla distribuição do credito gerador de capitães. E' impossí-

vel compreheader como a multiplicação artificial de siguaes representativos da

moeda poderia fazer as vezes dos valores produzidos pelo trabaliio e pela economia.

« Estabelecidos, comtudo, os novos bancos ao lado do Banco do Brazil e de suas

filiaes, o plano da lei de 1853 ficava fundamentalmente mudado, tanto no ponto de

vista da reforma do meio circulante, como no modo de reger o credito no paiz.

« Eu disse que com a promulgação da lei citada cessava pora o Governo a obri-

gação imposta pela lei de 11 de setembro de 1846, tanto muis que elle já operava o

resgate annual de uma porção de suas notas, sem esperar que tivesse log ira depres-

são eventual do seu valor, no futuro, por excesso de quantidade; hypothese que,

aliás, não se poderia mais verificar. IVIas o Banco do Brazil, logo que se abriram

novas fontes abundantes de emissão, além da sua, com o estabelecimento de outros

bancos, perdeu o poder de sustentar o valor do meio circulante contrahindo a cir-

culação de seus próprios bilhetes, quando isso fosse necessário. Esse poder, para ser

eflíicazmento exercido, presuppõe, como clausula indispensável, o privilegio da emis-

são, porque de outra maneira tudo que o banco fizesse no sentido de alçar o valor

da moeda pela redacção da quantidade das notas, seria completamente annuUado

pelo procedimento, em sentido inverso, dos bancos independentes. Quando elle se con-

trahisse, os outros se expandiriam, o vasio deixado pela retirada do seu papel seria

preenchido pelo dos outros. E' facto averiguado pelos homens de Estado mais com-

petentes dos paizes commerciaes essa tendência irresistível, que leva os pequenos

bancos rivaes a aproveítarem-se, para exagerar a sua emisíão, do ensejo em que

medidas preventivas são tomadas pelos grand3S bancos para conjurar o perigo.

« Nenhum fio director liga, pois, as emissões dos diversos bancos: o Governo

não pode atalhar a sua circulação; o Banco do Brazil também o não pócle, quando

mesmo a organização de sua directoria fosse menos imperfeita do que o é. O resul-

tado tem sido que, em vez de progredirmos na tarefa de melhorar o meio circulante,

pelo contrario, havemos retrocedido, a ponto de achar-nos presentemente em situação

peior que a anterior a 1853.

« A circulação de papel fiduciário compunha-se então de 46,000:000$ de notas

do Thesouro, 3.000:000$ dos bancos Commercial e do Brazil, 2.000:000$ dos das

províncias de Pernambuco e Bahia; total 51.000:000$. Cerca de 30.000:000$ em

metaes preciosos auxiliavam e fortificavam o credito deste papal.

«Actualmente a somma geral do papel-nioeda empregado como instrumento

circulatório pôde ser computada em cerca de 93.000:000| ; e os metaes desappare-

ceram inteiramente d i circulação !

«O Estado impoz-se o grande sacriflcio de applicar 46.000:000$ á extincção

das suas notas, afim de possuir uma circulação sã e solida, como o requerem as

necessidades do commercio e da civilísação. Mas, á medida que cresce a somma da
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divida contrahida gradualmente para esse effcito, cresce aiada mais o mal, que se

pretende remover, Retirámos, por meio do empréstimo do banco, 6.000:00)$ de

papel-moeda, e ao mesmo tempo 50.000:000$ de outro papel, também irrealizá-

vel, vem occupar o espaço que aquelle deixara na circulação, e isto em benoflciode

associações particulares. Houve um augmento de 76,47 "/o na massa do papel-moeda,

durante os cinco ânuos, entretanto que o nosso movimento industrial, avaliado pelas

importações e exportações em igual periodo, offerece uma differença de 40,01 %,

tendo sido as sommas reunidas de ambas 161.706:303$ no exercido de 1853-54,

e as de 1857-58 de 226.407:322$000.

« O instrumento circulatório não pôde augmentar na razão arithmetica do accre-

scimo dos produotos que faz circular, porque evoluções da moeda são muito mais

numerosas e rápidas que a do producto.

« Preenchida a circulação com essas notaa irrealizáveis, emigrai\am os metaes e

o seu refluxo tornou-se impossível, porque, só a reducção do meio circulante pôde

convidar a re-importação da moeda, quando tem sido exportada para saldar a balança

do commercio no exterior.

<i Tornámos atraz, deste modo, ao systema puro e simples do papel-moeda, de

que nos procurávamos libertar, e acliamo-nos mais expostos do que nunca ás

repentinas e incalculáveis oscillações dos câmbios e dos preços.

« Outr'ora a quantidade do papel ora conhecida e determinada ; o Governo a

podia diminuir, mas não augmentar, nem mesmo temporariamente. Hoje o limite

está fóra de toda a previsão ; os novos bancos poJem elevar a emissão á altura do

seu capital social, sem restrioção alguma, no quí respeita ao fundo disponível,

uma vez que possuam titulos de divida publica e acções de com;nihia de estrada de

ferro no valor dos bilhetes em circulação. Ora, qualquer das frequentes crises mo-
netárias e commerciaes deixa o bilhete sem garantia sufficiente de conversibilidade

Immediata, porque em semelhantes emergências os mencionados titulos ou não

acham compradores, ou são rebatidos de uma maneira ruinosa,

« Em presença das difflculdades oriundas da concurrencia e do presente estado

monetário, para o qual até certo ponto contribuirá, o Banco do Brazil sentio a

necessidade de contrahir-se, eem officio datado de 23 de abril ultimo dirigio-se, por

intermédio do seu iliustre presidente, ao Governo Imperial, solicitando providencias

que o habilitem a desempenhar regularmente os fins impnrtantisiimos do sua insti-

tuição, a que estão ligados os interesses do Thesouro Nacional,

«Somente medidas legislativas, que estatuam regras e condições ao exei'CÍcio, de-

legado administrativamente, da faculdade de emittir, pertencente ao Eítado, poderão

tornar menos anormal a circulação, dar facilidade e segurança ás operações do

banco, sem prejuízo de direitos adquiridos de emissão, e assentar o credito sobre

alicerces, em que seus incontestáveis benefícios não sejam agourentados por seus

perigos para a sociedade inteira »

— Ahi temos lavrada a sentença condemnatoria dos novos bancos emissores, ou

dizendo melhor, da liberdade bancaria, quo se havia ensaiado nopaiz,
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(3)

A REFORMA FINANOBIRA DE 1860

De accordo com as idéas, que havia expendido, o miaistro da fazenda apre-

sentou, ua sessão da Camara dòs Deputados de 15 de junho seguinte (1859) a pro-

posta, que segue :

* A Assemblea Geral Legislativa decreta :

Artigo único. O Banco do Brazil e suas caixas flllaos, e bem assim os bancos de

circulação autorizados por decretos do Poder Executivo, são obrigados a realizar

suas notas em ouro, á vontade do portador.

§ 1 .» O troco, em ouro, nos termos deste artigo, tornar-se-ha exigível no prazo

de tres annos, decorridos do dia da publicação da presente lei,

§ 2, •> A emissão dos referidos bancos, emquauto su IS notas uão forem conver-

tidas em ouro á vontade do portador, não poderá exceder o máximo da emissão que

cada um delles houver feito uos mezes de fevereiro, março, abril e maio do corrente

anno.

§ 3." Os bancos que tiverem excedido este limite, ficam obrigados a reduzir a

emissão no período de cinco mezes, contados da data da publicação desta lei na

respectiva província, sob pena de perderoai a faculdade de emittir notas á vista e

ao portador, e de não poderem continuar a funooionar por mais de um anno como

banco de depósitos e descontos, sem nova autorização do governo. A' mesma pena

ficam sujeitos os bancos que não realizarem suas notas em ouro, nos termos da 1*

parte deste artigo.

§ 4.» O Governo nomeará um fiscal para cada Ijanco, creado em virtude de auto-

rização administrativa, e lhe marcará honorário pago pelos cofres do mesmo banco.

Compete ao fiscal vigiar as operações do ostabelecimento, e fazer cumprir religio-

samento as disposições dos estatutos e as desta lei.

§ õ.'^ Emquanto a emissão do Banco do Brazil Oot' ver limitada pela disposição

do § 2" desta lei, fica suspensa a obrigação, que lhe impoz a de 5 de julho de, 1853,

de resgatar aunualmente dous mil contos de reis de papel do Governo.

§ 6.» E' permittido ás caixas matriz e rtliaes do Banco do Brazil recebar em

pagamento notas dos outros bancos di emissão, croidos nos legares em que cada

uma delias funccionar.

§ 7.0 Só ao Podar Legislativo compete conceder autorização para se incorpo-

rarem novos bancos de emissão ou prorogar o prazo dos que já existem, emquanto

por lei não forem marcadas as regras geraes a que o Poder Executivo deverá cingir-se

no exercício desta mesma faculdade.

§ 8." O Governo expedirá, por via de decreto, o regulamento necessário^

execução desta lei.

Paço da Camara dos Deputados, em 15 de junho de 1859.

Francisco de Salles Torres Hoí^

Este projecto, que tinha em mira a restricgão do credito, em manif

P^onismo com o systenia de liberd ide, que havia foi^njado o programma
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trativo do ministro dca fazenda antecessor, veio causar, desde a sua apresentação, a

maior excitação no espirito publico !

Na Camara dos Deputados e no Senado, assim como na imprensa e no commer-

cio, começou-se logo a preparar todo o terreno e todos os meios precisos, para darem-

Ihe, opportunamente, a batalha decisiva.

— As commissões reunidas da Camara dos Deputados, ás quaes fòra incura-

_bido de dar parecer sobra o projecto, não puderam, siquer, chegar a um accordo a

semelhante respeito, tendo apresentado trabalho, apenas, consistente de votos e

opiniões divergentes, como aqui se veem :

Parecer

As commissões reunidas de justiça civil, fazenda e commercio, tendo considerado o

projecto apresentado pelo illustre deputado o Sr. F. S. Tori-es Homem, vem submetter ao
critério e deliberação da Camara o resultado de seus trabalhos.

O projecto pôde ser encarado, em relação ao seu lim, aos meios de conseguil-o e á
legalidade desses meios; o fira é sem duvida alguma forlilicar o mais possível o valor da
moeda, os meios consistem na conversibilidade das noias dos bancos em ouro á vontade do
portador, a legalidade depende do modo por qne deve proceder o Corpo Legislativo em
relação aos estabelecimentos de emissão actualmente existenies, creados um por lei e

outros por decretos do Poder Executivo.
As commissões não dissimulam o estado, que parece tornar-se permanente, de depre-

ciação a que tem chegado nossa moeda, ficando por esse facto destruído o padrão monetário
estabelecido na lei de 11 de setembro de 184G.

A continuação deste estado é um mal que augraenta de intensidade todos os dias, e

reclama da parte dos poderes do Estado a mais séria attenção na escolha do remédio, que
não só obste a sua progressão, como que o force a recuar. A fraqueza da moeda, dimi-
nuindo o seu poder de aequisi.;ào, affecta a todas as classes da sociedade : o capitalista que
vive da renda, o empregado que i)prcebe ordenado fixo, o operário que tira do salário a sua
subsistência, soffi-ejn uma verdadeira expuliação, sendo forçados a receber em troco do
frueto de seu trabalho uma quantidade de prodiictus menor do que aquella a que tinham
direito quando a moeda conservava o seu primitivo poder.

O commercio e a lavoura estão sujeitos aos mesmos resultados : como consumidores,
também e intimamente ligados com todas as outras classes, nã • é possível conceber sua
prosperidade á custa da miséria de tão grande numero : apezar disso, não desconhecem as
commissões que, no estado de depreciação da moeda, o commercio e lavoura parecem viver
mais folgados por causa das facilidades de credito que lhes proporciona a superabundância
do meio circul ante : a experiência, porém, tem demonstrado que essa prosperidade é

illusoria : as facilidades de credito provocam largas compras, ampliam os prazos, com-
manditam o commercio, até que. anniquiladu o ci-edilo, seguem-se as liquidações forçadas
e ruinosas, e o desengano ás illusõ^s que apparentavam uma prosperidade segura.

A relação dos câmbios com as praç is estrangeiras tende sempre a manifestar-se contra
aquella cuja moeda está depreciada : maior quantidade desta é exigida para obter a antiga
somma de moeda estrangeira que se conservou inalterável, resultando desta causa uma
depressão no cambio, que permanece em quanto dura a depreciação, embora a balança dos
pagamentos tenha sido liquidada ao par com a permuta dos productos.

O Estado, finalmente, vê seus recursijs agourentados : o valor nominal da receita
torna-se insufficienfe para occorrer ás necessida-les da administração ; verdade é que na
retribuição devida ao talento, valor e trabalho de se is servidores, lucra o Thesouro quando
lhes paga em uma moeda depreciada, com manifesta injustiça para essas classes : mas o

augmeuto dos valores por outro lado o força a despender sommas muito maiores na
acquisição do material indispensável á manutenção da marinha e guerra, e no pagamento
dos juros e amortização da divida externa. Dahi a indeclinável necessidade do aiigmento
dos impost is actuaes ou da creação de novos, cujo único resultado é aggravar a posição
dos povos, exigindo-lhes maior porção do fruc:o de seu trabalho, sem retribuição equiva-
lente nos beneficios a qae tinham direito : dahi diminuição sensível nas sobras annuas da
sociedade, sem as quaes a riqueza publica deixa de avantajar-se, não havendo a applicação
das economias á reproducção dos valores.

Reconhecendo, portanto, as commissões que a depreciação da moeda con.stitue uma
verdadeira calamidade publica, que directa e indirectamente amortece as industrias,
dirainue os lucros da sociedade, amesquínha a ccndíção das classes de que ella se compõe,
principalmente das menos abastadas, augmenta as despezas do Governo e provoca a
creação de novos impostos, não podem deixar de considerar que o projecto em relação a
seu fim é de utilidade pub'ica, da mais elevada categoria.

O Corpo Legislativo em differentes épocas tem deliberado sobre os meios de firmar o
valor do agente de permuta, e obviar os inconvenientes de sua depreciação.

A emissão de apólices para o resgate de uma parte das notas do extíncto Banco do
Brazíl, leis de 15 de novembro de 1827 e 23 de setembro de 1829 : a fixação do padrão
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commercio e industrias os recursns de 411.' cai-.'c,'sseiu i<:ii-ii :< .irriii.i \, d. ires, sem
sobrecarregar todavia essa circulação tle modo a produ/.ir a d<'pi--r 1 o i i:i eu|o
padrão tinha sido lixiido na lei dc U de s.'ieinlirr, del8ci. im r.' m , . d.' is por uma
oitava de ouro. Os meios para conseguir este iliiplo lim ach;Mii-M' coi, j u n.h In:, no meca-
nismo daquella insMtiiicao, a saber : o desconto de litulos ciou vrt.í.-^ ,1 |ir,'i/o ,oirl'"i e o

troco das notas em moeda corrente (ouro ou papel doGovernoi ; ..mim o pri .ou-o ,mi\[| i.iva-ao

o commercio e as industrias; com o secundo evitava-se a, ^ iipiT.! 'm nda m-ia do meio
circulanie, corrigida pela diminuição de sua niuintulade.

Tendo-se. entendido, porem, que das palavras da lei — moeda corrente— (ouro ou
papel do Governo) se interia o diraito do banco pagar suas notas indi fferentemente em
uma 011 outra espécie, obrigando muitas vezes o portador das notas a receber o seu valor
em moeda mais traça, quando conservava em seus cofres a mais lorte, a disposição da
lei licou frustrada quanto ao sen íim mais importante, qual o de conservar o agente de
permuta livre de depreciação.

K na verdade tora illusoria a obrigação do resgate do papel-moeda, imposta pela lei

de 185^, fòra repugnante ao bom s^nso que o legislador, prohibindo ao Governo de
augmeniar a circulação iiduciaria, armando-o de faculdades extraordinárias para dimi-
nuir a sua quantidade, — autorizasse um estabelecimento particular a emittir em tal

proporção que rompesse a relação estabelecida entre o papel e o ouro pela lei de 1846,
depreciando assim não só o seu próprio papel como o do Estado.

Não podendo as commissões acceitar uma tal intelligencia, e reconhecendo a necessi-
dade de se impor ai.s bancos a obrigação do troco de suas notas em ouro á vontade do
portador, como o meio mais efficaz de preservar o valor da moeda, adoptam a doutrina
consagrada no artigo único do projecto, considerando-a, porém, em relação ao Banco do
Brazil, como interpretação do § 6°' do art. 1° d i bd de 5 de julho de 1853.

Quanto aos outros bancos, entendendo as commissões que a incorporação de bancos
com a laculdade de emittir notas á vista e ao portador é da privativa competência do
Poder Legislativo, ou seja porque essa faculdade imporia um privilegio, ou seja por causa
dos eíTeitos práticos que taes notas operam na circulação, fazendo funcção de moeda, é

obvio que os bancos incorporados por decreto do Poder Executivo apenas o foram por
uma concessã') administrativa a titulo gratuito, sujeita por conseguinte a modificações
exigidas pelos interesses geraes da sociedade.

E nestes termo? com toda a legalidade procede o Poder Legislativo limitando e regu-
larisando a faculdade emissora dos referidos banccí por meio de novas disposições, de
harmonia com o fim do projecto, que as commissões reconheceram ser de manifesta
utilidade publica.

Pelo que respeita á limitação contida no § 2° do projecto em relação ao Banco do
Brazil e suas caixas filiaes, as commissões são de parecer, que seja mantida a relação

estabelecida no § 7° do art. 1° da lei de 5 de julho de 1853, suspendendo-se, porém, ao
Poder Executivo a faculdade de autorizar a emissão que lhe é concedida no citado para-
grapho e artigo da referida lei.

As commissões adoptam os §§ 5" e G", que consideram como complen ento do projecto,

por isso que teem elles por fim facilitar ao Banco do Brazil 03 meios de fortificar o seu

fundo metallico, sem grave ofiénsa de seus interesses e dos do commercio, e proteger

esse mesmo fundo contra os ataques dos outros bancos seus concurrentes na emissão.

O. projecto, considerado pelas commissões pela maneira que fica exposta, tem de

satisfazer a necessidade mais momentosa do paiz. A lei da oíferta e demanda, lei natural

que regula todos os mercados do mundo, sem excepção de um só, responde pelo resultado

da applicação destes meios; o fim se conseguirá pela reducçao da circulação, que, trazendo

a baixa nos preços dos géneros de importação, obrigará o ouro a procurar o nosso

mercado para comprar os productos do paiz; os bancos, sem grande esforço, adiarão no
simples mecanismo da circulação o meio de se proverem de metaes para constituir o seu

fundo disponivel.

O prazo de tres annos é sufficiente para que sô operem estes phenomenos sem abalo,

sem contracções violentas, e mesmo sem contracção alguma, si porventura a producção do

paiz for tão valente que torne escasso o actual meio circulante.

E nestes termos são as commissões de parecer que entre o projecto em discussão

com as seguintes

Emendas

« No artigo único do projecto supprimam-se as palavras— e bem assim os bancos de

circulação autorizados por decreto do Poder Executivo—, e accresoentem-se no artigo as

palavras — em virtude do disposto no § 6" do art. i" da lei de 5 de julho de 1853.
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« § 1," A rDfsina obrt.írafS» é extensiva aos bancos de circulação aulorizados por

decreto do Poder líxecutivo.

« O § 1" passa a ser 2".

« O § 2" passa a ser 3**, siibstituindo-se as palavras— as emissões dos referidos

bancos — pelas seguintes — a emissão dos bancos de que trata o § 1" —
; o mais como no

paragraplio.
« O § 3» passa a ser 4», com a seguinte modificação no lim : em vez de dizír-se —

nos termos da l'' parte deste artigo — diga-se — nos termos do § 2".

« O § 4" passa a ser 5".

<' O § 5" passa a ser 6", redigido do seguinte modo : — Durante os tres annos de que
trata o § 2" fica suspensa para o Banco do Brazil a obrigação — ; o mais como está no
paragrapho, accrescentando-se, porém, o seguinte : — e bem assim a faculdade que o

§ 7" do art. 1" da referida lei concede ao Governo.
« O § 6" passa a ser 7°, e assim por deante.»

Sala das commissões. 22 Je junho de 1859.— /. M. Coelho dc Castro.—A. J. Hen-
riques.—Augusto F. dc Oliceira.—Lui: Antonio Barbosa.—Paulino J. S. de Souza.—J.

J. Ferreira da Aguiar, vencido quanto á interpretação.— L. A. dc Sampaio Vianna,
com a declaração em separado.

Declaração de voto

Opinando com a minoria das commissões reunidas de Justiça civil, commercio, indus-
tria e fazenda, quanto á lorma interpretativa do projecto, que não pôde ella ter cabimento
no caso de que se trata, por entender, pelas razões que na discussão serão expostas, que o

§ 6"" do art. l" da lei n. 683 de 5 de julho de 1853 não carece de interpretação ;
mas,

reconhecendo com a maioria das mesmas commissões e com o digno autor do projecto que o
estado deplorável de nossa circulação, ameaçando a fortuna publica e a particular pela
constante perturbação dos valores, edeito inevitável das condições que actualmente a
regulam, exige providencias : reconhecendo ainda que o meio único que em taes circum-
stancias a sciencia aconselha e a experiência sancciona para corrigir os excessos da
emissão dos bancos, contendo-a nos limites traçados pelas necessidades reaes das trans-
acções, outro não pôde ser sinão o que se aciia consignado no projecto, isto é, a conversão
do papel bancário em moeda metallica á vontade do portador, não hesitarei em concordar
e votar por uma providencia tendente a e?te lim e em fcirnia dispositiva, na qual seja
autorizado o Governo para innovar o seu contracto com o Banco do Brazil, no sentido da
conversão indicada no referido projecto.

Isto posto, e approvando, como íica dito, a idéa capital do projecto, quê é a consoli-
dação do meio circulante mediante a conversão obrigatória das notas dos bancos em moeda
metallica á vontade do portador, entendo também que este desidcratum será mais
completamente alcançado, assim como ficarão melhor garantidos os sacrilicios que a
acqiiisição de uma circulação normal impõe ao paiz, si, ao mesmo passo que se procura
fortificar o rneio circulante, decretarem-se medidas conducentes a manter a circulação
nas condições desejrdas, com base metallica suíTicientemente elástica para, sem novos,
repetidos e onerosos sacrifícios, satisfazer as exigências sempre variáveis de um grande
commercio internacional, como é o do Brazil.

Todos 03 economistas que teem tratado da circulação confessam e ensinam que não
é fácil tarefa conservar no paiz moeda metallica em concurrencia com valores pequenos
em papel-moeda, os quaes naturalmente tendem a expellir da zona em que fuuccionam,
como de facto exp^Uem, toda outra moeda metallica, ainda quando a de papel seja
conversível: condição que, não se dando a respeito do papel-moeda do Brazil, fará com
que, mais certos, si não infalliveis, se verifiquem os eireitos assignalados daquella lei

económica nestas circumstanciaa especiaes.
Nem ao commercio e industrias que se alimentam do credito bancário utilisa este

fraccionamento infinito do instrumento dos escaijubos, só necessário, como é sabido, nas
relações entre o negociante a varejo e o consumidor.

Iniciando estas reflexões, sobre assumpto, tão intimamente connexo á matéria principal
do projecto, e cujo desenvolvimento melhor cabe á discussão e a outros mais competentes,
só pretendo com isto justificar os dous artigos additivos que tenho a honra de submetter
á consideração desta augusta Camara, e que servem, em meu fraco pensar, efficazmente
de auxiliares, sinão de complemento, ás medidas propostas no projecto.

Artigos additivos py.ra serem collocados onde melhor convier

« Artigo. Dentro do prazo marcado aos bancos para que as suas notas sejam conver-
siveis em moeda metallica á vontade do portador, o Governo retirará da circulação as
notas de 1$ a 20$, e as substituirá por moedas de prata e de ouro, segundo o padrão
fixado no decreto n. 025 de 28 de julho de 1849 ; ficando desde já autorizado o mesmo
Governo para fazer as operações de credito precisas afim de levar a effeito a dita
substituição.

« Artigo. Findo o prazo acima mencionado, as notas dos bancos não poderão ser de
valor menor de 50$ na Gòrte e província do Rio de Janeiro, e de 30$ nas províncias.»

Saiu das commissões, 20 de junho de 1859.— L. A. de Sampaio Vianna.
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Outro Peareco r

Divergindo dos nossos honrados r,dl.''L':is lunnIuMs d,is riimiiiisa..os d'' l:i7,f>i\d:i
, coni-

mercio e justiça civil, ácerca do |>:a--. iM' no-, riii;i|iri' d ir ^.il.i-.- o iiroj^ob. de lid ron-
tendo varias disposições coneernen|i's „> i: hi.-i. I!rri'.il. su:i< ci jx;ís lili i.-s r ar>a

bancos de circulação autorizados [lor d''iTi'i'., i',.ii,'r ('N rui iv>', !• (juo IV.im i.a.^vficido

p>lo illuslre deputado o Sr. Salles Torrrs ÍIomumu, muu u pn^sr ui 1
1- c n^sixi v.,(,,) ,-mi

separado; e, antes que o façamos, a Camam, [i^ i-ui 1 1
1
iru cpic ^(>l ien ^uU' i,s Inda u suu lUus-

trada indulgência para ura trabalho que cxi-iu. nà.. s . liabiliiavVs ^nperior.ís nossas,
como também maior espaço de tempo para prep<irul-ii.

Na pressão, pois, do momento, e con-encbi-nus um dever do qual não nos era licito
declinar, foi todo nosso empenho guardar para com esta augusta (Camara o primeiro dos
deveres — a franqueza e a sii\oeridad'^ — na manifestação do nosso pensamento.

Nas breves considerações que vamos aventurar com o lini ib- motivarmos o voto em
separado, trataremos de analysar o projecto sob Ires pontos d" vista: o jurídico, o
económico e o de sua opportuuid ule, observando no desenvolvimento das nossas idéas a
ordem assim estabelecida.

A disposição contida no art. 1" do projecto, quer na parte relativa ao Banco do
Brazil e suas cai.^as filiaes, quer na em que refere-se aos bancos autorizados por decretos
do Poder Executivo, parece-nos inadmissível.

Dando mesmo como interpretativa a fórmula desse artigo, ou anles a disposição
attinente ao Banco do Brazil e suas caixas lili.ios, pela qual sao obrigados a realizar
suas notas em ouro, entendemos que semelhante disposição excede os limites de uma lei

interpretativa para impor ao banco e suas caixas liliaes uma obrigação inteiramente nova,
obrigação a que nao se acham adstrictos, em vista do que lhe faculta elara e manifesta-
mente o art. 1" § 6" da lei de 5 de julho de 1S53.

A interpretação, como quer que seja qualilicada, não tem outro lim sinão o de explicar o

conteúdo de uma lei, quando sobre ella possa haver obscuridade, por alguma expressão
imprópria ou indeterminada. Não basta querer ou ter vontade de interpretar esta ou aquella
disposição de lei para que a sua interpretação possa ter logar.

Assim é, que os jurisconsultos notam o perigo que ha de modificar-sj sensivelmente
uma lei sob o pretexto de interpretal-a.

B, pois, que se trata no art. i» do projecto de interpretar o § 6" do art. 1" da lei de
5 dejulho de 1853, convém, sobretudo, conhecer e apreciar a disposição desse paragrapho,
para então julgar até que ponto poderá ir a interpretação que se lhe pretende dar.

O § 6" a que nos vamos i-eferindo é assim concebido : « Os bilhetes do banco serão á
vista e ao portador, e realizáveis em moeda corrente (metal ou papel-moeda), e terão o

privilegio exclusivo de serem recebidos nas estações publicas da Còrte e província do Rio
de Janeiro, e nas das outras, onde estiverem estabelecidas caixas filiaes. O menor valor
de cada bilhete será de 20? na cidade ô província do Rio de .Janeiro, e de 10$ nas outras
províncias do Império.»

Parece que o legislador, querendo prevenir toda e qualquer duvida que da futuro

apparecesse na intelligencia a dar-se ao § 6", não contentou-se em dizer que os bilhetes

do banco eram realizáveis em moeda corrente, porque definiu o que era moeda corrente,

accrescentando as palavras — ouro ou papel-moeda.
Vè-se, portanto, que a interpretação do projecto não passa de um meio inacceitavel,

pelo qual ficaria imposta uma obrigação ao Banco do Brazil e suas caixas filiaes, que

nem esteve na mente do legislador, e nem está nas suas palavras.

O arbítrio, que tem o Banco do Brazil. pela disposição clara 3 irrecusável da lei da
sua creação, de realizar os seus bilhetes em ouro ou papel do Governo, arbítrio de que
tem estado de posse. desapp:a-eceria no caso de que viesse a vigorar o art. 1° do pro-

jecto, segundo o qual o banco, tendo de realizar os seus bilhetes, tomaria a posição em
que se acham actualmente os seus credores, e estes o substituiriam no direito de escolher

a espécie em que deviam ser pagos.
Recorrendo já ao exame da lei e de suas próprias palavras, já ao seu jnolivo, e

finalmente á apreciação dos resultados da pretendida interpretação, alim de reconhecermos

o sentido do § S" da lei de 5 de julho de 1853, nada encontramos que possa justificar a

medida interpretativa.
B quando — por amor de iatêrpretar — se quizesse a isso sujeitar o § 6" da lei ci-

tada, não seria para empeiorar as condiçôís do Banco do Brazil, porque, além das pró-

prias palavras da lei, que o não consentiriam, tínhamos a regra estabelecida na Lei 192

de Reg. J. para protestar contra semelhante tentativa: In rc dúbia bmignorcm interpre-

tatioiícm sequi non minus justam est quam tutius.

Pretende-se sustentar o projecto como medida interpretativa, dizendo-se que o legis-

lador, quando facultou aos bancos e suas caixas filiaes, o pagamento dos seus bilhetes em
ouro, òu papel-moeda, tinha então como certo que se compraria 4$ em ouro com 4$ em
papel-moeda, e conclue-se por dizer que, dado o depreciamento do papel-moeda, ao Banco

dff Brazil corre a obrigação de realizar os seus bilhetes em ouro.

Mas, donde ou de que lei se poderá inferir que essa obrigação compete ao Banco do

Brazil. e não ao Governo, quanto ás notas doThesouro í

A leide 11 de setembro de 1846, marcando o oadrão monetário, no seu art. 1», na

razão de 4§ por oitava de ouro, accrescentou no art. 2" o seguinte ; « O Governo é auto-
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rizado a retirar da circulação a soinma de papel-moeda que for necessária para eleval-o

ao valor do artigo antecedente ; e para esse liai poderá fazer as operações de credito que
forem indispensáveis.»

^
Esta disposição nao se pode dar como revogada pela lei de 5 de julho de 1853, visto

que em nenhum dos seus artigos declarou esta lei que ao banco passava, entre 03 ónus,
com que tora incorporado, a obrigação de manter pela fórma estabelecida na lei de 11

de setembro a relação fixada entre o ouro e o papel-raoeda. Diremos mesmo que a lei de
1853 confirmou a obrigação, que já corria por conta do Governo, nao só pela doutrina do
seu § 6°. muitas vezes referido, como pelo disposto no art. 2".

A'quelles que dizem que o Banco do Brazil é obi'igado pela lei de 5 de julho

de 1853 a regular a fixidez do meio circuiánte, respondemos' cora as próprias palavras do
autor dessa lei, por occasião de discutil-a na Cimara dos Deputados:

« Tem-se dito que o projecto submettido á sabedoria desta augusta Camara tem por fim
o melhoramento do meio circulante. Esta proposição não é exacta, O fim principal do
projecto é dar desenvolvimento e expansão ao credito, e por este meio auxiliar as operações
do commercio e da industria.»

E', portanto, fóra de duvida, que, além da obrigação imposta no art. 2» da lei de 5 de
julho de 1853, nenhuma outra tem o Banco do Brazil para manter a fixidez do meio cir-
culante.

Não falíamos do que secundariamente poderá concorrer para isso, mediante a marcha
que a respectiva direcção adoptar. Não ha, portanto, nenhuma lei pela qual o Governo
possa deinittir de si o cumprimento de ura dever, que por ora lhe compete, para fazel-o

pesar inteiramente sobre o Banco do Brazil.
Vejamos si o projecto poderá ser acceito, não como interpretação, e sim como estabe-

lecendo novas obrigações, ou creando direito novo.
O decreto n. 1223 de 31 de agosto de 1853 autorizou a incorporação do Banco do

Brazil, attendendo não só ao acoordo celebrado entre o Governo e as directorias dos an-
tigos liancos do Brazil e Commercial, como ainda á deliberação, tomada em reunião pro-
míscua dos accionistas dos dous referidos bancos (estas palavras são as mesmas do decreto de
31 de agosto). Houve, portanto, um verdadeiro contracto entre o Governo e o Banco do
Brazil, do qual derivaram-se direitos e obngaçôís reciprocas.

Escusamo-nos de entrar no desenvolvimento da theoria dos contractos, e não é preciso
muito esforço para mostrarmos que de modo algum se poderá admittir a alteração das con-
dições da um contracto ou qualquer innovação sem o mutuo accordo das partes contra-
ctantes.

Acreditamos que todos abraçam estes princípios como inconcussos, ou se trate de con-
tractos celebrados por particulares ou pelos governos entre si, ou por estes e alguns indi-
víduos isoladamente, ou formando companhias. Em todos os paizes civilisados e regulares
a fé dos contractos é uma religião, sem a qual todos os interesses creados por virtude delles

não poderiam julgar-se seguros, e menos ainda desenvolver-se nas multiplicadas relações
em que se apresentam na sociedade. O pensamento se perderia na enumeração dos males
que para a sociedade em geral surgiriam, desde que desapparecesse essa fé, essa segurança.

Si para a celebração de um contracto é necessário o assentimento das partes contra-
ctantes, para a sua modificação ou qualquer innovação deverá existir o mutuo dissenso.
As fórmulas neste caso são tão essenciaes como naquelle. Niliil tam natiirale est qucequa
eodcm modo dissolvi quo colliijata sunt. L. 35 fl. do Reg. Jur. Não se deprehenda do que
temos expendido que negamos ao Governo o direito de apparecer, por uma grande razão
de estado claramente demonstrada e reconhecida, exigindo ou antes promovendo a modi-
ficação de algum contracto da natureza daquelle que nos occupa.

Devel-o-ha, porém, fazer sem quebrantar a lei dos contractos, respeitando ainda neste
caso o que elles teem de sagrado.

Tudo que não for isto torna-se incompatível com a dignidade do próprio Governo,
que nunca psrde o caracter de primeiro responsável pela manutenção das leis e dos direitos

de todos os seus governados.
O projecto, portanto, é igualmente insustentável, si elle tem por fim crear, pelo meio

adoptado no art. 1", um direito novo, com esquecimento dos direitos e obrigações exis-

tentes entre o Governo e o Banco do Brazil. Torna-se por isto de nenhum effeito a sua
redacção em sentido duplo, porque nem asaim satisfará áquelles que, como nós, enten-
derem que nenhum dos dous meios, o interpretativo e o de uma disposição nova,
é adoptavel.

A limitação imposta no § 2" com a sancção penal do § 3° é o remate da violação
flagrante dos direitos que pelas leis citadas foram conferidos ao Banco do Brazil e suas
caixas filiaes. A restricção da emissão, que não excederá do máximo emittido uos mezes
de fevereiro, março, abril e maio do corrente anno, acompanhada da penalidade do art. 3",

dispensam qualquer demonstração tendente a pôr em relevo os encargos que pelo pro-
jecto teem as recahir sobre os bancos, sem que o Governo por sua parte concorra sinão
com a postergação de graves encargos e obrigações provenientes de um contracto e de
algumas disposições legaes em seu inteiro vigor.

Pelo que toca ás disposições do projecto relativas aos bancos de circulação autorizados
por decretos do Poder Executivo, pareeem-nos igualmente insustentáveis, porquanto vão
atacar de frente a direitos adq,uiridos, impondo-lhes obrigações inteiramente estranhas

indispensáveis em todos
referindo.

que nos estamos



mesmos bancos, eskitulos que loram:is que lhes loríini inarcaihis p in, r.ii.uin

approvados poi- decrelns ilo (nMom . I,, !„.:,:

A obiii;açao a.- i.-.\li/„u - -i -r... liniiiarão no direito do omissão,
que pelo pn>|eclo nau exci-a-i-n u.. n. ixm.i • .I.i . ..m-s-I'. |>..r ,;„]., um desses bancos nos
inozes de levei-tíii-o, inai-,;n, abril o i n ,,

: ^ in.ia iilio alcance, que

.

arrumam e amiullaiu p -la bas.- a, .
, ,

- ,
i ii-am incorporados,

ollendendú u^sta. b. >rlt! a iii tei L-S;,r^,
| .p,- m; !,| uridns. que repousavam

t.raiiquillos.eque.)aI-avain-winteu-a , .-.miu-i mikmií- " i í.. i.iquanto esses banco» l"unc-
cionassem dentro das raia^ qiio pelo (,.)v. 'Ill, , Ih,., i,,,,,,, ; , ,

, i
, -,. a ale que esUvessem no

prazo que o mesmo Lioverno assignoupara a (la;-a, a,, ,1 :mi

O mesmo autor do pro|3cto recoulieceíi a exactida.o i1, -í ,r
i n,' i| ,i, s |'

, i,,, <;eii

relatório apresentado ao Corpo Legislativo, tratando da r , , í,
,

,: ! i-.,--—

lativas que estatuíssem regras e condições ao exercício á-.-l- in.i ! ., , da
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dos direitos adquiridos».
!Si pela i^raade razão de estado o Governo fosse levado a (erir esse: direitos adqnii-idos,

teriam os bancos em seu lavor o principio consagrado no art. 179 g 22 da Constituição
politica do Império.

Si esses direitos adquiridos em virtude de decretos do Poder Executivo não forem Ião
respeitados como devem, então mal dos decretos do Poder Executivo, mal de muitos inte-
resses legítimos que vivem debaixo da garantia quô lhes dá a palavra do governo, empe-
nhada nos seus decretos imperiaes.

Não acreditanios que se nos queira contestar neste terreno, sob o fútil pretexto de que
essas concessões, sendo feitas a titulo gratuito, poderão em todo o tempo ser profunda-
mente alteradas, ou mesmo anniquiladas á vontade de quem as concedeu, porque ainda nos
casos de concessões gratuitas ha direitos e obrigações que delias se originam, e que devem
ser respeitados integralmente. O Governo, na posse em que está do direito de autorizar
a incorporação desses bancos, fel-o, e actualmente existem os bancos Rural e Hypothe-
cario, o Commercial e Agrícola, o da Bahia, Pernambuco, Maranhão e Rio Grande do Sul,
os quaes são outras tantas sociedades das que define o código do commercio nos arts. 2!)5

e seguintes.
A esses bancos foi concedida uma emissão limitada e devidamente garantida em

moeda metallica, papel do Governo, apólices da divida publica e acções das estradas de
ferro, e pelo projecto o que se procura é restringir esse direito ou em relação ao quantuin
da emissão, ou em relação ás garantias com que deverá ser elle exercido. A oílensa dos
direitos que essas sociedades adquiriram é manifesta. Gurapre-nos agora considerar o pro-
jecto sob os pontos de vista económico e de opportunidade.

A convertibilidadde das notas dos bancos de emissão em espécies metallicas amoe-
dadas está comprehendida nas condições de todos os systemas, ainda mesmo no da escola

da livre concurrencia em matérias bancarias, uma vez que a circulação se preencha exclu-

sivamente com moeda-papel convertível á vontade do portador e sem a pressão exercida

por papel-moeda inconvertível, fazendo por sua vez e conjuntamente officío de agentes de

permuta.
Nos paizes em que funcciona o papel-moeda como meio circulante, em cuja situação

nos achamos, aquelles princípios recebem as modificações convenientes, o que se prova com
o facto de não haver banco algum de emissão em frente de papel-moeda, sem que esse

papel seja retirado o;i seja admittido em concurrencia com o ouro nos pagamentos. O prin-

cipio contrario, além de envolver permanente ameaça á estabilidade dos bancos, ao menor
assomo das crises, e de os collocar na impossibilidade de iuanter-se perante as tempestades

das crises definidas e regulares, pela inaptidão inherente ao papel de curso forçado para

a satisfação das necessidades da exportação, limitaria o valor desse mesmo papel, re-

stringindo sua utilidade, e daria logar á sua desmonetísação parcial, da qual se seguiria

uma espacie de bancaròta do Estado.
Fácil é comprehender-se que, dada a circulação de duas espécies de papel, uma das

quaes tenha a dupla qualidade de se converter em espécies metajlicas, a que resta deve

necessariamente cahir em depreciação e desconto. Foi em attençao a estas considerações

que a lei de 5 de julho de 1853 muito sabiamente díspoz no § 6" do art. i», que os bilhetes

do Banco do Brazil se realizassem em moeda corrente (metal ou papel-moeda). Essa lei,

equiparando o papel-moeda ao ouro, para a i-ealização das notas do Banco do Brazil,

reforçou as disposições da lei de 11 de setembro de 1816, que impõe ao Governo a obri-

•^'açãõ de manter a relação do padrão monetário fixado na dita lei, como medida de toda

a propriedade no paiz. Si a lei de 5 da julho de 1853, cujo pensamento é fortalecer o

poder productor e favorecer o desenvolvimento da prosperidade industrial, tivesse querido

deixar ao Banco do Brazil o encargo de retirar suas notas da circulação sempre que se

desse alteração entre o valor do papel do Estado e o ouro, seguir-se-hia manifesto absurdo ;

porquanto, dada uma crise, cuja acção se prolongasse com progressiva intensidade, a

depreciação do papel-moeda do Estado só encontraria paradeiro na retirada absoluta cie

todas as notas do Banco do Brazil em circulação, si ainda assim se contivesse ;
em cu]0

caso o banco entraria irremissivelmente em 'iquidação, deixando sem amparo esses

grandes interesses agrícolas, commerciaes e industriaes que foram confiados ao regimen

da dita lei de 1853, embora nos dias da agonia viesse o Governo em seu auxilio autorizando

o curso forcado. Esta intelligencia se confirma com a clara disposição do § 7» do art. 1"

da mesma lei de 1853, e com a do art. 18 do contracto celebrado em virtude do decreto de
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Si a lií;eira e pouco sensível alteração da relação da lei de ISlO produz a oscillação dos

v.iloi es, o abalo do» con trados, e la.vorece a coiidiiMo dos devedores, o mesmo mal la se deu
em Ibl.-i, sendo que desile Iblv) ate laod. quando o papel-moeda esteve acima do ouro, a
condição dos credores e de lodos os proprietários de rendas loi por longo tempo melhor do
que a dos devedores e prodactores.

]\íac-Culloch diz : « que uma depreciação lortuitada nioe.la circulante deve, alliviaiido o
.< pi'so do imposto e de t.)dos os encargos lisos que pesam sobre os indivíduos applicados a
A agricultura, a industria e ao commercio, augmentarproporcionalmente seus proveitos, e

« que este a<'crescimo de proveito obrara como estimulante para a producçao, activara as
<í operações de commercio, e produzira uma demanda mais considerável de trabalho».

Chevalier diz ; «que, quando os negociantes de um Estado devem aos de outros, e que
« a exportação dos productos nacionaes nao e sufliciente para os satislazer, a exportação
« dos metaes preciosos e inevitável, e que esta exportação e lanto maiF brusca e intensa
« quanlo mais considerável lor a divida».

Pela analyse comparada das tabeliãs do mi.ndmento commercial de nosso paiz desde o

exercício de 1853 a 1851 até o de 1857 a 1858 vè-se que em cada anno sempre se deu um
crescente desequilíbrio entre nos^a importação e expo.rtaçao. Em vez, pois, de se estabelecerem
medidas que tendam a augraentar o poder productor, indicam-se meios que mais enervam
esse poder, creando-se bancos com o fundo melallico que, ou hão de cahir em completo
delíquio ante a influencia da circulação do papel do Estado não convertível, ou terão de
marchar com tão lento passo, que de nenhuma utilidade serão para as industrias. Si ainda
em cone irrencia com essas circumslancías se accrescentar o facto, por lodos reconhecido,
de nos acharmos separados por longas distancias dos grandes empórios metallicos que
nos privam de fazer operações do credito rápidas para conjurar os perigos, é fácil de

medir-se a profundidade do abysmo que o pro.jocto abre ás instituições que elle mesmo
levanta. E' por estas razões que a pratica esclarecid... entende que aos interesses economi-
C05 de nosso paiz convém ainda por muito tempo a circulação mixta de ouro c papel-moe-
da do Estado.

Ha ainda uma outra razão, que muito depõe contra a exequibilidade do projecto. Pelo
art. 1" se impõe ao banco o ónus, emquanto devedor, de pagar suas notas em ouro exclusi-

vamente quando o portador o exigir, ao mesmo tempo que se lhe nega o direito, quando
credor, de rejeitar o papel-moeda do Estado nos pagamentos que se lhe fizerem, o que ein

todas as hypotheses, e especialmente nos casos de crises financeiras ou políticas, produzirá

o seguinte resultado : por um lado se esgotarão fundo metallico trocando-se suas notas por

ouro. e por outro sobrarão os valores de carteira em papel do Eslado, de sorte que, si o

banco tiver de entrar em liquidação, terá de restituir aos accionislas, em papel do Estado

inconvertível, o fundo que elles haviam depositado em metaes preciosos. E' a maravilha da

metamorphose do ouro empapei.
Para que os bancos de emissão com fundo metallico possam funccionar de modo conve-

niente ás industrias e sem os perigos de uma liquidação sempre imminente, fòra preciso que

o Governo, por uma larga operação de credito, substituísse o seu papel-moeda por metaes

preciosos. Sem esie grande acto de vigor e de alta moralidade publica só podem viver o9

bancos neste paiz tendo por fundo disponível a mesma moeda-papel, combinada com a

moeda metallica, como se acha sabiamente disposto na lei de 5 de julho de 1853, cuja clau-

sula o projecto, como interpretação, procura obscurecer.

Não se devem receiar excessos de emisões, uma vez que os bancos estão limitados em
suas faculdades pelos actos que os crearam, e porque a própria experiência, impondo mode-

ração em todas as transacções, corrige tambein os desvios accidentaes dos mesmos bancos.

Em relação ás rendas publicas, "contém o projecto um complexo de medidas que conspi-

ram harmonicamente para a redrcção maior possível da receita do Estado. A principal

fontede nossas rendas está no imposlo sobre a importação e exportação : dos 4o. 000:000$

de renda que o nosso orçamento prevê, 36.000:000$ procedem desses impostos. Si com o

regimen da lei de õ de julho de 1853 e dos decretos que crearam os bancos particulares, que

o projecto considera nimiamente liberaeti, a renda do ex^n-cicio corrente deve solírer um
deficit de 7 a 8.000:000$, como nos annuncia o Sr. ministro da fazenda em seu relatório,

é claro quo, difficultando-se á industria agrícola e commercial os meios da produccao,
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como o projecto inculca, as rendas publicas cahirão em pro;ji-ossão muito mais decres-
cente.

Si a lavoura, que ontre nós não tem capitães, e cujos lirac is sl i .le i^ivande risco, não
achar nas instituiçõesj de credito os aaxilios para se relazei- -1

,

i

, lhes perecem,
o commercio, os avanços de que precisar, e as emprezas. oí i .'u- ipic ha mist T, a
renda publica não chegará nem para satisfazer metade dos s ri 1^0.^ iiue nossos orçamentos
decretam.

Poderão os bancos, á força de contracções, e depois de causarem grandes desastres
sociaes, obter a introducção de algiim ouro no paiz, mas a importação de pi-oduotos manu-
facturados se contrahirá também violenta e excessivamente ; a exportação dos productos
nacionaes será exigua, e assim as fontes das rendas publicas se estancarão por longos
annos.

E, pois, a santidade ilas leis, a fc dos contractos, a di^nidade dos poderes públicos e os
interesses económicos do y.uv. ((indeiunain o pensaii' Mitn cxorijitante confido no projecto
submettido á analyse e aii rsi ii-lw (l c iiiiini ísò •=; r-Minida .

Por todas estas considrLMi .> j. p-iL- outras, ([u; serão c\|Misla.s na discussão, enli-ndemos
queo projecto não deve ser adoiitailu.

Paço da Camara dos Deputados, 21 de junho de ii<59.—Manoel Pinto de Soiíza Banias.—
Francisco de Paula Santos.

O teor dos pareceres, acima trauscriptos, os factos e aa circuinstancias, a qtie os

mesmos se referem, fornecem, por si sós, elemeatos e dados valiosos, para que se

possa formar juizo sobre as razões e conveniências da reforma projectado, e é

nesta convicção que também olTerecemoi-os, eada um d'elles, na sua integra.

— Apreciando o projecto de reforma bancaria, elaborado pelo Sr. Salles Torres

Homem, escrevera igualmente um economista contemporâneo : (*)

« Como preliminar á semelhante proposta, S. Ex. já tinha retirado ao Banco do

Brazil a faculdade de emittir além do duplo do seu fundo disponível, e no relatório

da sua repartição procurara preparar a opinião publica para apresentação do seu

salvaterio, com uma extensa dissertação intitulada — Estado Monetário e Bancos —
que, na opinião do Barão de Mauá, revelava falta completa dessas habilitações finan-

ceiras', que o publico julgava incarnadas na pessoa de S. Ex., e onde as expressões

papel inconversivel, papel-moeda, papel bancário, papel fiduciário, tomadas como

synonymas, traziam, como era de esperar, a condemnação formal do papel-moeda

e da pluralidade dos bancos.

« O fim ostensivo do projecto era remediar á depreciação interna e externa do

nosso meio circulante, accusada pela baixa do cambio, que fluctuava entre 24 e 25,

e pelo alto preço a que tinham chegado, nos centros mais importantes, as substan-

cias alimentícias, jornaes de operários, alugueis de casa e valor venal dos escravos.

« Porém o resultado próximo e evidente era a morte infallivel dos bancos auto-

rizados pelo Sr. Souza Franco, e a enthrouisação da unidade bancaria sobre as

ruinas da fortuna publicn e particular.

« A offlcina social achava-se então ameaçada pelos primeiros symptomas da

crise, que hoje soflYemos, da contracção, que devia necessariamente seguir a expan-

são dos annos anteriores, e cujos effeitos pretendera suavisar o Sr. Souza Franco,

pela concessão de mais estabelecimentos bancários, ao passo qus o Sr. Torres Homem
os aggravara, restringindo ao duplo a emissão do Banco do Brazil.

« O Sr. ministro da fazenda e mais panegyristas do projecto, accusando de todo

o mal as emissões bancarias (que, posto que indirectamente, tinham contribuído para

a baixa do cambio e alça dos géneros de primeira necessidade, como para desenvol-

vimento do paiz e augmento das rendas publicas, pela baixa do juro e facilidades

que tinham offerecido ao commercio de importação, e em menor escala á lavoura de

(") H. Augusto Milet. « O Meio Circulante e a Questão Bancaria » . Recife, 1860.
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exportação), lisonjeavam a opinião publica, que pronunciara-se vivamente contra a

af^notagem a que tinham dado loyar na Còrte as acções dos liancos o os grandes

lucros que a facaldadi' eini- iora propoi riuiv-iva ao-' seus aceioiíistuí . Coutavam tam-

bém, pela perspectiva de uni eiiviilarlo iii dallicj, Ca-cinar os nossos economis-

tas e linanceiros qui', a te do iivr.is eseripios em pxizis, cujas circumstancias

são differentes das nossas, partilliam todos os preconceitos dos economistas inglezes

e francezes contra o papel-moe la.

« Entretanto, a morte dos bancos e uma perturbação geral no commercio de

importação e exportação, com todas as suas íataes consoquencias, resultava tão

claramente dos termos do projecto, que o commercio e a agricultura assustaram-se,

e todos os bancos e praças de commercio representaram. A' vista de semelhante

pronunciamento da opinião publica, o ministério, apezar de todos os elementos de

Inliuencia de que dispunha e de todos os esforços que empregou, viu-se abandonado

neste negocio, de que lízera questão de gabinete, por grande numero de seus amigos

e, em razão da insignificante maioria que conseguira, obrig.uio a pedir a dissolução

da Camara ao Poder Moderador. Este sabiauieute preferiu a retirada do gabinete

de 12 de dezembro, substituído por outro, em que se achavam em grande maioria

(cinco contra um) os adversários do projecto (10 de agosto).

« Tal é a forçx dos interesses materiaes que, fóra do recinto legislativo, apezar

do indifferentismo que lavra na nossa sociedade, — o pronunciamento de que aca-

bamos de fallar foi geral. »

— Assim resam o juizo de um homem, imparcial e competente, juizo proferido

no momento, á luz das próprias razões e factos, que os interesses oppostos então

invocavam, de parte á parte.

Mas as boas esperanças que tanto alimentaram a esse autor por occasião da

mudança do pessoal do Goverao, a que o mesmo alludira ; de certo, não se reali-

zaram do modo que, as circumstancias do caso pareciam indicar. .

.

Com effeito, aquelles, que pelo facto de a pasta da fazenda ter agora passado

às mãos do Sr. Silva Ferraz, esperuram desde logo, que fosse diversa a orientação

do Governo sobre a espccic em questão ; bem cèdo tiveram de reconhecer a própria

illusão, muito embora esta assentasse em idóas e 'princípios, anteriormeute enun-

ciados por aquelle estadista

!

A experiência nos ensina que uma cousa é o homem da opposição e outra cousa

ô o homem no governo ...

O primeiro acto do Ministério Ferraz, acerca da matéria bancaria, foi o decreto

n. 2457 de 5 de setembro de 1859, pelo qual impoz á todos os estabelecimentos

bancários e sociedades anonymas existentes no Império, a obrigação de remetterem

no primeiro dia de cada semana, nx Còrte á secretaria d3 Estado dos negócios da

fazenda, e nas provincias aos respectivos presidentes, uma demonstração das

operações da semana anterior em que se mencionassem : 1 Cada uma espécie de

letras ou valores de qualquer natureza, que formassem o activo ;
2." O estado do seu

capital e de sua reserva; 3." O estado de seu fundo disponível e das espécies de que

este se compunha; A." O movimento de sua emissão, si a tivesse, com declaração da

quantidade emittida, com especificação de suas letras, notas ou valores, sua serie

e valores ; 5." O movimento das contas correntes, depósitos, quantias recebidas por

empréstimo e qnaesquer outras op 'rações especiaes, etc, ctc.

— Com a data de 30 do citado mez, foi ainda promulgado um segundo decreto
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sob n. 2490, — o qual, tendo, appnrentemente, em vista rog-ular a fiscalização o a

arrecadação do sello, á que estavam sujeitos o capital das companliias e sociedades

anonymas, e a transferencia de suas acções, bem como, — as notas promissórias,

bilhetes, vales, ficas, livranças, obrigações ou cautelas, e, em g-eral, todos os

escriptos contendo 'promessa on obrif/ação de entrega de valor recebido em deposito

ou de pagamento ao portador à vista, ou a prazos menoros de 10 dias, — fòra, no

emLanto, recebido e considerado, como uma arma dj guerra^ manejada pelo Governo,

sinão para anniquilar uma grande parte das associações existentes de credito,

ao menos, para obstar-lhes os meios actuaes da sua expansão e desenvolvimnito. .

.

Esta suspeita, que com insistência entrou no espirito publico, resultara, em

parte, das taxas, relativamente exageradas, que foram estabelecidas, taes como:—
cada bilhete, escripto, etc, etc, de qualquer valor menor de 50|,— 1$ ; maior de 50S

ató 1:000$, — 500 réis ; maior de 1:000.$, e cada conto de réis excedente, — 500 réis,

— tudo pago semestralmente ; — e, em parte, de outras disposições do decreto, em

as quaes se continham condições, reputadas se^ieramente restrictivas, sob a sancção

de immediata penalidade. .

.

« Deixando de parte a legalidade, muito duvidosa, do decreto de 30 de setembro,

o certo é, que a sua publicação foi inopportuna: — os signaes percursores da crise já

eram evidentes ; a reducçlo da emissão do Banco do Brazil já principiava a pro-

duzir seus eíteitos, e fôra uma imprudência aggraval-os. ..

« A publicação deste decreto abalou logo as praças do Rio e da Bahia. . . e em

Pernambuco produzio effeito idêntico :— um pânico nos estabelecimentos de credito,

e um desapontamento geral para todos aquelles que tinham saudado a vinda do

ÍO de agosto (Gabinete) como o enterro das iddas buncocidas do Sr. Salles Torres

Homem.
« Nestas circumstancias, é muito provável, que a sessão que hoje abi^e-se (o

autor, cujas palavras reproduzimos, escrevia a .3 do maio de 1F60) veja renovar-se

a luta entre os partidários da restricção, e os do desenvolvimento do credito. . . (*)»

— De facto, um dos mais importantes objectos da sessão legislativa de 1860 foi

a reforma bancaria, iniciada na sessão do anno anterior, e agora ampliada de

outras disposições « a fm de at tender a todos os interesses do -meio circulante » e á

outras matérias connexas, — nas circumstancias dadas.

A primeira peça offlcial desse anno, a respeito da questão, e para a qual cumpre

chamar a attenção do leitor, é o capitulo especial, longo e circumstanoiado, do rela-

tório de 8 de maio, em que o ministro da fazenda expôz as suas idéas concernentes
;

— dàmol-o em seguida.

Dos bancos e do meio circulante

Pfocedeu-se poi- meio de uma comraissão de p?ssoas de illustração, a cu jo zelo e mereci-
mento não posso deixar de nesta occasião prestar o meu testemunho, a iim Inquérito sobi-e o

estado dos bancos (")
O Banco do Brazil no estado em que o collocou a facilidade com que até certa época

desenvolveu suas operações, sera altender a sua indole, natureza e tini, e a necessidade, que
depois lhe sobreveio de contrahil-as, se vio quasi reduzido a ojierações derefurmar os titu-

(*) n. A. Milet. Obr. cit.

(';) A comraissão, a que allude o ministro, foi nomeaO.i por aviso de 10 de ouUibro de 1869, e o seu
valiosíssimo relatório foi apresentado a 30 de abril de 1860. R' a este relatório oiie nos temos referido
em diversas citações anteriores, sob o titulo de — Inquérito de 1859,
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na importância de seiscentos coutos de réis, só loram lornecidos vinte e cinco contos em
moeda-papel do Governo, e em outra, além de duzentos e cincoeiíta contos &nx taes

liilhetes, apenas a somma de viute e cinco contos de notas do Banco do Brazil, e outro

tanto de papel-moeda.
Um outro banco procurava emprestar á Administração Provincial dinheiros para, por

meio dos títulos de sua divida fluciuante, eraittidos soli a denominação de apólices,

augmentar o fundo de garantia de sua emissão, sem embargo de ser evidente que os seus
estatutos se referem a apólices da divida fundada, que gozam privilegio.

Este mesmo banco possuia em ouro 7:000§000 em moedas de 20 e 165? brazileiras;

vendviU-as em 10 de fevereiro deste anno com 7 "jo de premio.
Houve outro que, como base e garantia de sua emissão, tomava não o valor realizado

das acções das companhias que gozam de garantia de juros, mas todo o valor que devia ser

realizado nas épocas das chamadas.
E' notório que as entradas dos accionistas de alguns bancos na occasião das chamadas

foram realizadas por via de empréstimos feitos pelos próprios estabelecimentos a que
pertenciam, ou por outros de igual natureza.

Nas suas carteiras teem figurado titulos na importância de mais de U. 000:000$,
provenientes de ágios de acções.

Uma grande quantidade de acções de differentes emprezas 6 bancos andam, ou estão

depositadas em seus cofres, desde sua emissão, em caução do suas operações.
Em diversos bancos ainda se dão algumas irregularidades, que foram reveladas pela

commissão de exame.
A analyse do procedimento de certas instituições bancarias faz resaltar a verdade de

que, guiadas pelo amor do lucro, e desprezando todos os avisos da experiência e da
sciencia, pouco ou nada curam ilos interesses geraes.

Discorrendo sobre esto ponto um iUustrado negociante desta praça, cujo testemunho
se acha inserto no Inquérito, faz algumas reflexões, que julgo dever aqui oft'erecer-vos :

« Admitto que uma abundante colheita, alguma diminuição de luxo, ou um complexo
de medidas salutares, emanadas dos altos Poderes do Estado, podem conduzir-nos a estado
normal: mas seja-me licito não coníiar na estabilidade de ta.1 desideratum, emquanto
predominarem nos estabelecimentos Ijancarios, com especiaUdade no Banco do Brazil

(
espe-

cialiso este banco, por ser aquelle ao qual attribuo maior conveniência, e mais rigoroso
dever de dar bons exemplos, e de corrigir, tanto quanto for possível, os excessos e as

imprudências dos outros bancos), as falsas idéas, os princípios erróneos, c os interesses

individuaes que nelle se acastellaram, ameaçando tudo o todos que se lliesoppõem, ou que
lamentam tão completa inversão dos mais incontroversos princípios económicos. Bancos de
emissão com carteiras reformáveis, é a maior de todas as anomalias, é uma verdadeira
extravagância ! O simples instíncto da própria conveniência e segurança repelle a idéa
de immobilisar capital por prazos indefinidos a quem delle pôde carecer inesperadamente,
a cada momento^ para solver seus compromissos, e para conservação do próprio credito.

E' tão essencial attender á idoneidade das garantias ; como á realização delias em prazo
fixo, e não longo. Da condemnavel pratica consagrada pelos bancos desta praça, de deixar
ao devedor a commoda posição de escolher a époc.i dç diminuir ou liquidar suas
responsabilidades, e ainda a de protrahir indefinidamente o reembolso do seu debito,

resulta o contra-senso, sinão a immoralidade, de que, ao passo que assim são tratados os

devedores impontuaes e desordenados no manejo de suas operações
( acoroçoando, por este

modo, desregramentos que convém evitar ), collocam-se os bancos na impossibilidade de
auxiliar o negociante prudente que oooasionalmenle precisa antecipar valores effectivos

para a reproducção de novos valores. Direi, em conclusão, que— o fatalissimo uso ou abuso
da reforma indefinida dos titulos de carteira dos bancos de emissão, — o acolhimento que
nesses bancos encontram os titulos de valores reconhecidamente fictícios, — o infrene
desícZeratit»! -de proporcionar grossos dividendos aos accionistas,— o acoroçoamento directo
6 indirecto ao jogo de acções, e ainda — uma circulação de papel irrealizável e, de mais
amais, superabundante — ha de infallivelmente continuar a suscitar perturbações nesta
praça, e constantes e prejudicialiasimas fluctuações de valores. »

Não dissimularei que em parte a marcha irregular de alguns bancos é devida â
inexperiência de seus gerentes, e á escassez de pessoas profissionaes. Este inconveniente
partilharam a Inglaterra, a Irlanda e os Estados Unidos di America do Norte, e sempre
se aggrava pela má escolha dos directores, para cujos legares todos se julgam idóneos ;

não sendo o mesquinho numero dos entendidos, que por ventura se conhece, em geral
aproveitado.

A escolha, sendo quasi ssmpre feita pelas assembléas dos accionistas sem attenção ás
condições necessárias para o bom desempenho de funcções tão importantes, produz graves
dammos

Os bancos, procurando substituir na circulação suas notas pelo papel-moeda do
Governo, e moeda de prata de troco, afim de dar maior elasticidade á sua emissão, o fazem
por meio de notas de pequeao valor. Daqui, ó facíl conceber, resultam não pequenos
damnos.

A necessidade e procura das moedas de troco se tem aggravado. A par deste facto,
outro se dá que entorpece a marcha das transacções em alguns pontos do Império.
E' certo que havendo grande falta de moeda metallica, e estando a circulação em
algumas províncias oberada pela grande massa de suas notas, os direitos se não podem
satisfazer, e os pagamentos se difficultam, porque as notas de uma não teem curso em outras.
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O extenso commercio cL^ l:uí., m;i:ir ,v.\ província dc S.Pedro do Sul.
resente-36 deste mal. Nas |n-..\ ímím;is .!•• e (Joyaz, da parto dos agentos
íiscaes. se teeiu dado ve|)i-esciit;i r.

. u, - presideiile da província do Rio
Grande do Norte comniunioou cjii - |m,i- > rrecadação dos direitos de consxirao
se observava esse obstáculo.. s._imi ii notícias, chegadas da primeira
destas províncias, os embaraços íIu , ni , i , h. ], > i. nte desta fonte muito se sentem, é
as notas são aoceitas com reb > lo. :i ;i 1 ,.

Os liillietes, ou notas dos bancos são .-m . l-hnub.p, |nr:i liu-i li l :ir r s ! r:i n^acções
dos negociantes de grosso trato entre si, .. ,

i .|-:.- -. nu-- < o- .l- .•talho.
Esta ó a sua missão, este o circulo em (|u.' : .3 ..-r. -r su.,< 1

;) , : i.i .s 11. • atcnlo
dos seus lucros os bancos não prescia.lcni ib. uso ilessi s Ijilb^ ljs uu uotas de i.erjueno

valor, que quasi exclusivamente são applieados entre os commerciantes de retalho e os
consumidores, o que mui proveitoso lhos é, embora com sacriQcio do interesses de maior
monta.

Estes bilhetes giram de continuo pelas mãos das classes menos abastadas da socie-
dade ; e empregados nos pagamentos diários, nas . ompras e vendas das cousas necessárias
á vida, teem uma circulação mais rápida do qpe os de maiores valores ; não voltam
com lacilidade ao troco e são, por esta r.izão, mais sujeitos á aceid.Miies que o-- nodom
destruir ou inutilisar, e susceptíveis de perdas diárias.' listas .••miH^- ^ s -:i -dneloras,
e lortilicam os cálculos dos accionistas. A par destas vantagens nenliuni;! [.rd . on risco

podem receiar, excepto o da falsilica(;'ão que entre ii.-is ain.la ."i - n i i''u. ou se tem
dado em pequena escala, devendo per demais neste cago a pord.t pi ^.- m n'^' dess;i 1'ontc

para os bancos ser diminuta, em rebição á que recahirá sobre
,

'i 1 s.

Além do inconveniente da lalsilii-acão, que mais se dá n !
1 nun teem esse

destino pela ignorância das pessoas por cujas uicãos frequentem 'n^- occorre o da
expulsão, ou não permanência na circulação, da moeda metalliea.

E' uma necessidade para os Governos, e para os bancos, que na circulação permaneça
uma certa quantidade de moeda metalliea, que nos casos imprevisto.s e extraordinários

poupará a estes penas e despezas, e fornecerá áquelles os meios indispensáveis para
prover-se do que o serviço publico requerer.

Em toda a parte os bilhetes de pequeno valor, por outro lado, teem excitado os parti-

culares á profissão clandestina de banqueiros, e enchido a circulação de vales ou bilhetes

á vista e ao portador, dos mais diminutos valores sem garantia alguma.
Nos paizeí onde o papel-moeda existe, seu curso se torna lacilim.) entre as pessoas das

ultimas classes da sociedade, que não podem distinguir a nota do Governo da dos par-

ticulares. Daqui a frequência das fraudes, e dás bancarotas, sempre fataes aos operários

e aos consumidores.
. ,,

Nas occasiões de pânico, ou nas crises, o mal sobre grave se torna intenso, e pode

alterar a ordem, ou a tranquillidade publica.

Nossas leis commerciaes, não obstante equipararem as notas promissórias ás letras

de cambio, na classificação e graduação dos títulos de credito para o processo das fallen-

cias as collocara em posição muito inieliz.

Nestes termos, a dífficuldade do reembolso de títulos, que se devem considerar de

real deposito, sinão a perda de seu valor, privando o operário, o artista, em geral os

consumidores e as classes menos abastadas do producto do seu trabalho, que muitas vezes

é applicado ás necessidades diárias de alimentação, e subsistência, ou ainda do fruclo de

suas economias, votado a fazer face ás precis.jes da velhice, ou das enfermidades, devo

por sem duvida excitar clamor, se não ilesespei'o ; e a tranquillidade publica, coníorme a

intensidade do damno, pôde ser gravemente perturbada.
O desespero em taes circumstancias costuma sempre despertar o odio das classes

menos abastadas contra a classe rica; e a inveja corroendo o coração bane os senti-

mentos de uma affeição mutua, e da caridade christa, que deve unir todos os homens.

Parece a muitos que, adoptado e religiosamente praticado o principio de immediala

conversibilidade das notas dos bancos, todos os receios e perigos devem desapparecer. iNao

o aconselha porém assim a experiência dos tempos anormaes.
Além disso, o principio de iramediata conversibilidade seguido por todos os ttieoricos

e práticos em geral, qualquer que seja a sua escola ou systema, constituindo a unica

segurança da circulação da moeda-papel, não admitte, nem demorado pagamento, nem o

troco em outra espécie que não seja moeda-metallica ; et.jda a appiicacão, que de outro

modo se pretenda fazer, pecca pela sua base.
• oi

Entre nós a conversibilidade se prende ao papel-moeda do Governo. Esta e em geiai

a espécie que serve de garantia á emissão, accrescendo que a de alguns estabelecimentos

assenta soWe a de títulos da divida publica, e acções de companhias, que gozam tte

garantia de juro em relação á uma parte de seu capital, mafcada nos respectivos

estatutos. -
,

Deste modo, sendo evidente que o papel-moeda, embora rodeado de tudo quanto poae

insDirar confiança, só pôde guardir um valor igual ao da moeda metalliea, quando em

liniitada quantidade, compatível com o serviço de pagamento dos impostos, e das despezas

publicas e semelhantes, e que, mal se lança pelo excesso de s^ia quantidade tora aesií

circulo, se deprecia; é também fácil de reconhecer que toda a emissão dos bancos -Sob tai

base, multiplica apenas a quantidade do papel íncouversivel, e que, levada esta alem dos
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tado, quPi- eniii |ir,'/;i ; i|i^ i iidiisi ria , oii n.m c - |irnpr
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Amerira do Norin.
O rqndo disponivel d')S mesmos Ijancus, ou a cara

ou em pipel-moeda. não poderá em taes ('-pecas s"r li

suas notas; e como rcalizal-as ?

As acções de C'"impanliias, que crmsl i l u ' m i.ai'

garantia da emissão nos p-. .pii-.s i -m!. n- m :<•-

toda a parte em ('pocns d r iiiin

Aos títulos da divida p .i.
i

•.. p.... i., !

dendo—se não só ao estidu da-, im mi.;i , dis |i,aiviiH

aventura em taes cifcumstn ncias a lia\ad-os. sinão
publica fundada, em todas as praças do mando. ,.mi tr

vendi, e sua offerla sempre é trrande nos apulal^
e entre nós ainda os próprios tiiulus da divida pu
realização.

As letras q\i,- se reformam periodicamente,
então ser em geral eíTeitos quasi inuleis, e assin
h.vpoUiecas.

O facto da venda dus titules da divida iiublii

se pôde
imnos, tí

O rest

.

I, si não
miando,

metall iea

afluxo das

ivol. f

venda.

eui la

.mprestimc

umdiirns,
si augmentará o descre lit') do banco, que a (i/.er, e o C(dlocar
situação.

De todo o exprvsto resulta, qua por sem duvida a constituição dos
modernos, sobre fraca, pôde prestar--e não só ao augmeute. uu inlensãi

uma crise, mas também eontriltidr para sua existenci.i ou apparição.
Além disto, a ruina de um banco, construído sobre taes bases, pôde

determinada pelo espirito de rivalidade, do que nos oflerece exemplo, en!i

a própria Escossia .

A estas reflexões costumam alguns oppor o ««'guinie : «1°, nossa pra
pela mutua confiança, e pelos soccorros que reciprocamente si prestam

nossos bancos
dos males de

er facilmente
outros paizes.

, se distingue
negociantes e

os bancos
;
2°, nos casos de pânico e crise nenhum banco resist^, e todas as oauielas e

seguranças são inúteis.»
A especial siliiação de nossas |iraças, em uma verdadeira cris^^, não pôde fornecer

esses mútuos soccorros e essa pratica de que nos vangloriamos. Quando o fatal grito— sauvc_qHÍ peut — for ouvido no meio do estremejimento geral, os destroços que
o furacão produzir se hao de sentir por toda a parte, e essa mitia confiança
tarde apparecerá e produzirá sons salutares eíTeitos. Os males de uma crise, além
disto não se sent' m logo. ou no tempo de sua duração, e sim no seu ultimo
período ou quando declina. Como acontece ao febricitante, a prostração appareco depois
de passada a febre. E ainda concedida a existência dessa circumslancia, que devendo
§er comraur.i ás grandes praças, abundantes de recursos, não produz com segurança e
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E' 1'acil de ver o perigo da permanência de um tal alms
como o nosso, em que é uso commum o papel do (lo

Neste campo a fraude pôde exercer todo o seu pMder eoul
os ignorantes.

Qual a garantia de semelbante emii-siTo ' Xiailiurna.

Na Inglaterra e na Iidanda taes abu-o- (|. 5;i-iiv; se t

entregaram-se (como diz um teslemunbo M;n. -;u|,'-iio) ;i um
vagante de empréstimos por meio de seu^ liilh,-ies. .. o [•sul

notas lhes foram apresentadas para [lagan

bancavoteiros sem cousa alguma que potíess

sem valor.

Na França o mesmo se observou : além dos 'ííjií.s. denominados ila Ci/..' /, de pequenos
valores, de que usaram certos estabelecimentos, corriam clandestinamente em algumas
cidades e villas das províncias bilhetes do valor de um soldo.

Nos Kstados-Unido.s corporações, funecionarios públicos, estabelecimentos particulares,

e até indivíduos emittiam bilhetes de sonimas muito diminutas, mesmo de cinco cen-

tésimos, na esperança de que sua dilaceração ou perda se realizaria antes cie os

importunarem os portadores pelo seu troco ; e este abuso se esíen leu de 1-814 a IST

Os portadores, sobre todos os ou ti

mesmo distinguir os que são emittido?
accresco a da incerteza tia sua m
amor da fraude ; e de ordinário pr

irrealizáveis.

nosso se ha muito desenvolvido

dillie

oraila, e

ir estas

A' imagem desses [laizi^s.

mania de emittir papel-moeda.
Os banqueiros desta Còrte emitlem

Igualmente fazem emissão de vale^ t\'

penhores, que ne=tes últimos tfinpo

classes menos abastadas da sociedade,
e de barcas de passagem. Gerta casa O'

pndeni

iHiculares a

s de todos os valores, á. vista e ao portador.

|U'Mios valores as casas de empréstimos sobre

lo hão propagado, para. infelicidade das

;unias companhias de vehiculcs de conducçao

lercial fundada nesta Còrle, como vereis do

indou imprimir bilhetes de 50J

algu n»

relatório da commissão da Inquérito, em 1S.57

6 2.$000.

Em Campo Alegre certo fazendeiro o mesmo praticou, e como este oula

dos quaes emittiram bilhetes, desde o valor de 500 réis até o de 10>OilO.

Eram esses bilhetes destinados ao pagamento de serviços dos seus escravos, ou fornecidos,

para que est^s houvessem mantimentos ])ara sua subsistência.

Na cidade da Diamantina, e nade Ih-agança o mesmo se deu.

Na freguezia de Bemposta se fundou uma sociedade bancaria composta de 30 sócios,

cujo contracto, ou estatutos não foram registrados no Tribunal do Commercio com o

mesmo fim.

Na província do Maranhão, sob pretexto de falta de moeda de troco, vanos negociantes

o mesmo praticaram, emiltindo bilhetes até de 200 e de 100 réis; e a mama se propagou

de modo que até os vendedores de louça lançaram mão deste recurso.

Este exemplo foi seguido na provineia do Ceará.
Uma thesouraria provincial também emittio vales de mui pequenos valores.

Modernamente, em certo logar de uma província, se emittiram cheques de um dos

bancos deáta Còrte, que depois de terem maior ou menor curso foram apresentados para

serem pagos. ,. ,

Todos os meus antecessores reprovaram semelhante procedimento, e tomaram medulas
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a este respeito, i-esultando delias o resgate da emissão oííicial de uma administração pro-
vincial ; e o aviso de 11 de agosto de 1857, eonJemnando-o, encerra os mais correctos e sãos
princípios.

A nossa legislação civil não autoriza a emis-ão rtp not :i=i [iromissorias, ou vales á vista

ou ao portador. A disposiçã > -1 i Orl. L. -1. T. 50, § 1" é cl:ir,i f positiva, quando exige que
se dê ao devedor o prazo <!••

'

'' ',>-:> f>:ivnui'-nio da roiis:i toni;ida j)or eiiipresliuio,

o qual ( diz ella ) sc não da ,
- •/ [i-n-qitc seria rãn, c /'rustraloi-io o hjíicfirio, s/

logo se houvesse de pedir o <//' s ciprcíin

.

A nossa legislação commercial não p^kle também favorecer a opinião contraria. Pelos
arts. 35,") e 425 do Código do Comraercio, a letra de cambio ou da teri-a pôde sjr passada á
vista. O art. 42G, admittindo, porém, as n-otas promissórias ao port idor, assignadas por
commerciante, e equiparando-as ás letras de terra, exigiu muito expressamente a condição
de prazo fixo.

Ouvida no principio doan no do 1850 sobre esta importante questão a Secção de Fazenda
do Gonsellio de Estácio, houve ella de opinar pelo seguinte modo: « E' licito a cada um usar
do seu credito no exercício de seu commercio e industria, e ein vez de moeda dar papeis
liduciarios seus, que represent am saldos, ou viilores jlc transacções licitas realizadas. Mas
não pôde ser licito, e nao o é á vista da ro:islituiç.'H), e d.is leis, exercer a indusíria ã&
cmitlir moeda, oii o qvc é cqiti ralcntc, dc sijlixtiinii- íí d<> Estado por outra sua, baseada
unicamente no bcn credito pari íodii- : pirf|iniilo, nlcm do sei- attribuição privativa da
Assembléa Geral Legislativa iJclermínar n p- s i, :> medida, vabir, insci-ípção, typo e deno-
minação das moedas ( § 17 do art. 15 dn (Jnn st i i n i

,

- b . i, drenais tal industria da classe

daquellas, que não podem ser exercidas sem exunn . nr
<

ri /:i ção dos poderes supremos do
Estado, em virtude do disposto no § 2-1 do art. 17 i ' !;iuiçao.

« A secção pois, coji tbrmando-se com a niedi l i miI-imO i pelo conselheiro director da
Despeza, medida que poderia ser augmentada qiKuiin á quantia, não pôde desconhecer a
opportunidade da intervenção da autoridade policial, lembrada pelo conselheiro director
geral do Contencioso, afim de evitar um tal abuso, e prevenir 03 que levam o seu arrojo ao
ponto de especularem sobre interesses tão graves do paiz. »

O conselheiro director da Djspeza lemiu-ava a medida da remessa de notas de 1,$ e 2.S

para a província do Ceará, e coonselheiro ilii- 'ctnr •^fva.l do Contencioso opinou que, não
se podendo reputar legal tal emissão, e s^miiIo nec essário pôr cobro a Ião grande abuso, pelos

perigos que o acompanham, se devia ordenar á autoridade policial que mandasse intimar
os autores desses factos para que recolhessem os bilhetes, e se abstivessem de continuar em
semelhante procedimento, com a comminaçãoda pena de desobediência, que se deveria fazer

ellectiva no caso de contravenção.
No principio do corrente anno foi novamente ouvida a mesma Secção sobre este

assumpto, e igualmente as Secçõe? de .Justiça e do Império
;

o, conforme seu parecer, a
matéria deve ser objecto de providencias legislativas na parte relativa a medidas coerci-
tivas para reprimirem semelhantes abusos ; o que verificareis á vista das próprias consultas
que acompanham o presente relatório.

Segundo os princípios e.xpostos pelas Secções do Conselho de Estado, é incontestável que
a emissão de bilhetes á vista e ao portador não é objecto que entre no circulo da liberdade
individual; e por certo ninguém piderá sustentar oconirario com certeza de triumpho.
« Os banqueiros assim como os negocianies ( como diz um economista ) obtêm lucros do
emprego productivo de seus capitães, ou dos que lhes são confiados por empréstimo, ou
por outro qualquer meio. A moeda-papel não é porém capital, e menos urna propriedade do
banqueiro, do negociante, ou de seus clientes. Não é igualmente producto do trabalho, ou
mtrcadoria, cuja superabundância possa interessar á sociedade, iiepresontante da moeda
metallica, não se deve aspirar, como a respeito dos productos da lavoura, e de outras in-

dusirias, a uma quantidade que mod^íre ou avilte seu preço, mas a que, sobre a conliança
que inspiram as qualidades de seu emissor, poder conservar suu valor nominal a par do
valor do metal que representa.

«Interessa a moeda-papel tanto á ordem publica, como a própria mo?da metallica, cujo

representante é, e si esta nda própria conservação do Estado, não p/ide por modo algum
ficar no circulo das operações da industria de cada individuo, não obstante em si mesmo
conter um valor seguro, e uma garantia ellicaz. como valer o principio contrario em favor

do que nenhum valor em si mesmo encerra, e depende da inteireza, probidade, e solvabi-
lidade do seu emissor, qualidades estas que escapam, e não podem ser aferidas, ou reco-
nhecidas por todos os cidadãos de um paiz, por cujas mãos tem de passar em trooo do
producto de seu trabalho ?

« As perdas resultantes do uso de uma tal liberdade seriam fataes á fortuna publica, c

particular, e como imraeaíata consequência licariam em ultima analyse a cargo do Estado,
a quem cumpre prevenir, ou prover sobre tão grandes males. Em todos os desastres ban-
cários é o Estado quem mais os s ipporta, e é o Governo quem deve procurar removel-os,
oa attenuar os soflrimentos do povo. »

Estes princípios são tão sólidos e verdadeiros que em geral servem de base á legislação
dos paizes mais bem regidos.

A concessão da faciddade de emiltir notas ou bilhetes a vista e ao portador, sobre ter

sido sempre considerada um verdadeiro privilegio e favor, por iiroduzir para alguns uma
renda, é sempre acompanha-la dc salutares reslricções, já quanto ao modo do seu uso,

como á quantidade dos bilhetes, e igualmente de medidas d ' solida garantia : e bds teem
sido promulgadas neste sentido, ainda a respeito dos que delia estão de posse.
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de estar neste ponta de aevor.io, o. uno já. referi,, eoiu i.m.í^ -s 1 1 1 ;iNira . Iíjs anl -

cessores.
Entre nós, c^uno tem sueeedido em outros paizes, fio al.iuso ou da tolerância de

semelhante procedimeiit(i se tiram argumentos para fundamentar a leç;i timidade da pos.se e
gozo dessa faeuldade, que se reputa um direito impreseri|-itivel.

li' muito iialural que interesses, se ollendam com proNideneias im ^.Milidd de -ed.-ie

meios de lucrar, aliás tão perigosos, eque procurem crear pr.w. lei s, a ppa re n i
.i m t. n

opinião a que desejam conterir 03 foros' de conceito pulilicd, mas qie' [nu n :, mu
pequeno numero de pessoas interessadas nesses abusos, c á uma peiíiieii.i el len; e I,,

,
,| i

.•

momentaneameute em derredor delles tumultua, como succede, sempre .pie se d;i < Mpiei \:i

clamores, ainda que individuaes.
E' mister, portanto, que ante os verdadeiros priucipios, se quebrem e luulihsem a^ |.)i-c,i,,

de taes abusos ; aliás nem o plano da nossa actual legislação sobre o resgat- do papcl-
moeda, nem qualquer outro por melhor combinado que seja, poderá attingir seu lim.

Os bances de circulação, quando bem construídos é dirigidos, prestam eminentes
serviços ; mas exercem um privilegio, cajo abuso é funesto á indesti i

i. :'i yu-.qiria

sociedade. E si este privilegio exercido com garantias por pessoas que .'
. e; r h ..ijois,

e gozar deinteireza, sob a inspecção do Governo, pôde ser fatal á indusir .- .1 ide, o

que se deverá esperar de seu indevido uso nas mãos de pessoas :ís vezes iLuaras, uue não
offerecem garantias, talvez fraudulentas, livres de toda a fiscal izaç-ãe>. ipue de u'm dia
para outro se arvoram em banqueiros pela forca de sua simples vontade, confiadas na
credulidade daquelles que compõem as classes pouco illustradas o menos abastadas da
sociedade ? A res duc^o que cumpre tomar em face de taes inconvenientes não pode ser

duvidosa. Cme ' i--
]

i'em por momentos, e meramente por amor da argumentação, que
essa faculda le -

, ,
ene do circulo da liberdade individual; ainda neste terreno o

triumpho nã p.> le iHM-lenoer á essa classe de interesses.

Aos Poderes Supremos do Estado, não só pelo principio de conservaç.ão, de ordem e de
segurança, como pelo dever de prevenir tudo quanto possa retardar ou impecer a prosperi-
dade do paiz, e ainda mais pela tutela que exerce em favor das diflerentes classes da
sociedade, compete limitar e regnlarisar o exercício dessa liberdade.

Deste principio corre a legitimidade de lodos os actos, que regulam o exercício de certas

industrias e proíissões, que o inhiliem a pessoas que não feem certas liabilit icões, que
limitam o mesmo uso da propriedade, que prohibem a importação, e livre circulação e

commercio de mercadorias nocivas á saúde, á ordem e segurança publica. (Constituição,

art. 179, §21.)
Desta natureza, ninguém o contestará, é a faculdade de emissão de bilhetes á vista e

ao portador.
Nossa situação actual, em relação á matéria, que faz objecto do presente, e do capitulo

anterior, requer' séria attenção, e providencias idóneas para melhoral-a. A extensão, que
tomai-am de certa época para cá as operações de credito, deu grande expansão ao espirito

de especulação, creou emprezas mal calculadas, exagerou as posses dos consumidores,

excitou o luso, deu novas forças e grande intensão á ambição geral de enriquecer, e

augmentou as necessidades de todas as classes. Nesse movimento febril, que se notou em
nosso paiz, as despezas publicas augmentaram sobremodo a par das rendas que tinham
tomado não pequeno incremento ;

grande parte de nosso capital fluctuante se immobilisou ;

as forças productivas, porém, por causas naturaes, e especialmente por falta de braços, se

foram enfraquecendo ; o tempo não tem corrido bem para a nossa lavoura, principal fonte

de nossa riqueza ; a hora do desengano soou para muitas ernprezas, e como succede ás

aguas que sabem de seu curso, a força das transacções se foi quebrando, estas procuraram

seu leito natural, e por dilTerentes causas foram escasseando, os apertos e apuros com-
merciaes surgiram, e se redobraram com a repercussão da crise commercial da America do

Norte e da Europa : a circulação do papel-moeda quasi tinha duplicado ; a moeda metallica,

cosmopolita, como é, seguio caminhos de outros mercados; o cambio cahio de um modo
que não pôde ainda ser restaurado, não obstante os meios que inutilmente se empregaram

;

muitas casas a pique de fallirem adiaram á custa de enormes sacrificios e em pura perda

a sua liquidação, e afinal se inutilisaram com grande damno de seus credores ;
quebras

importantes sê verificaram, e, como consequência natural, não diminuta somma de capital

se iniitilisou ; diversas emprezas ou abortaram, ou se perderam, ou se abalaram, e destas

alo-umas, como arrirno pod-roso, recorreram aos cofres da Fazenda Publica :
muitos

negócios esmoreceram, o espirit.j de especulação afrouxou ; o commercio se abateu, sinao se

estagnou ; os recursos dos bancos se tornaram escassos, e a x-enda publica, como resultado

inevitável, decresceu
, „ , , •

i

Nesta situação melindrosa são de ver as queixas pela falta de meio circulante, sem

attender-se a que o papel havia penetrado por todos os canaes da circulação, e que o que
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nos falt-iva era c;ipital, que estávamos i-tíduzidos á posição do homem rico que liavia con-
ti-aliido empsnlios superiores a seus bens. Tudo corre bem em um paiz, que logra coii-

íéi-var a proporção necessária entre o capital lixo e o capital fluctuante. Si porém uma
porção qualquer deste é desviada do Siu natural deUino,_fa 1 tando assim o alimento indis-

pensável da prodiicção, o perturbada a relação necessária entre estas duas espécies de
capital, a consequência inevitável c a siUiação a que nos referimos, a qual sij pôde
ser melhorada com o tenin.), ou com a, importação de n(jvos capitães, benelicio

que unicamente poderá alcançar-sc quando o meio circulante voltar ã sua natural condição.
Não é dillicil coniputar-se a ].iart' do ciijilal lluct lanle, que s' immobilisou por

differentes causas, e este calculo restabelecjrã a verdade do? factos.

Do que tenho a honra de manifes(ar-vus resall i a necessidade ile medidas, que pelo

menos atalhem o progress ) do mal. uu attenuíiu. A mís c ompete app!icar-lhe o verdadeiro
aniidot-i, confirme vossa saln^d^ ria jul-ar acorlaiio. nCv> UxnVi pelo presente, como pelo
futuro,— no)i jo/ííjo ciiiain itatc . slO ítinm cilaniitatís nfclii.

A parte do rei itorio, que aciini licoti transci ipta, é, por assim dizer, uni resumo

ej-plicito Ji\ situação monetária do paiz, — traçada, aos olhos da Assembléa Geral

Legislativa, — piavi o flm de convencel-a da necessidade da refortiia linaacoira, que

o Governo tiuliú em mente realizar.

Assim, pois, muito embora de accordo com a \'erdade do muitos lactos, a que

a mesma alludio, — e com <ierda(lciros princijnos económicos, aiipíicaveis á ma-

téria; — cumpre, todavia, nílo esquecer, que essa, dcsenvohida c.cpodçô o do nii-

iiistro da iVvzenda encerra, antes do tudo, uma augmentação bem preparada, para o

lim ulterior, a que o mesmo pretendia chegar..

,

Em outros tópicos do supradito relatório também se occupou o ministro da

necessidade de legislar sobre as sociedades anonymas e outras associações de credito,

e bem assim, sobre a cunhagem de nova moeda da cobre, fazendo, com relação a

este ultimo objecto, além de outras considerações, estas que seguem :

Moeda de cobre

Nesta parte tratarei de outra matéria connesa ã anterior, e vem a ser, a moeda
de cobre.

As moedas de cobre, quí actualmente circula. n, são dos seguintes valores e pesos;

de 40 réis com 1 onça.
d.e 20 » » 4 oitavas,
de 10 » » 2 »

Calculado o valor da matéria prima pelo preço do mercado, de 800 réis por cada
libra, vorilica-se que o intrínseco valor da 1^ destas moedas é 50 réis, o da 2» 25 réis, e o

da 3" 12 'í réis.

Daqui se vè que ha lucro da parte de seus possuidores em convertel-as em qualquer
oulro uso.

Do exame que se fez em cincoeiíla moedas de 40 réis resultou o reconhecimento de
que essas moedas variam infinitamente no seu peso, havendo algumas que pesavam mais
de onça, grande parte de 7 oitavas e 3 grãos até 7 oitavas e G8 grãos, e outras de G oitavas
e 54 grãos.

Não se pôde calcular sua quantidade em circulação. Em 1830 era estimada em
18.000:000$, sendo tres mil coutos de moeda falsa, lím 1831 em 20.000:000$, sendo para
mais de cinco mil contos de falsificada. Em 1832 cessou o cunho, e não ha documentos
que certifiquem a quantidade resgatada ou punçada.

O certo é que sente-se necessidade desta moeda de troco, e os presidentes de algumas
províncias teem reclamado sua remessa, que se ha ellectuado em pequena escala.

Um dos meus antecessores, reconhecendo esta nscessidade, propoz na Camara dosSrs.
Senadores sua substituição por outra de bronze. Este projecto não teve andamento.

Antes de entrar nas questões, que podem suscitar-ae na sua apreciação, releva
examinar qual a somma que se deve emittir na operação da projectada ou antes reclamada
substituição. E' esta uma questão que não pode ser u, i>riori decidida na penúria de dados
em que laboramos.

No projecto de um de meus antecessores adoptou-se o bronze francez, e a Secção do
Gons^ílho de Estado se decidio pela mesma composição ou liga.
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Receio ;i iiiU'oiliiCi;ão mordi clamj.-st hki iIo . n|;i np csti-aiiiroiíM,
A Bélgica a excluio sob um Uil luiulameiilo, olcin do omu>^ k., , ,.s ponderosos'^ o eu
não posso deixar ile ojiinar .!.? .ti-i/ nim... ion . - - ih. lo, não obstante as
reflexões que s.il-i-r r ir ,,ro-!. m, rnfrnrr , < r-n. i , r, r,.m, a liy:a do cobre
e estanho lah.v pns.;, ,ri- orririi:!: - ,r:arlr, „ n ^ rr,,,:,, :rr em uma querem-
outra liga ou iu,iir:i, .

r r iiir^r,,,,., V 1,1,
I rprnde da dillerenca

enlre seu valor real c o n..iMi.. .1. .. i d - -..i i.. . ,|., ,....,-r...i,-.a. da mu Ira ou typo
f! do miiihilo.

A Sui.-,.sa não quiz rocolli r rriiJ,i riruiu;' de.lr arti-n ; sarnlieou os proventos quo
dalii podia oliler por amor da

, ra: i ,lrí|,o,-aí t iiuras,,(ur podia trazer a falsilicação,
e dos damnos ()ae a S' icicda' Ir r m NirMidi; drlLi |i-lia -rdlVrr.

Em minlia. -ihiií.i.. a s ailon i
.
rrni n ,- d-.- .•.vcdi-r de iu a 15 7o. Quando lallo

da sei\horiagriii na,.. nu |irr r r nd n in . , Ir Ir I ii-ricação, nem o valor da matéria
prima.

Não farei rcllexao aiyuma Soliro a muna. nrnlarr, .
i 'sr; i|ir:ri ,1,1 |ii-n|r,aada moeda,

pois que importa, para ditUrnllar sua fahi lia i ri
.

i

1
1
rr r,. i l,llr,r r |ir;|rir;io.

O seu destino exige ; o Estado tem dii|,l ' ml r ' naa-^-rla ir rr:,| de envidar
US maiores eslorços r cuidadoií para r, ,ii^r : ui rí,a |iriMri.:ar f lidir/.i. l',u' driuais, sao as
moedas c uiedalhas fabi-icailas d,; m dar- ,hi Ir a dr ]r.uc. v,il,,i' mai^ |irnprias para.

atravessar os sei-ulo:^. e Pwai- :i po?lri,d r|r Indr- nrcixcis dr mu pai/, ru da liistoria
dl' suo. iuduslna .

De todas a^ prrr inmr
,

,|ur ^> dr..rm tomar coiitr.i a t i I r [nnrr.. uTna ha, quo é

essencial, e soin . in... Ir |,rrhria,r \riii i .ser,— marcara ((Hiuir i|a-iaM r.ri.i pagamento
pode seca nmr ir .i i im 1 1 1 r.! a . .V m.ai \rT drve limit)ar-se a" dr mi i-.ic:^ que c o da
primeira, espécie de nossa iiioeila auxiliar.

— O projecto do Sr. Salles Torres Homem, a despeito da formidável opposição

levantada ua Camara dos Deputados contra o mesmo, (o que motivou a sabida

daquelle ministro) — fôra, não obstante, adoptado, ainda que por pequena maioria

de votos. .

.

Remettido ao Senado, entrou em 1* discnssão nesta Camara em 9 de junho

de 1860.

— Por esta occasião, o Sr. Silva Ferraz (ministro da fazenda
)
apresentou

emendas substitutivas ao me.smo projecto tendentes;

1° a restringir as emissões dos bancos, devidamente autorizados, ao termo

das que se haviam realizado no ultimo trimestre de 1860, emquauto élles se não

habilitassem jxira a troca de suas notas em moeda metallica, devendo converter o

seu fundo de garantia nessa espécie os que o tivessem constituído em títulos ou

em papel -moeda do Governo
;

2" a fazer converter, para estabilidade dos bancos, o fundo do garantia da cir-

culagão em ouro amoedado, ou em barras, etc, em cujo caso a emissão seria na

razão dupla, facultando-se viara este fim a conversão das acções das estradas de

ferro, etc, quo constituiam o mesmo fundo, em apólices da divida publica
;

3" a diminuir a circulação das notas bancarias, de pequenos valores, e a pro-

hibir a emissão, em geral, não autorizada por lei, de bilhetes ao portador, a quaes-

quer indivíduos, companhias, etc.
;

4° a fazer eítectiva a responsabilidade dos bancos ou individues, pelo valor desta

circulação

;

5" a reprimir o abuso de se fundarem e funccionarem sociedades anonymas sem

prévia autorização do Governo, na fórma do Código do Commercio e mais legislação

em vigor, ficando a autorização de bancos de emissão e de companhias de estradas

de ferro, canaes, etc, ou que pretendessem algum privilegio, não autorizado por

lei, a cargo do Corpo Legislativo
;

6"= a cohibir a agiotagem, regulando as operações da bolsa
;

7« a evitar os abusos das casas de penhores e monles de soecorro \

8» a substituir a moeda de cobre circulante por outra de novo cunho e espécie
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differente ; além de algumas outras disposições secundarias, ou contendo mesmo

providencias de natureza diversa. (*)

O projecto substitutivo do Sr. Silva Ferraz foi apenas emendado pela coraraissão

de fazenda do Senado, com o fim principal de obrigar os bancos de emissão a re-

stringir annualmente em certa proporção a circulação respectiva, emquanto não se

mostrassem habilitados para abrir o troco do su;is notas em ouro.

E ajsim emendado, foi acceito pelo jimiirio autor do projecto de Í859 em seus

pontos principaes, e pelos seus companheiros de administração, e, em geral, pelos sem

amigos politicos ; 6 votado sem mais alteração em ambas as Camaras, foi sanccionado

e promulgado em agosto de 1860, — « havendo, como era uatui"al, opposição em

geral dos banqueiros e daquelles que sustentavam as exageradas doutrinas da

liberdade de credito. »

Este ultimo tópico acha-se escripto no Relatório da Commissão do Inquérito de

1865, da qual fôra presidente o próprio ex-ministro Silva Ferraz, — e, talvez, não

seja elle uma expressão completa da verdade das cousas, como estas se deram.

Fosse, porém, como fosse, aqui tem o leitor a integra dessa celebre reforma

financeira, com a qual fechamos o presente capitulo :

LEI N. 1083 DE 22 DE AGOSTO DE 1860

D. Pedro II, por graça de Deus e imaiiime acclamação dos povos. Imperador Consti-

tucional e Defensor Perpetuo do Brazil, fazemos saber a todos os nossos súbditos que a
Assembléa Geral Legislativa decretou, e Nós queremos a lei seguinte :

Art. 1." Nenhum dos bancos, creados por decretos do Poder Executivo, poderá emittir,

sob a forma de notas ou bilhetes ao portador, quantia superior ao termo médio de sua
emissão operada no decurso do primeiro semestre do corrente anno, emquanto não estiver

habilitado para realizar em ouro o pagamento de suas notas, excepto si, além do fundo
disponível ou de garantia e das outras condições estabelecidas nos respectivos estatutos,

tiver em caixa parte de seu capital equivalente ao excesso do dito termo médio da emissão,
e for esta parte representada por moeda de ouro ou barra do mesmo metal do toque de
Tinte e dous quilates, ou por barras de prata de onze dinheiros na relação, lixada pelo
art. 3'^ do decreto n. 1721 de 5 de fevereiro de 1856, com tanto que o valor destas não exceda
á quarta parte do da moeda e barras de ouro.

Emquanto o Banco do B.-azil não puder realizar também em ouro o pagamento das
respectivas notas, só poderá o Governo conceder-lhe a faculdade de elevar a emissão além
do duplo do fundo disponível, nos termos do art. 1", § 7», da lern. 683 de 5 de julho de
1853, e do art. 18 dos estatutos do mesmo banco, quando tal concessão não lhe der o direito

de emittir quantia superior ao termo médio da emissão, calculado por trimestre desde a
sua installação até o que se tiver completado em março do corrente anno,

§ i." Si a emissão actual de qualquer banco exceder os limites fixados no principio
deste artigo, será elle obrigado a reduzil-a a esses limites dentro do prazo que o Governo
determinar, nunca maior que o de seis mezes.

§ 2." Nenhum dos bancos creados por decretos do Poder Executivo poderá emitlir, ou
manter na circulação notas, bilhetes, e em geral escriptos que contenham promessa ou
obrigação de valor recebido em deposito ou de pagamento ao portador, de quantia inferior a
cincoenta mil réis na Gòrte e província do Rio de Janeiro, e a vinte e cinco mil réis nas
outras províncias.

Si, dentro de seis mezes, contados da publicação desta lei, o Banco do Brazil não se
achar habilitado para realizar suas notas em ouro, não poderá dahi em diante conservar
na circulação mais de vinte e cinco por cento da sua emissão total, representados pelos
referidos bilhetes da quantia inferior a cincoenta mil réis na Còrte, e vinte e cinco mil réis

nas províncias.
O Governo marcará, na forma do art. 5" da lei n. .53 de 6 de outubro de 1835, um

prazo razoável dentro do qual as notas ou bUhetes de taes valores deverão ser resgatados,
ficando estes, desde que tiver começado o resgate ou substituição, isentos do imposto do
sello respectivo. O abatimento ou valor total dos bilhetes ou notas não resgatados, nos
prazos fixados na fórma desta lei, reverterá em beneficio dos estabelecimentos pios que o
Governo designar.

(*) Pelo texto da lei, que dámos ein seguida, se ajuizará mailior das emendai substitutivai feitas
ao projecto anterior (á pagina 233 retro).
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§ 3.0 Si, no fim rio.prazo de um anno, coutínlo ila |iiiMir;n :\o desta lei, os bancos não
se acharem ainda habilitados para trocar suis una- ji ir >!m.I.i do ouro, o Governo fará
restringir annualinent-, emquanto nã) c .iHL'-íiinMn . -i.' i- ,ii a somma dai iiolaR ou
bilhetes eui circulai^-ào, ua propor(-ão qiia marcara, do a^-VK- lo < mi .is iho jiuos lianros ; não
poJendo esta ser nu priranro anno interior a 'i

"
'„ nem sii|) '; i a ,i "

,,. .Miims so-
guinies interiíir a G "i nem superiora 12 "/o da diia somini na i|iial na i sn iii''|iiÍL-a a ijuo

os mesmos bancos tiverem addicionalmente omitlido em virUide da excepção do que trata
o principio deste artigo.

§4." Será permittido aos bancna de circulação, (pie actualmente se acham areados por
decretos do poder executivo, substituir seus tittilo^ de garantia pelos valores meiícionados
no § 1" deste artigo; e, logo que suas notas forem convertíveis em moeda de ouro, á von-
tade do portador, poderão emittir na razão dupla dní referidos nietaes ou moeda de ouro
que eílectivamcnte possuírem dentro dos limites marcados nos seus estatutos, que por esta
facto ficarão desde logo alterados neslo sentido.

§ .5.» Será considerad < filluio o ívjur , d- circulação ,juo n.-V, siliíliz^a- á vi-la, o cm
moeda corrente, ou, verilica > 1 n li \ ii..lhose3 .Jo pag uiicnto pr.M' cis |icl<. pi ra la-apho
antecedente, em moeda de oui-o a vouiad ' do poriador, a Íjiii)oi't iiioia ilc ncu lullici.,' ou
nota apresentada ao troco; o paio t'Miipo da miira o portador terá dir-ito ao piro corrente.

Nas mesmas penas incorrerão os bancos que violarem as disposições dos i", v". :i" e 1"

deste artigo.
Provado o facto por protesto ou por qualquer outro modo que produza l'c, o jui/, com-

petente, a requerimento da parte ou por denuncia do promotor publico, ou de qiiajqucr

liscal da fazenda, ou ex-ofjioio, procederá nos termos da lei á abertura o declaração da
fallencia.

§6.» As notas dos bancos, no caso de fallencia, serão consideradas títulos de deposito,

e como taes serão classificadas o graduadas.
§7." Em cada um dos bancos, creados por decretos do poder executivo, haverá um

fiscal da nomeação do Governo, ao qual compelirá:
1.» Fiscalizar todos as op^^raçóes do Ijanco e as delitierações do seu conselho adminis-

trativo, e da assMnbléa geral dos accionistas, e suspender a execução das que forem con-
trarias aos estatutos e á presente lei, dando iinmediatamente conta ao Governo para que
este decida si devem ser ou não executadas.

2.0 .'\ssistir, quando julgar conveniente, ás sessões da assembléa geral dos accionistas,

ás do conselho administrativo e de suas comraissões, e dar parecer aobre qualquer ma'tíria

sujeita á sua deliberação.
3. " Assistir ao recenseamento das caixas do banco, e exigil-o quando julgar conve-

niente.
4. ° Examinar a escripturação do banco, todas as vezes que for a bem do interesse

publico.

Este fiscal perceberá um houOrario aunual, qtie será fixado pelo ministro da fazenda e

pago pelo banco. .

§ 8." Só poderão fazer pane dos dividendos dos bancos e sociedades anonymas de

qualquer natureza, os lucros líquidos provenientes de operações efFectivamente concluídas

no respectivo semestre.

§ 9.0 O Governo poderá promover o resgate do papel-nioeda, na tórma da lei n.^lOl

de U de setembro de 1S40, sem prejuízo da" disposição do art. 2" da lei n. 683 de 5 de

julho de 1853.

§ 10. Nenhum banco, qu^ não for dos actualmente estabelecidos por decretos do iioder

executivo, companhia ou sociedade de qualquer natureza, commerciante ou individuo de

qualquer condição, poderá emittir, sem autorização do poder legislativo, notas, bilhetes,

vales, papel ou titulo algum ao portador, ou cora o nome deste em lu-anco, sob pena do

multa do quádruplo do S3U valor, a qual recahirá integralmente, tanto sobre o que emittir,

como sobre o portador. ,

Esta disposição todavia não comprehende os recibos e mandatos ao portador, passados

para serem pagos na mesma praça em virtude de contas correntes, comtanto que sejam de

quantia superior a cincoenta mil réis.
t a /i

Taes recibos e mandatos deverão ser apresentados no prazo de tres dias contados aas

respectivas datas, sob pena de p-rder o portador o direito regressivo contra o passador.

§ 11. E' permittido ás caixas matriz e filiaes do Banco do Brazil receber em Paga-

mento notas dos outros bancos de circulação existentes nos togares em que cada uma delias

se achar assentada, e estes estabalecimentos serão obrigados a trocar semanalmente, em

logar certo, as notas que tiverem recebido uns dos outros, e a realizar os respectivos saldos

em moeda corrente. , . , • - j u„„
§ 12. Não poderão fazer parte do fundo disponível on da garantia da emissão dos ban-

cos as moedas de prata, nem as notas do Governo do valor de 1$00I) a 5§000, nem notas de

qualquer banco.
O Governo desmonetisará, as moedas de ouro de 53000.

Art. 2.0 Na organização e regimen das companhias e -ooiedades anonymas, assim

civis como mercantis, obssrvar-se-hão as seguintes disposições :

§ i.o As companhias ou sociedades anonymas, nacionaes ou estrangeiras, suas caixas

filiaes ou aa-encias, que se incorporarem ou funccionarem sem autorização concedida por

lei ou por decreto do poder executivo, e approvação de seus estatutos ou escripturas de asso-

ciação, além de incorrerem na pena do art. 10 do decreto n. 5/o de 10 de janeiro do l&W,

A. 17-
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pagavão as que tiverem capital social, a multa de 1 a 5 "/g do mesmo capital, e as que não
tiverem, de l:000í a 5:00).$, pelas quaes multas, assim como por todos os actos das refe-
ridas sociedades, licam solidariamente responsáveis os sócios que as org-aaizarem ou toma-
rem parte em suas deliberações, direcção ou gerência, e as pessoas que directa ou
indirectamente aa promoverem.

Esta disposição é applicavel aos monte-pios, ás sociedades de soccorros mútuos, ás
caixas económicas, e toda e qualquer sociedade sem firma social, administrada por manda-
tários, ainda que seja beneficente. Aos presidentes das províncias, e na fornia dos regu-
lamentos do Governo, pertence a fac ddade de autorizar e approvar os estatutos dos monte-
pios e dis sociedade,-; de soi-corros mútuos ou de ciualquer outra associação de beneficência
estabelecidas nas províncias, salva a disposição do art. 10, § 10, da lei n. 10 de 12 de
agosto de 1834.

§ 2.0 Emquanto por lei não for regulada esta matéria, fica dependente de autorização
legislativa especial a creaçãoe organização ou incorporação : 1», de bancos de circulação
ou de suascaisas filiaes e agencias; 2°, de companliias que emprelienderem a construcção
de estradas de ferro e canaes de navegação que servirem a mais de uma provincia. (')

Esta disposição é extensiva á approvação ou confirmação dos estatutos ou escripturas
de associação e prorogação do tempo de duração das referidas companhias ou sociedades
anonymas.

§ 3." A autorização e approvação de que trata o paragrapho antecedente deverá ser
solicitada por intermédio do Governo, o qual, ouvida a respectiva secção do conselho de
estado, remelterá áassembléa geral os documentos e informações que julgar convenientes

§ 4." As disposições dos paragraphos antecedentes ficam extensivas ás reformas e modi-
ficações, ou alterações dos estatutos ou das escripturas de associação.

§ õ." Emquanto o Governo não declarar constituída uma companhia ou sociedade ano-
nyma, não se poderá emittir, sob qualquer pretexto, titulo algum, cautela, promessa de
acções, ou declaração de qualquer nat ireza, que possa certificar a qualidade de accionista

;

e ainda depois de constituída, suas acções não serão negociáveis, nem poderão ser cotadas,
sem que esteja realizado um quarto do seu valor.

A infracção das disposições do presente paragrapho dará logar á imposição da multa
de um a cinco contos de réis aos que emittirem, transferirem, negociarem ou cotarem
acções de taes companhias ou sociedades, ou sob qualquer pretexto tomarem parte em seus
actos ou transacções. Esta pena é applicavel aos que promoverem ou se encarregarem : 1°,

de distribuir acções de companhias ou sociedades anonymas fundadas em paizes estrangei-
ros ; 2", de promover em qualquer praça do Império empréstimos a favor de governos estran-
geiros ou de companhias estabelecidas em outros piizes, sem autorização do Governo Impe-
rial, e antes do registro dos respectivos estatutos ou contractos, ou servirem de interme-
diários em transacções sobre taes títulos ou acções.

§ 6.» A carta de autorização e os estatutos das companhias e sociedades anonymas,
depois de competentemente approvados e registrados no prazo que o Governo determinarem
seus regulamentos, serão publicados nos periódicos de maior circulação do logar do regis-
tro, por ordem da autoridade competente, e á custa dos interessados.

Do registro dos contractos das demais sociedades a autoridade competente mandará
pelo mesmo modo publicar unicamente os nomes dos associados ou dos seus gerentes, quer
as sociedades sejam em nomecoUectivo, quer em commandita, a razão social, o seu capital,
objecto ou fim.

§ 7." As disposições penaes do § 1" deste artigo ficam extensivas ás companhias e
sociedades referidas no mesmo paragrapho, que, estando legalmente incorporadas, ultra-
passarem o circulo de suas operações, traçado pelos seus estatutos, ou forem dirigidas de
um modo contrario ás condições e regras estabelecidas por elles ou pela presente lei.

§ 8." As companhias ou sociedades anonymas, especificadas no § 1" do presente artigo,
que actualmente funccioaarem sem autorização e approvação dos seus estatutos ou
escripturas de associação, serão obrigadas a solicital-a dentro do prazo e pela forma que
o Governo determinar em seus regulamentos.

As que o não fizerem incorrerão nas panas comminadas no dito § 1°.

§ 9." Os gerentes ou directores das companhias óu sociedades anonymas, de que trata
o § 1» deste artigo, serão obrigados a publicar e remetter ao Governo, nos prazos e ijelo

modo estabelecidos nos seus regulamentos, oa balanços, demonstrações e documentos que
por estes forem determinados, sob pena de multa de 100§ a 1:000$ por cada falta ou
omissão.

10. Os bancos não poderão emprestar sobre penhor de suas próprias acções.
§ 11. Os directores ou raembi-os da gerência ou administração dos bancos serão substi-

tuídos annualmente na quinta parte. A antiguidade, e, no caso de igual antiguidade, a
aorte regulará a substituição.

§ 12. Não serão admittidos votos por procuração para a eleição do directores ou
membros da gerência ou administração dos bancos. ~

g 13. Os directores e supplentes substituídos não poderão ser reeleitos dentro do pri-
meiro anno, contado do dia da substituição.

(•) A matéria sóments foi regulaJa pela léi il. 3150 de 4 de novembro de 18á2, isto é, 22 annos de-
pois! O decretou. 164 de 17 de janeiro de 18J0,— expedido pelo Governo Provisório da Republica, e
outros posteriores alteraram a lei da 18S2. Vide o decreto n. 434 de 4 de juliio de 1891.
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§ 14. As caixas económicas, como estabelecimentos de liene(icencia, serão dirigidas e
administi-adas gratuitamente por directores nomeados paio Governo ; e os bons sorvi(;os por
estes prestados serão reputados relevantes eni qualquer ocoasião e para qualquer íim.

§ 15. As caixas económicas não poderão fazer outra operação que não seja a do
receber a premio semanalmente valores não excedentes a õOj! por cada depositante. As
quantias depositadas na mesma, ou em differente caixa, por um mesmo intfividuo, e que
por accumulação ou por qualquer outro motivo excederem ao computo do 1:000$, não
vencerão juros.

§ 16. Os dinheiros recebidos pelas caixas económicas serão entregues, no prazo máximo
de oito dias, á estação de fazenda que o Governo designar em cada província ou muni-
cípio, e vencerão os juros de 6 "/o desde o dia de sua entrada. Os juros serão accumulados
semestralmente, e a retirada dos deposites só poderá ter logar com prévio aviso do depo-
sitante, feito com antecedência de oito dias pelo menos.

§ 17. As caixas económicas que actualmente funccionam com autorização do Governo
continuarão as operações conforme seus estatulos, podendo os fundos que não estiverem
empregados em titulos da divida publica íundada ou fluctuante ter o destino determinado
no paragraplio antecedente.

§ 18, A disposição do § 16 deste artigo lica extensiva aos capitães e contribuições dos
monte-pios e das sociedades de soccorros mútuos que o requererem.

§ 19, Os montes de soccorro não poderão fazer oiitras operações sinão as de emprés-
timo de dinheiro sobre penhor, pela taxa de juro que o Governo annualmente íixar, e a
prazo nunca maior de nove mezes. Os fundos destes estabelecimentos, para tal fim,

poderão consistir no produclo de subscripções, doações e legados de particulares, ou poderão
ser fornecidos por empréstimo do Governo, quando este o julgar conveniente, pela impor-
tância depositada nos cofres públicos, na fõrma dos §§ 16, 17 e 18 deste artigo, ou por
particulares a titulo beneiico ou oneroso.

§ 20. Os lucros realizados pelos montes de soccorro creados em virtude da presente

lei, deduzidos os juros dos fundos fornecidos por empréstimo, na fór.ma do paragrapbo
antecedente, farão parte do seu capital; e, logo que este seja sufliciente para suas opera-
ções, poderão ser applicados annualmente ás despezas dos estabelecimentos pios que o

Governo designar.

§ 21. Os dinheiros recebidos em virtude dos §§ 16, 17 e 18 deste artigo, que não
tiverem a applicação autorizada pelo § 19, serão empregados nas operações de amortização
da divida pública fundada, ou nas despezas ordinárias do Estado, sendo escripturados

como deposito,

§ 22. As caixas económicas, ou monte-pios ou de soccorro, e as sociedades de soccorros

mútuos, creados em virtude da presente lei, ficam isentos do imposto do sello, e terão a

faculdade de acceitar doações e legados.

§ 23. As sociedades de qualquer espécie, e os indivíduos que estabelecerem casas de

empréstimo sobre penhores sem autorização, ou que tendo-a obtido não tiverem escriptu-

ração regular na forma que estabelecerem os regulamentos do Governo, ficam sujeitos,

além das penas comminadas no § 1° deste artigo, e das em que incorrerem' em virtude do

Código Criminal, á de prisão simples de dous a seis mezes, que será imposta pela com-
petente autoridade policial.

§ 24. As transacções e transferencias de acções de companhias e sociedades anonyma_s,

e dos titulos da divida publica, e de quaesquer outros que admittam cotação, só poderão

ter logar por intermédio dos respectivos corretores, sob pena de nullidade, além das que

forem applicaveis a taes actos, em virtude dos respectivos regulamentos, salvo as dispo-

sições dos tratados em vigor.

Art. 3.0 O Governo fica autorizado para fazer as despezas neceí- sari as para substituição

da actual moeda de cobre em circulação, por outra de nova espécie, debaixo das seguintes

bases:

1. ^ O valor nominal de cada peça não poderá exceder a 10 "/o sobre a importância das

despezas de sua liga e fabrico.

2. ^ Só serão obrigatórios os pagamentos na nova moeda até o valor da mínima moeda

de prata, a qual será de $500, logo que o Governo tenha desmotietisado a de §200 para

o que lica autorizado.
, , v • -

3.a O Governo não só marcará em seus regulamentos os prazos e modo da substituição

da moeda de cobre, mas também determinará a qualidade da liga da nova moeda, seu

peso, valor, diâmetro e typo.
4.a A moeda de cobre substituida será luutilisada e vendida como sisaina.

5. a A actual moeda de cobre que não for levada ao troco nos prazos que o Govêrno

designar ficará sujeita ás disposições do art. 10 da lei n. 53 de 6 de outubro de 1835.

Art. 4." O Governo só poderá permittir o cunho da prata dos particulares, em caso de

necessidade, devendo a senhoriagem pertsncer á fazenda publica,
. •

»

Avt, 5,0 O Governo fica igualmente autorizado não sc para conceder aos accionistas

das estradas de ferro que gozam da garantia de juro, a permuta de suas acções por apólices

da divida publica interna de 3 °/o ao par, ou por titulos da divida publica esterna de

4 «/<! % ao par, si os ditos accionistas entrarem eflfectivamente no Thesouro eom a quantia

necessária para preencher o valor nominal das mesmas acções, mas também para realizar

a dita permuta por qualquer outro meio, que não seja menos favorável aos interesses do

Estado.
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A sorama proveniente da primeira das indicadas operações terá a applicação que Uia

for dada nas leis do orçamento.
Art. 6." As mul tas de que trata a presente lei, salva a disposição do § 23 do art. 2°,

aerão impostas administrativamente. Metade do seu producto será applicada em bene-
ficio do monte de soccorro do logar mais próximo, ou, na sua falta, de qualquer outro
estabelecimento pio; e a outra metade será dividida entre os empregados ou pessoas que
promoverem a sua imposição ou derem noticia da infracção.

Art. 7.« O Governo, nos regulamentos que expedir para a boa execução desta lei,

poderá impôr multas de 100? até 1:00IJÇ, e de accordo com as presentes disposições deter-
minará as condições necessárias para a organisação e incorporação das companhias e
sociedades anonymas e dos estabelecimentos de que trata o art. 1", e os §§ 1, 1-1, 18, 19 e

20 do art. 2" desta lei, sua inspecção e exames, os casos e a fórma da suspensão ou disso-
lução delias, e o que for necessário para exercicio das funcções de corretor e regularidade
de seus actos.

Art. 8.0 Ficam revogadas as disposições em contrario.

Mandamos, portanlo, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e execução da
referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir o guardar tão inteiramente como,
nella se contém. O Secretario de Estado dos Negócios da Fazenda a faça imprimir
publicar e correr.

Dada no Palacio do Rio de Janeiro, em 22 de agosto de 1860, 39" da ludependencia
e do Império.— Imperador com rubrica e guarda.— Angelo Moniz da Silva Ferrai.



CAPITULO SEGUNDO

Execução da ivfornia de 1850. Reofsvinizílção (l.) Bino do lífazil em iSò2. ,\ crise do ISii. No\'.'\ roor-
gauização do Banco do Brazilen 1863; o\tiiici;ão da sua faculdade de aiiiissào

; outi-os factos,
conseyuoiites da iiiesiua reorgani/arão on pei'uliai-es ao pt-opiúo estabelecimeuto.

Segundo se depreliende das disposições da lei que flcou transcripta no capitulo

precedente, ella não cogitou somente de alterar o systeraa vigente dos bancos emis-

sores, obrigando-os á constituição de um lastro metallico, como 'ponto de partida,

efflcaz na mente do autor da reforina, pai\i chegar-se ao melhoramento do meio cir-

culante, isto é, á própria circulação metallica no paiz. Embora fosse este o objecto

principal da nova reforma, ao lado ou coujunctamente com esse objecto, a lei de 22

de agosto também consagrara disposições diversas, umas relativas á cunliagem do

ouro, da prata e do cobre, outras regulamentares das associações de credito em
gerai, e outras, finalmente, contendo autorizações especiaes para dadas operações

financeiras, qual, por exemplo, se vê no art. 5» da mesma lei.

A reforma, portanto, realizoda pelo Sr. Silva Ferraz, si mais não fòra, cons-

tituirá, sem duvida, um complexo de disposições inipossiveis, ou ao menos irrealizá-

veis, a um só tempo, nas condições sabidas do paiz ! . .

.

Seria o caso de dizer : "To ijrasp ali, tu loose alV\

(1)

EXECUÇÃO DA REFORMA. DE 1860

Promulgada que foi a lei de 22 de agosto, o ministro, seu autor e referendário,

justiça lhe sejafeita, desenvolveu a maior actividade, acerca dos misteres á sua prom-

pta execução.

Alóm de vários avisos, contendo providencias diversas, — fez promulgar, ainda

no próprio anno de 1860,- os seguintes decretos, todos relativos ao mesmo objecto:

1 ) O decreto n. 2664 de 1» de outubro, marcando o prazo e regulando o pro-

cesso da substituição ou resgate das notas dos bancos, de valores menores de 50â

na Corte e província do Rio de Janeiro, e de 25| nas demais províncias.

2 ) O decreto n. 2679 de 3 de novembro, impondo aos bancos e mais sociedades

anonymas a obrigação de remetier, em épocas determinadas, às competentes secre-

tarias de Estado, seus balanços e outros documentos.

3 ) O decreto n. 2680, também de 3 de novembro, marcando as attribuições e

deveres dos fi^caes dos bancos de circulação. (Este decr. foi complementado por outro

deis de fevereiro de 1861, ainda do mesmo ministro, regulando os vencimentos

dos referidos íiscaes.)
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4 ) O decreto n. 2685 de 10 de novembro, estabelecendo as regras precisas para

execução do art. 1° §§ 1, 3, 4 e 8, e art. 2» §§ 10 a 13 da lei de 22 de agosto, na

parte relativa aos bancos de circulação, que então funccionavam no Império, como

segue:

Art. i.o A emissão de notas, bilhetes ou escriptos ao portador, dos bancos de circula-
ção creados por decreto do Poder Esecutivo, que actualmente funccionam, e suas caixas
filiaer ou agencias, emquanto seu pagamento ou troco effectivamente se não realizar em
moeda metallica, não poderá exceder do computo marcado pela tabeliã n. 1.

§ 1." Além da emissão marca la na mencionada tabeliã, os referidos bancos, suas
caixas miaes ou agencias, poderão ter outra addioional equivalente á parte do seu capital
realizado, que possuírem ora moeda de ouro, em barras do referido melai do toque de 22
quilates, e em barras de prata de 11 dinheiros.

§ 2.» A emissão addicional, a que se refere o paragrapho antecedente, será fixada á
vista do capital realizado, dediizindo-se deste: 1", o valor das apólices da divida publica
fundada, assim geral como provincial, e das acções das companhias das estradas de ferro

que gozam de garantia de juros, que os bancos ijossuirem na fórma de seus estatutos e do
decreto n. 2463 de 14 de setembro de 1859 ; 2», o valor dos ediíicios, moveis e mais objectos

do uso e serviço dos mesmos estabelecimentos; 3°, a importância da moeda que estiver
applicada na fórma de seus estatutos á garantia de sua emissão principal ;

4", os fundos que
constituírem capitães de suas caixas liliaes ou tiverem sido por ellas distribuídos por
empréstimos em comas correntes simples, ou com juros. A difTerença do capital realizado
do banco e a somma destas quatro parcellas constituirá o máximo da referida emissão
addicional. Esta disposição fica extensiva ás caixas filiaes e agencias dos mesmos bancos,
no que lhe for applicavel.

§ 3." Os valores de prata, de que trata o § l», e os de ouro de 22 quilates, deverão
estar entre si na relação de 1 para 15 e a importância daquelles nunca poderá
exceder da quarta parte deste.

§ 4." Si a emispão actual de cada um dos referidos bancos ou de suas caixas filiaes e
agencias exceder os limites marcados na referida tabeliã n. 1, serão estes obrigados a re-
duzil-a aos mesmos limites, dentro do prazo de tres mezes, contados da data da publicação
do presente decreto nos periódicos que costumam publicar os actos do Governo. Este prazo
poderá ser pelo Ministro da Fazenda prorogado por mais 30 até 60 dias.

Art. 2." A emissão das notas do Banco do Brazil e de suas caixas filiaes, emquanto não
for effectivamente realizado o seu pagamento ou iroco em moeda metallica, não poderá ex-
ceder ao duplo de seu fundo disponível, e, si a emissão actual for superior ao referido
limite, o mesmo banco e suas caixas filiaes serão obrigados a reduzil-a no prazo e pelo
modo marcado no § 4" do artigo antecedente.

§ 1." Exceptua-se da regra estabelecida no preseute artigo a somma da emissão
autorizada pelo art. 18 dos estatutos do mesmo banco.

§ 2.0 A faculdade de elevar a emissão além do duplo de seu fundo disponível, conce-
dida pelo art. 1", § 7», da lei n. 683 de 5 de julho de 1853, e pelo art. 63 de seus estatutos,
emquanto o pagamento ou troco de suas notas não for effectivamente realizável em moeda
metallica, só poderá ser exercida, reconhecida a utilidade de seu augmento, para o preen-
chimento da somma fixada pela tabeliã n. 2.

Art. 3.0 Para computar-se o fundo disponível do Banco do Brazil, deduzir-se-ha do
capital realizado: !«, as quantias que elle tiver effectivamente distribuído ás caixas filiaes

para lhes servirem de capital, ou por empréstimo em conta corrente simples ou com juros;
2», a importância do resgate das notas do Governo, que tiver sido realizado na fórma dos
arts. 18 e 56, § io, de seus estatutos

;
3o, o valor dos ediflcíos, moveis e mais objectos do

serviço e uso do estabelecimento. A dífferença entre o capital realizado e a somma destas
quatro parcellas constítue o fundo disponível do banco. Esta disposição fica extensiva ás
caixas filiaes do mesmo banco, no que lhes for applicavel.

Art. 4.0 O Banco do Brazil e suas caixas filiaes não poderão conservar em circulação
mais de 25 "jo de sua emissão total, representada por bilhetes menores de 50$ na corte e
província do Rio de Janeiro, e de 25$ nas demais províncias, si no prazo de seis
mezes, contados de 22 de agosto deste anao, não tiver ainda aberto o troco de suas notas
por moeda metallica. Findo este prazo, e verifioando-se a dita hypothese o mesmo banco e
suas_caixas filiaes retirarão todos os bilhetes dos indicados valores, que excederem o limite
de 25 "/;, da omissão total pelos meios, sob as penas, e para os fins presiriptos no decreto
n. 2664 de 10 de outubro Jo corrente anno, cujas disposições lhes serão applicaveis, incum-
bindo ao presidente do mesmo banco os deveres que ahi se impõem aos fiscaes dos outros
bancos de circulação.

Art. 5.0 E' permittido aos bancos de emissão creados por decretos do Governo
substituir integral ou parcialmente o valor das apólices e dos outros títulos, que, na fórma
dos respectivos estatutos, constituem garantia de pagamento de suas notas ou bilhetes, por
moedas e barras de ouro de 22 quilates, e de prata de 11 dinheiros, avaliadas estas com-
parativamente como ouro do dito quilate na relação de 1:15 comtanto que o valor
destas ultimas não exceda a quarta parte da somma em barras e em moeda do outro metal
e em tal caso poderão os mesmos bancos, logo que abrirem o troco de notas por moeda
metallica, elevar a emissão ao duplo da quantia que assim tiverem em caixa e fizer parte
do próprio capital social,
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Paragraplio único. O Governo alterará os estatutos dos bancos que optarem por esta
disposição, e porá em harmonia com ella as rcg-ras estabelecidas nos mesmos estatutos, a
respeito da relação entre a emissão que a cada um delles foi concedida o o valor dos men-
cionados litMlos.

Art. 6.» Até ao nono mr .lo inn ,
i 1083, os bancos do

circulação, suas caixas liii
'

, ios para trocar suas
notas por moedas de ouro, s. i . MJ ' 1, -1 . mesma lei. a propor
ao Governo asomma de suas not.i^, ou , ilii ^i e^ lu >

,
l.i. ,u<, 4 u - devem retirar no anno

seguinte, e em igual época em co da um dos annos posteriores, dada a mesma impossibili-
dade, assim o praticarão,

Art. 7.0 Só poderão fazer parto dos dividendos dos bancos de qualquer natureza os
lucros líquidos provenientes de operações elleclivamente concluídas no respectivo semestre.

Art. 8.0 Não poderão fazer parte do fundo disponível ou da garantia da emissão dos
bancos de circulação, e de suas caixas liliacs ou agencias, as moedas de prata, nem as
notas doGovernodo valor de iS a 5§, nem n Ma s ,le 1'] alquer banco.

Art. 9.° Os bancos, suas caixas íilioi'- >
; / qualquer que seja a sua natureza ou

a qualidade da suas operações, não poderão , i

,
;

i o ínlji-c ponhor .lejsuas próprias acções.
Art. 10. Os directores ou membros da, r.oi i, .n\ a lniinistraçao dos liancos e do

suas caixas filíaes, qualquer que seja a natureza ou qualidade de suns operações, serão
substituídos annualmente pela quinta parto do seu numero total, de modo que eui cada
quinquennio, contado da data da lei n. 1083, todos os directores ou membros da adminis-
tração ou gerência sejam renovados. A, antiguidade, e, no caso de igual antiguidade, a
sorte, regulará a substituição.

Paragrapho único. Os directores e supplentes substituídos não poderão ser reeleitos o
sob qualquer pretexto fazer parte de sua administração, directoria ou gerência, dentro do
primeiro anno, contado do dia da substituição.

Art. 11. A infracção de qualquer das disposições do presente decreto sujeitará, os
actuaes bancos de circulação ao procedimento judicial estabelecido pelo § 5" do" art. 1° e
§ 70 do art. 2° da lei n. 1083 de 22 de agosto de 1860, que terá logar peki modo e fórma
marcados na legislação e regulamentos respectivos.

Art. 12. As multas por infracção das disposições do presente decreto serão impostas
administrativamenie pelo ministro da fazenda, c .m os recursos já estabelecidos, distri-
buídas na formado art. 6» da lei n. 1083 de 22 de agosto do corrente anuo, e cobradas
executivamente pelo mesmo modo empregado para com as dividas activa s da lazenda publica

.

Art. 13. Ficam revogadas as disposições era contrario.

Angelo Moniz da Silva Ferraz, do meu conselho, senador do império, presidente do
conselho de ministros, ministro e secretario de estado dos negócios da tazenda, e presidente
do Tribunal do Thesouro Nacional, assim o tenha entendido e faça executar . Palacio do
Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1860, 39" da Independência e do Império.— Com a
rubrica de Sua Magestade o Imperador.— Angelo Moniz da Silva Ferraz.

TABELLA N. 1

Banco Commercial e Agrícola, etc.— Limites da emissão mensal.

Caixa matriz • 6.337:900$000
Dita filial de Vassouras 600:000*000
Dita dita de Campos 300:0003000
Banco Rural e Hypothecario 1.992:300$000
Dito de Pernambuco 1.486:000|000
Dito do Maranhão 513:300$000
Dito da Bahia.... 2.832:760S000
Dito do Rio Grande do Sul 25O.-5OOO

Pvio de Janeiro, 10 de novembro de 1860,— Angelo Moni: da Silva Ferra:.

TABELLA N. 2

Banco do Brasil — Limites da emissã,) mensal.

Caixa matriz 21.481 :0õ5$972

Dita filial de Ouro Preto 1 .338:3S4$118

Dita dita de S. Paulo 2.440:919$019

Dita dita do Rio Grande do Sul 890:002§040
Dita dita da Bahia 5.381:4335913

Dita ditada Pernambuco 5.397:6o3§69.5

Dita dita do Maranhão 9il :360Ç869

Dita dita do Pará 1.079:413Ç111

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1860.— Aíigelo Moni: da Silva Ferraz.

5) O decreto n. 2686 de 10 de novembro dito, marcando o prazo dentro do qual

os bancos e mais sociedades anonymas, que fnnccionavam sem autorização e appro-

vação de estatutos, deviam impetral-as.
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6) O decreto n. 2691 de 14 de novembro, regulando os casos de fallencia dos

bancos e sociedades anonymas, e o respectivo processo a seguir.

7) O decreto n. 2692 da mesma data, regulando as casas de empréstimos sobre

penhores.

8) O decreto n. 2684 de 17 de novembro dito, regulando a emissão de bilhetes e

outros escriptos ao portador, como segue :

< Art. 1
. o A emissão ou conservação na circulação de billietes, notas, vales,

livranças, ficas ou qualquer titulo, papal ou escripto, quo eoatenha promessa ou

obrigação de valor recebido em deposito ou pagamento ao portador, ou com o nome

deste em branco, não póileter logar som autorização do Poder Legislativo, sob pena

de multa do quádruplo do valor de cad.i um que for emittido, a qual re\ahirá inte-

gralmente tanto sobre o que emittir, como s^bre o portador.

« Paragraplio único. Exceptuam-se da regra estabelecida pelo presente artigo :

I", a dos actuaes bancos que se achar autorizada pelos estatutos approvados pelo

poder competente e na fórma di legislação em vigor; 2", os recibos e mandatos ao

portador de quantia superior a 50$ passados por banqueiros e negociantes de uma

praça para serem pagos na mesma praça, os quaes deverão ser aiiresentadós no

prazo de tres dias, contados das respectivas datas, sob pena de perda de direito

regressivo contra o portador.

«Art. 2.0 Fica marcado o prazo de tres mezes, depois da publicação do presente

decreto nos periódicos, que costumam inserir os actos do Governo, para retirada dos

referidos bilhetes ou escriptos não comprehendidos nas excepções do artigo antece-

dente, ficando dessa data em deante os seus emissores o portadores sujeitos à pena

do art. 1°, § 10, da lei n. 1083, si conservarem em circulação os que porventura

tiverem sido emittidos antes da mesma publicação.

«Art. 3." As autoridades judiciarias ou administraiivas, assim policiaes como

fiscaes, são obrigadas, sob pena do art. 7" da lei n. 1083, a participar às autoridades

superiores, e estas ao Ministério da Fazenda e aos presidentes das provindas, o

preparo e tentativa de emisião de taes titules, ou a sua existência na circulação, e

apprehender cx-officio os referidos bilhetes, e escriptos mencionados no presente

artigo, lavrando de tudo auto, que será remettido com as competentes informações

á respectiva autoridade para a imposição da multa.

« Art. 4.0 As multas de que tratam os artigos antecedentes serão administrativa-

mente impostas pelo delegado de policia do termo em que tiver logar a emissão ou

circulação, ou pelo competente chefe de policia, com recurso daquella autoridade

para esta, e desta para o Ministro da Fazenda na Corte, para os presidentes nas

províncias, e finalmente dos presidentes das províncias pira o Ministro da Fa-

zenda.

« Paragrapho único. Estas multas serão cobradas executivamente pelo mesmo
modo por que se cobrar a divida activa da fazenda publica, e o seu producto, depois

de recolhido em deposito no Thesouro e Thesourarias das provindas, será applicado,

sob designação do Ministro da Fazenda, ao capital dos montes de soccorro que se

crearem em virtude da disposição do art. 2°, § 19, da dita lei, na cidade em que

funccionar o respectivo banco, ou na povoação que lhe ficar mais próxima, depois

de deduzida a parte que, na fórma da mesma lei, compete ás pessoas ou empregados

que promoverem a sua imposição ou derem noticia da respectiva infracção.

« Art. 5.° Ficam revogadas as disposições em contrario.»
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9 ) O decreto n. 2711 de 19 do dezembro, contendo disposições diversas e

regulameatares sobre a creação e organização de bancos, companhias, sociedades

anonymas, caixas económicas, montes de soccori-o, etc, em execução de artigos e

paragraphos da citada lei de 22 de agosto. Este decreto também prorogou, por mais

quatro mezes, o prazo morcado de 60 dies pelo art. 1° do decreto n. 2G86 de 10 do

novembro, acima indicado, para as respecllvas companliias ou sociedades solicitarem

autorização do Governo para poderem legalmente funccionar, olc, etc.

Os que se deixarem, acaso, levar por essa activid ida do ministro em prol da

rehahilitação monetária do paiz, poderão talvez suppòr, que a sua reforma devia

merecer as bênçãos de todos, pelos bons intuitos, com que tora apregoada.. . e pela

prestesa dos meios legaes, pelos quaes o Governo apressam a sua execução, .

.

Entretanto, para nós outros, quo já julgamos agora, não das intenções ou das

promessas, e, sim, dis suas consequências ou ofteitos ; confessamos ingenuamente,

— que não vemos muito que louvar na alludidi reforma do 22 de agosto de 1860,

quando não pouco lhe achamos digno de severa censura, quo aliá; lhe não tem faltado.

Ella não foi somente combatida pelos banqueiros interes3\dos, ou por espíritos

exagerados, como se quiz afflrmar ; ao contrario, d'eutre os homens práticos,

aquelles que melhor conheciam das circumstancias economico-financeiras do paiz,

raro foi o que não lhe manifestasse opposição decidida.

Mesmo no estrangeiro, liouve um financelTO distinctissimo (o Sr. J. Garnier)

que a respeito delia escreveu o seguinte conceito : «O Governo atirou-se sobre os

bancos livres, cujas emissões fez restringir por uma lei de tropeços » ( loi d'Qn-

traves). (*)

— Apezar de tamanhos males, imputadas ao nosso meio circulante da época, o onno

de 1859 fôra um anno relativamente prospero, para o nosso commercio e para o

paiz em geral

.

« Aqui na Corte a taxa dos descontos do Banco do Brazil fòra de 8 % ató junho»

6 de 9% dahi por deaute.

<•< O cambio cotou-se, geralmente durante o anuo, de 24 a 27 ds. por 1$, excepto

no mez de abril, em que desceu, incidentemente, a 23 ds.

« O mercado do nossos productos de exportaçãO; espec'almente o cafó, foi

prospero .

»

E para avaliar-se d i inflaeucia que a emissão dos novos bancos possa ler tido

nesses grandes males, com que, depois, se argumentou em desfavor dos mesmos ;

cumpre saber :

No fim de dezembro de 1858 a circulação do papel bancário subia à somma

de 46.076:360$, asim distribuída :

Emissão do Banco do Brazil esuas caixas tiliaes 36.908:680$000

Emissão do Banco Commercial e Agrícola e sua fllial em

Vassouras 5.990:180$000

Emissão do Banco da Bahia 1 .287:500$000

Emissão do Banco de Pernambuco 1 . 460 : 000$000

Emissão do Banco do Maranhão 430:000$000

Total ••• 46,O76:360$00Q

« Traità des flnancês «>, pag. 403. Pariz, 1863.
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O papel-moeda do Thesouro circulante na mesma data era na somma de

41.664:698$, dando, portanto, um total do papel em circulação de 87.741 :058$000.

A mesma circulação bancaria em 31 de dezembro do anuo seguiote ( 1859
)

subira a 51 .739: 140$, distribuídos assim :

Emissão do Banco do Brazil e ouas caixas filiaes, 37.173:300$000

Emis:ão do Banco Commercial e Agrícola e suas filiaes em
900$000

000$000

ooo$ooo

000$000

940$000

000$000

1401000

O papel-moeda do Thesouro, circulante na mesma data, era na somma de

40.700:618$, o qual, reunido ao bancário, dava um total de moeda fiduciária de

92.439:758$000.

Importa ainda fixar a attenção neste ponto : — que a somma do papel emittido

pelos seis novos bancos, em concurrencia com o do Brazil, fôra, apenas, de

9.167:680$, no primeiro daquelles annos, e de 14.565:840$ no segundo.

— Ao fim do anno de 1860, conforme se vê dos documentos oflíciaes, a cir-

culação do papel fiduciário em todo o Império orçava, toda ella, no valor nominal

de 87.802:811$, a saber : — 37.411:^31$ de papel do Governo ; — 37.352:250$ de

notas emittidas pelo Banco do Brazil e suas caixas filiaes ; e — 13.038:730$ de notas

emittidas, igualmente, pelos outros bancos.

Mas, também, segundo rezam os mesmos documentos offlciaes e os annaes do

commercio, o sobredito anuo de 1860 foi contado entre os, verdadeiramente,

prósperos que tem tido o paiz

.

O cambio estrangeiro lôra cotado, regularmente, entre 25 e 27 '/t "is. =1$ ; a

taxa de juros nos descontos regulou de 7 % ; os títulos da divida publica subiram

até 106 ; e a exportação para os mercados estrangeiros fvaíor o/pci d de 1860-1861)

foi superior em 10.213:191$, ou em 9,04 "/o relativamente á do anno financeiro de

1859-1860.

Tudo isso não obstante, — entendeu-se, que o nosso maior bem estaria em
supprimir os instrumentos de credito, que, facilitando a circulação, haviam operado

taes resultados ! .

.

E, cousa notável : o próprio ministro Salles Torres Homem, que havia iniciado

a reforma legislativa (1859) n^^quelle empenho, subscrevêra elle próprio, ao mesmo
tempo, documento authentico da expansão e desenvolvimento do credito nacional

por toda a parte, — approvando, como fez, por vários decretos datados de 2 de abril

de 1859 — mais dezesete importantes associações de credito, cujo capital nominal

se elevava a quasi 400.000:000$000 !!!(*)

(') Ainda durante o anno de 1860 foram approvados os estatutos das seguintes assoc ações bancaes
da província da Bahia :— 1) Caixa de Economias, com um capital realizado de 961:168$;—2) Caixa
EcdHomica, com um capital realizado de 2.738:952$ ;— 3) Caixa Reserva Mercantil, com um capita!
realizado de 2.375:200$ ;—4) Caixa Ccrmmercio, com o capital realizado de 4.452:8003000.

Todas estas caixas já existiam, exercendo as fnncções de banco de deposito e desconto, desde
annos anteriores

; e os seus fundos capitães eram, nominalmente, de quantias superiores. Os capitães
realizados, nue ora indicamos, são aquelles constantes dos respectivos balanços, enviados ao The-
souro em principies de 1861.
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E para não omittir, neste ponto, a convicção, ú que fomos levados pelo con-

fronto dos documentos com as próprias circunistancias nelles descriptas, devemos

dizer francamente : « Neste paiz, essencialmente ofpcial, tudo gira, move-se, quieta-

se, vive ou morre, do bafejo governamental. . . Os novos bancos de omissão haviam

sido autorizados e approvados pelo Sr. Souza Franco, ministro da fazenda de maio

de 1857 a 12 de dezembro de 1858, — a despeito da opposição levantada, não tanto

contra a liberdade do credito, como em favor do monopólio exclusivo do Banco do

Brazil

« Mas o Sr. Souza Franco íòra logo depois succedido na pasta da fazenda, pri-

meiro, pelo Sr. Torres Homem (12 de dezembro de 1858 a 10 de agosto de 1859), e

mais tarde, pelo Sr. Silva Ferraz, ambos os quaes professavam idóas politicas,

oppostas ao mesmo.

« Aproveitando, pois, do ensejo, o Banco do Brazil, cobrindo os interesses de seus

accionistas com o pretexto de satisfazer aos fins da sua instituição em prol dos

interesses geraes do Estado, procurou obter o acolhimento dos novos governos ; e

estes, accordes em transformar a pretenção do banco em uma necessidade publica,—

não podiam deixar de ver nos outros bancos emissores concurrentes uma anormali-

dade -pevigoaa., que era urgente fazer cessar. .

.

« Não queremos aiTirmar, que os bancos emissores, organizados de 1857 a 1858,

fossem inteiramente correctos em seus mecanismos ; satisfaz-nos, porôm, e muito,

que, já trinta ânuos antes, encontremos em nosso regimen bancário o exemplo

autorizado de fundar a garantia do valor do meio circulante fiduciário sobre títulos

do credito publico ou nacional.

« E o que mais nos anima e contenta nesse tentamen, é egualmente verificar

:

que as instituições, assim fundadas, embora guerreadas desde o seu inicio, por um
arriêre-pensée ou preconceito de nossos Governos ; comtudo, si não puderam subsistir

longo tempo, por se lhes ter destruído a base da própria organização, — nem ainda

por isso — foram ellas, realmente causadoras de consequências funestas para o

paiz. ..»(')

Agora, antes de deixarmos a resenlia do anno de 1860, cumpre não omittir

que, no segundo semestre desse anno, dera-se uma crise, monetária, financeira

e commercial na província da Bahia, que foi reputada por todos, como a mais

tremenda por que jamais passara aquella província !. .

.

Ainda que os seus effeítos pudessem ter sido augmentados em razão da facili-

dade dos meios e instrumentos de credito, com a qual na praça da Bahia eram nessa

época dirigidos os negócios commerciaes ; todavia sabe-se, que a crise teve a sua

origem principal na falta de producção no littoral nos dous últimos annos, e na

secca, que, ha tres annos, devorava o sertão da província.

Mas, o que também importa muito salientar, é : que ao meio de todos os males

e diflículdades occurrentes,— o banco de emissão daquella praça fora, não obstante,

considerado « em estado prospero e prestando á mesma mui bons serviços, a juízo

dos próprios flscaes do Governo » (*')

Entretanto, de accordo, ou não, com as conJições económicas do paiz, já vimos

{*) A. Cavaleanti, O Meio Circulante no Brazil. Rio, 18SS.

(**) Inquérito de 1865, -pag. 33.
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que o Governo encetara a execução da sua reforma, de uma maneira resolutas

peremptória, parecendo mesmo disposto a não recuar deante de quaesquer difflculdades'.

Em relação aos bancos emissores existentes, as disposições da lei de 22 de agosto,

que llies deviam actuar do moJo directo, oram :

1) a que obriyara-os a retirar da circulação as notas de valores menores de 50§

e ejcciuia do fundo disponível, tanto as moedas de prata, como as notas do Tliesouro

de l|aú$O0O;

2) a que lhes flxai'a arbitrari im ante o limite de suas emissões mensaes ;

3) a que obrigara-os a restringir a somma de taes emissões proporcionalmente,

desde que não se mostrassem habililados a fazer em ouro o troco das notas emittidas ;

4) e mais que tudo, — a que considerava desde logo fallido ao banco respectivo,

uma vez verificadas as hypotlieses do § 5» do art. 1» da citada lei.

Esta ultima ultima disposição fòra, comoffeito, excessivamente rigorosa ! (*)

— Da observância de taes regras esperava-se o restabelecimento da boa cir-

culação metallica.

A pratica, porém, trouxe o mais completo desengano !. .

.

Numerosas foram as duvidas suscitadas por p irte dos bancos, no cumprimento

da nova lei bancaria ; assim como, numerosas foram as resoluções e avisos do Go-

verno nesse sentido,— o que, aliás, deixamos fóra de nosía resenlia,— para não

tornal-a enfádonba demais,

O prazo marcado no decreto n, 2664 de 10 de outubro de 18ô0 aos bancos de

circulação, e ás suas caixas filiaes e agencias, para retirarem as notas, billietes e,

em geral, os escriptos contendo promessa ou obrigação de valor recebido em de-

posito ou de pagamento ao portador, de quantia inferior a 50$, — fóra de 4 mezes,

O Banco do Brazil não se considerou, a principio, oampreheudido nessa obriga^,

ção; mas o Governo, assim o tendo decidido por aviso de 23 de fevereiro de 1861,

dirigido á sua directoria, teve também elle de retirar da circulação as suas notas

daquelles valores, nesta Côrte e nas províncias.

Não obstante a boa vontade dos bancos; em obedecer ao Governo, houve ne-

cessidade de prorogar, mais de uma vez, o prazo acima dito e, ainda assim, não foram

poucos nem pequenos os embaraços e inconvenientes, que resultaram, já aos bancos,

já ao publico, originados do resgate ordenado.

Apenas o Banco do Rio Grande do Sul escapou de semelhantes embaraços; por-

que, já havendo encetado, previamente ao decreto n. 2664, o resgate de suas notas

de 20$ e de 10$, em março de ISól somente lhe restava uma deste ultimo valor na

circulação.

Pelas tabeliãs ns. 1 e 2, que atrás deixámos transcriptas, publicadas cora o de-

creto n. 2685 de 10 de novembro de Í860, fôra fixado o limite das emissõ3S mensaes

a que podiam attingir os respectivos bancos e suas caixas filiaes, limite, que os

mesmos bancos trataram logo de respeitar, conforme confessou o próprio ministro

da fazenda no seu relatório de 1861

.

Alguns destes (dos autorizados pelo Poder Executivo ), cujo fundo de garantia

consistia principalmente em acções de estradas de ferro, acceitaram a opsração da

permuta por apólices da divida interna de 6 %, realizando-a no todo ou em grande

(') Vide o § 50 da leí n, 1083, á pagina ã37 retro.
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parte. Assim, com eíTeito, fizeram os bancos Comniercial e Agrícola, o Rural

e Hypotliecario, o da Bahia e o de Pernambuco.

Quanto aos bancos do Maranhão e do Rio Grande do Sul, nenhuma operação

desta natureza foi mister realizar ; o primeiro, porquo o sou fundo de g-arantia con-

sistiu sempre era apólices da divida publica ; o segundo, porque a sua peiiuona

emissão foi sempre garantida em moeda corrente e ouro.

Sobreleva accrescentar, que este ultimo banco renunciou, desde logo ( 18G1 ), a

faculdade de emissão.

O limite ou reducção marcada aos bancos de emissão, no primeiro anno, om-

quanto não se habilitassem para trocar as suas notas em ouro, fora de 3 7o> o assim

foi observado por todos elles.

O Banco do Brazil, comquanto fosse declarado pelo Governo, por u»ia interpre-

tação da lei de 22 de agosto, isento de restringir sua emissão na proporção, por esta

estabelecida ;
— de facto, também guai'dou-a até certa época, « ou pelas razões de

conveniência geral, que serviram de base á mesma lei, ou por força das circum^

stancias que occorreram »

.

E cumpre accrescentar : semelhante interpretação fôra uma dissonante dos actos

e decisões anteriores do Governo, ou antes, uma excepção de favor, aberta ao refe-

rido banco

Em abril de 1861, havendo o Banco do Brazil completado o resgate dos déz

mil contos de réis, a que se havia obrigado pela lei da sua creação, de 5 de julho

de 1853, e devendo o resgate dos dous mil coutos annuaes, dahi por deante, ser

pago pelo Thesouro trimensalmente, fôra pela lein. 11 14 de 27 de setembro de 1860

logo autorizado o Governo para satisfazer os respectivos pagamentos, durante o

exercício de 1861 a 1862, emittiiido apólices de 6 "/o da divida publica interna, ou

recorrendo á outra operação de credito, porventura, mais vantajosa.

Nesta conformidade, o Governo contractou com o banco referido, ôm novembro

desse anno ( 1861 ), o pagamento dos resgates ató junho do anno seguinte, em

apólices ditas do juro de 6 «/o e á taxa de 93, que era, então, a mais geral na praça

do Rio de Janeiro.

— Os negócios commerciaes correram apparentejnente satisfactorios no anno

de 1861, apezar da guerra civil, que retalhava ura dos nossos mercados mais im-

portantes,— os Estados Unidos da America do Norte, e, apezar de termos continuado

sob o regimen da moeda fiduciária, accrescentàmos nós,— agora, ainda mais, trope-

çada em seus bons ofpcios pela execução da lei de 23 de agosto de 1860. .

.

— Em fevereiro de 1862 o meio circulante nacional consistia das seguintes

espécies fiduciárias :

Emissão de notas do Banco do Brazil e caixas flliaes 30.089:090$000

Dita de notas do Banco Commercial e Agrícola 7.237:900$000

Dita de notas do Banco Rural e Hypothecario 1 .984: 170$000

Dita de notas do Banco da Bahia 2.558: 970$000

Dita de notas do Banco de Pernambuco 1 . 470 : 300$000

Dita de notas do Banco do Maranhão 256:000$000

Total 43.596:430$000

Em dezembro de 1860 a mesma somma attingia a 50.396:980$, donde uma

differença, para menos, de 6.800:550$000.
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— O papel circulante do Thesouro era á esse tempo ( 1862 ) na somma de

34.584:535$, a qual reunida <á do papel-bancario dito, prefazia um total de moeda

fiduciária circulante no Império de 78.180:995$, ou uma diminuição, relativamente

á de dezembro de 1860, na importância de 9.621 :846$000.

Esta diminuição do meio circulante fôra, principalmente, operada por terem

os bancos contrabido as suas emissões nos termos da nova lei.

E como aquoUa coincidisse com um estado económico, relativamente prospero

para o paiz, o ministro da fazenda em seu relatório de 1862 pretendeu logo concluir,

que este ultimo facto já era um resultado obtido com a execução da mencionada

reforma ! . .

.

Entretanto, tivesse elle melhor perscrutado o intimo das circumstancias, e

teria, de certo, reconhecido que, já desde então, se começara a sentir uma pressão

monetária latente, que, augmentando de forças, veio contribuir em muito, para

fazer, mais tarde, rebentar a explosão tremenda, que se deu nesta praça do Rio de

Janeiro, no mez de setembro de 1864, como raais adeante veremos.

Não ó mera supposição o que ora avançamos.

O tópico seguinte é do próprio relatório, á que acabamos, de alludir :

« Todavia, nenhum dos bancos abrio ainda o troco de suas notas em ouro,

preferindo conservar-se sob as restricções, que nessa hypothese lhes prescreve a

lei de 22 de agosto de 1860.

« O papel-moeda torna-se cada vez mais escasso, não só pelas reducções que tem

soffrido, como porque ó quasi o único agente de circulação monetária nas províncias

onde não existem caixas flliaes do Banco do Brazil, nem outros estabelecimentos da

mesma natureza ; e a escassez desse numerário dá-se ao mesmo tempo que se vão

creando e desenvolvendo novos núcleos de população pelo interior de algumas pro-

víncias, em legares que, não ha muito, eram desertos.

« O pensamento da lei não está, portanto, longe de sua realização (para nós,

este periodo é ambíguo. . .) ; e com effeito as difflculdades, que a par de superiores

beneflcios trará o regimen normal de uma circulação cujos instrumentos representem

moeda real, e nella se convertam á vontade dos seus possuidores, começam a fazer-

se sentir. . .»

Devemos acreditar, que as palavras do ministro ácerca do pensamento da lei de 22

de agosto tivessem sentido differente daquelle que, á primeira vista, deixam perceber...

Porque, a julgar dos factos patentes, até então, o único resultado obtido da sua

execução, fôra essa contracção inopportuna do meio circulante, a que o mesmo mi-

nistro allude, cora todos os males económicos, que deviam ser consequentes nas cir-

cumstancias.

E' possível que talvez fosse isto mesmo, o que a outros parecesse um grande

bem !..

.

— Como já dissemos, a reforma bancaria havia sido calculada no intuito de

obtermos, quanto antes, uma circulação metallica, mediante bancos de emissão

sobre a base de metaes preciosos; o Governo estava persuadido de que tudo isso

se podia conseguir, logo que fossem executadas as disposições capitães da lei a esto

respeito : e dahi a sua promptidão em promulgar os decretos e mais expedientes,

adequados áquelle empenho... O

(•) 4.. Ccvalcanti «A Reforma Monetária». Rio, 1891.



— 271 ~

Uma cousa, porém, havia esquecido o Governo : — era o meio, isto ó, — as con-
dições economico-finauceiras do paiz. .

.

Como e d'oude obter tanto ouro em suhstiluicão .le tanto papel !

Como, si obtido fosse, rotel-o na rii-culagão, do modo abundante o progressivo,

como exigia o movimento económico V

Parece que o Governo de então, semelhantemente ao que ainda hoje notamos,—
teve a imprudência de acreditar que, para ter o áureo metal, bastaria querel-o, legis-

lativa ou governamentalmente ! . .

.

E, certamente, por isso, na pratica real, nem tivemos o ouro, nem conser voámos

os bancos de emissão ;
— eis todo o resultado.

REORGANIZAÇÃO DO BANCO DO BRAZIL EM 1862

Os tres bancos desta Côrte acharam-se, depois da execução da lei de 1860, em
situação tão dilBci!, que, na impossibilidade de melhor sabida, resolveram chegar a

um accordo, pelo qual só ficasse um deites, o Banco do Brazil, perdurando, como

emissor; tendo o Banco Rural e Hypothecario renunciado o seu direito respectivo,

e o Banco Commercial e Agrícola accordado em fazer fusão com o primeiro.

A approvação deste accordo foi objecto da resolução legislativa n. 1172 de 28

de agosto de 1862, regularisada em sua execução pelo decreto n. 2970 de 9 de

setembro do mesmo anno, pela maneira seguinte:

Usando da attribuição conferida ao Governo pela resolução n. 1172 de 28 de agosto
deste anno. Hei por bem approvar o accordo celebrado pelo Banco do Brazil com os dous
bancos de omissão Rural e Hypothecario e Commercial e Agrícola, existentes nesta Côrte,
para o fim de desistirem os ditos bancos do direito de emissão que lhes competia a favor
do Banco do Brazil; e outrosim ordenar que, para execução do mesmo accordo, se obser-
vem as seguintes disposições :

Art. 1.0 Fica elevado o fundo capital com que foi creado o Banco do Brazil pela lei

n. 683 de 5 de julho de 1853 a 33.000:000.? divididos em 165.000 acções de 200$ cada
uma.

Art. 2,0 O augmento de capital no valor de 3.000:000$ fica sujeito ao mesmo ónus
do resgate do papel-moeda do Governo, imposto pelo art. 4o da sjbredita lei ao capital

primitivo do banco, para ser elfectuado integralmente dentro de dous annos, contados
desta data.

Art. 3.° O Banco do Brazil cederá ao Banco Commercial e Agrícola 2-1.000 acções ao

par, em compensação da desistência, que este fez, do seu direito de emissão, sendo 15.000

provenientes do augmento de capital, de que trata o presente decreto, e 9.000 que restam
por distribuir das 130.000 com que foi incorporado.

Art. 4.0 O Banco Commercial e Agrícola pagará ao Banco do Brazil o valor real das
24.000 acções que receber na proporção das prestações realizadas, ou 163§ por acção,

correspondentes ao capital de 3.824:000?, ficando, além disso, os possuidores das novas

acções obrigados a completar o seu valor nominal quando for exigido dos demais accio-

nistas, na conformidade dos estatutos do banco.
Art. 5.0 O Banco do Brazil entregará ao Banco Rural e Hypothecario a somma de

400:000$ em compensação da desistência, que este faz, do seu direito de emissão, do qual

não poderá jámais usar emquanto durar o prazo que lhe foi concedido para fazer ope-

rações.
Art. 6.0 Logo que forem entregues ao Banco Commercial e Agrícola as 24.000 acções

de que trata o art. 3o, entrará o mesmo banco em liquidação, por sua conta e risco, ces-

sando de fazer desde então novas operações por sua conta.

Art. 7.0 A liquidação de que trata o artigo precddente poderá ser incumbida pelo

Banco Commercial e Agrícola ao do Brazil, na forma do accordo entre os mesmos cele-

brado ; e neste caso a liquidação se fará na conformidade do art. 77 dos estatutos do

Banco do Brazil em tudo quanto lhe puder ser applicavel, e mediante uma commissão

módica, que será previamente ajustada.
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Art. 8.» Realizada a entrega das 24.000 acções ao Banco Commercial e Agrícola, e o
Ijagamento ao Rural e Hypothecario dos 400:000§, na confurniidade do accordo appro-
vado, e dentro de um prazo que não excederá de brint i dias da data deste decreto, come-
çará a retirada da circulação das notas dos ditos bancos ; observando-se a respeito da
retirada das notas que estiverem em circulação tudo quanto se acha disposto no decreto
n. 26G1 de 10 de outubro de 1860, a respeito da s'.tbstituição das notas inferiores a SOS, e

que for applicavel á mesma retirada.
Art. 9." Os dous bancos mencionados poderão contractir com o do i^razil a operação

da retirada de suas notas em circulação, fornecendo ao dito banco os meios necessai-ios
para pagamento das notas que liouvei-em de s^r retiradas.

Art. 10. Blindo o resgate das noias era circulação dos do is bancos Agricola e Rural,
serão todas ellas consumidas cora as mesmas solemnidades com que se consomem as notas
do Banco do Bi-azil ; e do mesmo modo se procederá com as notas existentes em caixa e
ainda não emittidas e com todo o papel destinado á sua impressão.

As chapas e mais utensílios destinados á impressão das sobreditas notas serão recolhidos
immediatamente á Casa da Moeda, oade o Governo as f.irá inutilisar, quando o julgar
conveniente, depois de fiada a operação da retiradi das sobrediías notas.

Art. 11. Ficam revogadas as disposições em contrario.

O accordo, autorizado e regulado pelo decreto supra, foi effectuado, corno no

mesmo se contém e declarei, e o resultado immediato desse facto foi voltar o Banco

do Brazil a ser o emissor único desta praça e dus províncias do Rio de Janeiro, Minas

Geraes e S. Paulo, podendo a sua circulação ordinária montar a 26.000:000|000.

Mas, tornado o Banco do Brazil emissor único, nas mesmas condições de insuffi-

ciencia, com que elle já havia outr'ora funccionado, isto é, voltando-se ao regimen

de 1853, não tardou também que os mercados começassem a sentir os mesmos incon-

venientes anteriores da escassez do meio circulante.

Ainda no anno de 1862, dous mezes depois do seu accordo com os dous outros

bancos que desappareceram (no raez de dezembro ), acliando-se a omissão circulante

do Banco do Brazil a ponto de approximar-se do seu limite legal em relação ao

fundo disponível, e não estando por isso o mesmo banco habilitado para f izer face

aos descontos ordinários dos títulos da praça, e satisfazer egualmente ás urgentes

necessidades do Thesouro nessa quadra, sem transpor o limite legal da sua emissão
;

julgou a respectiva directoria necessário levar ao conhecimento do Governo Imperial

os embaraços em que se achava, solicitando, ao mesmo tempo, no intuito de os

remover, a faculdade prevista pelo art. 63 dos estatutos, nos termos em que já lhe

havia sido autorizada pelo decreto de 5 de fevereiro de 1856, isto é,— para

elevar a emissão marcada no art, 16 dos mesmos estatutos até ao triplo do

fundo disponível, « não só, como um recurso regular e eíflíaz para o fim acími

indicado, como, principalmente, para manter permanentemente por esse meio o

necessário equilíbrio entre a circulação de suas notas e a sua reserva metallica ».

O pedido não teve prompto deferimento
;
mas, isso não obstante, em 31 de

janeiro de 1863, 30 dias depois, o excesso da emissão do Banco do Brazil (além do

duplo do fundo disponível, como lhe era permittido) subia a 2.416:440$000 !

Ouvida a secção do Conselho de Estado sobre o pedido do banco e, também, o

parecer de vários negociantes competentes, a sua maioria opinou em sentido con-

trario; não só, porque o pedido importava, não o triplo do fundo disponível, mas o

quádruplo, combinados os arts. 16 e 18 dos estatutos do banco, como ainda, porque,

nas circumstancias, seria contrariar os fins da própria lei bancaria de 22 de agosto

de 1860. Nesta conformidade baixou, com effeito, uma resolução, indeferindo, por

emquanto, a pretenção do mesmo banco.

Logo depois, porém, a praça sentio grande falta de numerário para suas trans-

sacções ordinárias : os banqueiros ofiferecíam maiores vantagens pelo dinheiro, que

a premio entrasse para os seus estabelecimentos, e outros factos se deram, e de tal
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natureza á convencer o Governo, de que o Banco do Brazil se achava som fundos,

que, empreg-ados nos descontos de letras connnerciaes, removessem parto da

prcs^ãii qno so sentia. O Governo rjceiou uma crise; e, i)ara i)reveail-a, pro-

mulgou o decreto de 28 de fevereiro desse anno, (1863) concedemlo ao Banco do

Brazil a emissão do triplo de seu fundo disponível, mas somente por espaço do seis

mo/ces, isto ó, pelo espaço de tempo que julgou necessário ao melhoramento das

circumstancias, e sob a condição, de que o mesmo banco não elevaria o premio dos

descontos, para não aggravar mais o estado dos negócios.

o. O decreto citado não foi interpretado, como convinha que o fosso, pelo refe-

rido banco. Este estabeleciniento admittira a ultima condição, apenas, como con-

selho, declarando estar disposto a não prescindir do direito que lhe conferiam seus

estatutos na parte relativa á faculdade de regular a taxa dos juros, pelo monos de

15 em 15 dias.

« O olTicio de 3 de março do 1863, endereçado ao Ministério pela presidência do

dito banco, dava sciencia ao Governo deste procedimento, e remettia cópia da pro-

posta que neste sentido fora alli approvada.

« Uma tal occurrencia foi submettida ao parecer do Conselho de Estado pleno
;

depois do que, baixou o decreto n. 3062 de 16 de março, revogando o de n. 3054 de

28 de fevereiro antecedente, do qual na mesma data se deu conhecimento à respe-

ctiva directoria por aviso do Ministério. » (*)

Revogado muito embora o decreto de fevereiro, ao banco foi concedido, que

reduzisse a sua emissão ao limite legal, de modo lento e prudente, para que o cora-

mercio não sentisse perturbações nas operações do seu desconto.

Em 31 do mesmo mez de março repetio o Banco do Brazil o seu pedido de

elevação de emissão ao triplo, e, ainda desta vez, lhe foi denegada, não reconhecendo

o Governo, que a occasião assim o exigisse.

Quanto aos bancos emissores do Rio Grande do Sul, Bahia, Pernambuco e Ma-

ranhão, sobreleva também informar, que, excepção feita do primeiro, os demais

continuaram por algum tempo a empregar esforços, atim de subsistir, reali-

zando d vista o pagamento de suas notas.

Entretanto, forçados cada dia a restringir a sua emissão nos termos da lei de

1860, e, couseguintemente, menos aptos para auxiliarão commercio e ás industrias,

e também desta sorte impossibilitados de auferir melhores lucros ; —acabaram,

finalmente, por se declararem incapazes de mais proseguir, uo gozo daquella facul-

' dade.

— Agora, antes de passar adeante, devemos, neste ponto, também accrescentar :

ainda que nos dous ultimes annos (1862 e 1863) fosse geral o queixume contra a

restricçuo do credito e a escassez de numeraria, não se pôde negai
,
que os negócios

tivessem sido relativamente prósperos, graças ao progressivo augmento da pro-

ducção nacional e ã ausência de qualquer calamidade publica. (**)

As taxas dos descontos dos bancos, e a do cambio externo se mantiveram em

condições favoráveis ; o mercado de café conservou-se, em geral, animado ;
e a plan-

tação e colheita do algodão, em vista do bom preço por que fôra então procurado,

cresceu extraordinariamente em diversas províncias.

(**) Relatório da Fazenda de 1S63.

("*) Comparados os valores offioiaes, a nossa exportação dos dous aaaos supraditos apresenta

um saldo de quasi 30.000:000^ sobre a importação,..

A, IS
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O aspecto destas lisonjeiras circumstancias, aliás, manifestamente transitórias,

chegou mesmo a despertar uma certa confiança na estabilidade dos meios

occurrentes,— e levados por ella, ó, que o Banco do Brazil e o de Pernambuco,

e, em condições mais limitadas, o da Bahia se animaram a ensaiar o troco de suas

notas em ouro ;
— ainda que isso tivesse, apenas, servido de ensejo para, mais uma

vez. ser tirada a contra-prova da insufpciencia da nossa riqueza publica, para

garantir-iios a moeda metallica, como meio circulante ordinário.

<3)

A CRISE DE 1864

« A ordem e a tranquillidade publica continuavam inalteradas, como uos annos

anteriores ; o céo politico e commercial se mostrava como nos mais bellos dias de

uma risonha primavera : nenhuma nuvem carregada o encobria ou manchava. As

Camaras se iam encerrar, todas as cousas pareciam seguir via pacifica e ordinária.

O aspecto dos negócios commerciaes, sinão brilhante, era satisfactorio.

« O commercio em geral achava-se desde muito tempo (dizem alguns infor-

mantes, cuja autoridade neste ponto é de grande peso) em uma espécie de liqui-

dação, e depois de continues soíTrimentos e prejuízos tinha adoptado um systema

mais solido, e havia chegado a um estado relativamente mais prospero. A par de

uma importação moderada, havia exportação sufficiente ; os atrazos diminuíam e o

commercio apresentava um aspecto satisfactorio.

« O commercio europeu nesta praça experimentou desde 1859 um desenvolvi-

mento sem exemplo até outubro de 1864 ; sua marcha prospera não soffreu algum

abalo.

« A influencia da guerra civil, que lavrava nos Estados-Unidos da America do

Norte, nosso talvez principal consumidor, sobre o nosso mercado tinha já produzido

seus effeitos, e tornara-se quasi insensível, sinão favorável, attento ao desenvolvi-

mento de ura dos ramos de noSsa lavoura, a cultura de algodão, e a manutenção

dos altos preços do café.

« Os eífeitos da crise que atacou em 1864 algumas praças da Europa, que man-

tinham intimas relações com o nosso commercio (nisto são concordes todos os infor-

mantes), ainda se não sentiam, ou quasi não se sentiram ; as noticias que o paquete

francez de 17 de agosto havia trazido dos mercidos europeus relativamente á baixa

dos preços do nosso café pouco entibiaram o seu mercado, operando apenas, a reducção

de seu alto preço na razão de 100 rs. em arroba.

« Nosso commercio em geral de importação e exportação com os diíferentes paizes

estrangeiros no anno de 1863-1864, comparado com o de 1862-1863, augmentou na

razão de 13,92 «/o.

« A importação nesta praça, tendo diminuído no anno de 1862-1863, augmentou

flo de 1863-1864 cerca de 42,32 % e no 1» semestre de 1864-1865 orçou por

33.539;256|, e portanto, si não augmentou, foi, todavia, regular e superior talvez,

ao lo semestre de 1863-1864.

« A exportação effectuada nesta Corte, tendo no anno de 1862-1863 diminuído na

razão de 9,53 Vo, augmentou no anno seguinte de 1863-1864 na razão de 2,67 °/o, e
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no 1» semestre de 1864-1865 orçou em 29.025:601$, o foi assim maior do quo a do

qualquer dos semestres do anno anterior.

« As rendas publicas arrecadadas no anuo de 1863-1864 nas estações desta Corte,

e proviucia do Rio de Janeiro, segundo os dados que até ao presente se puderam

collier, orçaram em 28.000:000$ e foram superiores ás do anno anterior em
3.500:000?000.

« Existiam em deposito no dia 9 de setembro de 1864 50.000 saccas de café, tendo

sido despachadas do 1" de janeiro deste anno até este dia 1 .059.072 saccas na im-

portância de o3.653:363$947, regulando seus preços (termo mòlio) na razão de

4$ a 6$580 por arroba, e obtendo as primeiras qualidades, ao principio do anno, de

8$200 a 8$600, e baixando depois a 7$600 á 7|000.

« 03 preços dos géneros alimentícios não tinham encarecido.

« Si não havia aDuudancia de dinheiro (segundo a expressão vulgar), pelo

menos não se sentia a escassez de capital » (*)

— Nada havia, portanto, que denunciasse a approximação de alguma grande

borrasca.

« Entretanto, no dia 10 de setembro de 1864 presenciou a praça do Rio de Janeiro

a crise mais formidável que se conhece nos fastos económicos do Brazil. A sus-

pensão de iiagamento de um banqueiro, principal depositário dos capitães da popu-

lação laboriosa, cujo activo e passivo, como intermediário das avultadas transacções

que se eliectuavam diariamente nesta praça, se elevava à somma de cerca de ses-

senta e seis mil contos, montando seus depósitos nesse dia a quatorze mil, e á igual

somma suas contas correntes ; deu origem a profundo pânico, em virtude do qual

todos correram pressurosos a salvar as economias que haviam confiado aos diíTe-

rentes bancos e banqueiros desta pi'aça.

« Esta catastrophe, prevista por aquelles que acompanhavam attentaraente a

marcha pouco previdente dos estabelecimentos bancários, era a consequência forçada

da demasiada expansão que se dera ao credito duiaute o periodo dos últimos annos.

« Dahi resultou a raà distribuição do capital fiuctuante, immobilisando-se uma

parte, em mais avultada somma do que comportavam as accumulações annuaes, e

desbaratando-se outra em negócios e emprezas mal calculadas, e no desperdicio pelo

luxo nas despezas domesticas.

« Por algum tempo o credito, que os credores continuaram a conceder aos

devedores, dissimulou o mal que corroía o commercio e outras industrias ; mas era

chegado o momento em que, esgotados os palliativos, devia manifestar-se em toda

a sua enormidade o abysrao onde os erros dos intermediários do credito tinham feito

sumir as economias de quasi toda a população.

« Esta reagio, como era natural, procurando salvar o que pudesse e o pânico

lavrou tão fundo nos dias subsequentes ao da suspensão de pagamentos do ban-

queiro Souto, que o Governo Imperial, solicitado por múltiplos e gravíssimos interes-

ses, que se viam ameaçados de total ruina, teve de intervir com as medidas que

as circumstancias aconselhavam para acalmar os espirites e prevenir de inevitável

(') Extrahiflo do Relatório da Commíssão do Inquérito sobre a crise de 1864.

Esta coiiimissão foi nomeada pelo Governo íraperial nos termoõ do aviso da lo de outubro deste

anno para estudar a origev.i e as causas prin -ipacs e acciclvilacs da referida cris?. Foi presidente da

commissão o ex-iniuistro da fazenda, Angelo Muniz da .Silva Ferraz, que apresentou importante rela-

tório era 85 de abrU de 1865, e ao qual nos temos por vezes referido, sob o titulo de «Inquérito de 1865».
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naufrágio o comnaercio, que, sob a pressão do momento, não podia solver seus com-

promissos, embora estivesse na posição do o fazer em circiimstancias uormaes.

« Para avaliar-se a massa enorme de interesses aíFectados nesta tormenta,

basta lembrar, que só o activo e passivo das casas Souto & C, Gomes & Filhos,

Montenegro & Lima, Oliveira Bello, e Amaral & Pinto, subiam á cerca de

130.000:000$, e seus depósitos e contas correntas a cerca de 50.000 :000$000.

« A retirada inopinada dos depósitos confiados aos banqueiros, que se haviam

compromettido a pagal-os á vista, emittindo bilhetes ao portador e outros títulos

exigíveis de prompto, ao passo que pela maior parte os emprestavam á lavoura e im-

mobílísavam, obrigando-os a recorrer ao Banco do Brazil para descontarem avultada

somma suas carteiras, indicava a necessidade de maior circulação bancaria
;

pois

da recusa do desconto por parte do banco resultaria, inevitavelmente, a suspensão de

todos os estabelecimentos a que tinham sido confiados os depósitos, e conseguinte-

mente, a de todos os clientes devedores desses estabelecimentos, e assim, a liquiilação

mesmo de avultado numero de lavradores. Solicitada pelo banco a autorização para

augmentar sua emissão, (ao triplo) foi-lhe concedida pelo Governo, por decreto

n. 3306 de 13 do referido mez de setembro.

« Como consequência, em parte, daquella medida, suspendeu o Governo por

decreto n. 3307 de 14 do referido mez o troco em ouro das notas do banco, e

deu-lhes, por emquanto, curso forçado, como fôra também solicitado pela directoria

deste estabelecimento.

« Tudo aconselhava a suspensão do troco ; o escoamento do ouro era infallivel,

não só pela affluencia ao troco do papel do banco, que já existia em circulação

antes da crise, como pelo maior elasterio dado à emissão e mesmo porque muitos, des-

confiando de que era papel, procuravam trocal-o por metal ; o que afinal coUocaria

o banco na impossibilidade do pagar seus bilhetes, precipitaria esse estabelecimento,

e apóselle, a liquiilação do commercio e lavoura tornava-se geral, e a consequente

depreciação de avultadíssimas fortunas, que, no entanto, amparadas no momento,

attravessariam a crise sem naufragar, — importaria assombrosa ruina para muitos.

« Os estragos seriam geraes e incalculáveis, e o que ficava finalmente subsis-

tindo para a circulação era um papel debancoj^de facto inconversivel, e ao qual de

necessidade teria de dar o curso forçado depois de grandíssimas ruinas

« Para completar a serie das medidas tomadas, e que a situação reclamava, o

Governo expedio o decreto n. 3321, de 21 de outubro, indultando os contraventores

do art. F, § 10, da lei n. 1083 de 22 de agosto de 1860, e remittindo as revalidações

6 multas do regulamento do sello, e porque cumpria evitar a repetição dos factos

de setembro, o decreto n. 3323 de 22 do referido mez de outubro regulou novamente

a emissão de bilhetes e outros escriptos ao portador. ...»

Os tópicos, acima transcriptos, são extrahidos do relatório da Fazenda de maio

de 1865, em o qual o ministro respectivo dera contas á Assembléa Geral Legislativa

das condições em que se manifestou a crise de 1864 e das razões, que forçaram o

Governo a intervir no caso . C)

(*) Além das medidris supra indicadas, o Governo tomou outras, taes foram: — a de suspensão de
pagamentos e de protestos de titulos vencidos, por 60 dias ;

— a de tornar applicaveis aos negociantes
nao matriculados as disposições do art. 8J8 do Código Commercial relativas ás moratórias ; a de ra-
gular, da jiioá.) extraordinária, a tallencia de bancos e casas bancarias, etc. , como tudo melhor se verá
dos decretos reunidos no appendKe deste capitulo

.
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— Calcularam-se em mais (1(5 1 0 . (loo : 000.? os prejuizos das casas commerciaes,

que fizeram concordatas ; c ns |iin'a; s provenientes das íiillencias das cinco casas

bancarias da Còvte orçaram por cerca de 54.000:000$000.

« Si a estes algarismos (reza o Inwcriio de Í86r>) so addicionar a somnia dos

prejuizos, resultantes das casas íallidas, cujo activo e passivo niXo são conhecidos, e

de outras que, lia muito em apuros, vão falliudo, por certo não irá longe da verdade

quem avaliar o total dos prejuizos na quantia de 70.000:000ííí000. »

— Agora não será também inopportuno, antes de proseguir, indagarmos: Qual

foi a natureza de crise tão extraordinária, isto é, como devemol-a classificar ?

Foi uma crise commcrcial pela accumulação de mercadorias importadas, ou pela

lalta (lo productos nacionaes, com os quaes devesse o commercio saldar a sua divida

nos mercados estrangeiros ?

— Os documenios da época qualificaram-na, com effeito, de crt.sc commercial ;

mas, si bem verificarmos, veremos que esse gMrtíí/ícaíiwo quiz apenas indicar, que

olla aiTectou, sobremodo e principalmente, ao commercio, e não que fosse a resultante

de uma situação anormal dos elementos, que o constituem, isto é, o excesso de

movimento, ou a paralysação dos negócios, motivados por condições irregulares da

oTerta ou da procura de mercadoi'ias

.

Em verdade, as circumstaneias sabidas e patentes do nosso commercio, nos tres

últimos annos, inclusive o da crise, tinham sido assaz regulares, e os seus resulta-

dos denotavam ci^escente prosperidade, o que aliás se comprova com as próprias

informações dos que procuraram averiguar as causas da alludida crise, como o leitor

terá visto do trecho que, mais acima, deixámos transcripto.

Aflirmou-se, em geral, que a cri.se resultou directamente do abuso do credito.

Ainda era 1879, (*) o Sr. Cardoso de Menezes (Barão de Paranapiacaba), Pro-

curador Fiscal do Thesouro, afflrmara, em documento publico, essa opinião, nos se-

guintes termos

:

« A tempestade, cujos elementos de ha muito se tinham accumulado, desabou

sobre a praça do Rio de Janeiro e sobre todas as praças do Império. ,

.

«Então produziu seus fructos amargos e envenenados a liberdade ilUmitada,

ou antes, a licença ou abuso do credito, que chegara aaauge da expansão em 1858

e 1859.*

Mas isto só, diz muito, e não diz nada de satisfactorio. .

.

Sim, o credito foi usado em larga escala para supprir ao numerário, que não ti-

nha o elasterio, então necessário e reclamado pela expansão dos emprehendi-

mentos agrícolas e industriaes. E como a efficacia daquelle é de natureza temporá-

ria, chegado o seu termo ou a vez da liquidação, verificou-se, que tinha havido

abuso, e dahi o rebentar da crise.

De accordo quanto à possibilidade de taes factos ;
isto, porém, ainda não basta

para explicar a causa primeira ou elíiciente da mesma crise.

O grande abuso, que tinha havido do credito, todos diziam, fòra concurrente-

mente com a creação dos novos bancos emissores, isto é, cerca de 6 a 7 annos

anteriormente ; e esse abuso, sendo logo depois coarctado pelas medidas legisla-

tivas tomadas com este fim, ju havia deixado de influir, como elemento pertur-

(•) Anaexo B ao lielatorio da Fazenda, de 1870.
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bador da ordem commercial, — facto, que reconhecera a commissão do Inquérito

de 1864, neste tópico: «O coramercio em geral acliava-se, desde muito (dizem

alguns informantes, cuja autoridade neste ponto é de grande peso), em uma espécie

de liquidação, e, depois de contínuos soffrimentos e prejuizos, Unha adoptado um

systerna mais solido, e havia chegado a um- estado relativamente mais prospero...»

Ora, acceitando como verdadeiro, que fôra esta, a marcha e a situação do cora-

mercio ao tempo em que rebentou a crise, é impossível admittir que a sua causa

actual tivesse sido ainda o abuso do credito... De certo, seria illogico e contradi-

ctorio !

Ao nosso ver, a crise de setembro de 1864 foi verdadeiramente uma crise

monetária, isto é, motivada pela contracção imprudente do meio circulante, muito

embora seja mais que provável, que nas suas causas remotas também, tivesse

entrado por muito o abuso do próprio credito.

Em verdade, os factos da época deixam ver, que tinha havido, nos annos ante-

riores, um uso immoderado dos meios e instrumentos do credito, náo só para os

fins do commercio e boas industrias, mas também, em prol de emprezas mal

amparadas, e até para méras especulações e jogos da Bolsa.

Entretanto, dada a solidariedade dos múltiplos interesses em andamento, isto

é, ligados à sorte das boas e das más emprezas por um mesmo flo— « potencia

do credito ; — o que cumpria fazer ? Cortal-o de um só golpe, fazendo cahir o bom

e o mão conjunctamente, ou conservar forte aquelle fio ainda por algum tempo, até

que as próprias condições das cousas, abrindo ensejo para a inteira separação

daquelles interesses, viessem comprovar a razão de ser das boas emprezas, o

condemnar os emprehendimentos de pura especulação?...

Quanto a nós, a segunda solução, com ser a mais prudente, fóra também a mais

acertada.

Não entenderam, porém, assim os nossos governos deeutão; e, ao contrario,

empregando todos os esforços para cohibir a expansão do credito, elles prepararam

os elementos que, mais tarde, explodiram na crise de 1864.

Perscrute cada um por si mesmo, os factos e as condições da época, e se

convencerá, como nós outros, de que foi erro grave— terem os poderes públicos

procurado inutilisar, de um só jacto, a força do credito, que então se achava em toda

a expansão.

As novas creações industriaes, que a força do credito fizera surgir, eram justa-

mente alimentadas por moeda de igual natureza, isto é, pela emissão bancaria.

No entanto, sem a possibilidade pratica de dar, em troca, a moeda real, enten-

deram os mesmos poderes, que convinha restringir, supprimir a moeda fiduciária, o

que equivalia a restringir ou a supprimir egualmente as novas creações ou elementos

progressivos da ordem económica.

Tanto receio dos males do ^apeZ-moecZa (escrevemos nós em um outro trabalho

nosso, já publicado), em uma época, em que todo elle (o bancário e do Governo)

circulante, attingira, apenas, á 87.802:811$, somma visivelmente insufflciente para

as exigências, cada dia, maiores -do mercado!... (*)

Assim, pois, sem entrar em outras considerações e nos detalhes do assumpto, a

nossa conclusão é :— que, si a crise em questão originou-se, mais remotamente, do

() « A. Ueforma Monetária». Rio, 1891.



abuso do credito,— ella teve, não obstante, como causa determinante da sua explosão,

essa contracção imprudente do credito, com quo os actos do Governo, lo,?o a datao

de 1859, e, mais do que tudo, a lei de 22 de agosto de 18G0, peara»i o desenvolvi-

mento natural desinteresses do commercio e das industrias, que se liavia operado o

continuava a ser alimentado por esperança muito diversa !. .

.

Em uma palavra, foi'o abuso dos poderes públicos contra o abuso do credito, que,

restridgindo o meio circulante monetário na época da maior expansão dos negócios,

occasiouou a sHppres:tno dos movimentos parciaes das diíTerentes rodas do grande

machinismo económico, o qual, por isso mesmo, foi forçado a parar repontinamente !

— Reatando, agora, as informações prestadas pelo Governo ao Corpo Legislativo

na sua sessão de 1865, sobreleva também accrescentar, que todas as medidas tomadas

durante a crise, foram no intuito de vigovav provisoriamente ; pois o próprio Governo

foi o primeiro a declarar, que, embora tivessem tido ellas o desejado effeito no mo-

mento, da sua continuação ou permanência adviriam, sem duvida, inconvenientes

numerosos, que importava conseguintemente e quanto antes evitar.

Neste pensamento e com as vistas de chamar o Banco doBrazil a encaminliar a

sua marcha do modo a col locar a circulação do seu papel em um terreno solido, para

mais tarde chegar á sua conversibilidade, expedio logo o Governo o decreto

n. 3339 de 14 de novembro do mesmo anno do 1864 e o aviso de igual data, — o

primeiro oi'denaado : a) que as sommas, que o banco recebesse em conta

corrente simples, fossem consideradas como parte integrante da emissão em

circulação, e, das sommas recebidas em conta a juros, só fosse empregada

uma parte equivalente a 3/4 ;
b) e que os dividendos, que se repartissem d'ora

em deante pelos accionistas do banco, não excedessem a 12 "/o ao anno, sendo

os lucros restantes applicados a augmentar o fundo de reserva ; — o segando :

que, sendo de imperiosa necessidade reduzir as emissões do Banco do Brazil ao limito

prescripto no decreto n. 3306 de 13 de setembro, assim recommendava ao presidente

do banco, declarando-lhe que, entre outras providencias que a respectiva directoria

devia ir adoptando para semelhante flm, convinha que desde jà se applicassem as

quantias recebidas das massas das casas bancarias fallidas, em pagamento dos seus

débitos, a annullar um quantitativo correspondente da emissão, devendo, além disso,

enviar ao Governo, diariamente, uma nota explicativa do estauo da referida emissão,

pela qual fosse conhecida a execução, que se ia dando não só ao que flcava indicado,

como, ao que dispoz o decreto n. 3339, acima referido.

E, depois de liaver abundado em outras considerações, que as circumstancias

suggeriam,— o ministro da fazenda externara ainda, era seu citado relatório, os

seguintes conceitos :

« Antes de tudo convém atalhar a depreciação do meio circulante ;
o que se

alcança reduzindo a faculdade de emittir, que tem o banco, á uma somma determi-

nada, que pela experiência for reconhecida sufficiente para a circulação dos valores,

e applicando a lei de 22 de agosto de 1860 no tocante á gradual reducção daquella

somma.

« Marcada desta sorte a circulação bancaria, é necessário auxiliar o Banco do

Brazil com outras medidas, que apressem a época da volta á conversibilidade de

suas notas, e adoptar regras que garantam a permanência dessa conver-

sibilidade.
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« Mas, para tornar permanente a conversibilidade, é necessário impedir que o

emissor abuse da faculdade de emittir notas á vista ; o isto se não consegue, em-

quanto essa faculdade estiver confiada a quem precisa de notas para effectuar ope-

rações de desconto.

« Convém, pois, reformar a lei do banco, no sentido de separar as repartições

de emissão e de desconto, tornando aquella independente da acção desta, . .
»

'- Mais adeante veremos como as cousas se passaram a esse respeito.

Segundo o relatório dito de 1865, a circulação fiduciária, no mez de fevereiro

deste aano, era a seguinte :

Papel do governo 29 . 094 : 440$000

Papel bancário 69.860:350?000

Total 98.954:790$000

Da cifra do papel do Governo foram, em abril seguinte, deduzidos mais mil

contos de réis, resgatados ainda pelo Banco do Brazil, ficando, portanto, em cir-

culação, em maio de 1865 dito, a importância de 28.094:440.'?000.

Com os mil contos desse resgate, completou-se também a cifra de 17,500:000$,

termo máximo, a que attingio esse ramo especial de serviço, o qual fòra commettido

ao mesmo banco, como uma das razões de ser da sua pi^opria fundação.

Do relatório da commissão do Inquérito de 1865 consta, que o Banco do Brazil

chegou mesmo a elevar a sua emissão, no periodo da crise, além do quintuplo do

seu fundo disponível,— e para se julgar melhor de como o mesmo banco soube abuzar

das faculdades provisórias, obtidas do Governo durante a crise, é bom transcrever

para aqui, o que em seu relatório de 1866 dissera o ministro da fazenda, referindo-se

ao nosso meio circulante :

« Presentemente, segundo as informações oflíciaes, este compõe-se dos elementos

seguintes

:

« Emissão de papel-moeda, até 12 de abril, não comprehendidas

as quantias adeantadas ao Thesouro pela Caixa de Amortização

para a substituição de notas 28.060:940|000

« Emissão de notas do Banco do Brazil e das caixas filiaes até 28

de fevereiro ultimo com curso forçado nas respectivas áreas. 82.149:560$000

« Emissão de notas dos bancos particulares até a mesma data,

(sem curso forçado) 2.813 :.300|000

Total 113.053:800$000

« A enorme quantidade de notas, que o Banco do Brazil lançou em circulação,

tendo curso forçado, levarão todos os inconvenientes ao seu auge.

« Quando o banco, em representação de 13 de setembro de 1864, solicitou do

Governo a suspensão do troco das suas notas por ouro, declarou que a suspensão

existiria emquanto durassem os efifeitos da crise. Jà são decorridos mais de 19

mezes dessa data, e o banco não acha-se ainda em estado de voltar ao estado

normal; continua o curso forçado de suas notas, e mais:— a sua emissão tem augmen-

tado.
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« Parece que era dever do banco empregar todos os esforços para tolher a .sua

emissão, reconhecendo os efloitos desastrosos da duração da suspensão do troco.

« Infelizmente assim não tem acontecido, não podendo eu ainda, (diz o ministro)

por faltado informações, indicar as causas verdadeiras Jeste facto inesperado, teudo-

se tornado o banco uma fabrica de papel-moeda, como denominou um distincto

economista de França

.

« Porém os males geráes, que actuam sobre todos os valores, só desapparecerão

pela reducção da emissão das notas do banco, o das caixas filiaes, e consequente

volta ao troco das notas por ouro. Já apresentei-vos uma proposta, cujo fim prin-

cipal é fazer com que o banco volte ao estado antei-ior à crise, pelo tolhimento de

sua emissão ; e não diíiicultar no futuro uma reforma, em que convirá resolver a

grave questão,— si convém ter um banco de circulação privilegiado, como o Banco

do Brazil, ou ter bancos de circulação, sem privilegio algum, além do que as leis con-

cedem ás sociedades anonymas em geral, os quaes sejam verdadeiras instituições

commerciaes, sujeitas á acção repressiva do poder judiciário, exclusivamente pela

sua gestão.»

i4^>

' NOVA REORGANISAÇÃO DO BANCO DO BRAZIL

Este estado, tão anormal, do meio circulante, parecia a todos, que não devia

continuar, até mesmo, porque a circumstancia da guerra com a Republica do Para-

guay tornava, cada dia, mais difficeis as nossas condições monetárias em geral.

Todo o dinheiro de metal, que havia no paiz, ou foi possível obter dos emprés-

timos externos, teve que sahir para sustentar a defesa da honra nacional e a Victoria

de nossas armas nos campos de batalha.

O commercio e as industrias, e a despeza dos serviços públicos no paiz, deviam

ser alimentados por meio circulante puramente fiduciário.

Qual o preferível ? O emittido pelo banco, além do quantum, para que tinha

autorização legal, fóra das garantias, que serviam de base ás respectivas emissões,

ou o emittido directamente pelo Thesouro. .

.

— Devia o Governo continuar a autorizar o curso forçado do papel do banco,

para tomal-o, por ehiprestimo e a juro, a esse estabelecimento, ou emittil-o, o

próprio Governo, para as despezas do publico serviço ?

As opiniões dividíram-se. .

.

O Governo, porém, certo do seu rigoroso dever de obrar, em vista das circum

ncias, — depois de ter ouvido a esse respeito o parecer do Conselho de Estado,

apresentou á Camara dos Deputados, logo no começo da sua sessão legislativa de

1866, -a seguinte proposta :

Augustos e Digníssimos Senhores Repve.3^:'ntanlP.s da Nação—O estado era rjue se acliâ

o Banco do Brazil pelos eireitos das providencias .^xti-aordinariaspromulgarlas pelo Ooverno

sob a pressão da críse de 1864, reclama do Pod.n- L.^gislativo medidas priidenles, que tendam

a corregir os incoavinienies dahi resultantes o o colloqnem de novo nas condições anterio-

res á crise.



Ò decreto n. 3306 de Í3de setembro de 1864 facultou áo banco elevar a emissão de

suag notas, atp, o triplo ,do fundo disponível. ,0 de n. 3307 de 14 dp mesmo mez e anno
determinoií que, até ulterior deliberação do Governo, os bilhetes do dito banco sejani

irecebidos como moeda legal pelas réparíiçoés piiblicas e peíòs Jíarticulares, na áíea da
circulação do banco e caixas filiaes, determinada pelo art. 7" § õ° da lei n. 083 de 9 de

julho de 1853, ficando o banco, por eniquanto, dispensado da obrigação de trooal-os ridá

termos do mesmo paragraplio.
Estas lirovidencias. reputadas então passageiras, teem perdurado alé o presente.

A emissão, superior a 80.000:000$, e restricta á irea determinada ao banco e caixas liliaes,

accrescentada com 30.000:000â approximadamente de notas do Thesouro, apreson(a uma
massa de papel circulante de 110.000:000% e, preenchendo todos os canaes da circulação,

impossibilita, por isso, o reapparecimento da moeda meiallica.
A circulação restricta das notas do banco diffio ilta a circulação entre as differentes

praças do Império, dando logar á uma di>sÍRUaldado extraordinária nos câmbios entre

às mesmas e 05 mercados europeus, embaraçando as transacções e tornando-as rui-

nosas.
A revogação prompta dos referidos decretos, o que está nas faculdades constitucionaeâ

do (Joverno, trai:'ia calamid-ides maiores do que Os inconvenientes que se procuraria
evitar. A determinação do regresso lento ás condições anteriores á crise, desacompanhada
de medidas que evit issem inconvenientes, que em parte Concorreram pafa o áctual estado
do banco, não remediaria o mal, continuando o perigo de aggraval-o.

As medidas que são precisas, segundo as apreciações do Governo, dependem do Poddr
Legislativo. Consistem em providenciar sobre a existência do numerário, que possa

facilitar a rem^ssa de finidos de umas para outras praças do Império, substituindo notas

do Thesouro aos bilhetes do banco, na importância das notas recolhidas pelo banco á

Caixa da Amortização, retirando este da circulação igual quantia de suas notas ; em pagar
o Governo ao banco as letras do Thesouro pelo mesmo descontadas ern apoUces, que só

vencerão juros depois de cessar o curso forçado, retirando o banco da circulação quantia
correspondente de suas notas.

Para activar o resgate, eniquanto durar o curso forçado, os dividendos distribuídos

aos accionistas não excederão a 7 "/„, sendo as quantias excedentes empregadas no
resgate. Além disso será o banco obrigado a resgatar semestralmente de 3 a 6 "/o da
sua actual circulação, até íicar reduzida ao duplo do fundo disponível, cessando então o

curso forçado, continuando a faculdade, quí tem o Governo, de permittir que <> banco eleve

sua emissão a mais do duplo do fundo disponível, porém, em caso algum a emissão poderá
exceder a 50.000 :000$000.

A somraa de papel, que haverá em circulação no máximo, tanto em notas do Thesouro,
como do banco, será de 90.000:000|, mais ou menos, sendo esta quantia excepoionaU Porém
sendo, então, as notas do banco convertiveis, não poderão prejudicar a circulação nem
exercer influencia uerniciosa sobre os preços.

Outra providencia que deve produzir lions effeitos, pela confiança que naturalmente
fará apparecer a respeito da emissão do banco, é determinar ciue esta se effectue unica-
mente por meio de notas fornecidas pelo Thesouro, sob a fiscalização do Governo. Tendo
as notas do banco o privilegio de serem recebidas nas repartições publicas, não convém que
o Governo deixe de ter inspecção na emissão.

Também cómoda existência do decreto que determinou o curso forçado resultaram
consequências ponderosas, que é escusado rememorar, não pôde o Governo ser estranho ás

operações do desconto durante o mesmo curso forçado, e por isso convém que tenha
inspecção, por meio de agente seu, sobre essas operações.

Finalmente, como os effeitos da retirada das notas do Thesouro, sendo substituídas por

notas do banco, em virtude do art. 2" da citada lei n. 083 de 5 de julho de_1853, são

inconvenientes ao mesmo lianco, aggravando em qualquer crise a sua situação, parece

conveniente suspender essa obrigação, até que, regularizadas as circumstancias, possa o

Poder Legislativo resolver o que for mais vantajoso.
Estas providencias podem, no entender do Governo, restabelecer o banco no estado

normal, conforme a lei de sua creação. Convém, todavia, notar, que, funccionando sob a
pressão da maior crise de que ha memoria no Império, foi certamente forçado a acceitar

títulos, que só em longos prazos podem ter realização delinitiva, como naturalmente sao os

da lavoura; porém, salvo este inconveniente, não se pôde presumir que o banco esteja em
circumstancias inteiramente desfavoráveis. Seja qual for o modo de consideral-o, ou
exclusivamente nas relações com o publico, sem attenção aos interesses dos accionistas,

cujos capitães alli emprogados garantem as obrigações do banco na fúrma das leis, ou
complexamente nas suas relações, não só com o publico, mas também com os accionistas,

cujos interesses devem ser salvaguardados
;
parece certo que com direcção prudente, que

assegure melhor gerência, todos os interesses, tanto do publico como dos accionistas, serão

efificazmente garantidos.
O quadro junto apresenta o estado completo do banco, expressando todos os valores

que o mesmo possue para fazer face aos seus empenhos, mesmo em uma liquidação, quando
delia se tratasse ; dahi resulta que, ponderadas todas as circumstancias, pi-ocedendo-se
sem precipitação, sempre condemnavel em matérias de finanças, podem ser corrigidos

todos os inconvenientes, embora com alguma lentidão, coUocando-se o banco em condições
de prestar ao publico, sinão todos os serviços previstos pela lei de sua creação, ao menos
» maior parte delles, e isto já é satisfactorío.
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seo-uhitT'
^^^'^ o"^'"" Sua Magostado o liiii.oradoi- iiafa api-osemav-vos n

rr,oposta:

J^}'^'-}-°
*^ *^o^'erno pagará ao Haaco do Bpa/.il, em nol.as do Thosouro'. a .manlià

11.000:_000>,, importância do igual quanlia do notas do Thosoiiro nvoUnda^ uAo mosmo
banco a Caixa de Amorlização.

1
.

° Governo pagará ao bam'o tl quantia dovid:i, ao mesmo pelo desconto das
letras do lhesoiiro, em apolú-çs da divida publica, do juros de t)",, ao par. Ksla.s apólices
nao vencerão jtircs, emquaiUoas notas do banco tiverem curso forcado.

Aí-t. 3:0 o banco retirará da circulação em suas notas a importância das quantias
4-a«'nciouadas nos arts. If e 2» nos prazos que peio Governo lhe forem marcados.

Avt. 4.0 Emquanto vigorar o decreto n. :mi de 1-1 de setembro de 1864, o banco não
distribuíra a seus accionistas dividendos sup-riores a 7 "/„ : as quantias excedentes, inclusive
as apphcadas ao fundo do reserva, serão empregad.as om resgatar notas do mesmo
banco.

Art. 5.0 O banco substituirá as suas actuaes n jtah em eirenhv;ã.> p.-r outras dn mesnio
banco, fornecidas peio Thesouro Nacional, as quaes s> eào de e^u' e' e-iamp i es|,e aal, com
carimbo e assignadas por um ou maií empregados do mesm,. 'riie<(un-u. I':sie fomeeimenlo
terá logar sempre que o banco tiver precisão de augmentar a sua emissão, reconhecendo
o Governo a necessidade do augmenio.

Na substituição serão applicadas as disposições vigentes, que regulam a sulistituicão das
notas do Thesouro. O banco satisfará as despezas que o Thesourolizer com estas notas.

Art. 6.0 Resgatadas as quantias indicadas no art. 3", o bani o recolherá e entregará,
inutilisaalas, ao Thesouro Nacional, semestralmente, 3 % a 6 % de suas uoias actualmente em
circulação, conforme for determinado pelo Governo, ouvida a directoria ilo banco ; o estando
as notas em circulação reduzidas ao duplo do fundo disponível, cessará o resgate e deixará
de ter vigor o decreto n. 3307 de 14 de setembro de 1864.

Art. 7.0 Emquanto vigorar o mencionado decreto n. 3307 de 14 de setembro de 1864,

o Governo terá um íiscal por elle nomeado, que fiscalizará as operações da commissão de
descontos e poderá impedir n realização de qualquer desconto.

Este fiscal perceberá uma gratificação arbitrada pelo Governo, ouvida a directoria do
banco e paga por este.

Art. 8.0 As disposições dos ans. 3°, 4o, 50, 6° e 7° são applicaveis ás caixas liliaes.

Art. 9.0 O Governo emitiirá 11.000:000| em notas do Thesouro e as apólices precisas

para execução do disposto nos arts. lo e 2".

Are. 10. Cessando a execução do decreto n. 3307 de 14 de setembro de 1864. con-
tinuará em vigor a disposição do § 7" do art. lo da lei n. 683 de õ de julho de 1853, mas
em caso algum o total da emissão da caixa matriz e filiaes poderá exceder a
50.000:000.^000.

Art. 11. Os estatutos do I)anco e das caixas ftliaes serão reformados, de modo quo
assegurem a sua melhor regência.

Art. 12. Fica suspensa a execução da disposição do art, 2o a seus paragraphos da lei

n. 683 de 5 de julho de 1853.

Rio de Janeiro, 9 de abril de 1866. — João da Silva Carrão.

O projecto do Governo teve na Camara dos Deputados o parecer, com o voto

separado, que adiante seguem :

As commissões reunidas de fazenda e especial, ás quaes foi remettida a proposta do
Governo, apresentada pelo Sr. ministro da lázenda, submeltem ;i consideração da
Camara o resultado succinto do seu exame, reservando para a discussão o desenvolvi-
mento dos motivos que as inspiraram.

As commissões, de perfeito accordo com as considerações feitas pelo Sr. ministro, e

com os fundamentos da proposta, entendem, todavia,, quanto ás medidas indicadas,
dever offerecer-lhes algumas alterações para se obter a reconstrucção desejada do Banco
do Brazil, em ordem a approxiraal-o das condições regulares de taes estalielecimentos.

Duas são as opiniões que circulam sobre o modo de se tirar o Banco do Brazil das
difficuldades actuaes. Opinam alguns que se deve cassar o direito de emissão, concedido
ao Banco do Brazil pela lei de 5 de julho do 1853, para que continue a funccionar
simplesmente como banco de depósitos e descontos, deixando-se, todavia, em giro, com
curso forçado, a parte da sua emissão immobilisada em títulos da lavoura (e alguns
querem que ahi se oomprehendam também titulos commerciaes), a qual deverá ser em
períodos differentes e em quantidades determinadas,^ retirada da circulação por cobrança
gradual desses titulos, evitando-se assim pressões funestas e liquidações violentas.

Sustentam outros que o Banco do Brazil deve ser mantido, dando-se-llie nova organi-

zação, corcando-o de mais outras garantias e favores, a par de certos deveres bem
definidos no interesse da industria commercial e fabril. A' esta ultima opinião se

inclinam as comm-i-ssões reunidas, harmonisando-a com o pensamento do Sr. ministrOv



Parece ás commissões que toda a medida que envolva já a suspensão ou estinccão do
Banco do Brazil ha de entender gravemente com a actual organização económica e industrial

deste paiz, cujos hábitos, firmados nas ampliações e restrícções dos instrnuieiii os de per-
muta, mais ou menos adequadamente applicados ás necessidades da producção e d;i cir-

culação, não se alterariam instantaneamente sem perigo.
A situação presente do Banco do Brazil deriva-se em parte de successos imprevistos,

da falta de experiência, e de causas de longo tempo accumuladas, entre as quaes se conta a
nimia confiança posta nos trabalhos da cultura do café, conliança até certo ponto justifi-

cável para alguns, attenta a natureza especial desta industria, que, para esses, na ordem
das producções agrícolas, dá resultados iguaes á niplhor das iniiustrias commerciaes.

Resguardar os interesses públicos sem detrimento d>is capitães associados nesta insti-

tuição, sobre a base da legislarHo nyi^tpnte, de modo que inspire confiança aos capitães
tímidos e ociosos, interessando-' - > > "incção, parece a solução mais prudente.

Consideradas, porem, as di . .
.

'

i
'"^es da proposta, em relação aos princípios esta-

belecidos em seu preambulo, ]j i- is e uamissões que ás medidas que ella contém se

podem accrescentar alguns complementos, que passam á fundamentar summariamente.
Si é certo, como estibelece a proposta, que a circulação restricta das notas do banco diffi-

culla o movimento dos fundos entre as dilferentes praças do Império, parece que o correctivo
proposto da emissão de 11.000:000? em notas do Thesouro, em pagamento de igual
somma que deve, e que o banco ha de retirar em notas suas, seria mais eíRcaz, sendo
aquella acompanliada da circulação geral das notas do banco dc certos valores maio-
res, durante somente a suspensão do troco em ouro.

Quer a proposta que o banco retira da circulação notas suas, na importância equiva-
lente aos bilhetes do Thesouro, descontados no banco, mas parece que, si esse pagamento
J"or faito em apólices sem juro, se diiíiculta a operação do resgate, que, em parte, poderá ser
feito, nas circunstancias presentes, vendendo elle as apólices.

Si a proposta, com razão, reconhece que uma vez chegado o banco ao regimen da con-
vertibilidade, suas notas não poderão mais prejudicar a circulação e nem exercer influencia
perniciosa nos preços, parece que, em vez de se fixar a emissão máxima do banco em
50.0U0:000$, pode-se respeitar a base do fundo disponível, attingindo a emissão a 60.000:000$
sem exclusão das emissões sobre igual quantidade de moeda metallica, as quaes não per-
turbam as condições normaes da circulação.

A providencia proposta, de serem as notas do Banco do Brazil fornecidas pelo The-
souro, e ser um fiscal do Governo incumbido de apreciar a notoriedade da abonação das
firmas das letras levadas a desconto, por mais plausíveis que sejam as razões que a incul-
cam, também não parecem deverem ser acceitas, porque teem como corollario irifallivel

associar o Governo na responsabilidade das transacções e manejo dos negócios do banco,
a não ser que taes funcções se limitem a impedir certos descontos, caso em que pôde ainda
essa attribuíção ser conferida ao presidente do banco na reforma dos estatutos.

Não são necessários grandes conhecimentos da matéria de que se trata para se saber
que, uma vez retirada da circulação a somma que o Estado deve ao banco, ficará conside-
ravelmente reduzida a emissão, e que, com uma gradual cobrança da parte immobilisada
em titulos da lavoura, rigorosamente applicada ào progresso da contracção das emissões
e a operações puramente commerciaes, em breve tempo o banco se achará habilitado para
sustentar o regimen da convertib-lidade.

Portanto, as commissões adoptam o art. 1° da proposta. Dispõe elle que seja paga ao
Banco do Brazil, em notas do Thesouro, a importância que se lhe deve, correspondente a
igual somma que retirou da circulação, substituindo-as por notas suas, nos termos dos
arts. 18 e 56 dos estatutos.

A doutrina destes artigos dos estatutos, talvez, foi uma imitação do que dispõe a
carta do Banco de Inglaterra, que, emprestando ao Governo seu fundo capital, recebeu em
cornpensação o direito de emittir somma igual em notas suas, com a differença de que
allí esse capital vence juros, e aqui não. Talvez que a compensação do encargo lançado
sobre o Banco do Brazil se pudesse achar na disposição do § 6° do art. 1° da lei de 5 de
julho de 1853, que lhe permittia converter as notas em moeda-papel ou de ouro ; mas
desde que essa faculdade lhe foi cassada em 1860, pode-se julgar impossível ao Banco do
Brazil manter-se no regímem da convertibilidade

;
porquanto, ou ha de expor-se aos. desas-

tres inherentes a uma circulação supn-abundante, para poder tirar proveito dessa emissão
addicional, ou ha de privar os accionistas do interesse desse capital, deixando de usar da
emissão permitfcída. E', portanto, conveniente, para que o banco realize a contracção
de sua emissão, que seja pago desta somma que emprestou, mas com a condição expressa
de applical-a á reducção da massa circulante, como se dispõe no art. 3° da proposta.

E nem essa emissão de notas do Thesouro produz alteração alguma nas condições
presentes da circulação, porque, sendo uma simples substituição, a quantidade fica sempre
a mesma coma circumstancia favorável de substituir-se, por uma circulação ampla, uma
circulação restricta.

As commissões oíTerecem emenda ao art. 2", pelas razões já ponderadas.
As commissões entendem quo o qv.tintum do dividendo a distribuir pelos accionistas,

durante o curso forçado, não deve ser fixado em 7 °/o, entre outras razões, pela de que o
juro que o banco recebe é maior, e por isso o elevaram a 9 "/q.

Tamliem não adoptam as commissões os arts. ò", 7° e 10, conforme ao que já ponde-
raram, offerecendo emenda ao art. 10, no sentido de elevar-se a omissão além do limito
marcado na proposta.
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Taes sao as considerações que as (joaiiuissues occorr i.i ; e concluem, sondo de parecer
que a proposta se converta em projecto de lei. com as emendas e additivos indicados, para o
que ofterecem o seguinte projecto :

A Assemblea Geral Legislativa decreta :

Art. 1.0 (Como se aclia na proposta.)
Art. 2.° (Seja subsUtuido pelo seguinte) : O Governo pagará ao Banco do Brazil a

quantia devida pelo desconto de bilbetes do Tbesouro, em apólices do jnro de G % c ao preço
médio do mez.

Art. 3.0 (Como se acha na proposta.)
Art. 4.° (Substitua -se pelo seguinte) : Emquanto vigorar o decreto u. 3307 de M de

setembro do 1864, o banco não distribuirá dividendos superiores a 9%.; e as quantias exce-
dentes serão applicadas ao fundo de reserva.

Art. 5." (Seja supprimido.)
Art. 6.° (Como se acha na proposta.)
Art. 7.° (Seja supprimido.)
Art. 8.° (Como se acha na proposta.)
Art, 9.0 (Como se acha na proposta.)
Art. 10. (Substitua-se pelo seguinte): Cessando a execução do decreto n. 31307, de 11

de setembro de 1864, continuará em vigor a disposição do § 7" do art. lo d:i lei n. (iS3 de 5

de julho de 1853, comtanto que a emissão não exceda a 60.000:000.?, salva a dis]iosi(;ào

do art. i9 dos estatutos.
Art. 11. (Substitua-se pelo seguinte) : Os estatutos do Banco do Brazil e das caixas

filiaes serão revistos e alterados, para o íim de melhorar-se o seu regimea económico e

administrativo.
Art. 12. (Gomo se acha na proposta.)

E accrescentem-se os seguintes additivos:

Artigo. Por excepção de regra, uma das firmas exigidas pelo § 1" do art. 11 dos

estatutos poderá ser substituída por coutas assignadas, i)rovenicntes da venda de productos

de importação ou exportação, as quaes serão dadas em ca nrao ou ponlioi', com tanto que

representem transacção commercial legitima, e as liruns sejam de conimorciantes desse

género e notoriamente abonadas.
Artigo. Nas transacções novas, que de ora em deante o Banco do Brazil fizer, não so

admittirão outros titulos que não sejam de commerciantes, e nem firmas que nao sejam de

pessoas residentes no logar do desconto.

Artigo. Ficam eiu vigor as disposições da lei de 5 de julho de 1853 e dos estatutos, na
parte em que não forem alteradas p3la presente lei.

Artigo. Ficam revogadas, etc.

Paço da Camara, 3dejulhode ISõQ.—Frajicisco dc Paula Santos.—A. Leitão da Cunha.
—M. P . de Sousa, Dantas.—Francisco Carlos Brandão.—Barbosa de Oliveira.—João Silveira

ãa Soma.

VOTO SEPARADO

Para corresponder áconfiança desta Augusta Camara, entendo do meu dever expor os

motivos por que discordo áo parecer das commissões sobre a proposta do Poder Executivo

lida pelo nobre ministro dc. fazenda.

Estes motivos já tive a honra de expol-os em duas occasioes.

Na sessão de 27 de junho resumi os fundamentos do mea voto nestas palavras, que

muito respeitosamente impetro licença para transcrever aqui

Em primeiro logar, entendo, como já disse em outra oocasiao, que o anno presapte e o

mais impróprio para. decidir-se definitivamente da questão do Banco do Brazil, e, direi

mesmo, da grande questão do meio circulante.
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São duas as razões que acfuam em meu espirito; apenas enunciarei, por ser impos-
sível agora desenvolvel-as.

Primeiramente, ainda não se sabe de quaes expedientes se prevalecerá o Governo para
occorrer ás grandes e extraordinárias despezas da guerra, e si elle projecta, entre outros

recursos com que, conta, recorrer-se á emissão de papel-moeda, contra a qual já por vezes

manifestei-me. No caso de emissão do papel-moeda, a questão bancaria entrará em uma
phase mais grave do que actualmente, e teremos de ver si não é preciso reformar a legis-

lação acerca de bancos, e si ainda é possível o ideal dn. proposta do Sr. ministro da fazenda,
islo é, a con.ersão em ouro.

Dado que se recorra ao papel-moeda em larga escala, como não duvidam propor aquel-

les que acreditam ser isto uma necessidade, indispensável se tornará revogar a legislação

vigente. Os bancos de circulação não poderão converter suas notas em ouro, quando parte

do meio circulante for o papel do Governo. Isto é evidente. (Apoiados.)
Em segundo logar, Sr. presidente, eu acreditava e continuo a acreditar, que cessando

a guerra, a situação linanceira, livre dessa pressão, entrará em condições lisonjeiras, que
ainda mais melhorarão pela colheita do café que se tem de exportar de setembro a maio,
que é uma das maiores. Com este allivio as dilliculdades muito se attenuarão; os horizontes

se es'-larecerão c haverá mais probabilidade de acerto em uma decisão acerca da questão
bancaria.

Por outra parte, deixando a questão principal, a única questão capital que temos a re-

solver, e havemos de resolver, isto é, a questão do meio circ\ihinte, a questão das bases do
systíma bancário ; deixando esse lado do assumpto e descendo ao seu estudo sob o ponto

de vista em que se collocou o nobre ministro da fazenda, ainda ha que duvidar ácerca do
systema de medidas que elle julga neces^ariai.

O S3'3tema de medidas que se confeem na proposta do nobre ministro ataca a opinião

que professo contra as emissões de papel-moscla pelo Govèrno, recurso extremo, que só

é permittido ao Thesouro, quando ás suas pn-tas bate a bancarota.
Além disso, no mesmo systema de contemporisação com a actual ordem de cousas,

porque c esteo psnsamento dominante da proposta, é para mim duvidoso, si os meios a
que ella recorre para ch.^gar a uma reducção na emissão do Banco, são sulficientes e efBca-

•/.es. Eu julgo que não sáo, julgo que a proposta é deficiente neste ponto ; deficiente

Ijorque a amortização que estabelece de 3 a 6 % é diminuta durante as transacções da
próxima colheita de café, e essa amortização imposta aos devedores do banco não produ-
zirá um efFeito apreciável rapidamente ; a contracção da emissão será extremamente lenta,

a menos que supponha-se que deixe o banco de servir ás outras transacções, e de fazer

negócios novos, o que será extremamente prejudicial.

Ora, haverá durante aquelle periodo da exportação de café, muitas casas a que se

possa impor uma amortização considerável. Convirá mesmo exigir dí outras o inteiro paga-
mento, sem condescendência alguma para com aquellas cuja ruinajáé inevitável, cuja
fallencia é um verdadeiro allivio para o mercado. Tudo isto é matéria de um prudente
arbítrio, e para exercel-o não carece o Governo de lei nova, tem para isto todas as facul-

dades de que precisa.
Accrescentarei que a proposta do Governo contém o principio de uma agencia esp?cial,

assistindo á secção de descontos do banco, e certamente contra a intervenção de seme-
lhante intermediário, eu não podia deixar de pronunciar-me, convencido das grandes
desvantagens do tal tutela e da responsabilidade que o Governo desfarte assumiria,
quanto ás transacções do banco em geral.

Para não adherir á idéa de emissão de papel-moeda, primeira base do systêma da
proposta, eu emitti na sessão de 22 de março as seguintes razões :

SL o maior embaraço da nossa circulação tem sido a coexistência da nota do banco
com a nota do Estado ; si, para res^^atar o seu papel-moeda, tom o Thesouro feito gran-
des sacrificios pela conversão dessa divida fundada, por meio de apólices ; como é que
retrocederemos nessa nobre marcha de um governo honesto ?

Esta nova politica financeira, este novo recurso ao papel-moeda, seria um regresso
espantoso. Pois que ! queremos regularisar o meio circulante, e vamos oberal-o com quasi
dous terços mais do papel-moeda ainda existente ! Esse é um recurso extremo, é uma
medida desesperadora ; mas já são, porventura, desanimadoras as nossas condições, finan-
ceiras ? Eu espero que tal medida não seja nunca adoptada pelo Parlamento ; eu espero
que não caiba ao partido liberal, no poder, a triste gloria de resuscitar o cadáver do
papel-moeda !

E' assim, é preparando d',ste modo os elementos de novas complicações, que se pretende,
sobre as ruinas da instituição actual, constituir uma cousa nova?

Não careço descrever os eífeitos desastrosos do papel-moeda, nem indicar os males que
acompanham a sua funesta passagem. AUudirei somente ao effeito desta noticia no estran-
geiro : « O Império do Brazil vai emittir papel-moeda.»

Não retrogrademos; si é preciso liquidar o banco e pagarrlhe já para liquidal-o, que
se recorra a outro meio, que o pensamento não repouse um instante em qualquer combi-
nação baseada sobre esse faoil, mas terrível recurso, do papel-moeda.

Quanto ás condições económicas da actualidade, que, segundo disse a 27 de junho, não
permittera agora julgar com probabilidade de acerto qual seja a solução mais razoável para
a questão bancaria, careço reproduzir as ponderações que "fiz nessa mesma sessão de 22
de maiço.

Ora, eu presumo que a occasião é a menos opportuna para o Governo tomar uma deli-
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beração acertada, e sobretudo uma medida radical; e dons s;To os niotivoi? da minha
convicção. Porum lado, as consequências da crií.^ d.> lsr,-J. ninihi inliMian to, associadas
á pressão exercida snl.rf ni.Tf^id,. Ihin nroi r, . |.dn •riiosour^, .r;.' ,• .. uru.u- l",,, M-v.-dor de
capitães, em. ttind.. IhIIi. 1,- >

,
>, ,1 ,r,.s .

,

• , . ^ i.. i, ^
, .iurante. a

guerra; e, por ou tr,. l;n h . . ,„.,,. ,h . .u.m.m. n...,H,ro. ........n, ..r :m,x, liadas
em grande escala, c eslao s.-njo i»d.. Ii.uu-u — . irerarú.. uu\ . i ..!,. :tn. ,„.,;... ,., , -i-ave c
tao obscuro, que mal sc podo enxergar aciualmonlo o .I.-í.m.I: !

• -ii i i.-
. A I, umUsso,

ncaliando a guerra, essa situação melhorará : ella s.' ,í..' l,i ; v, r |, 1 1 ;, l.anco',
flrmaiido os seus titulos e desembaraçando a sua carleira, ^i mt Iumi-m' 'iml iiiIum ciillieilà
d^ cale. annunciada para esle anno, e si os preços do assuear e d" al^oJ:io euntinuarem íi

desaíTroutar as praças do norte, favorecendo ÍL;a.ialmen li' as transacções geraes do
banco.

Eu não exagero, nem as condições Unancoiras aetuaes, creadas pela crise e pelo
prolongainento da guerra, nem a lisonjeira persiicctiva da nossa lavoura. Isto posto, per-
gunto : si são esses elementos os únicos que pndem autorizar nui juizo seguro sobre o
mercado financeiro; não é, porventura, de melhor conselho aguardar os acontecimentos
do semestre próximo e não tomar uma decisão delinitiva, nomeio da cdiiriu'iil iii, actual?

Eu não sou, Sr. presidente, suspeito de syrapathias por nejihunia finrM ', i pru ,li'f;iada.

Pertenço á escolado frec-trade ; si se tratasse dc legislar de novo, a niMilia .i|mi;i:io não
seria duvidosa; quizera os bancos livres, os pequenos Ijancos, os liancos meiaes, do
preferencia a um grande banco privilegiado e exclusivo; quizera a libenlad.' fanearia
antes de tudo, talvez mesmo de preferencia á conversão em ou'-o, si esta é impra tiea \ em
nosso paiz. Mas não é de direito novo que se trata agora ; Irata-se de um facli.i, de laetos
consummados, e de procurar sabida para a diíliculdade pirosente.

Posta, porém, de parte a excepção que formulei, isto é, a questão prejudicial de inop-
portunidade, ha ainda que discutir si as condições do l^hesouro Nacional^ aggravadas pelo
prolongamento da guerra do Paraguay, e embaraçadas pela crise européa, não exigem
entre o banco e o Governo um accordo provisório, que, sem comprometler uma decisão
definitiva, reservada i^ara tempos mlehores, logre socoorrer o Thesouro, arredal-o do
mercado financeiro, cujos recursos elle está absorvendo, e restabeleça a confiança geral
pelo seu caracter de vigorosa decisão. Esta hypothese me parece impòr-se á reflexão.
Como já a tinha formulado na referida sessão" desta Augusta Camara, ouso transcrever
aqui a parte do meu discurso.

O meu ponto de partida, dizia eu, é a situação do Thesouro. Ora, qual é o estado pre-
sente do Thesouro? Quaes são os apertos do Thesouro ?São grandes, si eu não me illudo :

Nunca cercaram ao nosso erário tamanlias difliculdades. Parece que ha um enorme des-
equilíbrio entre a receita e a despeza do corrente exercício ; as desprezas votadas pela lei do
orçamento ordinário e pelas leis de créditos extraordinários da sessão passada, as despezas
effectivas do exercido, pagas ou por pagar até junho e no semestre addicional, excedem
muito á receita cobrada na fórma da lei e a obtida pelas operações de credito, já realizadas.

Diz-se que ainda será preciso para regular todo o exercício, um credito de 40 a 50.000:000$.
Fallo do exercício actual, não penso nos encargos, que recahirão também sobre o futuro,

com a duração da guerra.
Como fará o Governo face a tamanho deficit? Emittindo novas apólices? Mas já se

está vendo como é difficil vendel-as a prazo razoável
;
demais, essa absorpção, pelo Estado,

das economias nacionaes é sumraamente prejudicial ás industrias do paiz, ao movimento
geral das transacções. P^ecorrendo segunda vez á praça de Londres? Mas conseguil-o já e

já, em dous ou tres mezes, sendo urgente obter dinheiro ? Depois disso, como lançar urn

novo empréstimo no mercado de Londres sem aguardar o desfecho da guerra, do qual

depende o melhoram.ento do nosso credito ea subida dos nossos bonds, e .sem o qual o novo
empréstimo havia de ser comprado a preço vil ?

O Governo, nos quatro últimos mezes deste exercido ou nos mezes próximos, tem de

fazer dinheiro na somma de 40.003:000|000. Precisemos bem este ponto.

Assim, pergunto : nest.a situação dolorosa do Thesouro, que fará o Govenio ? Pre-

sumo não ser inútil emittir a esse respeito uma opinião, já indicada em publicações das

folhas diárias.
Essa opinião assenta na idéa do adiamento de qualquer deliberação definitiva acerca

da sorte do Banco do Brazil, como já expuz.

Assentado isto, adoptado o adiamento que a prudência aconselha, cumpre nao es-

quecer que nas differentes caixas do banco se encontram, segundo o balancete de fevereiro,

cerca de 23.000:000$ em ouro (ou exactamente 22.915:000$ ), dos quaes maia de

lõ. 000:000$ na caixa central. Ora, essa reserva metallica ahi dorme, sem nada produ-

zir e sem nada garantir.
<• i -n

As notas acham-se na circulação como o papel do Estado, com o curso forçado, i or

outro lado, esse fundo disponível apenas corresponde á uma quarta parte da emissão total,

Elle é,- pois, inútil para o banco, e quasi inútil para a confiança publica.

Façamos que ao menos seja elle util ao Estado, porquanto o sera assim a todo o mun-
do, diminuindo as urgências do Thesouro, limitando a sua absorpção de capitães parti-

cular.es, e libertando-o de operações ruinosas. Em conclusão : empreste o banco ao Governo

todo esse ouro, c o empreste gratuitamente, em compensação do curso forçado e de

outros f. vores, que ainda se lhe haja de conceder.

Ess3 empréstimo não diminuirá nem as vantagens dos accionistas nem a conuança

do publico em relação -ao banco ; a reserva metallica será substituída por uma garantia
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equivalente, a divida do Estado o recibo do Thesouro Publico, pelo qual se obrigue a
repòr a mesma sonima na mesma espécie.

Por outro lado, esse empréstimo vem em auxilio do Tliosouro, foriiece-lhe logo metade
justamente de toda a enorme quantia de que elLe vai carecer.

Além dis=o, lazeiído-se entrar na circulação essa grande somma em ouro, Tirma-se o
cambio, o meio circulante é dotado de metaos, a condição financeira melhora ; e, sobretudo,
fica o Thesonro desembaraçado prra, afastando a urgência, tratar com calma de outras
operações, para attender ao resto dos seus compromissos, sem correr o risco de aggravar as
suas transacções debaixo da pressão do momento.

Imite o nosso G-ovenio o grande e atrevido cKoraplo do governo dos Estados Unidos,
quando, para satisfazer ás enormes necessi^i i^l - i

i n 1 una guerra, não duvidou apoderar-se
do ouro depositado nos bancos da Uniã ),

i

> diu i i-o pela sua responsabilidade.
Isto feito, ainda poderão Governo enaonT-.i'/ n., imnco um auxilio precioso ; já lhe deve

por empréstimo cerca de 8.O00:O00J, alem dos ií.0ij(j:'i00$ do resgate do papel-moeda :

poderá talvez carecer de outros adiamentos. O oanco devera fornecel-os : com o curso for-

çado, o empréstimo ao Governo em notas não é sacrihcio para o banco ; taes empréstimos,
portanto, não devem vencer juro, sendo procedente a censura que se tem feito ao pagamento
de juros por t les límprestimos : quando muito, deveria o Governo pagar por isso uma por-
centagem, sej I, 1, 2 ou 3 „, correspondente ás despezas especiaes que determinam as novas
emissões de nolas.

Empréstimo gratuito do fundo disponível, empréstimo igualmente gratuito de quaes-
quer quantias por meio de notas emittidns. taes seriam os auxilios do banco ao Governo.
Favor do Governo ao banco : — continuação do curso forçado e sua extensão por todo o
Império. Serviço por serviço, talvez o auxilio do banco não fosse menor que o favor do
Governo.

Entretanto, uma tal trn nsacção deveria ser acompanhada de clausulas garantidoras.
A primeira seria a fixação de um limito máximo acima do qual não pudesse subir a emissão
do banco. Esta regra só teria uma restricção, a salier : excepto quando a emissão for para
fazer novos empréstimos gratuitos ao Governo. A segunda seria um prazo, dentro do qual
o banco haja de abrir o troco em ouro, depois de paga pelo Governo a divida contraliida em
papel, e de restituído ao banco o fundo disponível emprestado gratuitamente.

O meu ponto de partida é o adiamento da questão que se pretende resolver pela liqui-

dação. Aos favores do Governo corresponderão auxilios do banco. Nas condições em que se

acha, me pax^ece que o Governo não pôde dispensar esses auxilios. A necessidade destes,

creada pela guerra, é a que me esclarece a questão bancaria.
Não concluirei estas reflexões sobre a matéria, sem notar que, segundo já disse, sendo

o alvo da proposta reduzir a emissão do Banco do Brazil, ella apenas exige uma amortização
obrigatória de 3 a 6% ao anno. Ora, na época da colheita pôde e deve o banco exigir dos seus

freguezes uma amortização muito mais larga, talvez na razão de 20% ao anno, e reduzir
proporcionalmente a sua emissão. Certamente algumas casas não poderiam corresponder a
essa exigência, mas este facto provará que se acham fallidos, e a sua quebra será util e

essencial para o restabelecimento da confiança e para regularidade dos negócios. No periodo,
porém, entre uma e outra colheita (maio e setembro), me parece que ao prudente arbitrio

do banco deve ficar o exercer sobre seus devedores a pressão que for razoável, sem embaraçar
ás casas notoriamente abonadas. Assim, o ipie se deve fazer é deixar á directoria e ao
fiscal do Governo o justo arbitrio e a liberdade do movimento de que gozam. Para obrarem
neste sentido, não carecem elles mais do que das faculdades que possuem

;
para compellir

o banco a nao abandonar este programma do prudente severidade, tem o Governo toda a
sua autoridade eiu nome da lei vigente, o toda influencia que lhe resulta da concessão do
actual curso forçado e inconversibilidade das notas, e da emissão superior ao limite legal.

Uma lei nova não é, portanto, necessária para isto.

Tal é o meu voto.

Sala das sessões, em 3 de julho de 1866. — A. C. TavaY-es Bastos,

Projecto primitivo óom as alterações propostas pela commissao espadat da
Camara dos Deputados

Art. 1.0 O Governo pagará ao Banco do Brazil. em notas do Thesouro, a quantia de
11.000:0001, importância de igual quantia de notas do Thesouro recolhidas pelo mesmo
banco á Caixa de Amortização.

Art. 2.0 O Governo pagará ao Banco do Brazil a quantia devida pelo desconto de bi-

lhetes do Thesouro em apólices da divida publica do juro de 6 % ao preço médio do
mez

.

Art. 3." O banco retirará da circulação em suas notas a importância das quantias
mencionadas nos arts. l" e 2", nos prazos que pelo Governo lhe forem marcados.

Art. 4.0 Emquanto vigorar o decreto n. 3307 de 14 de setembro de 1861, o banco não
dividirá dividendos superiores a 9 °/o, o as quantias excedentes serão applicadas ao fundo
de reserva.

Art. 5.0 Resgatadas as quantias indicadas no art. 3°, o banco recolherá e entregará,
inutilisadas, ao Thesouro Nacional semestralmente 3 a 6 "/o de suas notas actualmente em
circulação, conforme for determinado pelo Governo, ouvida a divectòria do banco, o es-
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.Vrt. li;. Nas trans;iccLK's novas, i|iie d ora cm dean'e o Banco do lirazil fi/.cr. nao se ad-
inilurao outros tilulos ijue n.i > se|;uu ilc commerciantes. e nem hriiias cpio nao se|am ile

pessoa residente no los:u- do descoulo.

iVrt. i.i. ncam em vi-ora.s uísposiçoes aa lei tiouue juuio ae e aos Câiatuios, na
parte em que não forem alteradas pela presente lei.

Art. 14. Ficam revogadas as disposições em contrario.
'

Simultaueameiitô com a proposta do Governo foram egualmente dirigidas á

Camara dos Deputados duas representações, relativas ao mesmo assumpto,— uma

assignada pela directoria do Banco do Brazil, que começava nos seguintes termos:

<(. Com o mais profundo respeito vem a directoria do Banco do Brazil patentear á

esta Augusta Camara os perniciosos c/feitos que, para o commercio, a lavoura o luais

industrias do paiz e para os interesses dos accionistas do mesmo banco, devem re-

sultar das medidas propostas pelo Sr. ministro-da fazenda no projecto apresentado á

Camara dos Srs. Deputados. . .» ; — e a outra, assignada e apresentada em nome dos

lavradores, os quaes, procurando tirar partido das circumstancias, solicitavam as

vistas do Corpo Legislativo em favor da sorte da lavoura, afim de que a taxa do

juro annual do Banco do Brazil, dos empréstimos ou descontos feitos para a mesma

lavoura, fosse íi.xada em 6 "/o, o que, entendiam elles, estava nas attribuiçOes do

poder publico, « pois o Banco do Brazil deixara de ser uma associação puramente

particular, desde que vive e se ampara na sombra do Governo, de quem tem recebido

relevantíssimos favores »

— Os factos da reorganização do Banco do Brazil occasit naram, desde logo,

discussão renhida nas casas do Parlamento e na^imprensa, — pelo encontrado dos

muitos e grandes interesses que elles envolviam.

E, emquanto a proposta do Governo demorava-se na Camara dos Deputados em

seguir os tramites regimentaes da sua discussão,— no Senado, o Sr. senador Silveira

da Motta apresentara, em seu nome individual, sobre o mesmo objecto, o seguinte

Projecto dc lei

A Assembléa Geral Legislativa decreta :

Art 1 o Fica o Governo autorizado para innovar o accordo celebrado com. o Banco do

Brazil é.m virtude da lei n. G8.3 de 5 de julho de 1853 e do decreto n. 1223 de 31 de

agosto de 1853, e para alterar os estatutos approvados nessa mesma data, debaixo das

seguintes condições : . -
1

Art. 2.0 Cessará o Banco do Brazil de ser banco de emissão, e se convertera eni banco

de descontos, de deposito e hypothecario.

§ 1 o Como banco de emissão entrara eni liquidação deíde ja, nbrigando-se a resgatar

annualmente pelo menos de 5 Vo da emissão, cuja responsabilidade lica a seu cargo, e como

banco hypothecario, applvcará especialmente para descontos de títulos hypothecarios dous

terços de seu capital, actualmente representado por acções.

A. 10
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§ 2." A natureza e direitos dos títulos hypolhecarios se regulará nos novos estatutos
pelas disposições da lei n. 1237, de 24 de seteiabro de ISfM, arts. 2° e 13.

§ 3." Os novos estatutos organiznrao distinctaniente as duas repartições de descontos
comraerciaes e depósitos, e a de banco hypotbecario, embora ambas as repartições íiquem
sob a administração commum.

§ 4.° O Governo aulorizará a emissão de letras liyputhecarias, na fórraa do art. 13 da
lei de 24 de setembro de 186!, si nos novos estatutos se accordar na emissão destes
títulos.

Ar'.. 3." As notas do Banco do Brazil. actualmente eni circulação, lerão o curso p-eral

no Império, e serão recebidas em todas .-is estncnes pul lic is romi' mo>^da lPi,'al.

Art. 4." O Banco do Brazi! ceder;! :ir> i;ov,-tm'i. iw l. cnrronlc," ;i sua resfrva
raelallica, e das suas caixas liliaes: < r,,,^, v,,,, ,,

.
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O projeetu supra traiisõri|ito foi apresentado na sessão de 3 de julho, e o seu autof,

entro os moti^'Ob da stia .jní.tilira.;ão, accentnon: «... neste estado do cousas, fi.aido

o nobre ministro da fazenda npresenladn na Camara electiva uma proposla, que

tinha por lim remover aipuns dos inconvenientes da circulação monetária ; teniio

esta proiiosta sido ollei^eciila, creio que ha tri.'S messes, c não sendu possícd, por di-

vergência de opiniões, cliegar-se o. um iirron/u sohn' )is larjlidas pnipi/stns paio ijo-

verno; observando-se ainda que, depois da pi uposla do Governo, foi iniciada outra

medida pelo nobre ministro da agi'icnltura . mas loijo retirada da discussão por

pedido seu,— continuando, portanto, as circainstaueias urgentes em que nos acha-

mos. . . ; deveremos nós acceitar a complicidailíi drst.i inércia? Eu não a quero para

mim; e por isso. .. formulei este projecto »

— Sotire o mesmo, foi .elaborado o a[irescntado pela commissão do fazenda do

Senado este pai^ecer :
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préstimos sobre hypoihecas, na íorma dos arts. 2° e 13 da lei de 24 de setembro de 1864;
e que, feito isto, se dè curso geral em todo o Império ao papel do banco.

Quanto aos recursos que o jirojeclo se propõe dar ao Thesouro, consistem elles em ceder

o banco ao Govcno a sua reRei-v;i, metallica, dar-se por pago, tanto do valor dos escriptos

ou letras do Thesouro, que tiver em cai;;a, como do pa^el r. ,^L;atado na forma dos arts. 2"

e 4» d.-i lei de .5 de j Ih.i d'' 1853: ficando o Governo subro.uado nas obrigações contrahidas
pelo dito estabelecimento para com os jiortadores de suas ni-tas. até a importância daquellas
três addições ; e devencU,, outrosim, resgatar, no periodo de quatro annos, á custa de empres-
linjos, que lica autorizado para contrahir, igual somma de papel do banco.
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A conimissao julga ainda merecer a approvaeão do Senado o arliitrio inaicado no

projecto do Sr. Sílvoíra da Motta, de ministrar ao Thesouro novos recursos paja as

despezas do e^tercicio de 1865-66 ; mas não se conforma com o meio que elle propõe de

leval-o a eíleito.

Metade, pouco mais ou menos, da actual emissão do Banco do Brazil ficaria a cargo desle

estabelecimento : pela outra melade nenhuma responsabilidade teria elle d'ora em
deante. Esta metade representaria uma divida do Estado, não ao banco, sinão ao

publico. _ j 1 f
Assim, licaria existindo na circulação uma grande porção de papel-moeda sob a lorma

de notas do Banco do Brazil, e representando indistinctamente empenhos contrahidos com o

publico pelo banco, e empenhos contrahidos do mesmo modo pelo Thessuro ; e, quando

fosse necessário distinguir quaes os credores do banco e quaes os do Estado (e facilé figurar

hypotheses em que isto se torne indispensável ). a distincção tòra absolutamente im-

possível. ,

Demais, o meio indicado no projecto torna necessário, e seu illustre autor o raconneceu,

que sedè curso geral ás notas do Banco do Brazil. Esta medida, porém, além de outros

inconvenientes ponderosos, tem o de tornar, sinão impraiicavel. dispendiosa e extrema-

mente diffioil a substituição das notas dilaceradas ou falsificadas.

Entende, pois a commissão que a parte da divida do Estado, em vez de ser represen-

tada por papel do' Banco do Brazil, deve sel-o por papel do Thesouro, ulenuco ao que ja

existe na circulação. - j u «
A única razão plausível, com que parece impugnar-se este expediente, e a do abuso que,

a pretexto delle, se poderá comraetter, lançando-se na circulação maior somma de papelão

que a autorizada pelo Poder Legislativo; mas, além de que o mesmo abuso se pode pra-

ticar com as notas do banco, é forca reconhecer que, si o respeito a lei, o cunho de mora-

lidade, que deve distinguir os actos do Governo, mormente em matéria d'- tarnanna gra-

vidade, o severo cumprimento dos deveres dos represeniantes da Nação, e finalmente as

providencias contidas era uma das emendas da commissão, nao l.asiar ní para com bU-'i

timbem não poderá ser cohibida a reiíetiçao do q:i- ja f..i .lenunciaao n.

Camara.
, ,

.. , ,

A commissão não julga acertado q ie nos olinguemos dfsde ja a reembolsar, a„

de quatro aar.os, a divida que houvermos de contral.ir em viriude das disp-sicoes do

clitp t\->,- :. .• •:.
.

. . . iim-x li\ ii-i iii-i-anus possa

rtõ l

-i
-.1 . .

, , r , r- . ,.111 11111 MT-laileiro estabe-

as .'i.ifii. i - ii •
1 ;

1 ...1 ' i:iil" rural. iiiKSíos habitos e

s- qiio 11. IS s;io luTiii iiims. iiii|iHilê!ii ijue taes esialielecimentos

r 110 nosso paiz: mas. ainda assim, os empréstimos hjpothe-
arf . VA (ia citada Jei de 21 de setembro de itíbi, serão nin be-

a ultima clausula do 5 do art. 1" do pro)ecto, que ella

; sufticjente para evitar que as duas repartições do banco

iflua. ou possa comprometter a segurança e solidez da

ibuiia ..esia

•iiado
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projecto. Nem se pôde asseverar que estaremos tão cedo habilitados pnra realizar o avul-
tado empréstimo de quarenta mil contos ou mais, nem talvez coiivenlia resvalar tamanha
somraa de papel-moeda em tão curto periodo. O rápido decresoimenlo di^sle funesto instru-
mento de circulação também produz males que cumpre evitai-. A cuamissão substituio

esta por outra clausula, que lhe parece mais pi-udente e ca'itelos;i

.

Propõe ella ainda alguns additamentos ao projecto do Sr. íSilveira dn .Moita, que não
se occupa ngora de justilicar, ;á por lhe parecerem obvias as ra/.ões em que sf fundam, já
para não deiiioriir mais o cumprimento de um dever q-ie, por motivos alheios de sua
vontade, não foi desempenliado tão pvomptamente, como ella desejara.

E porque, para melhor ligar com as emendas as disposições do proji'cio primitivo, pa-
receu preferível redigil-o de novo, a commissão entendeu dever subraetter ao exame e

deliberação do Senado o seguinte

Projecto para substituir o do Sr. Silveira da Motta

Art. 1.0 Fica o Governo autorizado, não so para innovar o accordo celebrado cora o
Banco do Brazil, em virt-ide da bM n. GS3 de õ de julho de 1853, mas também para
alterar as disposições da mesma lei e as dos estatutos approvados peio decreto n. 12^3
de 31 de agosto do mesmo anno, sob as seguintes condições:

§ 1." O banco cessará, desde logo, de cmittir notas á vista e ao portador, mas poderá
fazer as outras operações que lhe permittem os seus estatutos e empréstimos hypo-
thecarios.

Para este fim será o banco dividido em duas repartições distinctas, posto que sob a
mesma administração; e nenhuma parte do capital, ou fundo de cada uma delias, poderá
ser applicada ás operações da outra.

§ 2.0 A repartição de hypothecas receberá, como fundo exclusivamente destinado para
suas operações, a somma de 35.000:iJ0i).5 em titules da carteira actual do Banco do
Brazil, que mais próprios forem para ser convertidos em títulos hypothecarios.

As operações desta repartição serão reguladas pelas disposições dos arts. 2" e 13 da
lei n. 1237 de 24 de setembro de 1861.

Art. 2.0 A deducção de que trata o art. 10 dos estatutos do banco será elevada a
12 "/o dos lucros líquidos, e não cessará sinão depois que o fundo de reserva attingir

a 25 "lo do capital realizado do mesmo banco.
Art. 3." O Governo pagará ao banco não só a importância do papel-moeda resgatado

na fórma dos arts. 2° e 4o da citada lei de 5 de julho de 1853, mas ainda a dos bilhetes ou
letras do Thesouro, que existirem na carteira do mesmo banco.

Paragrapho único. A somma destas duas parcellaa e do producto dos metaes que o

banco tiver em caixa sera iutegralmente empregada em retirar da circulação igual valor de
suas notas.

Art. 4.0 Para eífecluar o pagamento mencionado no artigo antecedente, e bem assim
o de outros bilhetes ou letras do Thesouro, que existam na circulação, emitlirá o Governo
uma somma do papel-moeda igual á das notas do banco, que tiverem de ser resgatadas do
modo prescripto no paragi-apho único do art. 3o.

Art. 5." As notas do banco, que restarem na circulação, continuarão a ser recebidas,
como até agora, nas estações publicas, e serão resgatadas annualmente pelo dito estabele-

cimento na razão de õa 8 "/o da sua importância primitiva. Dentro destes limites o Governo,
ouvida a administração do banco, fixará cada anno a quota do resgate.

Art. 6.0 O serviço da emissão do banco e da guarda do material que lhe pertence será

incumbido á secção de substituição da Caixa da Amortização, e os empregados delia, que
emittirem ou consentirem que se emittam notas que não sejam em substituição das que,

por dilaceradas ou por outros motivos, devam ser retiradas legalmente da circulação, serão

punidos com as penas do art. 175 do Código Criminal. Nas mesmas penas incorrerão
os que fizerem sahir ou consentirem que s:úa da Caixa da Amortização qualquer somma de
papel-moeda,- a não ser para troco ou por eíTectiva substituição, ou para ser entregue ao
Thesouro, em virtude de lei que autorize tal entrega.

Art. 7." A Assembléa Geral Legislativa, logo que cessar o estado da guerra, assignará
na lei do orçamento de cada exercicio a quantia, que se terá de applicar ao resgate do
papel-moeda.

Art. 8.0 E' applicavel â substituição e resgate- das notas do Banco do Brazil a dispo-

;
si,ç.ão do art. 5o da lei n. 54 de 6 de outubro de 1835.

Art. 9." O Governo em seus regulamentos determinará os meios práticos de se levarem
a effçito as disposições dos artig-os antecedentes.

Art. 10. Trinta dias depois da data da promulgação desta lei ficará revogado o

decreto n. 3307 de 14 de setembro de 1861. si o banco nao tiver annuido á inaovação do
seu contracto com o Governo, nos termos prescriptos pela mesma lei.

Paço do Senado, em 26 de julho de iS66.— Visconde de Itaborahy .— Souza Franoo.^
Carlos Carneiro de Campos, concorda sóraente com o projecto.



o projecto do Senado, depois de larga o importante discuss.ão, (') foi adoptado

nas duas casas da Assemblóa Geral, quasi som soffror nenhuma moãifJcução, e,

conseguintemente, promulgado na

Lei n. 1340 dc 12 dc setembro dc 1S66 :

Art. 1.0 Fica o Governo autorizado, não só para innovav o accordo celebrado cora o
Banco do Brazil em virtude da lei n. (3So de 5 de julho, de 1853. mas também para modificar
as disposições da mesma loi e as ilos osiatutos approvados pelo decroio n. 122:5 de 31 dc
agosto do mesmo anno, sob as seguintes coniliçnes :

§ 1.^ O banco cessará desde loge dc emil.tir notas á visla e ao portador, mas poderá
lazei- as outras operações que Ibe pcriiiitteia os seus estatutos c os empresiimos
liypothecarios

.

Para esse lim será o banco di-vidido em duas repartições distinet;is, posto que s.^b a
mesma administração, e n.mliuma parte do capital ou fundo do cada iiraa delias poderá
ser applicado ás opprai'o,'s (i.i ,>nti-a.

§ 2.f' A repartição d I . - I i. receberá como fundo exclusivamente destinado para
suas operações a somnia -i i i;iMO§ em titules da carteira actiial do Banco do Brazil,
que mais próprios forem p ira sor convertidos em titules bypotbecarios.

As operações desta repartição serão reguladas pelas disposições dos arts. 2° e 13 da
lei n. 1237 de 24 de setembro de 1864.

A parte do referido fundo que não for empregada em empréstimos hypothecarios
podel-o-ha ser em apólices da divida publica.

§ 3." A deducção de que trata o art. 10 dos estatutos do lianco será elevada a IS "/„ dos
lucros líquidos, e não cessará sinão depois que o fundo de reserva attingir a 30 "/o do capital
1'ealizado do mesmo banco.

§ 4.0 O Governo pagará ao banco não só a importância do papel-moeda resgatado na
forma dos arts. 2" e 4" da citada lei de 5 de julho de 1853, mas ainda a dos bilhetes ou
letras do Thesouro, que existirem na carteira do mesmo banco.

A somma destas duas parcellas, e do producto dos metaes que o banco liver era caixa,

será integralmente empregada em retirar da circulação igual valor de suas notas.

§ 5.0 Para effectuar "o pagamento mencionado no paragi-apho antecedente, e Ijem

assim o de outros bilbetes ou letras do Thesouro, . que esislam na circulação, emittirá o

Governo uma somma de papel-moeda igual á das notas do banco, que tiverem do ser

resgatadas do modo prescripto na ultima parte do mesmo paragrapho.
§ 6.0 As notas do banco, que restarem na circulação, continuarão a ser recebidas,

como até agora, nas estações publicas, e serão resgatadas annualmente pelo dito estabe-

lecimento, na razão de 5 a 8 % de sua importância primitiva.
Dentro destes limites o Governo, ouvida a administração do banco, fixará cada anno

a quota do resgate.
§ 7.0 O serviço da emissão do banco e da guarda do material, que lhe pertence, será

incumbido á secção de substituição da Caixa da Amortização, e os empregados delia que
emittirem, ou consentirem que S5 emittam notas, que não sejam em substituição das que,

por dilaceradas ou por outros motivos, devam ser retiradas legalmente da circulação,

serão punidos com as penas do art. 175 do Código Criminal.
Nas mesmas penas incorrerão os que fizerem sahir ou consentirem que saia da Caixa

da Amortização qualquer somma de papel-moeda, a não sor por tro-ro, ou por effectiva

substituição, ou para ser entregue ao Thesouro em virtude de lei, que autorize tal

entrega.

§ 8.0 A Assembléa Geral, logo que cessar o estado de guerra, assignará na lei do

orçamento de cada exercício a quantia que se terá de applicar ao resgate do papel-

moeda.
§ 9.° E' applicavel á substituição e resgate das notas do Banco do Brazil a disposição

do art. 5" da lei n. 54 de 6 de outubro de 1835.

§ 10. O Governo em seus regulamentos determinará os meios práticos de se levarem

a efteito as disposições contidas neste artigo e seus paragraphos.
Art. 2.0 Trinta dias depois da data da proraulgação desta lei, ficará revogado o

decreto n. 3307 de 14 de setembro de 1864, si o Banco do Brazil não tiver annuido á inno-

vação do seu contracto como Governo, nos termos pi-escriptos pela mesma lei.

Art. 3.0 Ficam revogadas as disposições em contrario.

Promovido, sem demora, o accordo, que a lei autorizara entre o Governo e o

Banco do Brazil, foi elle também confirmado pelo decreto n. 3717 de 13 de outubrq_

do mesmo anno ; sendo ainda, igualmente, a 18 deste mez, promulgado o decreto^ o

n. 3720, peio qual se regulou a execução da refsrida lei de 12 de setembro, na^?

relativa ao resgate da emissíío e ao pagamento do que o Tiiesouro devia ao- banco.

{') Vide Annaes da Asseiirbléa Geral Legislativa da sessão de ISCG.
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Já antes deste ultimo decreto, tinha a caixa matriz cessado de emittir e expedido

ordens para o mesmo fim às caixas flliaes.

— Os novos estatutos do Banco do Brazil foram também logo organizados e

submettidos à approvação do Governo Imperial, o qual approvou-os, feitas algumas

alterações, pelo decreto n. 3739 de 23 de novembro seguinte.

Nos estatutos alludidos providenciou-se igualmente acerca da repartição liypo»

thecaria, então creada, — como parte integrante do estabelecimento.

O art. 1" dos novos estatutos de 1866 reza assim: « O banco, que actualmente

existe na cidade do Rio de Janeiro, sob a denominação de Banco do Brazil, fica con-

vertido, conservando o mesmo nome, em banco de deposito e descontós e de em-

préstimo sobre hypotheca. Sua duração é prorogada até 31 de dezembro de 1886.»

Não entramos em outras informações ou detalhes a respeito da nova organização,

ora feita, do alludido banco, porque, em virtude dessa, tendo elle perdido a sua

qualidade de emissor, — poz-se, por isso mesmo, fóra dos factos que são peculiares á

nossa resenha.

O movimento do banco, emquanto foi emissor, relativamente às suas operações

que mais interessam ao nosso estudo, poderá ser, em grande parte, conhecido e

apreciado da seguinte tabeliã :

ANNOS ()
CIRt Ul.ArÃn

(caixa matriz)
C.VlTfAL

RE.VLIZADO
FUNDO

IJH RESERVA

FUNDO
disponível
(relativo á

EXCEDENTE
DO «FUNDO dis-

ponível-)

Dezeiubi 0 de lS5'i ir.. .-,30:700.^(100 ii.niio:noo.>(jou 48:672.^,595 S.179:42tól73

1Sj5 21.0(i2:S70$00u 15.S39:SI1II.-;000 I'i9:i75§927 9.87S:902$9.5í

37.488: 160.?000 1<.).7,1:990.'^000 257;392.$7,-,2 10.762: 'i5S$92S

1857 33.174:970,1000 22.360 :000S( 100 474:326S6'ií 10,S.-.0:3«S7.51 s

1S5S 22.125:510.'í000 22.560;000$000 7:39:909í5638 11.379:828$S71 $

1859 2 1.889: 7,^03000 22.5GO:flOO.-:000 S24:920,'<843 7.170:4S9.S524 $

1860 21.172:400§000 22.560:000$000 9io:72i,S'r.,s 9..',,S4:754§3i8 $

1861 18.131:y40$000 22.õ60:000.$000 1.025:355S20'. ,s..5:í5:rJi,$602 $

18G2 20.152>í4OS00O 2O..'j00:0OO,'<000 1.231:704,$076 7.:JUS:304,'5.Í73 $

1S63 27.2'J7:'.i3{i.f00U 2,). 7.52:000^000 1.552:092f;5.S3 12,3a8:0;9,<í4:j

1864 4:! iiw:i.iOftíO0O 33.000:000.$000 1.8S7;815,'í76'i 10.299:3i9S986

1865 43,767 I.-jjO.vOOO :)3.000:000$000 3.210:599,'5998 14.234:045$500 $

1866 42.U02:370.=;000 33.000:000^000 4.703: 357í;578 16. 525:0 49.$ )39

Um simples olhar sobre os algarismos, que acima ficam indicados, basta para

convencer ao leitor, de que o Banco do Brazil, como emissor, existio e funccionou

com violação constante e manifesta dos seus estatutos.

(*) o banco foi fundado com O capital de 30.000:000.^000, o qual foi elevado a 33.000:000.4000 pela lei

de 28 de agosto e decreto de 9 de setembro de 1862. A sua emissão devia úrdinarluinente não exceder ao
dn]iio ão fundo disponioH; portanto fácil será ver das cifras acima, quando ella se conservou dentro
dos limites legaes, quando não; e si alguma vez o referido fundo fôra excedente ao exigido.

O fundo disponivel de 1566 é o demonstrado no fim de setembro, antes do acoordo que fez cessàr
o direito de emissão.— O quadro não inclue o movimento das caixas filiues.

O total da circulação do banco incluindo as caixas ditas, nos mf^zes de dezembro de 1862 a 1866,
respectivamente a cada anno, fôra de:— 33.703:430SOOO, 46.95l:550SOOO, 66.433:490,5000 ,

77.922:000,?000,
82.099:9601000. *

'

'
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Só, por excepção, C'Vi-
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ciroulante, na razão exi. i -l.ittitos !

— AgoiM, p:ir:i iV' h (I r • •iii. ••>. v.-'sta-nos sóiTiente mencionar alguns
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producto da reserva inetalliea do lianco, depois de haver sido Ouvida, como cumpria,

a directoria respecliva..

Kssa rel.a.cã.o ó a segaiint,';

Caixa matriz, < ..rapfeliendendo as lilia,.s de Ouro Prelo e S. Paulo.... 12.03.j:9Jl!?i70

» do Rio (ii-aude do Sul i
d.4i3:(WlS503

» da Bahia 3.03'.):897SS2S

>. de Pernamlnica G.ol 1 :3:dSL'o0

» do Maranhão íí2Ci: 1 uls l
,

/

» do Pará.... i.W.K.'^dV^M

(•) A se.aji.i hvputiiecaiaa teve o seu roi;iilam,-nt.? espeeinl nppiav.Tdo poln ílecreto n._o912 .le 22 de
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Vide mais ; — lei n. i400 de 17 de !.,. .!.
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. , i- . -'a- a .na ,a-,,x,i i,;. |i..th..car,a,

prorfio'ou-lhe a duração at.j 31 de dezembin. ,1.- p.uu. i-,alu/.i,. ' ... "l. .. ,ni n a sua

emissiio, a qual era então de 5 a. S % ditos ; — decretos u. a,,ji ,1 .1. uil|'
,

.

i de

aftaisto de 1.SS7. apprnvaiido novos estatutos ;
e. liualiiiente, decrat., n .

Ii>. !, I. '
-

a.- ts!>»,

pelo qual foi approvada nova reforma dos estatutos, adoptada , iii ;L-.-,aiil.l ., . i .1 i
.

^
. .

.iii.tas,

e dos quaes licou fazendo parte o accordo com o Governo Iiij|j,a i;.l, c.d.jbi .nl. .-ji - . <^ a i,.,r,to do

mesmo anno, sobre hypothecas e credito agrícola, aberto n.aquelta estabelecimenio.

— No rel.atorio da fazenda de maio de 1S89 vem o seguinte tópico : « Tendo o B.anco do

Brazil- completado a somma de 25.000:0003, que, pelo art. da l»i n. 2Í00 de 17 de setembro do 187á,

era obrigado a empregar em empréstimos ;l lavoura, íicou dispensado da multa de í> %. a que estava

sujeito pela ultima parte do art. 3o do accord.. celebrado com o Governo para a cNecucao da mesma

lei
;
continuando, pon^m, a amortizacfia de 2 % sob.e o capital primitivo .l.a emis.sao ( ..,.OUO:000.;UCO) »

Finalmente, pelo decreto n. 2.} de 29 de novenbro de l.sSJ, expedido pelo Uoverno 1 rovisorio aa

Republica, — teve o Banco do Brazil nova altepa.;ão nos seus estatutos, e, desta vez, com a laculdaUe

de emittir bilhetes ao portador e á vista, convertíveis em ouro.
— Desta espécie, poním, e das reorganizai;.5es, que ainda teve posteriormente, só nos occuparemos

no 3° volume da' presente-tibra

.
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O mesmo decreto fixou em 45.600:000$ a soinrno ilas notas em cirrnlação i|ue incnml.ir
ao banco amortizar (á razão cie 5 "/o ao anno a i-nnuc ir ilf ( ri.' jiilli" de - ir,,ii n

regras a que elle devera ciiigir-se no cuniprimfni^i >l. •Irx^-v, •]'• ]:, i-.mi],, ,
,

, i, ,|,

quando havia de dediizír-se o novo fundo de r riv.-i-l..
i»-'.-!

l"i .Ir. lí ,|.? „.t ;:il.r.)

isto é, que devia começar a realizar-se pela primeira v.'z em oi) de junho d.;> a uno corrente
na razão de 18% dos lucros líquidos.

Cumpre-me nesta occasião informar-vos qual era a situa.;ão do banco na data da le

de 12 de setembro, e qual a em que achava em 13 de abril nllimo: (")

Carteira da caixa matriz 79.301:850-^G0õ 73.848:401^788
» das filiaes 5.374:024$;731 5.422:511>;334

84 .
1
j?.-.

: 8758336 79. 270 : 913;? 142

Títulos em liquidação da caixa matriz. o.'.i !0:221s885 360:807$i26
» » das liliaes 1.514:913.'>910 l,506:781S26õ

1.867:58.58391

Emissão em circulação da caixa matriz.
» » das liliaes

Fundo motallico da caixa matriz
» » das liliaes

48.145: 1908000
:18. 940:8308000

35.536:7658000
35.496:700.^000

87 . 08(5 : 320,$000 70 . 733 : 465$000

15.6.83:3.59.$099

7.0S9:905S065

23.373:264^764

A necessidade de fazer consideráveis e frequentes remessas de moeda metallica para
as despezas do exercito e esqn.idra .-m peracir-s f.-.n

l ra o Paratruay, levou o Governo a
acceitar a proposta que lhe fez o bancn par. (..iiiin-:..' :. Ií.l:i|id:id.>'d;i 'reserva metallica que
a lei de 12de setembro oobrigava a ven.l

, h ,
.i _ . r :is sn.is notas.

O Thesouro ellectuou esta transacçã. .
. . . u , - . slipula.las no aviso dirig-ido

ao banco em data de .30 de outubro do anm. pass:,.|..,, is,;, ,
: ns liln-us esterlinas ao cainbio

de _24 'í e_ o ouro amoedado e em barras a.) de íõ, pfrfazen.lo o valor total de
25.760:6Sl-'í248 que se coraproinetteu a pagar no praz.j de seis raezes eslabidecido nos
arts. 9° e 10 do decreto de 18 do mesmo mez.

Segundo as informações recebidas, tinham sido satisfeitos até 31 de marco ultimo, por
conta daquella somma, pek Thesouro e Thesourarias daa províncias em que existem
caixas liliaes,_ 10.637:000$, em noias do banco que foram inutilizadas e entregues á Caixa
de Amortização na fórma da lei, como já o haviam sirlo .is que o Governo deu em pagamento
dos biliieles do Thesouro que o dito estabelecimenio tinlia cm caixa n.a imijortancia de
3.837:7005, quando principiou a execução da referida lei.

O resgate^das notas do banco elíecLuado até a mencionada data, na importância total
de 14.474:700§, habilitou o Governo a omittiruma somma correspondente do papel-moeda,
conforme o que fica exposto nos artigos competentes, realizando-so assim a conversão do
papel bancário em papel do Governo.

O quadro n. 42 mostra que das notas resgatadas com o produclo da venda dos metaes
pertenciam:

A' caixa matriz e filiaes de Ouro Preto eS. Paulo 8 . 688 : 370$000
A' filial do Piio Grande do Sul 21:390;?000

» da Bahia 498:6308000
» de Pernambuco 961:420|000
» do Maranhão 252:710$000
» do Pará.. 214:480|000

10.637:000$000

Tendo a insufficiencia dos saldos disponíveis das -Thesourarias de Fazenda demorado
o pagamento do restante da divida, de que se trata, na proporção estabelecida pelo decreto
de 16 de março, e estando a lindar-se o prazo do contracto prescripto no de 18 de outubro,
supramencionado, para o resgate das noias, julgou o Governo indispensável prorogar por
seis mezes o mesmo prazo pelo decreto n . :i8.34 de 10 de abril deste anno.

(*) E" bom não esquecer, que estamos transcrevendo tópicos do relatório da fazenda de 1S67
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deuretar-se a lei de 12 de setemli . . rca da inconveniência da
reforma, que tirou ao banco a I

ii nl cii-inou imu c-ia » '.iMiii.cit i

de descontos e enipresuiuos. as mc-aua^ anda, i
• - ii.ni r:.iiM
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valores de sua carteira inuiaili.ii/aalis raii ua av:i,' ,, , i,i\a.iiM. .

para ca decorriao poz em evidencia i M.'! a i . \' aa ai' il\ni; o Ijanc'. pia \ a ii.a i-i

.

uma faculdade, para cujc) exercica. i'
i

i
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Na occasião da reforma do liaucii. aclia\a- a a,M ia tempo e sem condições o

troco de seus bilhetes por acto do Poder Jaxi cai : r a sua 'ui\,^u<. unr ikc era
excessiva antes dos desastres bancários de IbOi. haiia a i

' iiiirali i|aa -
1 a i uaa n- ai^ • uo seu

lundo disponível. Os títulos de lavoura enchiam .m i muhi 1im|, . a - la r
1

1
a

1

1
i

,
imiío se

haviam refugiado em proporção jnaior do qnc a, ], aami i i.ía |, h pi a Ian, la pela

constituição dos bancos 'ic circulação, durante o . a i~ >
, i~ a n

' mear
todos 08 VÍCIOS da organização do credii o no pai/ . V :u> . a . p i credito

territorial:- a corrente irresistível que disu-ahi- para, n -,er\aa.ila iirianara ia.la ,iu,i do
paiz uma parte considerável dos capitães, necesS:irios a alimeuiar as U,iii-acci"S com-

merciaes : a pressão exercida pelo commenao do cale para, •> desconto dos titulo.s da lavoura,

siiieitos a continuas reformas: o desenvolvimento cxaizverado e aljusivo das bancos de

deposito, que atirabiam as ecouonuas de todas as classes da população sem líarautia

sufficiente do seu fundo realizado, e emprestavam alouc'os prazos capitães exij-^-iveis a vista,

confiados em escapar as coasequencins desasiros;is de senielhaii le temeridade com os

excessos da emissão do Banco do Brazil : c linalinenle, a nlea laisa de que um banco de

circulação tinha por principal dever salvar com detrimento seu e da loiiuna particular

todas as victimas dos revezes causados pela distensão lorçada do creJilo, — t le,-) ci.imem
resumo as causas do estado anormal do banco e da unniobilidade do Si u capiMl.

Nestas circumstancias. obriiral-o a voliar ao exercício das fancçoes ib- l.anco de

circulação era condemnal-o a tentar o impossível . e. quaesquer estori^^os leiioN nesle contido

so serviriam para vexar o commereio e a agTicultura com uma lupiu.ncao rlllllo,^,l. sem a

mmima esperança de alcançar o hm a que eram destinados.

A lei de 12 de setembro evitou semelhante mal e. consas-rando o tacto que encontrou,

operou a unica reforma que o esiado critico do estabelecimento, assim como as nece.isidadc-s

da lavoura e do commereio, reclamavam.. .

.

— Taes foram os factos mais importantes, pelos quaes foi iniciada a execução da

reforma bancaria de 1866.

Jà não vale a pena discutir hoje, — si o ministro da fazenda de 1867 tinha, com

effeito, inteira razão no seu modo de encarar a alludida reforma. .. e por isso

passamos adeante.

Dos serviços prestados ao Estado pelo Banco do Brazil, emquanto emissor, muitos

reputara da maior relevância o que se refere ao resgate do papel-moeda do Tliesouro.

. Com effeito, de outubro de 1856 a abril de 1865, o banco, no desempenho

da sua obrigação contrahida para com o Governo, retirou da circulação e entregou

ao Thesouro a somma de 17. 500: 000$' do papel-moeda, de maneira que em abril do

anno seguinte (de 1866) a circulação do papel fiduciário consistia de :

Papel-moeda do Thesouro 28.060:940.$000

» » do Banco do Brazil 82. 149:560,$000

» » de outros bancos 2.813:300$000

li:3.053:í
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— Por maior e mais sincera que seja a nossa boa vontade de fazer justiça aos

intuitos de nossos estadistas e financeiros uessa questão do resgate do papel-moeda,

não podemos, todavia, deixar de dizer, que as medidas, até agora adoptadas para

esse fim, teem provado inteiramente negativas. . .

Em uns casos os nossos governos se teem illiKlido a, si mesmos, retirando por

«ma ?)i«o certa quantidade de papel— para ser qne\m?(.Ao — e emittindo por outra

uma somma às vezes maior para encher o deficit ordinário da receita publica. .

.

Assim se procedeu, notadamente, de 1838 a 184.3. Em outros casos, o Governo

tem incumbido a um estabelecimento bancário de resíjatar certa somma annual-

mente, a qual — além de ser paga pelo Tliejouro — o mesmo estabel.ícimento

substituo por bilhetes seus na circulação. O pagamento das importâncias res;/atada-s

tem sido sempre feito em titulos da divida publica ao par e juros respectivos.

Fura precisamente nestas condições o bom seroiço prestado pelo Banco do Brazil

no resgate dos 17.500:000| acima indicados.

D'oade a conclusão, — ali;'is iiatento tios algarismos sobre a circidação fidu-

ciária de 1866—, de que o resultado, verdadeir.imente obtido, não passou de ser

substituído o papel do Thesouro pelo do Banco, — este tão inconversivel como

aquelle, — e de ter-se, em consequência, augmentado a divida publica interna coma
importância de 17.500:000,1; vencendo o juro de 6 7o em proveito exclusivo do

estabelecimento incumbido do resgate.

Não ha duvida que o resgate do papel-moeda deve ser feito ; é condição indis-

pensável 00 verdadeiro regimen monetário de todo e qualquer paiz. Mas elle deve

ser feito definitivamente, isto é, — quamlo desapparecidas as circumstancias

precárias, que obrigaram o Govei^iio a i'ecorrer ao curso forçado.

Não é queimando parte do papcl-moetlo, todo elle mesmo, si o quizerem, que a

circulação ha de tornar-se metallica. E' condição preliminar do resultado dessa

operação, — que haja excedente progressivo ou, ao menos, comtante, nas receitas do

Estado e da Nação, — queremos dizer : que o (ioverno não precise tomar emprestado

para occorrer às sua-s despezas ordinárias, — e (jue a Nação obtenha da sua produc-

ção rendimento maior, do que lhe é necessário para os misteres do seu consumo

ordinário.

Em circumstancias que não estas, nenhum paiz terá jamais uma boa circulação

metallica, quaesquer que sejam os argumentos dos theoristas clássicos ou os esforços

improflcuos dos inimigos da moeda fiduciária !

— Feitas estas considerações, encerramos, também com ellas, o presente

capitulo.
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CAPITULO SEGUNDO

A substituição da moeda de c.ibra. D.iouiueulos Ddíciae-; sobr« a crise ilo líí.il. Taliella ila cuulia-
geiu nietaliioa, do papel rirculauto e do oainbio — de ISõi a 1832. ludií-ações addiciouaes.

No espaço do tempo decorrido de 1854 a 1866, de que nos oiicupámos no capitulo

precedente, não houve outros actos leg^islativos de iiii|)Oi-lancia acerca do meio cir-

culante em geral, além daquelles que, em occasião opportnna, tivemos de men-

cionar.

Como sabe-se, dos actos então promulgados o mais importante foi a reforma

de 22 de agosto de 1860, de que lambem jã tratámos.

Entre as disposições desta se continha a que aiitoriznr:i suli^lituigão da moeda

de cobre circulante por outra de melhor qualidade e de uso mais commodo.

O Governo, querendo dar liei execução an dití[)osto n;i lei, iMic;irregou á uma

commissão especial, composta dos Srs. Visconde de Itahor/ih)-, consellieiro Candido

Baptista de Oliveira, conselheiro Joaquim I*'. Vianna o Dr. Candido de Azeredo

Coutinho (provedor da Casa da Moeda) para bem estudar o assumpto, e propor a

respeito o que fosse de melhor acerto.

Esta commissão apresentou em 1862 um Ijem elai)orado relatório, como adeaute

se verá :

<1)

REI.ATOPaO SOBRE A SUliSTlTTIÇÃO DV MORDA DE OOllP.R

Illm. e Exm. Sr. — A «omiuissão nomoada pelo antecessor de V. Ex. para, tendo

em vista os documento? e inlormaciies jiintas, dar sua opinião sobre alyumas das questões

que suscita a substituição da actual moeda de cobre, vem espora V. Ex. as conclusões que

adoptou a respeito dos quesitos que lhe foram feitos.

A moeda de troco não tem, jiem pôde ter em parte alguma, o caracter de equivalente

lega! dos valores que representa: é um agente de pequenas permt;tas. que nao tem valor

intrínseco correspondente ao valor real, e que por conseguinte só faz o papel de titulns ou

promessas de pagamento. . .

Assim, sob o ponto de vista económico, a natureza do metal de que ella deve ser laon-

cada, eo peso e toque de suas respectivas subdivisões, seriara absolutamente ludillerentes,

si não tora necessário attender aos meios de evitar a falsificação dessa espécie (.e n>oeda
;

falsilicacão tanto mais perigosa, porque, sendo, e não podendo deixiir de ser, a e.missao delia

privilegio exclusivo dos Governos, e derivando dabi a obrigação que lhes cibe de resgatal-a

pelo valor nominal em moeda do valor real, falta ao int-resse privado sufticientp estimulo

para coadiuvar efficazmente a autoridade puijlica na repressão dos tahos moedeiros. -

Esses' meios só os podem fornecer a rigidez e os c.racteres exteriores ^la matéria de

que são feitas ; a perfeição do cunho . e o peso das moedas.
,

, , ,

Nestes últimos tempos alguns dos governos da Europa, tazendo cunhar nova moeda

de troco, procurarajw a primeira garantia contra a traude, nao ja no peso aella, mas

principalmente na natureza do metal, na regularidade do fabrico de cada peça, na per-
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feição e belleza do cunho e dos typos. Assim, a França adoptou uma moeda de troco, cujo

valor nominal está para o valor real na razão de 150 para 100: a Inglaterra imitou a

França e a Bslgica exagerou ainda mais aquolla relação.
líntre nós,"porém, a lei de 22 de aiíosto de ISõÓ seguiu a respeito do peso um prin-

cipio differente ; a saber, que '1 v.ilõf nominal de cada peça nao poderá exceder mais de
10 "/o á importância das de^pez Iil i, f.iliric-o do metal que for preferido.

As circu.mstancias especuL^ s do lir.izLI, e a i)rudencia com que deve o legislador
haver-se em tão importante matéria, exiijiain q le. a^ia conservarmos o excessivo peso de
noss is velhas moedas de cobre, nos afastássemos, lodn.via, dos exemplos daquellas nações,
as quaes, rao possuindo longos tratos d^ lerritorio despovoado e de costas desertas, e
tendo de mais meios de reprimir promptamenfe no interior qualquer tentativa de fabri-
cação clandestina, acham também, pelo que toca ás tentativas exteriores, garantia de
igual repressão na ibrça, na moralidade, nas boas relações dos governos vizinhos.

A legislação de 1833 deu á nossa moeda de cobre valor igual e mesmo inferior ao
valor venal. Esta circumstancia excepcional, que aliás apresenta graves inconvenientes,
nos tem, todavia, preservado até ai^-ura da introducção de moeda de cobre falso, e torna,
portanto, desnecessário que façamos a substituição em larga escala e a concluamos em
prazo curto, como foi forçoso prafcical-o em outros paizes, onde semelhantes operações eram
acompanhadas desse perigo.

Nem se pense que esta asserção tem por fim enfraquecer as razões que levaram a
Assembléa Geral Legislativa do Brazil a autorizar o recunho da actual moeda de cobre.

A anomalia, que acima Uca apontada, e os prt-juizos que e!la causaria ao Estado,
quando fosse preciso augmentar-lhe a quantidade para põl-a om relação com -is necessi-
dades das permutas em que tem de intervir ; o grosseiro do cunbo e typo, que dá ao estran-
geiro um falso e vergonhoso testemunho da nossa civili3aç;io ; o excessivo peso de cada peça,
e a consequente diCRculdade de transportar gr:indo numero delias ; a nimia facilidade e

promptidãocom que oxida, são razões di^ sobra para jastificarem aquella medida legislativa.

Feitas estas considerações geraes e perfunctorias, traiará a coramissão especialmente
dos quesitos, a que acima se referio ; e para proceder com clareza os irá transcrevendo, e

expondo resumidii mente, após cada um delles, os fundamentos das conclusõos que adoptou.
Quesito 1.° «Qual deve ser a li^-a prefei-ivel ?»
Das nações acima referidas fui a Suissa a primeira que fez fabricar em 1S51 novas

moedas de troco do i, 2, 5, 10 e 20 cêntimos ; as duas primeiras feitas da liga de 'J5 partes
de cobre, 4 de estanho e 1 de zinco : as outras, da liga de coln-e, nickel, zinco e prata nas
proporções seguintes para as moedas de 3 ' grammai;: 5U0 de cobre, 250 de zinco, 150 de
prata^ e 100 de nick«d : d i ni i n iii im lo .i poi-ção de prata nas moedas de menor peso.

Em 1852 a Fron. , ,
,

, ,, vt fiuidii' a moeda de troco, que então tinha, substi-

tuindo-a pela liga ác - o
,

- Miho e zinco na relação de 95: -1: 1, e subdividindo-a em
peças de 1, 2, 5 e 10 ( oní i > ou ci iitesimos de franco.

A Bélgica, em ISOo, decreiou lambem a refundição das antigas moedas de cobre de 5
e 10 cêntimos, e das de prata de 20 cêntimos, e bem assim a substituição de umas e outras
por moedas de 5, 10 e 20 cêntimos, faliricadaa de um melai composto de 75 parles de cobre
e 25 de nickel, conservando todavia ;is antigas de 1 e 2 cêntimos.

Quasi p?lo mesmo tempo adopttiva o Governo Sardo a liga de 96 partes de cobre e 4 de
estanho, e o de Inglaterra a liga franceza, da qual, como ,se vè. diUere muito pouco a pri-
meira.

Assim, das cinco nações que nestes últimos 10 annos adoptaram nova liga para suas
moedas de troco, tres, entre as quaes se contam a França e a Inglaterra, preferiram o
bronze ; e as duas outras a composição de cobre com o nickel em proporções aliás muito
differentes.

As vantagens, que levaram as primeiras a adoptar o bronze, foram principalmente as
seguintes:

1. "- A grande diíHculdade, lentidão e dispêndio da operação necessária para imital-o
por via dos processos da galvano-plastia, como tão facilmente acontece com o cobre puro,
que a outros respeitos é preferível :

2. a Exigir o emprego de machinas de grande força, e difficultar deste modo a fal-
sificação ;

3. ^ Prestar-se aos mais delicados desenhos, e fornecer uma moeda que resiste muito
ás alterações que o attrito e contacto do ar húmido produzem facilmente sobre o cobre.

Pelo que toca á liga de cobre e nickel, não pode a commissão indicar melhor os
inconvenientes do emprego delia, do que transcrevendo o trecho seguinte, de uma carta de
Mr. Albert Barre, gra,vador geral das moedas de Paris, a qual se acha junta, sob n. 9,
aos documentos e informações que foram remettidos á mesma commissão: « II ne faut pas
perdre de vue que Vargeyitan (liga de cobre e nickel) peut être parfaiteraent imité avec des
alliages dans les quels il n'entre que peu ou point de nickel

;
qn'il p^nt être parfaitement

imité au moyen du laiton, soii etamé, soit olanchi au mcrcurc ou dans des hains lêjers,
et que, dans ces diverso? conditions. la prime oíferte aux contrelácteurs est enorme, que
si le Brésil emettait une monnaie dargentan, la vaste etendue de ses còtes permettraii
aux americains, peut être même aux usiucs des Birmingham d'innonder le pays de monnaies
contrefaites. L'op3ration serait dautant plus facile, qiie la resistence des alliages de nickel
ne permet au monnayane, que des empreintes faibles de saillie et toujours incomplètes,
ainsi qu'on peut le verilier par Texamen des monnaies suisses et des essais belges.»

A isto cumpre accrescentar que o preço do nickel é muito variável por ser de pouco
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As razoes que íicani expostas docidii'am a comraissao a rejeitar iiuaniincmeulo a liga
de cobre e niokel.

Nao aconteceu, porem, a mesma cousa a respeito da adopção do l)ronze trancez, pela
qual so se declararam três membros.

O í^r. Dr. Azeredo Coutinho propoz o a a ni •
i

i ,lo cobre brazilcira fosse composta de
9o partes deste metal e de o de estanho; ala lmh I o

1." Que nas grandes fundições nunca ,i h^a ir.mceza pode ter o loque e tolerância da
lei ; 2." Que dentro de pouco ternpo torn,i-sr iii olm ;

.>.- Que com pequena e facil alteração
pode tomar a cor do ouro e concori-cr assnii pa im dasinoralisar os empregados da Casa da
Moeaa,

Em resposta a estas objecções pondoroa-se; 1." i.ino n |,>i (r ,ni looa d. h de maio de 1852
marcou a tolerância do peso e do toque da moeda ilolu- o o .
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! ,, jiao-; o ontro as con-
dições com que o fjoverno contractou o labrico do K- nul a a i un o;, ipu. incam recen-
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2.° Que algumas peças de bronze francezas e suis.i. o i- i.-i-.mu aio - au i I ,< .ueaiorus

da commissao e canhadas em ISol e lbD2, pouco tuibaiu ainda, i>aalido da. cni' pnnuiiva;
S " Que o receio de abusos dos empregados da Casa da Jloeda pude ser desvanecido por
meio de severa policia e fiscalização de seus respectivos clietes : e -1" linalmento, quo.

segundo o relatório da commissao encarregada era ibõ2. polo .Senado l-ranrez de examinar
a lei sobre a retundiçao de moedas de colire, que eiuao se diseaiia, n lal .i-io aproseiilado

pelo Sr. Dumas, que e autoridade irrecusável nesta iiiateri.a, vol-iIu oa-si; «|ue. subsi iluindo-

se ao bronze em que entrassem 4 a ò por cento de esuuilio, um pou a) do ziaco. o metal tor-

na va-se inais facil de laminar e de amoedar, e a moeda se conservava melhor.

2° quesito. «Qual deve ser o valor, peso e modulo do cada espécie ou de cada moeda
de troco?»

Tratando do 2.° quesito, é dever da commissao restringir-se ao preceito do g 1" art. .S»

da lei de 22 de agosto de 1860, o qual resa assira: «.0 valor nominal de cad.,i poça não
poderá exceder a 10 por cento sobre a importância das desiiezas de sua liga. e fabrico» : e,

sendo assim, a única tarefa que lhe incumbe é averiguar quanto poderá cuslar-nos (maté-

ria prima e braçagein) cada libra de moeda de brouze : ajmtar-lhe 10 por cento deste

custo, e deduzir ^'ahi o peso de cada uma das moedas das difterentes classes que tivermos

de cunhar.
Das respostas juntas, dadas pelos directores das casas de moeda de Paris, Bordeaux,

Strasburgo, e pelos fabricantes Oescliger, Mesdach & C». da primeira das diias cidades,

os quaes foram consultados sobre as condições com que se encarregariam de cunhar a

moeda de troco brazileira, na hypothese de adoptar-se para este olleiío a liga do cobre e

nickel, vè-se que o preço do primeiro destes metaes regula de 2 fi-ancos e liO cêntimos a 3

francos por kilogramma. A estes preços, segundo declaram os fabricai. tos de Birmingham

iá mencionados, em uma carta, que teve a condescendência rle aonliar á commissão o

Sr. conselheiro de estado Candido Baptista do Oliveira, deve nddicionar-se a quantia de

5 libras esterlinas por tonelada ingleza para obter-se o bronze. Por esta conta elevar-se-

hia o preço do kilogramma desta liga a pouco mais de 2 francos o 80 ceniimos, que o

governo francez pagou áquelles fabricantes em virtude do contracto já referido.

Assim, calculando que o bronze nos custe na Europa a três trancos por kilogramma,

e dando lÒ "/o P^ra despezas de transporte, seguro, commissões, direitos e diílerença de

cam"bios, não poderá ficar-nosaqui cada libra desse metal por menos de .536 rs.

Pelo que respeita á brrçagem, falloceni-nos, infelizL.ente. os dados necessários para

calcular a quanto montará na nossa Casa da Moeda, e é pois forçoso recorrer também ás

informações obtidas na Europa.
Estas informações são mais discordes, do que as relativas ao preço do metal, e i-eferem-

se ao fabrico da liga do cobre e nickel, a qual deve ser algum tanto superior á do bronze.

Tomando, todavia, oJermo médio das ditas propostas e suppondo que o fabrico do bronze

custaria tanto como ò do cobre e nickel, elevar-se-hia a braçagem de cada libra a 1,60 fr.

,
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á qual quantia teria de accrescentai--se não só o pog-amento dos empregados do contraste
si a fabricação fosse feita em alffumas das casas de moeda de Fivinça corno a d'freren"a
decamlno.
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3'' quesito. « (>iual d.'ve ser a miitri m, ivp,, das mesmas moedas?»
0 typo ou uiuirra e olijecto ainda iiuus imraniente artístico, e cumpre, portanto, que :
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Resumindo o que

3 J I
f

'.!.< partes de cobre, qua
Z." ijue se cunbem somenie ]ni>ed:is de zO reis o li) reis: as primeiras com o peso de

z'i oitavas, as secundas com 1 onava. o amiias com a tolerância de um por cento no
peso e a de outro tant') no toque de cada um dos metaes.

uue S3 adoptem o modulo e mutra que se lulffarein preleriveis entre os modelos
apresentados pela Gasa da Moeda.

4.* Finalmente: Que. ao menos como ensaio, se comece a cunhar naquelle estabeleci-
mento nacional a nova moeda d.^ bronze, até que pela experiência se possa decidir com
segurança si será mais vantajoso mandal-a fabricarem paiz estrangeiro.

A primeira conclusão foi approvada por tres votos contra um ; as outras unanime-
mente.

Deus guarde á V- Ex.—Ilio de Janeiro, 21 de abril de 1862.— Illni. e Exm. Sr. Con-
selheiro José Maria da Silva Paranhos, Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da
Fazenda e Presidente do Tribunal do Thesouro Nacional.— Visconde de Itaborahy.—
Candido Baptista de Oliveira. — Joaquim Francisco Vianna. — Candido de Azeredo
Coutinho.

— O Governo adoptou inteiramente as conclusões do parecer acima transcripto,

era relação á cunhag-em da nova moeda de cobre
; entretanto, a sua execução não

pôde ser tão prompta, como seria para desejar já em vista da moeda incommoda

dessa espécie, que então circulava, e já da escassez da moeda de troeo^ que naquella

época se dava por toda a parte no paiz

.
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A despeza. que o fabrico da nova moeda exii^ia, mhibiu o Govei'uo fie liiir

logo o preciso andameuto a este assimiijto, de niaoeira que, até ao lim do anuo de

18Ô6, as cousas, a este respeito, continuaram, o ficaram uo mesmo pó. (')

<3>

SOBRE A CRISE DE 1864

Os actos priucipaes, promulgados peio Governo, durante a crise acima dita, ou

em consequência delia, foram:

Decreto n. 3306 de 13 de setembro de 1864

Concoile ao Banco tio Bro.?il eleTar a sua omissão ao triplo tio luiulo itisponivel

Attendendo ao estado da. Praça do Rio <li> Jaueifo, o usaiiil" 'i.i l'.:riilil:i(li' (concedida
pelo arl. l'"-', § 7" da lei n. (ÍS3 de 5 dc junho de LS53, lioi pof I"'hi aulun/ar o Banco do
Brazil para elevar a sua emissão até o triplo do fundo disponível, nos Im-mos do decreto
n. i7ál de 5 de levereiro de 18õG, até nova deliljeração do Governo.

Carlos Carneiro de Campos, do meu conselho, senador do Império, ministro e secretario

de estado dos negócios da fazenda e presidente do Tribunal do Thesouro Nacional, assim
o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio de .Janeiro, em 13 de setembro do 1864,
43-' da Independência e do Império.— Com a rubrica de S. M. o Imperador.—Carfcs
Carneiro de Campos.

Decreto u. 3307 de 14 de setembro de 1864

IVi cm-so forçado, por ciiiquanto, aos bilhetes cio Banco ilo Bi'azil,

Attendendo á, representação ijue foz subirá minha jireseuça a directoria do Banco do

Bi-azil, ao estado actual da Praça do Rio de Janeiro, e ao quanto convém em circuinslau-

cias Ião urgentes não privar a circulação moihUaria dos meios precisos : h' i imu' ii^-^m decre-

tar qiie até ulterior deliberação do Governo Imperial os liilhetes do dii •
i i i reci-

bidos como moeda legal pelas repartições publicas e pelos particulares. -
i _ n a, que

.se refere o art. 1°, § (> da lei n. 685 de Õ de Julho de 1853, ficando o sobr-jilii-i Kancn dispen-

sado, por emquanto, da obrigação de trocal-os, nos termos do mesmo paragrapho.

Carlos Carneiro de Campos, do meu conselho, senador do Império, ministro e secre-

tario de estado dos neiíocios da fazenda e presidente do Tribunal do Thesouro Nacional,

assim o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro, em 14 de setembro

de 1864, 43" da independência e do Império.—Com a rubrica de «. M. o Imperador . —Ccu'-

Los Carneiro de Campos.

Decreto n. 3308 de 17 de setembro de 1864

Maada observar diversas disposições extraordinai-ias durante a crise comujercial em que se acli.t

a l^raça do Rio de Janeiro.

Attendendo á summa gravidade da crise commercial ciue domina actualmente a Praça

do Rio de Janeiro, perturba as transacções, paralysa todas as industrias do paiz, e pode

abalar profundamente a ordem pnblica, e a necessidade, que ha, de prover de medidas

promptas e eflicazes, que não se encontram na, legislação em vigor, os perniciosos resul-

tados que se temem de tão f mesta occurrencia : hei por bem, conformando-me com o parecer

unanime do Conselho de Estado, decretar :

(*) Vide adiante o que se nontêm á pagina 319 e seg.
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Art. í." Ficam suspensos e jjcci-ogiidos por 60 dias, conlartos do dia 9 do corrente
mez, os vencimentos das leiras, notas promissórias e i)'iaosn|ner outros títulos commer-
ciacs pagáveis na Gòrle provincia do Rio de J ineiro: e também suspensos e prorogados
pilo mesmo tempo os pri/toslos. recursos era garantias e prescripções dos referidos
titulos.

An. 2.0 São applicaveis aos negociantes não matriculados as disposições do art. 898
do Codig'0 Comraercial, relativas ás moratórias; asquaes, l)»m como as concordatas, poderão
ser amigavelmente concedidas pelos credores que representem dons terços do valor de todos
os creuiios.

Art. 3." As falleucias dos bani|U;iros c casas liancarias occorridas no prazo de que'
trata o art. !<> serão reguladns p.u- um d^M-n-tri que u Go\'erno rxpedií-á. (")

Art. 4.° Estas disposiçmv^ -erão ajqilicadus ;i ouiras praras do Império por deliberação
dos presidentes de provincia»

Avt. 5." Ficam revn-adas pruvisoriauifut.' as d i >p'.sicr,cs om ei:)iili':iriii. ,

Os meus iiiini-ilr • •• «'.•crdarios de est idn d i, ;i.".'...'ii>-; "I.m .Iimt.s.is rc)>:irlii-<>cs assim
o lenhara ciil li-l-. r;..-:im execular. P:il;ici.. .lo Um. .1.- Janeiro. 17 il- ..et/-iiil.ro de 1864,
4')<' da ludepeudoucia. e do Império,— Com a. rubrica de S. M. o Imperador. — Fi-ancisco
Josi- Fiirtiído .— Jose Liberato Barroso.— C'M'Los Carnciru ilc Cump'^.— Henrique da
/ic^iurciiaire Rohan.— Francisco Xavier Pinto Lima. — Jcsitin > Murcoinlc^ dc Oliveira
e áà.

Decreto n. 3309 de 20 de setembro de 1864

Regula a 1'allencia dos bancos e casas bancarias.

Considerando que a ralloneia dos bancos e casas liancarias, pela multiplicidade de
suas transacr'H's cí oi- p ' ^ suas importantes relações como commercio e agricul-

tura, e pda intluenci i
,

.o
,

xerc'i- sobre o credito o a ordem publica, não deve ser

regulada pela lei.'i-l;ii; lo nis i;iil< n ias ordinárias: usando da autorização concedida'pela
lei n. 799. de i(j ilo siiembro de isõt, eoutrosim fundado nos imperiosos motivos de força

maior que actualmente, e na ausência da Ass^^rabléa Geral Legislativa,reclamam uma jDro-

videncia urgente e elficaz ; liei por bem decretar o seguinte:

Art. 1." A fallencia dos banco? e casas bancarias será regulada pelas seguintes dis-
posições especiaes.

Ârt. 2.° Verificada a f.illencia peia apresentação do fallido ou pelo abandono ou fecba-

menbo do escriptorio, ou a requerimento de cinco credores de titulos não pagos, si o

fallido não tiver alcançado coiicordat:i ou moratória, nos termos do art. 3» do decreto

n. 3308, de 17 do corrente mez, o juiz do commercio, procedendo logo e summariaraente ás
diligencias necessárias, e ouvido o procurador fiscal do Thcsouro Nacional ou Thesourarias
de Fazenda, decretará a abertura da fallencia, encarregando logo a liquidação definitiva

da casa á uma administração composta dos dous principaes credores e de um fiscal que o

Governo nomeará.
Art. 3." A sentença da abertura de fallencia terá todos os efTeitos mencionados nos

arts. 826 a 832 do Código Commercial.
Art. 4.» A administração procederá ao balanço da casa, e sendo possível pagará logo

aos credores de pequenas quantias, ou com dinheiro esislente, ou por operações de credito

fundadas no activo da massa. O pagamento, porém, será feito integral ou parcialmente,
segundo a natureza do credito e o estado d:i casa fallida.

Art, 5." Desde a entrada da administração em exercício, todas as acções pendentes
contra o devedor fallido, e as que houverem de ser intentadas posteriormente á fallencia,

só poderão ser continuadas ou intentadas contra a mesma administração, que é também
competente para intentar e seguir as acções que convierem á massa.

Art. 6.° A administração iica investida cie todos os poderes concedidos aos adminis-
tradores das massas fallidas pelos arts. 862 a 8G7, sem dependência de autorização do juiz

ou assentimento dos credores, ouvido, porém, o_ fallido no caso do art. 864.

Art. 7.° Só depois de ultimada a liquidação, é obrigada a administração a dar conta
ao juizo, procedendo-se a este respeito nos termos do art. 868 e seguintes do mesmo
Código.

Art. 8." Ficam salvos os direitos que competem pelo Código Commercial aos credores
de dominio, hypothecarios e privilegiados.

Art. 9." O processo especial decretado por este regulamento não impede as acções
criminaes que competirem contra o fallido.

Art. 10. Ao fallido, durante a liquidação, na fórma do art. 825 do Código, a admi-
nistração prestará a quantia necessária para sêus alimentos.

Art. 11. A destituição da administração terá logar pela mesma fórma que a dos
administradores das outras massas fallidas.

Art. 12. Fica nesta parte alterado o regulamento n. 1597 de l» de maio de 1855.

(*) Revogados, este artigo e o art. 15 do decreto ii.3309, pelo de n. 3516 da 30 de setembro de 1865,
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Art. 13. 0^ n.lii,ini*i.-a.|-r..?

regulamento c.-.|..'ci ' 1 .

ArU 11. i>í .laiuMii.;.-,, i.H v

uma conta dcíeuvuh ida n;i l/.rni:)

Art. 1.5. As concordatas e :

n. 3jOS de 17 do corrento mez, n;

os credores. E em todo caso dev
Art. 16. Ficam revoyadns. p

Gs meus ministros e seci-. i i i

o toiiham entendido e laçam
fie 13''' da Independência e
/•',•.»-.••/ .>:•< Jo.<c Furtado.— Jose
Jícii,'"jiic Jc L'jaurcp'.(,irc Rolian.
dc OUccira c !Sá.

o uma porcíínlagom que será determinada cm

iiMisalmrnlo ao Oivornoc ao juiz docommcrcio

irl. .2" do docrolo
U o convindo todos
unercio.

ao im;ierij.— (J>>i

LibsraCo líarros:
— Francisco Xavi

repartições assim

Aviso de 2o de setembro de 1864

Declava ijac o iuventario o b.alanro dos bailCos
admiuistração cor

3 casas bancarias lallidas dc
auJicncia do fallido.

íoitos liola

Ministério dos Negocios da Justiça.— Rio de Janeiro, 20 dí setembro dc 18(51.

Sua Mageslade o Imperador ha por bem deciaiMr, (|u.- o ir,\eni:ii i:. luljnr
"(ue se abrir fallencia. d '

.
' m i .

i
nuii

i

i'i<-bancos e casas banca
decreto u. 330.1 do 20 do corrente mez, de
do lallido, independentemente de qualquer inler, kj •

V. S. para sua iutelUgencia e devida execução.

Deii.s guarde a V. S.— Francisco Jose Furtado,— Sv
1» vara commercial da Còrte.

juiz de direito interino da

Aviso de 27 de setembro de 1864

Srspensão de pagameutos

Ministério dos Negócios d i .IihIi.':, . Rio de Janeiro, 27 de setembro de 1864.

Ulm. Sr.— Foi presenb.' - \l ^tade o Imperador a petição dos tabelliães de
protestos desta Córte, remctu : > y i_ \ . com officio de 21 do corrente, em a qual
duvidam si, á visla do decrelo a, ojjs de 17 de corrente, estão suspensos e prorogados os
protestes das letras, notas promissórias e outros titulos commerciaes, ou sómeula os
effeitos dos ditos protestos.

E o mesmo Augusto Senhor manda declarar a V. S. que a reft-rlda, duvida é impro-
cedente, porquanto o dito decreto, suspendendo e prorogando o? v^ n -i mm ui.. • rios referidos
titulos, determinou expressamente, como conscquciicia. (]ue iainli í. i i! suspensos c
prorogados os protestos respectivos, pelo que us mesmus taliel i i:i • ui abster dc
tomar os protestos de não pagamento dos tilidos, cujos venidnir-ul is cii irj suspensos e

prorogados pelo citado decreto, podendo e devendo tomar, porém, os protestos de não
acceite, e os demais, conservatórios, que o Código Commercial rpermiite (arts. 371, 390,

395, 397, etc.)

Deus guarde a V. S.=— Francisco José Furtado.— Sr. João Lopes da Silva

Coito.

Aviso de 30 dô setembro de 1864

Ministeíio dos Negócios da Justiça.— Rio de Janeiro, 30 de setembro de lSi5í.

Sendo presente a S. M. o Imperador o officio de Vm., de 27 do corrente, em o qual
pondera que, dependendo o processo crime de bancarota do processo commercial, onde
se instauram em commum as duas acções ; acliando-se o juizo commercial no caso da
fallencia das casas bancarias somente de posse das attribuições quo lhe são cnifcriilas

pelos arts. 2, 3 e 7, do decreto n. 33 )9 de 20 do referido mez, e consequ -ntemonie privado
das que lhe competiam pelos arts. 78S e seguintes do Código Commercial, não descobre
Vm. o meio jurídico pelo qual a justiça publica possa verificar si nas fallencias das casas
bancarias houve culpa ou fraudo: manda o mesmo Augusto Senhor declarar a Vm.,
para sua intelligancia e execução, que, sendo por virtude do citado decreto absolutamente
independente a jurisdicção criminal da jurisdicção commercial, deve a acção da justiça

publica ser installada e proseguir por sí só, sem attenção aos interesses privados, sendo
processada por via de summario e julgada como era até o l" de janeiro do ISôl, mediante
a fórma estabelecida no,jdecreto n. t07, de 9 de outubro de 1850, para cs crimes especiaes

A. 20-
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de que ti-ala o mesmo decreto ; ouipprindo a Vm. procedor nesle caso, como procede nos

outros casos crimes, requisitando cópia do Ijalanço e documentos convenientes, requerendo

os exames necessários e intentando denuncia, na supposição de ser a bancarota culposa

ou fraudulenta, nos termos dos arts. 800 a 803 do Código Commercial. sendo certo que,

como elemento essencial do crime, a qualificação da bancarota, segundo os ditos artigos,

compete ao juiz da culpa e do julgamento ; que outrosim, e para se facilitarem os meios
da acção publica, nesta data se ordena ás administrações das massas fallidus que, oito

dias depois da s\ia installação, remettam a Vm. cópia dos balanços com um relatório

sumi.iario sobre a fallencia.

Deus guarde a Vm.— Francisco Jose Furtado.— Sr. 2" i)romotor publico da CòrlCr

Aviso de 5 de outubro de 1864

Ministério dos Negócios da Justiça.— Rio de Janeiro 5 de outubro de 1861.

Resolveu o Governo, sob consulta das secções de justiça e fazenda do conselho de
estado, declarar pelo Ministério da Fazenda o seguinte: 1". que a appreliensão de notas,
vales, ou bilhetes ao portador, emittidos pelas casas bancarias desta Gòrte até o dia 9 de
setembro não devia continuar a praticar-se nas estações liscaes corapelentes

; 2", que não
só os negociantes, mas outra qualquer pessoa que o nao fosse podia emittir os recibos ou
mandatos de que falia a lei de 22 de agosto de 18(50 no § 10 do art. 1»

; 3», que o .sello

só era necessário quando se houvesse de ajuizar a nota, bilhete, recibo ou mandato de
que se trata naquella lei; 4", que nas circumstancias dadas era inexequível a imposição
e pagamento da multa, de que falia a dita lei, pela emissão das referidas notas, vales,

ou bilhetes ao portador, e que mais do que em nenhuma outra occasião a liquidação de
tão enormes massas e tão numerosos interesses, como os que se prendem ás casas bancarias
em liquidação, devia ser feita cx cequo ct bono.

Aviso de 10 de outubro de 1884

Ministério dos Negócios da Justiça.— Rio de Janeiro, 10 de outubro de 18()4.

Sua Magestade o Imperador, a quem foi presente a representação da administração
liquidadora da casa fallida de Gomes & Filhos, datada de 30 do mez passado, em a qual,
ponderando que na actual situação da Praça é de grande risco proceder-se á venda em
leilão dos titulos. apólices, acções de companhias e outros valores, propõe para esse effeito

a alienação administrativa, assim como a transacção com os credores sobre os ditos titulos

c bens, sendo que estas medidas vantajosas, e posto que contrarias ao art. 862 do Código
Commercial, são conformes á disposição do decreto n. 3309 de 20 de setembro ultimo:
manda, pela secretaria de estado dos negócios da justiça, declarar á essa administração
que o citado decreto n. 33)9, conferindo ás administrações das casas bancarias os poderes
de vender e transigir, marcados pelos arts. 862 e 864 do Código Commercial, todavia não
teve em vista sujeitar esses poderes ao mado estabelecido nos ditos artigos para as fallencias
ordinárias, porque este modo não é consentâneo com o fim do mesmo decreto, qual é uma
liquidação pausada, amigável e discricionária; pelo que ;

1." Podem e?ias administrações proceder á venda dos bens da massa, pelo modo que
julgarem mais conveniente nas actuaes circumstancias.

2.0 Podem essas administrações, ouvido o fallido, transigir sobre as dividas activas e
fazer subre ellas qualquer convénio, e, por consequência, reformal-as, noval-as, rebatel-as
c transferil-as ; recebendo em pagamento delias quaesquer bens, e praticando todos os actos
comprehendidos na generalidade dos ditos poderes, e essenciaes á liquidação.

3." Podem, finalmente, essas administrações arrendar ou administrar os prédios da
massa fallida, emquanto não são vendidos, o i si a venda for actualmente prejudicial

;

porque estas e outras providencias cabem naturalmente no poder de qualquer admi-
nistrador.

Palacio do Rio de Janeiro, em 10 de outubro de 1861.— Francisco Josi Furtado.

Aviso de 10 de outubro de 1864

Ministério dos Negócios da Justiça.— Rio de Janeiro, [10 de outubro de 1861.

Sua Magestade o Imperador, á cuja alta consideração foi submettida a representação
de alguns negociantes desta praça, pedindo a ampliação ou explicação das disposições do
decreto ii. 3309 de 20 de setembro do corrente anno, manda, pela secretaria de estado dos
negócios da justiça, declarar á commissão da Praça do Commercio, para transmittir aos
ditos negociantes, as seguintes soluções;

l.a Que o sobredito decreto não carece de explicação quanto ao poder de transigir que
compete ás administrações das casas bancarias, por isso que, á vista do art. 864 do Código
Commercial, combinado com os motivos que determinaram as disposições do precitado
decreto n. 3309 de 20 de setembro, é evidente que essas administrações podem, com audien-
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cia ílo fallido, lraiisip;if sobre as dividas activas, c fazer sobre ellas qualquer convénio, e,
por consc-quencia, relormal-as, noval-as, Iran^feril-as e rebatel-as, recebendo em pagameiUo
quaesquer bens, e praticmdo todos os actos caiupi-ohendidos na generalidade dos ditos pode-
res e essenciaes á liquidação.

2. '^ Q'ie não pôde ser deferida a reprjsentacão, quando pado que os banqiioiros façara
parte das commissões liquidadoras, p irqnaul.i s tí.i rei)u,L,'n:\ni<' e o>>iiM\'idieloi-!ii o fal-
lido, não tendo obtido a concordata Jos -i. iw i-i- '>1mi\'<, imim.i ;i \, mIi ; !;i .-..i-r -l, r p,.|,, :u-l. 2"
do decreto n. 3308 do 17 do moz; com ~i

i lu i- 1.
1 n »r i i> i,. i,;,. ,1,. muão;

fosse elle, não obstante a sua iiic;i|i,i> i.l,u|.. !,'lmI. .-.^ii l . . n ,r; li ihiI.Ium da
administração aposse da massa fal lida . i\',io ob^la, p-rrcMii, ^u.' as ;iW m mis i-;bNi,.,s r.míid-

' tem o fallido, e sob a responsabilidade delias o encarreguem dos u-j Kallnis c (qi. rações
da liquidação.

3. » Que, outrosini, não c possível, sem violação dos priui ipios da ordem iiubhoa c dos
direitos individuaes, irapõr, como único, ordinário e necessai'io, sem pr/'vio compromisso, o
jaizo arbitral, independente do recurso, e para todas as causas alou' .boiuellas que por ex-
cepção — ratione iHatecúe— o Código Commercial admitle.

i."- Que, linalmente, não lia molivolimi>erioso e de força maior que obrigue o Governo
a derogar o Código Commercial, prorogaudo o espaço das moratórias; sendo que o Corpo
Legislativo providenciará sobre|essa prorogação, si a influencia da crise actual perdurar
durante os tresannos marcados pelo art. 'àol do diio Código.

Palacio do Rio de Janeiro, 10 de outubro de 18G1.

—

Francisco José Furtado.

Becreto de 3.321 de 21 outubro de 1864

Indulta os contraventores do art. lo, § 10 dn. lei n. 1083, de 33 de agosto de 1S80, e rcmitle as
revalidações e multas do regulamento do sello, de 8j de dezembro de ISGO.

Considerando que as círcumstanciasdas casas Lançarias fallidas nesla Còrte, que eniit-

tlram illegalraente títulos ao portador, não compreliendidos na excepção do art. 1", § 10,

da lei n. 1083, de 22 de agosto de 18G0, tornam inexequível o pagamento da mulia do
quádruplo do valor, por quanto, si lhes fosse imposta, viria altsorver toda a importância
das massas fallidas, e por outro lado obrigaria os portadores, além da perda dos títulos, ao
pagamento de ouirn quádruplo, com gravíssimo prejuízo de todos os interesses compromet-
tidos nas referidas casas bancarias e do commercio em geral: Vista a minha Imperial
Resolução de 5 do corrente, proferida solire consulta das secções de fazenda e justiça do
conselho de estado: e usando do poder moderador, nos termos doart. 101, § O», da Consti-
tuição do Império:

Hei por Ijem decretar o seguinte:
Art. 1 " Ficam indultados os contraventores do art. 1», § 10, da lei n. 1083, de 22 de

agosto de 1860, na parte em que prohibe a emissão de títulos ao portador, ou com o nome
deste em branco, sem autorização do Poder Legislativo.

Paragrapho único. A disposição deste artigo refere-se, quanto ás casas bancarias fal-

lidas nesta Còrte no mez próximo passado, ás contravenções até a data da cessação de seus

pagamentos, declarada pela autoridade judicial ;e quanto a outros indivíduos, sociedades e

corporações, ás que tiverem tido logar alé o dia 1-1 do dito mez.
Art^ 2.» Os títulos ao portador apprehendidos em consequência das contravenções, de

que trata o artigo precedente, serão restituídos aos que os tiverem apreseniado ás autori-

dades judiciarias ou administrativas, assim policiaes como fiscaes, no acto da apprehensão,

pondo-se perpetuo silencio em todos os processos que se lízeram a respeito de taes contra-

venções, qualquer que seja o estado era que se achem.
Art. 3." E' concedido o prazo de 30 dias, contados da publicação do presente decreto,

para sjllarem-se, independente de revalidação e multa, quaesquer títulos e papeis que, em
contravenção ás leis e regulamentos sobre o sello, não tiverem sido sujeitos á esta

formalidade.
§ 1.0 O favor deste artigo refere-se ás contravenções que tiverem tido logar até a data

da publicação deste decreto.

§ 2.0 Esceptuam-se das disposições do mesmo artigo os títulos e papeis sem data, os

quaes, quando apresentados ao sello, serão revalidados na fórma do art. 53 do regula-

mento n. 2713, de 26 de dezembro de 1860, e art. 23 do decreto n. 3179 de 13 de agosto de

1863.
Art. 4.0 As disposições dos artigos antecedentes não comprehendem as disposições

passadas em julgado a respeito das referidas contravenções.

Art. 5.0 Os presidentes de província ficam autorizados para applicar o presente decreto

ás differentes praças do Império.

Carlos Carneiro de Campos, do meuooaselhc, senador do Império, ministro e secreta-

rio de estado dos negócios da fazenda, e presidente do Tribunal do Thesouro Nacional,

assim o tenha entendidos, e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro, em 21 de outubro de

1861, 430 da Independência e do Império.

Com a rubrica de Sua, Magestade o Imperador.— Carlos Ca-rneiro da Campas.
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Decreto n. 3322 de 22 de Outubro de 1864:

Estabelece algumas disposições ooniplementares das disposições do decreto ii. 330D de 20 de setembro

de 1SÒ4.

H-ipor iiem, para completar rs disposições do decreto n. 3309, de 20 de setembro de

18Ô4, decretar o seguinte:

Art. i. ' A administração das casas bancarias, logo que tiverem veriiicado ou feito os

balanços respactivos, classilicarão 03 credores' era quatro relações distinctas, conforme o

art. 873 e seguintes do Código Commei'cial.
Art. 2.0 As sobreditas relações serão publicadas em todos os joruaes da Còrte por seis

dias successivos.
Art. 3.0 Contra a admissão ou exclusão de qualquer credito, ou contra sua ir.idevida

classificação podem os interessados usar da relamação judicial que lhes permite o art. 8ò0

do Código Commercial, pela íorma determinada no art, 5" desta decreto.

Art. 4.0 O juiz das reclamações será o mesmo juiz que tiver declarado a íallencia.

Art. 5.0 A reclamação será intentada perante o juizo commercial por meio de uma
petição inicial, instruída com o titulo e documentos convenientes, na qual o reclamante, arti-

culando o seu credito ou impugnando o credito de outrem, pedirá que seja citada a adminis-

tração ou o credor do titulo reclamado para dentro de tres dias, improrogaveis, vir oppor_o

que llie convier; e findo este termo, prosaguirá a reclamação, fixando o juiz uma breve dilação

para as provas e outra para as allegações finaes, o que sendo feito, será proferida a sentença,

a qual pôde ser appellada.
A dilação . para as provas não excederá de cinco dias, e para as razões finaes, de

48 horas, e quer uma quer outra serão improrogaveis.
Art. 6.0 Sr, todavia, parecer ao juiz, á vista da reclamação ou contestação, que a maté-

ria carece d - mais alta indagação, receberá a coiit''staçao o tornará o processo ordinário.

Al t. 7." As custas da reclan:;ação serão imputadas pela fõrraa estabelecida no art. 860

(iiifiuc) do Codi-u Commercial.
Art. 8." Alcançando o reclamante sentença a seu favor, será olla intimada á administra"

ção para cumpril-a nas preferencias ou distribuições, a que deve procedjr conforme o

art. 880 c seguintes do citado Código.
Art. 9.0 Os credores reclamantes ou ausentes serão provisionalmente contemplados nas

repartições pela forma que determinam os arts. 860, 851 e 888 do mesmo Código (e Ass.

n. 10 do Tribunal do Commercio da Còrte, de 9 de julho de 1857).

Art. 10. A porcentagem que compete ás administrações das casas bancarias sorá cal-

culada pelo modo seguinte: 1 % até que a arrecadação se eleve eílectivamente á quantia de
quatro mil contos; mais 1/2 o/o da quantia que exceda de quatro até oito mil contos, e

mais 1 % da que exceder de oito mil contos.
EfTectuada a arrecadação, .se considera a quantia liquida, que deve ser repartida entre os

credores ; da qual deduzi r-se-ha principalmente a sobredita porcentagem.
A porcentagem será dividida igualmente entre os tres membros de cada uma admi-

nistração.
Art. 11. Ficam revogadas as disposições em contrario.

As medidas constantes dos decretos e avisos, que acabara de ser indicados, tendo

sido tomadas somente para vigorar no período da crise ; passada esta, foi expe-

dido o decreto n. 3323 de 22 do outubro de 1864.

Regulando novamente a e;uissão de blllietes e outros escriptos ao portador.'

Considerando qUanto importa reprimir o abuso da emissão dos títulos ao portador.
Hão permittidos pela legislação era vigor

;

Vista minha Imp?rial Resolução de 5 do corrente, proferida sobre consulta das secções

de Fazenda e Justiça do Conselho de Estado; e usando da attribuição que me confere o

art. 102, § 12, da Constituição do Império; Hei por bem decretar o seguinte :

Art. 1.0 A emissão de letras, notas promissórias, créditos, bilhetes, vales, ficas è

quaesquer outros títulos, papeis ou escriptos que contiverem promessa ou obrigação do
valor recebido, ou de pagamento por qualq er causa, com prazo ou sem elle, á pessoa
indeterminada ou ao portador, ou como nome deste em branco, não pôde ter logar sem
autorização do Poder Legislativo. (Lein. 1083 de 22_ de agosto de 1860, art. io, § 10.)

Art. 2.° A emissão ou conservação em circulação de qualquer dos titulos, papeis ou
escriptos mencionados no artigo antecedente, sem autorização do Poder Legislativo, será
punida com a pena de multa do quádruplo do valor de cada um, que for emittido, a
qual reeahirá integralmente tanto sobre o que emittir como sobre o portador. (Lei cit.,

art. cit.)

Paragrapho único. Exceptuam-se das disposições deste artigo :

1.0 A emissão dos bancos de circulação autorizada pelos seus estatutos, approvados
pelo poder competente na forma da legislação em vigor

;
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2.« Os recibos .> mnn.la.l.-is nn p^rf ,.b r r,.,:in(l.» r n :..>< j.v |,n>.-\ «sorom
paRos na mesma jiimim .-ih \ ii-khI.- .•..h' i. .• .rr-iii--" il i 1

• • In ' ii-irto >
' Art. 3.0 Os Ul.nlos;,,, ,„>rlHl,.,-, . n.

,
m r plw u,,,-. .lu :u-lÍKO

antecetlenie, pormilliilus p,-lo :i i 1m ' i.iri' ,
! i 1 i . i

-
. h i-r,íio d.' l^iiO, (lover;lo

ser passados nos termos do mod. l.i
: |,;

. <,'iuo d-i r i .. ^ :i |ir.is.MUailo3 ao banqueiro
pelo portador no prazo de três d i i

> . n d., r. siir.i ,v ;s d:ii.<, sob penado perder o
portador o direito regressivo foiíliM o pis, (l rii )

Art. 4.» As autoridades judiciarias e admriini- :i- .•-im |. >.. ii ;

são obrigadas, sobas penas do art. 7« da lei n. jn.-- : d. ,
,.;>.. ,

cipar ás autoridades superiores, o estas ao miiiisi,>, d ;:í., nii ^ pi, id ni d-
vincia, o preparo e tentativa de emissão, a emiss:ii> ou a i>\ i - í p,-

1 i 'Mi .d il.. > i i|. s

títulos, papeis e escriptos, com prazo ou sem elle, a pessoa ind.' , iu i n i i i
i Mi-i:. l'ir,

ou com o nome deste em branco, não coinprebendidos na excep- i
i ;,r .

, ii i m i ipl:.)

iinico.do presente decreto, e a apprehender cx-ofjlcio os releriíii- idni.ií, p:i|iei- . scni'; '

lavrancV) de tudo auto, que sera remeltido com as coniiioteni-'^ iiiionnac;õos a rospoctiva
autoridade, para a imposição da multa.

Art. 5." As multas, de que tratam os artigos anh c 'dmi,--;, serão adminislrativa-
mente impostas pelo delegado de policia do termo em i^uo tiv.n- io-ar a tentativa, omissão
ou circulação, ou pelo competente chefe de policia, com recurso daqiiella autoridade para
esti, o dosta para o ministro da fazenda na Curto, para os presidentes nas províncias, e
finalmente dos presidentes para o ministro da fazenda.

§ 1." Os recursos, de que trata este artigo, serão interpostos cx-offtcio, quando a de-
cisão for favorável á parte.

§ 2." Na interposição dos recursos, tanto necessários ou cx-ofllcio, como voluntários,
observar-se-hão as disposições dos arts. 7(37 a 772 do regulamento de 19 de setoinliro

de 1S60.
Art. 6." Estas multas serão cobradas executivamente pelo mesmo modo por que se

cobrar a divida activa da fazenda publica, e o seu producto, depois de rocolliidu em
deposito no Tbesouro ou Thesourarias das proviucias, sp; ;i .i |.;ilhMd-

. , p n- ,\ 3Í_ un - di dn
ministro da fazenda, ao capital dos montes de soccorru. r . 1

: i, ; !
.;, m

do art. 2.0 § 19, da dita lei, deduzida a parte, que, \\ < n . . I . \> •

pessoas ou empregados que promoverem a sua imposição, du d^iiMn iniicri d.i r^ siiociiva

infracção.
Art. 7." Os títulos á pessoa indeterminada, ao pjrlador, ou com o nome deste em

branco, emittidos em contravenção do art. 1°, § 10, da lei n. 1083 cit;ida, ntc a data de
14 de setembro do corrente anno, não esiando ' fallido o emissor, serão retirados da cir-

culação no prazo de tres mezes. contados da publicação do presente decreto, (içando dalii em
deante os emissores e portadores sujeitos ás penas comminadas noart. 2", si os conservarem
na circulação.

Paragrapbo único. A respeito dos títulos á pessoa indeterminada, ao portador ou
com o nome deste em branco, emittidos contra as disposições legaes depois da referida

data, as autoridades judiciarias e administrativas, assim policiaes como liscaes, sob as pe-

nas do art. lo da lei n. 1083, de 22 de agosto de 18G0, procederão á appreliensão cv-of/icio,

seguindo-se os ulteriores termos do processo na fórma dos arts. 4" e seguintes do presente

decreto.
Art. 8." Os títulos a que se refere o art. 3» deste decreto podem ser emittidos simples-

mente com a clausula — íio portador— ou designando-se o nome da pessoa a favor de quem
se emittirem, e annexando-se a clausula

—

ou ao portador

.

Poderão também ser passados á pessoa determinada com a clausula

—

á ordem—ou sem
ella ; mas em tal caso não serão considerados titules ao portador.

Art. 9.'^ A fórmula dos mencionados títulos poderá ser diversa da do modelo aniieso
;

em todo caso, porém, o que tiver a clausula—ao ^joi-tador—deverá conter, sob as penas da

lei, o seguinte :

1.» Declaração do logar onde é passado o titulo, e data da emissão.

2.0 Designação do banco ou banqueiro do mesmo logar a quem for dirigido o paga-

mento e com quem o passador tenha conta corrente.

3.0 Declaração por extenso, no corpo do titulo, da quantia cujo pagamento se ordenar,

a qual será superior a 50S000.
4.° Assignatura do passador.
Art. 10. Fica revogado o decreto n. 2694, de 17 de novembro de 1860, e qualquer outra

disposição em contrario.

Carlos Carneiro do Campos, do meu conselho, senador do Império, ministro e secretario

de estado dos negócios da fazenda, e presidente do Tribunal do Thesouro Nacional, assim

o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro, em 22 de outubro de 1804,

quadragesímoterceíro da Independência e do Império.

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.— CarZo»; Carneiro de Campos.
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Modelo a que se refere o art. 3° do decreto n . 3323 de 22 de outubro de 1864

N.

Data

Nome

(miand ) for designado no titulo)

Ao portador

Avisos de 22 de oututoro de 1864;

N. 311.— Ministério dos Negócios da Fazenda.— Rio deJanoiro, 22 de outubro de 1861.

S. M. o Imperador, conl'ormando-sc com o parecer das secções de fazenda ê justiça do
consellio de estado, liouve por bem declarar, por sua imperial o immediata resolução de 5
do corrente :

1. ''Qiie para allquidação das casas bancarias fullidas não é necessário que paguem
sello os recibos e mandatos ao portador, permittidos pelo art. !<>, § 10, da lei n. 1083 de 22
de agosto de 1860, e sim somente quando tenliam de ser ajuizados, attenta a disposição do
art. 38. § 22 do regulamento de 26 de dezemliro de 18G), e art. 24 do decreto de 13 de
agosto de 1863.

2. " Que o dito sello é necessário quando se houver de ajuizar a nota, bilhets, recibo, ou
mandato de que se trata na referida lei.

Assim, pois, o communico a V. S. para que haja de partecipal-o ao administrador da
Recebedoria, em solução á sua representação de 19 de setembro ultimo.

Deus guarde a V. S.— Carlos Cxrneiro de Cxmpos.— Sr. conselheiro direclor geral das
Rendas Publicas.

N. 312.— 1^ Secção.— Miniáterio dos Negócios da Fazenda.— Rio de Janeiro, 22 da
outubro de 1861.

Considerando que a razão por que o regulamento de 26 de dezembro da 1860, art. 38,
§ 13, declara isentos do sello os endossos passados antes do vencimento nos títulos com
prazo fixo, prevalece a respeito dos titulos á vista

;

Considerando que, nos casos em que se exige o sello dos titulos, somente quando são
ajuizados, os endossos passados nos mesmos titulos, antes desse íactn, elevem gozar da mesma
isenção

;

Considerando que, si osescriptos á ordem são obrigados ao si^llo somente no logar em
que são pagos, antes de transferencia ou pagamento, os endossos passados antes destes actos
não devem então pagar o respectivo sello ; a

Attendendoá necessidade de facilit^iro giro das letras e créditos mercantis a beneficio
do commercio :

Declaro á V. S. em solução á representação do administrador da Recebedoria do
Rio de Janeiro de 8 do corrente :

1." Que a disposição do citado art. 33, § 13, comprehende os endossos e perteaces, o
mesmo abonos, ainda que por simples assignatura. dos titulos pagáveis á vista, quando
tiverem logar antes do protesto por falta do pagamento, época esta em que o decreto de 13
de agosto de 1863, art. 5, os considera vencidos para efteitos fiscaes.

2.0 Que os endossos, pertences e abonos, nas mesmas condiç(3es, passados nos titulos
isentos do sallo propo.-cional, mis aelle sujeitos quando tiverem de ser ajuizados, como os
recibos da dinheiros tomados em conta corrente (regulamento de 13 de agosto de 1863,

(1) Logar onde ê passado o titulo, e data da emssião.

(2) Nome do banco ou casa bancaria.

(3) Vide o art. 8° do decreto.

(4) Por extenso.

A Casa Dançaria de..., ... (2)

Parae... (3) a auantia de... C»

'

que levará ao debito de minha

% Assignatura do passador
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art. 24) ;
os recibos e maiiaatos ou clieriu^^s eonu-a os ban ph^iiMí. n^i p irti-idor ou á pessoa

delerminada (regulaiuLMito de 2il de dezemluv do ISiíO, ari.:!S, s ;.':.•'), são lambcni isentos
do sello, excepto quando ajuizados; c

3. " Que os endossos, pertencei e a !i .11. •-. nas r-rornl is .u-,"ii,is;mr i:i
,

p-i^iíidoí n.is
escriptos ;i ordem fóra do logar em iiu - .'^i ^

.
i .'uli i u d.- - .':i;ii|iri I .

|i . l' n s 1
1 ^ i,i r

sallo em qualquer tempo, ainda un In^^u- cm .| i.' ii\.ie;ii d,, st i-.-iciil-s
escriptos, mas sempre antes de ahi v.n-i liear-^e iraasicivneia nu pcaiucnlo ii)uTet') dr l)
da agosto de 1863, art. 2.)

=r • v

Deus guarde a V. S.— Carlos Carneiro cU Camjpos.— Sv. conselheiro director gorai das
S,endas Publicas.

N. 313.— Ministério dos Negócios da Fazenda.— Rio de Janeiro, 22 de oulubia-i de 1864.

Consi^lerando que os motivos por que o regulamenlo de 26 de dezembro de 18í'íD, art. 3S
§§ lie 12, isentado sello as concordatas e moratórias concedidas na fórma do Codi- > d..

Commercio, são extensivos ás concordatas e moratórias de que trata::> os decretns u. ii)-; (i,>

17 de setembro, art. 2, e n. 3309 de 20 do mesmo niez, art. 1.")
; declaro a V. S.. i.a.i-a ((iie o

laça constarão administrador da Recebedoria do Rio de Janeiro, e a ijuem convier, que as
concordatas e moratórias permitlidas pelos referidos decretos do Governo Imperial, são
também isentas do sello proporcional.

Deus guarde a Y. S.— Carlos Carntiro de Campos,— Sr. conselhóiro director geral das
Rendas Publicas.

N. 314.— 1=^ Secção.— Ministério dos Negócios da Fazenda.— Rio dé Janeiro, 22 de
outubro de 1861.

Illm. e Exm. Sr.— Foi presente ao Governo Imperial o ofilcio da V. Ex. do 18
do corrente, acompanhando dilíerentes cópias de escriptos e x-ecibos ao portador, passados
pela casa bancaria de Gomes & Filhos, em contravenção do art.l", § 10, da lei n. l(iS:>,

de 22 de agosto de 1860, e expondo que, tendo a coramissão administrativa, a ipio portencn
como fiscal , do Governo, de fazer a chamada de um grande numero de oL^.nlor.vs d.' taes

títulos, que orçam por mais de 7.900, na conformidade do art. 859 do Código do Commercio,
p ira proceder á verificação dos créditos, lhe occorrem as s?guintes duvidas :

1. a Pôde a commissão receber, verificar e classificar taes titulos ao portador, ou em
geral que não tenham pago o imposto do sello, e seus portadores se acham isentos das penas
da lei respectiva ?

2. ^ Pôde a referida commissão fazèl-o sem incorrer nas penas de r.^sponsabilidade ou
de multa, na fórma do art. 113, § 4°, do regulamento de26 de dezembro de 1860 e mais legis-

lação em vigor ?

Em resposta ao sobredito officio, devo communicar a V. Ex. que S. M. o Imperador,
conformando-se, cora o parecer das secço'es de fazenda e justiça do conselho de estado,

houve por bem declarar, por sua immediata e imperial resolução de 5 do corrente, que
attentas as actuaes circumstancias da praça do Rio de Janeiro, mais do que em nenhuma
outra occasião, a liquidação de tão avultadas mansas fallidas e de ião numerosos interesses

como CS que se prendem ás casas bancarias lallidas nesta Corto no mez passado, — deve ser

feita cx cequo ct bono.
E em solução aos quesitos propostos, devo declarar a V. Es. que :

Não podem as administrações liquidadoras das ma.ssas fallidas, embora assim proce-

dam, e não estejam comprehendidas na ordem das autoridades e ofliciaes públicos, de

que tratam os arts. 113 § 4° e outros do regulamento de 26 de dezembro de 1860, deixar

de cumprir as disposições legaes que regulam a cobrança dos impostos e, conseguinte-

mente, não devem, sobretudo á vista do art. 117 do citado regulamento, attender a titulos

e papeis, que não tiverem pago sello, estando a elle sujeitos nos casos previstos nos

i-egulamentos, tanto mais quando ainda vigora o principio, de que a falta daquelle

imposto, sendo devido, invalida o titulo, o qual não produz então efleito sem a reva-

lidação.
, ,

Os re-^ulamentos isentam do sello os recibos e mandatos ao portador, passados nos

termos do^art. 1", § 10, da lei n. 1083 de 22 de agosto de 1860, ou á pessoa determinada, bem

como os recibos de dinheiros tomados em conta corrente, excepto quando forem ajuizados.

(Regulamentos de 26 de dezembro de 18i30, art. 38 § 22, e de 13 de agosto de 18o3,

art. 24.) • .
, . -

Mas as administrações, como fica dito, não constituem um jai/.o o, portanto, nao

podem exio-ir que esses titulos e o? demais que só pagam sello quando ajuizados sejam

sediados para serem por ellas admittidos, como nesta data se declara a Directoria Geral

das Rendas, para que o faca constar ás estações fiscaes competentes.

Nem obsta que as mesmas administrações tenham de documentar com os títulos as

suas contas definitivas no juizo commercial, porquanto, ainda em tal caso, nao se pode

dizer que elles são ajuizado" : o juiz, com eflteito, não procede então em lorma judicial

ó apenas preside ás deliberações dos credores, aos qu.aes, e não a elle, compete, conlorme

a jurisprudência (.\ssento de 6 de julho de 1857), o declarar liquidada a massa fallida e,

por consequência, attender aos documentos apresentados.

Ficando assim respondidos os dous quesitos na parte em que se referem em geral ac

imposto do sello, devo acerescentar a V. Ex., quanto aos titub-s ao portador jllegal-
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rnonfe emittidos polas crisas )iancarias fallidas, que ao Governo Imperial cabo deflarar

que as ndniinislrações das massas lallidas. iielo lacto de attendevein aos ditos titules ao
portador, quer sob a rúrjna de nolas proiiMssoria s ou créditos, (luev de recibos de contas

correntes, não incorrem, liem cr.mo os porla(b'r" = . Jias )iínas da lei do sello. porquanto, além
de não se dar o caso de serem elles n

i

m i ' i ib i--. iki^i so verilicará, considerados como
documentos, a liypofhese do art. 50, § r i ' I b. regulamento de 2() de dezembro de

18G0, attento o exposto sobro o caracter d - ,
i

' i i
i ^ diiiinistraçõos.

Deus g-uarde a V. Ex.~ Carlos Cumcr.' d. - ''í.wípõ.s.— A S. Ex. o Sr. conselheiro

Angelo Moniz d.a Sijva Ferraz.

Aviso de 29 de outubro de 1864

Ministério dos Negócios da Fazenda.— Rio de Janeiro, 29 do outubro do 18p4.

Transmittindo a V. Ex,, para sua intelligencia e execução, os exemplares inclusos

do decreto n. 3321, de 21 do corrente, que indulta os contravcMitores do art. 1" § 10 da lei

n. 10S3. de 22 de agosto de 1800, e do decreto n. 3323, de 22 do mesmo nvz, que regula
novaiihoii, '1

, ini^^fio dos litulos ao portador, julgo opportuno fazer algumas observações a.

V. V.\ I nsiiosições do ultimo dos referidos decretos.

D ii l , 1' -t'' ílecrelo no seu paragra[dio único enumera os titulo? ao portador, cuja

emissão < iierin Utida pela legislação cm vÍL''.r, j a.le| ifiideii lij de autorização do 1'oder

Legislativo ;
conseguintemente. V. Ex. r^-.' n- ini ir:i :'i i

i|i
, i nl n I...- jud iciaes e adminis-

trativas dessa província, assim policiaes II ;i x.
i ,

f[íi , = i-- |: -uns da lei, cumpram
fielmente o art. 4° do mesmo decreto a re-| ol i 'b - 1 n r iju.il- pi r ti'iilos ao portador,

com prazo ou sem elf», que, não sendo bilhetes do Tliesouro, do iJanco do Brazil c suas
caixas liliaes (lei ii. (i83, de 5 de julho de 1853, art. l". S 6"), de assignantes da Alfandega
(regulamento de tO de setembro de 1860, art. 585 § 1") e letras hypothecarias das sociedades

de credito real, quando se estabelecerem (lei n. 1237, de 24 de setembro de 1801, art. 13

§§ 1 e 2) não se achem eniimeraaos no dito paragrapho único, que se refere :

1. " Aos bilhetes doa actuaes bancos de circulação, creados por decreto do Poder
Executivo.

2. " Aos recibos e mandatos ao portador conlra os bancos e banqueiros (lei n. 1083

de 22 de agosto de 18G0, art. 1° §10).
Assim, pois, para evitar irregularidades e vexames, V. Ex. deverá declarar ás men-

cionadas autoridades quaes os titulos ao portador, que, na conformidade do que fica exposto,

podem ser emittidos e apparecer na circulação, sem dar logar ao procedimento da appre-
liensão, e á imposição das penas da lei. afim de que procedam com todo o rigor conlra os

que não estiverem comprehendidos em qualquer das classes acima referidas.

A dat;i de 14 de setembro, d>' que trata o art. 1^ do decreto n. 3323, foi fixada á da
Tiltirna fallencia de casas bancarias occorrida na Còrte ;

refere-se, portanto, á Corte e nao
ás províncias: nestas deverá ser a que determinarem os respectivos presidentes para o
indulto em virtude do art. 5" do decreto n. 3321 de 21 do corrente. E recommendo espe-

cialmente a V. Ex. que participe a este Ministério, na formadas ordens em vigor, não só

a data da publicação dos cisados decretos nessa província, como a que fixar no termos
do dito art. 5».

Chamo agora a attenção de V. Ex. para o art. 8" e modelo do decreto n.3323.
Tratando da emissão dos titulos ao portador permittidos pela excepção do art. l^g 10

da lei n. 1083 de 22 de agosto de 18G'), e expedindo esse modelo, o Governo Imperial teve
em vista, attenta a faculdade concedida pela lei, regularisar o systema já adoptado entre
nós da emissão de mandatos ou os cheques contra os bancos e banqueiros para facilidade
e liquidação de pagamentos que se faziam também por meio de recibos extrahidos de livros

de talão, cuja fórmula, menos legitima em sua origem, pôde ainda suscitar duvidas. -

Ora, sem obstar á liberdade garantida a quaesquer indivíduos em conta corrente com
os bancos e banqueiros, de usarem da fórmula que mais conveniente lhes parecer para as
ordens e mandatos de pagamento, como expressamente declara a primeira parte do art. 9"

do decreto, podem os mesmos bancos e banqueiros contribuir para a boa ordem e regu-
laridade das operações, e auxiliar a autoridade publica na repressão dos abusos, forne-
cendo aos seus clientes, em couta corrente, livros de talão segundo o modelo annexo ao
decreto.

E porque o fim das disposições legaes sobre os titulos ao portador não é, nem pôde
ser, Impôr aos referidos indivíduos a obrigação de passar em clausula — ao portador —
os seus mandatos e ordens contra os bancos e banqueiros, mas sim de conceder-lhes essa
faculdade para que a possam exercer quando julgarem a bem de suas transacções e paga-
mento : é claro que, embora o livro de talão seja redigido nos termos Indicados no modelo,
não ficam aquelles indivíduos inhibidos de passal-os ár pessoa determinada, com a cia jsula
— á ordem — ou sem ella, como quizereni, e assim o dispõe a segunda parte do art. 8" do
decreto.

Releva notar que os mandatos ou cheques que não forem ao portador não ficam sujeitos
ás regras especiaes da apresentação ao banqueiro no prazo de tres dias, sob pena de perda
do direito i-egressivo do portador contra o passador, estabelecida no art. 1" § 10 da lei

n. 1083 de 22 de agosto, regeudo-se em seus eftèitos pelos princípios geraes do direito
vigente.
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Em summa, qii.alc|nor qne soja a r.M-nvi .>• vím -s i,-.- i.l.., n-, i„,...,„ , j,,.:,,.^ oonira
os bancos o banqiieifoíí, cm vii-tinié il.' .mhIi ,11 .|;,,' jci; ,

,,-í,,,;o,- _!_

nos lei-mos da primeira iian^' (111 ;u-l
.

-',1,,,!,.,;!,. .,.\ ii. r i, ,, ,
1 n' 1 v-nicoão

penal da lei, os requisitos do ;,.!, 'j' ,í , ,,,, m., ,1, i,^; .

|,
|V.

1
,

I

'

<'
U) da

lei n. 1083 dc 22 de agosto de is.;!i.

E, pois, afim de preenchei' a-; \ r^r.x i,
- v. m. I ir,|i-ri:i I .

\'
. Iv.. . iiiM-i r I lamliera

aos bancos e banqueiros dessa priumci i uma . Miim dn.-; .-itailus iir,-i'ia<>s ! dn iirf^sento
aviso, para sua intelligencia na parte que l!n-,s dl/, v.speilo.

Deus guarde a V. Ex.— Carlos Carneiro C:<mpof.~Sr. presidente da proviacia de. .

.

Aviso de 5 de novembro de 18S4

2* secção.— Ministério dos Negócios da .Tustnva. —Rio de JaneuM, 5 do n-veúd.r i^i.l.

Foi presente a S. M. o Imperador a reprosonlação, que íi/eram ns iabr.lli d . -i-^
de letras desta Còrte, sobre o modo de contar o prazo marL^a.ibi p,d.. di', i-. i'i 1. ;u d,. 17
de seteinbro 111 timo ; eo mesmo Augusto Seubor manda ibudarar qa^' , i :

a , . ,

disposição do art. 1» do referido decreto, o prazo de (jn dias, iiar;; .. m-„. 1... .i . 1
i.-..,

notas promissórias ou qnaesquer outros tiliiles conimorciaeí;. cr.ntad" "d H.- m"'
expira a 8 do corrente, devendo ter logar no dia 'J 03 respectivos; iu'"te^ti

O que communico a V. S. para seu conhecimento e devidos ellcitos.

Deus guarde a V. S.— Francisco Jose Ftirtado.— Hv. presidente do Tribunal do
Commercio da Capital do Império.

<3)

SOBRE A MOEDA METALLICA, O PAPEL-MOEDA E O CAMBIO

— Semelhantemente ao que fizemos, ao concluir as matérias pertinentes ao

I Q II períodos, também damos, em seguida, uma tabeliã dos metaes cunhados, do

papel-moeda circulante e do cambio, durante o III período ; e querendo augmentar

a utilidade, de que possam ser, porventura, susceptiveis os dados estaiistícos, que

na mesma sa conteem, em vez de limital-os aos annos do período resenhado,—

estendemol-os, desde logo, até ao anno de 1892, ultimamente lindo.

Com relação ã cunhagem annual da moeda metallica, cumpre-nos, desde já,

advertir, que os algarismos constantes da tabeliã são aquelles, que achamos con-

signados nos relatórios do Ministério da Fazenda, respectivamente a cada anno.

Acreditam.os na exactidão dos mesmos algarismos, pela ho% fonte, donde os recolhe-

mos ; não tivemos, porém, o meio de tirar-lhés a contra-prom, porque na Casa da

Moeda não existe, como seria xjara desejar, nenhum quadro estatístico completo sobro

a cunhagem das moedas uacionaes, organizado por annos, seus valores e espécies.



Taballa da qunlaagem mstallioa— Papel cLi^oulante ~— Cambio

OURO PRATA

TREMOS
DO

AMDIO

1853-1854 4.553:990.<000 597:8383500 46.092:80.5.5000 15.530:7005000 28 í — 26 'A

1854-1855 1.004:608.5400 46.632:8055000 21.032:870.5000 28 — 20 'i

1555-1853 6.919:699$541 1.071:071.5300 45.692:80-j$300 40. 127:9705003 2S í - 27

Õ.519:346$3j0 638:226$700 43.676:895$000 51.533:550,5000 2S — 23 i;

1857.1838 4.310:930-000 1.0D5:6S7§300 41.664;618$000 50.904:520.5000 27 - 22 H

1.023:570,í000 1.465:956§500 40.700:61S$000 55.172:480.5000 27 - 23 >í

1859-1860 433:275.5000 1.276:945.4000 37.599:3735000 50.390:980.5000 27 í — 24 <,í

418:5905000 1.733:.i01$5a0 35.108:583.5000 46.903:590.5000 23 ''i
— 24 ]i

lSôl-l>Oâ 540:230^000 632:117,5100 33.323:5895000 45.740: 1555000 27 — 24

1832-18S3 850:240|000 S33:511SO0O 30.594:440.5000 51.128:803,5000 27 H — 23 %

8O:4'i0S00O 949:410,5500 29.094:410.5000 70.443:31.55000 27 _ 25 MJ

222:190.5000 1.269:33.S$000 28.090:910.-:000 72.558:095.5000 27 í - 22 ^4

1.4G5:980$000 1.19u:8i8;000 28.930:910.5000 83.933: 140$000 23 — 23

2.505:2l7.'5259 1.074 :039§159 42.560:444 <000 74.600:2155000 24 'í — 19 %

1837-1868 241:S60$000 589:010.5800 81.749:2745000 42.933:9355000 20 — 14

112:9í0,<000 724:544$900 127.229:7225000 55.995:0155000 23 - 18

113:740.5001 5:0005000 149.397:62SÍ000 43.129:245,5000 21 •i
- 19 54

1S70-1S71 33:237^694 151.078:031,5000 40.727:5)0.500) 25 — 21 '8

83:392.5217 150..S06:740$000 38.000:000.5000 26 'í - 24 'í

2:22.1?231 207$254 149,578:732j000 35.432:0505000 27 H — 25 'í

Sã: 863^35

1

149.543:6315000 33.548:125.5000 23 \ — 24 -'i

1875-1875 103:733.5351 149.501:299^000 32.337:400,5030 28 'i - 20 ,'.3

127:i65.50.5;i 117:056$9J3 140.379:750.5000 30.043:075,5003 27 í - 23 '.1

149.347:859$000 30.000:000.5030 25 % — 23

103:114.5730 47:3i9S130 181.279:057,5000 27.654:450.5000 24

23

% — 21

5i
- 19

21:8915730 12:220$160

183.258:354,5030

183.199:591,5000

27.654: 150$000

25.478:225$000 24 — 13 'H

lSSO-1881 40:026,5.533 38:831.5232 185.155:455$000 24.123:150.5000 23 U — 20

46:7í9$000 18:305$000 188.110:973.5000 24.129:150.5000 22 — 20 'á

lS82-lSá3 53:380;000 30:663$000 188.041:087.5000 22.955:9005000 22 !í — 21 -

87:961$132 22:0215525 187.935:661$000 21.689:3005000 22 - 19 %

1881-1585 79:553$540 10: 5655395 187.343:7253000 20.517:72".$000 19

50:2115013 22:467^033 19i.282:5S5|000 19, 303: 000^000 22

ÍSS6-1SÍ7.......... 18:6165170 162:085.5330 184.335-2945000 17.956:3755000 23 H — ,21 \i
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i-Ari;L II

Do TllDSOlUM

;crL.\Nri;

lí.iiio.irio

i:\rni.Mo-i

Gí);liO.-;000 2.077: 135S500 1SS.SÒ',1:2'>3S00Ú 1G..Í10:100.<000 Vic- 22

l . o J-l .U JU.s MJO Li\J.Oi L. 10J.'^JUU 3 1 • GiO ; iSO.-jOOO 2-i - 2i

157:080,5000 1.S0j:000s2S0 171.0Sl:.il4$000 120.G''-S:G00.5000 2) '« - 20 -•i

isn 23l:2S0s000 1.450: 2:0 ;'.)00 17i.051:41i$000 277.372:-UO.íO0O 20 •i - 11 'í

177.'6'.0s000 167.011: 397.<500 3-jG.313:310.<000 15 H - 10

a) Esta tabeliã ó coinpjonaiit

enconti-a-se á pagina 1S8 diiSte.

b) Para guardar inteiro acoordo
no l"' de julho e terminava

cide' com o anno civil.

c) As moedas cunhadas de ouro

da que se aoha 6. pagina 321 do vol. de outra se.nolhante

m os documentos oíficiaes adoptámos o i

ultimo de junlio seguinte. Depois de

20.<, 10.> e .">;<, — e as de prata 1

ouro de S.í e as de prata de í?200 foram desmonetisadas, como melhor se dirá

que mais adiante se acham.
d) Por occasiiio da crise de setembro de 1S64, o Governo autorizou o Danoo do B

emissão aliím da sumi,ia orcViHona. e deu cursq forçado ás suas notas.

Km fevereiro seguinte, a o;rculaíão desse banco já subia á S2. 14 >:5G0.?, o, em
sagiiiqte a 87.086:320,5000. _

Reunidos estes algarismos aos do ppel do Governo indicados na UthMo , a circulaciao de curso

forçado fura ;

i elevar a sua

ijro do anno

110.243:900.-:000

115.177:200^000

3 emiltir (lSu6), e ficou obrigado a

obst.inte, ainda resta actualmente
— Por accordo feito entre oGoverní e o banco, este delxouj

recolher a sua emissão, em certa porcentagem annual, — a qual, na

(18)2) na circulação, em cifra superior a 10. nOOlOOO.fOOO.

e.) Quanto ao papel do Thesouro, circulante em 1S91, mantivemos a cifra do anno anterior, porque

no relatório da fazenda de lõ de junho de ISJl se lê: « De outubro ultimo e:.i deante nao houve alte-

ração no valor da emissão, que se conserva em 171.0S1: U4,SOOO. •> Entretanto, no relatório dito de

9 de maio seguinte (1892) se disse; « As operaçõe.s de emissão e substituição do papel-moeda te.-

proseguido com toda a regulariílade. No anno de 1891 não houve emissão, e a de l/i.USljílí^OOi)

existente na circulação ficou reduzida a 1G7.611:397$W, por ter o Banco da Republica dos hstadoa

Unidos do Brazil resgatado, na fórma do contracto feito com o tioverno, em agosto deSie anno,

3.470:016.4500. »

— Em dezembro de 1889 a circulação liduciaria era:

Pnnel do Governo 179.371 : lGOS'jOO

Banco do Bi-azii /.."nvó";/^-';,;.; 12.477:315O.SO0O

» » •> Nacional do BrazM 17.410:200.5000

» ,> . de .S. P.iulo 1.7i2:ò30j0(lO

Somma 211.01i:8'.Gg00

— As notas dos bancos — « Nacional do Brazil » — e do de « S. Paulo » eram conversíveis naquella

^'^'"í!^'Como é sabido, a datar de janeiro de 1S90, mais seis bancos emissores começir.am a funccionar

no paiz • e si bem que, pela lei, devessem elles converter as suas notas em moela metallica, dadas certas

conduiões : o facto é, que ci/as comUrhes não se tendo dado, todas as emissões bancarias começaram e

continuaram a circular,— como verdadeiro yW(>.;í dl' cii. so /'o.-ííídj.

f) Os algarismos do papel circulante nos annos de lS9i3, 1í91 e 1892 se refersm^ — respectivamente,

nos inez|s de setembro, de juOho p de raa^o desses annos.
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< 4 )

INDICAÇÕES ADDICIONAES

Querendo illustrar melhor as tabeliãs, que se enconti^am, neaie e no pri7neiro

volume, àcerca da circulação monetária, e mesmo, antecipando uma informação sup-

plementar, emquanto não publicamos o 3" volume da nossa resenha sobre « O meio

circulante nacional »; pareceu-nos de proveito, que o presente fosse enceçrado com

as Indicações Addicionncs, que abaixo seguem.

Sobre moedas de ouro e de prata

Temos a indicar:

a) A lei n. 779 de 6 de setembro de 1854 autorizando a cunhagem das moedas

de ouro de 5$ e as de prata de 200 réis. As primeiras foram desmonetisadas pela

lei n. 1083 de 22 de agosto de 1800, e as segundas pela lei de 3 de setembro de 1870

e decreto n. 4822 de 18 de novembro de 1871

.

b) As ordens de 22 de maio e 18 de setembro de 1855 proliibindo receber moedas

estrangeiras nas repartições fiscaes

.

c) O decreto de 24 de outubro de 1857 mandando reconhecer a libra esterlina

como moeda nacional com o valor de 8$890 (vide adeante a este respeito).

d)A portaria de 22 de setembro de 1857 mandando queaCasa daMoeda recebesse

prata dos particulares para ser reduzida à moeda de cunlio nacional a 256 réis a oitava,

entregando-a, depois de cunhadn, por 281,25 (réis) a oitava, o que correspondia a

14 entre os dous preços (o mesmo que uma oitava de ouro igual a 15 % de

prata), sendo a differença em favor da Fazenda Publica. Por portaria de 12 de

dezembro do mesmo anno foi elevado a 270 réis o referido preço de 256 réis do rece-

bimento da prata ; e finalmente, por ordem de 13 de novembro de 1858 foi de novo

fixado em 256 réis o preço da oitava, de prata recebida dos particulares, entre-

gando-se-lhes (depois de cunhada) pelo de 281,25 (vide abaixo a lei de 26 de setembro

de 1867 e a de 3 de setembro de 1870).

e) O decreto de 2 de março de 1860 mandando entender por 0,917 (millesimos)

tanto a expressão — 22 quilates, como a de 11/12 dinheiros.

f) A lei n. 1507 de 26 de setembro de 1807, art. 37, autorizando o Governo a

cunhagem de novas moedas de prata, conservando os valores actuaes (então), e obser-

vando as condições seguintes: a de 2$ teria o titulo de 0,900 e o peso de 25 gram-

mas, e a de 1$ o mesmo titulo e o peso de 12 grammas e meia, e as demais o ti-

tulo de 0,835, e peso proporcional ao que ficara marcado para as de maior valor. O
Governo designaria a inscripção, diâmetro e mutra das novas moedas de prata. (*)

g) A lei n. 1817 de 3 de setembro de 1870 restabelecendo para as moedas-de

prata o titulo anterior de 0,917, e dispondo, a respeito como segue :

(*) Este artigo da lei de 1867 foi regulado pelo decreto n. 3900 de 30 de setembro do mesrao anno.
As moedas de 1867 foram emittidas ao preço de 280,575 réis por oitava, ou á razão de SO róis por
gramisa amoedada.
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Art. 2.» As mo,Ml:i^ d' jm-iI:!. que sa cunluirain rrora cm dcaiile. terão os valores do
2.J, IÇ e ÇrjOO ; o 1^411,' de O,','!', . os pasos segiiiules:

As de 2.J000 05 5 gvammaa.
As da 1^000. • 12,75 y>

As de §000 (','37 V,

Para^i-aplio imico. Silo a.^smoneli^rtda^ as moedas do toque de 0,900 e todas as da
200 réis do mesmo molal.

Art, 3." jVs esLacii s pulilicas ,irc,-ii.u-ào -in pagamento moeda de prata, se:D. limitarão
rííe quantia, mas os particul avs não são ol.ri-ados a lazel-o siuão até 2O$O0O.

Art. 4.0 Ficam approvadas as disposições do decreto n. 3'J(5(j de 30'de setembro do
1867, que não são alteradas por esta lei.

Por 'esta lei a oitava de prata amoedada voltou ao sou preço legal ante-

rior de 281,25 réis, que liavia sido alterado pela de 26 de setembro de 1867; o

— para execução da sobredita lei foi expedido o decr. de u. 4822 de 18 de uovembro

de 1871.

h)0 decreto 11. 5536 de 31 de janeiro de 1874, dando novo regulamento ú Casa

da Moeda. De suas disposições importa conhecer, ao menos, estas :

Art. 43. Os particulares, que levarem á Casa da Moeda nietaes para serem reduzidos
ã obra, pagarão uma taxa correspondente á operação, por que ti\erem de passar esses
juetaes,

Art. 44. As taxas de cunhagem, afinação, fundição, ensaio, c toque de ouro ou prata,
serão as constantes da tabeliã que acompanha este regulamento, sob n. 2.

.-Vrt. 45. Os raetaes, que os particula,ros depositarem na Casa da Moeda, para serem
amoedados ou reduzidos a barras, serão pesados, á vista de seu dono, pelo íiel das
balanças, e depois entregues ao thesoureiro, que dará á parte uma cautela provisória do
recebimento, para o fim nella indicado, marcando-se na mesma occasião dia e hora para
a entrega do conhecimento definitivo ou bilhete de deposito.

§ 1." Recebidos os metaes, serão enviados á oiTicina competente, para serem fundidos,
e depois ao Laboratório Chimico, para serem ensaiados; e voltarão a Thesouraria com o
resultado do ensaio.

§ 2." A' vista do resultado e do peso, calcular-se-ha o valor dos metaes, e sa resga-
tará a cautela provisória, entrsgando-se á parte o conhecimento ou bilhete definitivo, o
qual será estampado conforme o modelo junto, o conterá as seguintes esiiecificações:

1. » Numero do bilhete;
2. ^ Data do recebimento

;

3. ''> Oljjocto recebido, seu peso, titulo e valor:
4. ^ Promessa da sua entrega, em dia certo, á pessoa que o houver apresentado, ou á

sua ordem
;

5. =" Trabalho ou obra a que houver de ser applicado o metal recebido
;

6. =^ Numero do livro e da folha deste, em que se tiver feito carga do recebimento ao
thesoureiro

;

7.^ Assignatura do thesoureiro e do escrivão, e rubrica do director.

Art. 49. Os conhecimentos ou bilhetes definitivos, de que falia o art. 45 s 2», podiTão
ser recebidos nas estações iiscaes em pagamento do quaesquer taxas ou débitos.

Art. 53. A receita, que até agora se tem escripturado sob o titulo — Senhoriagem da
praia— será classificada como renda da Gasa da Moeda, especificando-se sua importância
nos balanços da mesma Repartição.

Art. 51. As moedas deverão preencher todas as condições prcscriptas palas leis em
vigor.

§ 1.0 As moedas, que não tiverem o peso legal, ou estiverem mal feitas, serão cortadas

e novamente cunhadas.
§ 2.0 Na composição da moeda de ouro poder-se-ha admittir, além do cobre, 0,014 de

prata (vide aviso de i2 de agosto de 1890, adeante).

Art. 60. Menos de 460 grammas de metal não serão recebidas na Casa da Moeda, para
serem amoedadas. E', porém, permittido o recebimento de qualquer quantidade por troco

em moeda, segundo as ordens que o director houver recebido do ministro da fazenda, ou

pai'a o fabrico de medalhas.
Art. 61. Os cunhos das moedas nacionaes, quo pelo seu uso acharem~se deteriorados e

imprestáveis, serão inutilisados na officina de machinas. em presença do director, do

chefe da officina de gravura e do engenheiro machinista.

Art. 63. O director mandará proceder a exame em quaesquer moedas, que lhe lorem

rèmetlidas pelas estações publicas, ou apresentadas por particulares, para verificar seu

peso, titulo ou legalidade, e as que achar desfalcadas no peso, além da tolerância legal,

por fraude, ou fabricadas com liga contraria á lei, fará cortar e inulilisar, restituindo os

fragmentos resultantes da operação ao dono ou portador, lavrando-se de tudo os compe-
tentes,termos.
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Tabeliã a que se refere o art. 44 deste regulamento

Ouro

Para afinar, quando só contiver cobre e prata l ',í %
Idem quando contiver em liga outros metaes 2 »

Para fundir 1/2 »

» cunhar 1 »

Ensaio, cada um 1|500

ToquL, cada ura ?500

Prata,

Afinar 6 %
Fundir 1/2»
Ensaio, cada um lijzOO

Toque iS'100

Advertências : 1.'* O ouro de titulo superior a 0,985 não pagará a tnxa de afin,i(;ão.

2. a Além (Ias taxas de afinar e fundir, pagar-se-lião dous ensaios de cada barra.
3. a Na taxa de cunhar está incluída a de fundir.

4. a Quando as partes exigirem que o ouro, que se tiver de afinar, toque mais de 0,994, pagarão
2 'í »„ ; e si o exigirem no estado de pureza, 5 %.

5. a Toda a quantidade de ouro ou prata, que for apresentada para ser ensaiada, pagará dous
ensaios.

6. a Si o ouro de 0,917, que as partes apresentarem para amoedar, contiver cobre ou cobre e

prata, nao excedendo esta de 0,01í, pagará sômente a taxa de cunhar.
7. a O valor da prata, -fiue as partes apresentarem para se afinar ou reduzir a barras, será fi.vado

segundo a base de 78,431 réis por gramma de 0,917.

i) A lei n. 2640 de 23de setembro de 1875 (art. 19, § 7°) autorizandoo Governo para

fixar em unidades métricas o peso e o valor das nossas moedas de ouro e de prata,—

tomando por base o peso de 17,93 grammas para cada moeda de ouro de 20?, e

o valor de 1$1 15,5 para cada gramma.

Em virtude do que, foi também expedido o decreto n. 6143 de 10 de março de

1875, regulando o valor, e o titulo e modulo das moedis de ouro e de praia.

j) O decreto n, 10.197 de 2 de março de 1889 dispensando os particulares, que

mandassem cunhar ouro de toque nunca inferior de 0,917 do pagamento da taxa

de 1 Vo fixada na tabeliã annexa ao decreto n. 5536 de 31 de janeiro de 1874.

h) O aviso de 24 de Abril de 1889 declarando que as libras esterlinas rfeuíant

ser recebidas no seu valor legal (8.|890), tanto pelas estaçõ3S publicas, conforme foi

determinado por aviso de 16 de novembro de 1888 e se tinha praticado, como nos

pagamentos feitos pelas mesmas estações, e ainda nos que se realizassem entre

particulares.

O decreto do Governo Provisório da Republica, u. 54 B de 13 de dezembro de

1889, approvando os desenhos e autorizando a cunhagem das moadas de ouro,

prata, nickel e bronze, de novo typo ;— observadas, entretanto, quanto ao peso,

modulo, liga, tolerância e quantidade das de cada metal e valor, as disposições dos

decretos até então em vigor.

m) O aviso do ministro da fazenda, n. 59 de 12 de agosto de 1890, autorizando a

Casa da Moeda a emittir ouro com liga de prata, em vez da liga de cobre do Reg.

de 1874. Deste aviso se occupou o ministro da fazenda em seu relatório de 15 de

junho de 1891. (*)

(') Depois de constituída a Republica foi, na sessão do Senado de 1 91, apresentado pelo senador
A. Cavalcanti (autor desta rexenka), um projecto de reforma monetária, o qual, ten iosido approvado
naquella casa do Congresso, foi remettido á Camara dos Deputados em 25 de setembro do mesmo anno.
O projecto adoptado pelo Senado é deste teor:

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1." Terão curso legal e recebimento obrigatório nas estações publicas e na solução de quaes-

quer pagamentos, as moedas metallicas especificadas nesta lei, segundo o peso, o valor e as condições
que a mesma estabelece.
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Sobre moedas de bronze e de nickel:

a) hs, actuaes moedas de bronze começaram a sor emitlidas ua circulação em
maio de 1868, era coaformidade com as leis de 22 de agosto do 1860 (art. :!"), o

de 26 de setembro de 1867 ( art. 38 ) e decretos de ns. 4019 de 20 de novembro

deste ultimo anno e 5469 de 19 de novembro de 1873.

Este decreto de 1873 também dispoz sobre o recolhimento do cobro de cunho

"'antigo. (*)

h ) Pi. circular do Ministeino da Fazenda n. 123 de 2 de maio do 1870 ordonou

ás The^ourarias que substituíssem pelas de bronze as moedas de cobre, que entras-

sem nos seus cofres,—remettendo-as ao Thesouro, para sereci fundidas. (**)

Art. 2.0 A unidade miuima ou básica do systeuia monetário brazileiro nontinúa a ser o l ia' , cujo
signo menor estampado será o •elnlchi (20 réis), moeda divisionária ou de troco, nuc serd cunhada com
o peso degramma 5,000 da liga 100 = cobre 9õ + estanho 4 -f- zinco 1.

Paragraplio único. O valor do rcaí, como unidade monetária, corresponde, nos turmos desta lei , á
gramma 0.00073 de ouro puro, ou ainda á gramma O.OOOSSde ouro amoedado ao titulo de DOO, 1000.

Art. 3.0 As moedas ae ouro, de cunho nacional, são :

1) O oídfíro com o valor de lO.J nelle estampado, pesando grammas S,085 de ouro, ao titulo de

0,900, isto é, á razão de 15239,74, cada gramma, ou de real 1,377 cada milligramina ; ou ainda á razão
de 1S377,7 cada gramma e á de rea!, 1,3777 cada milligramraa de metal puro, á]uelle titulo

;

2) O meio cruzeiro com o valor de 5$ pesando 4,032,5 do mesmo metal ;

3) O duplo cruzeiro com o valor degC^ e com o peso duplo do cruzeiro, isto é, grammas lij,130 de
igual titulo.

Art. 4.0 As moedas auxiliares do prata de cunho nacional, .são :

1) Uma de2.';, valor estampado, pesando grammas 25, ao titulo de 0,900, ou á razão de ÍSO cada
gramma

;

2) Uma de IíJ, pesando ao mesmo titulo, a metade da antecedente

;

3) Outra de cruzado ou íí400, pesando grammas 5 de prata, ao titulo indicado.
—O recebimento obrigatório na espécie de moedas deste artigo nao excederá de 10$ em cada paga-

mento.
Art. 5,0 Para servir de moeda divisionária ou de troco subsistirão:—
n) as chamadas de nickel, a saber:
1) Uma do valor de 200 réis indicado na sua estampa, com o peso de 12 'i grammas da liga 100 =

nickel 25 + cobre 75
;

2) Outra do valor de 100 réis, pesando 7 grammas do mesmo metal
;

6) as de bronze, a saber :

1) Uma do valor nella indicado de 40 réis, pesando 10 grammas da liga 100 = cobre 95 + estanho
4 4- zinco 1 ;

2) Outra do valor 20 réis (viatem), çesando a metade do mesmo metal.
Art. 6.0 Ninguém será obrigado a receber em pagamento, de uma só vez, quantia superior a 1.-; nas

moedas indicadas sob a lettra a) do artigo antecedente, nem somma maior de 200 réis nas moedas
indicadas sob a lettra b) do mesmo artigo.

Art. 7.0 As moedas estrangeiras de ouro, não sendo de titulo inferior ás de cunho _nacional, ou

uma vez reduzidas a esse, poderão ser i-eoebidas nas estações publicas eacceitas na solução de quaes-

quer pagamentos, á razão de 1$377,7 por gramma de ouro puro, ou á de real, 1,3777 cada miUigramma,
desprezadas as fracções menores.

Art. 8. o O Governo fará desmonetisar todas as peças metallicas correntes, que não se adiarem
nas relações estabelecidas por esta lei.

§ 1.0 Todo o ouro levado á Ca.sa da Moeda por particulares, depois de fundido e ensaiado, sera

comprado pelo seu peso, titulo e valor legal, o que equivale á sua cunhagem sem uniis algum para os

respectivos proprietários.
Para esta fim, o Governo habilitará o thesoureiro da Casa da Moeda com as quantias que forem

precisas, até um limite fixado no exercício financeiro.
a) O pagamento aos portadores de ouro, na fúnna deste artigo, será feito em moedas desse metal

até o valor menor das mesmas (õf) e .as fracções, em moeda auxiliar c divisionária, relativamente á cada

partida
;

bj Sina ocoasião não houver em mão do thesoureiro moedas de ouro de cunho nacional bastantes,

o portador receberá certificados da importância respectiva, que valerão ouro para lodos os fins e, como
tal, serão recebidos no Thesouro Federal e em quaesquer outras estações jjublicas.

§ 2." A transform.ação da moeda estrangeira de ouro em moeda nacional, uma vez conhecido o

seu peso e titulo, será feita gratuitamente na Casa da Moeda.
Art. 9.° Fica prohibida a moedagem da prata por conta dos particulares.

O Governo proverá a acquisição" desse metal e a sua cunhagem por conta do Estado, á medida da»

necessidades do movimento económico do paiz.

Art. 10. Na composição da moeda de ouro, a parte da prata em liga não excederá de 0,014.

Art. 11. Ficam revogadas as disposições em contrario.
Observações: Como se vê no projecto, toiuou-se para base das moedas de ouro o peso da de 10.?

cora 8,065 grammas; — não affirmamos porém que o valor designado para cada gramma, pela

comrmssão de redacção do Sea&do, seja. precisamente exacto
— O projecto supra do Senado não teve ainda andamento na Camara dos Deputados.

Na'sesâo legislativa de 1892, também foi apresentado nesta ultima Camara um projecto sobre moeda
metallica pelo deputado A. Stockier; mas este, como o antecedente —jaicífi fóra da discussão.

(•) Vide também a respeito o art. 7o, paragrapho único, n. i, da lei n. 23i8 de 25 de agosto

de 1873.

(*) Vide iastrucçôes do mesmo Ministério n. 38S de IS de outubro de 1872.
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c ) O aviso do mesmo Miuisterio n. 255 de 31 do julho de 1871 declarou— não

terem curso no Império as antigas moedas de cobre, cujos valores são indicados

pelos algarismos romanos X, XX, XL.

d) A lei n. 1817 de 3 de setembro de 1870, já citada anteriormente, creou a

moeda de nickel no paiz, como se vê :

« Art. 1 .0 O Governo farã fabricar moedas de troco de um metal composto do

25 partes de nickel e 75 de cobre.

« § 1 .« As peças de moeda deste melai serão de 200, 100, e 50 réis; tendo as

primeiras o peso de 15 grammas, as segundas de 10 e as terceiras de 7.

« § 2." A tolerância no peso, o modulo e typo das peças de moeda serão fixados

polo Governo.»

— Damos abaixo em nota o regulamento desta lei. (*)

Sobre o papel-moeda do Thesouro

Extiucta a faculdade de emittir, que tinha o Banco do Brazil,— pela lei de 12

de setembro de 1866,— ficou o paiz no regimen exclusivo do papel-moeda, sendo

único emissor o próprio Thesouro Nacional. Este regimen subsistio, sem alteração

legal, até ao anno de 1889.

C) Deorelo n. 4S22 de iS de novomljro de 1871

:

Art. 1.0 A3 moedas de prata, que se cunharem d'oi'a em deante, ter2o o titulo de 0,917 e oi

valores, peso, e módulos seguintes :

Valores em réis Peso Cnx grarníxas Modulo em miUimelros

2S000 25.5 37

1^000 12.75 30
^500 6.375 25

Art. 2.0 A tolerância no peso das referidas moedas será de um deoigramma, para mais ou
para nienoa, nas de ã."?, de cinco centigrammas nas de IS, a de vinle e cinco milligrammas nas
de 500 réis ; e a do titulo de cada moeda não excederá de dous millesimos.

Art. 3.0 As moedas, de que se trata, terão no anverso a etiigie do Imperador, com a (ira do
cunho no enxergo

;
por inscripção —de um lado o nome do Imperador, seguido de numero que indique

quantos do mesmo nome t'em reinado, e em abreviatura as palavras — Dei gratia Coustitucionalis
Imperador, — e do outro lado as seguintes: Et Perpetuas Brasili;e Defensor, na seguinte formula:
Petrus II D. G. C. Imp. et Perp. Bras. Def.; no reverso as armas do Império, tendo por cima r-

palavras — decreto de 1S70, e por baixo os algarismos rejiresentativos do valor da moeda seguidos
íla palavra réis.

Paragrapho único. O contorno destas moedas terá serrilha.
Art. 4.0 As moedas de prata serão acceitas em pagamento pelas estações publicas, som limitação

de quantia, mas os particulares não serão obrigados a rec^bel-as (salvo o caso de mutuo accordo )

sluão até a quantia de 20,^'000.

Art. 5." .Serão desmonetisadas as moedas de 200 réis, him como, todas as outras de prata que
tiverem titulo inferior ao marcado no art. 1° deste decreto,

Art. 6.0 As moedas de nicke! serão compostas de 25 partes deste metal e 75 de cobre, e terão
os valores, pesos e módulos seguintes ;

Valores cm réis Peso era rjraMMas Modulo em, millimetros

200 15 33
•

100 10 27
50 7 22

Art. 7.0 A tolerância no peso das referidas moedas Será de 2 para maia ou para'menos, a
de 1/100 na composição da liga.

Art. 8.0 Estas moedas mostrarão no anverso oa algarismos reprôsentativoa de seus valores,
tjndo por baixo a palavra reis, o por inscripção, as palavras— decreto n. 1S17 de 3 de setembro de
1870, e no reverso as armas imperiaes, tendo por cima o dístico — Império do Brazil, e por baixo a
éra do cunho.

Paragrapho único. O contorno destas moedas será liso.
Art. 9.0 As novas moedas de nickel serão dadas e recebidas em pagamento até a quantia de

1$000. ^ ^

Art. 10. O Estado reserva-se o exclusivo da fabricação e emissão das moedas de prata e de
nickel.

Paragrapho único. O Governo, todavia, poderá permittir o cunho da prata dos particulares na
Casa da Moeda, devendo a senhoriagem pertencer á Fazenda Nacional.

Art. 11. Ficam revogadas as disposições em contrario.



— Aa priucipaes diíjposiçõos legislativas, á datar do li^ôG, quo loium concornon-

temouto promulgadas, são as (luo abaixo iudlcamos.

— Quanto á cmiswo :

Além da autorização, dada ao Governo pura emittir as quantias especificadas

no § 5" da lei de 12 de setembro supradita,— tom havido :

tí) A lei n. 1508 de 28 de setembro do 1807 — autorizando a omissão até á impor-

tância de 50.000 :000|000.

b) Q decreto n. 4232 de 5 de agosto de 1868 — autorizando a de 40.000:000s,

para acudir ás urgentes despezas da guerra contra o goveruo do Paraguay c ás

demais obrigações contrahidas pelo Tliesouro.

c; A lei n. 2348 de 25 de agosto de 1873, — para remediar a escassez das

moedas de troco, — autorizando o Governo a emittir notas do valor de 500 róis, em
substituição de outras de maior valor, até à metade da importância das de 1:J;000,

que se achassem na circulação.

d) A lei n. 25G5 de 29 de maio de 1875, — autorizando a emissão de 25.000:000$

de bilhetes ao portador, do valor não menor de lOOsOOO, prazos de 4 a 12 mezes, e

juro não excedente de 5 "/o, recebi veis nas estações publicas,— para o fim especial

de auxiliar os bancos de deposito, sob a garantia de títulos da divida publica fundada,

de bilhetes do Thesouro, ou de outros títulos, na falta daquelles, reputados seguros.

( Esta lei foi depois revogada pelo art. 24 da de 31 de outubro de 1879, )

c) O decreto n. 6882 de 16 de abril de 1878, — autorizando a emissão do papel-

moeda até 60.000:000$, para acudir ás urgentes despezas com o flagello da secca

nas províncias do Norte.

/) A lei n. 3263 de 18 de julho de 1885 — autorizando o Governo a emittir até

á quantia de 25.000:000$ em moeda corrente, applicavel a auxiliar' os Bancos de

deposito da Côrie, sob a garantia de titules da divida publica fundada ou de bilhetes

do Thesouro.

g) O decreto n. 390 de 10 de maio de 1890, — considerando que, com o privilegio

de emittir, concedido a alguns bancos desta Capital, havia cessado a necessidade do

auxilial~os nos termos da lein. 3263 de 18 de julho de 1885, marcou o prazo de

dous mezes para serem resgatados os empréstimos feitos aos bancos de deposito. (*)

Quanto ao resgate :

a) A lei n. 1349 de 12 de setembro de 1866, § 8», e a lei n. 1508 de 28 de se-

tembro de 1867, art. 9", determinaram que, cessado o estado da guerra, a Assem-

bléa Geral assignasse quantia na lei orçamentaria de cada exercício para o resgate

do papel-moeda.

b) As leis n. 1764 de 28 de junho (art. 20 ) e n. 1836 de 27 de setembro

(art. 13) de 1870, determinaram que o excesso da receita sobre a despeza fosse

applicado ao resgate do papel-moeda

.

(•) No Diurio Of/l-M d3 2S de fevereií-o de 1S12 veu u-na exposição de motivos do ministro da

fazenda peliqual considera en vigor a le. !e IS de julho de 1SS5. E o decreto de "23 de setembro delS93,

mandando vigorara leide2:i de maio de 1S75, elevou ao duplo a importância dos auxílios, porventura,

nesessarios aos bancos de jleposito.
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c) A lei 11. "^"318 do 25 de acosto do 1873 autorizou o Governo a applicavao res-

gate do iia[iel-ni(.icc!a n excesso da renda sobre a despez.i do exercício e o saldo que

aniiualineníe deixarem os depósitos da Caixa Económica desta Capital.

(/; O decreto n. GS32 de 10 de alnil do 1878, que autorizou a emissão de

00.000:000$, accresceutara; «No Hm de cada exercício recollier-se-lia á Caixa

de Amortização, para ser queimada, a quantia correspondente a 0 "/o do capital

oníittido, até sua total oxtincção.» ,

c) A lei de orçamento n. 2960 de 31 de outuljrode 1879 (art. 21) maiidou applicar

a importância do saldo c o producto do imposto do fumo ao resgato do papel -moeda.

f) A lei de orçamento u. 3313 de 10 de outuljro do 1880 mandou retirar an-

nualmente da circulação a somma de 5.000:000.^ em notas do Thesouro, para

o Hm do elevar o valor do papel- mceda ao lixado na lei de 11 de setembro dj 1840,

indicando juntamente os meios ou créditos para semelhante operação.

fj) O decreto n. 10.330 de G de setembro de 1889 deu providencias para o resgato

total do papel-inoeda, até ao auno de 1894. Nos termos, autorizados por esso

decreto, Ibi assignado eui 2 de outubro scgníate contracto com o Banco Nicíonal

do Brazíl, pelo qual este estabelecimento tomara a si aquello encargo, mediante

amplos favores, maximc, relativos á emissão do mesmo banco.

/t; O decreto do Governo Provisório da Republica, n. 255 de 10 de março de 1890,

mandou que o serviço do resgate do papel-moeda ficasse entregue por igual ao

Banco Nacional do Brazil dito e ao Banco do Brazil, estendendo-se a este ultimo as

condições, faculdades o encargos, com que esse serviço se achava commottido ao

primeiro destes dou,; estabelecimentos.

/; O decreto n. 1154, do 7 de dezembro de 1890, que autorizou a fundação do

Banco da Republicados l:]stados Unidos do Brazil, no seu art. 7" estabeleceu a con-

dição do resgate do papel-moeda. Na sua conformidade foi lavrado com esse banco

o contracto do 28 de jullio de 1891 . As clausulas deste contracto não poderam, nas

circumstancias, sor cumpridas inteiíMinente ; e o decreto n. 1107, de 17 de dezembro

de 1892^ declarou rescindido o nicsmo contracto, independentemente de indemni-

zação.

jj O decreto n. 183 C, de 23 de setembro ( sobro o actual Banco da Republica do

Brazil), autorizou, no seu art. 15, o Governo a entrar era accordo com esse banco

sobre o resgate ou a substituição do papel-moeda.

Sobre o papel bancário

— Do ííicto de tornar-se o Thesouro Nacional o único emissor de papel-moeda

no período de 1860 a 1889, não se supponlia que o meio circulante dessa época con-

sistisse exclusivamente de notas do mesmo. Ao contrario, como é fácil de ver da

lahclla á pagina 314 retro, uma parte do referido meio circulante continuou a ser de

papel bancário, jà do Banco do Brazil e suas caixas fijiaes, cuja faculdade emis-

sora fòra então extincta, e já dos Bancos da Bahia, Maranhão e Pernambuco, que

haviam sido organizados no regimen da ph'ralidade bancaria (vide pagina 273 retro).

E' certo, que todo o pai)el bancário circulante diminuía, em cada anuo,—

conforme as clausulas do resgate, que as leis haviam imposto aos respectivos

bancos.



— Em |.or.';ii, foi vwt.ula
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:
'

\ pi u;iml.L;'aJ;i uma nova

reforma b.uicuria i l'A n. v lo ; ,1.- :! .!,. ., .
i

. i. a. qual i>ormillio ás

companhias anonyina^, íini' ^:.> ix o;,' -. ssom á ía/.er oporaçOeri 1 aucarias, a facnklailo

do cmiltir billiotos ao portailor c á vi>,ta„ ;

(" sobro o clepo-ito uo apoUcos da divida publica nacional, atú uma somma is'ual

á do valor das moimas apólices ;

,
(b sobro biso melallica (miro), ati; ao triplo do valor \o:^.ú do iv^pordÍM) lastro.

A lei suprailita fci regulada, ipnuto aos bancos com la. iro do ;opdi^ >'S, pelo

dócreto n. 10.141, de 5 do janeiro ile loS9, o quanto aos banoos dç. lastro inolallico,

polo decreto n. Í0,2o2, de G do julho do mosmo anno.

~ O decreto do Governo Provisoiio da Hopubliea, n. U'C\ ile 17 de janeiro do

1800, roor£;'anizou os bancos de emissão solire a liase de aiiolices. baii \'irtade deste

decreto foi organizado o Banco dos Estados Unidos do Urazil, cujos estatutos foram

approvados pelo decreto n. 190 de 29 de janeiro do reíerido anno. (
')

— O decreto n. 19-1, :1o 31 de janeiro de 1890, croon a rciiiiin hmicaria do Eslado

do S. Paulo com o de Ooyaz ; o fixou a somnri total a emittir pelos diversos

bnucos de lastro-apolices em 200.000:000,sn00.

— O decreto n. 251, de 7 de março ile 1890, dividio a regiíío do Norte em trcs

zonas : a l-^- composta do Amazonas, Pará, IMaranbão e Piauliy ; a 2^ do i'oará,

Rio Grande do Norte, Parahyba e Pernambuco ; a 3" de Alagoas, Sergiiio e Bihia,

e lixou em 20.000:000.4; o total da emissão de cada um ilos tres bancos, quo

deviam operar nessas zonas.

— O decreto n. 2.53, do 8 do março do 1890, autorizou o Banco do Brazil e o

Banco Nacional do Brazil a emittir bilhetes ao portador até o duplo do deposito em

ouro da quantia de 25.000:000.s, cada um, e fixou em 50.000:000$ a emissão do

Banco dos Estados Unidos do Brazil, podendo ser alargada^ si as necessidades da cir-

culação o reclamassem.

— O decreto u. 700 A, de 29 de agosto de 1890, autorizou também o Banco dos

Estados Unidos do Brazil a emittir biihetes ao portador, até ao duplo do depo.sito em

ouro da quantia do 2.5.000:000$, como f.jra concedido aos Bancos do Brazil e Nacional.

— O decreto u.782 A, de 25 de setembro de 1890, ampliou aos bancos emissores,

organii^ados segundo o decreto de 17 de janeiro, a faculdale de emittir o duplo sobro

base metal lica ; elevou a emissão do Banco de S. Paulo a 40.000:000$', á enja

região p.issaram a pertencer os Estados do Paraná o Santa Catharina; autorizou uma

emioSão addicional da 10.000:000$ ao B:mco do Pernambuco ; restabeleceu ao

Banco do Brazil a faculd.ade de emissão, que lhe outorgavam os seus estatutos, até

á quantia de 10.000:000$ sobre deposito em ouro da metade dessa somma; e deu

outras providencias.

— O decreto n. 1036 B de 14 de novembro do 1890 concedeu ao Banco

Colonial do Brazil e a Arthur Ferreira Torres autorização para organizarem uma



- 324 ~

companhia, com a denominação do Banco do Credito Popular do Rrazil, tendo o

direito de emittir billietes ao portador e á vista, nos termos do decreto de 17 de

janeiro (de 1890) até á importância do seu capital. (Foi organizado e teve appro-

vação de seus estatutos por decreto de 23 de dezembro de 1890.)

— O decreto n. 1154 de 7 de dezembro de 1890 autorizou a fusão do Banco

dos Estados Unidos do Brazil com o Banco Nacional do Brazil, donde a nova insti-

tuição — Banco da Republica dos Estados .Unidos do Brazil, que, logo organizada, r-

teve seus estatutos approvados pelo decreto n. 1227 de 30 de dezembro do mesmo
anno. Este decreto accentuara o pensamento manifesto de chegar ao regimen da

unidade bancaria.
'

— O decreto n. 11G7 ilo 17 do dezoniliro do 1S92, expedido polo Presidente

da Republica, ud referenduni do Congro,-so Nacionnl, autorizou a fusão do Banco

da Republica dos Estados Unidos do Brazil com o Banco do Brazil, constituindo

o novo Instituto—Banco da Republica do Brazil. Este decreto fundara o regimen

da unidade de emissão bancaria ; e sendo, com pequenas modificações, approvado

pelo Congresso, foi promulgado, como lei n. 183 C de 23 de setembro de 1893.

Os estatutos do novo banco foram approvados pelo decreto n. 1253 do 31 de

janeiro de 1893, e a emissão especial de bonns, que o mesmo instituto também foi

autorizado a fazer em favor das industrias, teve regulamento no decreto n. 1308

do 8 de março deste anuo, (') como tudo adiante se encontra :

Dcorclo n. 1S3 C—dc 23 dc setembro dc 1893

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :

Faço saber que o Congresso Nac;onal decreta o eu saucciono a seguinte reso-

lução :

Art. 1.0 E' approvado o de.-reto n. 1 IG7, de 17 de dezembro de 189,2, com as modifica-

ções constantes desta lei e assim consolidado.
Art, 2." E' approv:\i;la a fusão re;i lizaila por maioria de votos nas respectivas assem-

bléas de accionistas do Banco da Repulilica fim Estados Unidos do Brazil com o Banco
do Brazil, constituindo o novo instituto — o Banco da Republica do Brazil.

Art. 3.0 O capital do banco é limitado á 'luantia de 190.000:1)00$, devendo ser reduzido

no prazo de 12 mezes a 1.5U.000:00'Js. pelo recelumento e amorti-zai-ão de novas acções em
pagamento de dividas, para o ipie iica autorizado. O prazo de duração do banco é de tiO

a a nos.

Art. 4.0 Fica extincta a faculdade emissora do Banco da Republica, ao qual, nos ter-

mos do art. 4" do decreto de 7 de dezembro de ISO^), foram incorporados os privilégios

dos demais bancos emissores, licando igualmente extincto o direito de emissão do Banco
de Credito Popular, creado pelo decreto de 23 de dezembro de 1890,

(*) Nas sessCíes legislativas do Congresso Nacional de 1891 e 1892 foram apresentados vários pro-
jectos, reorganizando a materio. dos bancos emissores, e sobre taes projectos liouvo larga e muito
impoitanle discusslo em ambas as casas do mesmo Congresso. Não se tendo, porém, vencido cousa
alguma em detiuitivo, o Poder Executivo julgou-se forçado pelas circumstancias á promulgar a
reforma constante do decreto de 17 de dezembro, de rjua acima se trata.
— O decreto n. 177 A, de io de setembro de 1.S93, dispondo -acerca da emissão legal de debentures

feita pelas sociedades anonymas, estabeleceu no seu art. 3'^ : « ISeiiliuma sucedude ou empieza de
qualijuer naturezfi, nenhum commerciante ou individuo de qualqu^n- condição, poder.i enittir, sem
autorização do Poder Legislativo, notas hilln-ies. lir.is, vali-s, papel ou titulo, contendo promessa
de pagamento em dinheiro ao portador :

> IcstR (^ai bru,n--j, sob pena de multa do qua-
drupio do seu valor, e de pr, são simples ]M.t , .i ,1; , uir-zes. A [icna de piisao so rucae &obre
o eaiissor, e a de multa, tanto sobre exi-. - ,,.,,7.«'...-. »— Nos nuaieros d.) Diaru, <}/llri,il á,' 11 dc di /^ iiilu-u ih- l.S'.)l "^7 ile abril de 1Í5 »2 e 27 d e laneiro
de 1893 veeiji declarações do Oovctniu sobre o curso legal doS bilhetes dos liaucos eaiissures, eguaUuido-
os ao uapel-iiiubda do Thesouro.
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Art. Pnvn r\>^ ii,M.i .1 vr, i,, i; do dezembro de 1S02, na parte que provi-
acnei;i. sol>fe a imnl ,1 i

i .
i. iMraria, ó o Uoverno autorizado a enlrar em accordo

com os tliversos ki n. ''^ .'iiu~-,.i
, p u-i n-ansrcfpiicio, sna^ omisíòes o rf sii.^olivo*!

lasiroí. no sontido de

i|i':;'iSiiuor

p;i ra com

do fiiiido ele ij-ai-aiUia, das vaiU
di(l''i'eucas a lavor dos bancof;
o Tl-.oure.

A niileiniii/.aerio será baseada smI,,-.-
i

da.s apólices dopositadas, quando
consiiiiiid-s nesia e.^pecic os lasu-a-;, .mi sol re juros das apólices subslilulivas do
encaixo ini'la.l I ici\ durante o pra/.o lIo ~e is |.ia m I.-- i .

(.;." Todo o lasiro dos bancos «ini.»s..r-<, • ••.
. -uro ou em apólices,

sera converliao em apólices de capital c jiiru-niiiM i.imal tio 1:000:5 cada
uma. vencendo os juros de 4 " o ao anno, pa-c-;

O ouro será calcidado ao cambio da dia .la a , is apólices pelo seu
valor no:\iinal.

Art. 7.» As apólices seráo osoripiuKul.is .m >.m;.- .!• Ii.ai-v. v.i Republica do Brazil,
que ;issumirá, perante os portadores, a re.-p. uísa lul ala ile .lj < n.itas liaiicarias om circulação,
subnrdinando-as a uiu mesmo lypo no prazu d.' U' ine/,es, (|ue poderá ser ampliado, a
juízo do (ioverno.

Art. 8." Os Juros das apólices, pagos ao Banco da .R.epublica do Brazil, serão
escriplurados em fundo especial, denominado — Garantia da emissão — o destinado a.

Cobrir a dillerenca entre o valor tlOs de|iositos e o das nelas.
Ca>l:erla a diilerença, o Tliesouro deixará do pagar juia: í. O imide de -aranlia não

poderá ser empregado nas transacções do banco, '
ueiii ut.ilisado pelo Uovciaio, salvo

caso de guerra externa, mediante prévia aiMori/,a'-,io do Poder Legislativo.
Art;. y.^" No caso de liquidação a : _ ;

i i idicial do Banco da Republica d.>

Brazil, o Governo assumirá a respoií-a a. ias notas eraittidas, fazendo-se re-
presentar como credor preferencial soljre iodos os domais credores, pelo fundo do
garantia.

Dada a liquidação, serão resgatadas immediatamÊnle as notas em circulação, por
notas do Thesouro ou por moeda metallica, si nesse tempo for metallica a circulação
nacional, alé o valor dos depósitos, e o restante pelo que produzir o fundo de garantia.

Sendo insutlicientes os depósitos e o fundo de garantia, o Governo responderá pelo
resto da emissão.

Art. 10. E' autorizado o Banco da Republica do Brazil a emiitir, até á quantia
de 100.000:000.5 em boniis ao portador, do valor de lOOS a l:00'is, de 4 "

,, d- juros, pagos
trimensalmente, e amorliizados no prazo de 20 anãos, crun. caihlo a amortização no
primeiro anno do segundo quinqoenaio, a por quotas previanienle d '

lei-minadas p do
Governo.

1." Os bónus ao portador serão receliivois nas estacões publicas pelo valor

nominal.
§ 2." O Governo approvará o modelo dos boiíns, que deverão ter a assignatnra do

presidente, ou a de quem olle designar, o do um director do banco, alim de poderem
circular.

§ 3.« O pagamento dos juros trimensaes será feito á apresentação do titulo, e será

comprovado por carimijo no dorso do mesmo titulo.

S 4." O excesso de emissão c qualquer artilicio ou ]irõc.'Sso enipregado para a elimina-
ção do i^arimlio comprobatório do pagamento trimensal dos juro-, i'oustLí uirão o crime de

moeda falsa.

S õ.o O banco levará á conta de sua carteira commercial o empreslimo f^^itop -la car-

teira de bo)ii's ao ConselliL) j\lunicipal da Capital Federal.
Art. 1 1 . A emissão dos toiiíís c destinada especialmente a au.'ciliar emprezas ludus-

tri.o s (li; qualquer natureza, e.icistenljs em boas condições de credito e desenvolvimento,
S ul 1 1 am terço da emissão para as emprezas fundadas que funccionem na (^'apit.il Kederal

f í)s dous terços restantes para as que, tendo, ou não, a .sua sede na Capital Federal,

o-tej im .. si.a liolecidas e funccionem nos Estados da Republica.
Ari. 12. O Banco da Republica do Brazil terá uma agencia era Londres e agencias nos

restados em que existam bancos emissores, o opporiunamente creará agencias nos demais

Estados.
Poderá ainda estabelecer caixas liliaes nas capitães da Europa c da America, logo que

reconheça a necessidade ou vantagem da creação delias.

Art.' 13. O Bano da Republica do Brazil encarregar-se-lia do serviço da divida inter-

nacional.
Eni conta corrente serão recolhidos os saldos do Thesouro ao banco, e fara elle ao

Governu os adeantamentos de que tiver necessidade, meliante letras do Thesouro, ate a

quantia determinada pjr lei, como antecipação de receita, segundo as condições que forem

ajusiádas.
Art. 14. .A conversibilida le das notas. actualmeat3 existentes, far-se-ha desde que o

cambio, durante um anuo. se conserve a 27 d. , ou quando seja decretada a abolição do curso

f irçado liara o papel-moed i do Estado.
r'aragrapho único. Até que possa ser estabelecida a conversibilidade das notas, e no

caso de comprovado retraliimento de numerário, vigorará a lei de 29 da maio de ISlí), cujo

máximo será elevado ao duplo.
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o Banco da Republica do Brazil pavão

5la, na razão donotas ao portador e á
ni moeda nielallic:i

.

Art. l.j. O Governo entrará em ac^nr
resgate ou substituição do papel-mf'0 \:i ib

O banco terá o direito esclusi \ o 'N' "lu

dujilo do deposito em otiro, e ser:u> i

Art. 10. Fica rescindido, independeu i cmcnti^ ile indomn izacão, n contracto de resgato
do papel-moeda do Estado, celíbrado com o Banco da lleiíul/lica dos Esbidos Unidos do
Brazil

.

Art. il. Para lif|iiidaçãn dos dfdjilos dos Ijancos ao Tliesouro Nacional ser llie.s-lião

concedidos prazos e al

A-t. 18. O ban
met(endo-os á appr

A sua direcloi'i

denU- n-iis UMi ,1,

tempo jiiaiid:i lo

An. O pie
se referirem ao scr

Deste rcM liav.'

Art. 20. Toda

; ta tu tos, de accordo cum o presente dc

invo ni^iiilii-os. d. s qnaes o ] av'S idon le, o

'to, sul)-

da
liSsao

afinal.

inada ao

iiec-toria, que

esgale o

ituita.

IS (juacs nao s e

>eda cluiliada por conla doC ivci'!

incineramento de somnia eipiivalente de jiapel-m^eda.
A canhagem, emrjuanto o cambio fur inl'ei-ior a 27 d., f

Arr,. 21. Nenbum Ijanco de depósitos e dosconlos poiler;i opera
sem baver realizado eílectivamenle no paiz, pelo menos, 50 "„do s.

Ksta disposição c extensiva a quaesquer agencias ou succursaes do l.ianco cem séd.

e-trangeiro.
Art. 22. São revogadas as disposições em contrario.

Capital Federal. 23 de setembro de 1S93, 5» da Republica.

Floriano Peixoto.

Emissão tio bónus
o Pirazil enittira. .atu a sniiirna le Kin.DOO;

l'ir,.<;. e 1

Art. i.

Governo ; (

Art. 5,

noiiunal, oi

Art. (i.

lie hynothe

luttii', a auii].

" A f^IfliKI.

is títulos serã
J ;V e:inss;io

O
3 V„

lio l.j anaoí, uic.|i;in|.' garantia

lio elevada a taxa com mais

o c!nrire~timo r^si^atailo ilputi'o

lie

^ l.u O penhor sei-ci constU'
que tentiam cotar-ão na la-ai a.

S 2.° A reIai'ão entre a (jiiantia enipi-cstnila p a rios bruis e ti

tanto ijuanto possível nao sera inti;nor a 1 |iara 2 E^rcplnnin-s '

(los Estados, a respeito dos ijuaes sera oljservaila .a clispMsii iui il

banco.
S 3.° Para a emissão de bonti
Art. 10. Nenliuai contracto si

banco, alián de qiiaesquer dili;íencias e p\aines qiuí

Art. li. O b inco poder,'., somprf que ent<ínf

pessoal de sua conaançn. duiainte a cjnstancia dos
Art. 12. Os contractos ciiisip-narao osdetiilie

i. 1111'diante livpotlicea, se .ii qne ao banco sn|a .1

policos da divida publica lederal ou dos Estado

antia

itulos

iliypnlheca e oní penhor
divida pnldica tederal e

l.nti-a li dos estatutos do

que fiquem discriminados todos os dire;tos e dev
Art. 13. Feita a emissão deoada seruí,

Governo um relatório, encerrando a «íxpo
avaliação dos bens hypothecados ou a rela
em cada contracto.

o disposto ro art. .SO dos estatutos di. Innoo.
Jo si'in pr.n ia avaliaoao p jr p-.ssoal de livre nomeação do

pilgados necessários.
nveiiientc, manter Junto às empregas auxdiadas
•acto.s,

entes aos demais arrordos i\st:ibi

ecipr" jntre

Capital Federal, Sdei 1^93, jo da Republica —Flori

liSC^ N. B. AlL;'umas dis|iosieões deste resailaniento 1'oram alteradas >iela
tamliem acima tran.scripta, como ,i!í,(s é f u-il dc ver da simples loitiira de uiT

para

n. IS.T C,
do outra.



Resumo dos luetaes cuuliados

Ouro (p.ulrão ilc l.-\(iU0 j);r oilavu) :

ruiihado lias cisas do iimoila il.i a dalar do l7o,i :.'1G. :.'.">7 :iÍL".i.>',ii,S

Idem, ounliado de lrij:> a 181',» (p^'(lr,lo dc por oil.aca) '.I5U:GS ISOUO

]i)Esi,->í;unliado do 1S50 a 18-iS (pitdríi.o dc -ÍA por oilaca) :

Moeilas do 35. l'.)7:Oi'(lsO0()

» 'Je lov)ijO y.7:i;!:0'J(Mioi)
do .j>UO!) 501;3'J0i?ilt>0

Somma -15.704 :5U0o000

PuATA (amocdadíi a I.ÍS rí. po/' oitava) :

Ciinliada no lii-azil, a daUu- de 17M alo 183.5 2G.H;0:8,;('.S:i|-J

Idem, cimliada de 1833 a 18i'J (a 1 GO rs. por oitaca)..: 07:-iy08(j8

J

Idem, cunhada do 185) a ISSS (a 231,25 rs. por oitava) :

Moe.las do 2:;'I0) 5.5;5: ;m(1800i)

^> do 18()|)U
,

') -'SVm ; ..;m,h)

>> do 510 réis , , ;:,,.;o,,ii

» de 2'M réis -1'.»,^ 8 lUSiHJO

Somma 19.313: -140 jOOO

Idem, cunhada de 18ò7 a 1870 (cm virludc'da, lei h. 1507 de 36 de
relembro de 1S67 c decreto n. 3006 de 30 do inesmo me:-) :

Medas de 280U0 :i(li;
: J 22-<o()0

» de 18000 I M::;',i,, ;íi io

» de 5'JO n'is , si.i isr.iiij

» de 200 ré is 3i;;i: liios,7):)

Somma. .. . ,
1 . 033: 13 1.8700

Total da prata 20. 'JiS: 8718700

.Y. 11.— .'is moedas de ouro de 5$ foram desmoiielisadas pela lein. 10S3 de 22 de agosio

de 180) e as de prata de 200 rs. pelo decreto n. 4822 de 18 de novemhro de 1871, hem como
as dosle metal de titulo iaterior a 0,917, que foram cunhadas de 1867 a 1870.

liiiONZE (aoiittido a datar de 1S6S) :

Moedas de 10, 20 e 40 rs.- até fevereiro de 1889 3.917:847.$940

NicKEL (emittido a datar de 1873) :

Moedas de 50, 100 e 2)0 rs. alé fevereiro de 18S9 3.(377:702.5250

Total de ambas as moedas de troco.... 7. .595:i>i0.8190

iV. 7j.— Na somma do bronze cunhado ha a quantia de 2.705:560? recoljida, já fabri-

cada, do Briisellas, e na do nichel a de 1.131:4728000, que tove igual procedência. (')
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Notas cmittidas

:

inco ãó Brazil o das cédula e conlie-

; (•)

Em substituição das do 1" estinci

cimentos do troco do cobri (

Para sapprir deficit (lei 5?. 9J —

—

niiinliro—

.

» » » (lei n. i':-IJ — íS — ytni-cinhro

» » » (lei 11 . 2S:i — 7 —juuho—

1

Para pagamento ao Banco do Brazil e compra de metacs (lei ii. 13 19
12 — setembro— 1 SOB )

Como reoí/cso.s- Dara a cuerra com o l'ara;jiia\ (/</ v . I ri(>8 — 2S
hrn~ 1S67 )....'.

Idom idem (decreto n . -l .'>' — ~i — .i in — 1 ,S í!S )..

Para auxilio dos liaiicL':.; (/c/ . — i'!) — i/piio — lS7.~i). .

Para supprir deficit (decreto n. (lSi>2 — IC — nhril— 1S7S).
» auxilio dos bancos (lei n. 3263— IS —jnllio - 18S5}..

Por antecipação de receita em 1843 a, 1845 ! oin ISó.õ a, ISOG
Por substituição de notas dilaceradas e reci^lhiJas {")

Mais :

Notas novas em caixa

40.i;iii

10. IH II) IIUI.I -.OOi.)

23.000 l)l)OSO'IO

11. 111!-. :!1 HiiO,)

48.0.26.1 lo.iSOOO

inutilisadas
|

j.por estarem nos álbuns das reparliçu

Total..,.,

735.523:7 msOui

80.n-''Kr.oiKiKiii

lS.JLiU:3nsiiOi

3'J:7ò5,'íUOO

835.08S;48a$00y

EsxKcificazã

Notas q'iei ma das. .. ,.

5?ii. t - '
/ ; '-niio

» não vindas ao troco. 4.3;.''i:ii'' -iniii

» existentes em álbuns das r.;parliçõe3 ÍO .^ihhi

í aasi-nadas 40.k> ;:òihi^i)ih)

» em cofre {porassignar 3',>.0nii:iH)0S )0i)

(para queimar ,38.7 1 1: 17 ICOil

649.269:27.5S50l)

» em circulação ('") 18Õ.819:213?.500

Confere 835.088:4895000

(') Não í preciso lembrar, que fní aleiii. 53 de (ide outubro de 183.5, que, maridando substituu*

todo oji"pcl, enliio circulante,— ijrn cralisou as notas do Tliesouro ein todas as iirovincias ilo ex-Iinperio

.

(") A sonmia que, por forca das substituif ões, te;n revertido em lavor do Tliesouro fòra d®

5.1iy;311,53^0.

('•") A soiiima suprí dila ds ls.j.sl!):213,J.500, que circulava eai março de 18S9, flcou reduzida ao Um
do anno em 1T9,S63:2Ó3$0U0. ( \ ide lah-l.kt rclro á pag. 314.)
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